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na. Comissão Mista que dará pa
recer sobre a Mensagem n. 28!72 
(CN) . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 79 

-do Sr. Antônio Carlos, propon
do a substituição de membros 
na Comissão Mista que dará pa
recer a Mensagem n.0 31/72 
(CN) • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • 151 

- do Sr. Presidente, determinando 
o arquivamento dos PLS n.<>& 
77 e 99, de 1971, e do PLC n. o 

4/72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 
- do Sr. Presidente, determinando 

o arquivamento da Mensagem n. o 
129/72 . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . .. 181 

- do Sr. Presidente, acusando o re
cebimento da Mensagem núme-
ro 106172 . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 181 

- do Sr. Presidente, acusando o re
cebimento do Oficio n.0 GGG-



567/72, do Sr. Governador do 
Estado da Guanabara, solicitan
do autorização do Senado para 
que a Cia. Estadual de Telefo
nes da Guanabara possa concre
tizar operação de importação de 
equipamentos com financiamen-
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to externo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 285 

-dos Srs. Wilson Gonçalves, João 
Cleofas e Adalberto Sena, co
municando que se ausentarão do 
Pais a fim de participarem da 
1." Conferência Continental de 
Reforma Agrária e Colonização 
na América Latina . . . . . . . . . . . . 300 

CONFEReNCIA DE ESTOCOLMO 

- Focalizando o discurso proferido 
pelo Sr. Ministro Costa Caval-
canti na , sobre o meio
amb!ente; disc. do Sr. José Lin-
doso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291 

CONSELHO NACIONAL 
t~:'!'!'róX!CO 

- Registrando a iru;talação do -; 
disc. do Sr. Osires Teixeira . . . . 174 

"CORREDORES DE 
EXPORTAÇAO" 
- Analisando o programa do Go-

verno intitulado ; disc. do 
sr. Benjamin Farah .......... . 

CORREIO .AÊREO 
NACIONAL 

- Homenageando a Aeronáutica 
brasileira, na data em que se 
comemora o Dia do ; disc. 

l i O 

do Sr. Leandro Maciel • . . . . . . . . 185 

- Idem; disc. do Sr. Petrõnio Por-
tella . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191 

- Congratulando-se com o Senado 
por haver proclamado Patrono 
do o Marechal Eduardo 
Gomes; disc. do Sr. Daniel Krie-
ger .......................... .. 

CRIANÇA DEF'EUOOSA 
- Ressaltando o amparo dado pelo 

Governo Federal à recuperação 
da ; disc. do Sr. Helvidio 
Nunes ............. ·. · · · · · · · · · · 

CUSTO DE VIDA 

- Tecendo considerações sobre a 
alta constante do e sua 
repercussão social; disc. de Sr. 
Danton Jobim ............. ·. · · 

208 

148 

"DECLARAÇAO DE 
PRINCíPIOS" 

- Apontando o significado da. 
firmada por N!Xon e 

Brejnev, destacando o acordo de 
limitação de armamentos estra
tégicos; disc. do Sr. Luiz Caval-
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cante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 

DESAPROPRIAÇAO DE 
IMóVEIS 

- Abordando o problema da -
na área metropolitana da CI
dade de São Paulo; disc. do 
Sr. Franco Montoro . . . . . . . . . . . 219 

DESENVOLVIMENTO COM 
DEMOCRACIA 
- Defendendo a tese e jus-

tiça social; disc. do Sr. Franco 
Montoro .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. 267 

DESNACIONALIZAÇAO DE 
EMPRESAS 

- Abürda.ndo c problem::, ds. c!'es-
cente ; disc. do Sr. Nel-
son carneiro .. . . .. .. . .. .. .. .. . 285 

DIPLOMATAS BRASILEIROS 

- Tecendo considerações sobre a. 
situação ~m que se encontram 
os , em virtude da baixa 
remuneraçoã que percebem; 
disc. do Sr. Nelson Carneiro . . 236 

D~-rTO Th"TERNACIONAL 

- Apontando falha na reforma do 
nosso ensino superior pela não 
inclusão do em todos os 
currículos do ensino jurídico; ( 90 
disc. do Sr. Danton .Jobim .... ~ e 

ELETROBRAS 
- Fazendo registro do 10.0 aniver

sário de criação da disc. do Sr. 
Lour!val Baptista ............. . 

EMANCIPAÇAO POL1TICA 
BRASILEIRA 
- Enaltecendo a açáo patriótica 

do povo na conquista da sobe
rania e da --; disc. do Sr. 
Heitor Dias 

ENCONTRO NACIONAL 
DE TURISMO 
- Focalizando o I , era em 

realização em Brasilia; disc. do 
Sr. Lourival Baptista ......... . 
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ESCOLA SUPERIOR 
DE GUERRA 

- Focalizando o comentário publi
cado no Jornal do Brasil sobre a 
--·; clisc. do Sr. Nelson Car-

Pát:. 

neiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236 

EXAME DAS CONTAS 
MUNICIPAIS 

- Analisando a situação gerada no 
Estado de São Paulo pelo 
através do Tribunal de Contas, 
em virtude de dispositivos legais 
a~inentes à. matéria; disc. do Sr. 
Orlando Zancaner . . . . . . . . . . . . . 44 

"EXAL\m DE ORDEM" 

- Formulando apelo à. Comissão 
de Educação da Câmara no sen
tido da ultimação de seu parecer 
sobre o projeto de lei do Senado 
que extingue o ; disc. do 
Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . . . . 35 

FACUT....:DADE DE :FILOSOFIA 
DA BAHIA 

- Registrando o transcurso do 30.0 

aniversário de fundação da. 1.11 

; disc. do Sr. Heitor Dias 304 

FEDERAÇAO DAS INDúSTRIAS 
DE MINAS GERAIS 

- Encaminhando à Mesa. oficio da 
, no qual essa Entidade 

manifesta. seu apoio a.o PLS n.0 

17/71; dlsc. do Sr. Franco Mon-
toro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 

FESTA NACIONAL DO ARROZ 

- Focalizando a m , reali-
zada em Cachoeira do Sul, RS; 
disc. do Sr. Adalberto Sena . . . . 22 

FISCALIZAÇAO DE PREFEITOS 
E CAMARAS MUNICIPAIS 

_ - Respondendo a discurso proferi
do pelo Sr. Danton Jobim, que 
abordou o ato praticado pelo 
Procurador-Geral do Estado do 
Rio, Dr. Gastão Menescal Car
neiro, que atribuiu eos promo
tores das Comarcas a 
disc. do Sr. Vasconcelos Torres 216 

GAS NATURAL 

- Preconizando o estudo realizado 
pelo Governador de Sergipe, re
ferente à viabilidade técnica e 
económica do aproveitamento 
do ; disc. do Sr. Lourival 
Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182 

GASTAO MENESCAL 
CARNEIRO 
-Respondendo a discurso do Sr. 

Danton Jobim, que abordou o 
ato praticado pelo Dr. , 
que atribuiu aos promotores das 
Comarcas o poder fiscalizador 
sobre as Câmaras Municipais; 
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disc. do Sr. Vasconcelos Torres 216 

GENERAL OLYMPIO 
MOURAO FILHO 
- De homenagens de pesar pelo 

falecimento do ; disc. do 
Sr. Magalhães Pinto . . . . . . . . . . . 231 

- Idem; disc. do Sr. Nelson Car-
neiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23G 

GENERAL PANTALEAO 
PESSOA 
- Lendo artigo de TheophUo de 

Andrade publicado em O Jornal, 
referente à. obra "Reminiscên
cias e Imposições de mna Vida", 
de autoria do , disc. do 
Sr. Ruy Carnt:iro . . . . . . . . . . . . . . . 20 

- Registrando o lançamento do li
vro "Reminiscências e Imposi
ções de uma Vida", de autoria. 
do , dlsc. do Sr. Jessé 
Freire .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 222 

GENER.<\L WALTER MENEZES 
PAES 
- Registrando a nomeação do -

para o IV Exército; dlsc. do Sr. 
Leandro Maciel . . . . . . . .. .. .. . .. 51 

GEORGE SUMNER 
- De homenagens de pesar pelo fa

lecimento do Professor 
disc. do Sr. Benjamin Farah 254 

GOVERNADOR DO CEARA 
PROPOE AUMENTO 
- Registrando a mensagem enca

minhada à. Assembléia Legisla
tiva do Estado, na qual o -
de vencimentos do funcionalismo 
do Poder Executivo do Estado e 
outras vantagens; disc. do Sr. 
Wilson Gonçalves .. . . . . . . . . . . .. 15 

"HORA DA DECISAO" 
- Lendo o artigo , publicado 

no Correio Braziliense, a respeito 
do PROTERRA; disc. do Sr. Flá-
vio Britto . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . 255 

HOSPITAL RURAL DE 
PIRANEMA 
- Formulando apelo ao Ministro 

da Agricultura e ao Presidente 



do INCRA, tendo em vista. no
ticia. sobre o fechamento do 

, em Itaguai, no Estado 
do Rio; disc. do Sr. Vasconcelos 

Pâg. 

Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 

ICM 

- Fazendo constar nos Anais as 
manifestações recebidas de apoio 
à. sua posição em favor da re
formulação da sistemática do 
--; disc. do Sr. Arnon de 
Mello . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 

INDICAÇAO 

- dos Srs. Fillnto MUller e Nel
son Carneiro, indicando senado
res para integrarem a delegação 
brasileira à. 1.a Conferência 
Continental de Reforma Agrá
ria e Colonização na América. 
Latina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 284 

"íNDICE - O BANCO DE 
DADOS" 

- Fazendo registro de notas publi
cadas em , relativas ao 
PIS e à. aplicação de recursos na 
Bolsa. de Valores; disc. do Sr. 
Nelson Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . 236 

JOAO CARDOSO DO 
NASCIMENTO JúNIOR 

- Fazendo registro da. posse do 
Prof. na. secretaria de 
Educação e Ctütura do Estado de 
Sergipe; disc. do Sr. Lourival 
Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 

JOHN CONNALY 
- Registrando a visita. ao Brasil 

do Sr. , ex-secretário do 
Tesouro dos Estados Unidos; 
disc. do Sr. Benjamin Farah 147 

JORNAL DA 
TRANSAMAZONICA 

- Registrando o lançamento do 
--; disc. do Sr. Osires Tei-
xeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 

JOS"J:: BONIF ACIO 

- Homenageando o Patriarca da. 
Independência ; disc. do 
Sr. Danton Jobim . . . . . . . . . . . . . 202 

- Idem; disc. do Sr. Petrõnio Por-
tella . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

-Idem; disc. do Sr. Daniel Krie-
ger . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208 
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MARECHAL EDUARDO 
GOMES 
- Congratulando-se com o Senado 

pela. aprovação do PLS número 
22;72, que "proclama Patrono do 
Correio Aéreo Nacional o--

P~. 

disc. do Sr. Daniel Krieger 208 

MARINHA DE GUERRA 
DO BRASIL 
- Fazendo registro do transcurso 

da data consagrada ; disc. 
do Sr. Flávio Britto . . . . . . . . . . . 184 

- Idem; disc. do Sr. Petrônio Por-
tella . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 

MÉDICOS FLUMINENSES 

- Dando conhecimento à. Casa do 
memorial enviado pelos ao 
Ministro da Justiça, no sentido 
de dar melhor conceituação e 
classificação ao que seja crime 
por aborto provocado; disc. do 
Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . . . . 245 

MENSAGEM DO PRESIDEN'fE 
DA REPúBLICA 
- n.0 88;72, referente ao PLC n.0 

7/72 . • . . . . • • . . • • . • . . . . . • . • • • . . . • 180 

- n.0 100/72, referente à. escolha do 
Sr. Lucillo Haddock Lobo para 
exercer a. função de Embaixador 
do Brasil junto ao Govemo da. 
Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 

- n.0 101/72, referente à. escolha 
da Sra. Maria de Lourdcs Cas
tro e Silva de Víncenzi para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
Costa. Rica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 

- n.0 102/72, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 29;72 • . • • • . . . . . . 117 

- n.0 103/72, referente ao PLS n." 
12/72 . • . . . . . • . . . . . . . • . . . • . . . . . 166 

- n.03 104 e 105/72, referentes, res
pectivamente, ao PLC n.0 2!72 e 
ao Decreto Legislativo n.0 24/72 179 

MI:.TON CAMPOS 
- Lendo o discurso proferido pelo 

Ministro Prado Kelly, por oca
sião das homenagens prestadas 
pela Magistratura. da Guanaba
ra à. memória do ex-senador 

, disc. do Sr. Magalhães 
Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 

NIXON E BREJNEV 
- Apontando o signüicado dos 

acordos firmados por 
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destacando o de limitação de ar
mamentos estratégicos; disc. do 
Sr. Luiz Cavalcante .......... . 

OFíCIO 
- n.0 181/72, do sr. l.0-5ecretârio 

da Câmara dos Deputados, refe
rente à aprovação do PLS nú-
mero 13!72 ••..•..•...••...••.. 

- do Sr. Ministro do Interior, en
caminhando ao Senado relatórios 
preliminares de vârias cidades 
brasileiras .................... . 

- do Sr. 1.0 -Secretário da. Câmara 
dos Deputados, referente aos 
PLC n.<>s 6 e 7, de 1972 ••...... 

- n.os 195 a 197/72, do Sr. 1.0-Se
cretãrio da Câmara. dos Depu
tados, referentes, respectivamen
te, aos PLS n.<>s 4 e 13, de 1972, 
e ao PLC n.O 80/71 ...•.•...••. 

ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL 

- Fazendo constar nos Anais a. de
claração feita. pelos Presidentes 
das seções da , em sua. 5.11 

Reunião a respeito do primado 
do Direito; disc. do Sr. Nelson 
Carneiro ..................... . 

PAINEL SOBRE 
DESENVOL VThiE!>I'"rO 
BRASILEIRO 
- Registrando a. realização do I 
--, patrocinado pelo Clube de 
Engenharia da Guanabara; disc. 

do Sr. Benjamin Farah .......... . 
PARECER N.0 !31!72 

- Encaminhando a. votação do 
--; disc. do Sr. Nelson Car-
neiro ......................... . 

- Idem; disc. do Sr. Adalberto Se-
na 

- Idem; disc. do Sr. Ruy Santos .. 

PARECER 

- n.0 129/72, da. Comissão de Edu
cação e Cultura, sobre o PLC 
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n.0 69/71 . • . . . . . . . • • • • . . . • . . • . . 1 

- n.O 130;72, da Comissão de Edu
cação e Cultura, sobre o PLS n.0 

4/70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

- n.0 131/72, da Comissão de Edu-

~~~go .e. ~~~~~·. ~~~~~. ~. ~~. ~·~ { 1t 

- n.0 132;72, dv, Comissão de Re
dação, sobre o PDL n.0 26171 .•. 

- n.0 133/72, da Comissão de Eco
nomia, sobre a Mensagem nú
mero 90/72 •...•••••...••.••... 

- n.0 134;72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o PR 
n.0 16/72 •..•.•.•••.•.•..••..... 

- n.0 135/72, da Comissão de Re
dação, sobre o PDL n.0 8/72 .. 

- n.0 136;72, da Comissão de Re
dação, sobre o PR n.0 2!72 .•••. 

- n.0 137;72, da Comissão de Re
dação, sobre o PR n.0 16;72 .•. 

- n.0 138/72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o PLS 
n.0 77/71 •......•.••.••.•....... 

- n.0 139;72, da Comissão de Le
gislação Social, sobre o PLS n.0 

77/71 ..•...••..••...•.•.•.....• 

- n.0 140;72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o Oficio 
n.0 S-20/71, do STF ........... . 

- n.0 141;72, da. Comissão de Le
gislação Social, sobre o PLC n.0 

4/72 .•.....•..•..•••..••..•... 

- n.0 142/72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o PLS 
n.0 99/71 ....••.......•.••...... 

- n.0 143/72, da Comissão de Le
gislação Social, sobre o PLS n.0 

99/71 ......................... . 

- n.0 144;72, da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça. sobre a emen-
da. ao PLS n.0 87/71 .......... . 

- n.0 145/72, da. Comissão de Re
dação, sobre o PLS n.0 22!72 •. 

- n.0 146/72, da comissão Diretora, 
so~re o Requerimento n.0 37/72, 
do Sr. Lourival Baptista ....... . 

- n.0 147/72, da Comissão de Re-
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dação, sobre o PLC n.0 6/72 . . 212 

- n.0 148;72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o PLS 
n.0 81171 . . . . .. . • . . . . . • • . . • • • . • . 226 

- n.0 149/72, da. Comissão de Eco-
nomia, sobre o PLS n.0 81/71 . . 229 

- n.0 150!72, da Comissão de Fi-
nanças, sobre o PLS n.0 81/71. . 230 

- n.0 151/72, da Comissão de Re
dução, sobre o PLS n.n 16/69 . . 231 



- n.o 152/72, da Comissão de Re
lações Exteriores, sobre o PDL 
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n.0 10/72 • . . . . . . . . . • . . . . • . • • • . . • 278 

- n.0 153!72. da Comissão de Eco-
nomia, sobre o PDL n.0 10;72 . . 279 

- n.0 154/72, da. Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o Ofício 
n.0 18/70, do STF • • . . . . • . . . • . . • 281 

- n.0 155/72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o PLS 
n.0 46/68 • • . . . . . • . . • . . • . . • . . . . . • 282 

- n.0 156/72, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sobre o PLS 
n.0 70/71 • . • . • . • . • • • . • • • . . . • • • . 282 

- n.0 157/72, da Comissão de Re
dação, sobre as emendas do Se-
nado ao PLC n.0 69/71 . . . . . . . . 283 

PEDAGIO 

- Justificando projeto que encami
nha à. Mesa, dispondo sobre o 

em rodovias federais; 
disc. do Sr. Vasconcelos Torres 35 

POLíTICA ECONOMICO-
FINANCEIRA 

- Tecendo considerações sobre de
clarações do Ministro Delfim 
Netto, publicadas em O Estado 
de S. P:z.ulo, referentes à -
do Governo; disc. do Sr. Nelson 
Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 

POLíTICA SALARIAL 

- Focalizando a adotada 
pelo Governo a partir de 1964 e 
manifestando-se contrário à te
se sustentada p e 1 o Senador 
Franco Montoro a respeito do 
assunto; disc. do Sr. Benedito 
Ferreira ...................... . 

- Fazendo reparos a tópicos do 
discurso do Senador Benedito 
Ferreira sobre a adotada 
pelo Governo a partir de 1964; 
disc. do Sr. Franco Montoro 

POLUIÇAO AMBIENTAL 

- Ressaltando a necessidade de 
atingirmos o maior está!;io de 
desenvolvimento com o menor 
índice de possível; disc. 
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74 

do Sr. Saldanha Derzi . . . . . . . . 286 

- Tecendo considerações sobre a 
Conferência de Estocolmo, onde 
definimos a nossa posição a fa-
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vor da cooperação internacional 
face aos problemas da --
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disc. do Sr. José Lindoso 291 

PONTE SOBRE O 
RIO GUARmAS 

- Focalizando a necessidade de 
ampliação da , no Piaul, 
como solução para o problema 
das enchentes a que está sujeita 
a cidade de Picos; disc. do Sr. 
Hei vídio Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . 296 

PORTO DE SANTA CRUZ 

- Preconizando a construção do 
e sua inclusão no progra

ma do Governo intitulado "Cor
redores de Exportação"; disc. do 
Sr. Benjamin Farah . . . . . . . . . . . 170 

PRADO KELLY 

- Lendo o discurso proferido pelo 
Ministro , por ocasião das 
homenagens prestadas pela Ma
gistratura da Guanabara à. me
mória. do ex-Senador Milton 
Campos; d!sc. do Sr. Magalhães 
Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 

PROGRAMA DE 
INTEGRAÇAO SOCIAL 

-Fazendo registro de nota publi-
cada em índice - O Ba.nco de 
Dados, relativa ao ; ãisc. 
do Sr. Nelson Carneiro . . . . . . . . 236 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.0 26/71, que aprova as contas 
do Presidente da República, re- ( 30 
lativas ao exercício de 1968 . . . ~ e 

L 176 

- n.0 8/72, que aprova a Convenção 
para a Repressão de Atos Ilícitos 

~~:a-~·~-~~~~~~--~~-~~~~~~ J ;o 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 6/72 

- Emitindo parecer sobre o --

L 193 

disc. do Sr. José Augusto 212 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.0 69/71, que disciplina o paga
mento de verbas destinadas a 
auxiliar o Teatro . . . . . . . . . . . . . . . 89 

- n.0 6172, que reduz o prazo para 
o registro de chapas de candi-
datos a membros de Diretórios 
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Municipais no corrente a.no e 
fixa normas para escolha de 
candidatos nas eleições de 15 de { 181 
novembro de 1972 ....... ....... e 

211 

- n.0 7/72, que dá. nova redação ao 
art. 6.0 do Decreto-Lei n.O 464/69 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 17171 

- Encaminhando à Mesa oficio da 
Federação das Indústrias de Mi
nas Gerais, no qual essa Enti
dade manifesta seu apoio ao 
--; disc. do Sr. Franco Mon-
toro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 22171 

- Discutindo o --; disc. do Sr. 
Franco Montoro .......... ' .... 

:PROJETO DE LE! DO SEN.A..DO 
N.0 68171 

- Encaminhando a votação do 
--; disc. do Sr. Nelson Car-
neiro ......................... . 

- Idem; disc. do Sr. Ruy Sa.ntos . 

-Idem; disc. do Sr. Franco Mon-
toro .......................... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 22172 

- Einitindo parecer sobre o -; 
disc. do Sr. Helvidio Nunes ... 

- Iden1; disc. do Sr. Paulo Tõrres 

- Congratulando-se com o Senado 
pela aprovação do --; disc. do 
Sr. Daniel Krieger ........... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 2ô/72 

- Justificando o ; disc. do 
Sr. Franco Montoro .......... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 28!72 

- Justificando o ; disc. do 
Sr. Franco Montoro .........•.. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

179 

163 

1611 

84 

85 

86 

195 

19ô 

208 

156 

302 

- n.0 16/69, que dispõe sobre a pu
blicação e distribuição de músi- r 89 
cas populares brasileiras ....... 1 e 

L211 

- n.0 22/71, que determina seja o 
reajustamento das aposentado
rias, pensões e outros benefícios 
do INPS feito na mesma data 

Pág. 

da alteração do salá.rio-minimo 159 
- n.0 68/71, que dispõe sobre o sa

lário-minimo profissional do 

~~~ni~~ .. ~~~~~~-. ~~ .. ~~~~ { ~ 
- n.0 87/71, que dispõe sobre a 

averbação do pagamento de tí-
tulos protestados . . .. . .. .. .. . .. 253 

- n.0 109/71, que determina a ex
tensão, aos dirigentes de Coope
rativas, das disposições da CLT. 

- n.0 20/72, que obriga as empre
sas do Distrito Federal que co
merciam no ramo de carros no-
vos e usados a ter estaciona-
mentos privativos ............. . 

- n.o 21172, que altera o Decreto
lei que dispõe sobre o pedágio 
em rodovias federais .......... . 

- n.o 22/72, que proclama Patrono 

31 

34 

47 

do Correio Aéreo Nacional a Ma- ( 79 
rechal-do-Ar Eduardo Gomes .. ~ e 

- n.o 23!72, que altera o art. 132 
do Decreto-lei n.o 5.452, de 1943 

- n.o 24/72, que regulamenta dis
posição constante ào art. 153, § 
12, da Emenda Constitucional 
n.0 1 .......................•... 

- n.0 25/72, que restabelece a grafia 
tradicional no nome das cidades 
tombadas pelo Património His-
tórico ........................ . 

- n.0 26/72, que isenta do paga
mento da contribuição sindical 
os empregados, trabalhadores 
autónomos e profissionais liberais 
que já. contribuam diretamente 
para os respectivos sindicatos .. 

- n.o 27!72, que revoga o art. 117 

L 195 

82 

126 

152 

155 

da Lei n.0 3.434, de 1958 . . . .. . 193 
- n.0 28/72, que elimina a desi

gualdade de tratamento na apo
sentadoria de empregados aco
metidos de cegueira, tuberculo-
se ativa, lepra etc., assegurando 
a todos aposentadoria com re
muneração integral . . . . . . . . . . . 300 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
- n.0 2/72, que suspende a exe

cução do art. 280 da Lei número 
4.425/70, do Estado de Santa 
Catarina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194 



- n.0 11/72, que suspende a exe
cução da Lei n.0 1.420/55, do Es-

Pãg. 

tado do Rio Grande do Norte . . 14 

- n.0 12/72, que suspende a exe
cução do Decreto-lei n.0 191/70, 
do Estado de Goiãs . . . . . . . . . . . 14 

- n.0 16/72, que autoriza a Prefei
tura de Campinas a emitir quais
quer obrigações, até o limite de 
Cr$ 5.500.000,00, destinados a 
garantir e obter um empréstimo 
junto à Caixa Económica Fe- { 55 
deral . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . g~ 

- n.0 17/72, que suspende a exe
cução dos arts. 1.0 , 6.0 e 8.0 da 
Rsolução n.0 1.187/68, do Espí-
rito Santo . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. 210 

- n.0 18172, que suspende a exe-
cução da 1.'" parte do art. 61 da 
ConstitUição do Estado da. Gua
nabara de 1967 . .. . . . . . . . . . . . . . 282 

- n.0 19/72, que altera dispositivos 
do Regimento Interno . . . . . . . . . . 284 

PROTERRA 

- Focalizando o decreto bai"<ado 
pelo Governo, fixando normas 
para aplicação dos recursos des
tinados à execução do ; 
disc. do Sr. João Cleo!as ..... . 95 

-Idem; disc. do Sr. Flávio Britto 255 

REFORMA DO ENSINO 
SUPERIOR 

- Apontando falha na pela 
não inclusão do Direito Inter
nacional em todos os currículos 
do ensino jurídico; disc. do Sr. 
Danton Jobim . . . .. . . . . . . . . .. . . . 90 

REFORMA EDUCACIONAL 
NO PIAU! 

- Destacando tópicos do artigo 
publicado no Correio da. Manhã. 
e no Diário de Notícias do Rio 
de Janeiro sobre a ; disc. 
do Sr. Helvidio Nunes . . . . . . . . . 29ii 

REIS VELLOSO 

- Focalizando as declarações feitas 
pelo Ministro , na reunião 
do CIAP. em resposta às afir
mações do Sr. McNamara; disc. 
do Sr. Ruy Santos .. . . . . .. . . . . . 213 

XXXI 

"REMINIS~NCIAS E 
IMPOSIÇOES DE UMA VIDA" 

- Lendo artigo de Theophilo de 
Andrade publicado em O Jornal, 
referente à obra , de au
toria do General Pantaleão 
Pessoa; disc. do Sr. Ruy Car-

Pág. 

neiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 

- Registrando o lançamento do li
vro , de autoria do Gene
ral Pantaleão Pessoa; disc. do Sr. 
J essé Freire . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . 222 

RE.\roNERAÇOES DOS 
MILITARES 

- Apontando como oportuna a 
emenda do Senador Osires Tei
xeira ao Projeto de Lei n.O 2172 
<CN), que dispõe sobre a--
disc. do Sr. Benjamin Farah 111 

REQUERIMENTO N.0 37/72 

- Encaminhando a votação do 
--: di::c. do Sr. L'Ju..w-!vel 
Baptista . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 7 

REQUERIMENTO 

- n.0 35/72, do Sr. Mattos Leão, 
solicitando a designação de um 
representante do senado junto 
ao Encontro Nacional de Turis- f 13 
mo ............................ l ~ 

- n.0 37/72, do Sr. Lourival BaP
tista, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discur
so proferido pelo Sr. Petrônio 
Portella, em Aracaju, por oca
sião das comemoraçõ~s docente
nário da Associação Comercial de 
Sergipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 7 

- n.0 40/72, do Sr. Nelson carnei
ro, solicitando adiamento da dis-
cussão do PI.S n.0 68171 • . . . . . . 51 

- n.0 41/72, do Sr. Ruy Santos, so
licitando dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsOs 
para o PR n.0 16172 . • . • • • • • . . 79 

- n.0 42/72, do Sr. Milton Trinda-
de, solicitando a transcrição, 
nos Anais do senado, da oração 
proferida pelo Ministro Jarbas 
Passarinho, ao tomar posse na 
Academia Brasiliense de Letras. 151 

- n.0 43/72, dos Srs. Danton Jobim 
e Franco Mont<lro, solicit:mdo 
seja o Expediente da Sessão do 



.xxxn 

dia 13 de junho destinado à co
memoração do Dia do Patriarca 

Pág. 

José Bonifãcio . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 

- n.o 44/72, do Sr. Ruy Santos, so
licitando dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos pa
ra a redação final do PR. nú-
mero 16!72 . . . • . . . . • . • . • . . • • . . 152 

- n.0 45/72, do Sr. Fausto Ca.stel
lo-Branco e outros, solicitando 
seja a Sessão Ordinãria do dia 
26 de agosto destinada às come
rações da semana Nacional da { 166 
Criança Excepcional . . . . . . . . . . . e 

178 

- n.0 46/72, do Sr. Filinto MUller, 

~~~ic~~~~o .~~~~~~~. ~~.~ .~ .:~ { 1~2 
195 

- n.0 47/72, do Sr. Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, 
nos Anais do senado, da. Ordem 
de Dia do Ministro da Mari
nha, por ocasião da comemo-
ração da Batalha do Riachuelo 210 

- n.0 48/72, do Sr. Vasconcelos Tor
res, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, da Ordem do 
Dia do Ministro da .P-eronãutica, 
por ocasião do 41.0 aniversãrio 
do CAN ......•................ 

- n.0 49;72, do Sr. Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, da entre
vista do Sr. Célio Borja, publi
cada na 1·evista Veja, sob o tí
tulo "0 Congresso não morre, 
muda" ....................... . 

- n.0 50;72, do Sr. Filinto Müller, 
solicitando urgência para o PLC 
n.O G/72 .................•.•.... 

- n.0 51/72, do Sr. Domício Gon
dim, solicitando licença para 
afastar-se dos trabalhos do se
nado, a fim de chefiar a Dele
gação Brasileira na regata da 
Union Patch, nos Estados Uni-
dos ........................... . 

- n.0 52/72, do Sr. José Lindoso, 
solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso 
proferido pelo Ministro Costa 
Cavalcanti na sessão inaugural 
da Conferência das Nações Uni-
das, em Estocolmo ........... . 

- n.0 53/72, do Sr. Filinto Müller, 
solicitando a constituição de uma 

210 

210 

210 

247 

285 

Comissão externa para repre
sentar o Senado nas cerimônias 
de recebimento, em Fortaleza -
CE, dos restos mortais do ex
Presidente Castello Branco e sua 
esposa 

- n.0 54;72, do Sr. Augusto Franco 
e outros solicitando a transcri
ção nos Anais do senado, do 
discurso proferido pelo General 
Walter Menezes Paes ao assu
mir o Comando do IV Exército, 
em Recife .................... . 

"RESPONDENDO A 
PERGUNTA DO MINISTRO" 

- Lendo o artigo , publicado 
em O Estado de S. Paulo, a. res
peito de declarações do Sr. Mi
nistro Delfim Netto; disc. do Sr. 
Nelson Carneiro ............... . 

SANTOS DUMONT 

- Registrando o aniversãrio de 
--; disc. do Sr. Leandro Ma-
ctel 

SEMINARIO CONTINENTAL 
DE EDUCAÇAO 

- Registrando a realização, em São 
Paulo, do ; disc. do Sr. 
Franco Montnro ............... . 

SERVIÇO SOCIAL 

- Resaltanão a necessidade da ins
tituição do setor de no 
corpo da reforma administrati
va que ora se realiza no sena
do; dísc. do Sr. Franco Montoro 

SETE QUEDAS 

-Abordando as questões de limi
tes com o Paraguai quanto ao 
aproveitamento hidrelétrico de 
--; disc. do Sr. Danton Jo-
bim 

TAP 

- Congratulando-se com a -
<Transportes Aéreas Portugue
ses), pelo nome de "Brasil" dado 
a uma de suas aeronaves; disc. 
do Sr. Vasconcelos Torres 

UNIDADE PETROQUíMICA 
EM SERGIPE 

- Aludindo à necessidade da im
plantação de uma pequena --; 
disc. do Sr. Lourival Baptista .. 

Pág. 

293 

300 

37 

186 

163 

294 

258 

112 

182 



44.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 2 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E CARLOS LINDE!'-t"BERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Mllet 
- José Sarney - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Wilson 
Gonçalves - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Ruy Santos 
- Carlos Lind:mberg - Eurico 
Rezende - Paulo Tôrres - Ben
jamin Farah- Danton Jobim
Gustavo Capanema - B~:n~ito 
Ferreira - Emival Caiado - Osi
res Teixeira - Fernando Corrêa 
-Filinto Müller- Celso Ramos 
- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
te!!a) - .A. lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 181, de 30 de maio, comuni
cando ~. aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n.0 13, de 1972 
(n.O 638-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que estabelece prazo 
para escolha e registro de candi
datos às eleições de Prefeitos, Vi
ce-Prefeitos, Vereadores, Depu
tados Estaduais, Dcputad::ls Fe
derais e Senadores (Projeto 
enviado à sanção em 30-5-72). 

PARECERES 

PARECER 
N.0 129, de 1972 

da Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 69, de 1971 (n.0 

181-B/71, na Câmara), que dis
ciplina o pagamento de verbas 
destinadas a au:tiliar o Teatro. 

Relator: Sr. Benjamin Farah 

ü Proj~:to em exame, de a.utcri::. de 
ilustre Deputado Tulio Vargas, visa, 
na forma da sustentação oferecida, a 
corrigir lamentável anormalidade, 
uma vez que, no Brasil "a quase to
talidade das verbas de estímulo ao 
teatro está voltada em favor do dra
maturgo estrangeiro", razão pela qual, 
"temos o dever, na defesa de nossa 
cultura, do nosso patrimônio intelec
tual e do aprimoramento dos nossos 
criadores da arte cénica, de discipli
nar o uso dos dinheiros públicos vol
tados àqueles obj etivos". 

A proposição preenche os requisitos 
de constitucionalidade e juridicidade, 
disse-o, à unanimidade, a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, 
acolhendo parecer do Deputado Altair 
Chagas, Relator da matéria naquela 
especialidade. 

Igualmente favorável à tramitação 
do projeto é o entendimento, também 
à unanimidade, da Comissão de Edu
cação e Cultura da Câmara, adohdo 
nos termos do parecer do Deputado 
Nosser Almeida. 

Tendo em vista o que foi dito pelo 
autor da justificação que adotamos e 
ratificamos, sobretudo no que con
corre ao desfavor "com que é tratada 
a inteligência criadora do autor tea
tt·al brasileiro", somos pela aprova-



ção do projeto com a seguinte eDlen
da: 

EMENDA N.0 1 (CEC) 

Onde se lê "publicação, n1ontagen1 
e apresentação de peças teatrais", 
leia-se "con1panhias teatrais". 

É o parecer. 

Sala das Con1issões en1 31 de maio 
de 1972. - Gustavo Capanema, Pre
sidente- Benjamin Farah, Relator
Tarso Dutra - Geraldo Mesquita -
Cattete Pinheiro. 

PARECER 
~.o 130, de 1972 

da Comissio de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 4, de 1970, que estabe
lece limite máximo para a co
brança dos direitos autorais e co
nexos, relativos a obras lítet:c>
musicais divulgadas pelas permJS
sionárias ou concessionárias dos 
serviços legalmente instalados no 
País, c dá outras providências. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Por entender o Sr. Senador Júlio 
Leite encontrar-se o controle exercido 
pelas' entidades arrecadadoras de di
reitos autorais e conexos - consoante 
consignou na justificaQ.ão de Sl.!a ini
ciativa - inadequado a proteçaC? q~e 
lhes é devida, ofereceu à apreciaçao 
de seus pares, eDl abril de _1970, o 
projeto de lei cuja ementa ac1n1a re
produzimos. 

Logo no artigo 1.0 é proposto o ~eto 
de 15% da receita bruta de publici
dade obtida por empre1:a permissioz:á
ria ou concessionária de cada prefixo 
ou canal para os direitos autorais e 
conexos, 'relativos às obras lítero-mu
sicais. 

Justificando a eleição dessa porcen
tageDl, informou o ilustre autor da 
proposição sob nosso exan1e: 

"Existindo diversas entidades ar
recadadoras de direitos autorais, 
norn1a1n1ente sub-rogadas nos di
reitos dos proprietários, tendem 
elas a estabelecer competição 
entre si, ajus-tando normas e cri
térios que muitas vezes tornam 
impraticável a existência das 
pequenas permissionárias das ci-
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dades do interior, que prestam 
inestiDlável serviço à divulgação 
cultural de nossa música. 

Há casos documentadamente coDl
provados pela Associação Brasi
leira de Emissoras de Rádio e 
Televisão en1 que a arrecadação 
desses direitos atinge até 30% da 
receita publicitária bruta das 
eDlissoras." 

Prevendo conflito entre as Socieda
des arrecadadoras, a propositura ins
tituiu a Ordem dos Músicos do Brasil 
em entidades rateadora, à semelhança 
do que já é feito concernentementc 
às obras inseridas em películas cine
matográficas, pelo Instituto Nacional 
do Cinen1a. 

Na Comissão de Constituição e Jus
tiça, onde relatou-a o Sr. Senador 
Clodomir Milet, mereceu parecer pela 
aprovação. 

Neste órgão técnico, o Relator foi 
o Senador Adalberto Sena, que, atento 
às disposições regin1entais pertinentes, 
entrou-lhe no Dlérito, concluindo por 
oferecer-lhe Emenda Substitutiva, na 
qual reduziu o teto referido de 15 para 
5%. Inspirou-se S. Ex.11 - segundo 
assinalou - na providência "adotada 
pelo Governo cem relação às o1;>ras 
lítero-musicais e fonograDlas inclmdos 
aos filmes ou divulgados nos interva
los das sessões cinematográficas, 
através do Decreto-lei n.O 980, de 20 
de outubro de 1969. Referido diploma 
legal dispõe sobre a cobrrnça de di
reitos autorais nas exibições cineDla
tográficas. E por julgar necessário 
conceituar-se o que seja receita de 
publicidade, aduziu ao art. 1.0 o pa
rágrafo definidor: 

"Entende-se, como receita bruta 
de publicidade, a que for r:eali
zada pela venda do tempo diSpo
nível para a propagan.da comer
cial dos estabelecimentos indus
triais ou comerciais''. 

Tornando à Comissão de Consti
tuição e Justiça, colheu_ a Emenda 
Substitutiva da Comissao de Edu
cação e Cultura parecer favorável, 
por não vislumbrar se11 Relator 
nenhuDla "contra-indicação sob o 
ponto de vista jurídico constitu
cional." 

A Comissão de Finanças - através 
do parecer do Senador Dinarte Mariz 
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- aprovou a iniciativa em tela, con
cluindo: 

"Dentro da competência destaCo
mi~o nada há que impeça a 
aprovação do presente projeto e 
da Emenda." 

Incluído na Ordem do Dia de 
21-9-70, para discussão em primeiro 
turno, aprovou o Plenário requeri
mento do Senador Petrônio Portella 
solicitando o adiamento da discussão, 
a fim de que fosse reexaminado pela 
Comissão de Educação e Cultura. 

Em 30-3-71, em obediência ao dis
posto ao art. 370 do Regimento, foi 
arquivado. Todavia, em razão de re
querimento do Senador Adalberto 
Sena, foi desarquivado, sendo a nós 
distribuído. 

Iniludivelmente. versa o projeto sub 
apreciatione matéria controvertida. 

Se nos açodarmos, data venia, pre
cipitando conclusão menos estudad~. 
baldarão nossos esforços, produzindo 
lei em desfavor de seus destinatários. 

Em que suportes materiais se ar
rimou a iniciativa? Que dados con
cretos oferece ao cotejo de seus Re
latores nos órgãos técnicos desta 
Casa? 

Se se pretende a ?roteção efetiva, 
real e permanente dos direitos do au
tor e direitos conexos, atuaãa ãia e 
noite como se impõe, pode-se assegu
rar atender a propositura a tais oll
jetivos? 

Não configurará o projeto restrição 
ao direito do autor? Ameaça de anu
lação de perspectivas de direito pe
nosamente conquistadas? 

O eminente autor apresentou-nos 
um projeto, uma proposta de lei. 
Cumpre-nos buscar as respostas às 
indagações levantadas referentemente 
à conveniência e oportunidade de sua 
transubstanciação em diploma legal, 
com vistas às conseqüências de sua 
aplicação. 

O fato da retirada do Projeto n.0 

4/70 da Ordem do Dia para reexame 
desta Comissão, não traduz, de certo 
modo, manifestação de interesses 
contrariados de entidades que deseja
ram ganhar tempo, visando o apri
moramento da iniciativa? 

Já a Ordem dos Músicos do Brasil 
- conforme ofício n.0 129/70, assina
do pelo Presidente do Conselho Fe
deral, anexo ao processo - adian
tando que só acidentalmente tomara 
conhecimento da proposição, declinou 
da desvanecedora honra de ser a en
tidade rateadora prevista no texto, 
pela "impossibilidade absoluta de sua 
mediação ou interferência", acrescen
tando: 

" ... os direitos autorais e os co
nexos requerem especialização 
que compreende desde conheci
mentos específicos até aparelha
gem material e humana." 

E com a mesma intenção informou: 
" Várias unidades da Federação 
existem nas quais não há um 
Conselho Regional da Ordem dos 
Músicos do Brasil", 

finalizando, peremptória e irretorqui
velmente: 

"Quem não está em condições 
de bem servir deve ter a bombri
dade de declará-lo." 

Conhecido este fato, emerge, na
turalmente, a pergunta: que entidade 
ou órgão substituirá no projeto à Or
dem dos Músicos do Brasil? 

Não será uma temeridade de nossa 
parte resolvermos imediatamente ~o
bre o destino da propo~.itura sem an
tes rccoh'lcnnos a.s impressões de So
ciedades de Autores e Compositores 
como o Bureau, Sadembra, Sbacem, 
Sbat, UBC? Ou solicitarmos subsídios 
de comissões executivas a estudarem 
o assunto? No Ministério da Educação 
e Cultura, Comissão Especial instituí
da pela Portaria n.0 3. 771, de 2-9-70, 
D.O. de 14-9-70, pág. 7. 979, e presi
dida por Adonias de Aguiar Filho, 
cuida presentemente da matéria; e, 
igualmente, no Ministério da Justiça, 
outra sob a presidência do Ministro 
Cândido Motta Filho. 

Mirando fornecer visão sucinta alu
siva à complexidade da matéria, 
basta se aponte o número de atas 
legislativos direta ou indiretamente 
ligados aos direitos de autor, que, à 
data de publicação do Anteprojeto de 
Código do Direito do Autor e Direitos 
Conexos - elaborado pelo Desembar
gador Milton Sebastião Barbosa e pu
blicado no D.O. de 16-6-67, em Suple
n1ento -- era de 268! 
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Referido Código, que a nosso sen
tir disciplina exaustivamente o as
sunto, institui o Conselho Nacional 
de Direitos do Autor e Conexos -
CONDAC, órgão colegiado, de delibe
ração coletiva, com as finalidades, 
entre outras, de determinar, orientar 
e coordenar todas as medidas neces
sárias à aplicação do Código. E cria, 
ainda, o ECA - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos de Autor e 
Conexos, para cobrança dos proventos 
decorrentes da utilização dos mesmos. 

Comentando o Código, o Prof. An
tônio Chaves produziu trabalho cri
tico-j uridico da maior valia, publicado 
com largo destaque pelo jornal Es
tado de São Paulo, em abril último. 

De considerar-se, finalmente, a im
possibilidade de motivar nossa deci
são sem os elementos informativos das 
repercussões con~ectárias da lei re
sultante do projeto em tela. 

Assim sendo, com devido respeito à.s 
motivacões da iniciativa do nobre Se
nador júlio Leite, a fim de que pos
samos decidir detendo conhecimentos 
suficientes relativos à matéria, en
carecemos do Sr. Presidente geja 
solicitada a audiência das duas Co
missões Especiais sobre-referidas ati
nente ao Projeto n.0 4, de 1970, e, se 
p-ossivel, pedido parecer a respeito do 
Pontifex l\laximus do assunto nas 
Américag do Sul e Central, Hermano 
Duval, por seus títulos: Assistente 
Técnico da Delegação do Brasil à 
Conferência de Direitos Autorais de 
Washington, em 1946; Delegado do 
Brasil à Conferência Internacional do 
Autor do Filme, em Cannes, em 1952; 
Delegado do Brasil no Simpósio de 
Madri, em 1966; autor das seguintes 
obras: "Direitos Autorais nag Inven
ções Modernas - Fotografia, Cinema, 
Disco, Rádio, Televisão, Imprensa", 
RIO - 1956, e "Violações dos Direitos 
Autorais", RIO de 1968. 

De posse dos pronunciamentos soli
citados, formularemos nosso parecer 
definitivo. 

Sala das Comissões, em 9 de junho 
de 1971. - João Calmon, Presidente 
em exercício - Cattete Pinheiro, Re
lator - Tarso Dutra -Milton Trin
dade - Geraldo 1\Iesquita - Benja
min Farah. 

PARECER 
N.0 131, de 1972 

da. Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 4, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Em parecer preliminar oferecido a 
este órgão técnico e aprovado em 9 de 
junho de 1971, adiantamos várias 
considerações relativamente à com
plexa matéria dos Direitos Autorais e 
Direitos Conexos, demonstrando que a 
proposição em estudo consubstancia 
apenas parte da mesma. 

Mencionamos as Comissões que no 
Poder Executivo estudavam o assunto. 

Referimo-nos, entre outros, ao bem 
cuidado e copioso trabalho do Desem
bargador Milton Sebastião Barbosa, 
d e si g n ado pelo Presidente Cas
tello Branco, por indicação do então 
Ministro da Justiça, Senador Mem de 
Sá, para a elaboração do Código do 
Direito do Autor e Direitos Conexos, 
que consolidou nada menos de 268 
diplomas legais, além de aproveitar 
valiosa contribuição pessoal. 

Para cotejo da matéria contida no 
projeto do Senador Júlio Leite com a 
versada no anteprojeto de Milton Se
bastião Barbosa, passamos a relacio
nar a deste: 

I - Direito do Autor - Conteúdo 
-Atributos 

II - Da Obra Intelectual - Au
toral 

Obras Protegidas 
Do Autor- Cc-Autor- Classifica

ção- Titular do Direito 
III- Da Duração do Direito do Au-

tor - Título da Obra 
Prazos de Proteção 
Proteção dos Títulos 
IV - Dos Atributos do Direito do 

Autor 
Do Direito Moral 
Do Direito Patrimonial - Obri

gações 
Da Utilização 
Contratos de Apresentação Pública, 

de Reprodução, de Exposição 
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Da Edição 
Outras Espécies de Contratos - Da 

Promessa Unilateral 
V - Da Transmissão do Direito do 

Autor 
Transmissão a Título Universal 
Da Cessão de Direitos - Peculiari

dades 
VI - Limites do Direito do Autor 

- Fontes de Origem 
Vil - Domínio Público Remune-

rado 
VIII - Reglmens Especiais 
Da Obra Cinematográfica 
Da Obra Autoral para Radiodifusão 

- Da Obra Jornalística - Agente de 
Informações 

Da Obra Fotográfica 
IX - Do Direito do Artista, Intér

prete ou Executante 
Atributos - Formas de Interpre

tação 
Duração - Utilização - Obrigações 

- Da Cessão de Direitos - Da Re
muneração - Disposições Aplicáveis 
do Direito de Autor 
X- Do Direito do Produtor Fono

gráfico 
XI - Do Direito dos Organismos de 

Radioãifusão <Sonoros e Visuais) 
XII - Do Registro 
XIII - Das Associações Literárias, 

Artísticas e Científicas - Das Socie
dades Arrecadadoras de Direitos de 
Autor e Conexos 

XIV -Do Conselho Nacional de Di
reitos de Autor e Conexos (CONDAC) 

Competência - Constituição 
Do Escritório Central de Arrecada

dos Direitos de Autor e Conexos (ECA) 
Do Fundo de Cultura do Direito de 

Autor e Conexos (FUNDAC) 

XV - Das Violações - Das Sanções 
- Medidas Cautelares - Da Compe
tência e Procedimento 

Das Violações - Sanções Fiscais -
Administrativas, Civis e Criminais 

Medidas Cautelares 
Da Competência e Procedimento 

XVI - Disposições finais e Transi
tórias. 

Pois bem, Senhores Senadores, esse 
longo trabalho, que à primeira vista 
parece exaurir a matéria, não foi re
cebido com aplausos unânimes dos in
teressados: artistas e usuários. 

Colheu elogios múltiplos de autori
dades no assunto, mas sofreu breves 
reparos de outras, com sugestões para 
retocá-lo em diversos dispositivos. 

Quando Ministro da Justiça o Pro
fessor Luiz Antonio da Gama e Silva, 
diante das notícias correntes de que o 
Governo pretendia estatizar o Direito 
Autoral, recebeu ele veemente apelo 
dos compositores contrários à idéia, 
sintetizado num memorial subscrito 
pelo Serviço de Defesa do Direito Au
toral - Bureau de Cobrança -
integrado pelas sociedades nacionais 
União Brasileira de Compositores 
CUBC), Sociedade Brasileira de Auto
res Teatrais (SBAT), Sociedade Bra
sileira ãe Autore.'), Compositores e Es
critores de Música <SBACEM), Socie
dade Brasileira de Intérpretes e Pro
dutores Fonográficos CSOCINPRO), 
que o assinaram ainda em nome de 36 
sociedades estrangeiras que compro
vadamente representavam no Brasil. 

Na Câmara dos Deputados, aos pri
meiros dias de novembro do ano pas
sado, foi criada a Comissão Especial 
para Revisão e Atualização da Legis
lação sobre Direitos Autorais, que 
após as reuniões preliminares, para 
uma tomada de posiçã.c, decidiu 
aguardar o Código de Direitos Auto
rais e Direitos Conexos, em estrutu
ração no Ministério da Justiça. 

Segundo consta, o projeto do Minis
tro Alfredo Buzaid encontra-se em fa
se final de revisão, devendo ser sub
metido à apreciação do Congresso 
nacional no mês próximo vindouro. 

Do estudo da proposição do Exe
cutivo, que consolida, disciplina e co
difica a matéria, com os subsídios que 
por certo recolherá dos Senhores Se
nadores e Deputados, poderemos ter, 
finalmente, um Código exaustivo so
bre tão complexos e discutidos direi
tos. 

Opinam os, portanto, que seja 
aguardada a Mensagem do Poder 
Executivo, ficando o projet<:l sobresta-



do para estudo da matéria, na opor
tunidade. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 31 de maio 

de 1972. -· Gustavo Capanema, Pre
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Tarso Dutra - Geraldo Mesquita 
- Benjamin Farah. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor José Sarney. (Pausa.) 
S. Ex. o. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Carlos Lindenberg. 
O SR. CARLOS LINDENBERG -

(Pronuncia. o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Senhor Presidente, 
Srs. Senadores, a minha vinda à tri
buna é para dar conhecimento ao 
Senado da República de fato ocorrido 
no último sábado no Porto de Vitória 
ou. mais precisamente, no terminal 
de Tubarão. Ali apartou um dos maio
res navios do mundo, com capacidade 
de 240. 000 toneladas, a fim de rece
ber minério a ser transportado para 
o Japão. Esse navio, norueguês, na
vega com bandeira da Libéria, o 
Berge Istra, e pertence a Sig Berge
sen D. Y. & Co., de Oslo, na Noruega. 
O fato mais notável é que recebeu 
esse navio, no Porto de Tubarão, uma 
das maiores carg<i.s de minério já 
transportadas no mundo. Levou ele 
170.000 toneladas, isto porque o Porto 
de Tubarão ainda está sofrendo dra
gagem para, no fim do ano próximo, 
acolher navios de até 300.000 tone
ladas. 

Assim, a Cia. Vale do Rio Doce vem 
expandindo a sua exportação de mi
nério para vários países, inclusive pa
ra o Japão. O navio Berge Istra, com 
314 metros de comprimento e 50 me
tros de largura, foi o maior navio que 
já atracou em qualquer porto deste 
País. O carrtgamento começou no 
sábado, pela manhã, e terminou na 
segunda-feira; isto é, em dois dias 
completos carregaram-se 170 mil to
neladas de minério quando, no pró
prio Japão, duraria pelo menos 4 dias. 

Esse navio opera com 26 pessoas, 
sendo 23 homens e 3 mulheres, e o 
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seu calado é de vinte metros e ses
senta centímetros, ou seja, 66 pés de 
calado. 

O Porto de Tubarão, no ano pas
sado, operou 520 navios, carregando 
26 milhões e 700 mil toneladas de 
minério de ferro; somados às cargas 
do Porto de Vitória propriamente di
to, foi a cerca de 30 milhões de to
neladas o movimento total, incluin
do-se o terminal de Tubarão. 

A Companhia Vale do Rio Doce tem 
sua subsidiária, a DOCENAVE, que já 
encomen'dou navios para 240 mil to
neladas cada um, que operarão no 
Porto de Vitória ou no terminal de 
Tubarão, a partir do final do próxi
mo ano. 

É assim que a referida Companhia 
procura seu crescimento em favor do 
desenvolvimento do País. 

No Porto de Tubarão também opera 
a usina de "pellets" que, em 1975, es
tará proctuz1ncto pelo menos 10 mil 
toneladas de "pellets" para exporta
ção. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, com 
esse desenvolvimento e considerando 
que a Cia. Vale do Rio Doce funciona 
em área própria, de .12 mil metros 
quadrados, nós, leigos na matéria, 
imaginamos, como já tivemos ocasião 
de dizer aqui, deste plenário, que o 
Porto de TUbarão é o lugar certo pa
ra o estabelecimento da grande side
rurgia. Se todos os países possuidores 
de grande siderurgia estão avançando 
para o mar, estão colocando seus 
complexos em lugar de fácil comu
nicação com o mar, não só para re
ceber minério, como eventualmente o 
carvão, também no Brasil deveríamos 
seguir o mesmo caminho. Então, em 
Tubarão é que se deveria estabelecer 
a grande siderurgia, pois ali o miné
rio que vem das montanhas de Minas 
Gerais se encontra com o carvão que 
vem do exterior, ou mesmo do pró
prio País. TUbarão fica no melhor 
ponto do Brasil, perto dos maiores 
mercados consumidores nacionais e 
possui facilidade de exportação para 
todos países. 

As jazidas estão a cerca de 550 qui
lômetros. O minério desce por uma 
estrada de ferro, cuja rampa máxima 
é de 2%, operando trens até com 200 
vagões, de 70 toneladas cada um. São 
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comboios de quase 4 quilômetros de 
comprimento, puxados por 4 máqui
nas. Trazem o minério para dentro 
do navio, confonr.e acabei de descre
ver o carregamento de 170 mil tone
ladas, em 48 horas, do Berge Istra. 

A descarga do carvão é feita mais 
ou menos com a mesma velocidade. 
Esses navios ainda operam com pe
tróleo, para servir aos grandes for
nos. 

Dai por que naquela região, em Tu
barão - insisto - deveria ser esta
belecida a grande siderurgia, onde os 
custos, pela pouca mão-de-obra, se
riam muito menores do que o do em
barque de minério de carvão em 
várias estradas, a fim de chegarem 
ao interior do País. 

Relembro aos ilustres homens da 
cúpula do minério e da cúpula da 
fabricação de aço que, para concor
rermos no mercado internacional, for
çosamente teremos que colocar as 
usinas em po11ws que :acllitem o 
transporte, em pontos como o Porto 
de Vitória, em pontos em que a mer
cadoria possa sair de dentro da usina 
diretamente para dentro do nayio, 
como tem saído, até agora, o minerio 
de ferro. 

Srs. Senadores, Sr. Presidente, mi
nha finalidade precípua nesta tribu
na é dar conhecimento da estadia, no 
Porto de Vitória, do grande navio 
Berge Istra, que, dizem, le~ou <! major 
carregamento de ferro nao so saldo 
do Brasil como nossivelmente de todo , -
o mundo. 

Envio minhas congratulações à Cia. 
Vale do Rio Doce, como também ao 
Governo Federal, através dos ilustres 
Ministros que cuidam do assunto -
o Ministro das Minas e Energia, o Mi
nistro da Indústria e do Comércio e 
o Ministro da Fazenda - bem como 
a todos que trabalham pelo desenvol
vimento uo Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - concedo a palavra ao nobre 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - {Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente Srs. Senadores, os jornais des
ta se~ana vêm cheios de informações 

sobre a chamada "batalha dos pre
ços". 

Pelo que se informa, o próprio Mi
nistro da Fazenda tomou a si a res
ponsabilidade de comandá-la pessoal
mente, o que é um bom sinal, de vez 
que o tecnicismo reinante no trata
mento do problema desde 1964, ten
dia a esquecer as repercussões sociais 
da alta constante do custo de vida. 

Entretanto, part!ce que a ordem de 
comando baixou diretamente do Pre
sidente da República. Sua Excelência, 
em discurso por ocasião do aniversá
rio da Revolução, arriscou alguns co
mentários, à guisa de advertência, so
bre o fenômeno, que já se faz rotina, 
e constitui, sem dúvida, um dos pon
tos débeis de uma politica econômi
ca fundada na contenção dos salá
rios, de modo a permitir altas taxas 
de desenvolvimento global. 

A crer nessa política, Sr. Presiden
te, o País vai ser uma grande potên
cia t:cünõn1ica lá pcl~ ::.lturas de 
1990 ou 2. 000, com a economia indo 
bem, mas o povo indo mal, parafra
seando o General Médici no seu fa
moso desabafo, quando inspecionou 
frentes de trabalho na região do Nor
deste. 

Para falar claro, passou o tempo 
dos faraós, quando o império egípcio, 
no seu imenso poder e grandeza, se 
alimentava do sacrifício de milhões, 
cujo sangue, suor e lágrimas era a ar
gamassa a rejuntar as pedras das pi
râmides. O Presidente tem razão 
quando lança seu corajoso diagnós
tico. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. D~"''JTON JOBil\I - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Danton Jobim, desejava pôr 
um reparo às palavras iniciais de V. 
Ex.a. Creio que V. Ex.a comete um 
equívoco quando diz "politica de con
tenção de salários". O que houve, em 
verdade, foi ordenação dos salários e 
contenção da inflação. Veja o nobre 
Colega, houve a compatibilização dos 
salários com o custo real de vida. Vou 
dar a V. Ex.a um dado em primeira 
mão, porque ainda não o trouxe ao co
nhecimento do Senado, segundo estu
do que estou concluindo e onde vou 
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demonstrar o quanto o Governo tem
se preocupado com o crescimento dos 
salários. Veja V. Ex.o. que, em 1965, 
o valor do salário-médio, no Brasil, 
correspondia a 1,7 vezes o salário
mínimo. Em 1970 ele já correspondeu 
a 2,79 vezes o salário-mínimo. Perce
be ass!m V. Ex.o. que não há como 
falar em politica de contenção de sa
lários; houve politica de moralização 
de salário, ao mesmo tempo em que 
se controlava a inflação. Recordo a 
V. Ex.a. que, em determinado momen
to, tivemos aumento de salário-míni
mo de até 100% e, concomitantemen
te, aumento do custo de vida equiva
lente. Logo, o Governo não segue uma 
política de contenção salarial, mas 
sim de contenção de inflação. Digo 
mais a V. Ex.a., o que se tem dito mui
to neste plen:írio e pelo Brasil todo, 
e já virou uma espécie de sentença 
com foros de verdade, é que o salário
mínimo, atualmente, interessa tão
somente a 13,7% dos assalariados ur
banos: consP.qiientemente, o que im
porta para nós observar, de fato, é o 
crescimento do salário-médio e este, 
como estou demonstrando a V. Ex.a., 
~ignifica, nos dias atuais, 2, 7, 9 ve
zes o salário-mínimo contra 1,7 vezes 
em 1965. Eram estas as observações 
que queria fazer ao discurso de V. 
l<'vll. ....... 

O SR. DANTON JOBIM - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a. que ouvi com 
o máximo de atenção. Entretanto, 
aguardarei o estud·o que V. Ex.o. fará 
sobre o mesmo assunto, do qual deu 
aqui apenas algumas premissas, pa
ra então responder a V. Ex.a. 

O problema dos salários está inti
mamente ligado ao da distribuição 
mais justa da riqueza que, se hoje é 
um clamor universal, nos países sub
desenvolvidos assume a maior gravi
dade quando se verifica que a econo
mia cresce, que a produtividade au
menta, que se multiplicam os recursos 
vindos da exportação, mas toda essa 
riqueza tende a concentrar-se nas 
mãos de muito poucos e não melho
ra as condições de vida da esmaga
dora maioria do povo, como acontece 
no Brasil. 

Não é somente a parte mais des
favorecida da população que está so
frendo com essa orlentacão da nossa 
politica econõmica. Sofrem também 
os empresários em sua grande maio
ria, aqueles cujas atividades nutrem 

a economia de mercado, pois é sobre 
eles, paradoxalmente, que se descar
rega o peso das restrições ao livre 
jogo da oferta e da procura. 

Quando o povo se queixa, ou "co
meça a chiar" como se diz na Gua
nabara, vêm os apelos e admoestações 
aos empresários para que renunciem 
ao jogo livre dos preços, que, afinal 
de contas, inspira a própria filosofia 
da economia de mercado. 

Que esses chamamentos sejam fei
tos na base de concorrerem todos sem 
exceção para a construção de um 
Brasil maior, mais feliz, mais de acor
do com nossos sonhos de grandeza, 
onde aumentam as oportunidades de 
melhores lucros num quadro de me
lhores salários, isso teria uma certa 
lógica, sem dúvida, embora a expe
riência nos ensine que os efeitos fa
voráveis sejam transitóri{)S e de pou
ca importância. 

GeralmentP. tais apelos são gestos 
de slg11lficação meramente politicn c 
se destinam mais a tranqüllizar os 
consumidores que a convencer os pro
dutores ou comerciantes. Os que vi
vem de salários sabem que essa po
lítica de nada serve, senão para acen
der esperanças fugazes de que cesse 
a alta geral dos preços, que não podem 
ser estáveis enquanto houver inflação. 
Haveria o remédio da correção sala
rial, mas não falemos nisso porque 
uma justa correção só é possível -
também é a experiência histórica que 
nos ensina - quando os trabalhado
res se podem constituir em grupos de 
pressão legítima, através da ação pa
cífica dos sindicatos, para reclamar o 
reconhecimento de seus direitos. A 
época do paternalismo "já era", já é 
coisa do passado, e o próprio Papa, 
Sua Santidade Paulo VI, o vem repe
lindo, em notáveis pronunciamentos, 
mostrando que a verdadeira carida
de é a justiça e justiça social é sinô
nimc de salário justo. 

Por outro lado, o empresário con
vocado a cooperar com o Governo, re
freando a ascenção dos preços, não é 
ouvido nem cheirado quanto às deci
sões do Governo, que interfere com o 
comportamento dos preços numa eco
nomia de mercado. É convocado para 
receber advertências e tomar conlle
cimento de medidas elaboradas pelos 
burocratas altamente situados no Go
verno. 



Não se nega, por certo, Srs. Sena
dores, que o Governo cria incentivos 
para encorajar a iniciativa privada, 
nem se pretende que o Governo retor
ne aos tempos manchesterianos, o que 
seria hoje uma calamidade ou per
doem a palavra- uma estupidez. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. DANTON J'OBIM - O que 
se quer é que ele não entrave a con
quista, pelo trabalhador, do salário 
real, nem lance sobre os empregado
res a culpa da alta do custo de vida. 

Já darei o aparte a V. Ex.o. 
O Sr. Ruy Santos - Estou na fila, 

Excelência. 

O SR. DANTON J'OBI!.\1 - Então, 
primeiro darei a V. Ex.o. 

O Sr. Ruy Santos - Não, o Sena
dor Benedito Ferreira está na minha 
frente. 

O SR. DANTON J'OBil\1 - Seguirei 
a ordem. 

Quando os empresários alcançam 
êxitos neste ou naquele setor do de
senvolvimento, quando contribuem de 
maneira eficaz e decisiva para man
ter a nossa taxa de crescimento eco
nómico, quando arriscam seus recur
sos em iniciativas em áreas insegu
ras, os louros não vão para eles, re
servam-se para o Governo, para 
aqueles magos que estão realizando o 
chamado "milagre brasileiro". 

Agora, tenho o maior prazer em 
ouvir o aparte do Senador Benedito 
Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Danton Jobim, V. Ex.a, que 
se tem comportado nesta Casa como 
oposicionista sério, como aquele que 
procura sempre fazer críticas com 
isenção, vai-me permitir colaborar 
com V. Ex.a, fazendo-lhe algumas ob
servações. V. Ex.o. sabe que, em 1964, 
produziu-se no Brasil 80 mil auto
móveis de passeio e, no ano passado, 
440 mil. Esses veículos foram absor
vidos pelo mercado. Logo, não se pode 
admitir que esteja havendo perda de 
poder aquisitivo num povo que está 
comprando cada vez mais. Lembra
ria a V. Ex.o., também, as centenas 
de milhares de refrigeradores que são 
fabricados anualmente e que vêm, 
num crescendo geométrico, sendo ab-
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sorvidos pela população; as centenas 
de milhares de aparelhos de televisão, 
enfim, este mundo todo de aparelhos 
eletrodomésticGs que vêm sendo ad
quiridos pela população brasileira, de 
certo tempo a esta parte. Isto não 
pode ser irrelevante. Lembramos ain
da que cerca de mais de 1 milhão de 
novas habitações foram construídas 
nos últimos anos, as quais estão sen
do ocupadas por cidadãos brasileiros 
que antes não tinham como adquiri
las, não tinham como possuí-las. Toda 
essa gente está adquirindo bens du
ráveis e não duráveis, pelo que não 
vejo como dizer-se que está havendo 
dificuldades quanto a poder aquisiti
vo e na área salarial. De outra parte, 
V. Ex.8 viu o Presidente Médici re
centemente determinar a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industriali
zados, para facilitar o barateamento 
do custo de vida. 

O SR. DANTON J'OBIM - Exata
mente. O próprio Presidente Médici é 
o primeiro a proclamar que o custo 
de vida. e~Lá aumentandü cada vez 
mais, o que contradiz, evidentemente, 
o otimismo de V. Ex.n 

O Sr. Benedito Ferreira - O custo 
de vida está aumentando sim, além 
das estimativas das projeções feitas 
pelo Governo. O Governo, evidente
mente, gostaria de já ter extinto a 
inflação no Brasil. Mas, para evitar 
o estrangulamento, o "crack" na eco
nomia, tem-se que adotar o gradua
lismo. Lembro a V. Ex.o. que o Minis
tro Roberto Campos fez estimativas 
nara. extinguir a inflação em 1966. E 
isto não foi possível porque ele se lou
vava nas estatísticas existentes na 
época. E V. Ex.a como jornalista, co
mo homem bem informado, sabe mui
to bem que as nqssas estatísticas, até 
aquele período, eram elaboradas nos 
quartos de pensões, isto é, eram fei
tas em cima da perna e não corres
pondiam à realidade brasileira. Isto 
levou os nossos economistas, e não 
só o Ministro Roberto Campo~. a la
borarem em equívocos. Quando se 
passou a ter no Brasil estatísticas sé
rias, bem fundadas, como de certo 
tempo a esta parte se vem obtendo, 
chegou-se à conclusão de que não era 
possível extinguir o nosso processo 
inflacionário senão pelo sistema gra
dualistico. Daí estar o Presidente an
gustiado, preocupado em conter o 
custo de vida, em extinguir a infla-
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ção no mais curto espaço de tempo 
possível É legítima essa aspiração 
como é certo que ela é de todos qu~ 
se preocupam com o bem nacional E 
S. Ex.a caracteriza a sua preocupação 
concedendo isenção para os produtos 
industrializados a fim de baratear o 
custo de vida. V. Ex.a, que tem agido 
com isenção, deveria. examinar me
lhor os dados e as informações obti
das, porq~e a~im, nas críticas que v. 
Ex.a faz a política económica do Go
verno, tenho certeza, V. Ex.a estaria 
se comportando de maneira diferente, 
pronunciando-se de maneira bem di
versa. Muito obrigado. 

O SR. DANTON JOBL'\1 - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a Mas, devo di
zer que prefiro ficar com a con
vicção do Presidente da República 
de que o custo de vida tem au
mentado de maneira anormal nos úl
timos tempos. E quanto à afirmação 
de V. Ex.a de que o Professor Roberto 
Campos, que eu muito admiro, se en
ganou no !it!u prognóstico, pelo :fato 
de possuir péssimas estatísticas eu 
devo lembr~r que já, durante 'este 
primeiro período da Revolução, o mer
cado absorvia toda a produção auto
mobilística e nem se havia iniciado 
ainda a exportação de automóveis e 
d~ eletrodomésticos. De modo que, 
nao devem ser, evidentemente péssi
mas as estatísticas feitas "em' quarto 
de pensão", como V. Ex.a diz pitores
camente, em cima da perna, que le
varam o Sr. Roberto Campos a esse 
erro de diagnóstico. Creio que o erro 
decorreu de uma visão apressada e 
distorcida da situação brasileira. E 
não digo isso para depreciar as quali
dades do Sr. Roberto Campos, que 

·reputo um grande economista cuja 
vida acompanhei, desde que eie era 
Segundo Secretário de Embaixada, e 
que tenho como grande autoridade 
na matéria. De rato, o sr. Roberto 
C~mpos já reviu muitas das suas opi
moes daque~e _tempo e, naquela épo
ca, as estat1st1cas de que ele dispu
nha eram provindas de boas fontes 
inclusive, da Fundação Getúlio Var~ 
gas, as mesmas utilizadas pelo Go
verno atual. 

Mas, eu não quero, evidentemente 
fazer uma longa digressão a respeito 
do interessante aparte que V. Ex.a 
me deu. Prefiro aguardar que chegue 
a oportunidade de me deliciar com 
uma nova lição de V. Ex.a sobre a 

política económico-financeira do Go
ve~o. Terei,_ então, o ensejo de apar
tea-lo, se nao achar necessário res
ponder a V. Ex.a através de uma nova 
exposição. 

Pediria ao eminente Líder da Maio
ria que desse, agora, o aparte que 
pediu. 

O Sr. Ruy Santos - Muito obrigado 
a V. Ex.a Indiscutivelmente, a preo
cupação de V. Ex.a é a de todos nós, 
a começar pelo Sr. Presidente da Re
pública, como V. Ex.a já declarou. 
Quanto ao problema da contenção in
flacionária, eu li, não faz muito que 
o processo inflacionário, mormente na 
inflação galopante em que nos encon
trávamos nos idos de 63 e começos de 
64, é um processo como o que se dá 
em tubulações já estragadas. Fechar
se a torneira para conter a água, que 
seria a inflação, faz rebentar toda a 
tubulação. Daí não haver o esforço de 
contenção imediata, senão rebentaria 
toda a tubulação do processo econõ
mico nacional. Mas a preocupação do 
Governo é enorme nesse se to r. Porque, 
ao mesmo tempo em que não podia 
conter de vez a inflação, o Governo 
Revolucionário sentiu-se na necessi
dade, como elemento antiinflacioná
rio, de promover o desenvolvimento. 
E, promovendo o desenvolvimento, não 
se poderia conter a inflação nos li
mites desejados. Quanto à preocupa
ção do eminente Presidente Médici -
e já foi citado pelo nobre Senador Be
nedito Ferreira e por V. Ex.1\ - além 
da fala em que o Presidente da Repú
blica revelou sua preocupação, me
didas vieram posteriormente como, por 
exemplo, a isenção de certos tribu
tos sobre produtos industrializados, 
para baixar o custo da vida. Ainda 
anteontem relatei decreto-lei baixado 
ligado a problema de petróleo, em que 
o Governo reduzia um dos fatores de 
custo do petróleo - sacrificando in
clusive a receita da PETROBRAS para 
pesquisa - justamente para ter um 
elemento a mais para conter a infla
ção. Isso é importante porque sabe V. 
Ex.a, mormente no setor dos trans
pprtes, o efeit:> psicológico da eleva
çao do custo do transporte: sobe a ga
solina em "X", a sua repercussão no 
t~ansporte é tal, que a simples clcva
çao do preço da gasolina faz que se 
descontrole o custo do transporte de
vido à ganância do explorador. E o 



conseqüente aumento do custo de vida 
é impressionante. Mas ao lado das 
providências do Governo Federal, que 
são válidas, acredito que em tempo 
não muito longo consigamos deter 
essa elevação do custo de vida. É 
preciso que os Governos dos Estados 
se entrosem nessa política do Go
verno. 

O SR. DAI\"TON JOBIM - Parece 
que é o que está sendo feito. 

O Sr. Ruy Santos - Não, não. Ain
da ontem, procurado por um jornalls
ta, dei entrevista com base numa de
claração do Ministro Delfim Netto
não sei se V. Ex.a compareceu a essa 
reunião, ocorrida em nosso auditório 
- à Bancada. do Senado e da Câmara 
quando ele disse que os governadores 
encontram, de um modo geral, os or
çamentos onerados, porque seus ante
cessores têm preocupação de grandes 
realizações, mormente no fim do man
dato, e sobrecarregam demais a des
pesa, que absorve quase a totalidade 
do 0rçamento. E V. Ex.~ ruesmo, aluda 
ontem, falando sobre a Guanabara, 
mostrava, talvez .rem essa crueza com 
que agora trago esse fato, que ali 
acontece o mesmo. Em conseqüência 
disso, os governos têm que apelar pa
ra o aumento de imposto. ~o que está 
se dando em alguns Estados. O Se
nador Arnon de Mello, que não está 
presente no momento, tem falado 
muito sobre o ICM, que o !CM está 
acabando com o Nordeste. Mas não 
é somente a questão da cobrança. Os 
governadores abusam do ICM, por
que muitas vezes o imposto é X e o 
Estado produtor cobra duas vezes 
mais. Então, o que se dá é que -
principalmente com relação aos Es
tados produtores - a mercadoria é 
onerada com o dobro do imposto e o 
consumidor é que agüentará as con
seqüências. É preciso que haja um 
entrosamento entre os propósitos do 
Governo Federal e os propósitos dos 
governos estaduais. Reconheço que 
eles têm suas dificuldades. V. Ex.a ci
tou em seu discurso sobre a Guana
bara onde, ao que parece, o Governa
dor Chagas Freitas encontrou setenta 
por cento da receita onerada com o 
pessoal. 

O SR. DANTON JOBIM - Isto vem 
de longe! ... 

O Sr. Ruy Santos - Nos demais Es
tados deve se dar a mesma coisa, ou 
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coisa parecida. Então, os governado
res vão em cima da tributação e a 
tributação - mormente nesses Esta
dos produtores de gêneros alimentí
cios - se torna exagerada, o que au
menta o custo de vida. ~preciso que 
haja um entrosamento geral, não só 
do Governo Federal com empresários, 
como também com governos estaduais, 
para que a política seja uma só, para 
de fato se fazer com que a elevação 
do custo de vida vá sempre se fa
zendo decrescentemente, dentro, na
turalmente, do processo inflacionário 
em que estamos e que o Governo acre
dita que fique em 15 por cento este 
ano, embora estejamos no melo do ano 
e ninguém sabe se a profecia se rea
lizará. Mas o governo quer deixar em 
15 por cento, de maneira que tenha
mos, realmente, um esforço global de 
Governo Federal e estaduais e de em
presários, de negociantes, de produto
res, para que se chegue àquilo que é 
o ideal e àquilo que o Presidente Mé
dlci proclamou e que o angustiava. 

O SR. DANTON JOBil\1 - Muito 
obrigado pelo seu aparte. Devo lem
brar, porém, que aqui V. Ex.a. repre
senta a Maioria e o Governo. 

V. Ex.a é, nesta hora, o Líder da 
Maioria, enquanto eu o sou da Mino
ria. Ora, a Maioria ocupa, nos Es
tados, quase todos os governos, en
quanto o MDB dispõe apenas de um, 
o da Guanabara. 

O Sr. Ruy Santos - Não estou 
acusando o Governo da Guanabara. 

O SR. DANTON JOBIM- Também 
não o estou defendendo. Aliás, devo 
dizer que na Guanabara não se pas
sa isso, que V. Ex.a descreve. Ao con
trário, na Guanabara não tem sido 
feita uma política de aumento siste
mático de impostos; o Estado é cita
do em São Paulo como adotando uma 
politica fiscal de tal modo encoraja
dora de nossos investimentos, que ela 
deveria ser imitada no ma.tor Estado 
do País. Acho, porém, que esse é um 
problema de Governo. O Governo é 
que tem de ... 

O Sr. Ruy Santos - Mas V. Ex.a é 
Governo, porque a Oposição também 
é Governo, no bom sentido. 

O SR. DANTON JOBIM - Não que
ro dizer que o Governo Federal, atra
vés do seu Ministro da Fazenda e da 
brilhante equipe que o cerca, tem pro-



movido diversas reuniões de Secre
tários de Fazenda dos Estados, exata
mente para que se verifique esse en
trosamento perfeito, para que todos 
puxem para o mesmo lado, todos tra
balhem no sentido de obedecer a di
retriz e os planos do Governo Federal, 
anti-inflacionários, embora de natu
reza gradualista. 

Faço até os melhores votos para 
que esta _orientação tenha sucesso, 
apenas até agora não vi nenhum si
nal de êxito dessa política porque, 
como V. Ex.a mesmo está reconhe
cendo, nos Estados passam-se fenô
menos que contradizem a orientacão 
do Governo Federal. · 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me 
permite? (Assentimento do orador.) 
Apenas uma retificação ao que V. 
Ex.o. declarou: tem havido êxito. Não 
tem tem havido êxito total. Sabe V. 
Ex.o. que em 1964 a elevação do custo 
d~ vida era um negócio quase astro
nomlco; hoje ainda há, acima do que 
se desejava que não fosse. Mas, in
discutivelmente, a política da Revo
lução no campo da inflação, nos in
centivos fiscais, na discriminação de 
renda, na reforma tributária, na fi
xação dos preços mínimos, tem criado 
condições para fazer com que se pu
desse de fato ter uma contencão ·mais 
sensível na elevação do custo· de vida. 

O SR. D.A.."'JTON JOBIM - Mas, a 
esta altura, acho que devo prosseguir 
na minha exposição porque não que
ro ... 

O Sr. Ruy Santos - Tenho prazer 
em ouvi-lo. 

O SR. DANTON JOBIM - . . . des
viá-la do rumo que lhe tracei. Desejo 
agora apenas lembrar o seguinte: 

Em artigo recente, dias atrás, em 
Es~adó de S. Paulo", o economista 
Lu1s Arrobas Martins, de reconhecida 
col:llpetência e que não pode ser sus
peltado de ser homem da Oposição 
e muito menos de contestação, faz 
uma análise lúcida da tendência do 
encarecimento de vida, a partir da 
declaração do Presidente da Repú
blica, dizendo que: 

"nos ditirambos que se cantam 
em louvor desse espantoso au
mento do produto nacional, o 
empresário tem sido sistematic:::.
mente esquecido. Os louros não 
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os alcançam. Vão para os outros." 
E mais adiante: 

"Muitos são os fatores que in
fluem na ~armação !los preços ... 
Um deles e a infiaçao, que origi
na o seu aumento incessante às 

' vezes em velocidade de campeão 
de c'!rridas. A alta geral dos pre
ços e, portanto, efeito da infla
ção e não causa dela. Para re
duzir o ntmo de elevação dos 
preços, como acertadamente quer 
o presidente da República, é pois 
preciso atacar-lhe as causas. 
Serão as providências para con
trole de preços e de taxas de 
juros indício de que vamos vol
tar àquela politica de expandir 
a inflação e reprimir os seus efei
tos", como a caracterizou o pro
fessor Octávio Gouvêa de Bu
lhões?" 

Apesar da daclaração eufórica do 
Mini~~ro da Fazenda, em sua última 
reumao com os forneceüort::; do Rio 
de Janeiro, todos os dias registram-se 
aumentos novos de preços. O popular 
matutino O Dia, do Rio, por exem
plo, registra a opinião do Ministro 
Delfim Netto quando diz que no mês 
passado houve relativa estabilldade de 
preços. Mas acrescenta: 

"Em verdade, porém, a população 
esperava um impacto mais forte, 
devido ao tom de euforia com que 
foi anunciada aquela providência 
e principalmente devido à espe
rança de que as autoridades con
seguiriam convencer as classes 
pro~u~~ras a fazerem UI?l pequeno 
sacr1f1c1o pelo bem publico re
nunciando a uma parcela de' seus 
lucros, por menor que fosse, da 
mesma forma como o Tesouro 
Nacional tivera de abrir mão de 
uma parcela de sua arrecadação 
com a eliminação do IInposto so
bre Produtos Industriais. O custo 
de vida não parou de aumentar. 
No mesmo dia em que o Ministro 
da Fazenda de reunia em seu ga
binete com representantes de or
ganizações a t a c a d i s t a s e da 
SUNAB para um exame dos resul
tados alcançados, a CADEP for
necia s~a nova relação de preços, 
e nela f1guram dois aumentos que 
~ população não esperava: os 
oleos comestíveis passaram de CrS 
2,70 para Cr$ 3,00 a lata de um 
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quilo e o sal refinado subiu de 
Cr$ 0,40 para Cr$ 0,60. No pri
meiro caso, um aumento de pouco 
mais de dez por cento num pro
dueto cujo preço deveria estar em 
baixa, pois há excesso de produ
ção. No segundo caso, um aumen
to de cinqüenta por cento, fato 
um tanto incomum mesmo numa 
terra de especulação desenfreada 
e descarada manipulaçã.J do mer
cado. Há a considerar ainda que, 
se forem apenas estas as duas 
únicas majorações na área dos 
produtos alimentícios industria~
zados, não está excluída a hipo
tese de outras majorações no pre
ço dos gêneros de primeira neces
sidade. E, fora do setor de ali
mentação, há ainda a levar em 
conta a elevação das tarifas de 
dois importantes servidores públi
cos - eletricidade e passagens 
dos ônibus interestaduais. Isso 
também pesa no cu.;to de vida, 
principalmente o aumento da 
contn. rla Light, que a maioria da 
população já vinha pagando com 
sacrifício . " 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. o. 
permite uma ligeira intervenção? 

O SR. DANTON JOBL'I - Uma 
nova intervenção, que terei o prazer 
de ouvir. 

O Sr. Benedito Ferreira - Uma li
geira intervenção. 

O SR. DANTON JOBIM- Pois não. 
O Sr. Benedito Ferreira - No caso 

dos óleos comestíveis, por exemplo, 
permita-me V. Ex. o. que eu informe; 
sou produtor de óleo e ele já esteve 
até a Cr$ 3,80. O que está acontecendo 
com essa oscilação de Cr$ 2,70 para 
Cr$ 3,00 é simples reajustamento para 
se alcançar um preço compensardor 
para o produtor. Na verdade, a maic
ria dos produtores de óleo comestível 
o estão vendendo com prejuízo. Logo, 
se o óleo sofreu essa correção de Cr$ 
2,70 para Cr$ 3,00, como informa o 
artigo de jornal que V. Ex. a. acaba ~e 
ler, foi buscando aquela remuneraçao 
justa para o produtor - visto que, 
como já disse, até um ano atrás o 
óleo comestível custava Cr$ 3,80. Era 
só esta observação. 

O SR. DANTON JOBIM - O que 
quero neste momento é focalizar o 
fato de que não se conseguiu reter a 

inflação em oito anos de período re
volucionário, a uma taxa razoável de 
menos de 20%. Dizem que este ano 
vai passar a 15%. Mas não se conse
guiu, absolutamente, é natural que 
não se consiga porque a fonte do en
carecimento é inflação, não se con
seguiu o equilibrio, a estabilidade re
lativa dos preços como se anuncia. 

O Sr. Benedito Ferreira - Estabili
dade de preços é a estagnação da eco
nomia, Excelência. 

O SR. DANTON JOBIM - Establli
dade relativa, e quem fala em "esta
bilidade relativa" é o Sr. Ministro da 
Fazenda. Não sou eu. V. Ex. a. deveria 
emendar o Ministro da Fazenda. É 
relativa estabilidade. 

Desejo chamar a atenção do Senado 
para esse fato. V. Ex.n, que é um estu
dioso do assunto e está pesquisando e 
compulsando dados para fazer um 
estude profundo da situação - e das 
tendências, o que é mais importante -
quando chegar aqui com esse traba
lho, dar-me-á a oportunidade de de
bater o problema à luz dos esclareci
mentos que V. Ex.n nos trouxer. Por 
enquanto os fatos são esses e fique
mos nos fatos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. <Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Flávio Britto - Cattete Pinhei
ro - Ruy Carneiro - Luiz Caval
cante- Amaral Peixoto- Emi
val Caiado- Mattos Leão - Ney 
Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está encerrado o período 
destinado ao Expediente. 

Presentes 33 Srs. Senadores, passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do Re

querimento n.0 35, de 1972, de au
toria do Sr. Senador Mattos Leão, 
solicitando a designação de um 
representante do Senado Federal 
junto ao Encontro Nacional de 
Turismo, a se realizar nesta Ca
pital, de 5 a 8 de junho. 
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Não havendo número para votação, 
fica adiada, para a próxima Sessão 
Ordinária, a apreciação deste primei
ro item da Ordem do Dia. 

Passa-se ao 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
Redação final (apresentada pela 
Comissão de Redação, em seu pa
recer n.o 122, de 1972), do Projet<l 
de Resolução n.0 11, de 19n, que 
suspende a execução da Lei n.0 

1.420, de 7 de dezembro de 1955, 
do Estado do Rio Grande do Nor
te, nos termos de decisão do Su
premo Tribunal Federal proferida 
aos 21 de novembro de 1958. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa
zer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação é 

considerada definitivamente aprova
da, nos termos do art. 362 do Regi
mento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 11, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VII, da Constituição, e eu, ..... . 
. . . . . . . . . . , Presidente, promulgo a 
seguinte. 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução da Lei n.0 1.420, 
de 7 de dezembro de 1955, do Es
tado do Rio Grande do Norte. 

o Senado Federal resolve: 

Art. único. É suspensa, por in
constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo Su
premo Tribunal Federal, em 21 de 
novembro de 1958, nos autos do Re
curso Extraordinário n.0 34.240, do 
Estado do Rio Grande do Norte, a 
execução da Lei n.0 1.420, de 7 de de
zembro de 1955, daquele El>tado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Discussão, em turno único, da 

Redação final (apresentada pela 
Comissão de Redação em seu pa
recer n.o 116, de 1972) do Projet<l 
de Resolução n.0 12, de 1972, que 
suspende a execução do Decreto
lei n.O 191, de 1970, do Estado de 
Goiás, declarado inconstitucional 
por decisão definitiva do Supre
mo Tribunal Federal. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar fazer uso da palavra, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque

rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos termos 
do art. 362 do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de Re

solução n.0 12, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VII, da Constituição, e eu, ....... . 
. .. , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1972 

Suspende, l)()r inconstituciona
lidade, a execução do Decreto-lei 
n.0 191, de 21 de maio de 1970, do 
Estado de Goiás. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in

constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo Su
premo Tribunal Federal, em 25 de no
vembro de 1971, nos autos da Repre
sentação n.0 866, do Estado de G<liás, 
a execução do Decreto-lei n.0 191, de 
21 de maio de 1970, daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está finda a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

concedo a palavra ao nobre Sena
dor Wilson Gonçalves, orador inscrito. 
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O SR. WILSON GONÇALVES 
(Pronuncia. o seguinre discurso.) Sr. 
Sr. Presidnete, Srs. Senadores, solicitei 
a palavra apenas para fazer um re
gistro. 

Tomei conhecimento, através da 
imprensa e de notícias particulares, 
de que o ilustre Governador do Ceará, 
Coronel César Cals, enviou à Assem
bléia do Estado mensagem propondo 
o aumento de vencimentos do fun
cionalismo do Poder Executivo e con
cedendo, a partir de outubro, um abo
no aos funcionários que, apesar deste 
aumento, ainda não tenham venci
mentos equivalentes ao salário-míni
mo regional. 

A primeira vista, Sr. Presidente, a 
medida poderia não merecer comen
tário especial. No entanto, entendi de 
fazê-lo, para ligeiras considerações 
sobre o significado da providência, 
que me pareceu justa e humana, atin
gindo a uma classe de servidores que, 
como é notório, vive em meio às maio
res dificuldades. A providência, em 
si, no primeiro passo, atinge tão-so
mente os servidores do quadro do Po
der Executivo, indiscutivelmente o 
maior quadro de funcionários do Es
tado. Evidente que será acompanhada 
de outras no sentido de alcançar os 
funcionários do Poder Judiciário e do 
Poder Legislativo. 

Sr. Presidente, os dois aspectos fun
damentais que desejava salientar na 
providência do Governo cearense são 
exatamente estes: primeiro - a me
dida, além do seu aspecto de justiça 
e de ser profundamente humana, be
neficia a classe de funcionários me
nos categorizados do Estado. Vale a 
pena ressaltar que esses servidores pú
blicos não tiveram sequer um aumen
to durante os quatro anos e seis me
ses do Governo anterior. A providên
cia mostra, em primeiro lugar, o pro
fundo senso de justiça do ilustre Go
vernador César Cais. Por outro lado 
- é o segundo ponto fundamental da 
questão - importa em reconhecer 
que o Governo estadual conseguiu, 
realmente, sanear as finanças públi
cas do Ceará, apesar de, como tive 
oportunidade de dizer desta tribuna, 
atravessarmos, no momento, uma fa
se de dificuldades, provenientes da 
estiagem parcial que atingiu o nosso 
Estado. 

Estes, Sr. Presidente, os dois aspec
tos que desejava salientar e que, para 
mim, são realmente auspiciosos. Ao 
mesmo tempo em que se faz justiça 
à grande e operosa classe de servi
dores públicos da minha terra, reco
nheço, na medida, a segurança e o 
equilíbrio do Governo, que, assim, de
monstra ter alcançado o real controle 
das finanças estaduais. 

Da mensagem que o Governador 
César Cais encaminhou à Casa Le
gislativa cearense, destaco os seguin
tes trechos para que figurem nos 
Anais do Senado: 

"Era meu desejo, em consonância 
com as aspirações gerais e justas 
do funcionalismo civil e militar 
do Estado, propor um reajuste 
salarial em termos amplos e em 
condições mais satisfatórias, as
sim premiando, num gesto de in
disfarçável reconhecimento pú
blico, e esforço, a dedicação e o 
entusiasmo daqueles que, em to
das as esferas de atividade ad
ministrativa, vêm dando ao meu 
Governo a mais valiosa e decisiva 
colaboração, na luta comum pelo 
desenvolvimento da terra cea
rense, hoje, mais do que nunca, 
alçada às culminâncias de um 
processo de redenção econômica 
e sobrevivência. 
Consultados os interesses mais 
altos da Administração e consi
deradas as possibilidades reais do 
Tesouro Estadual, sem menospre
zo, evidentemente, aos reclamos 
maiores da honrada comunidade 
do funcionalismo cearense, vê-se 
o Poder Executivo na contingên
cia de cercar-se de maior cautela, 
numa decisão que gostaria não 
estivesse condicionada, como ora 
ocorre, por fatores limitativos 
ponderáveis. 
Entre estes avulta, pela gravidade 
de que se reveste, o problema da 
prolongada estiagem que se vem 
manifestando em nosso Estado, 
parcialmente, embora, mas, ine
gavelmente, pelas peculiaridades 
da região, de reflexos tão dano
sos na economia cearense quanto 
os de uma seca declarada. 
Daí por que cauteloso, porém ob
jetivo, com base em cálculos rea
lísticos, sem o exagero do mais 



nem a timidez do menos, ora pro
ponho a essa Casa Legislativa as 
providências consubstanciadas no 
anexo projeto de lei. 
Trata-se, evidentemente, de me
dida oportuna, embora sem a 
amplitude desejada, já que não 
seria licito ao Governo alhear-se 
às dificuldades crescentes do 
funcionalismo, sobretudo depois 
que, decretado novo salário-mí
nimo, viu-se alterado o poder 
aquisitivo de sua retribuição sa
larial. 
Aliás, o projeto prevê, além de 
um reajustamento geral de 20% 
aos servidores civis do Quadro I 
e ao pessoal da Polícia Militar 
do Ceará, ativos e !nativos, uma 
complementação salarial, sob_ a 
forma de abono provisório, nao 
incorporável, aos que percebem 
atualmente menos do que o teto 
mínimo fixado para o Ceará." 

Sr. Presidente, como se vê, a medi
da. foi precedida de estudos objetivos, 
dada a situação excepcional da eco
nomia cearense no ano em que esta
mos, mas revela - e destjo salientar 
de modo especial - o equilíbrio de 
uma administração que, tendo recebi
do o Estado com grande atraso no 
pagamento de vencimentos de seus 
servidores, atraso de dois, três e até 
quatro meses, agora, não obstante a 
excepcionalidade do momento, con
segue dar a seu funcionalismo um 
aumento que, se não corresponde ao 
montante das necessidades da labo
riosa e dedicada classe, revela - re
pito - o equilíbrio, a eficiência e o 
acerto de uma administração. 

Apenas para mostrar como é sér}o 
o problema de pessoal na exe.cuçao 

_ dos orçamentos estaduais, alinharei 
aqui dados sobre o número de fun
cionários beneficiados com essa pro
vidência: 

Servidores civis do Poder 
Executivo na ativa . . . . 20.616 

Funcionários militares na 
ativa . .. . .. .. .. .. . .. .. . 4.270 

Funcionários civis aposen-
tados .. .. . . .. .. .. .. .. .. 3.394 

Funcionários m i 1 i t a r e s 
aposentados . . . . . . . . . . . . 1.067 

nunn total de ............ 29.347 

16 -

Cabe neste passe salientar - para 
mostrar a eqüidade do abono conce
dido de indiscutível sentido social -
que, mesmo feito o acréscimo do au
nnento de salários ora proposto, ain
da há 10 categorias de funcionários 
do Poder Executivo no Ceará que ga
nham quantia inferior ao salário-mí
ninno. O abono beneficiará, desse 
modo, 10.701 servidores públicos. 

Com essa providência, o Sr. Gover
nador César Cais realiza um dos pon
tos essenciais do programa de seu 
Governo, que é assegurar aos funcio
nários, exatamente aos mais humil
des, um padrão de vencimentos que 
não seja inferior ao salário-mínimo 
regional. S. Ex.", pela sua oportuna 
iniciativa, feita em bases objetlvas e 
seguras, alcança esse resultado, evi
dencia um espírito sensivelmente hu
mano e realiza, sem qualquer dúvida, 
um ato de pura justiça. 

Aqui, portanto, Sr. Presidente, fa
zendo o registro de um acontecimen
to que deverá ter sido recebido com 
imensa satisfação pela grande maio
ria do funcionalismo estadual do 
Ceará, quero, a um tempo, congratu
lar-me com o Governador do Estado 
e com os funcionários do Poder Exe
cutivo por essa medida que, como 
disse, retrata um ato de espontânea 
e pura justtça social. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) 
Senhor Presidente, Senhores Senado
res, há dias, ocupei esta tribuna para 
comunicar a Casa haver deixado o 
exercício do cargo de Reitcr da Fun
dação Universidade Fedt!ral de Ser
gipe, o Professor João Cardo.~o do 
Nascimento Júnior, por haver encer
rado o seu mandato. 

Disse da extraordinária obra ad
ministrativa que realizou, tendo im
plantado a Universidade, aperfeiço
ando e criando novos cursos e desen
v.alvendo intensa atividade extracurri
cular. Afirmei que também muito 
contribuiu para a valorização do ma
gistério, o seu aperfeiçoamento e a 
sua ampliação, elevando esta carreira 
à posição de destaque e dignidade 
profissional a que ela faz jus. 



-li-

Sergipe, porém, continuará a con
tar com a capacidade administrativa 
do Professor João Cardoso do Nas
cimento Júnior que vem de atender a 
um apelo do Governador do Estado, 
para assumir a Secretaria da Educa
ção e Cultura. 

Estou certo, Senhor Presidente, de 
que o ilustre educador que hoje pela 
manhã as.sumiu a referida Secretaria, 
prestará os maiores serviços à educa
ção sergipana, colaborando eficiente
mente com a administração do Go
vernador Paulo Barreto de Menezes. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, comunica
ção que vai ser lida pelo Sr. 1.0 Secre
tário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Sr. Presidente: 
Nos termos Regimentais, solicito a 

substituição do nobre Senador Ama
ral Peixoto, pelo meu próprio, na Co
missão Mista que examina o Projeto 
n.0 2, de 1972, que "Dispõe sobre a 
Remuneração dos Militares, e dá ou
tras providências". 

Sala das Sessões, 2 de junho de 
1972. - Adalberto Sena, Líder do 
1\IDB. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Será feita a substituição 
solicitada. 

Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar de

signo para a Sessão Ordinária dé se
gunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
2 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Decreto LegislativÓ n.0 

26, de 1971 (n.0 17-A/71, na Câ
mara dos Deputados), que aprova 
as contas do Sr. Presidente da 
República, relativas ao exercício 
financeiro de 1968, tendo 

PARECER, sob n.0 ll8, de 1972, 
da Comissão 
-de Finanças, favorável. 

3 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

109, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Nelson carneiro, que de
termina a extensão, aos dirigen
tes de Cooperativas, das disposi
ções do art. 543 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.O 117, de 1972, 
da Comissão 

- de Redação, oferecendo a 
redação do vencido. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

45 minutos.) 



45.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 5 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E NEY BRAGA 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Renato Franco- Petrô
nio Portella - HelVídio Nunes -
Wilson Gonçalves - Ruy Car
neiro - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Leandro Macicl ·
Lourival Baptista - Ruy San
tos - Paulo Tôrres - Maga
lhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa- Filinto Müller- Matt/.ls 
Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso RamJs -· Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 26 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, •leclaro 
aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista, primeiro oraaor 
inscrito. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, domin•-'o 
dia 21 de maio, tive a satisfa~ão de 

.assistir a diversas cerimônias de inau
guração de cbras realizadas na ciõl~dc 
de Buquim, pelo Governador Paulo 
Barreto de Menezes. Foram quatro 
obras de importância realizadas na
quele próspero município do me•1 Es
tado, que é o terceiro produtor de 
laranja em todo o País. As várias so
lenidades tiveram início com a inatt
guração da ponte sobre o Rio Fiauí, 
de 170 metros de vão, que fica em 
rodovia que ora está sendo asfaltada. 
Seguiu-se a inauguração do conjunto 
residencial Honorina Fernandes Fon
tes, do grupo escolar Padre José 
Gumercindo dos Santos e, finalmente. 
a inauguração do sistema de abasteci..:. 
mento d'água de Buquim, construido 

pela Companhia de Saneamento de 
Sergipe, órgão dirigido pelo Dr. Laís 
Carlos Rezende, grande técnico e ex
celente auxiliar do governo sergipar.o 
e que vem realizando numerosas obrac; 
no interior e em Aracaju, visando üo
tar o Estado de sistemas de abast.e
cimen to d'água modernos e conforme 
normas técnicas relativas 'lO sanea
mento. 

Foi para mim motivo àe especial 
regozijo estar presente nessas soleni
dades, testemunhando o esforço reali
zado pelo atual Governador de Ser
gipe em prol de Buquim, um dos mu
nicípios mais prósperos do Est:tdo. É 
sempre com satisfação, Sr. Presidente, 
que vejo o caminhar seguro de meu 
Estaco para o seu pleno desenvolvi
mento, para o que contribui de forma 
excepcional seu povo ordeiro, traba
lhador e operoso, empenhado com to
das suas forças na luta contra o sub
desenvolvimento. 

E ao falar de Buquim me é imperio
so enaltecer a administração de seu 
atual Prefeito, Sr. José Cleonâncio :ia 
Fonseca, um grande sergipano que 
jamais recusou traball:.o, devoção e 
inteligência ao bem comum de nosso 
povo. Eleito Prefeito de Buquim, ali 
vem realizando obra que se tornará, 
sem dúvida, notável, graças à sua ex
periên<!ia politico-administrativa e ao 
seu esforço ilimitado em benefício da 
cidade, p!!ra o que, felizmente, vem 
contando ainda com o apoio do Go
vernador Paulo Barreto de Menezes. 
o Prefeito José Cleonâncio da Fon
seca é, ainda, dileto amigo - uma 
razão a mais para o meu contenta
mento ao ver o êxito crescente de sua 
acministração em Buquim. 

Não posso deixar de enaltecer auxi
liares do Governo que tudo têm dado 
de si para o melhor desempenho de 
importantes órgãos do Estado. Dentre 
eles, os engenheiros Fernando Garcez 
Vieira, Diretor-Geral do DER-SE, José 
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Francisco Sobral, Presidente da 
COHAB, Sérgio Melo, Presidente da 
SUDOP e Luís Carlos Rezende, Supe
rintendente do DESO - todos ho
mens de valor técnico comprovado e 
que colocam seu entusiasmo e traba
lho a serviço do Governo Paulo Bar
reto de Menezes, com ele colaborando 
para a rápida e melhor solução dos 
problemas de Sergipe. Em sua capaci
dade e devoção, o meu Estado confia, 
deles muito esperando o povo sergi
pano na dura luta de desenvolvimento 
de no~sa terra! 

O sentido deste registro é propor
cionar através do meu testemunho, 
estímulo e apoio àqueles administra
dores, que no meu Estado cumprem, 
pelo seu trabalho e ação, os métodos 
e os ideais da Revolução Brasileira, a 
cuja frente está o ínclito Presidente 
Garrastazu Médici, Timoneiro do 
Brasil, no caminho de seus altos e glo
riosos destinos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
teUa) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCi\NTE- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, os amantes 
da paz devem estar jubilosos com a 
viagem do Presidente Richard Nixon 
à Rússia. Pouco importa que o en
contro com Leonid Brejnev não tenha 
alcançado êxito absoluto. Importa, 
sim, ter sido prova concreta de que 
as duas superpotências querem, pelo 
menos, aliviar a tensão provocada 
pelo terror atõmico. 

Na Declaração de Princípios firma
da por Nixon e Brejnev, o essencial é 
o acordo da limitação de armamentos 
estratégicos. 

Significativos também são os com
promissos assumidos pelas duas par
tes visando a: 

1 - Tomar medidas preventivas 
contra incidentes no mar e no ar; 

2 - Ampliar as relações comerciais 
entre os dois países; 

3 - Estabelecer cooperação bilate
ral nos campos científico, tecnológi
co, cultural e educativo; 

4 - Manter cooperação no setor da 
saúde, inclusive na proteção ao meio
ambiente do homem. 

Em outro docume!2to, confessaram 
os estadistas o insucesso das conver
sações sobre os graves pontos de atri
to que são a Indochina e c Oriente 
Médio. Fizeram-no, contudo, sem 
acrimônia, o que, por si só, represen
ta um início de entendimento. 

A Declaração de Princípios começa 
por reconhecer que "na era nuclear 
não há outra alternativa senão a co
existência pacíf!c::t". Isto equivale ao 
reconhecimento de que a guerra seria 
a destruição mútua. 

As oito mil ogivas nucleares, dos 
dois lados, prontas para lançamento, 
correspondem a uma carga de quin
ze toneladas de dinamite para cada 
ente humano. O revide ao primeiro 
ataque é a justificativa para o acrés
cimo constante do diabólico arsenal. 

No balanço de bombas, dois terços 
delas pertencem aos norte-america
nos, cujo estoque nuclear dá para ma
tar mil vezes cada residente das 180 
cidades russas com mais de 100 mil 
habitantes. E, para desempenho des
sa sinistra façanha, bastaria um úni
co submarino equipado com foguetes 
de carga múltipla, tipo Poscidon, con
duzindo cada um deles, vinte mísseis 
de dez ~givas nucleares, com trajetó-
rias independentes. • 

Os russos, mais atrasados, dispõem 
apenas de meios para matar vinte ve
zes cada norte-americano, se sobre 
eles despejarem toda sua carga de 
bombas atômicas. 

E nós outros? Nós que não somos 
nem compatriotas de Mr. Nixon nem 
do camarada Brejnev? Que nos acon
teceria na grande hecatombe? Bem, a 
a nós nos restaria o consolo de mor
rermos apenas uma vez, o que já é 
algo irremediável. .. 

Na melhor hipótese, é o medo que 
provoca essa dispendiosa corrida ar
mamentista. Nos Estados Unidos, de 
cada três dólares arrancados ao con
tribuinte dois 'São devorados pela de
fesa nacional. Um rio de dinheiro a 
correr continuamente para o nada, 
quando bem poderia fluir a favor dos 
mi!hées de negros e brancos do infec
to Bronx e dos guetos de Chicago e 
de muitas outras metrópoles, onde vi
vem em condições subumanas. 
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Quanto à Rússia, os sacrifícios im
postos oo povo devem ser ainda mui
to mais pesados. 

Sobram razões, portanto, para o re
nascimento de uma escalada de paz. 

Em conseqüência do acordo de co
operação espacial, a 15 de junho de 
1975 uma nave Apolo, pilotada P<Jr 
três astronautas norte-americanos, 
será acoplada a uma cápsula Soyuz, 
conduzida por três soviéticos. E o 
mundo verá, com viva emoção, os efu
sivos abraços que os seis cosmonau
tas trocarão no cosmos. O sucesso da 
missão, no entanto, dependerá uni
camente de que isso vá contribuir para 
que russos e americanos se dêem as 
mãos, "assim na terra como nos 
céus". 

Era o que tinha a dizer-lhes, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARSEIRO - (Pronun
cia o seguinte discurso, sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res: Há poucos dias foi lançado, com 
granàe sucesso, uma nova obra lite
rária de autoria do General Pauta
leão Pessoa. meu velho e querido ami
go, que se intitula "Reminiscências e 
Imposições de uma vida". 

Sei, no entanto, que meu eminente 
colega, o Senador Jessé Freire, re
presentante do glorioso Estado do Rio 
Grande do Norte, pretende fazer um 
trabalho a respeito desta obra e das 
memórias do General Pantaleão Pes
soa. Por esta razão, quero apenas ren
der à eminente e veneranda figura 
do Exército Brasileiro - o General 
Pantaleão Pessoa- as minhas home
nagens, lendo o brilhante artigo -
"Reminiscência de um Simples Cida
dão"- que o jornalista Theophilo de 
Andrade, meu conterrâneo e também 
meu amigo, escreveu no O Jornal, ór
gão líder dos Associados: 

Acabo de fechar, deliciado, as 
"Reminiscências e Imposições de 
uma Vida", que o General Pan
tale5.o Pessoa escreveu, vai cinco 
anos, só agora publicadas, e que 

a sua filha, D. Corina Pessoa 
Fragoso, teve a bondade de en
viar-me. 

O livro interessou-me pela m~
neira simples, corrente e desabu
sada com que foi escrito. Ao in
vés de desabusada, deveria es
crever sincera, mas com aquela 
sinceridade rude de um homem 
que passou a casa dos 80 e que 
somente se sente responsável pe
rante Deus e perante a história. 
Acontece que o General Pauta
leão Pessoa, que esteve na vida 
pública ao lado de outros oficiais 
ilustres que também portam o 
sobrenome de Pessoa, deles não 
é parente, pois, enquanto estes 
são da Paraíba, o General Pan
taleão é gaúcho, nascido na ci
dade de Bagé, que foi, para mim, 
na mocidade, uma segunda terra 
natal. Ali vivi nos dias das re
voluções de 1923 e 1924, tomei 
parte, como jornalista, nos acon
tecimentos políticos da guerra, 
ao lado dos republicanos, admira
dor que sou - até hoje - de 
Borges de Medeiros. E a primeira 
parte das "Reminiscências" do 
General Pantaleão Pessoa gira em 
torno do ambiente gaúcho e das 
lutas politicas de então, quando 
a politica tudo fazia para envol
ver o Exército. Conheci ademais, 
tanto os figurantes da grande 
história quanto os da pequena 
história, vivida pelo general na
queles anos. E posso dar o meu 
testemunho da honestidade com 
que os fatos estão relatados. 

Deve o General Pantaleão ter to
mado boas notas e dispor ainda, 
"in senectute bona", de uma in
vejável memória pela maneira 
vivaz por que nos conta os epi
sódios, e julga as pessoas que ne
les tomaram parte. É ele, des
tarte, uma "avis rara" em nosso 
Pais, onde poucos são os homens 
públicos que, no outono da vida, 
depois q u e saíram de cena, 
ocupam-se em fixar no papel a 
recordação das coisas vividas. 

É inacreditável a inópia de livros 
de Memórias que ajudem a es
crever a história do Brasil. Os 
homens que ocuparam lugares de 
relevo não mostram interesse em 
fixar os acontecimentos em que 
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tomaram parte, ao menos para 
defender-se das acusações que 
são inevitáveis. Deixam, assim, 
os que se dedicam à historiogra
fia limitados aos documentos ofi
ciais ou à leitura dos jornais da 
época. 

Entretanto, outrora, o historia
dor contava com as reminiscên
cias dos figurantes como um dos 
elementos mais ricos para a re
construção dos fatos. Na Euro
pa, durante os séculos XV, XVI, 
XVII e XVIII, havia cuidado es
pecial em escrever Memórias, ou 
em guardar a correspondência. 
Foi a epistolografia outra grande 
arte, de valor às vezes também 
literário, que se perdeu com as 
modificações dos costumes, espe
cialmente depois da invenção do 
telégrafo e do telefone. 

Naqueles tempos, até as mulhe
res escreviam Memórias, muitas 
delas tão bem lançadas que abri
ram lugar na república das le
tras, para as suas autoras, como 
escritoras de grande brilho. E 
quando não eram as Memórias, 
escreviam os Diários, que, embora 
não tendo o mesmo valor literá
rio, apresentam importância his
tórica, como fontes de informa
ção. E podiam mesmo gozar de 
dupla notoriedade, como, por 
exemplo, o "Diário" de Samuel 
Pepys, antigo Lord do Almiran
tado, que o escreve~ em '!-m. sis
tema de estenografla propno e 
secreto, só decifrado 200 anos de
pois, revelando-se, porém, uma 
das peças mais famosas das le
tras inglesas. 

O General Pantaleão Pessoa não 
teve este cuidado. O seu propó
sito, segundo ele mesmo confes~a, 
foi de defender a sua carre1ra 
militar "acelerada por aconteci
mentos e imposições" e que depois 
foi cortada, também "por acon
tecimentos e imposições", estas 
por parte da politica que domi
nou neste País, a partir de 1930. 
O ponto de virada na sorte de 
Pantaleão Pessoa foi o golpe de 
Estado de 10 de novembro de 
1937 com o qual não concordou. 
Veio' depois a suspeita de inte
gralismo e a sua prisão, nos dias 
escuros do Estado Novo. 

Portou-se em todas as circuns
tâncias com grande dignidade. 
Só depois da restauração da de
mocracia voltou ao Exército, mas 
para apresentar o seu pedido de 
passagem para a reserva. Ainda 
assim, serviu, depois, ao País, no 
espinhoso cargo de diretor da 
COFAP que, segundo ele mesmo 
escreveu, em oito meses, lhe deu 
mais notoriedade do que nos 43 
vividos ao Exército. 

As suas Reminiscências valem 
como o depoimento de um parti
cipante da história do País, em 
uma época agitada, dentro da 
qual agiu como soldado, pro
curando sempre resistir às sedu
ções da politica. 

Curioso é que, em seu livro, sou
be entremear os fatos com alguns 
perfis de flagrante valor literá
rio. São pequenos ensaios sobre 
homens que conheceu ou com os 
quais conviveu e que, por terem 
sido muito discutidos, despertam 
interesse politico. São notáveis 
as páginas que escreveu esboçan
do as figuras dos Generais Ben
to Ribeiro, Luís Barbedo, Bertol
do Klinger, Góes Monteiro ou de 
alguns civis de grande colorido, 
como Getúlio Vargas, Flores da 
Cunha e Oswaldo Aranha. 

A sua messe é rica. Foi colhida 
em três fases da história do nos
so País: a República Velha, a re
volução de 1930 e a reconsti tucio
nalização, d e p o i s da Grande 
Guerra. Dá-nos - cito-o como 
exemplo - o relato mais simples 
e mais compreensível que já li 
sobre a "Revolução da Vacina 
Obrigatória", coisa, allás, que so
mente em um país assaz subde
senvolvido P<Jderia ter aconteci
do. Conta os altos e baixos da 
revolução de 1930. que estourou 
prenhe de esperanças para todos 
os brasileiros e aue desembocou 
na escuridão da ditadura do Es
tado Novo. E recapitula as de
cepções da democracia restaura
da, que mergulhou, para suici
dar-se, na onda da mais torpe 
demagogia. 

Os deuses deram, porém, ao Ge
neral Pantaleão Pessoa, a dádiva 
da longevidade, de sorte que pôde 
testemunhar também a revolução 
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de 1964 - quando passara a ser 
um simples cidadão -, revolução 
que considera "semiconstitucio
nal e educativa", e que está, afi
nal, tentando realizar o sonho 
dos tenentes de 1922, em que, 
aliás, ele pouco acreditou. 

As suas "Reminiscências" têm o 
encanto de uma novela, mas 
lêem-se com o intuesse de um 
compêndio de história. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! .Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Adalberto Sena, que falará 
como Líder do MDB. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Co
mo Líder, pronuncia o seguinte dis
curso.) Sr. Presidente e Srs. Senado
res, com a pacifica apresentação da 
emenda constitucional restauradora 
de um recesso do Parl~mento Nacio
nal entremeado em cada Sessão Legis
lativa, volta-se a reconhecer as van
tagens de menos espaçados contactos 
dos deputados e senadores com as re
giões que, respectivamente, aqui re
presentam. 

Não se trata simplesmente - como 
se tem dito - de facultar-lhes mais 
visitas às suas bases eleitorais, se
não, no melhor sentido, de C{)nciliar 
a assiduidade nos trabalhos parla
mentares com as necessidades de ob
servações diretas das condições e re
clamos da terra e das populações 
umas e outros sujeitos a variações 
muitas vezes mal percebidas à dis
tância e até mesmo só bem apreen
didas através de incursões e conví
vios. 

Essas inter-relações, todavia, não 
devem ser - e de fato não têm sido 
- limitadas às de cada um de nós 
com o seu próprio Estado ou Muni
cípio, mas, também, com outros re
cantos do Pais, onde, pela contem
plação de exemplos e situações, pos
samos colher ensinamentos úteis às 
nossas reflexões e para o nosso com
portamento ou atuação como cons
tituintes de um dos Poderes da Re
pública e como vigilantes dos interes
ses do povo. 

Uma prova de tais asserções, tive
mo-la, entre várias outras, nas im-

pressões que trouxemos, o Sem:.dor 
Flávio Britto e eu, com a cooperação 
do Senador Tarso Dutra, da recente 
visita, por delegação do Senado, à III 
Festa Nacional do Arroz, que se rea
lizou, a partir de 20 de maio, na cida
de de Cachoeira do Sui. 

Nossa presença ali não foi tão lon
ga quanto passamos a desejar que ti
vesse sido, mas bastou, Senhores Se
nadores, para que nos extasiássemos 
diante de um duplo e comovedor es
petáculo: o espetáculo de uma re
gião que caminha a passos largos nas 
sendas do progresso consonante com 
as suas condições topográficas e eco
lógicas e o da convivência mais uma 
vez dentro daquela atmosfera de 
amabilidades e de sorrisos tão ca
racterística da espiritualidade gaú
cha. 

Vivemos ali horas inesquecíveis; e 
uma proveitosa experiência e tanto 
mais aproveitável e desvanecedora 
quanto se traduziu em demonstra
ções partidas de glebas brasileiras a 
servirem de inspiração à brasilidade 
dos nossos esforços progressistas. 

Para se ter idéia do que lá teste
munhamos, permita-se-me um cotejo 
entre duas fases não multo distantes 
do desenvolvimento desse município. 

Num dicionário enciclopédico, pre
parado e editado na Capital do pró
prio Estado do Rio Grande do Sul, há 
cerca de quinze anos, eis apenas o 
que se lê referentemente à fisiono
mia econômica de Cachoeira do Sul: 

". . . é servida pela Viação Fér
rea Rio Grande do Sul. Possui 
campo de aviação. O município 
produz arroz em grande escala, 
fumo, mandioca e milho e nossui 
importantes jazidas de ferro e 
carvão." 

Veja-se agora até que ponto se 
transmudou essa fisionomia nos úl
timos anos, transportando-se para os 
nossos Anais, neste depoimento con
firmativo, dados e informações cons
tantes de duas páginas da última edi
ção da revista Parlamento: 

Dentre os municípios gaúchos, Ca
choeira do Sul começa por destacar
se por ser o de maior zona fisiográ
fica, não obstante colocado no 10.0 

lugar em extensão territorial. Situa
do no "coração do Rio Grande do 
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Sul", na depressão central, ocupa 
atualmente (depois dos desmembra
mentos que deram ori:;em a outros 
quatro municípios) uma área de .. 
4. 798 km quadrados povoada, segun
do o recenseamento de 1970, por .... 
95.486 habitantes e atingindo, ao fim 
de dois decênios, um crescimento po
pulacional da ordem de 12,9%, a 
densidade demográfica de 19,66 almas 
e a sua colocação no 8.0 lugar em 
população entre os municípios da
quele Estado. 

Ligado a Porto Alegre por moder
na rodovia de 196 km, totalmente as
faltada, inclusive um trecho agora 
inaugurado pelo Ministério dos 
Transportes, situa-se na bacia do Ja
cuí e seus numerosos afluentes, apre
sentando, mercê desse privilégio hi
drográfico e de clima ameno, as me
lhores condições para a agricultura 
do arroz e numerosos outros produtos, 
além das excelentes pastagens que 
lhe vêm propiciando notórios desen
volvimentos e perspectivas nos seto
res pastoris. 

AGRICULTURA 

Conforme dados constantes do Anuário Estatístico do Rio Grande do Sul, 
em 1968, o valor das suas principais produções agrícolas expressa-se nos 
seguintes totais: 

PRODUTOS AGR1COLAS 

Arroz em casca ....................... . 
Trigo ................................. . 
Soja .................................. . 
Fumo ................................. . 
Batata-Inglesa ........................ . 
Milho ................................. . 
Mandioca ............................. . 
Batata-doce ........................... . 
Feijão ................................ . 
Alfafa ................................ . 
Cevada ............................... . 
Linho ................................. . 
Aveia ................................. . 
Uva ................................... . 
Cebola ................................ . 
Amendoim ............................ . 
Cana-de-açúcar ....................... . 
Alho .................................. . 
Tomate ............................... . 
Centeio ............................... . 

Não se incluem nesse quadro as 
produções em menor escala e as mais 
variadas espécies de frutas ainda 
"não aproveitadas economicamente 
por falta de industrialização." 

Valor da Produc;io 
N.o absoluto 

Cr$ 

21.235.821,00 
993.225,00 
571.200,00 
397.606,00 
3g5.450,00 
320.482,00 
296.200,00 
241. 500,00 
195.936,00 
130.875,00 
106.313,00 
74.415,00 
54.600,00 
33.720,00 
31.185,00 
25.830,00 
20.520,00 

174.010,00 
12.483,00 
7.980,00 

PECUARIA 

% sobre 
o total 

84,40 
3,95 
2,27 
1,58 
1,57 
1.27 
1,18 
0,90 
0,78 
0,52 
0,42 

0,30 
0,21 
0,13 
0,12 
0,10 

0,08 
0,07 
0,05 
0,03 

É de notar-se ter sido a pecuária o 
setor mais expressivo da renda do 
Município até que, com o desenvolvi-
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menta das produções agrícolas, no
tadamente como se viu, do arroz, do 
trigo e da soja, a hegemonia se des
locasse para a agricultura. 

Além de ótimas pastagens naturais, 
"a Prefeitura Municipal, preocupada 
em introduzir no Município melhores 
condições para a pecuária, vem man
tendo convênio com o objetivo de 
melhorar as pastagens". 

Nos últimos anos, a seleção e o 
aperfeiçoamento dos rebanhos vêm 
sendo feitos com interesse pelos 
principais criadores da região, que 
empregam modernos métodos acon
selhados pela zootecnia, sendo as 
principais raças bovinas em criação 
a Devon, a Zebu, a Hereford e a Cha
rolês. 

Aqui transcrevemos os dados refe
rentes aos desenvolvimentos pastoris: 

ESPtCIE :s.o de cabeças Valor (Cr$) 

Bovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207.320 26. 951.600,00 
3. 073.470,00 
2.061.400,00 

26.520,00 
1.250.100,00 

23.680,00 
81.780,00 

Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57.990 
Ovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.700 
Caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 560 
Eqüinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23.150 
Asininos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 740 
Muares . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . 1. 410 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 385. 870 33.468.550,00 

Observe-se, ainda, que, pela aludi
da situação geográfica, o município 
afigura-se "ponto de eleição para a 
industrialização do gado", deixando 
ante~r-se o incremento de seu par
que industrial e, por essa via, novos 
incentivos aos desenvolvimentos da 
pecuária. 

SEDE DA MUNICIPALIDADE 

Cachoeira do Sul, por antonomásia 
denominada Princesa do Jacuí tor
nou-se uma das mais modernas ci
dades do Rio Grande do Sul. "Do
tada de integração ferroviária, atra
vés da Rede Ferroviária Federal é 
um centro de grande movimentação. 
Energia elétrica em abundância, ele
trificação rural em todos os seus Dis
tritos, comunicações com a Capital 
e o Brasil através do sistema da dis
cagem direta". 

o comércio é bastante intenso, com 
exportação de arroz, soja, calcário, 
locomóveis e implementes agrícolas e 
com assistência de eficiente rede ban
cária. 

Por outro lado, os seus órgãos mu
nicipais, têm dado especial atenção 

à saúde e à assistência social, podendo 
afirmar-se que, no tocante ao ensino 
primário, Cachoeira do Sul desfruta 
de privilegiada situação no Estado e, 
bem assim, na área do ensino médio 
e técnico. A "Princesa do Jacuí" dis
põe de muitas bibliotecas, um con
ceituado periódico -o Jornal do Po
vo -, duas estações de rádio, além de 
servida pela rede de televisão Gaú
cha, Difusora e Piratini. A Admi
nistração Municipal é cumprida atra
vés do Gabinete do Prefeito, Secre
tários de Administração, da Fazen
da de Educacão e Cultura, de Assis
tê;r;cia Sacia( de Obras e Viação, de 
Economia de Planejamento e Con
sultaria Jurídica. A representação po
litica é composta de 15 Vereadores, 
contando o município até junho de 
1971 com 33.619 eleitores. 

Sendo uma das mais importantes 
praças militares do Estado, possui ex
celentes quartéis, que abrigam atual
mente um efetivo de aproximadamen
te 1. 200 homens. Todas as repartições 
federais e estaduais dispõem de repre
sentação oficial e, pela Lei n.0 1.476, 
de 15 de junho de 1971, o Prefeito 
Honorato de Souza Santos promulgou 
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ato aprovado pela Câmara Munici
pal que t;Oncede benefícios e estimulo 
ao desenvolvimento industrial. 

A FESTA DO ARROZ 

Da pujança econômica e espiritual 
assim expressa nos seus aspectos mais 
1 m p o r ta n te s, teve-se significativa 
amostra na m Festa Nacional do Ar
roz, constante de uma feira desta vez 
projetada com caráter regional, mas, 
no gênero, a maior realizada no Bra
sil. 

Inaugurada no dia 20 de maio com 
a presença do Senhor Presidente da 
República e de altas autoridades fe
derais, do Estado e do Município, es
tendeu-se por uma quinzena durante 
a qual, segundo previsões, deve ter si
do visitada por cerca de meio mi
lhão de pessoas. 

Ao ato inaugural, já precedido pe
la solene abertura ao trânsito público 
da BR-153, que liga Cachoeira do Sul 
à BR-290, seguiu-se um programa de 
festividades distinguindo-se, entre 
elas a de inauguração do Ginásio 
de Esportes, a instalação das Pales
tras Técnicas pelo Ministro Cirne Li
ma; o espetáculo da Fonte das Aguas 
Dançantes "Artibano Savi", o do 
GRENAL de futebol no Ginásio de 
Esportes, o de um Elenco Latino
Americano -o Viva Gente Interna
cional, e, finalmente o baile da co
roação da Rainha e das Princesas da 
Festa e outro no Grêmio Náutico . • 

Na organização, a feira abrangeu 
três setores: o social, cultural e des
portivo; o técnico e pastoril, e o co
mercial e industrial, fazendo-se as ex
posições num parque de 8. 200 metros 
quadrados e em condições para aco
lher 200 expositores, inclusive alguns 
uruguaios e argentinos. 

No primeiro desses setores, os visi
tantes já impressionados pelo ~puro 
artístico e alto grau de sociabilidade 
demonstrados nas inaugurações ini
ciais viram ou conheceram através . ' -dos meios de informaçao, os progres-
sos educacionais e ass!stenciais do 
município a respeito dos quais cabe 
estender-me em certas minudências, 
principiando por relembrar a circuns
tância de ter sido Cachoeira do Sul 
escolhida, em 1955, para sede da 39.a. 
Exposição Internacional e Cultural 
das Nações Unidas. 

Vejam-se em abono dos esforços 
oficiais e particulares lá desenvolvi
dos, os dados que passo a discriminar, 
com base em observações e na leitura 
de uma publicação do IBGE, distri
buída a visitantes e editada em de
zembro do ano passado. 

Ensino Primário - Era de 73 o/o o 
índice de escolaridade municipal no 
ensino primário ao realizar-se o Cen
so Escolar de 1964. Nas áreas urbana 
e suburbana, elevava-se para 81,8%, 
- chamo a atenção para esta per
centagem - enquanto no Rio Grande 
do Sul, esse índice era de 77,8% e no 
Brasil não passava de 66,1% . 

No início do ano letivo de 1970, es
tavam em funcionamento 163 unida
des escolares, com 577 professores e 
14.863 alunos matriculados. 

Ensino Médio - Conforme estatísti
ca de 1970, era ministrado em 14 uni
dades escolares abrangentes de 7 
cursos ginasiais, inclusive um notumo, 
2 cursos colegiais, 4 comerciais e 2 de 
ensino normal em nível colegial. Ao 
iniciar-se o ano letivo, registrava-se 
a "matrícula de 4.255, sob a orienta
ção de 298 professores". E agora co
meça a desenvolver-se o ensino su
pletivo melhormente sistematizado. 

Ensino Superior - Nas seis unida
des escolares que funcionavam na sua 
Faculdade de Ciências Politicas e Eco
nomia, achavam-se matriculados, na 
Escola Superior de Artes Santa Ceci
lia (de artes plásticas) e na Faculda
de de Filosofia Ciências e Letras 
(cursos de letras, pedagogia, ciências 
e estudos sociais), nesse mesmo ano, 
462 alunos e havia 93 professores em 
atividade. 

Bibliotecas - Nas muitas· bibliote
cas cuja existência foi referida, o 
acervo já atingiu há dois anos 8.878 
volumes somente na mantida pela 
Prefeitura Municipal. Seguem-na a 
"Augusto Meyer" com 5.000 volumes 
e mantida pela União-Moços Católi
cos, e a Biblioteca Amoldo Paulo 
Firstenan com 5.86& volumes, mantida 
esta pela mencionada Faculdade de 
Economia. 

Casas de Espetáculos - Os espetá
culos teatrais e cinematográficos são 
exibidos no Cine Teatro Coliseu que 
dispõe de 1. 045 poltronas e no Cine 
ópera Astral, com 980. 
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Associações - Há 28 associações 
culturais, recreativas e desportivas 
reunindo 10.300 sócios, destacando-se 
entre as primeiras, o Coral Cachoei
rense, entre as recreativas, o Grémio 
Náutico Tamandaré e o Calçara Pis
cina Tenis Clube, e, entre as despor
tivas, 2 clubes de futebol, dois de bo
Ião, um de ténis e um de automobi
lismo. 

Prestação de Serviços e Bancos -
Nesse particular, relacionaram-se 285 
estabelecimentos cm 1969. Podem ser 
mencionados entre os 12 hotéis exis
tentes, o Guarani, o Jacuí, o Avenida, 
o Ponche Verde, o União e o Novo 
Hotel. Há ainda 3 pensões, 18 restau
rantes, 62 salões de barbeiro e 27 de 
cabeleireiros para senhoras. No ci
tado ano, funcionavam, no município, 
7 agências bancárias; e a Câmara de 
Compensação movimentou, em 1970, 
155.331 cheques, no valor global de 
12,3 milhões de cruzei::os. 

Do setor técnico e pastoril, ante
cipei-me em dar-lhe o mais merecido 
destaque, ressaltando, cm números, a 
sua influência na economia regional 
e a da existêncta técnica que lhe é 
dedicada, em termos de realizações e 
perspectivas. Vale, contudo, acrescen
tar a boa impressão que nos causou, 
durante a Vi'iita, uma exposição de 
raças e variedades de coelhos no pró
prio local da feira. 

No setor comercial e industrial, a 
feira exibiu amostras e informações 
interessantes. Vimos amostras de pro
dutos de apicultura, de artefatos de 
madeira e couro, de variadas confec
ções de reclusos das penitenciárias. 
Informam-nos de que, em 1969, o "co
mércio atacadista era representado 
por 15 estabelecimentos, predominan
do o ramo de gêneros alimentícios; e 
quanto ao varejista distribuía-se em 
763 estabelecimentos diversos. So
mam 44i os supermercados e arma
zéns de secos e molhados; há 30 lojas 
de ferragens, material elétrico e de 
construção, 130 de calçados, tecidos, 
móveis e jóias, entre outras". O mu
nicípio exporta principalmente arroz, 
produtos agrícolas, maquinaria agrí
cola, calcário, fumo em corda, lã, 
couros e peles, carnes verdes e outros 
produtos. figurando como importado
res os Estados do Acre, Amazonas, Pa
raná, São Paulo e Minas Gerais, além 
de outros municípios gaúchos. 

No tocante aos aspectos industriais 
mais caracterizados, na área das in
dústrias de trans'formação, é de no
tar-~e que "nascem, subsistem e 
ampliam-se em função da agricultu
ra: beneficiamento de produtos agrí
colas (sobressaindo o~ engenhos de 
arroz e os moinhos) e a fabricação 
de máquinas e implementas agríco
las". Secundando estas atividades es
tão as fábricas de artefatos de metal 
e de madeira e, ainda, as de jóias, re
lógios e ótica, ~om exportação "não 
só para diversos Estados da Fe
deração, como para o exterior: Mé
xico, Peru, Venezuela, Argentina e 
outros países. Ademais, o gênero de 
produtos alimentares concorreu com 
mais de três quartos do valor total. 
em cruzeiros, da produção transfor
madora, e com 52,8% do operariado 
da indústria. E a fim de aproveitar
se a grande quantidade de resíduos 
de arroz, o Município estuda a insta
lação de uma fábrica de papel. 

A brevidade imposta pelo Regi
mento não permite, como seria de 
meu agrado, descrever muitos outros 
aspectos e atrações da vida e dos em
preendimentos daquela florescente 
região, sem dúvida uma jóia do Rio 
Grande do Sul e um paradigma do 
Brasil. 

Mas, Senhores Senadores, bem se 
podem aquilatar, pelo que foi exposto, 
a sua grandeza atual e as imensas 
possibilidades que a ela se abrem, 
dentro do panorama do desenvolvi
mento nacional. 

Em nossa visita, conforme dei a 
entender, contemplamos um largo es
petáculo, mas também colhemos en
sinamentos e sugestões para estudos 
comparativos em prol das condições 
de progresso das nossas próprias re
giões. 

Haja vista, para citar um só exem
plo, entre vários outros dignos de 
consideração e exame, o que decorre 
de obras ali necessariamente realiza
das e, por sinal, também uma das 
suas mais edificantes atrações turís
ticas. 

Em Cachoeira do Sul, a despeito de 
tão bem servida de transportes ro
doviários e ferroviários, nem por isso 
deixam de cuidar-se dos fluviais. ~\ 
sua admirável Barragem-Ponte do 
Jacui, no rio Jacuí, fez-se como um 
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adenda indispensável, permitindo, 
com objetivo de complementar os 
transportes, tráfego livre e seguro, 
dali até Porto Alegre e até mesmo ao 
Porto de Rio Grande, a Agudo e Dona 
Francisca, além do acesso à rodovia 
federal BR-390. 

Para outras regiões e, em particu-
·lar para nossa Amazônia, muito vale 
evidenciar esse exemplo; e evidenciá
lo num momento em que não faltam 
aqueles extasiados pelas perspectivas 
da construção da Transamazônica e 
de outras rodovias em construção ou 
projetadas, parecem menosprezar ou 
relegar a plano secundário a futura 
importância econõmica da nossa rica 
e tradicional rede de transportes flu
viais, por muitos motivos, tão digna 
quanto aquelas outras, das atenções 
do Governo no sentido de melhorá
las e de mais amplamente provê-las 
de condições de navegabilidade. 

Ao concluir este discurso, tenho 
ainda um dever a cumprir, qual seja 
o de encarecer e agradecer o acolhi
mento traduzido em d11igências e 
amabilidades, com que a nossa dele
gação foi ali honrada, tanto pelas 
autoridades, a começar pelo nobre 
Senador Tarso Dutra e pelas pessoas 
que nos conduziram à visita e nos en
volveram naqueles momentos de tão 
grato convívio. Gratíssimos volta
mos, pelas gentilezas do Prefeito Ho
norato de Souza Santos e seus auxi
liares, aos vereadores do município, 
ao orador que nos saudou no final de 
um almoço, o qual mais ainda nos 
comoveu pelas suas especiais referên
cias à nossa Amazônia e ao interesse 
dos gaúchos em concorrer para o seu 
progresso e afluir para as suas atra
ções turisticas; à rainha e princesas 
da Festa; à Comissão Executiva da 
Feira e principalmente ao seu Presi
dente, Sr. Xafi Nazar, que, ladeado 
pela sua gentilíssima esposa, foi um 
constante companheiro nosso nos 
percursos e nas paradas; e, por fim, 
a dois homens aos quais chegamos a 
ficar ligados pela amizade, tantos fo
ram os trabalhos e até incômodos que 
lhes demos: o Sr. Jayme Menna Bar
reto Fichtner, da Federação da Agri
cultura do Rio Grande do Sul, que 
nos acompanhou de Porto Alegre a 
Cachoeira do Sul, e ao jovem Carlos 
Pereira Leitão, Secretário do Presi
dente da Assembléia Legislativa do 

Rio Grande do Sul, que assessorou a 
representação do Senado Federal em 
sua permanência no Sul. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO - (Pro
nuncia o seguinte discarso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, em novem
bro do ano passado, desta tribuna, 
fiz apelo ao Sr. Ministro das Relacões 
Exteriores a respeito da taxa de Í5% 
que o Governo argentino estava co
brando dos produtores brasileiros, 
quando exportavam as suas frutas 
para aquele País. 

Atendendo os produtores e ao nos
so pronunciamento, o Sr. Ministro 
das Relações Exteriores, Mario Glb
son Barboza, tomou todas as provi
dências e foram corrigidas aquelas 
distorções. 

Mas agora, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, trago ao Senado dois outros 
assuntos, ligados a Ministérios dife
rentes, mas ambos relacionados com 
a exportação da b:mana, produto que 
ainda faz parte da economia do lito
ral do Estado de São Paulo. 

O Governo argentino - e com toda 
razão, como nós sabemos - está to
mando todas as providências para 
combater a subversão. Para isso, tem 
fiscalizado a fronteira, mas de um 
modo e rigor, que está impedindo o 
transporte e prejudicando os produ
tores brasileiros. 

Como sabem, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, a fruta brasileira, hoje, é 
transportada para a República ar
gentina e para o Uruguai por estra
das de rodagem. 

Nesses caminhões, quando saem do 
Brasil, o produto é àcondicionado 
tecnicamente, mas quando chegam 
em Los Líbres, na fronteira, solda
dos da Força Argentina descarregam 
todo o produto, sem o menor cuidado, 
dos caminhões e, como disse, com as 
suas razões, para melhor fiscalização 
sobre a subversão. Mas, quando aco
modam o produto nos veículos, eles 
não sabem fazê-lo, com a técnica 
necessária e o empilham de qualquer 
jeito. Por isso o produto chega total
mente deteriorado na Argentina, 
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causando prejuízos para a economia 
brasileira e para o produtor brasi
leiro. 

A Associação dos Bananicultores de 
São Paul<> acaba de me enviar cópia 
do telex que passou ao Ministro 
das Relações Exteriores, Sr. Mari<> 
Gibson Barboza, sugerindo que esses 
caminhões, - porque o Brasil deseja 
cooperar para que seja extinta a sub
versão em todos os países, - esses 
caminhões, quando saíssem do Brasil, 
poderiam ser lacrados e com esse la
cre a firma exportadora e as autori
dades brasileiras assumiam o com
promisso de que aqueles caminhões 
transportam realmente produtos al
tamente perecíveis. 

Por isso, Sr. Presidente, é que ocupo 
esta tribuna para fazer um apelo ao 
Sr. Ministro Gibson Barboza, para 
que tome essas providências a fim de 
evitar esse grande prejuízo aos bana
nicultores do Estado de São Paulo. 

Mas, Sr. Presidente, como disse no 
início do meu discurso, são dois as
suntos sobre o mesmo produto, com 
Ministérios diferentes. O INPS exigia 
dos exportadores um seguro específi
co para exportar banana para a Ar
gentina. Com a reformulação do 
INPS, a Delegacia daquele órgão em 
Santos não só não aceita a reformu
lação desse seguro, como também não 
está orientando como devem proce
der os bananicultores de Sã<> Paulo. 

Faço também apelo ao Sr. Ministro 
Júlio Barata, que tanto tem ajudado 
a agricultura na parte sindical e na 
de assistência rural, para que provi
dencie junto ao INPS as medidas que 
os bananicultores do Estado de São 
Paulo desejam com urgência, para 
não se prejudicar. 

_ Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR FLÁVIO BRITTO: 

Estando ultimamente as autorida
des alfandegárias argentinas em Paso 
de Los Libres, sistematicamente de
terminando a descarga de todo ca
mL"lhão com banana para verificação 
do seu conteúdo, mesmo que seja di
reta o seu despacho, isto é, que tenha 

a devida autorização de transpor a 
fronteira e que esteja habilitado co
mo empresa rodoviária ln ternacional 
legalmente registrada na Argentina e 
no Brasil, grande está sendo o pre
juízo dos agricultores e exportadores 
brasileiros, pois a descarga, remoção 
e novamente o carregamento da ba
nana, acarreta elevadas perdas com 
as machucaduras pelas batidas, que
bra ou decomposição das caixas, prin
cipalmente nas chamadas tipo "To
rito", que são bastante frágeis, tra
zendo isso depreciação considerável 
ao produto, já que sendo uma fruta 
muito sensível e altamente perecível, 
estas manipulações todas somente 
produzem a mesma um mau aspecto, 
que aliado às sérias dificuldades do 
mercado argentino pela concorrência 
de outras frutas, inclusive locais, e 
as periódicas desvalorizações de sua 
moeda, tornam as exportações regu
lares e tradicionais de banana uma 
verdadeira aventura, não só finan
ceira como comercial, já. que quem 
compra impõe em receber um bom 
produto, de excelente apresentação e 
em perfeitas condições, mais ainda 
tratando-se de uma fruta perecível. 
Data venia, solicitamos urgentes pro
vidências de Vossa Excelência, dire
tamente ou por nossa Embaixada em 
Buenos Aires, junto às competentes 
autoridades argentinas no sentido de 
instruírem de imediato sua fronteira 
em Paso de Los Libres, para abolirem 
a exigência quanto aos caminhões de 
banana que viajem desde o Brasil 
diretamente para Buenos Aires ou 
seus mercados do interior, cujas habi
litações estiverem devidamente com
provadas e correspondam a empresas 
ou firmas idóneas. Sugerimos para 
atender essa pretensão, sem que se
jam desvirtuadas as medidas do go
verno argentino, que os caminhões 
com bananas despachados diretamen
te, ou seja, que a exportação feita 
sem baldeação na fronteira, ao en
trar em Paso de Los Libres sejam 
cintados ou lacrados para que possam 
transitar em território argentino e 
somente serem rompidos ou quebrados 
por ocasião de suas chegadas em seus 
destinos e unicamente perante as au
toridades designadas. Com essa sim
ples providência se evitaria o que vem 
sucedendo em fronteira, com elevados 
prejuízos à lavoura e ao comércio 
exportador brasileiro, podendo afinal 
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a Argentina usar também todo o ri
gor de suas autoridades para com as 
firmas exportadoras ou empresas ro
doviárias que transgredirem seus re
gulamentos e leis vigentes. Agrade
cendo os bons ofícios de Vossa Exce
lência com a máxima urgência, em 
defesa dos interesses brasileiros que 
pelas dificuldades ingentes que atra
vessa a bananicultura paulista é ne
cessário preservar a todo custo, apre
sentamos nossas mais atenciosas sau
dações. - Paulo Porto de Oliveira, 
Assessor Executivo da Associação Pro
fissional do Comércio Atacadista de 
Frutas do Estado de São Paulo -
Matisutaro Uehara, Diretor da Asso
ciação Rural do Litoral Paulista -
Dr. Luciano Castro Gonzalez, Presi
dente da Cooperativa Central dos Ba
nanicultores do Estado de São Paulo 
- Dr. Gervásio Inoue, Presidente da 
Cooperativa Agrícola de Cotia - Co
operativa Central. 

Santos, 15-5-72. 

"Excelentíssimo Senhor 

Senador Flávio da Costa Britto 

Senado Federal 

Brasília - DF 

Para governo de Vossa Excelência, 
conforme nosso entendimento pes
soal, passamos a transcrever os telex 
enviados respectivamente dia 11-5-72 
e hoje sobre o impasse cria.do com 
referência à reforma dos seguros de 
acidentes do trabalhador rural: 

O PRIMEIRO 

Excelentíssimo Senhor 

Júlio Barata 

Digníssimo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social 

Brasília - DF 

As sig~1atárias abaixo assinadas re
presentando classes produtora e ex
portadora bananas do litoral do Es
tado de São Paulo, pedem vênia para 
vir presença Vossa Excelência para 
encarecer providências junto INPS 
Santos Estado de São Paulo, no sen
tido reformar apólices seguro aciden
tes do trabalho l'elativos trabalhado-

rcs rurais. Face FUNRURAL, PRO
RURAL e lei que integra seguro aci
dentes trabalho Previdência Social 
proibindo seguro com empresas par
ticulares a peticionária frente nega
tiva INPS local reformar apólices se
guro sob alegação não reunir condi
ções técnicas corre risco não poder 
atender eventuais acidentes no futuro 
embora pressionada pela justiça e 
consciência próprias prejudicando se
riamente trabalhador rural que fica
ria entregue à própria sorte. 

Sabe Vossa Excelência banana atra
vessa momento difícil com retração 
mercados consumidores Argentina, 
Uruguai e concorrência outros países 
produtores. Tentativas conquista mer
cado europeu ainda muito incipientes. 
Situação bananicultura crítica e não 
reforma contratos seguro INPS agra
varah mais situação atual com en
cargos impossíveis serem suportados 
produtores. Cordiais saudações. 

O SEGUNDO 

Ilustríssimo Senhor 

Professor Kleber Gallart 

Digníssimo Presidente do Instituto 
Nacional de Previdência Social 

Rio de Janeiro - GB 

Tendo em vista o problema criado 
com a recusa da agência desse Ins
tituto em Santos, no Estado de São 
Paulo. de reformar as apólices de se
guro por acidentes do trabalhador 
rural e como por outro lado, estão 
os bananicultores impedidos por lei 
de contratá-los perante as compa
nhias seguradoras particulares, sob a 
alegação de não reunirem condições 
técnicas, correm os mesmos o risco 
de não poderem a tender no futuro 
os eventuais acidentes, embora pres
sionados pela justiça e consciência 
própria, prejudicando assim seria
mente o trabalhador rural, que po
derá ficar entregue à própria sorte, 
data vênia, solicitamos em nome das 
entidades de classe signatárias, que 
Vossa Senhoria determine ao Senllor 
Agente do INPS em Santos, parare
formar as apólices que estão se ven
cendo do seguro correspondente ao 
trabalhador rural, mesmo que seja a 
titulo precário e a prazo curto, até 
que se encontre uma outra solução 
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favorável para todas as partes inte
ressadas, sem que seja agravada ain
da mais a situação bastante difícil 
que atravessa a bananicultura de São 
Paulo, a única que exporta para o 
exterior, porém no momento com uma 
retração considerável devido às crises 
sócio-econõmicas da Argentina e do 
Uruguai, seus maiores consumidores 
do produto, já que a reconquista dos 
mercados europeus para a !:>anana 
brasileira atualmente é muito inci
piente. Confiantes na devida atenção 
de Vossa Senhoria para a solução re
ferida e certos do pronto atendimer.
to do pedido formulado, com as ime
diatas providências que se fizerem 
necessárias, agradecemos antecipada
mente apresentando nossas mais cor
diais saudações. - Paulo Porto de 
Oliveira, Assessor Executivo da Asso
ciação Profissional do Comércio Ata
cadista de Frutas do Estado de São 
Paulo - Matsutaro Uehara, Diretor 
da Associação Rural do Litoral Pau
lista - Dr. Luciano de Castro Gon
zalez, Presidente da Cooperativa Cen
tral dos Bananicultores do Estado de 
São Paulo- Dr. Gervásio Inoue, Pre
sidente da Cooperativa Agrícola de 
Cotia - Cooperativa Central. 

Ainda para as providências neces
sárias e urgentes de Vossa Excelência, 
transcrevemos também os telex envia
dos aos Exmos. Srs. Ministros Embai
xador Mário Gibson Barboza e Pro
fessor Luiz Fernando Cirne Lima, em 
19-4-72 próximo passado, pois con
tinuam os bananicultores com os 
mesmos problemas na fronteira com 
a Argentina." 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Cattete Pinheiro - Milton 
TTindade - Alexandre Costa --
Clodomir Milet --- José Samey --
Fausto Castello-Branco--- Virgílio 
Távora --- Waldemar Alcântara 
- Augusto Franco - Antônio 
Fernandes - Carlos Lindenberg 
- Amaral Peixoto --- Vasconcelos 
Torres - Benjamin Farah -
Carvalho Pinto - Benedito Fer
reira - Saldanha Derzi - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga) 
- Sobre a mesa, comunicação que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Brasília, em 5 de junho de 1972 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador José Guiomard, 
por se encontrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Antônio Carlos, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 2, de 1972 <CN). 

Aproveito a oportunidade par::~. re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. Filinto 
l\Iüller, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga) 
- Será feita a substituição solicita
da. 

Esgotada a hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.o 35, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Mattos 
Leão, solicitando a designação de 
um representante do Senado Fe
deral junto ao Encontro Nacional 
de Turismo, a se realizar nesta 
Capital, de 5 a 8 de junho. 

A matéria constou da Ordem do 
Dia da Sessão de 2 de junho, tendo 
a votação adiada por ~alta de quo
rum. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Designo para a representação so

licitada, o Sr. Senador Orlando Zan
caner, Presidente do Grupo Brasi
leiro da Associação Interparlamentar 
de Turismo, e o Sr. Senador Mattos 
Leão, autor do requerimento. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

26, de 1971 (n.0 17-A/71, na Câ
mara dos Deputados), que apr,1-
va as contas do Presidente da 



-31-

República, relativas ao exercicio 
financeiro de 1968, tendo 
PARECER, sob n.0 118, de 1972, 
da Comissão 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-lo, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.o 26, de 1971 

(X.0 17-A/71, na Cámar:l. dos Depubdos) 

Aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exer
cício financeiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São aprovadas as contas 
prestadas pelo Presidente da Repúbli
ca, relativas ao exercício financeiro 
de 1968, na forma do que dispõem os 
arts. 47, item vrn, e 83, item XVIII. 
da Constituição Federal de 1967, com 
ressalvas àqueles valores lançados à 
conta de "Diversos Responsáveis", 
dependentes de verificação final pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga) 

-Item 3 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 109, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que determina :.1 
extensão, aos dirigentes de Co::>pe
rativas, das disposições do art. 543 

da Consolidação das Leis do Tra
balho, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob n.0 117, de 1972, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem r~

querimento para que o projeto seja 
submetido a votos, é o mesmo dado 
como definitivamente aprovado, sem 
votação, nos termos do artigo 316 do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à Câmara dos Depu
tados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido, para o se
gundo turno regimental, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 109, de 
1971, que determina a extensão, 
aos dirigentes de Cooperativas, 
das disposições do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São extensivas, aos di
rigentes das C·ooperativas, as dispo
sições do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e as dos demais pre
ceitos legais que assegurem direitos c 
vantagens aos empregados eleitos pa
ra cargos de administração sindical 
ou representação profissional. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor n:t 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga> 
- Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

8, de 1972 <n.0 56-B/72, na Câmara 



dos Deputados), que aprova a 
Convenção para a Repressão de 
Ato~ Ilícitos contra a Segurança 
da Aviação C i vil, assinada em 
Montreal, em 23 de setembro de 
1971, com reserva ao § 1.0 do ar
tigo 14.0 , tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

127, de 1972, da Comissão 

- de Relações Exteriores. 

2 

Discussão, em 1.0 turno (com 
apreciação preliminar da consti
tucionalidade), do Projeto àe Lei 
do Senado n.0 68, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre o sa
lário-mínimo profisslonQJ. do Téc-

32-

nico Industrial em Eletrônica, 
tendo 
PARECERES sob n.0s 123, 124, 125 
e 126, de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 

pela inconstitucionalidade e 
apresentando a emenda n.O 
1-CCJ com o objetivo de sanar 
o vício argüido; 

- de Legislação Social 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças, favoráveis nos 

termos da emenda da Comis
são de Constituição e Justiça. 

Está encerrada a Sessão. 
( Encel7a-se a Sessão às 15 horas e 

35 minutos.) 



46.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1972 

PRESID~NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minut<>s, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos
ta- Petrônio Portella- Helvídio 
Nunes - Wilson Gonçalves -
Milton Cabral - João Cleofas -
Arnon de Mello - Luiz Caval
cante - Leandro Maciel- Leu
rival Baptista - Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Ca.-valho Pinto- Orlan
do Zancaner - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso RaiDos- Lenoir Vargas
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 41 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Sec:retário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO SR. MlNISTRO DOS TRANS
PORTES 

- N.0 166/GM, de 30 de maio, co
municando a entrega ao tráfego, 
a 20 de maio, do trecho Cachoei
ra do Sul - BR-290, da Rodovia 
BR-153, e o lançamento ao mar, 
a 22 do mesmo mês, do cargueiro 
Serra Verde. 

PARECER 
PARECER 

N.0 132, de 1972 

da. Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n. 0 26, 
de 1971 (n.0 17-A/71, na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 26, de 1971 (n.0 17-A/71, na Câ
mara dos Deputados), que aprova as 
contas do Presidente da República, 
relativas ao exercício de 1968. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Filinto Müller, Relator - Danton Jo
bim. - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 132, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 26, de 1971 
(n.0 17-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da constituição, e eu, .. 
. . . . . . . . . . . . . . , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1972 

Aprova as contas do Presiden
te da República, relativas ao exer
cício financeiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercício financeiro 
de 1968, com ressalvas àqueles valo
res lançados à conta de "Diversos 
Responsáveis", dependentes de verifi
cação final pelo Tribunal de Contas 
da União. 
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Art. 2.0 Este dec"eto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SE~ADO 
N. o 20, de 1972 

Obriga. as empresas do Distri
to Federal, que comerciam no ra
mo de carros novos e usados, a 
ter estacionamentos privativos e 
determina outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 As empresas comerciais 
instaladas no Distrito Federal, que 
negociam com carros novos e usados, 
ou veículos automotores de qualquer 
espécie, ficam obrigados a ter, me
diante aquisição ou locação, locais 
privativos apropriados para estacio
namento. 

Art. 2.0 O Governo do Distrito Fe
deral somente concederá licença de 
funcionamento ou renovará as exis
tentes, às empresas que satisfaçam a 
exigência do artigo anterior. 

Parágrafo único. As firmas atual
mente operando no ramo terão pra
zo até 1.0 de janeiro de 1973, para 
cumprir o disposto nesta lei. 

Art. 3.0 Os estacionamentos priva
tivos de que trata esta lei serão si
nalizados de acordo com as regras 
previstas no Código Nacional de Trân
sito e seu Regulamento. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. s.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

As empresas que comerciam com 
veículos, especialmente as chamadas 
agências de compra e venda de car
ros usados, localizando-se em pontos 
comerciais estratégicos da área urba
na da capital, não raro ocupam com 
os veiculas de su::t propriedade ou 
com os que estão sendo negociados, 

grande parte dos estacionamentos 
front_eiriços às suas instalações, quan
do nao todas as faixas destinadas ao 
público. 

Ora, tal situação constitui um apro
veitamento indevido e injusto das 
áreas que o Poder Público prepara e 
conserva para utilização do público 
em geral. 

Por outro lado, as atlvidades que 
visem lucros, vale dizer as atividades 
comerciais, acarretam necessariamen
te aos que as exercem alguns ónus 
especiais que lhes são inerentes e sem 
os quais o comerciante nem mesmo 
tem condições de competir no mer
cado. Tal é o caso das empresas que 
comerciam com carros, que devem ter, 
em razão da própria atividade, locais 
apropriados para estacionamento dos 
seus veículos, sendo ilógico e alta
mente inconveniente que continuem 
utilizando, quase com exclusividade, 
as faixas ou estacionamentos desti
nados a todos, indistintamente. 

O projeto busca ser equânime, uma 
vez que, a par de estabelecer a obri
gatoriedade dos estacionamentos pri
vados, dá prazo às empresas que 
atualmente operam no ramo, para se 
adaptarem às suas disposições. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1972. - Nelson Carneiro. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal.> 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e, em seguida, 
encaminhado às comissões competen
tes. 

A Presidência recebeu, do Governa
dor do Estado do Maranhão, Oficio 
de 2 de junho, solicitando autorização 
do Senado para contrair empréstimo 
externo, no valor de US$ 10.000.000,00, 
destinado a investimentos no setor de 
transportes do Estado. 

A matéria ficará aguardando, na 
Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos ne
cessários. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Vasconcelos Torres. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presid-ente, 
Srs. Senadores, fui sempre favorável 
à instituição do pedágio em nosso 
País, e folgo tenha sido justamente 
num longo trecho do meu Estado que 
se tenha inaugurado, na Rio-São 
Paulo, sua primeira estação - na lo
calidade denominada Viúva Graça, e 
uma segunda, em Itatiaia. As outras, 
em São Paulo. 

Rt::conheço oportuna essa iniciati
va do Ministério dos Transportes. Não 
é justo, na era moderna, que só o 
Estado invista em pavimentação e 
melhoria de rodovias e que os usuá
rios não paguem contribuição, mesmo 
pequena, como, na verdade. é a co
brada pelo pedágio na via Presidente 
Dutra. 

Acontece, Sr. Presidente, que, em 
alguns lugares, as barreiras, no meu 
modo de entender, não foram bem 
localizadas. E ocupo a tribuna para, 
em ~eguida, enviar projeto à Mesa, 
como uma achega - e poderia aqui 
fazer, não um trocadilho mas, fa
lando em termos rodoviários, como 
uma contribuição de melhoria para 
esse novo investimento, que já come
ça a produzir bons resultados. Cito 
o caso, por exemplo, de Itaguai, no 
Estado do Rio, onde a estação do pe
dágio, instalada entre duas localida
des, faz com que o cidadão, o pequeno 
produtor que tenha uma carroça, um 
pequeno veículo, uma pick-up, ou um 
caminhão velho, e tenha de circular 
duas, quatro e até quase seis vezes, 
fique com o produto do ~eu trabalho 
terrivelmente onerado pela cobrança 
de pedágio. E o mesmo se verifica em 
Itatiaia, n-o Município de Rezende, 
sendo que a informação que ali colhi 
determinou justamente a apr_esenta
ção do projeto cuja justificaçao peço 
a V. Ex.a. permissão para ler: 

Uma nação politizada encontra 
na dinâmica legisl&.tiva recurso 
permanente para superar suas 
panes institucionais ou adminis
tivas. 
Uma lei, como qualquer realiza
ção humana, é obra imperfeita e 
está, ou deveria estar, por isso 
mesmo, sujeita ao contínuo e ri
goroso teste da eficiência ... 

Os legisladores dificilmente podem 
prever tudo. E, porque não podem, 
cometem omissões e enganos. A 
realidade sempre surpreende, des
m~:mte, acrescenta, corrige. . . O 
comportamento inteligente e afi
nado com o int.erêsse público, no 
caso, é, portanto, achamos, aceitar 
o "protesto" eloqüente dos fatos, 
consertando a parte da lei que de
monstrou conflltar, inconciliavel
mente, com a estrutura e com a 
dinâmica das situações. 

Ninguém, neste país, achará injus
ta a instituição do pedágio, obser
vamos. É um meio prático de obter 
recursos para manter as auto-es
tradas em perfeitas condições de 
tráfego - e deixar a Adminigtra
ç5.o de mãos livres para dar con
tinuidade ao Plano Rodoviário 
Nacional. A medida vigora, aliás, 
tranqüilamente, em diferentes 
países, produzindo de há muito 
bons resultados. 

No Brasil, país de imenso territó
rio, a instituição da taxa de pe
dágio veio abrir horizontes novos 
à expansão <necessária) das rodo
vias que interligam a9 regiões e 
asseguram a circulação interna. 
Nenhum instrumento legal, po
rém, estabelecido para determina
do fim, com vistas ao bem comum 
(todas as leis visam a esse aten
dimento), deve produzir efeitos 
subsidiários que impliquem num 
ônus demasiado grande, imp-osto a 
esse mesmo bem comum. 

Admite-se, na verdade, que a exe
cução de uma disposição legal 
tenha sempre um preço, um custo 
social, para a coletividade com 
ele relacionada. Mas, é preciso ha
ver sempre uma justa relação de 
equilibrio entre a observância da 
norma e o bem-estar das popu
lações sobre as quais incidem di
retam-ente os efeitos da aplicação 
dessa norma. 

Quando a observância da norma 
impõe sacrifícios que excedem, de 
um modo flagrante, aos benefícios 
certos ou eventuais que ela visa 
a propiciar - está havendo uma 
incoerência, um desencontro entre 
o ideal e o real; e a obrigação do 
legislador é, então, eliminar quan
to antes a anomalia. 
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É o que me ocorre dizer. ao apre
sentar este projeto. E:ua motivação 
decorreu de um fato que mereceu, 
há dias, amplas reportagens na 
imprensa carioca. 
O que aconteceu é que construí
ram um po~to para a cobrança 
da taxa de pedágio na Via nutra 
que divide o município fluminense 
ao meio. Pequenos produtores que 
levavam diariamente seus produ
tos, em veículos próprios, dos dis
tritos rurais - ou de municípios 
vizinhos - para a cidade de Re
zende, devem agora acrescentar 
uma parcela nova na composição 
dos preços pelos quais oferecem 
~eus produtos ao CC'nsumidor. 
De outro lado, numer<Jsos cida
dãos, ou suas esposas, que tran
sitam várias vezes por dia pela 
estrada, dirigindo-se ao local de 
trabalho, ou conduzindo os filhos 
para o colégio - têm, agora, seu 
orçamento mensal bastante gra
vado por esta taxa de pedágio co
brada numa forma que foge ao 
espírito in~pirador da medida. 
Concordemos, todos, que isso est:í. 
errado. 
Vamos, pois, tentar consertar o 
erro, de um modo radical, a fim 
de impedir a repetição do absur
do em qualquer outro p<>nto do 
Brasil. 
Declarar isentos do pagamento da 

~ taxa de pedágio os carros empla
cados no município em que se lo
calizasse a cobrança p<>C:eria ser 
uma oolução - mas, como se sabe, 
o Senado não pode legislar em 
matéria financeira, com a propo
sição de medidas que poss::~.m afe
tar diretamente o v<Jlume de uma 
receita pública de qualquer espé
cie. 
Optam-os, assim, pela medida ora 
proposta, sem quaisquer implica
ções financeiras. Trata-se de me
dida relacionada, apenas, com es
tradas, é ainda importante frisar, 
pois, na9 pontes, n<Js viadutos e 
nos túneis a cobrar.ça da taxa de 
pedágio não poderia sofrer restri
ções disciplinadoras do tipo da que 
foi estabelecida nesta proposição. 

Encaminho à Mesa, Sr. Presidente, 
proposição que visa a acrescentar ao 

Art. 8.0 d<J Decreto-lei n.o 791, de 27 
de agosto de 1969, o seguinte pará
grafo, para a devida apreciação: 

Parágrafo único. A localização 
de postos para a cobrança de pe
dágio na9 estradas só poderá ser 
feita em área contígua à linha 
divisória de dois municípios e à 
distância mínima de trinta (30) 
quilómetros do perímetro urbano 
mais próximo. 

Sr. Presidente, antes de deixar a 
tribuna, congratulo-me com o Pre
sidente do meu Partido, Senador Fi
linto Müller, pelas últimas diretrizes, 
adotadas às vésperas das eleições mu
nicipais de 15 de novembro de 1972. 
S. Ex.n saiu a campo com instruções 
aos Diretórios Regionais e Dlretórios 
Municipais que, no meu modo de en
tender, valorizam imensamente a 
classe política. 

o Senador Filinto Müller sugere, 
por exemplo, que os Srs. Senadores, os 
Srs. Deputados Federais mais votados 
e~tejam presentes ajudando na deli
beração que permitirá a vitória da 
Aliança Renovadora Nacional, nos 
Estados, particularmente no meu, 
onde a entrevista de S. Ex.n teve uma 
repercussão muito grande no seio da 
coletividade arenista. 

Há um particular, Sr. Presidente, 
que no meu Estado alcançou uma sig
nificação muito grande e que visa ao 
recrutamento dos jovens para formar 
nos quadros da Aliança Renovadora 
Nacional. O nobre Deputado Murilo 
Badaró organizou um esquema, um 
estudo e que mereceu a atenção do 
nobre Presidente da Aliança Reno
vadora Nacional, o nosso ilustre Líder 
Senador Filinto Müller. 

No meu Estado, tenho !'1. impressão 
de que poderemos recrutar os jovens, 
mas, Sr. Presidente, há ainda como 
que - isso eu sinto, um homem de 
militante política ativa - um pouco 
de desconfiança, um pouco de receio, 
um pouco de falta de entusiasmo. E 
para superar isoo, no meu modo de 
entender, algumas medidas paralelas 
terão que ser tomadas. 

Eu apóio int·eiramente a inici:J.tiva 
do Deputado Murilo Badaró. E devo 
dizer que, Senador reeleito para 
cumprir mais sete anos pela frente, 
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e não havendo eleição indireta, quero 
ter, faço questão de ter uma autori
dade moral perante o meu Partido, 
perante a minha agremiação, perante 
os meus companheiros, dando-lhes 
toda assistência e todo o carinho na 
campanha municipal que se avizinha. 

Mas, relativamente a esse assunto, 
eu quero estabelecer um correlacio
namento: estive em várias faculdades 
de Direito do meu Estado e senti a 
apreensão relativamente a um assun
to que está na Câmara dos Deputados, 
e justamente na Comissão de Educa
ção, cujo Presidente outro não é se
não o culto Deputado Murilo Badaró. 
Refiro-me a um projeto aprovado, por 
unanimidade, aqui no Senado - que 
visou acabar com c famigerado "exa
me de ordem", por parte da institui
ção à qual tenho orgulho de perten
cer, que é a Ordem dos Advogados do 
Brasil - e que representa um anacro
níssimo assunto, já devida e exaus
tivamE:nte ventilado, não só nesta 
Casa do Congresso, como na outra 
também. Na Comissão de Justiça da 
Câmara, mediante parecer do Depu
tado José Sally, a matéria foi aprova
da. No ano passado, o projeto ficou 
com aquilo que chamamos "embargo 
de gaveta". Foi pedida audiência do 
Conselho Federal de Educação, fato, 
Sr. Presidente, que, data venia, eu 
acho que não cabia, porque a Comis
são tem autonomia, é composta de 
ilustres Deputados e não pode se de
mitir da capacidade legal que tem de 
examinar todas as proposições. O fato 
é que já vamos para o primeiro reces
so agora em julho - porque é maté
ria pacífica, ele será aprovado - e 
esses moços, que ouviram a entrevis
ta do Deputado Murilo Badaró, me 
perguntaram: "Como o Deputado 
quer nos incentivar?" 

E a verdade é esta: nas faculdades 
de Direito é onde encontramos maior 
pendor vocacional para a politica. Nas 
outras escolas também, mas nas es
colas de Direito, pela matéria, pelo 
debate, pelos assuntos ventilados é 
onde, de ordinário, se nota uma pro
pensão para essa difícil carreira que 
abraçamos. 

Estou vendo que há, não propria
mente uma frustração, mas, digamos 
assim, uma situação difícil, pelo fato 
de que a douta Comissão poderia até 

rejeitar o projeto. Mas deixar o pro
jeto preso e injustamente retido, nes
se órgão técnico, de que sou o pri
meiro a proclamar os méritos, e os 
dos seus operosos e honrados inte
grantes, por prazo que me parece 
além do normal, não vem estimular 
de maneira nenhuma, no meu modo 
de entender, o ingresso da mocidade 
no campo da nossa agremiação. 

É inacreditável que se o venha fa
zendo, principalmente no Estado de 
São Paulo, depois do curso de Direito, 
reconhecido pelo Governo Federal, 
onde os catedráticos todos eles en
tram por concurso, onde há a inspe
cão do Governo, onde o grau é con
ferido em nome do Governo. E de
pois perante futuros concorrentes, 
porque outra coisa não são senão con
correntes que vão examinar futuros 
advogados mais jovens, através de 
critérios que nem sempre são os mais 
justos. 

Espero que o Deputado Murilo Ba
daró, com a sua oportuna idéia de 
conclamar os moços a engrossarem as 
fileiras da nossa legião partidária, dê 
esse exemplo. Há movimento na Gua
nabara, em São Paulo e no Estado do 
Rio e eu sou veículo, neste instante, 
com todo respeito, com todo carinho, 
com toda admiração, do pedido para 
que o Deputado Murilo Badaró não 
procrastine mais a solução desse pro
jeto, ele que é um campeão de traba
lho e de impressionante atividade 
parlamentar. 

É bem verdade que S. Ex. a não é 
Relator, mas tem os poderes de, como 
Presidente, colocar em pauta essa ma
téria e deixar que os deputados votem 
de acordo com suas consciências e de
pois a matéria vá a plenário, incen
tivando-os, mostrando aos estudantes 
que aqui, no Parlamento, seus inte
resses são devidamente cuidados. 

Sr. Presidente, são esses os assun
tos de que eu queria tratar no dia de 
hoje. (1\tuito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - C<>ncedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, como 
Líder do Movimento Democrático 
Brasileiro . 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Co
mo Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, pa-
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rece que um novo estilo de governo se 
vai criando no Brasil. Antigamente 
eram os legisladores que faziam per
guntas, indagações aos membros do 
Executivo. A partir de hoje, se a mo
da pegar, serão os membros do Exe
cutivo, os Ministros de Estado que 
lançarão desafio aos parlamentares. 

Leio, Sr. Presidente, num órgão da 
maior auroridade, O Estado de S. 
Paulo, de hoje, na primeira página, 
que o Professor Delfim Netro, Primei
ro Ministro desta República, desafiou, 
ontem, que se aponte uma só medida 
do Governo federal que tenha provo
cado um aumenro das disparidades de 
rendas regionais e pessoais. 

Afirmou S. Ex.n: 
"Não há privilégios para qualquer 
Estado, pois no Brasil não existe 
um Estado suficientemente forte 
para viver sem a ajuda dos ou
tros. E nenhum Estado está viven
do sem a ajuda do surro de de
senvolvimento proporcionado pe
lo Governo do Presidente Médici." 

Depois de lançar o desafio, disse 
ainda: 

"Pelo contrário. É fácil enumerar 
todo um conjunto de providências 
resultante do esforço do Governo 
federal, no sentido de melhor 
distribuição de renda entre as di
versas regiões, em benefício do 
povo brasileiro . " 

Todos nós temos ouvido, Sr. Presi
dente, nesta Casa, vozes clamando 
contra esse desequilíbrio que não aju
da, pelo contrário, desajuda o cresci
menro integral do País, como é do de
sejo de todos nós. De modo que o de
safio de S. Ex.n, ao contrário do que 
parece resultar do título do noticiá
rio, "Delfim Desafia oposição" e esta . - , "' . - , opos1çao a1 e opos1çao com letra mi-
núcula e não a Oposição que deve ca
racterizar o partido de minoria, esse 
desafio deve ser à oposição que a ele 
se opõe, que a esse processo se opõe. 
E aqui estão os representantes da 
ARENA, desta tribuna, com uma có
pia enorme de dados, de observações, 
de estudos; trouxeram as informações 
que possivelmente causaram tanta ir
ritação ao ilustre titular da Pasta da 
Fazenda. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O Sr. Amon de Mello- Permite V. 
Ex.n um aparte, nobre Senador Nel
son Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Ou
virei, inicialmente, o nobre Líder Ruy 
Santos, que me solicirou aparte em 
primeiro lugar. Em seguida, concede
rei o aparte ao nobre Senador Arnon 
de Mello. 

O Sr. Amon de l\Iello - Pois não! 

O Sr. Roy Santos - V. Ex."' está, 
naturalmente, no seu papel de Líder 
da Oposição, dando interpretação 
mais ao seu sabor às palavras do Sr. 
Ministro da Fazenda. Em primeiro 
lugar, na notícia que V. Ex.3 leu -
embora o título diga outra coisa - o 
Sr. Delfim Netto não desafiou a Opo
sição, nem mesmo a parlamentares, 
como declarou V. Ex. o. no início, ao 
contestar os fatos. Quero apenas di
zer que a reforma tributária - e V. 
Ex.a. e os eminentes Senadores hão de 
perdoar a minha ignorância na ma
téria - feita no Governo do Presi
dente Castello Branco rol calcada nos 
melhores propósitos, e com êxito. Por 
exemplo, no que toca ao ICM, sabe v. 
Ex.o. que, antes da reforma, havia o 
Imposto de Vendas e Consignações, 
cobrado duas, tres e até quatro vezes, 
sempre que a mercadoria era vendi
da. O ICM procurou acabar com essa 
multitributação a que estavam sujei
tos os artigos. 

No curso da sua aplicação, com as 
alíquotas fixadas, tem havido uma 
série de transformações para que de
sapareçam as desigualdades. o ICM 
é um imposto que pesa para a Região 
nordestina e vou dizer por que: a 
n~ssa produção é quase toda consu
mlda no local; o ICM sobre os pro
dutos do Sul que vão para a nossa 
~egião é quase todo pago no Sul. En
tao, o consumidor nordestino está 
~ndiscutivelmente contribuindo, com o 
1mposto que paga., mais para o Sul, 
porque, está pagando no Nordeste o 
que São Paulo, Paraná e Minas Ge
rais, vamos dizer assim, receberam. 
De modo que, sendo o Nordeste uma 
zona de pouca produção e quase to
da consumida ali mesmo, além de 
consumir produtos oriundos de ou
tros Estados, está o ICM enfraque
cendo a economia nordestina. Mas o 
imposto é, como diz o Sr. Delfim 
Netto, para todos, embora esteja sen-
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do estudada a possibilidade de evi
tar repercussões maiores ou menores 
aqui e ali. Realmente, o Sr. Delfim 
Netto não desafiou ninguém. O título 
da notícia está até em desacordo com 
o texto. V. Ex.8 , velho jornalista, sabe 
como são feitas essas notícias. S. Ex.a 
não desafiou ninguém, mas, no bom 
sentido, deseja, como debatedor que é, 
os esclarecimentos, os fatos apresen
tados, para rever, na atitude de Mi
nistro da Fazenda, o que precisa ser 
feito para evitar possíveis distorções 
no resultado da aplicação aqui e ali. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra
deço a colaboração do eminente Re
presentante da Bahia, que também é 
vítima do ICM. Estou certo de que S. 
Ex. a fala constrangido ... 

O Sr. Ruy Santos - Não! 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ou
ça, V. Ex.8 : eu cometeria injúria se 
acreditasse que V. Ex.o. estava dizendo 
o que não sentia. V. Ex.o. está cons
trangido pela realidade, mas está 
certo de que essa realidade será cor
rigida. Isso não impede que o fato 
seja verdadeiro: o Norte e o Nordeste 
estão cada vez mais pobres! 

Mas a expressão "desafio", Sr. Pre
sidente, não é minha; foi usada trcs 
vezes pelo O Estado de S. Paulo, or
gão da maior respeitabilidade, não só 
no título - "Delfim desafia oposi
ção", como no texto: "O Ministro da 
Fazenda, Professor Delfim Netto, de
safiou ... "; e mais no fim- "Depois 
de lançar o desafio para que fosse 
apontada qualquer medida que favo
recesse o aumento das disparidades 
de rendas ... " Portanto, a expressão 
"desafio" - quero ressalval' - pode 
até não ter sido do Ministro, mas é do 
jornal que recolheu o pensamento do 
titular daquela Pasta. 

Mas quero também referir-me a ou
tro jornal da maior responsabilidade 
-Jornal do Brasil- que focalizou o 
assunto. 

Aqui está. (Exibe.) Ainda uma vez, 
vamos convencer-nos do erro na es
colha de governadores pelo voto in
direto, porque é o Sr. Ministro da 
Fazenda que vem depor contra esses 
homens escolhidos pelo Governo Fe
deral e' que vão voltar a ser eleitos 
com o sacrifício do povo. 

O que eu esperava era que o Pri
meiro Ministro da República viesse 
dizer, alto e bom som, que a escolha 
dos governadores pelo voto indireto 
foi tão boa, em 1970, que justificaria 
a repetição da dose em 1974. 

Mas vejam V. Ex.ns o que diz o Mi-
nistro da Fazenda: 

Salvador (Sucursal) - O Minis
tro Delfim Netto afirmou ontem 
a empresários baianos que o Go
verno só cogitará da reformula
ção em todos os Estados - entre 
aspas - "já que as falhas atuais 
podem ser creditados em muito à 
ineficiência de alguns governadu
res e secretários da Fazenda". 

Continua a notícia: 
O Ministro citou o exemplo de 
alguns Estados que deram isen
ções indiscriminadas do ICM -
entre aspas - "até para as fá
bricas de pirulitos"- E continua: 
"a única forma de aumentar a 
arrecadação dos Estados mais po
bres seria aumentar a carga fis
cal". - Quanto mais pobre mais 
imposto! - "Mas não podemos 
pedir às classes produtoras que 
concordem com o aumento dos 
impostos só porque alguns gover
nadores são ineficazes". 

São Governadores escolhidos pelo 
Sr. Presidente da República, a que 
serve o titular da Pasta da Fazenda; 
são os homens que S. Ex.o. escolheu 
para dirigir os Estados, contra a von
tade das forças tradicionais dos ve
lhos líderes e da vontade popular. 

Mas quero ainda continuar a lei
tura. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permita 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Da
rei oportunamente o aparte a V. Ex.o. 
porque V. Ex. o. é daqueles que cobram 
todas as palavras,. e, para ser hones
to, vou ler toda a declaração. Depois, 
então, V. Ex.o. discutirá, porque, se 
faltar uma palavra, V. Ex.8 fará o 
mesmo que fez com o Senador Franco 
Montoro - discutir as estatísticas. 
Prefiro ler as informações dos jornais, 
já que nenhum de nós tem o direito 
de pedir informações ao Ministro da 
Fazenda. O Ministro responderá se 
quiser; se não quiser, o requerimento 
será arquivado. 
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É essa a fiscalização financeira que 
podemos exercer. 

Prossegue a notícia. 

"A título de conversa e respon
dendo ao discurso do Sr. João Sá, 
presidente da Associação Comer
cial, defendendo a· reformulação 
do ICM, o Ministro Delfim Netto 
disse que a questão do ICM é um 
problema eminentemente técnico. 
- Ultimamente têm sido ditas al
gumas tolices a respeito do as
sunto, inclusive no último Con
clap." 

Onde está o nobre Senador Jessé 
Freire, que ocupou a tribuna por vá
rias horas para fazer a exaltação do 
último Conclap? Então, as classes 
produtoras ali se reuniram para dizer 
tolices? Quem diz isso é o Ministro 
da Fazenda! E as classes produtoras, 
amanhã, certamente oferecerão ban
quete a S. Ex.a. para manifestar-lhe 
reconhecimento! 

E continua: 

"Mas, felizmente, agora temos 
algumas questões interessantes, 
inclusive o estudo feito pelo Se
cretário de Fazenda da Bahia so
bre o problema". 

O Ministro foi gentil, homenageou 
a nossa terra, Senador Ruy Santos, 
referiu trabalho do Secretário de Fa
zenda, que não está incluído entre 
aqueles ineficazes e inoperantes a 
que antes se referiu. 

"Nenhum Estado é suficientemente 
forte para viver isolado do Brasil e 
nenhum é pequeno demais para não 
ser assistido",- essa é uma frase que 
todas poderíamos repetir. 

~"Afirmou o Ministro a respeito da 
crítica de que a atual sistemática fa
vorece principalmente ao Estado de 
São Paulo. 

"O Governo pensa em fazer um es
tudo sério" - o que quer dizer que o 
Governo ainda não fez, vai fazer ... 
"um estudo sério, analisando as impli
cações em todos os Estados. Quando 
nos convencermos da necessidade da 
reformulação, iremos todos, governa
dores, empresários e ministros, ao 
Congres&o, solicitar a alteração da 
lei". 

Depois S. Ex.a. passa a examinar o 
problema do cacau, que no momento 
não está em causa. No problema do 
cacau S. Ex.a. resolve com um "ôvo de 
Colombo": a lavoura pagava 15% de 
taxa à CEPLAC, a indústria pagava 
5%; então ele atribuiu à lavoura 10% 
e aumentou na indústria os 5, que 
tirou da la v oura. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Ruy Santos - Pensei que V. 
Ex.a. fosse elogiar o Ministro, porque 
V. Ex.a. no discurso sobre o caeau de
fendeu a redução ou supressão do 
confisco que o cacau sofria. Aí está 
havendo uma redução; então, mere
ce o aplauso de V. Ex.a. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não, 
não estou contest:mdo que o Ministro 
diminuiu a contribuição para a la
voura. A lavoura pagava 15%; passa 
a pagar 10. Mas esses 5% que a la
voura deixou de pagar, continuam 
sendo pagos. Mas por quem? Pelo in
dustrial do cacau. 

O Sr. Ruy Santos - Não há com
pensação. V. Ex.a. sabe que o cacau 
industrializado é uma porcentagem 
pequena face à produção baiana. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vol
tarei ao assunto do cacau em outra 
oportunidade. Quero ficar agora no 
plano geral do ICM, que interessa a 
todo o País. 

Ao lado desta cuirosa forma de ad
ministrar - que é o Executivo lançar 
desafios aos que o criticam, ao invés 
de responder às críticas, essa curiosa 
forma que se instalou no Brasil e que 
talvez seja o modelo brasileiro que 
todos nós andamos à procura para 
saber qual seja - a esse fato, outro 
se junta e da maior importância. O 
eminente titular da Pasta da Justiça, 
a que todos os homens que um dia 
perlustraram os bancos numa Facul
dade de Direito prestam a maior e a 
mais justa homenagem, o titular da 
Pasta da Justiça pronunciou também 
na Escola Superior de Guerra uma 
conferência sobre o modelo brasilei
ro ou coisa parecida. Ora, Sr. Presi
dente, era minha intenção examinar 
esse do~umento, ao menos as partes 
que foram ... 
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O Sr. Benedito Ferreira- Gostaria 
que V. Ex. o., antes de mudar de as
sunto, me concedesse um aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não. Perdôe-me o esquecimento. 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero 
falar exatamente sobre a reforma tri
butária. 

O SR. NELSON CARNEmO - Devo 
um aparte ao Senador Arnon de Mel
lo. Depois, então, concederei a V. Ex. o. 
o aparte. V. Ex.a fez muito bem de 
lembrar, mas o tempo é curto e os 
assuntos são muitos. 

O Sr. Arnon de Mello - Então, 
considero o meu aparte como dado 
para não privar o Senado da alegria 
de ouvir V. Ex. a. por mais tempo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ab
solutamente. O meu discurso ficaria 
empobrecido se não tivesse seu 
aparte. 

O Sr. Arnon de Mello - Muito 
obrigado. Considero válidas as de
clarações do Sr. Ministro da Fazenda. 
Ele faz críticas, mas nós estamos 
numa democracia, dentro da qual po
demos criticar sem ferir. Quanto ao 
ICM, S. Ex.a declara que vai promo
ver um estudo sério do assunto, em 
face das objeções que lhe são feitas 
por homens de melhor categoria, en
tre eles os ex-Ministros da Fazenda 
Clemente Mariani, Eugênio Gudín e 
Otávio Gouveia de Bulhões, o ex-Mi
nistro do Planejamento Roberto 
Campos e ainda o Dr. Rubens Vaz 
da Costa, Presidente do Banco Nacio
nal de Habitação e ex-Presidente do 
Banco do Nordeste. Aguardamos, pois, 
com muita esperança e confiança, 
esse estudo do Sr. Ministro da Fa
zenda, que, integrante de um Gover
no sério, só se compreende que dê ao 
problema toda importância que ele 
merece. 

O SR. NELSON CARNEmO 
Agradeç-o o aparte de V. Ex.a Nada 
tenho a acrescentar ao que disse. 
Agora, seria difícil distinguir quais 
sejam as críticas sensatas das toli
ces a que o Ministro da Fazenda se 
refere. 

Desejo ouvir o nobre Senador Be
nedito Ferreira; talvez S. Ex.a, sem
pre tão bem informado, nos possa ti
rar dessa conjuntura, para usar uma 
expressão da época. 

O Sr. Benedito Ferreira - Na rea
lidade, V. Ex.a. está sendo generoso 
em me chamando de bem informa
do. Mas, quero chamar a atenção de 
V. Ex.o. é para essa observação do Sr. 
Ministro da Fazenda, quando se re
fere a governadores ineficazes. S. 
Ex.a. deveria ter-se alongado mais 
um pouco. S. Ex. o. deveria também 
dizer "Assembléias Legislativas ine
ficazes", ou que agiram por impulsos 
irrefletidos, porque, na verdade, as 
isenções de impostos a que se refere 
S. Ex.a. são aquelas dadas anterior
mente à reforma tributária, que têm 
sido mantidas pelo Supremo Tribunal 
Federal. Após a implantação do ICM, 
as isenções de impostos só são con
cedidas quando feitas de comum 
acordo com os Estados membros da 
área geoeconômica. Logo, S. Ex.a, ao 
reportar-se a atos impensados de ~o
vemadores, deveria ter-se lembrado 
também das Assembléias Legislativas, 
como ocorreu no meu Estado. Em 
Goiás, por exemplo, houve casos de 
isenções de impostos concedidas pela 
Assembléia Legislativa, vetadas pelo 
Governo do Estado, sendo o veto der
rubado na Assembléia Legislativa. 
Logo, vê V. Ex."' que, quando o Sr. 
Ministro se refere a isenções, está-se 
referindo àquelas que têm sido man
tidas pelo Supremo Tribunal Federal 
como direito adquirido liquido e certo. 
Acho que V. Ex.o., também, ao apro
veitar esta oportunidade para criticar 
o sistema de escolha dos atuais go
vernadores, está sendo perfeccionis
ta, porque V. Ex.a, que sempr~ foi um 
homem tolerante, compreens1vo, sabe 
que somos perfectíveis, mas não per
feitos. Logo, se o Sr. Presidente da 
República, como humano que sóe ser, 
cometeu alguns equívocos, o enten
dimento de V. Ex."', escolhendo um 
governador menos eficaz - que não 
é este o caso a que se reporta o Sr. 
Ministro da Fazenda, tenho certeza 
- ele estaria, sem dúvida alguma 
com toda razão de cometer equívocos 
porque é humano. Apesar de estar 
alongando o aparte, gostaria de tra
zer à lembrança de V. Ex.a. que Jesus 
Cristo, onisciente e onipotente, ao es
colher 12 auxiliares, escolheu 3 que 
falharam. Sabe V. Ex.n que Tiago, 
contrariando todos os preceitos de 
Cristo transacionou com os fariseus; 
sabe V. Ex.a. que Pedro negou Cristo 
e que Judas Iscariotes finalmente O 
vendeu. Vê V. Ex.'\ que, para 12, 
houve 3 falhas - logo, 25%. Não 
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vejo como poderia V. Ex.o. exigir do 
Presidente Médici, na sua condição 
de humano, que fosse onipotente e 
onisciente e até ultrapassasse o Mes
tre Jesus Cristo que, talvez até para 
nos dar exemplo de humanidade, co
meteu esse equívoco, que está servin
do agora de exemplo eloqüente para 
que eu aparteie V. Ex.o. Era a obser
vação que queria fazer ao seu pro-. 
nunciamento. 

O SR. :NELSON CARNEIRO- Ve
rifico que o nobre Senador Benedito 
Ferreira quer criar outros responsá
veis. Essas pobres Assembléias Legis
lativas, sem direito a coisa al1:,ruma, 
que votam a descoberto, votam obri
gatoriamente com maioria maciça do 
Partido governamental, essas ass-em
bléias não podem ser trazidas, nobre 
Senador, para responder pelos erros 
dos Governadoret ·neficazes ou ine
ficientes. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. o. 
vai-me permitir um ligeiro reparo? 
(0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha.) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, vou concluir, com a bon
dade de V. Ex.o., mas referindo, se V. 
Ex.o. me permite, que continuaremos 
a discutir a ineficiência dos gover
nadores em outra oportunidade, por
que esta já está, urbi et orbi, procla
mada pelo Primeiro-Ministro desta 
República, c Titular da Fazenda. 

Desejava dizer ainda, Sr. Presi
dente, que também o Sr. Ministro da 
Justiça pronunciou conferência na 
Escola Superior de Guerra, da qual 
foram publicados alguns trechos, por
que igualmente o sigilo baixou sobre 
aquela nobre instituição. 

Era meu intuito examinar algumas 
das. observações da conferência do 
Ministro Alfredo Buzaid, no entanto, 
ninguém fala melhor que o artigo que 
vou ler, para que conste de nossos 
Anais, e publicado em O Estado de S. 
Paulo, sob o tópico "Respondendo à 
pergunta do Ministro". Também é o 
Sr. Ministro da Justiça que pergunta. 
E antes de o Congresso Nacional res
ponder a Imprensa o faz, em termos 
que honram aqueles que lutam deno
dadamente, a fim de manter a im
prensa livre para traduzir o senti-

mento nacional. Diz o O Estado de S. 
Paulo: 

"Estilo de governo em busca de 
uma ideologia, o regime vigente 
impõe ao número cada vez maior 
de seus ideólogos a ingratíssima 
tarefa de teorizar sobre o transa
to, o consumado. Como sempre 
acontece nas teorizações ex post 
facturo, o resultado não é a con
clusão demonstrativa da perfeita 
adequação entre a doutrina e a 
prática, entre o ideal e a sua ma
terialização, mas, sim, uma coisa 
que por economia de linguagem 
pode levar o nome de apologia. 
Tarefa ingrata, realmente, e que 
na sua regularidade de metrõno
mo condena alguns espíritos do
tados de impecável rigor mental 
à repetição quase tautológica de 
tudo aquilo que os autocratas ar
vorados em homens providenciais 
sempre disseram e que nós aca
bamos de recordar a propósito das 
memórias de Altmann, isto é, 
que a liberal-democracia faliu ir
remediavelmente e que se impõe 
fortalecer o Estado para enfren
tar com possib11idades dP. êxito a 
ameaça comunista. 

Não é outro o caso do Prof. Al
fredo Buzaid. Não, cremos não 
haver hoje no mundo alguém que 
pretenda a volta ao liberalismo do 
século XIX. A sua pergunta, que 
tem um inegável sabor apologéti
ca, seria oportuno responder com 
outra pergunta, a saber: que é 
que as grandes democracias do 
mundo moderno conservam do li
beralismo tal come o propôs Spen
cer ou o descreveu Aléxi:> de Toc
queville? No plano econõmico, 
uma heterodoxia cujos limites 
são apenas contidos pelos princí
pios do direito de propriedade e 
da liberdade de iniciativa. Mas no 
plano da organização politica do 
Estado, com todos os ajustamen
tos que as novas realidades so
ciais aconselharam, uma coisa 
houve que elas conservaram até 
hoje: a preservação das liberdades 
básicas, e, conseqüentemente, da 
dignidade humana, graças ao im
pério da Lei, melhor que isso, o 
império do Direito, igualmente 
válido para governantes e gover-
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nados, o qual, repousando como 
repousa na soberania e na inco
lumidade do Poder Judiciário, 
lhes dá instrumentos tão eficien
tes como os que se arrogam os re
gimes totalitários tanto para pro
mover o desenvolvimento econô
mico e social como para defender 
aquela paz coletiva dentro da li
berdade que é a primeira garan
tia contra a ameaça com unis ta. 
Por !sso há um pecado de omis
são ao considerar-se a politica in
dissociável da moral. A politica, 
efetivamente, não pode ser a arte 
da trapaça, da intriga e da per
fídia, como muito bem diz S. Ex.a 
Mas, para que não se precipite 
nesse abismo, ela deve ter como 
sustentáculo não apenas a moral, 
cuja codificação imutável está de 
resto por fazer, mas também -
c acrescente-se: de forma simul
tânea e indissociável - o Direito. 
Desgraçadamente, os grupos so
ciais que ascenderam da condição 
tribal à de Estados organicamen
te diferenciados não chegaram ja
mais a um consenso sobre um có
digo moral bom para todos c, 
portanto, não conseguiram até 
agora erigir instâncias morais de 
judicatura universalmente aceitá
vel. Mas julgaram possível esta
tuir normas de vida iguais para 
todos no âmbito politico, civil e 
criminal e, para que elas não fos
sem joguete fácil nas mãos de 
quem as aplica, quer dizer, nas 
mãos do Poder Executivo, atribuí
ram à magistratura judiciária o 
privilégio de obrigar o todo social 
ao cumprimento do pacto legisla
tivo que o mantém uno e livre na 
sua vida de relação. 

Os homens dignos e sincer<Js des
te País, não alimentam, pois, a 
quimera do regresso àquele tipo 
de liberalismo que ensej<Ju ao 
mais famoso discípulo da escola 
idealista alemã a catequese do 
chamado socialismo científico. 
Não a alimentam nem no sentido 
absoluto, nem no sentido relativo, 
pois estão perfeitamente cônscios 
de que a situaçã<J cultural, econô
mica e política do Brasil impede 
o restabelecimento imediato de 
um regime plenamente democrá
tico. Mas julgam absolutamente 

imprescindível que se acredite que 
uma política dissociada do Direi
to não é de modo algum a melhor 
arma para combater a ameaça 
de um totalitarism<J que também 
escarnece do Direito, em nome de 
uma moral que se reclama de so
cialidade justiceira, distributi
vista. Nesse ponto, fala com ple
na coerência a Declaração de 
Curitiba, recentemente subscrita 
pelos Presidentes dos Conselhos 
Seccionais da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, ao dizer que "se é 
verdade que para <J desenvolvi
mento são indispensáveis paz e 
segurança, não é menos verdade 
que não existem paz e segurança 
quando não há liberdade e jus
tiça". 

Dizendo isso, como premissa para 
que o País possa caminhar pau
latinamente até a Democracia, 
invalidados ficam os argumentos 
dos teóricos do fato consumado 
que se baseiam sistematicamente 
na ameaça comunista como jus
tificativa para a sonegação de di
reitos e garantias elementares do 
cidadão. Porque a verdade do 
mundo inteiro é que os únicos re
gimes imunes a tal ameaça são 
exatamente as grandes democra
cias da Europa Ocidental, dos Es
tados Unidos, da Austrália, do 
Canadá, do Japão e, para citar um 
país altamente subdesenvolvido e 
com problemas sociais e econô
micos muito mais complexos que 
os nossos, a Índia. 

A conseqüência lógica a que nos 
levaria uma argumentação, como 
a exposta pelo Prof. Buzaid, se
ria que a única defesa para a De
mocracia reside na . extinçãc do 
regime democrático. Em outras 
palavras, desde que a Democracia 
tem inimigos, eliminemos o ob
jeto da inimizade. É o que em úl
tima análise significa o regime de 
voto livre e voto obrigatório des
crito por S. Ex.n. em sua confe
rência. A novidade não é grande, 
pois na Rússia também se rea
lizam periodicamente eleições li
vres, mas em que o Politburo ve
ta, em nome da moral do regime, 
todos os candidatos que não te
nham sido lançados pelo partido 
único. O resultado são sempre vi
tórias pela margem de 98 por cen-
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to dos votos. O sistema vai aliás 
fazendo escola entre nós, pois as
sistimos todos os dias ao enfra
quecimento do Partido da Opo
sição, o qual, pela própria essên
cia do regime, não tem condições 
para participar com êxito do pro
cesso "dialético" a que se referiu 
o Sr. Ministro da Justiça. Com a 
agravante, porém, de substituil
mos aqui as Forças Armadas ao 
proletariado, com igual insinceri
dade, aliás, mas correndo o risco · 
de produzirmos nelas, sob o emba
te de uma sucessão futura, uma 
cisão extremamente perigosa pa
ra a própria Segurança Nacional. 
Enfim, o que distingue um regime 
do outro não são os seus objeti
vos proclamados, mesmo porque 
até agora nenhum declarou perse
guir objetivos ignóbeis. A distin
ção reside nos meios empregados 
para atingir os fins, que são aque
la liberdade para a qual tende 
inexoravelmente o homem na sua 
busca da felicidade. 

Finalmente, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, para que não faltasse mais 
um Ministro neste desfile de terça
feira, quero referir a surpresa com 
que li as declarações do Ministro Hy
gino Corsetti. Pelo que foi divulgado, 
S. Ex.a. ameaçou estatizar três redes 
de televisão deste País, porque não 
compareceram a uma reunião da so
ciedade ABERT. 

Ora, Sr. Presidente, este crime terá 
sido tão grande, este delito terá sido 
tão grave, que se lance contra três 
poderosas - poderosas no sentido de 
difundidas - redes de televisão do 
Pais, ameaça de estatização? 

Sr. Presidente, estamos realmente 
criandc, um modelo brasileiro, um mo
delo novo, um modelo ainda não vivi
do neste País, um modelo em que são 
os ministros que ameaçam, são os mi
nistros que perguntam, são os minis
tros que desafiam!. .. (Muito bem!> 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orlando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ocupo a 
tribuna do Senado levado por profun
do sentimento de justiça e de civismo, 
com o propósito de analisar a situação 

gerada no Estado de São Paulo pelo 
exame das contas municipais pe
lo egrégio Tribunal de Contas, em vir
tude de dispositivos legais atinentes 
à matéria e que têm recebido ampla 
cobertura e publicidade da imprensa 
do Pais. 

Liminarmente, Sr. Presidente, fri
se-se que os órgãos judicantes têm 
tido a louvável preocupação pedagó
gica, no dizer de alguns Ministros, 
decorrente do reconhecimento das di
ficuldades por que passam inúmeras 
comunas interioranas quanto ao equi
pamento e pessoal técnico especiali
zado para dar cumprimento perfeito 
aos dispositivos legais. 

Preocupação pedagógica que equi
vale ao espírito realista dos Srs. Mi
nistros e está amalgamada em pro
fundo senso de eqüidade e, menos, na 
rigidez de mero propósito legalista, 
pois, ninguém melhor do que o Tri
bunal de Contas tem condições para 
penetrar no recesso da realidade que 
empolga municípios de São Paulo. 

A discussão que se trava em todos 
os quadrantes da vida parlamentar e 
da Imprensa, a propósito da !lscall
zação das contas municipais, vem 
oferecendo, no entanto, uma imagem 
destorcida e, por vezes, falseada, dos 
prefeitos paulistas e que é mister 
refutar e recuperar. 

Dessarte, de um lado, é força reco
nhecer o trabalho desenvolvido pelo 
Tribunal de Contas e, de outro, a re
ceptividade ao ordenamento legal da 
parte dos prefeitos, o primeiro pelo 
ingente e aplaudido esforço dos audi
tores que visitaram cerca de 570 mu
nicípios paulistas, fiscalizando, corri
gindo e aconselhando os responsáveis 
de cada setor, e a última, bem carac
terizada pelos resultados estatísticos 
seguintes: comparando-se as admi
nistrações municipais de 1967 e 1971, 
verifica-se que naquele exercício 42% 
das comunas paulistas não possuíam 
os livros contábeis exigidos pela lei 
- Diário e Razão - quando, no ano 
passado apenas 5% delas apresenta
vam situação irregular nesse setor; 
ainda, em 1967, 21% das Prefeituras 
Municipais não possuíam o livro Caixa, 
quando em 1971 apenas 2% registra
vam a mesma falha. Se examinarmos 
mais alguns dados percentuais no to
cante ao confronto ora estabelecido 
entre aqueles exercícios, constatare-
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mos que ao início da fiscalização, 82% 
dos fiscalizados ultrapassavam os li
mites de dotações, para chegar ao ní
vel de 12%, em 1971, dos que realiza
vam despesas sem a cobertura orça
mentária exigível. Igualmente, o 
progresso realizado no setor das lici
tações f o i simplesmente notável, 
achando-se em 1971 reduzido a per
centual insignificante o rol das irre
gularidades. 

Ora, esses dados, da maior impor
tância no campo da fiscalização, re
velam que a curtíssimo prazo foi 
obtido um inestimável aperfeiçoa
mento da administração orçamentá
ria, econômica e financeira das Pre
feituras de São Paulo e este sucesso, 
sem qualquer paralelo em nossos 
anais municipalistas, deve ser dupla
mente creditado: primeiramente, à 
elevação com que o Tribunal de Con
tas tratou da matéria e, ao depois, à 
compreensão, exação e espírito públi
co dos Srs. Prefeitos do interior 
paulista. Ressalto, particularmente, o 
esforço das comunas paulistas e de 
seus ilustres timoneiros, que lutando 
contra todas as limitações e dificul
dades, que naturalmente se antepõem 
à execução da lei, porém, mercê da ca
pacidade, honestidade e dedicação dos 
prefeitos, conseguiram imprimir um 
coeficiente de elevada seriedade ad
ministrativa no capítulo das presta
ções de contas, como os números a 
que nos referimos demonstram cabal 
e decididamente neste momento. 

É preciso não olvidar que os Che
fes dos Executivos municipais encon
traram estruturas arcaicas, emperra
das por vícios e mazelas comuns em 
período anterior à Revolução, além 
de não contarem com um corpo es
pecializado de assessores capazes de 
implantar, desde logo, a administra
ção desejada pela nova legislação. 
Tiveram que revolucionar essas es
truturas nos limites de seus orçamen
tos, nem sempre suficientes para ex
pungir os males crônicos de que pa
decia a administração municipal, nem 
mesmo para enfrentar a contratação 
de técnicos, e ainda assim, em 4 
anos, conseguiram implantar servi
cos atualizados e eficientes. Não é 
Susto, portanto, agora, que se abata 
sobre a vida municipal paulista a fal
sa imagem do descalabro e da mazor
ca na esfera da prestação de contas, 
quando a demonstração estatística do 

progresso efetivo e real nesse capítulo 
da vida pública de meu Estado, é 
alentador e confortante, deduzindo
se que novas e sadias práticas mu
nicipais banem, definitivamente, do 
cenário politico, os antigos e incon
formados aproveitadores da vida mu
nicipal. É com orgulho que proclamo 
desta tribuna, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, que o Estado de 
São Paulo, na vida de suas comunas 
interioranas já realiza a plenitude 
da revolução administrativa, um dos 
pontos de honra da Revolução de 64. 
E tudo isso se deve, precipuamente, 
ao espírito legalista do prefeito inte
riorano, cujo apanágio mor é o de 
ser servo da honra e dileto amante 
do bem comum. Oxalá o mesmo fe
nômeno esteja ocorrendo no recesso 
das c!emais unidades da Federação, 
pois, assim, poderemos ufanar-nos de 
pertencer à geração de homens públi
cos comprometidos com o momento 
histórico da purificação dos costumes 
políticos do País. 

É verdade, no entanto, Senhor Pre
sidente, que, se a obtenção desse re
sultado custou esforço verdadeira
mente ciclópico, de outra parte, mui
tos administradores municipais ao 
terem suas contas rejeitadas pelo Tri
bunal de Contas, por falhas encon
tradas na execução orçamentária e 
no processo da receita, ficaram ex
postos às críticas e verrinas mais con
tundentes, esquecendo-se ou fingindo 
esquecerem se os seus detratores que 
o parecer do Tribunal não envolve 
julgamento de sua honorabilidade, 
não penetra o mérito da respeitabi
lidade da administração, mas, sim
plesmente, aponta irregularidades que 
carecem de oportuna correção nos es
tritos limites da lei. Aliás .. nesse par
ticular, é mister realçar aquilo que, 
com feliz propriedade, se denominou 
de "fase pedagógica do processo", em 
que o obj etlvo maior a alcançar é a 
racionalização dos serviços públicos 
municipais, a modernização dos mé
todos, o aumento da eficiência e o 
aperfeiçoamento da administração. 

Ignorando a mecânica estabelecida 
pelas Constituições de São Paulo e 
da União, para a fiscalização de con
tas municipais, muitos imaginaram 
que a emissão do Parecer contrário 
pelo Tribunal de Contas do Estado 
afastaria da vida pública os ex-Pre
feitos atingidos, quando esse parecer 
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é, em realidade, a primeira etapa do 
processo, que prossegue com o exame 
das contas pelas Câmaras Municipais 
e, se por estas desaprovadas, atinge 
sua derradeira fase com o seu enca
minhamento ao promotor da comar
ca respectiva, que, por sua vez, soli
citará o arquivamento ou, então, ofe
recerá denúncia e, só através do· re
cebimento desta pelo Juiz, ficará o 
denunciado impedido de participar 
das disputas eleitorais. 

Retornando aos números, verifica
mos que em 1967 foram julgados pelo 
Tribunal as contas de 455 municípios, 
enquanto que em 1968, as contas jul
gadas ascendem a 317. Pois bem. Per
correndo todas as fases do processo 
aludido, constata-se que apenas 3 
condenações resultaram efetivas e 
que 44 prefeitos ainda se acham sob 
judice, sem sentença final e por ora 
afastados da vida pública, porque tal 
afastamento é efeito do simples rece
bimento da denúncia do Promotor 
Público da Comarca. Ora, 3 condena
ções é número singelo demais para 
um Estado que conta com quase seis
centos municípios e, pois, pode di
zer-se que nem o percentual de de
núncias que afastam, da vida pública, 
no presente instante, 44 Prefeitos, 
pode caracterizar imagem desfavorá
vel dos chefes comunais paulistas, 
uma vez que se situa ao nível de 8% 
somente. Releva ponderar que con
tra as 3 condenações mencionadas já 
se registram 10 absolvições decreta
das pela Justiça do Estado, fato que 
adensa a convicção de que os 44 ca
sos sob lide hão de propiciar maciço 
contingente absolutório. Daí por que 
é força inferir que as irregularidades 
encontradas pelo Tribunal de Contas 
não se entendem com a má-fé ou com 
o dolo criminal, isto é, não consti
tuem ates de corrupção, posto que 

_ apenas três casos, dentre algumas de
zenas, fluíram de práticas menos 
dignas. 

A maior parte das vezes, as irregu
laridades ou as falhas decorrem de di
ficuldades compreensíveis com que se 
defronta o Chefe do Executivo Mu
nicipal. Assim, é sabido que os fun
cionários de Prefeituras de municí
pios de exíguo porte financeiro não 
podem ter sido recrutados dentre os 
melhores técnicos. Os Senhores Pre
feitos, em geral, são homens extraí
dos da representação politica e social 

local, sem um conhecimento de
talhado das exigências legais que pe
sam sobre providências administra
tivas. É comum, encontrn.rem-se há
beis administradores públicos que 
ignoram como se processa o empenho. 
Fiados nos secretários da municipa
lidade ou em outros funcionários, os 
Prefeitos supõem praticar todos os di
tames legais. Esta é uma realidade 
inegável que abrange todas as co
munas brasileiras. Demais disso, não 
tem havido da parte dos Governos do 
Estado a assistência que alguns mu
nicípios de pequena receita orçamen
tária mereceriam receber, por isso 
que inibidos financeiramente de con
tratar técnicos poderiam contar, ao 
menos, com a orientação inculcada 
por técnicos e assessores destacados 
pelo Governo Estadual. Daí por que a 
maioria das contas rejeitadas apre
sentarem tão-somente vícios formais 
mesmo que revestidos de certa gra
vidade. 

A existência de tais vícios de na
tureza formal indicia a necessidade 
de melhores assessorias nas Prefeitu
ras ou, se demonstrada sua impossi
billdade, uma adequação da lei à rea
lidade sócio-cultural do interior bra
sileiro, e isso porque se muitas Pre
feituras não dispõem de equipamento, 
receita e material humano para cum
prir as exigências legais no tocante 
à formalização e até mesmo da con
tab111dade, também é inegável que as 
Câmaras Municipais não têm condi
ções para apreciar e rejeitar o pa
recer técnico emitido pelo Tribunal 
de Contas, confundindo o que este re
gistra no plano formal com o mérito 
da respeitabilidade da administração 
a ser julgada. Por outro lado, a lei 
impõe quorum de dois terços dos 
membros das Câmaras de Vereado
res para a aprovação das contas mu
nicipais. Ora, de imediato se instala 
a questão politica, pois, dificilmente, 
algum prefeito contará com dois ter
ços dos vereadores. Constata-se, na 
prática, a existência de rejeição me
ramente política, com o fito de cria
rem-se as condições propícias à de
núncia e ao processo, ou seja, com a 
intenção aberta de afastar da vida 
pública, ainda que temporariamente, 
o prefeito atingido. Sobre trazer in
justos gravames morais a homens de 
bem que, às vezes, por mera questão 
formal, passam a ser olhados como 
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representantes da corrupção e, ainda, 
a carregar as agruras de um proces
so judicial, o sistema de que a lei se 
utiliza, afasta dos pleitos e certames 
cívico-eleitorais uma plêiade de ho
mens de irrecusável representação po
litica local e acentuado espírito pú
blico. É a renovação dos quadros par
tidários e políticos que é atingida em 
sua plenitude. Receiam todos a se
veridade da lei e a certeza da impos
sibilidade, dadas as peculiaridades lo
cais do seu exato cumprimento. Daí 
ao alheiamento completo das lides 
eleitorais é um passo, mas é evidente 
que o f~nômeno conspira contra o 
ideal de renovação. 

Para obviar tais dificuldades, co
gita o Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo da padronização na ad
ministração municipal. Ainda assim, 
o problema remanesce com todas as 
suas arestas mais vivas. Municípios 
contando com orçamentos de ..... . 
Cr$ 200.000,00 ou Cr$ 300.000,00 não 
encontrariam condições, nem mesmo 
pessoal habilitado para reter dados e 
conhecimento indispensáveis, no ca
so absolutamente necessários para a 
implantação do sistema padronizado. 

Por tantas razões, e diante de tan
tos fatos, há de exigir-se uma parti
cipação mais ativa do Governo do 
Estado no campo da orientação que 
deve ser ministrada aos municípios, 
devendo-se instalar auditorias, ao me
nos, nas sedes das regiões adminis
trativas, a fim de ganhar-se em exa
ção naquilo que se tem perdido por 
falta de meios e de pessoal habilita
do. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Flávio Brito 
- José Esteves - Clodomir Milet 
-José Sarney- Fausto Castelo-
Branco- Virgílio Távora- Wal
demar Alcântara- Dinarte Ma
riz- Duarte Filho -Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - Teotónio 
Vilela- Augusto Franco - Eu
rico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - José Augusto 
- Franco Montoro - Emival 
Caiado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, projeto que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 21, de 1972 

Altera o Decreto-lei n.0 791/69, 
que dispõe sobre o pedágio em 
rodovias federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado o seguinte 

parágrafo ao artigo s.o do Decreto
lei n.0 791, de 27 de agôsto de 1969: 

Parágrafo único. A localização de 
postos para a cobrança de pedágio nas 
estradas só poderá ser feita em área 
contígua à linha divisória de dois mu
nicípios e à distância mínima de trin
ta (30) quilômetros do perímetro ur
bano mais próximo. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Justificação 
Uma nação politizada encontra na 

dinâmica legislativa recurso perma
nente para superar suas panes insti
tucionais ou administrativas. 

Uma lei, como qualquer realização 
humana, é obra imperfeita e está, ou 
deveria estar, por isso mesmo, sujeita 
ao contínuo e rigoroso teste da efi
ciência ... 

Os legisladores dificilmente podem 
prev~r tudo. E, porque não podem, 
cometem omissões e enganos. A rea
lidade sempre surpreende, desmente, 
acrescenta, corrige. . . O comporta
mento inteligente e afinado com o in
teresse público, no caso, é portanto, 
achamos, aceitar o "protesto "eloqüen
te dos fatos, consertando a parte da 
lei que demonstrou conflitar, incon
ciliavelmente, com a estrutura e com 
a dinâmica das situações. 

Ninguém, neste País, achará injusta 
a instituição do pedágio, observamos. 
É um meio prático de obter recursos 
para manter as auto-estradas em per
feitas condições de tráfego - e dei
xar a Administração de mãos livres 
para dar continuidade ao Plano Ro
doviário Nacional. A medida vigora, 
aliás, tranqüilamente, em diferentes 
países, produzindo, de há muito, bons 
resultados. 

No Brasil, país de imenso território. 
a instituição da taxa de pedágio veio 
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abrir horizontes novos à expansão 
<necessária) das rodovias que interli
gam as regiões e asseguram a circula
ção interna. 

Nenhum instrumento legal, porém, 
estabelecido para determinado fim, 
com vistas ao bem comum (todas as 
leis visam a esse atendimento),· deve 
produzir efeitos subsidiários que im
pliquem num ônus demasiado grande, 
imposto a esse mesmo bem comum. 

Admite-se, na verdade, que a exe
cução de uma disposição legal tenha 
sempre um preço, um custo social, 
para a coletividade com ela relacio
nada. Mas, é preciso haver sempre 
uma justa relação de equilíbrio entre 
a observância da norma e o bem-estar 
das populações sobre as quais incidem 
diretamente os efeitos da aplicação 
dessa norma. 

Quando a observância da norma im
põe sacrifícios que excedem, de um 
modo flagrante, aos benefícios cer
tos ou eventuais que ela visa a pro
piciar- está havendo uma incoerên
cia, um desencontro entre o ideal: e o 
real; e a obrigação do legislador é. 
então, eliminar quanto antes a ano
malia. 

É o que me ocorre dizer, ao apr~
sentar este projeto. Sua motivaça? 
decorreu de um fato que mereceu, ha 
dias, amplas reportagens na impren
sa carioca. 

O que aconteceu é que construíram 
um posto para a cobrança da taxa 
de pedágio na Via Dutra que divide o 
município fluminense ao meio. Pe
quenos produtores que levar~ diari~
mente seus produtos, em velCulos pro
prios, dos distritos rurais - ou de 
municípios vizinhos - para a cidade 
de Rezende, devem agora acrescentar 
uma parcela nova na composição dos 

- preços pelos quais oferecem seus pro
dutos ao consumidor. 

De outro lado, numerosos cidadãos, 
ou suas esposas, que transitam várias 
vezes por dia pela estrada, dirigindo
se ao local de trabalho, ou conduzindo 
os filhos para o colégio - têm, agora, 
seu orçamento mensal bastante gra
vado por essa taxa de pedágio co
brada de uma forma que foge ao es
pírito inspirador da medida. 

Concordemos, todos, que isso está 
errado. 

Vamos, pois. tentar consertar o er
ro, de um modo radical, a fim de im
pedlr a repetição do absurdo em qual
quer outro ponto do Brasil. 

Declarar isentos do pagamento da 
taxa de pedágio os carros emplaca
dos no município em que se localizas
se a cobrança poderia ser uma solu
ção - mas, como se sabe, o Senado 
não pode legislar em matéria finan
ceira, com a proposição de medidas 
que possam afetar diretamente o vo
lume de uma receita pública de qual
quer espécie. 

Optamos, assim, pela medida ora 
proposta, sem quaisquer implicações 
financeiras. Trata-se de medida rela
cionada, apenas, com estradas, é ain
da importante frisar, pois, nas pontes. 
nos viadutos e nos túneis a cobrança 
da taxa de pedágio não poderia so
frer restrições disciplinadoras do ti
po da que foi estabelecida nesta pro
posição. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1972. - Senador Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 791 
DE 27 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre o pedágio em ro
dovias federais, e dá. outras pro
vidências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições q1le lhe confere o § 1.0 
do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 de dezembro de 1968, e tendo 
em vista o que dispõe o inciso II do 
art. 20 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Governo Federal 
autorizado a, nos termos do art. 20, 
inciso n, da Constituição, instituir 
cobrança de pedágio, que será devido 
pelos condutores de veículos automo
tores que utilizem vias públicas, in
tegrantes do sistema rodoviário fe
deral. 

§ 1.0 Poderão ser submetidos ao 
pedágio: 

a) estradas bloqueadas ou rodovias 
expressas; 

b) pontes, viadutos, túneis ou con
junto de obras rodoviárias de grande 
vulto. 
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§ 2.° Ficam isentos do pagamento 
de pedágio os veículos oficiais e aque
les do Corpo Diplomático. 

§ 3.0 O Governo Federal, por in
termédio dos órgãos competentes, po
derá, excepcionalmente, autorizar o 
trânsito de semoventes em rodovias 
e obras rodoviárias de que trata este 
artigo, mediante pagamento de tarifa 
de pedágio e obedecidas as cautelas 
que a autoridade administrativa de
terminar. 

Art. 2.0 A cobrança de pedágio será 
precedida da verificação técnico-eco
nõmica de viabilidade e rentablllda
de. 

Art. 3.0 As tarifas de pedágio se
rão estabelecidas, anualmente, em 
tabelas aprovadas pelo Ministro dos 
Transportes, ouvido o Conselho Na
cional de Transportes e mediante pro
posta do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 4.0 As tarifas de pedágio serão 
fixadas, distintamente, para as diver
sas categorias de veículos e espécies 
de semoventes. 

Art. 5.0 A base de cálculo das ta
rifas de pedágio levará em conta, 
obrigatoriamente, os seguintes fato
res: 

I - custo de construção da obra 
e melhoramentos existentes ou a 
introduzir para comodidade e se
gurança dos usuários; 
II - custos dos serviços e sobre 
serviços operacionais, administra
tivos e fiscais. 

Parágrafo único. Na fixação das 
tarifas de pedágio para determinada 
via ou obra rodoviária federal, serão 
considerados, igualmente, os custos 
dos transportes rodoviários na região. 

Art. 6.0 O produto havido do pe
dágio aproveitará, na sua totalidade, 
à obra rodoviária a ele submetida, 
para amortização dos seus custos, 
atendimento das despesas de manu
tenção, reparação, administração e 
remuneração do capital investido ou 
reinvestimentos destinados a melho
ramentos, acessos e ampliações ne
cessárias. 

Art. 7.0 O Governo Federal, por in
termédio do órgão setorial de exe
cução, poderá, atendendo ao interesse 
público e mediante licitação, out.orgar 

concessões, por prazo fixo, para cons
trução e exploração de rodovias e 
obras rodoviárias federais, assim co
mo para a exploração e administra
ção de rodovias existentes, mediante 
cobrança de pedágio. 

Art. 8.0 A União Federal, através 
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, poderá constituir e 
organizar empresa pública para cons
trução ou e:ll.-ploração de rodovia e 
obra rodoviária federal, mediante co
brança de pedágio. 

Art. 9.o Nas estradas ou obras ro
doviárias de que trata o § 1.0 do ar
tigo 1.0 deste Decreto-lei, desde que 
submetidas ao pedágio, não poderá 
ser aplicada qualquer parcela da ar
recadação da Taxa Rodoviária Fe
deral de que trata o Decreto-lei n.O 
397, de 30 de dezembro de 1968. 

Art. 10. O Ministro dos Transportes 
expedirá os atas e normas bastantes 
à execução deste Decreto-lei. 

Art. 11. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da República 
- A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Netto - Mário David An
dre:uza. 

(As Comissões ele Constituição e 
Justiça e ele Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido irá às comissões competen
tes. 

Sobre a mesa, pedidos de substitui
ção que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 
Brasília, em 6 de junho de 1972. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. 

Ex.a. que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. 
Senador Gustavo Capanema, pelo no
bre Sr. Senador Lourival Baptista, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre a Propos
ta de Emenda Constitucional n.0 2, 
de 1972. 
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Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Sena
dor Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 6 de junho de 1972. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. 
Senador Wilson Campos, pelo nobre 
Sr. Senador Mattos Leão, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.0 

29, de 1972 <CN), que submete à de
liberação do Congresso Nacional tex
to do Decreto-lei n.0 1.217, de 9 de 
maio de 1972, que dispõe sobre incen
tivos à pesca, e dá outras providên
cias. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - Se
nador Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Encerrado o período destinado à 
hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

8, de 1972 (n.0 56-B/72, na Câ
mara dos Deputados), que "aprova 
a Convenção para a Repressão de 
Atos ilícitos contra a Segurança 
da Aviação Civil, assinada em 
Montreal, em 23 de setembro de 
1971, com reserva ao § 1.o do ar
tigo 14, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 
127, de 1972, da Comissão 

- de Relações Exteriores. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda

ção. 
É o seguinte o projeto apro

vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 8, de 1972 

Aprova a Convenção para a 
Repressão aos Atos llícitos con
tra a Segurança da Aviação Civil, 
assinada em l\lontreal, em 23 de 
setembro de 1971, com reserva no 
§ 1.0 do art. 14. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovada a Convenção 

para a Repressão aos Atos Ilícitos 
contra a Segurança da Aviação Civil, 
assinada em Montreal, em 23 de se
tembro de 1971, com reserva ao § 1.0 

do art. 14. 
Art. 2.0 Este decreto legislativo en

trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em 1.0 turno (com 

apreciação preliminar da consti
tucionalidade), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 68, de 1971, de au
toria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que "dispõe sobre o salário
mínimo profissional do Técnico 
Industrial em Eletrônica", tendo 

PARECERES, sob n.0 s 123, 124, 
125 e 126, de 1972, das C{)missões 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e apre
sentando a Emenda n.0 1-CCJ 
com o objetivo de sanar o vício 
argüido; 

- de Legislação Social, 
- de Serviço Público Civil, e 
- de Finanças, favoráveis nos 

termos da emenda da Comis
são de Constituição e Justiça. 
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Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERil\IENTO 
N.0 40, de 1972 

Nos termos do art. 311, alínea "c", 
d:J Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.0 68, de 1971, constante 
do item 2 da Ordem do Dia, a fim de 
ser feita na Sessão de amanhã. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
Hl72. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnbcrg) - Em votação o requeri
mento que acaba de ser lido. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento, queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o requerimento, a maté
ria fica adiada para a Sessão de ama
nhã. 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Leandro Maciel. 

O SR. LEANDRO MACIEL - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, acaba o Sr. 
Presidente Médici de nomear para 
Comandante do IV Exército o General 
Walter Menezes Paes, recém-promo
vido a General de Exército e que, 
atualmente, além de Presidente do 
Clube Militar, exerce a 1.a Vice-Chefia 
do Departamento Geral do Pessoal do 
Exército. 

É ele, como salientei por ocasião da 
sua promoção, um apaixonado pela 
sua carreira, ter.do sido toda a sua 
vida de soldado voltada para o desem
penho das sua& tarefas militares, com 
brilho, dedicação e entusiasmo, resul
tando daí o reconhecido prestígio 
que desfruta na sua classe. 

Nesse posto do IV Exército, que 
abrange toda a área do Nordeste, o 
General Walter Paes, filho desta re-

gião, irá prestar, com a sua presença. 
sem dúvida, ao povo nordestino, os 
melhores serviços. 

Já ali tendo sido chefe do Estado 
Maior, ele sentiu os problemas do 
povo e da terra, hoje lembrados na 
obra grandiosa que a Revolução rea
liza. A sua nomeação, além de justo 
prêmio, é mais uma oportunidade 
para bem servir ao Exército, levando 
para Recife as esperanças de um povo 
sofrido, que terá no autêntico Chefe 
Militar um amigo vigilante, sensibili
zado sempre pelo sofrimento dos me
ncs favorecidos. 

Irá o General Walter Paes para um 
lugar por onde passaram brilhantes 
colegas seus que souberam honrar as 
nobres tradições do Exército de Ca
xias. Vale neste breve relato a satis
fação dos seus conterrâneos que por 
mim se expressam, nt>ste momento. 
Ao Presidente Médlci e ao General 
Orlando Geisel as nossas congratula
ções pelo acerto e sabedoria na es
colha, nesta hora., de um nordestino 
para o Nordeste. 

Valho-me desta oportunidade para 
formular os votos sinceros de pronto 
restabelecimento para c General Dále 
Coutinho que foi operado e até poucos 
dias comandou o Exército a contento 
geral. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 
(Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Magalhães Pinto. (Pausa.) 

Não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum Sr. Senador desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
Sessão. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para reunir-se às 19 horas. 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em 1.0 turno (com 
apreciação preliminar da consti
tucionalidade), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 68, de 1971, de au
toria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que "dispõe sobre o salário
mínimo profissional do Técnico 
Industrial em Eletrônica", tendo 

PARECERES, sob n.0s 123, 124, 125 
e 126, de 1972, das comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e apre
sentando a Emenda n.0 1-CCJ 
com o objetivo de sanar o vício 
argüido; 

- de Legislação Social, 
- de Serviço Público Civil, e 
-de Finanças, favoráveis nos 

termos da emenda da Comis
são de Constituição e Justiça. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 69, 
de 1971 (n.0 181-B/71, na Casa de 
origem>, que disciplin:L o paga-

menta de verbas de~tinadas a au
xiliar o Teatro, tendo 
PARECER, sob n.O 129, de 1972, da 
Comissão 
- de Educação e Cultura, favo

rável, com emenda que oferece 
sob n.0 1-CEC. 

3 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

16, de 1969, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a pul'llcação e dis
tribuição de músicas populares 
brasileiras e dá outras providên
cia~. tendo 
PARECERES, sob n.0s 119, 120 e 
121, de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade, nos termos do Substitu
tivo que apresenta; 

- de Educação e Cultura, favo
rável, nos termos do Substitu
tivo-CCJ; 

- de Finanças, favorável, nos 
termos do Substitutivo da Co
mis~o de Constituição e Jus
tiça. 

Está encerrada a Sessão. 

<Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
50 minutos.) 



47.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRO~HO PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY C.<\R.l\'EIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Helvíclio Nunes -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho 
- Domício Gondim - Ruy Car
neiro - João Cleofas - Arnon 
de Mello - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos- Car
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Paulo Tôrres 
- Vasconcelos Torres - Benja-
min Farah - Danton Jobim -
-Nelson Carneiro- José Augus
to - Magalhães Pinto - Carva
lho Pinto - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa -Filinto Mül
ler- Mattos Leão - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Daniel Krie
ger - Guido Monclin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. !.o-secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

'PARECERES 

PARECER 
133, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre a Mensagem n. o 90, de 1972, 
do Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República (n. 0 122/72, 
na origem), solicitando ao Sena
do Federal o levantamento tem
porário da proibição constante do 
artigo 1.0 da Resolução n.o 58, de 
1968, a fim de que a Prefeitura 
Municipal de Campinas, Estado 
de São Paulo, possa contratar com 
a Cai.u Econômica Federal uma 
operação de empréstimo, destina
da à. construção do hospital mu
nicipal e pronto-socorro. 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 

Nos termos do artigo 42, inciso VI, 
da Constituição, o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República subme
te à deliberação do Senado Federal 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda, Interi
no, no sentido de que "seja levantada 
temporariamente a proibição contida 
no artigo 1.0 óa Resolução n.o 58, de 
1968, do Senado Federal, a fim de que 
a Prefeitura Municipal de Campinas 
<SP) possa contratar com a Caixa 
Econômica Federal uma operação de 
empréstimo, no valor de .......... . 
Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), destinada à 
construção do hospital municipal e 



-54-

pronto socorro que atenderão às ne
cessidades imadiatas da população lo
cal." 

2. A Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, 
Interino (EM n.O 57, de 25-3-72), ao 
analisar o pleito da Prefeitura do Mu
nicípio de Campinas enviado ao Se
nhor Presidente da República acres
centa: 

"As condições gerais previstas pa
ra o empréstimo, resgatável em 
10 anos, em prestações mensais 
seriam as usualmente adotadas 
nas operações da espécie. 

Considerando a viabllldade do 
empreendimento, verificada me
diante estudos feitos previamente 
por firma especializada, o Conse
lho Monetário Nacional, em ses
são de 2 de fevereiro de 1972, ao 
examinar a fundamentação téc
nica da medida excepcional, de
cidiu encaminhar o assunto a 
Vossa Excelência, através deste 
Ministério, para ser submetido, ao 
Senado Federal, conforme dispos
to no parágrafo 2.0 , artigo 1.0 da 
aludida Resolução n.o 58/68, pror
rogada pela de n.0 79/70, de 21 
de outubro de 1970, daquela Casa 
do Congresso Nacional" 

3. O inciso VI do artigo 42 da Cons
tituição Federal diz: 

"Compete privativamente ao Se
nado Federal: 

................................. 

................................. 
VI - fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante 
resolução, limites globais para o 
montante da dívida consolidada 
dos Estados e dos Municípios; es
tabelecer e alterar limites de pra
zo, mínimo e máximo, taxas de 
juros e demais condições nas obri
gações por eles emitidas; e proi
bir ou limitar temporariamente a 
emissão e o lançamento de quais
quer obrigações dessas entida
des." 

4. As Resoluções números 58/68, 
79/70 e 92/71, como se sabe, regula
mentam o dispositivo constitucional 
acima citado (artigo 42, inciso VI, 

Constituição). A primeira dessas Re
soluções estabeleC'e: 

"Art. 1.0 É proibida, pelo prazo 
de dois anos, contado da data de 
publicação da presente Resolução 
a emissão e o lançamento de obri~ 
gações, de qualquer natureza, dos 
Estados e Municípios, diretamen
te ou através de entidades autár
quicas, exceto as que se d·estinem 
exclusivamente à realização de 
operações de crédito para ante
cipação da receita autorizada no 
orçamento anual, na forma pre
vista no artigo 69 e seu § 1.0 da 
Constituição Federal, bem como 
as que se destinarem ao resgate 
das obrigações em circulação ob
servado o limite máximo registra
do na data da entrada em vigor 
desta Resolução. 
§ 1.0 Poderão os Estados c Mu
nicípios pleitear o levantamento 
temporário da proibição de que 
trata este artigo, quando se trata 
de títulos especificamente vin
culaa\ls a financiamento de obras 
ou serviços reprodutivos, no li
mite em que o respectivo encar
go de juros e amortizações possa 
ser atendido pela renda dos re
feridos serviços e obras, ou, ain
da, em casos de e:<cepcional ne
cessidade e urgência, e apresen
tada, em qualquer hipótese cabal 
e minuciosa fundamentação. 

§ 2.0 A fundamentação técnica 
da medida excepcional prevista 
no parágrafo anterior será apre
sentada ao Conselho Monetário 
Nacional que a encaminhará, por 
intermédio do Ministro da Faz.en
da, ao Presiuente da República, 
a fim de que seja submetida à 
deliberação do Senado Federal." 

5. Desse modo, compete ao Sena
do, privativamente, através de Resolu
ção e proposta do Senhor Presidente 
da República, fixar os limites da dívi
da consolidada dos Estados e dos Mu
nicípios, disciplinar as operações de 
financiamento, estabelecer juros má
ximos e mínimos, prazos e também a 
natureza dos títulos dados em garan
tia ( art. 42, inciso VI, Constituição 
Federal). 

6. O Conselho Monetário Nacional 
examinou toda a documentação téc
nica apresentada pela Prefeitura Mu-
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nicipal de Campinas. Aprovou-a em 
sessão do dia 2 de fevereiro de 1972 
e a encaminhou, através da Exposição 
de Motivos n.0 57/72, ao Senhor Presi
dente da República; este, por despa
cho exarado no competente prot::esso, 
"autorizou" o envio do processado ao 
exame desta Casa. 

7. O Senado, aliás, já se manifes
tou sobre outros pedidos da mesma 
natureza, a saber: da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, no Estado do 
Ceará, autorizando a emitir notas 
promissórias em garantia de emprés
timo e financiamento de obras pú
blicas <Resolução n.0 47/71); do Es
tado de Santa Catarina, para efetuar 
o pagamento do contrato firmado até 
30 de novembro de 1970, mediante 
aceite de letras de câmbio <Resolução 
n.0 49/n) e, por último, a autorização 
concedida ao Estado da Bahia para 
emitir obrigações de quaisquer na
tureza, em garantia de um emprésti
mo junto ao BNDE <Resolução n,0 11, 
de 1972). 

8. Cumpridas que foram todas as 
exigências regimentais, legais e cons
titucionais, opinamos no sentido de 
que seja atendida a solicitação cons
tante da Mensagem do Senhor Presi
dente da R-epública, para que seja 
levantada a proibição constante do 
artigo 1.0 da Resolução n.0 58, de 1968, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 16, de 1572 

Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campinas a emitir quais
quer obrigações, até o limite de 
CrS 5.500.000,00, destinadas a ga
rantir e obter um empréstimo 
junto à Caixa Econômica Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É levantada a proibição 

constante do artigo 1.0 da Resolu
ção n.0 58, de 1968, do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Campinas, Estado de 
São Paulo, emita quaisquer obrigações 
até o limite de Cr$ 5.500.000,00 (cin
co milhões e quinhentos mil cruzei
ros), com a finalidade de garantir 
uma operação de empréstimo junto a 
Caixa Econômica Federal, destinada 
à construção de um hospital munici-

pai e de um pronto socorro, para 
atender à população local. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 5 de junho 
de 1972.- Magalhães Pinto. Presiden
te - Orlando Zancaner, Relator -
Leandro Maciel - Flavio Brito -
Luiz Cavalcante- Geraldo Mesquita. 

PARECER 
N.0 134, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.O 16, de 1972, da Comis
são de Economia, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campi
nas (SP) a. emitir quaisquer 
obrigações destinadas a obter e 
garantir uma operação de em
préstimo junto à Caixa Econômi.
ca Federal, destinada à constru
ção do pronto-socorro e do hospi
tal municipal. 

Relator: Sr. Ne~n Carneiro 

Pela Mensagem n.0 90, de 1972, o 
Senhor Presidente da República sub
mete à deliberação do Senado F'edcral 
a proposta do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda, Interino, "para que 
seja levantada temporariamente a 
proibição contida no artigo 1.0 da Re
solução n.0 58 do Senado li'ederal, a 
fim de que a Prefeitura Municipal ele 
Campinas (SP) possa contratar com 
a Caixa Económica Federal uma ope
ração de empréstimo, no valor ele Cr$ 
5.500.000,00 <cinco milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), destinada à 
construção do hospital mu_nic!pll e 
pronto-socorro, que atenderao as ne
cessidades imediatas· da população lo
cal". 

2. A Exposição de Motivos (n.0 57, 
de 24 de março de 1972), do Senhor 
Ministro da Fazenda, Interino, ao 
encaminhar o pleito da Prefeitura do 
Município de campinas ao Senhor 
Presidente da República, diz: 

''As condições gerais previstas 
para o empréstimo, r~sgatável em 
10 anos, em prestações mensais, 
seriam as usualmente adotadas 
nas operações da espécie. 

Considerando a viabilidade do 
empreendimento, ''erHicad:J. me-
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diante estudos feitos prcv!amente 
por firma especializada, o Conse
lho Monetário Nacional, em ses
são de 2 de fevereiro de 1972, ao 
examinar a fundamentação téc
nica da medida excepcional, deci
diu enc.uninhar o assunto a Vos
sa Excelência, através deste !1.11-
nistério, para ser submetido ao 
Senado Federal, conforme o dis
posto no § 2.0 do artigo 1.0 da 
aludida Resolução n.0 58/68, pror
rogada pela de n.0 79i70, de 21 
de outubro de 1970, daquela Casa 
do Congresso Nacional". 

3. A Mensagem presidencial faz 
referência ao inciso VI do art. 42 da 
Constituição Federal, verbis: 

"Compete privativamente ao Se
nado Federal: 
................................ 

VI - fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante 
resolução, limites globais par:J. o 
montante da divida consoi.idada 
dos Estados e dos Municípios; es
tabelecer e alterar !imites de 
prazo, mínimo c máximo, taxas 
de juros e demais condições nas 
obrigações por eles emitidas; e 
proibir ou limitar temporaria
mente a emissão e o lançamen
to de quaisquer obrigações dessas 
entidades". 

4. As Resoluções n.0s 58/68, 79/70, 
92/70 e 53/71 regulax.nentam o dispo
sitivo constitucional citado (art. 42, 
item VI, Constituição), sendo o pro
nunciamento do Senado indispensá
vel, porque tanto a Resolução n.0 58, 
prorrogada pela de n.0 79, como a Re
solução n.0 92, proíbem a emissão de 
títulos pelos Estados e Municípios 
para garantia de empréstimos inter
nos e ambas, nos seus §§ 1.0 e 2.0 dos 
artigos 1.o e 4.0 , estabelecem que 
essas proibições podem ser levanta
das, desde que o Estado ou Município 
apresente fundamentação técnica da 
operação que vai realizar e que essa 
fundax.nentação seja examinada pelo 
Conselho Monetário Nacional e en
caminhada pelo Sr. Ministro da Fa
zenda ao Senhor Presidente da Re
pública." 

5. Aliás, o Senado já se manifes
tou sobre outros pedidos da mesma 
natureza, a saber: da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, no Estado do 

Ceará, autorizando a emitir notas 
promissórias em garantia de emprés
timo e financiamento de obras núbli
cas (Resolução n.o 47/71); do Estado 
de Santa Catarina para efetuar o pa
gamento do contrato firmado até 30 
de novembro de 1970, mediante acei
te de letras de câmbio <Resolução n.0 

49/71) e, mais recentemente, o pleito 
do Estado da Bahia, autorizando a 
emissão de quaisquer obrigações para 
garantir uma operação de emprésti
mo junto ao Banco Nacional do De
senvolvimento Económico (Resolução 
n.0 11/72). 

6. No que compete a esta Comis
são examinar - constitucionalidade 
e juridicidade - nada há que possa 
ser argüido contra a proposição, visto 
qu-e a mesma atende ao disposto no 
inciso VI, do artigo 42 da Carta Mag
na, às Resoluções Normativas do Se
nado Federal, de n.os 58, de 1968; e 79 
c 92, ambas de 1970 e, 53, de 1971, 
bem como os dispositivos específicos 
a tais casos, da nossa lei interna. 

7. Ante o exposto, entendemos 
que o presente projeto de resolução 
se encontra em condições de ter tra
mitação normal. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de junho 

de 1972. - Daniel Krieger, Presiden
te- Nelson Carneiro, Relator- José 
Lindoso - Helvidio Nunes - Arnon 
de Mello - Eurico Rezende - Heitor 
Dias- José Augusto. 

PARECER 
N.0 135, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 8, 
de 1972 (n.0 56-B/72, na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 8, de 1972 (n.0 56-B/72, na Câmara 
dos Deputados), que aprova a Con
venção para a Repressão aos Atas llí
citos contra a Segurança da Aviação 
Civil, assinada em Montreal, em 23 de 
setembro de 1971, com reserva ao § 
1.o do art. 14. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1972. - Antonio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - D:mton Jo
bim- José Augusto. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 135, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 8, de 1972 
(n.0 56-B/72, na Câmara dos 
Deputados) . 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova o texto da Convenção 
para Repressão aos Atos nícitÕs 
contra a Segurança da Aviação 
Civil, assinada em Montreal, em 
23 de setembro de 1971, com re
serva ao § 1.0 do art. 14. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da 
Convenção para a Repressão aos Atos 
Dícitos contra a Segurança da Avia
ção Civil, assinada em Montreal, em 
23 de setembro de 1971, com reserva 
ao § 1.0 do art. 14. 

Art. 2.o Este decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
cõntrário. 

PARECER 
N.o 136, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação f'"mal do Pro
jeto de Resolução n.0 2, de 1972. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.0 2, de 
1972, que suspende a execução do art. 
280 da Lei n.0 4 .425, de 16 de fevereiro 
de 1970, do Estado de Santa Catarina 
(Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado), declarado inconsti
tucional por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
D:mton Jobim, Relator - José Lindo
so - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 136, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 2, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VII, da Constituição, e eu, ....... . 
........ , Presidente, promulgo a .se
guinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução do art. 280 da 
Lei n.0 4.425, de 16 de fevereiro 
de 1970, promulgado através da 
Lei n.0 1.081, de 25 de maio de 
1970, do Estado de Santa Cata
rina. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa, por inconsti

tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 25 de agosto de 
1971, nos autos da Representação n.0 

862, do Estado de Santa Catarina, a 
execução do art. 280 da Lei n.o 4.425, 
de 16 de fevereiro de 1970, promulga
do pelo Presidente da Assembléia Le
gislativa, através da Lei n.0 1.081, de 
25 de maio de 1970, daquele Estado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por
tella) - Está finda a leitura do Ex
pediente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benedito Ferreira, que falará em 
nome da Maioria. 

O SR. BENEDITO. FERREIRA -
(Em nome da Maioria. Pronuncia o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, muitas vezes tenho-me in
dagado da razão, do porquê da insis
tência do . Senador Franco Mon toro 
em tentar demonstrar que a política 
salarial adotada a partir de 1964 não 
esteja correspondendo ao interesse do 
assalariado e do País. 

Ressalte-se que nos debates que ve
nho mantendo com S. Ex.a., no correr 
dos últimos anos, invariavelmente te
nho conseguido demonstrar, com pro
vas provadas, a imprestabilidade e, 
muitas vezes, até a ilegitimidade dos 
argumentos do ilustrado Senador 
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paulista, ao mesmo tempo em que fi
ca extremado de dúvidas que o cami
nho percorrido pela Revolução no 
campo da Política Salarial é o único 
compatível com a realidade brasileira. 

Para aumentar ~· minha perplexi
dade, sabedor que sou da condição de 
"expert" em politica trabalhista e de 
catedrático de Direito, do ilustrado 
Senador Montoro, mesmo assim vem 
S. Ex.1l., ultimamente, na vã tentativa 
de embasar aquilo que julga verda
deiro, lançando mão até mesmo de 
expedientes pouc<> recomendáveis à 
sua condição de homem público. E 
isto em nome da verdade. 

Pois bem, Sr. Presidente, antes de 
examinarmos as "verdades" abraça
das pelo Senador Montoro para criti
car o Governo, vejamos o que nos diz 
Santo Agostinho em relação ao para
doxal comportamento de alguns ho
mens ante a verdade, embora sendo 
a mesma base e fonte única da felici
dade humana. 

Neste trabalho, onde vamos ver 
uma magistral análise do Bispo de 
Hipona, sobre a palavra de Terêncio, 
vamos encontrar também uma ligeira 
adaptação de linguagem feita por Plí
nio Correia, para melhor compreensão 
e desenvolvimento do raciocínio. 

"Comentando a célebre palavra de 
Terêncio: "a verdade engendra o 
ódio", Santo Agostinho (Confissões, 
Livro X, Cap. XXIII> pergunta como 
explicar fato tão ilógico." 

"Com efeito, diz ele, o homem ama 
naturalmente a felicidade. Ora, esta 
é a alegria nascida da verdade. Assim 
é uma aberração que alguém veja um 
inimigo no homem que prega a ver
dade em nome de Deus. 

"Assim enunciado o problema, o 
Santo Doutor passa à explicação. A 
natureza humana é tão propensa à 
verdade que, quando o homem ama 
algo de contrário à verdade, ele quer 
que este algo seja verdadeiro. Com is
to, cai em erro, persuadindo-se de que 
é verdadeiro o que na realidade é 
falso. 

"Assim, cumpre que alguém lhe 
abra os olhos. Ora, como o homem 
não ::.dmite que se lhe mostre que se 
eng:mou, por isto mesmo não tolera 
que se lhe demonstre qual o erro em 
que está. 

"E o Doutor de Hipona observa: por 
esta forma, certos homens odeiam a 
verdade, por amor daquilo que eles 
tomaram por verdadeiro! Da verdade 
eles amam a luz, não porém a censu
ra ... l!:les a amam quando ela se lhes 
mostra, eles a odeiam quando ela lhes 
faz ver o que eles são. 

"Por sua deslealdade, tais homens 
sofrem da verdade a seguinte puni
ção: eles não querem ser desvendados 
por ela, e sem embargo ela os deven
da. E contudo ela, a verdade, conti
nua velada aos olhos deles. "E assim, 
é precisamente, que é feito o coração 
humano. Cego e preguiçoso, indigno 
e desonesto, ele se oculta, mas não 
admite que nada lhe seja ocultado. 
Assim lhe sucede que ele não conse
gue fugir dos olhos da verdade, mas 
a verdade foge dos olhos dele". Com 
estas palavras, conclui Santo Agosti
nho o seu magistral comentário." 

Senhor Presidente, tal a veemência 
com que o Senador Montoro abraça as 
suas "verdades absolutas", tantas ve
zes esboroadas ante a realidade do 
Brasil atual, que a lição de Santo 
Agostinho, quero crer, aplica-se como 
uma luva ao comportamento e nas 
atitudes, enfim, nas "verdades" do 
Senador Franco Montoro. 

Vejamos algumas afirmações que 
vem sendo feitas ultimamente em dis
cursos e apartes proferidos nesta Casa 
pelo Senador Montoro. 

No afã de gerar confusão e de le
var-nos ao descontentamento, S. Ex.a 
distorce tanto quanto lhe é possível 
as nossas afirmações, e uma constan
te em quase todos os pronunciamen
tos do ilustrado Senador paulista é a 
de nos imputar a afirmação de en
tendermos resolvido todos os proble
mas financeiros dos nossos assalaria
dos, quando, na verdade, se compul
sados todos os nossos pronunciamen
tos, iremos constatar que em nenhum 
deles será encontrada a afirmação de 
que tenhamos, no Brasil, resolvido o 
problema do assalariado, mas, sim, 
que com sinceridade os Governos da 
Revolução delinearam uma politica 
salarial compatível com a realidade 
brasileira e que através de ingentes 
esforços, ao mesmo tempo em que 
conteve e diminuiu extraordinaria
mente a inflação, vem dando ao as
salariado muito mais do que lhes da-
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vam os governos anteriores a 1964. E, 
para desespero dos contrários, espe
cialmente do Senador Montoro (que 
não tolera que se faça um cotejo do 
passado com a atualidade), através 
de dados e números irrefutáveis te
mos provado a melhoria do padrão de 
vida dos nossos trabalhadores. 

Mas, Senhor Presidente, conforme 
aludi, temos afirmado, sim, que o Go
verno atento ao crescimento de ne
ces-sidades, de conforto que os dias 
atuais vão criando para todos nós, 
tudo tem feito para que haja uma 
melhor participação de todos no en
riquecimento nacional, mas nunca 
que consideramos resolvidos os pro
blemas dos assalariados, mesmo as
sim, para escandalizar, para angus
tiar a nossa gente, em defesa das 
suas "verdades" o Senador Montoro 
~m-nos atribuído a afirmação de que 
consideramos ót!ma a situação dos 
nossos assalariados. 

Outro fato realmente contristador, 
se examinado em profundidade, é a 
tentativa de confusão e de provocar 
descontentamento no seio dos nossos 
trabalhadores, praticados pelo &!na
dor Montoro na tribuna, quando de
fende salário mínimo familiar, quan
do S. Ex.3 , mais que ninguém, sabe 
que a Revolução reestabeleceu esta 
velha aspiração da nossa Carta Mag
na, por preocupar-se verdadeiramen
te com o assalariado. E, como de
monstrei no meu pronunciamento 
anterior, foi o próprio Senador Mon
toro, quando Ministro, que artificial
mente, é verdade, quem "resolveu" 
ou "atendeu" o preceito constitucio
nal com o artigo 6.0 da Lei n.0 4.266, 
isto é, com o simples pagamento do 
salário-família ao assalariado, e no 
entanto, vem agora S. Ex.a, como 
"engenheiro de obras feitas", tecer, 
criticar e exigir do Governo o mila
gre da "multiplicação dos pães" para 
distribuir o inexistente. 

Ao apresentar o trabalho do ..... . 
DIEESE (totalmente arrasado por 
nós ao confrontá-lo com os Anuários 
e Inquérito Nacional de Preços do 
IBGE), embora admitamos e reitero, 
S. Ex.a ignorasse a falsidade dos 
números, mas que não ignorava po
rém a inutilidade da argumentação 
nele contida ante a sistemática e a 
legislação vigente, isto é, que o esta-

tuído na Lei n.0 5.451, de 12-6-68, vez 
que esta regra legal, como iremos ver 
mais adiante, não se aplica na apro
priação e critérios para fixação dos 
novos níveis de salário-mínimo. No 
entanto, para fazer confusão, S. Ex.l\ 
acusou o Governo de descumprir a 
Lei. 

E mais, neste diapasão, em apartes 
posteriores ao Senador Osires Teixei
ra, afirmou: 

"E com relação ao salário-mínimo, 
posso trazer uma informação que nos 
foi dada oficialmente por um repre
sentante do Ministério do Trabalho 
que compareceu à Comissão de Le
gislação Social da Câmara dos Depu
tados, sessão a que compareci con
vidado pelo Presidente daquele órgão. 
Terminada a elCJ)osição -, prossegue 
o Senador Franco Montoro - eu per
guntei a S. Ex.a., que se referia sem
pre a salário médio: êsses critérios 
têm sido adotados em relação ao salá
rio-mínimo? S. Ex.a respondeu-me 
"não". 

Deu-nos muito trabalho identificar 
mais esta charada do Senador Mon
toro. Em primeiro lugar, localizar no 
tempo a reunião da ComiSSão de Le
gislação Social da Câmara; 2.0 , qual 
o depoente e, em 3.0 , qual o trecho em 
um trabalho de 26 páginas. 

Referia-se o ex-Ministro do Traba
lho a um depoimento do Prof. João 
Jesus sanes Puppo, então diretor do 
Departamento Nacional de Salários, 
realizado em 3 de junho de 1971. 

A pergunta não foi respondida com 
um simples "não". 

A resposta do Prof. Puppo foi a se
guinte: "A resposta lamentavelmente 
não será tão grande, nem tão bem 
feita quanto o foi a pergunta. Real
mente, procurei esclarecer - não fui 
tão feliz, quando usei da palavra -
que salário-mínimo e salário médio 
não são objetos dos nossos critérios de 
definição e de tratamento. Assim, a 
fórmula a que V. Ex.a se reportou não 
se refere aos reajustamentos do sa
lário-mínimo, objeto de tratamento 
diverso." 

É evidente que os critérios são di
ferentes. Até por força de Lei que o 
nobre Senador votou. 
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Queria ele referir-se à Lei n.0 5.451, 
de 12-6-68, que em seu art. 1 estatui: 

"Art. 1.0 Nos cálculos de reajusta
mento salariais efetuados pelo Con
selho Nacional de Politica Salarial, 
pelo Departamento Nacional-do Salá
rio e nos processos de dlssídio coletlvo 
perante a Justiça do Trabalho, o novo 
.salário rerá determinado de modo a 
equivaler ao salário real médio dos 
últimos 24 <vinte e quatro) meses . - . com acrescimo de prevlsao para com-
pensação da metade do resíduo in
flacionário fixado pelo Conselho Mo
netário Nacional e de uma taxa fixada 
pelo Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, que traduza o au
mento de produtividade no ano ante
rior, na forma da legislação vigente." 

Ora, percebe-se aí que a Lei é me
ridianamente clara. Refere-se, estri
tamente, a reajustamento salarial, e 
nunca a salário-mínimo. 

Sabe S. Ex.a (e até ensina, pois é 
insigne mestre na matéria), que "o 
procedimento, para fixação dos rea
justamentos salariais, recomendado 
pela Organização Internacional do 
Trabalho, através da Convenção n.o 
98, de 1949, é a negociação voluntária 
entre os interessados, através dos or
ganismos apropriados e mediante 
uma sadia prática sindical que con
duza ao objetivo de regular as condi
ções de emprego em geral". 

Quando a lei fala em reajuste sa
larial (e é aí a obrigação de se levar 
em conta salário médio, resíduo 
inflacionário e produtividade) é aque
le oriundo de acordos coletivos. 

Sabia adredemente, como sabe s. 
Ex.a, que a fixação dos níveis do sa
lário mínimo não está sujeita senão 
aos critérios originais, isto é, ao es
tabelecido no artigo 76 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, que diz: 

"A contraprestação mínima devi
da e paga diretamente pelo em
pregador a todo trabalhador, 
inclusive ao trabalhador rural, 
sem distinção de sexo, por dia 
normal de serviço, e capaz de sa
tisfazer, em determinada época e 
região do país, às suas necessida
des normais de alimentação, 
habitação, vestuário, higiene e 
transporte". 

Mas, Sua Excelência, mesmo não 
ignorando a verdade, no intuito, como 
temos sustentado e provocado, de fa
zer confusão, procura confundir sa
lário-mínimo com reajustamento sa
larial. 

A preocupação em maximizar, Je 
dar dimensões exageradas à significa
ção do salário mínimo em relação ao 
número daqueles que o percebem 
atualmente no Brasil, ao mesmo tem
po em que, ob&Sessivamente o Senador 
Montoro afirma sem base alguma que 
o salário mínimo está sofrendo acha
tamento, quero crer, e o Senado há 
de convir comigo, já é uma espécie de 
idéia fixa em S. Ex.a. 

Tanto que, provado como está, 
exaustivamente, que dentro dos cri
térios que sempre nortearam os go
vernos na fixação do salário mínimo, 
atualmente compra-se muito mais 
com o mesmo, do que se comprava 
anteriormente a 1964. 

Por outro lado, temos insistido e 
demonstrado ao Senador Montoro que 
a cada dia o salário mínimo interessa 
a parcela menor dos assalariados, 
graças à escolarização, à qualificação 
profissional que o Governo vem pro
movendo. 

Vejamos, pois, um aparte de S. Ex.a 
ao nobre Senador Osires Teixeira 
sobre esta mais que esgotada matéria. 
Disse textualmente S. Ex.a: 

"O problema é o da fixação dos 
níveis do salário-mínimo. Afirmei 
e reafirmo que o salário mínimo 
tem sido reduzido em termos reais. 
A familia trabalhadora brasileira, 
que na sua maioria percebe o sa
lário-mínimo, tem o seu poder 
aquisitivo diminuído. Isto é ver
dade, é incontestável;" 

Senhor Presidente, no meu discurso 
anterior, sobre o mesmo assunto, trou
xe ao conhecimento da Casa dados 
estatísticos onde ficou demonstrado 
que, no Estados de São Paulo e Gua
nabara, somente uma pequena parcela 
dos trabalhadores estava perceben
do o salário-mínimo e que as mesmas 
estatísticas indicavam a tendência de 
diminuir cada vez mais esta categoria 
salarial nos dois Estados examinados, 
e, por outro lado, ficou exaustiva
mente provado que achatamento do 
salário-mínimo só tem existido de 



1964 para cá, na cabeça do Senador 
Montoro, e mais demonstrei por 
A+B o aumento do poder aquisitivo 
do salário-mínimo, ao mesmo tempo 
em que ofereci ao ilustre oposicionista 
os Anuários Estatísticos para que S. 
Ex.o. conferisse nos mesmos os des
mentidos de sua tese. 

Mas... qual, S. Ex.a se esquivou de 
fazer o cotejo entre os Anuários e In
quéritos Nacionais de Preços do IBGE 
(que, diga-se de passagem, falsamente 
citados pelo DIEESE como fonte) sob 
o pretexto de que enviaria o meu dis
curso ao DIEESE, para. aquela insti
tuição, se fôsse o caso, mo contestas
se. 

Pois bem, como se viu, poucos dias 
depois voltou o Senador Montoro, 
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como o "cego que não quer enxer
gar", a insistir na mais que "surrada" 
tese; nestas condições busquei dados 
globais do país todo, que espero desta 
vez acabemos para sempre com a afir
mação de que o salário-mínimo in
teressa ou é percebido pela grande 
maioria dos trabalhadores brasileiros. 

Vejamos os dados colhidos em 25 de 
abril de cada ano, e, por conseqüên
cia, prevalecendo o salário-mínimo do 
ano anterior e os salários médios vi
gentes até a mesma data: 

Os quadros, Sr. Presidente, deixarei 
de analisá-los, um por um. Farei um 
resumo sucinto, encaminhando-os à 
Taquigrafia para poupar o Senado 
desta leitura maçante. 

!\.tn."ISttRIO DO TRABALHO E PREVIDtNCIA SOCIAL 

SECRETARIA-GERAL 

CE.'ITRO DE DOCU!.~AÇAO E INFOR!>lATICA 

ANO: 1965 

Unld:lde d:l Sdmero Salário Salário-Mínimo 
Empregados de 

de Em- l\lédio Salá.rio-Mínimo 
Federação pregados (Cr$) (Cr$) 

I Número ~ 

Rondônia. - - 48.00 - -
Acre - - 48.00 - -
Amazonas 8.825 88 48,00 3.848 43.60 
Roraima - - 48.00 - -
Par6. 22.325 73 48.00 11.858 53,12 
Amapá - - 48.00 - -
Maranhão - - 39,60 - -
Pia ui 7.650 69 36.00 2.874 37,57 
Ceará 34.600 '1l 39.60 14.865 42,96 
Rio Oro.nde do Norte 9.650 70 39,60 4.065 42.12 
Para!bn. 20.225 57 ~9.60 9.765 48,28 
Pernambuco 92.100 83 (51,60+39,60) + 2 = 45,60 39.288 42,66 
Alago as 22.275 63 39,60 10.590 47,54 
Sergipe 14.675 53 39.60 7.770 52,95 
Bahla 71.250 91 (51,60+39,60) + 2 = 45,60 28.~ 39,89 
Fernando Noronha - - - - -
Minas Gerais 214.225 93 (64,43+60,00) + 2 = 62,16 102.432 47,82 
Espírito Santo 20.225 99 51,60 7.011 34.67 
Rio de Janeiro 172.775 92 (66,00+60,00) + 2 = 63.00 33.368 19.31 
Guanabara 616.725 117 66,00 84.156 13,65 
São Paulo 1.305.575 lll (66,00+60,00) + 2 = 63,00 167.737 12,85 
Paraná 120.350 81 (60,00+51,60) + 2 = 55,80 56.782 47,18 
So.n ta Cn. tarlna. 14.850 72 160,00-r-51,60) + 2 = 55,80 8.708 58,64 
Rio Oro.nde do Sul 142.200 - 60,00 58.972 41,47 
Mato Grosso - - 51,84 - -
Goiás 14.800 89 51,84 6.320 42,70 
Distrito Federal 1.700 84 63,60 1.029 60,.53 

Brasil 2.927.000 1M 65!l.S5S 22.54 
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ANO: 1966 

Unidade da Número Salário Salir:lo-Minlmo Empregados de 
Federação de Em- Médio (Cr$) Salárfo-Minlmo 

pregados (Cr$) 
Número I % 

RondOnla. - - - - -Acre - - - - -Amazonas 15.156 110 61,00 .5.053 33,34 Roraima - - 61,00 - -Pará 30.858 103 61,00 11.607 37,61 Amapá - - 61,00 -Maranhlio 8.!148 93 61,00 2.127 24,o4 Piauí 9.278 88 .51,00 1.837 19,80 cem 40.627 93 48,00 9.180 22,60 Rio Grande do Norte 11.802 86 51,:l0 2.744 23,25 Paraíba 13.146 71 51,00 3.779 28,75 
Pernambuco 105.274 112 51,00 11.637 11,05 Alagoas 22.117 91 (66,00+54,00) + 2 = 60,00 5.177 23,41 Sergipe 14.928 73 51,00 4.280 28,67 Bahla 90.444 133 .51,00 22.340 24,70 
Fernando Noronha - - (66,00+51,00) + 2 = 58,50 - -Minas Gerais 252.810 117 (81.00+76,50) + 2 = 78,75 80.027 31,65 Espírito Santo 31.469 122 66,00 10.874 34,55 
Rio de Janeiro 196.706 122 (84,00+76,50) + 2 = 80,25 43.824 22,28 Guanabam 654.116 154 84,00 92.542 14,15 São PaUlo 1.408.822 153 (84,00+76.50) + 2 = 80.25 221.618 15,73 Paraná 134.826 113 (76,50+66.00) + 2 = 71,25 54.166 40,17 
Santa Catarina 108.724 99 (76.50+66,00) + 2 = 71.25 49.844 45,84 
Rio Grande do Sul 253.810 111 76.50 116.654 45,96 
Mato Grosso 18.51!l 115 66,00 5.946 32,11 Gol6.s 20.083 116 66,00 7.232 36,01 
Distrito Federal 19.312 110 81,00 2.725 14,11 

Brasil 3.461.674 137 765.213 22,11 

ANO: 1967 

Unidade da Número Salário Salário-Mínimo ~f~egados de 
de Em- lllédlo S o-Minlmo Federação prepdos (Cr$) (Cr$) 

Número I 'ió 
I 

76,25 Rondonta - 200 - -Acre - 279 76,25 - -Amazonas 16.754 143 76,25 6.262 37,38 Roraima - 120 76,25 - -Pari\ 32.431 133 76,25 13.637 42,05 Amapá - 304 76,25 - -Maranhlio 14.961 134 63,75 5.330 35,63 Piauí 11.953 131 60,00 3.326 27,83 cem 49.124 125 63,75 17.897 36,43 
Rio Grande do Norte 16.451 13 63,75 5.064 30,78 Paraíba 22.577 121 63,75 9.316 41,26 
Pernambuco 1W. 738 144 (82,50+67,50) + 2 = 75,00 22.476 20,30 Alagoas 23.594 121 G3,75 8.983 38,()7 Sergipe 28.399 114 63,75 11.841 41,70 
Bahla 112.161 172 (82,50+63,75) + 2 = 73,13 15.281 13,62 
Fernando Noronha - - (101,25+9.5,63) + 2 = 98,44 - -Minas Gerais 288.575 175 82,50 80.072 27,75 Espírito Santo 38.727 170 (105,00+95,63) + 2 = 100,32 9,526 2MO 
Rio de Janeiro 209.134 160 = 105,00 63.664 30,44 
Guanabara 665.293 213 (105,00+95.63) + 2 = 100,32 171.776 25,82 
São PaUlo 1.591.073 206 (95,63+82,50) + 2 = 89,07 319.217 20,06 
Paraná 154.781 146 (95,63+82.50) + 2 = 89,()7 29.524 19,07 
Santa Catarina 118.559 132 95,63 24.206 2Q.42 
Rio Grande do Sul 264.133 164 82,50 64.355 24,36 
Mato Grosso 25.738 152 82,50 5.257 2Q,43 
Goiás 21.157 137 101,25 5.397 25,51 
Distrito Federal 30.090 157 - 8.901 29,58 

Brasil •3.851.282 186 901.308 23,40 
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ANO: 1968 

Unidade da Número Salário Salário-Mínimo Empregados de 
Federação de Em- Médio (Cr$) Salário-Mínimo 

pregados (Cr$) 
N6mero \ o/o 

RondOnla 683 175 93.60 1 - -Acre 16 223 93,60 - -Amazonas 18.181 193 93,60 3.290 18,10 Roraima - - 93,60 - -Pará 40.429 201 93,60 7.978 19,73 
Amapá 2.316 337 93,60 - -Maranhllo 11.234 179 79,20 3.286 29,25 
P1au1 12.813 175 76,80 2.780 21,70 
ceam 53.385 167 79,20 2.625 4,92 
Rio Grande do Norte 18.155 167 79.20 604 3,33 
Para1ba 26.912 157 79,20 1.100 4,09 
Pernambuco 142.898 192 (100,80+84.00) + 2 = 92,40 22.872 16,01 
Alagoaa 27.747 152 79,20 8.917 32,14 
Sergipe 20.221 163 79,20 8.297 41,()3 
Bahla 137.589 254 (100,80+79.20) + 2 = 90,00 19.938 14,49 
Fernando Noronha 4 299 (124,80+117,60) + 2 = 121.20 - -Minas Gerais 362.014 224 100,80 48.622 13.4.3 
Esplrlto Santo 45.657 220 (129,60+117,60) + 2 = 123,60 12.156 26,62 
Rio de Janeiro 247.564 215 129,60 30.454 12,30 
Guanabara 730.058 288 (129,60+117,60) + 2 = 123,60 95.727 13,11 
Silo Paulo 2.038.165 277 (117,60+100,80) + 2 = 109,20 242.422 11,89 
Paraná 193.669 194 (117,60+100,80) + 2 = 109,20 44.709 23,09 
Santa Catarina 130.704 177 117,60 78.203 59,83 
Rio Grande do Sul 152.783 228 100,80 21.747 14,23 
Mato Grosso 27.961 219 100,80 5.308 18,98 
Goiás 33.029 17' 124,80 9.066 27,45 
Distrito Federal 36.901 210 - 4.160 11.27 

Brasil 4.511.088 252 674.261 14,95 

ANO: 1969 

Unidade da I N6mero Salário Salário-1\lfnlmo 
Empregados de 

Federaçlio I 
de Em- Médio (Cr$) 

Salário-Mínimo 
pregados (Cr$) Número I o/o 

RondOnla 1.533 255 93,õü I - -Acre 8 207 93,60 - -Amazonas 22.893 260 93,60 2.983 13,03 
Roraima 3 - 93,60 - -Pará 45.966 263 93,60 5.020 10,92 
Amapá 2.133 349 93,60 - -Maranhão 15.709 233 79,20 4.492 28,60 
Pia ui 14.636 207 76,80 2.779 18,99 
Ceará 67.286 203 79,20 2.707 4,02 
Rio Grande do Norte 22.109 200 79,20 1.047 4,74 
Para1ba 32.392 178 79,20 931 2,87 
Pernambuco 152.628 2:1• (100,80+84,00) + 2 = 92,40 14.852 9,73 
-~agoas 36.432 176 79,20 8.267 22,69 
Sergipe 23.669 195 79,20 4.728 19,98 
Bahls 154.885 290 (100,80+79.20) + 2 = 90,00 20.105 12,98 
Fernando Noronha - - (124,80+117,60) + 2 = 121,20 - -
Minas Gerais 404.323 253 100,80 47.654 11,79 
Espirito Santo 53.201 252 (129,60+117,60) + 2 = 123,60 10.893 2MB 
Rio de Janeiro 270.209 256 129,60 27.920 10,33 
Guanabara 794.560 364 (129,60+117,60) + 2 = 123,60 70.223 8,84 
São Paulo 2.233.542 351 (117,60+100,80) + 2 = 109,20 207.452 9,29 
Paraná 223.016 232 (117,60+100,80) + 2 = 109,20 42.680 19,14 
Santa Catarina. 155.695 196 117,60 38.409 24,69 
Rio Grande do Sul 430.333 248 100,80 50.651 11,82 
Mato Grosso 34.396 249 100,80 4.249 12,35 
Goiás 42.936 216 124,80 9.616 22,40 
Distrito Federal 71.701 245 - 4.464 6,23 

Brasil 5.306.194 30i 582.322 10,97 
I 
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ANO: 1970 

Unld:lde da Número Salário Salário-Mínimo ~f:t.:ados de 
Federação de Em- Médio (Cr$) 

S o-Mínimo 
pre.:ados . (Cr$) Número \ 'io 

RondOnln. 7 379 112,80 - -
Acre lO 387 112,80 2 20,00 
Amn.zonas 19.200 306 112,80 4.905 25,55 
Roraima 4 3t3 112,80 l 25.00 
Pará 55.804 300 112,80 14.418 25,84 
Ama pó. 2.868 412 112,80 340 11,85 
:Mnranhl!.o 18.271 313 98,40 5.281 28,90 
P!nu! 14.900 247 98,40 5.139 34,49 
Ceará 80.441 213 98,40 30.974 38.51 
Rio Grande do Norte 22.860 269 98,40 7.578 33,15 
Parn.!ba 36.749 224 98,40 15.056 40,97 
Pcrna.mbuco 174.275 307 (120,00+103,20) + 2 = 111,60 38.681 22,20 
Alago as 40.070 216 98,40 1.5. 773 39,36 

28.236 280 98,40 10.982 38,89 Sergipe 
Babla 167.832 383 (120,00+98,40) + 2 = 109,20 40.750 24,28 
Fernando Noronha - - - - -
:Minas Gerais 452.534 316 (148,80+144,00) + 2 = 146,40 50.993 11,27 
Esp!rlto Santo 68.076 299 124,80 24.743 36,35 
Rio de Janeiro 296.470 312 (1.56.00+144,00) + 2 = 150,00 37.943 12,80 
Guanabara 858.090 454 156,00 100.706 11,74 
SAo Paulo 2.345.967 446 (1.56.00+144,00) + 2 = 150,00 256.239 10,93 
Paraná 186.450 287 (141,60+124,80) + 2 = 133,20 30.183 12,29 
Santa Ca.tarlna 459.634 248 (141,60+124,80) + 2 = 133,20 39.107 20,97 
Rio Grande do Sul 245.500 3l9 
:Mato Grosso 31.516 21!~ 
Ooló.s 52.058 257 
Distrito Federal 72.086 3-14 

Brasil 5.729.908 335 

Como se vê, Senhor Presidente, este 
trabalho estatístico levantado nas 
relações de 2/3 pelo Centro de Do
cumentação e Informática do Minis
tério do Trabalho patenteia alguns 
aspectos mais que positivos à nossa 
tese quanto ao acerto da política tra
balhista adotada pela Revolução, ao 
mesmo tempo em que liquida com os 
mal fundados argumentos oposicio
nistas do Sr. Montoro. Se, por um 
lado, mostra que em 1965 tínhamos 
na área urbana 2. 927 mil assalaria
dos e, destes, 22,54% percebendo sa
lário-mínimo, vamos constatar, além 
do colossal número de empregos no
vos criados no período, isto é, 3 .461 
mil em 1966 e já aí uma percentagem 
menor ganhando salário-mínimo, isto 
é, 22,11%. 

Em 1967, com 3. 851 mil, verifica-se 
um aumento para 23,40% dos que, no 
Brasil, percebiam o salário-mínimo. 
Em 1968, já então com 4.511 mil as
salariados, temos uma redução para 
14,95% dos trabalhadores percebendo 
o salário-mínimo. 

141,60 29.788 6,48 
120,00 8.856 28,10 
120,00 16.798 32,27 
148,80 7.024 9,74 

792.260 13,83 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campai
nha.) Lembro a V. Ex. a. que os 20 mi
nutos de que dispunha já estão esgo
tados. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, não sei se V. Ex.a poderia, 
generosamente, conceder-me oportu
nidade para concluir este pronuncia
mento, mesmo porque a minha Lide
rança, em tendo a preocupação de 
requerer a palavra para que eu fa
lasse em nome da Maioria, entende 
que esta matéria, sem falsa modéstia, 
interessa sobremodo ao Senado e por 
que não dizer a toda a Nação bra
sileira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O nosso Regimento Inter
no estabelece o pra~ de 20 minutos 
para o Senador falar em nome da 
Liderança. Daí por que chamo a aten
ção de V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
Pois não, Sr. Presidente! Mas ape
lando para a generosidade de V. E:x.n, 
mesmo porque sabemos da generosi-
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dade da Mesa para com os Membros 
desta Casa, quando se trata de pro
nunciamento cuja elaboração requer 
bastante sacrifício como este - per
doem-me a !modéstia mas sei que 
realmente interessa aos Srs. Senado
res. 

Vou tentar concluir no mais rá
pido espaço de tempo. 

Como dizia, Sr. Presidente, e Srs. 
Senadores, o ano de 1969, surpreen
dentemente, comparece com o maior 
aumento de empregos novos, 5.306 
mil, e com a mais baixa taxa de sa
lário-mínimo, 10,97%. Em 1970, obser
ve-se a verticalidade do número de 
empregos novos, 5. 729 mil com uma 
percentagem de 13,83% de assalaria
dos recebendo o salário-mínimo como 
remuneração mensal. 

Aí está, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, "a grande maio
ria" a que se refere o Senador Mon
toro, até 1970, em que pese a dupli
cação de empregos novos preenchi
dos, reduziu-se para 13,83% em todo o 
País, na área urbana o número do 
pessoal desqualificado profissional
mente e, por conseqüência, aqueles 
que percebem o salário-minimo. 

Senhor Presidente, conforme veri
ficamos em Santo Agostinho, que 
"certos homens odeiam a verdade, por 
amor daquilo que eles tomaram por 
verdadeiro", e, n<> caso, <> Senador 
Montoro, como temos reiteradamente 
demonstrado, S. Ex.a, por amor ao 
que julga verdadeir<>, tem lançado 
mão até mesmo da distorção de p::t
lavras alheias. C<lmo já vimos, muti
lou e suprimiu a resposta por ele 
recebida do Dr. Puppo, a respeit::> de 
uma sua interpelação. 

Vejamos agora até onde tem ido a 
coragem de S. Ex.1", examinando <> 
texto da Mensagem Presidencial, lida 
em Belo Horizonte pelo Ministro do 
Trabalho, em 1.0 de maio próximo 
passado. 

Eis a mensagem, na sua íntegra: 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA AOS TRABA
LHADORES, NO DIA PRIMEIRO 
DE MAIO. 

Lida pelo Ministro Júlio Barata, 
na solenidade do Dia do Traba
lhador, em Belo Horizonte. 

"Valorização do homem; partici
pação de todos nos frutos do pro
gresso; justiça social entendida 
como distribuição equânime da 
riqueza comum - é o que prega 
e procura realizar o terceiro Cic
verno da Revolução. 

Multiplicamos esforços para que 
o desenvolvimento económico 
nunca deixe de ser simultâneo 
com o desenvolvimento social. 

Para atingir esses objetlvos, em 
dois anos e meio de governo, au
mentamos por três vezes o salá
rio-mínimo; reduzimos de doze 
para cinco as zonas diferenciais 
desse salário; distribuímos bol
sas de estudo a filhos de traba
lhadores num total de mais de 
quatrocentas mil; e dinamizamos 
por todo o nosso território a for
mação profissional para quali!i
car a mão-de-obra e proporcio
nar maiores oportunidades de em
prego. 

O Plano de Valorização da Ação 
Sindical fez surgir, em mais de 
trezentos pontos do país, ambula
tórios médicos em sindicatos; vem 
financiando a construção de se
des, centros esportivos e de cul
tura. das entidades sindicais e tem 
facilitado aos sindicalizados em
préstimos diretos, que melhoram, 
em momentos difíceis, a sorte do 
trabalhador. 

Ciraças ao Programa de Integra
ção Social, os empregados pos
suem sua primeira poupança, num 
pecúlio da Caixa Económica, e 
participam do produto nacional 
em contínuo crescimento. 

A Central de Medicamentos co
meça a distribuir, aos que não 
podem pagar, o remédio gratuito. 
A assistência médico-hospitalar, 
embora ainda deficiente, se ex
pande e aperfeiçoa dia a dia. 
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Sem recorrer aos artifícios da de
magogia e sem assumir atitud~ 
paternalistas, o Governo pr·:>cur:l 
fortalecer os órgãos sindicais, 
para que sejam instrumentos úteis 
à coletividade que representam e 
à qual devem prestar serviço. 

Neste Dia, consagrado à glorifi
cação do trabalho humano, vol
tamo-nos, com júbilo e esperan
ça, para os trabalhadores do cam
po, que, pela primeira vez em nos
sa história, conquistaram o direi
to à aposentadoria e à pensão. 

Nada mais próprio nem mais 
significativo, para assinalar, no 
Sesquicentenário da Independên
cia, nossa decisão de fazer d:> 
Brasil soberano e livre uma Pá
tria digna de todos os seus filh:s. 
do que esse fato eloqüente, que 
incorpora definitivamente o ope
rário rural à comunidade de tocics 
os brasileiros. 

Saudando a todos os trabalhado
res, reafirmo a cada um o pro
pósito de meu governo, que é o 
de lutar pela dignificação dos que 
traba!ham, pelo fortalecimento de 
um sindicalismo autêntico, pelo 
crescente bem estar da família 
operária. 

Que neste ano jubilar da nacio
nalidade, quando a festa dos tra
balhadores se vem juntar às ce
lebrações de nossa Independên
cia, nosso pensamento se concen
tre no dever de construir uma 
Pátria mais forte, mais rica e mais 
feliz, na qual nosso trabalho de 
cada dia seja a expressão cons
tante e perene de nessa amor a:> 
Brasil." 

Vejamos agora, Sr. Presidente, as 
palavras textuais do Senador Mon
toro, aqui proferidas, num aparte 
também ao Senador Osires Teixeira, 
como constantes da Mensagem Presi
dencial que acabo de ler. Para melhor 
compreensão, vejamos por inteiro o 
citado aparte. Disse S. Ex.a: 

"O problema diferente é o da fi
xação dos níveis do salário-mí
nimo. Afirmei e reafirmo que o 
salário-mínimo tem sido reduzido 
em termos reais. A família tra
balhadora brasileira, que na sua 

maioria percebe o salário-mínimo, 
tem o seu poder aquisitivo dimi
nuído. Isto é verdade, é incontes
tável; o próprio Governo reco
nhece isso. V. Ex.a se referiu ao 
discurso do Presidente da Repú
blica no dia 31 de março. Poder
se-ia referir também ao discurso 
feito no Dia do Trabalho, em que 
o Presidente declarava que a 
grande preocupação é a redistri
buição da renda nacional". 

Ora, Sr. Presidente, V. Ex.as ouvi
ram a mensagem. Em que altura, em 
que capítulo dessa mensagem existe 
tal declaração do Sr. Presidente da 
República? 

Mas, prosseguiu S. Ex.a o Sr. sena-
dor Franco Montoro: 

"Reconhecendo, portanto, que 
esta tarefa que se impõe à Re
volução é uma exigência. Por 
quê? (Perguntou o Senador Mon
toro.) Porque não está havendo 
esta redistribuição; não está ha
vendo um aumento da riqueza dos 
mais ricos e aumento da pobreza. 
dos mais pobres." 

Neste confronto, Senhor Presidente, 
verifica-~e. como já disse, a idéia fixa 
do Senador Montoro, que é atingir e 
desmoralizar a mais que acertada po
lítica salarial e económica que se po
deria implantar no Brasil, para o que 
S. Ex.a não mede meios ou conse
qüências. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campai
nha.) Lembro ao nobre Orador que 
seu tempo já está esgotado e ultra
passado em 10 minutos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Perfeito. Vou ultimar, Sr. Presidente. 

Mas, eu dizia que dessa mensagem 
de otimismo embasada em fatos con
cretos, em realizações que antes não 
passavam de sonhos para os traba
lhadores, o Senador Montoro extrai 
para as suas conveniências um texto 
inexistente e, mesmo assim, impreg
nado do seu peculiar derrotismo 
quanto à política salarial brasileira. 

Sr. Presidente, trago aqui uma de
monstração que precisava comentar, 
pelo menos para chamar a atenção 
dos Srs. Senadores para aquilo que 
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será publicado no Diário do Congresso 
Nacional. 

É o fato de que em 1965 o salário 
médio no Brasil significava 1,77 salá
rios-mínimos, já em 1970 passou a 
significar 2,91 salários-mínimos. 

Mas, Sr. Presidente, para não ha
ver dúvidas e evitar quaisquer sofis
mas, fiz uma apropriação do que era 
o salário-mínimo em 1965 em termos 
de dólares: ele significava, então, 62 
dólares e 90 centavos na cotação de 
1 cruzeiro e 86 centavos. Em 1970, à 
cotação de 4,49, o salário médio no 
Brasil já significava 101 dólares e 11 
centavos. 

Percebem V. Ex.as esse aspecto so
cial, o quão significativa tem sido 
essa preocupação do Governo de des
locar o homem brasileiro da faixa da 
mão-de-obra desqualificada para a 
faixa da mão de obra especializada e 
incorporá-lo nesse setor de salário 
onde ele recebe realmente uma re
muneração condizente com as suas 
necessidades, e que cresce, Sr. Presi
dente, de forma quase geométrica, 
conforme poder-se-á constatar nesses 
dados que aqui trouxemos. 

Sr. Presidente, trago aqui um es
tudo da maior significação, entendo 
eu. E V. Ex.as honrando-me com a 
sua atenção e lendo no Diário do 
Congresso Nacional esses dados esta
tísticos que aqui trago, irão verl!icar 
com júbilo a queda vertical que se 
vem verificando no Brasil, graças à 
politica de saúde adotada na área do 
INPS, graças ao saneamento básico 
que o Governo vem empreendendo; 
V. Ex.as irão constatar comi~o a queda 
vertical que se constata no Brasil, do 
índice de mortalidade. 

Por exemplo, em Goiânia, a minha 
cidade, Capital do meu Estado, em 
que p-o...se à quase triplicação de sua 
1= Jpulação, tivemos a redução em cer
ca de 50% do número de óbitos veri
ficados nos anos aqui examinados. 

Mas, Sr. Presidente, voltemos a fo
cz.lizar o pronunciamento do nobre 
colega. 

Acossado pelos fatos concretos, 
pelos números insofismáveis, S. Ex.n, 

injustiçando até mesmo a sua inteli
gência, procura minimizar o salário 
médio de maneira grosseira, dizendo: 

"0 salário médio é referência me
ramente matemática. No salário 
médio estão os maiores salários 
da Nação. Se no mês o homem 
g::nha 100 mil cruzeiros e outro, 
100 cruzeiros, a diferença, a mé
dia, é de cinqüenta mil cruzeiros e 
frações. De modo que o salário
médio tem importância muito re
lativa." 

Ora, Senhor Presidente, tamanha 
heresia advinda de um Senador da 
República, ex-Ministro do Trabalho, 
catedrático de Direito, de uma inte
ligência brilhante como a de S. Ex.:t, 
só se explica aceitando-se para o caso 
o ensinamento de Santo Agostinho. 

Vejamos, Senhor Presidente, os fru
tos desta politica salarial que, em úl
tima análise, deve ser chamada de 
política de redenção do assalariado 
brasileiro. 

Como já vimos, na medida em que 
vamos conseguindo novos empregos 
para atender o crescimento da massa. 
de trabalhadores, com a qualificação 
dos mesmos, vamos libertando-os do 
s::-lário-mínlmo e levando-os, por con
seoüência, a contribuírem mais efe
tivamente com o desenvolvimento na
cional, e a perceberem melhor remu
neração salarial. 

Para se ter uma idéia do aumento 
da participação dos salários na renda 
ur~ana brasileira, basta atentar-se 
que em 1968 esta participação foi de 
46,1%, em 1969 atingia 52,9% e que e~ 
1971 ultrapassa 65%, isto sem consl
derar-se os chamados salários indi
retos prestados pela Previdência So
cial. 

Senhor Presidente, esperando pôr 
"uma pá de cal", um paradeiro neste 
tino de críticas infundadas, e por que 
nã.o dizê-lo, ridículas, do Senador 
Montoro ao Governo, aqui estão dois 
(2) quadros bastante elucidativos a 
respei:o do crescimento dos salários 
médios no Brasil. 
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Vejamos: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO CRESCIMENTO DOS SALARIOS M];:DIOS 
EM RELAÇÃO AO SALARIO-MíNIMO 

Mês de abril 

AnO Salnrlo-Minlmo 
(CrS) 

1965 66,00 

1966 84,00 

1967 105,00 

1968 129,60 

1969 129,60 

1970 156,00 

Aí está, Sr. Presidente, em 1965 
o salário médio significava 1,77 sa
lários-mínimos, de lá para cá, gra
ças à política salarial e económica, 
que resultou em maior prorlutividade 
e qualificação da nossa mão-de-obra 
ou vice-versa, num crescente cons-

Salárlo Médio I 1-Sme. = Sml. 
(USS) 

117,00 
I 1,77 

I 154,00 1,83 
I 

213,v0 2,03 

288,00 2,22 

364,00 2,81 

454.00 2,91 

tante de ano para ano, em 1970 o sa
lário-médio já equivaleu a 2,91 S.M. 
Reitero aqui que os dados do qua
dro que acabamos de ex:~.m!nar e ex
traído das relações de 2/3 e estas re
tratam a situação do assalariado, vi
gente em 25 de abril de cada ano. 

Vejamos agora um outro quadro, retratando a evolução do salário-médio 
ano a ano em termos de dólares: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO CRESCIMENTO DOS SALARIOS 
MÉDIOS NO BRASIL EM TERMOS DE DóLARES 

Mês de abril 

Ano Salário Médio 
(Cr$) 

1965 117,00 

1966 154,00 

1967 213,00 

1968 288,00 

1969 364,00 

1970 454,00 

Salta e entra pelas vistas, Sr. Pre
sidente, a progressão quase geomé
trica que se vem verificando nos sa
lários médios no Brasil: em 1965 
USS 62,90, para em 1970 atingirmos 
US$ 101,11. 

Salário-Médio Cotação 
(CrS) US$ em CrS 

62,90 1,86 

69,37 2,22 

78,31 2,72 

89,44 3,22 

91,00 4,00 

101,11 4,49 

Daí, Sr. Presidente, não convém 
em hipótese alguma ao Senador 
Montoro debater em termos de Sa
lário Médio, vez que se chegasse a 
tanto, S. Ex. a seria compelido a re
conhecer, a "dar a mão à palmató-
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ria", ante a vitória indiscutível da 
politica governamental. 

Um aspecto, Sr. Presidente, que 
poderia ser invocado, se fosse o caso, 
era dizer que o MDB, como minori
tário, deveria preocupar-se com os 
13% que percebem salário-mínimo e 
nós, da ARENA, com os 87% que per
cebem salários maiores. Contudo, tal 
o zelo e acuidade dos Governos Re
volucionários para com os assalaria
dos do Brasil, principalmente os me
nos aquinhoados pela sorte que, em 
momento algum, se consentiu dimi
nuição no poder aquisitivo do salário
mínimo. 

E, conforme indicam as estatísticas, 
o Governo tem cuidado incessante-

mente da qualificação da nossa mão
de-obra, com o que o trabalhador, 
repito, liberta-se do salário-minimo. 

Vale lembrar também que o Sena
dor Montoro, ao mesmo tempo em 
que se esquiva de debater os salários 
médios, procura por todas as formas 
e meios minimizar os salários indire
tos e os crescentes benefícios que 
vêm recebendo os nossos assalariados 
a partir de 1964; isto graças à mo
ralização revolucionária no setor da 
Previdência Social. 

Para se ter uma idéia desta ex
traordinária forma ou remuneração 
que pode e deve ser incorporada aos 
salários, vejamos os quadros que se
guem: 

INPS - DffiETORIA DE PLANEJAMENTO 

ASSESSORIA DE ESTATíSTICA 

<VALORES EM CR$ 1.000,00) 

\ Despesas Re d I <:;. Sobre a P.ec. de Contr!b. 
Anos Asslst~nctaj Benerlcloa I celtn e 

Contrlbul,Ocs :\.sslstêncial B rl i I Totnl ' Médica ene c os Totnl MédlcaCl) 

1961 I 16.255 76.307 92.562 101.841 
I 

15,96 o •••• 

1962 •• o •• 27.493 122.397 149.890 161.411 17,03 

1963 ••• o. 54.823 215.245 270.068 278.863 19,66 

1964 •• o •• 128.887 409.605 538.492 589.181 21,88 

1965 •• o •• 229.568 727.182 956.750 971.631 23,63 

1966 • o ••• 356.802 1.108.566 1.465.368 1.625.522 21,95 

(1) Excluldas as Despesas cem Pessoal (Vencimentos e Vantnsens) 
FONTE: Balanços dos ex-IAPS. 

INPS- DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 

ASSESSORIA DE ESTATíSTICA 

<VALORES EM CR$ 1.000,00) 

74,93 90,89 

75,83 92,86 

77,19 96,85 

69,52 91,40 

74,84 98,47 

68,20 90,15 

Despesas 
Receita de 

% Sobre a Rec. de Contnb. 
Anos Asslst~ncla \ Benericlos-\ Assistência\ . I 

Médica(l) Total Contribuições Médica Benet1clos 

1967 •• o •• 449.957 1.520.407 1.970.364 2.161.108 20,82 70,35 
1968 o. o. o 805.462 2.568.519 3.373.981 3.170.253 25,41 81,02 
1969 • o. o. 1.284.426 3.296.409 4.580.835 4.352.206 29,51 75,74 
1970 ..... 1.882.089 4.592.139 6.474.228 5.784.551 32,54 79,39 

(1) Excluídas ns Despesns com Pessoal (Vencimentos e Vantagens) 
FONTE: Dlretorln de Contnb1!1dude e Auditoria 

Totnl 

91,17 
106,43 
105,25 
111,93 
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Como se vê, a despesa de assistên
cia médica vem num crescendo: de 
15,96% em 1961, chegou a 32,54 em 
1970, sobre a arecadação. 

Sabemos todos ser a assistência mé
dica no Brasil uma das grandes la
cunas no desenvolvimento sócio-eco
nômico. Daí, a preocupação do Go
verno em atenuar o problema. 

Observa-se, no quadro acima, que 
a despesa de tal forma tem superado 
a receita que chegamW) a cerca de 
12% de deficit. E qual o componente 
que tem influído nessa defasagem? A 
rubrica de assistência médica. 

Enquanto a despesa de benefícios 
mantém-se estável, a referente a as-

1961 1962 1963 

Manaus . . . . . . . . . 13,9 
Belém . . . . . . . . . . 11,2 
São Luis ...... . 
Terezina . . . . . . . . 10,6 
Fortaleza . . . . . . . 17,6 
Natal . . . . . . . . . . . 16,1 
João Pessoa . . . . . 20,2 
Recife . . . . . . . . . . . 16,0 
Maceió . . . . . . . . . . 19,4 
Aracaju ......... 13,9 
Salvador . . . . . . . . 13,6 
Belo Horizonte . 12,1 
Vitória . . . . . . . . . 13,8 
Nitcrói . . . . . . . . . . 11,9 
São Paulo . . .. . . 8,1 
Curitiba . . . . . . . . 11,2 
Cuiabá . . .. .. . .. 11,8 
Goiânia . .. . . .. .. 9,6 
Brasília ........ . 

13,2 
10,0 
11,6 
9,4 

15,5 
17,2 
20,3 
15,7 
17,1 
11,6 
13,9 
11,1 
17,0 
11,1 
8,7 

11,3 
12,7 
11,6 

13,2 
9,8 

10,4 
9,6 

17,7 
16,4 
18,4 
14,6 
15,8 
11,8 
11,6 
13,4 
15,7 
11,7 
9,0 

12,0 
14,5 
11,9 
8,7 

Como se vê, pelos anos apropriados, 
mesmo com a duplicação verificada 
nas populações das Capitais dos Esta
dos, em poucas tivemos algum ligeiro 
aumento ou crescimento no índlc~ de 
mortalidade. 

Ressaltando Goiãnia, Belém e Ara
caju, como já aludi, mesmo conside
rando o aumento colossal das suas po
pulações, estas três Capitais acusam 
um índice menor em cerca de 50% 
em 1968, em relação ao ano de 1961, 
e as demais apresentam um decrés
cimo que gira em torno de 20% . 

Aí está, pois, Sr. Presidente, por 
cert-o a razão maior da Oposição e, 

sistência médica sobe consideravel
mente. 

Para se ter uma idéia do quão po
sitiva tem sido a politica governa
mental, em ampliando da forma que 
vem fazendo com a assistência mé
dica através do INPS, devemos con
siderar dois pontos que julgo funda
mentais. O primeiro é, inegavelmen
te, o deslocamento do segurado da 
permanência no auxílio-doença, com 
a sua recuperação rápida, para o se
tor da produção, e o segundo o de
créscimo acentuado no índice de mor
talidade. 

Vejamos o quadro que segue: 

1964 1965 1966 

13,6 11,4 10,1 
10,4 9,1 8,2 
11,8 11,0 10,8 
10,2 9,8 9,6 

15,4 15,4 
17,0 17,1 16,4 
17,5 17,9 16,6 
14,5 14,4 13,5 
15,5 16,0 16,2 
10,5 10,4 9,1 
11,4 10,5 10,8 
11,6 12,2 12,1 
16,2 17,9 18,5 

9,8 10,6 10,7 
8,7 8,6 8,8 

11,1 11,6 11,3 
13,7 13,2 7,8 
11,5 12,1 11,4 
7,9 7,2 7,3 

1967 

9,1 
7,7 

11,0 
10,6 
13,7 
17,0 
17,9 
12,3 
17,7 
8,3 

11,0 
12,4 
19,9 
11,0 
8,7 

7,8 
11,4 
7,3 

1968 

11,0 
7,8 

10,6 
9,9 

13,0 
14,6 
16,4 
13,0 
16,6 
8,1 

13,0 
12,5 
19,7 
11,3 

9,1 
12,5 
10,0 

6,5 
8,7 

particularmente, o Senador 1'.!ontoro 
procurar minimizar e não querer de
bater os benefícios e a assistência da
da ao trabalhador pelos Governos Re
volucionários. 

Sr. Presidente, na esperança de que 
com este nosso pronunciamento de 
hoje levemos o Senador Montoro e 
seus ilustres Pares a um exame sin
cero do que aqui trouxemos e, sobre
tudo, que estejam dispostos a exa
minarem em profundidade a mecâ
nica e os resultados da politica go
vernamental na área dos salários, an
tes de qualquer critica, e desejosos de 
colaborar com este estudo, que espero 
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s~ja feito, encaminho para publlca
çao, como constante de nossa fala, 
um trabalho sobre assunto que enten
do da maior valia, para quem busque 
a verdade. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. BE
NEDITO FERREIRA, EM SEU DISCURSO: 

POLíTICA SALARIAL 

1. A exposição antecedente e gráfi
cos inclusos fazem certo que a Políti
ca Salarial Brasileira é compativel 
com o programa gradualista de re-

salários 
1968 

renda urbana 

salários 
1969 

renda urbana 

Ancs de 1970 em diante, dependen
do dos resultados do Censo/70. Entre
tanto, em 1971, só a folha de salários 
recolhida ao INPS, que é inferior à 
renda urbana de salários, atingiu a 
Cr$ 50 .419,1, sendo admissível presu
mir que a participação dos salários na 
renda nacional urbana de 1971 exce
da a 65%. 

INDICADOR N.0 2 

Componentes salariais indiretos, não 
incluídos no percentual do indicador 
n.0 1: 

2.1 - O INPS é um mecanismo de 
repartição da renda nacional, com li
mites para as despesas de benefícios 
previstas no máximo para 75% da re
ceita, e com as despesas de assistên
cia médica fixadas em 25% da receita. 

gressão progressiva da inflação, sem 
se chocar com os aspectos sociais e a 
melhoria de participação do assala
riado no crescimento da renda nacio
nal. 

2. Para corroborar a tese esposada, 
juntamos alguns indicadores quanti
ficados bastante significativos, a sa
ber: 

INDICADOR N.o 1 

Participação do componente de sa
lários na formação da renda nacional 
urbana. Em milhões de cruzeiros as 
divisões e em percentuais os resulta
dos: 

27.976,6 
46,1% 

61.049,2 

39.342,7 
52,9% 

81.342,7 

2. 2 - Em 1970 o INPS gastou 
111,93% da sua receita de emprega
dos + empregadores, nas duas alí
neas. Assim ocorreu um acréscimo de 
11,93% na folha de salários. 

2. 3 - Em 1971, com o.s mesmos dois 
itens, o INPS gastou 107% c!a receita, 
daí resultando um acréscimo salarial 
de 7% para os assalariados, porque 
em ambos os casos eles não recolhe
ram contribuiçõ-es para cobrir essa 
diferença. 

2 .4 - Ainda relativamente ao 
!NPS, cabe assinalar que entre .... 
902.389 aposentadorias vigentes em 
31-12-71, só 152.751 correspondiam à 
cota de 70% do salário-mínimo, isto 
é, só 17% correspondia a contribui
ções de 1 ano sobre () mínimo. 
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2.5 - Como suplementos salariais, 
os assalariados recebem ainda, atra-

Taxa s/folha 

vés de contribuição única da área pa
tronal conforme leis específicas: 

1971 

Salário família ........................... . 1. 529.816.080,47 
731.453.247,96 
432.382.040,51 

Acidentes do trabalho ................... . 
Salário educação ......................... . 

SEN AI ......................... . 

2. 693.651.368,94 

191.760.819,03 
249.425.670,40 
81.701.808,67 

130.242.217,75 

SES I .......................... .. 
SENA C ........................ . 
SESC ........................... . 

2.6 - Além dos suplementos acima 
deve-se considerar ainda: 

a) o 13.0 salário, com peso de 
8,33% de adicional mensal, e que 
em 1971, considerado o valor de 
mais de 50. 419 bilhões da folha 
de salários só dos contribuintes 
do INPS representou Cr$ ..... . 
4.199 .911.241,67. 

b) o FGTS que representa 8% ao 
mês de economia forçada, capi
talizada para retirada em cir
cunstâncias que a lei define e que 
representa outros 4 bilhões. 

c) o PEBE ofereceu, em 1971, 
146 .404 bolsas de estudo para o 
nível médio, empregando Cr$ .. 
42 .438. 250,00. E concederá cerca 
de 160. 000 bolsas em 1972, com 
dispêndio de Cr$ 46.377. 000,00. 
Em 1971 estavam inscritos no Pro
grama Especial de Bolsas de Es
tudo 2.562 sindicatos, e, em 1972 
estão inscritos 2. 689. 

d) a Central de Medicamentos e 
o Programa de Valorização Sin
dical também constituem fontes 
significativas de colaboração go
vernamental aos assalariados, 
respectivamente, reduzindo o 
custo dos remédios e oferecendo 
empréstimos para as mais dife
rentes situações e que atingiram 
cerca de 50 milhões em 1971. 

653.130.425,85 

3. AGLUTINAÇAO DOS 
INDICADORES 

A série de suplementos relacionada 
no tópico n.0 2 representa, sem in
cluir os 8,33% do 13.0 salário, que já 
figura no global do item 1 como com
ponente da renda urbana, os percen
tuais a seguir indicados: 

1969 - Participação dos salários 
diretos na renda nacional 52,9% 
Participação dos suplementos so
bre o valor da folha de salários 
urbanos 

1971- INPS 
Excesso da despesa sobre a recei
ta de contribuições de emprega
dos e empregadores - 7,00% 
SENA!, SESI, SENAC, 
SESC, salário família, sa-
lário educação e seguro 
de acidentes . . . . . . . . . . . . 6,64% 
Fundo de Garantia do 
Tempo de ServiÇO 
FGTS . . . .. . . . . . . .. . . . . . 8,00% 
PEBE, CEME, Plano de 
Valorização Sindical, ain-
da em fase de consolida-
ção e expansão . . . . . . . . . 1,00% 

22,64% 

Os percentuais acima foram cal
culados sobre o valor global da folha 
de pagamento das empresas contri
buintes do INPS que repr-esentou, em 
1971, Cr$ 50.419, 101 milhões. 
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Admitindo, com certo gra'.l de abs
traçilo, que se some à participação dos 
salários diretos em 1969, o pt>rcentual 
de suplementos salariais que benefi
ciam os empregados - mediante con
tribuição exclusivamente patronal ou 
governamental - teríamos que em 
1. 71 essa participação salarial na ren
da interna urbana foi da ordem de 
75,5%, o que é bastante expressivo 
quani:o ao objetivo nacional perma
nente de criar uma justa participa
ção do trabalho na renda do país. 

INDICADOR N.0 4 

Incluem-se nesse indicador, sem 
quantificar, pelas razões indicadas 
nas várias alíneas: 

a) - o Plano de Integração So
cial, mecanismo de captação e 
estimulo de receita dos assalaria
dos que para ele nada descontam. 
Como é iniciativa recente não fi
gura quantificado ncs seus .-eflc
xos sobre os salários. Mas o total 
a arrecadar, por ano, conforme o 
estudo de viab1lldade económica 
do Plano. feito pelo IPES, Insti
tudo de Pesquisas Económicas da 
Universidade de São Paulo será o 
seguinte em Cr$ l.OCO,OO; 

1971 --- 479.646; 1972 - 855.n43; 
1973- 1.488.383; 1974- ..... . 
1.927.102; 1975--- 2.081.275; 

b) ---A educação primária, média 
e superior, que representa total 
expressivo nos gastos familiares, 
é oferecida graciosamente pelos 
governos dos vários niv.eis. Não 
significa favor, porque e ,)briga
cão e investimento no futuro do 
país, mas significa alivio orça
mentário, e, conseqüentemente, 
salário indireto . 

c) - As contribuições fiscais e 
parafiscais dos três níveis de go
verno feitas através da rede ban
.cária injetam recursos 110 siste
ma que se beneficia de prazes 
elásticos de transferência ao Te
souro Federal, INPS e Tesouros 
Estaduais. Assim, os bancos se 
capitalizam e podem oferecer 
empréstimos com menores taxas 
ao empresariado, com reflexo fa
vorável no custo final d-os produ
tos ou serviços. 

CONCLUSAO 

1. Os indicadores quantificados 
resultaram num suplemento salarial 
superior a 22,6%, que deve ser redu
zido, por uma questão de matemáti
ca financeira, da parte corresponden
te à cota não aplicada do salário-fa
mília, aos custos operacionais do 
SESC, SENAC, etc., da ordem de 8 a 
10%, restando 12,6%; os quais se podP. 
elevar para 14% se considerarmos os 
serviços assistenciais da LBA. Minis
tério da Saúde e Secretarias de Saú
de dos Estados e Municípios, serviços 
de assistência médica e social pres
tados nas regiões remotas ou de fron
teira pelo Exército, Marinha e Aero
náutica. Admitindo modestamente 
que a educação representa 1% da fo
lha de salários, esse total subiria para 
15%. 

2. Como a política salarial vem, 
desde 1968 com o advento da Lei n.0 

5 .451, aplicando aumentos suavemen
te acima do custo de vida apurado, 
resulta que ao salário nominal cor
rigido monetariamente pelas revisões 
anuais deve-se acr&centar o percen
tual dÓs suplementos salariais indire
tos oferecendo então um valor de sa
lário real bem superior à taxa de in
flação, conforme se exemplifica: 

Aumento salarial médio decor
rente dos índices fornecidos pelo 
MTPS --- 22,00% 

Inflacão de 1971 - 1!l,68% 
Salário nominal - 2,32%, acima 
da taxa de inflação. · 

Total dos suplementos salariais 
conforme cálculo --- 15,00% 

Salário Real --- 17,32%, acima 
da taxa de infração. 

3. Comparações: 
Relação salários/renda urbana 
interna 
1969 - Brasil 52,9 + 15 = 67,9% 
1967 --- Colômbia . . . . . . . . 45% 

Japão . . . . . . . . . . . . 55% 
Austrália .. .. .. .. . 66% 
Canadá . . . . . . . . . . 67% 
EE.UU. .. .. .. .. .. . 71% 
Inglaterra . . . . . . . 75% 

Fonte: Brasil - FGV - Contas 
Nacionais - Renda Urbana 

Demais países - National Account 
Year Book da ONU - Renda Interna. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denlJerg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, que 
falará em nome da Liderança, con
forme requerl.men to. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Co
mo Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, para provar realidades 
claras não são necessários grandes 
argumentos; não são necessários ad
jetivos ofensivos; não é necessária 
linguagem desabrida. Os fatos se 
impõem. Em matéria de salários, mi
lhões de brasileiros os conhecem. 

Temos sustentado no Senado- e é 
a tese que o Movimento Democrático 
Brasileiro oferece ao G<Jverno, como 
a sua colaboração para que o nosso 
desenvolvimento se realize de acordo 
com modelo humano de inspiração 
cristã - que não se mede o desen
volvimento de um país apenas pelos 
dados do seu Produto Nacional Bru
to. O Movimento Democrático Bra
sileiro tem sustentado que só é de
senvolvimento efetivo aquele cresci
mento acompanhado pela redistri
buição da renda nacional. E tem sus
tentado, mais: que a participação da 
população brasileira nos resultados do 
desenvolvimento não se dá através de 
medidas de efeito publicitário e ca
rá ter assistencialista. 

Aponto como exemplo um fato que, 
bem conhecido e analisado objetiva
mente, demonstra realmente como, 
através de uma propaganta intensiva, 
procura-se encobrir a realidade. Re
firo-me ao PIS, o Plano de Integra
ção S::.dal. 

Como surgiu este Plano? O Senhor 
Presidente da República foi ao Nor
deste, quando a propaganda oficial 
tecia elogios grandiloqüentes à situa
ção do Brasil. O Presidente foi, vol
tou, e fez uma declaração que deixou 
o Brasil impressionado pela sinceri
dade e pela coragem que o Presiden
te demonstrava. Disse que muitos -
e ele se referia, evidentemente, a pes
soas de alta hierarquia que o cerca
vam - quiseram impedi-lo de ir ao 
Nordeste. "Eu fui à Região e vi uma 
miséria que é afronta ao Brasil. Isto 
não pode continuar." Disse aproxi
madamente o Presidente. 

Passou-se algum tempo e se anun
ciou uma solução: era o Plano de In-

tegração Social. Trata-se de um Pla
no que tem aspectos positivos, mas 
muito mals para a propaganda, do 
que para benefício real da família 
trabalhadora, que está sofrendo. 

O Presidente pediu soluções urgen
tes. E os Ministros que o cercam, e 
os assessores que o orientam, e os se
guidores que o apóiam, apresentaram 
e aprovaram rapidamente o Plano de 
Integração Social. Pergunto sem re
tórica - em que o Plano de Inte
gração Social melhorou o bem-estar 
de um trabalhador no Brasil? Pas
saram-se já alguns anos; apontem
me um trabalhador que tenha rece
bido um centavo desse Plano de In
tegração Social! Ele serviu, isso sim, 
para propaganda oficial. No Brasil e 
no Exterior. 

Na Organização Internacional do 
Trabalho, em discurso oficial, foi di
to que o trabalhador brasileiro tinha 
situação tão boa, que tinha direito ao 
14.0 salário! Quem o afirmou, em no
me do Brasil? O Ministro do Traba
lho, na Organização Internacional do 
Trabalho, em Genebra, em julho do 
ano passado. o que é esse 14.o salá
rio? 

Custa acreditar, Senhores Senado
res; esse 14.0 salário é o PIS! 

Não desperta riso, porque provoca 
tristeza. 

_Na realidade, o Plano de Integra
çao Social pode ter aspectos positi
vos, mas não para atender ao pro
blema premente, em função do qual 
ele veio, como resposta ao apelo do · 
Presidente da República. É precis::> 
colaborar com o Presidente. dizer que 
não é isto que resolve o problema. o 
que pode resolver o problema do tra
balhador brasileiro, e do trabalhador 
de qualquer parte do mundo, são me
didas relacionadas com o instrumen
to pelo qual o homem que trabalha 
participa diretamente dos resultados 
do desenvolvimento. Este instrumen
to chama-se salário, remuneração do 
trabalhador. Bolsas-de-estudo, PIS, 
e outras formas de assistência têm 
validade secundária. Dê-se ao ho
mem que trabalha remuneração ra
zoável e ele custeará o livro, a escola 
e os outros benefícios. 
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Ai, ainda prevalece o princípio hu
mano e cristão que Pio XI imortali
zou na "Quadragésimo Anno": 

"O homem que trabalha não po
de receber, sob a forma. de assis
tência, o que lhe é devido por 
justiça." 

Pequenas ofertas de misericóruia 
não dispensam os graves deveres de 
justiça. E, entre esses deveres, à 
frente desses deveres, está um salário 
justo. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
com prazer o aparte de V. Ex. a. 

O Sr. Roy Santos - Nobre Senador 
Franco Montoro, não vou gritar como 
V. Ex. a, nem ter o brilho da sua in
teligência. V. Ex.a lembra-se muito 
bem que, não faz muito, antes de 64, 
a. tese de V. Ex. a, do simples salário, 
dos salários duplicados tremenda
mente, quando vinha a decretação do 
salário-mínimo, já o custo de vida 
estava explodindo lá em cima e com 
inflação tremenda. A solução do sa
lário, meu nobre Colega, não resol
veu e não queira dizer que resolveu, 
porque não resolveu. Quanto ao PIS, 
é um plano e, como todo plano, V. 
Ex.a não pode querer que no dia se
guinte à sua implantação já estej:~.m 
sendo colhidos os resultados. V. Ex. a 
vai ouvir, ainda hoje, em discurso que 
pronunciará o Senador João Cleofas, 
o que está sendo feito. Claro que não 
se colherá o resultado amanhã, mas 
num futuro que não está muito dis
tante, em favor da. valorização do 
homem, em favor de uma melhoria. 
de salário, já com base numa reali
dade desenvolvimentista. Isto, o que 
V. Ex. a verá, e não desejo que fique 
apenas com esta interrupção minha 
ao discurso de V. Ex. a. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço. principalmente, a notícia que 
V. Ex. a me dá. Estarei aqui para 
aplaudir com entusiasmo a oração 
do nobre Senador João Calmon ... 

O Sr. Ruy Santos- João Cleofas. 
S. Ex.a é de usina, não de jornal. 

O SR. FRANCO MONTORO - Des
culpe-me. Do nobre Senador João 
Cleofas. S. Ex.a. é do povo de Per-

nambuco, disto sei muito bem e é 
em. nome desse povo que S. Ex: a fa
lara.. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a. se 
preocupou com jornal, por isso que 
citou o Senador João Ca.lmon. 

O SR. FRANCO MONTORO - As 
declarações anteriores de S. Ex.a. me 
fazem antever um discurso altamen
te positivo, com soluções concretas. 

O Sr. João Cleofas - Permite-me 
V. Ex. a. um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IO:STORO - Com 
prazer. 

O Sr. João Cleofas - Apenas darei 
singelo depoimento sobre o ato bai
xado hoje pelo Senhor Presidente da. 
República, ao promover a distribui
ção de recursos para aplicação no 
PROTERRA. V. Ex.a vai-me permi
tir, pelo antigo apreço que tenho pelo 
nobre Colega, mas, antigamente o que 
se via era uma corrida dos salári~s 
atrás dos preços, cada um correndo 
mais, sem o salário poder alcançar os 
preços. Realmente, devemos evitar 
esta situação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço, mais uma vez, a notícia. Quanto 
a essa corrida do salário em relação 
aos preços, no passado, desejo declarar, 
pela 5o.a ou 6o.a vez: não nos preo
cupemos em discutir os problemas do 
passado, que, aliás, não são apenas 
do passado. Convido V. Ex.as a dis
cutir o presente. Não sou saudosista, 
nem conformista. Entendo que deve
mos discutir os problemas e encontrar 
soluções para eles. Se lião foram re
solvidos no passado, devemos fazê-lo 
no presente. 

O Sr. João Calmon - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MON'IORO - É 
uma forma de fugir ao problema. 
Estou discutindo o problema hoje. 

Sr. Presideote, prossigo dizendo o 
seguinte: não é com medidas de as
sistência, mas, fundamentalmente - ' com remuneraçao justa que se resolve 
o problema do trabalhador. 

Um dos grandes .:onhecedores do 
problema operário, um homem filho 
de operários, que dedicou sua vida à 
família operária, o grande Cônego 
Cardyn, fundador do JO~ Interna-



cional, e que morreu Cardeal da San
ta Igreja, como reconhecimento de 
sua extraordinária ação relativamente 
ao movimento Jocista mundial, para a 
redenção da família trabalhadora, de
clarou: 

"Se quisermos ir ao cerne Jos pro
blemas do homem que tra ?alba, 
precisamos ver sua remuneração." 

O mais, são paliativos. 
Esta, Sr. Presidente, a nossa po

sição. Foi no passado, é no presente 
e, se Deus quiser, será no futuro, por
que corresponde à objetividade das 
coisas. 

O que está acontecendo hoje com 
o salário no Brasil? 

Temos afirmado que o salário-míni
mo, o salário que percebe a Imensa 
maioria dos trabalhadores ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Apenas 
13% dos assalariados, nobre Senador. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO- Con
sultamos os dados do mGE, que se 
fundamentam, não em avaliações ou 
estimativas setoriais, mas no censo, 
isto é, naquele trabalho que custou 
muito à Nação, em que os pesquisado
res foram de casa em casa, para sa
ber quanto ganhava cada brasileiro. 
E o resultado é este: os dados do ... 
IBGE demonstram que mais de 60% 
da população ativa do País estão na 
faixa do salário-mínimo. 

Esta, a remuneração efetiva da 
imensa maioria dos trabalhadores 
brasileiros. 

Estive, em fins da última semana, 
com trabalhadores de Santa Catarina 
- em Brusque, Itajaí, Joinvile, Blu
menau. E a situação que vimos é a 
de que a maioria maciça está rece
bendo salário-mínimo ou, no máximo, 
de 5% a 10% acima do salário-míni
mo, o que significa, praticamente, a 
mesma coisa. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Há 
uma velha divergência entre dois pon
tos de vista: o Governo argumenta 
sempre com salário-médio. Temos 
contestado o salário-médio, porque é 
um dado simplesmente aritmético e 
relativo. Se um homem ganha 50 sa
lários-mínimos e outro 1 salário-mi-
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nimo, a média é de 25 salários-míni
mos e meio. A média é elevada, mas, 
na realidade, um está ganhando 50 
salários-mínimos e o outro, apenas 1. 

Recentemente ouvi de um chefe de 
família no interior essa expressão: "Se 
colocarmos um homem com a cabeça 
na geladeira e os pés no fomo, a tem
peratura média está muito boa". É 
mais ou menos o que ocorre com o 
salário-médio. Há uma cúpula eco
nômica que se enriquece cada dia, e 
uma base está cada vez mais pobre! 
Por isso, preferimos falar, não em 
"salário-médio", que não tem signifi
cação real, objetiva, humana, e sim 
significação apenas matemática. 

A remuneração da maioria dos tra
balhadores brasileiros está nessa fai.""<a 
do salário-mínimo. 

E o que acontece com o salário-mí
nimo, em termos reais? 

Alguns pretendem demonstrar que 
ele tem aumentado. Será e:{ato? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, po
deria citar vários argumentos em sen
tido contrário. No entanto, citarei só 
um, de uma autoridade que, :pens':>, é 
reconhecida por todos os presentes e 
que conhece a nossa economia muito 
bem, porque é professor de economia 
e é Ministro de Estado. Numa revista 
que o Brasil conhece, respeita e admi
ra, VEJA, no seu número de 24 de 
maio, encontramos a opinião do Mi
nistro Delfim Netto sobre o assunto. 
Que diz S. Ex.a? S. Ex.a concorda 
com a tese que a Maioria está susten
tando agora, de que o saiãno-minimo 
está aumentando o poder aquisitivo 
do trabalhador? 

Vejamos o que disse o Mi!IJstro Del
fim Netto: 

"O que diminuiu no Brasil foi o 
salário-mínimo ... ", 

página 4 da Revista VEJA. É S. Ex.a 
quem diz isto, repetindo, aliás, pala
vras do Ministro Jarbas Passarinho na 
Federação do Comércio de São Paulo, 
reconhecendo uma verdade evidente. 
Não se defende o Governo negando 
evidências. Está aqui o Ministro Jar
bas Passarinho, falando na Federação 
do Comércio de São Paulo: 

"A politica desinflacionária do 
Governo teve seu êxito compro-



metido na medida em que não re
duziu os preços na proporção em 
que conteve os salários, causan
do, assim ... 

palavras de S. Ex.o.: 

" ... a perda de substância dos 
salários." 
O Sr. Benedito Ferreira - Mas, V. 

Ex.o. faria justiça se lembrasse que, 
naquele período, quando desse pro
nunciamento, saiu um decreto dando 
10% de abono para corrigir a distor
ção havida no reajuste salarial. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - O 
que houve foi a Lei 5.451, de 1968, não 
por decreto ou iniciativa do Presiden
te da República, mas, sim, dos parla
mentares, entre os quais menciono o 
nobre Senador Carvalho Pinto. Por 
iniciativa do Congresso, fez-se uma 
lei para corrigir um dos desvios da 
política salarial: o do resíduo infla
cionário. A correção foi feita em par
te, porque ela corrige o erro para o 
ano seguinte; no ano em que o rea
just·e é feito a perda é irreparável. 

Há mais: as criticas a.o Governo 
não são feitas em função de uma 
politica que tenhamos inventado. To
mamos por base a política que o pró
prio Governo fixou. O Governo fixou 
três crlterios para o reajuste salarial: 
primeiro, a manutenção do salário re
al médio nos últimos vinte e quatro 
meses; segundo, acrescido pelo resí
duo inflacionário, dividido pela meta
de; e, terceiro, multiplicado por um 
índice relativo ao aumento da pro
dutividade. 

Não é preciso fazermos longa de
monstração, porque acabo de citar 
dados de uma evidência meridiana, 
inclusive o reconhecimento da situa
cão pelo próprio Ministro da Fazenda. 
O resíduo inflacionário foi sempre 
calculado com erro, em prejuízo dos 
assalariados. A partir de 1968, por 
uma lei saída do Congresso, procura
mos corrigir a distorção, mas, a cor
reção é feita para o ano seguinte; a 
perda no exercício permanece. Em se
gundo lugar, há o fator da produti
vidade. Qual é o índice de produtivi
dade que está sendo calculado nos 
reajustes salariais? Três e meio no 
ano passado. E qual é o aumento da 
produtividade? Se dissermos que o 
aumento do produto nacional bruto 
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foi de 9%, como o foi no ano atrasa
do, se considerarmos que a população 
subiu 3%, então a produtividade foi 
de 6%. Se calcularmos no ano passa
do em 11,3 o aumento do produto na
cional bruto - é o dado oficial que 
está na Mensagem do Sr. Presidente 
da República - se considerarmos que 
o aumento da população foi de 3% (é 
menos, mas admitamos 3%), a produ
tividade seria de 8,3. Qual foi a taxa 
de produtividade calculada nos salá
rios. Três e meio por cento! 

Aliás, o Sr. Ministro Reis Vt:lloso, 
em debate com os Srs. Senadores, na 
ooortunidade da discussão do Plano 
de Desenvolvimento, reconheceu o 
fato. S. Ex. o. disse que era melhor 
calcular a produtividade em lndices 
mais baixo9, porque nos anos seguin
tes poderia não haver a mesma taxa 
e o problema da redução poderia re
presentar um gravame para o pro
blema. 

o fato é que ninguém nega essa 
realidade. O próprio Sr. Presidente da 
República, nos últimos pronuncia
mentos, está a demonstrar que é pre
ciso rerver essa situação, corrigir os 
desníveis regionais, setoriais e de 
classes. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg) - Lembro a V. Ex.o. que o 
tempo concedido à liderança, de 20 
minutos, nos termos do Regimento, já 
está esgotado . 

O SR. FRANCO MONTORO - Con
cluo, Sr. Presidente, lembrando esses 
fatos objetivos e essas evidências. 
Há um dado final, que marca diferen
ca entre os mais ricos e os mais po
bres de uma Nação: é a relação entre 
o menor e o maior salário percebidos 
no País. Alguns países estabelecem, 
por lei, o limite máximo dessa rela.;ão. 
Na Inglaterra, por exemplo, essa rela
cão é de 1 para 10. Na França, de 1 
para 8. No Brasil, a Lei 4069/68 fixou 
esse limite em 1 para 17. 

Note-se: se houver uma diferença 
de 12 vezes, entre o menor e o maior 
salário, isto significa que um vai ga
nhar num mês o que o outro vai ga
nhar num ano. Em Direito Adminis
trativo admite-se o limite até 15 ou 
20 vezes. Pois bem, no Brasil, qual é 
hoje essa relação entre o menor e o 
maior salário? 
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Não vou dar uma opinião não. Cito 
fato objetivo, um ato oficial: o Sr. 
Prefeito de São Paulo acaba de baixar 
um decreto fixando a remuneração 
do Presidente e dos Diretores do 
EMUB - Empresa de Urbanização de 
São Paulo. Qual é o &alário do Presi
dente? Vinte vezes o salário-mínimo? 
Não. Cinqüenta e sete vezes! E dos 
demais diretores? Cinqüenta e quatro 
vezes o salário-mínimo. :!!: exagerada 
essa remuneração? Não é. Um técnico 
de gabarito, para exercer -essa função 
ganhará importância semelhante ou 
maior em qualquer empresa privada. 

O Prefeito fixou um salário razoável. 

O que está errado, o que é injusto 
é que outros ganhem 57 vezes menos 
através desse salário-mínimo de fome 
que está sendo fixado. Dizer que esse 
salário não tem hoje maior signifi
cação não é verdade. Sabemos que 
mais de um milhão de aposentados 
e pensionistas recebem beneficias na 
ba~e do salário-mínimo, e quantos re
cebem apenas 70% do salário-míni
mo! 

As pensões de milhares de viúvas 
e ó:-fãcs são apenas de 35%, uma 
terça parte do salário-mínimo! Esta 
é a realidade. Ninguém pode negar 
esses fatos. 

Ofender, injuriar aqueles que dis
cutem esse.9 problemas, afirmar que 
estão tentando fazer agitação, atirar 
sobre a nossa cabeça ameaça de me
didas de Segurança Nacional, posi
tivamente não nos amedronta. Se 
corremos algum risco na defesa da 
verdade, nossa resposta só pode ser 
uma: vale a pena lutar pela justiça 
correndo toda sorte de riscos. 

São estes os dados objetivos que o 
MDB está apresentando em defesa 
do povo e como colaboração ao Go
verno. Quero dar parabéns aos seto
res do Governo que estão reconhe
cendo essa situação. Da parte do Sr. 
Presidente da República há evidente 
decisão de forçar nossa economia a 
tomar rumos mais humanos. Nosso 
desenvolvimento não se mede apenas 
por dados de ordem econômica. O 
crescimento do produto pode si~fi
car o enriquecimento dos que já es
tão ricos e o empobrecimento daque
les que estão embaixo. É isso que 
ocorre com qualquer Nação que veja 

a realidade apenas à luz de critérios 
econõmicos, esquecido o homem. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.(\ me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Infe
lizmente, não posso permitir o aparte, 
porque meu tempo está esgotado e 
devo concluir. 

O Sr. Saldanha Dcrzi - Muito 
obrigado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Gos
taria de continuar esse debate após 
a Ordem do Dia. O Senado só se en
grandece debatendo este problema que 
interessa pr.ofundamente ao povo bra
sileiro. 

Mas, ai estão os dados objetivos. 
Agora, Sr. Presidente, fala-se que na 
Lei do salário-família - da qual fui 
o autor- se -estabelece que o salário
mínimo será individual e não calcula
do cm relação à familia. Já tive a 
oportunidade de dizer, mas repetirei 
em poucas palavras, o que comporta
ria, talvez, uma breve lição sobre o 
salário-família absoluto e o salário
familia relativo. 

O salário-mínimo no Brasil foi sem
pre calculado individualmente. Mas as 
Constituições passaram a estabelecer 
salário-mínimo para o trabalhador e 
sua família. Como fazer isto? Dando 
a todos os trabalhadores um salário 
para a.s necessidades da familia, ain
da mesmo que se tratasse de um tra
balhador solteiro ou menor? Ou esta
belecia um salário familiar relativo, 
dando mais acs que tivessem maio
res encargos? 

Quando Ministro do Trabalho, tomei 
a decisão de fazer ao Congresso, que 
a aprovou, a proposta do salário-fa
mília relativo. A lei entrou em vigor 
desde logo e estabeleceu-se um ponto 
inicial na política de um salário pro
porcional aos encargos de família; e 
estabeleceu-se um Fundo de Compen
sação d·::> Salário-família, que deveria 
ser revisto periodicamente, para ir-se 
ampliando o benefício; e o que se fez? 

Passaram-se multas vezes os três 
anos que a lei estabeleceu, e nenhuma 
ampliação ou revisão foi feita. Esta
mos cobrando, e não sem autoridade, 
porque fomos, precisamente, autores 
da lei, que se dê aos recursos do Fun
do do Salário-Família sua destinação 
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social. Esses recursos, Sr. Presidente, 
são hoje de um vulto impressionante. 
Chega a dois bilhões de cruzeiros, que 
estão em mãos do INPS como saldo. 
Enquanto isso, continua o trabalha
dor passando fome. As dificuldades e 
problemas com o salário e a previdên
cia social estão a todo o momento 
chegando ao conhecimento da Casa, e 
a verba de dois bilhõe.3 de cruzeiros 
está depositada provavelmente no 
Banco do Brasil, não sei se rendendo 
juros. São dois bilhões, isto é, dois 
trilhões de cruzeiros antigos, fruto da 
Lei de Salário-Família, da qual tive 
a satisfação e a glória de ter sido 
autor. 

São estes, Sr. Presidente, alguns dos 
aspectos que queria sublinhar, neste 
momento, para deixar bem claro que 
o nosso problema não é discutir adje
tivos, ofender pessoas ou agradar aos 
poderosos. Vamos tomar o problema 
fundamental que é o do desenvolvi
mento brasileiro. Para que êste se 
faça com justiça, ele precisa ser ba
seado numa remuneração justa. ao 
homem que trabalha. 

Pedimos ao Governo, e nisto insis
timos a cada passo, que cumpra a 
política que ele mesmo traçou, 
calculando com exatidão o resíduo 
inflacionário e o índice de produti
vidade, em suma, que assegure, à fa
milla trabalhadora um mínimo de 
bem-estar razoável para que tenha
mos uma nação realmente humana e 
fraterna, em que os homens se tra
tem como irmãos! (l\Iuito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Flávio Brito 
- José Esteves - José Sarney -
Fausto Castello-Br:mco - Virgí
lio Távora - Waldemar Alcânta
ra - Dinarte Mariz - l\<filton 
Cabral - LuiZ Cavalcante -
Teotõnio Vilela - Amaral Peixo
to - Emival Caiado - Saldanha 
Dcrzi - Celso Ram.o;; -- Lenair 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, há reque
rimento de dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 41, de 1972 
Nos termos do art. 314 do Regi

mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.o 16, de 1972, que autoriza a Pre
feitura Municipal de Campinas a 
emitir quaisquer obrigações, até o li
mite de Cr$ 5. 500.000,00, destinadas 
a garantir e obter um empréstimo 
junto à Caixa Econõmica Federal, a 
fim de que figure na Ordem do Dia. 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to, o projeto a que ele se refere fi
gurará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão. 

Pedido de substituição que vai ser 
lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte 
Brasilla, em 7 de junho de 1972. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do nobre 
Sr. Senador Accioly Filho, pelo no
bre Sr. Senador Heitor Dias, na Co
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem 
n.0 28, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - Se
nador Antônio Carlos, Vice-Líder da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Será feita a substituição 
solicitada. 

Sobre a mesa, projet::> que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,0 22, de 1972 
Proclama Patrono do Correio 

Aéreo Nacional o 1\larechal-do-Ar 
Eduardo Gomes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É proclamado Patrono do 

Correio Aéreo Nacional o Marechal
do-Ar Eduardo Gomes. 
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Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
Assim como uma simples frase, ou 

até uma só palavra, podem conter a 
mensagem inteira de uma grande ver
dade, também um lacônico projeto 
de lei, de dois artigos, como este, po
derá vir a consubstanciar, se aprova
do, uma das decisões mais justas e 
mais ricas de significação patriótica, 
ao alcance de um Parlamento. 

Todas as realizações humanas sobre 
a face da terra - os Estados e as 
respectivas estruturas complementa
res, inclusive - resultam de ações 
praticadas por indivíduos e pelas cor
porações integradas por esses indiví
duos. 

O sanatório das energias física e 
mental dos indivíduos consubstancia 
a força realizadora dos grupos cor
poracionais e é exatamente essa for
ça, ao longo do tempo, que implanta 
os alicerces e que ergue as cúpulas 
das diferentes "catedrais" que mar
cam a presença universal da huma
nidade sobre a face da terra. 

Tudo aquilo que exprime criação e 
construção é, numa interpretação que 
considere os aspectos fundamentais e 
eternos das coisas, uma projeção da 
vitória obtida sobre o tempo e sobre 
a morte ... 

As nações se perpetuam e se en
grandecem na escala em que o idea
lismo, o heroísmo e o esforço conti
nuado de seus homens logram sobre
pujar os óbices que as tolhem, pos
sibilitando o atingimento em diferen
tes direções, dessas sucessivas vitó
rias que marcam sua afirmação. 

A Nação é sempre um processo ina
cabado; sua manifestação de vida 
consiste, justamente, no empenho de 
auto-construir-se. De aumentar inde
finidamente, através de um esforço 
voltado para o futuro, o grau de in
tegração que abrange seus filhos e o 
próprio território que lhe serve de 
base geogr~fica ... 

Há sempre, nesse desenvolvimento 
dos processos nacionais, em qualquer 
ponto do globo terrestre, a presença 
marcante da organização militar li
gada a cada nacionalidade. Os mili-

tares se empenham na consolidação 
daquilo que se exprime em termos de 
unidade nacional, porque bem sabem 
que a nação perderá todas as suces
sivas batalhas que irá travar ao lon
go da História - se não vencer, na 
hora certa, essa primeira e principal 
batalha do fortalecimento interno. 

No Brasil, tem sido inestimável a 
participação das Forças de Terra, Mar 
e Ar nesse trabalho de fundir popu
lações e de assegurar a ocupação efe
tiva de todo o território pátrio. De
vemos a ele, em grande parte, o mi
lagre desta unidade que nos situa, 
hoje, entre as nações que se preparam 
para o ingresso no clube fechado da 
liderança mundial. 

No engrandecimento brasileiro, a 
Aeronáutica teve e tem um grande 
papel. E, dentro dele, avulta o tra
balho pioneiro, bandeirante, fabuloso, 
do Correio Aéreo Nacional, desde sua 
criação nos idos de 1931. 

E falar em Correio Aéreo Nacional 
é falar em Eduardo Gomes. Sua fi
gura de herói está intimamente llga
àa a toda a história do CAN, até nos
sos dias. 

O nome de Eduardo Gomes surge 
na história militar do Brasil como 
integrante da primeira turma de Ob
servadores Aéreos formada no País, 
em 1921. Participou ele, ativamente, 
como militar, dos acontecimentos que 
agitaram o Brasil nos anos seguintes, 
até 1932. 

O Correio Aéreo Militar (que inte
grado ao Correio Aéreo Naval formou, 
em 41, o Correio Aéreo Nacional) ini
ciou suas atividades em 1931, como 
dissemos, inicialmente soh o rótulo 
de Serviço Postal Aéreo Militar. 

Do grupo de oficiais aviadores da 
antiga Aviação Militar empenhados 
na organização e no desenvolvimen
to do CAN, era Eduardo Gomes a fi
gura central. 

Utilizo-me aqui de subsídios colhi
dos no magnífico trabalho de Lave
nere-Wanderley: "História da Força 
Aérea Brasileira". 

Em maio de 31 foi organizado o 
Grupo Misto de Aviação, com elemen
tos de pessoal e material retirados da 
Escola de Aviação Militar. O comando 



da nova Unidade Aérea foi entregue 
ao então Major Eduardo Gomes. O 
material de que dispunha o Grupo era 
constituído de alguns velhos e bas
tante usados aviões Curtiss "Fledg
ling". Seu motor era de 170 HP, ~ 
tinha autonomia apenas para cinco 
horas e meia de vôo, a uma velocidade 
cruzeiro de 120 km/h. Seu compar
timento de bagagem comportava pou
co mais que 10 quilos de correspon
dência. 

Pois foi com esse modesto e inade
quado equipamento que se iniciou a 
gloriosa trajetória do que pode ser 
chamado a conquista dos céus do 
Brasil. 

O vôo inaugural do CAM foi feito 
a 12 de junho de 31, entre Rio e São 
Paulo, em avião tripulado pelos te
nentes Montenegro e Wanderley. Em 
outubro de 31, ainda com o mesmo 
equipamento precário, era inaugurada 
a linha que tinha por ponto final a 
cidade de Goiás Velho. 

Em 1932, as condições já eram bem 
melhores. Multiplicavam-se pelo in
terior do pais os campos de pouso, 
razoavelmente preparados para o 
apoio logístico às aeronaves. E en
traram em ação os famosos aviões 
Waco CSO, novos, com uma potência 
de 240 HP - com os quais os avia
dores militares se julgaram prontos a 
voar para todo território nacional, de
pendendo, apenas, da existência de 
pistas onde operar. 

No fim de 1932, o tenente Hortênc1o 
Pereira de Brito inaugura a linha do 
Correio Aéreo Militar para Mato Gros
so, com escalas em São Paulo, Bauru, 
Penápolis, Três Lagoas e Campo 
Grande. E, ainda em 1932, o Tenente 
Antônio Lemos Cunha inaugura a li
nha do Paraná, com escalas em São 
Paulo, Sorocaba, Itapetininga, Faxi
na, Ponta Grossa e Curitiba. 

Em 1933, foi inaugurada a linha do 
São Francisco, numa ext-ensão de 
2. 500 quilometres. O primeiro vôo foi 
realizado pelos Tenentes Macedo e 
Wanderley, com escalas de pernoite 
em Bom Jesus da Lapa e Crato, e 
ponto final em Fortaleza. 

Em agosto de 1934, os Tenentes Ví
tor da Gama Barcelos e Rafael de 
Souza Pinto fizeram, pela primeira 
vez, o voo Fortaleza-Rio no mesmo 
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dia, cumprindo todas as escalas pre
vistas. A partida foi às 3 horas e 30 
minutos da madrugada e a chegada 
no Campo dos Afonsos foi às 19 ho
ras. 

Em dezembro de 1933, o Capitão 
Macedo e o Tenente Manoel de Oli
veira inauguraram a linha de Forta
leza a Terezina, prolongamento da 
linha do Rio São Francisco, com eta
pas intermediárias em Camocim 
Parnaíba e Peri-Peri. ' 

Em junho de 34 foi inaugurada a 
linha Uruguaiana-Porto Alegre. Em 
agosto de 1934 foi dado início à li
nha da fronteira de Mato Grosso, nu
ma extensão de 700 quilómetros, par
tindo de Campo Grande e com pou
sas em Bela Vista, Ponta Porã, Mara
caju e Entre Rios. 

Uma linha de Curitiba a Foz do 
Iguaçu foi inaugurada em março de 
1935. 

Em 23 de janeiro de 1936 o Correio 
Aéreo Nacional inaugurava a linha 
para Assunção do Paraguai. O vôo 
inaugural foi feito pelos Tenentes Hor
tensio Pereira de Brito e Ricardo Ni
coll, com etapas em São Paulo, Bau
ru, Três Lagoas, Campo Grande, Pon
ta Porã e Concepción. 

Em 1937 é iniciada uma linha li
gando Belém a Santo Antônio do 
Oiapoque, na fronteira com a Guiana 
Francesa. Veio, depois, a inaugura
ção da linha do Tocantins, ligando 
Goiás a Belém, em janeiro de 39, após 
um trabalho de desbravamento e de
marcação de rota que se fazia desde 
1936. 

Somente no ano de 1936 o Correio 
Aéreo Militar perc<>rreu 1. 081.900 qui
lómetros, realizou 6.450 horas de vôo 
e 5. 995 aterragens. Transportou 23.907 
quilos de correspondência. 

O primeir<> mérito do Correio Aé
reo Militar foi, exatamente, o de in
terligar o Brasil, anulando distâncias. 
Levando ao interior e às mais remo
tas fronteiras do Oeste e do Norte a 
correspondência e o jornal da Capi
tal da República - o avião do CAM 
logo transformou-se no instrumento e 
no símbolo objetivo de uma unidade 
nacional que a enormidade geográfica 
tendia a enfraquecer. 
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Houve, entretanto, ainda, uma se
gunda contribuição muito importante 
do Correio Aéreo Militar, para a cau
sa do Brasil. Foi no que se relaciona 
com o preparo de equipagens de vôo, 
cujos membros, desligados mais tarde 
do serviço ativo, passaram à Aviação 
Comercial. Os 100% de nacionalização 
do pessoal de vôo nas aeronaves das 
empresas que exploravam o tráfego 
aéreo em nosso país, a partir de 1936 
- data de um Ato Governamental que 
dispôs sobre o assunto - puderam ser 
alcançados graças aos excelentes qua
dros preparados naquela antiga es
cola de vôos longos e difíceis que ti
nha sido, desde 1931, o já lendário 
CAM. 

A fase pioneira, heróica, do CAM 
foi aqu·ela que se prolongou até 1941, 
ano da criação do Ministério da Ae
ronáutica e, com ele, do CAN. O CAN 
vem também prestando, natur2.lmcn
te. valiosos serviços ao país - mas, 
as suas condições de material e de 
operação não mais refletem aquele 
d-esafio permanente ao perigo e ao 
desconhecido - tão presente na cpo
péia gloriosa de seu antecessor. 

Essa epopéia foi escrita pelo arrojo, 
pela competencia e pela dedicação 
ao dever, de muitos. Mas, o nome de 
Eduardo Gomes destaca-se entre es
ses muitos - justamente porque es
teve associado a todos os episódios que 
assinalaram a organização e consoli
dação dQ Ccrreio Aéreo, no seu pri
meiro decênio de existência. 

O dever cumprido, sem dúvida, não 
tem preço para o Herói. Ele, natural
mente, não o cobra a ninguém. Mas, 
a Nação pode sentir-se em dívida com 
ele e desejar promover o público re
conhecimento de seus gloriosos e si
lenciosos feitos. 

O que ora propomos será, assim, tal
vez, para o nome de Eduardo Gomes, 
uma pequena parte desse tributo de 
gratidão e de exaltação que toda a 
Nação brasileira tem o dever e o dese
jo de prestar-lhe. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1972. - Senador Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Projete irá às comis
sões competentes. 

Outro projeto que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 23, de 1972 

Altera o art. 132 do Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1943, que dispõe 
sobre a duração das férias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 132 do Decreto-lei 
n.0 5 .452, de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" - Após cada período de doze 
meses a que alude o art. 130, os 
empregados terão direito a férias, 
com a duração de vinte dias úteis. 
Parágrafo único. É vedado des
contar, no período de férias, as 
faltas ao serviço do empregado." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Uma lei, como qualquer constru
ção humana, é sempre obra inacaba
da. Ela sugere e exige um permanente 
esforço do legislador no sentido de 
aperfeiçoá-la, com a eliminação de 
arestas e o adequacionamento pro
gressivo do texto à matéria tratada 
e ao objetivo visado. 

Eá uma dinâmica incessante do 
tempo, agindo para evidenciar faces 
novas nos diferentes assuntos de in
teresse para o homem e para a so
ciedade. Essas faces novas impõem 
a reformulação freqüente de velhos 
conceitos e, como os textos legais são 
redigidos sempre com base numa con
ceitologia, a mudança dos conceitos 
torna obsoletas algumas disposições 
das leis vigentes e sugere, ipso facto, 
a conveniência de sua modificação. 

É oportuno lembrar que a implan
tação das chamadas leis trabalhistas 
no Brasil foi feita com o claro sentido 
de um processo reformista que abalou 
inércias e que, por muito tempo, en
controu resistências a vencer ... 
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A idéia de definir em lei direitos e 
deveres aos ~mpregados e emprega
dores, com vistas a. disciplinar rela
ções de trabalho e evitar a exploração 
do homem pelo homem - encontrou, 
por muito tempo, certa incompreen
são na. área patronal. 

É interessante, aliás, fazer a. con
testação de que o fundamento teó
rico dessa resistência. se relacionava. 
com a. idéia Cerrônea) de que as van
tagens a. que os trabalhadores passa
ram a. fazer jus eram benesses ofe
recidas aos beneficiários à custa do 
empregador. 

Coisa parecida, cabe lembrar, tam
bém ocorreu aqui mesmo neste País, 
em 1888, quando foi abolida a escra
vatura. Os senhores de escravos quei
xaram-se, dizendo que tinham sido 
lesados no seu direito de propriedade. 

Afinal ontem como agora, acima 
dos parceiros eventuais das situações 
conjunturais - escravos e senhores, 
empregados e patrões - o que o le
gislador procurou fazer foi assegurar 
a predominância de certos valores 
morais, incomerciâveis - aqueles di
reitos fundamentais da pessoa huma
na - tradicionalmente esquecidos no 
direito costumeiro vigente. 

Como, depois de 1930, a legislação 
trabalhista foi implantada encontran
do pela frente essa incompreensão e 
essa resistência a que aludi, precisou 
o legislador, empenhado na sua im
plantação, de agir com P.r~dência e 
até de apelar para o artif1c1o. 

Um desses "artifícios" consistiu em 
dar a. impressão de que os •'direitos" 
dos trabalhadores deveriam ser reco
nhecidos no limite exato em que eles • houvessem colocado sua força de tra-
balho a serviço da empresa ... Não 
trabalhou, não ganhou - era o prin
cípio "moralizador" proclamado. E 
roda a legislação trabalhista, a dife
rentes propósitos, encerra uma com
plicada. contabilidade, com vistas a 
mostrar ao empregador o que ele 
tinha direiro de não da'!: ao seu as
salariado. 

Assinale-se que tudo isso era com
preensível na época, pois, nem os pa
trões nem os trabalhadores subita
mente engajados num processo revo-

lucionârio da mudança, estavam pre
parados para ele. Ambos passaram a 
agir abusivamente e, reconheçamos, 
só se interessavam pelo texto da lei 
para. nele encontrar o meio justifica
dor de u'a maximização das próprias 
vantagens - em prejuízo do segundo 
parceiro. 

Tudo isso felizmente já passou. 
Hoje, a legislação do trabalho é en
carada por rodos, no País, na sua. 
exata e dignificadora. função- e isso 
constitui faro de alta positividade na 
evolução brasileira, digo eu. 

É na linha dessas idéias que pro
ponho a presente modificação na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Não tem mais qualquer sentido, no 
presente momento, uma amarração 
do direito a férias, à idéia de uma 
proporcionalidade aos dias de perma
nência no emprego. É uma disposição 
mesquinha e discriminatória, pois, os 
nossos servidores públicos - que são 
também brasileiros e trabalhadores -
não estão sujeitos a qualquer restrição 
desse tipo. 

Há bons e maus trabalhadores, cabe 
lembrar, e as empresas têm meios de 
sobra, dentro da lei, para excluir de 
~eus quadros os empregados que não 
atendem às suas expectativas. 

Considerado isso, diremos que nin
guém falta ao trabalho sem um mo
tivo ponderável, muitas vezes pessoal 
e intimo, para isso. As razões pessoais 
de uma falta nem sempre se enqua
dram nos critérios vigentes da justi
ficação de faltas, nos termo·s das leis 
e regulamentos aplicáveis ao assunto. 

O conceito d-e férias não coincide 
mais com a idéia de prêmio. E muito 
menos de um prêmio dado pelo em
pregador ao empregado. O gozo de 
férias corresponde essencialmente a 
uma necessidade biológica de repou
so, de reconstituição de forças, de re
tempero psíquico do ser humano que 
trabalha - e foge a uma lógica real
mente humana estabelecer qualquer 
relação de pesos e medidas entre os 
dias de trabalho e os dias de férias ... 

Justa é, apenas, que cada período 
de férias seja concedido em função 
de cada período de 12 meses de 
vinculação à empresa, com as restri
ções que permanecem no art. 133 e 
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seguintes do Decreto-lei a que se re
fere o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1972. Senador Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI 
N.0 5.452, de 1943 

O O O I I O O O I I I O I o 1 1 1 I I 1 1 1 o I I I 1 1 1 I I I I I I I I 

..................................... 
O O O I O O I I I I O O I I I I I I I O I I I O I I O I O I 0 I I O O O I 

Art. 130. O direito de férias é 
adquirido após cada período de doze 
meses de vigência do contrato de 
trabalho. 
o o o I o o I o I o o o o o 1 1 o o 1 1 o 1 o I o o 1 1 o o I I O I O I 0 
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Art. 132. Os empregados terão di
reito a férias depois de cada período 
de 12 meses, a que alude o art. 130, 
na seguinte proporção: 

a) vinte dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses e não tenham 
dado mais de seis faltas ao serviço, 
justificadas ou não, nesse período; 

1)) quinze dias úteis aos que tive
rem ficado à disposição do emprega
dor por mais de duzentos e cinqüenta 
dias em os doze meses do ano con
tratual; 

c) onze dias úteis aos que tiverem, 
ficado à disposição do empregador 
por mais de 200 dias; 

d) sete dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias. 

Parágrafo único. É vedado descon
tar, no período de férias, as faltas ao 
serviço do empregado. 
• • • • • • • • • • o ••••••••••••••• o •••••••••• 
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- Rednção do artigo, nlineas a, c, d e 
parágrafo único, dado. peln Lei n.o 816, de 
9-9-49, e da alincn b, pela Lel n.o 1.530, de 
26-12-51. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -O projeto irá às comissões 
cor.1petentes. 

Terminada a hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em 1.0 turno <com 
apreciação preliminar da consti
tucionalidade), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 68, de 1971, de auto
ria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que "dispõe sobre o salário
mínimo profissional do Técnico 
Indutsrial em Eletrônica", tendo 

PARECERES, sob n.0s 123, 124, 125 
e 126, de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e apre
sentando a Emenda n.0 1-CCJ 
com o objetivo de sanar o vício 
argüido; 

- de Le,;slação Social, 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças, favoráveis, nos 

termos da emenda da Comis
são de Constituição e Justi~a. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
da Sessão anterior, tendo a discussão 
adiada a requerimento do nobre Se
nador Nelson Carneiro. 

Em discussão o projeto e a emenda, 
quanto à constitucionalidade. 

Se nenhu~a dos Srs. Senadores qui
ser discuti-los, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

O SR. NELSON CARNEmO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, para en
caminhar a votação . 

O SR. NELSON CARNEmO - (Pa
ra encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, este é 
mais um projeto chegado a Plenário 
com o parecer unânime de todas as 
Comissões técnicas. Ainda uma vez 
o Senado convoca os seus ilustres 
membros para que se debrucem sobre 
uma proposição e sobre ela opinem. 

Aqui está, Sr. Presidente, com a co
laboração do eminente Senador Hel-
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vídio Nunes, proclamada inicialmente 
a con:stitucionalldade da proposição, 
atraves de emenda por S. Ex.o. suge
rida, e os pareceres favoráveis e unâ
nimes não só da Comissão de Cons
tituição e Justiça como das de Le
gislação Social, ci.e Serviço Público 
Civil e de Finanças. Ou nós extingui
mos as Comissões técnicas desta Casa, 
ou temos que lhes dar algum apreço. 

A grande ressalva de que nos vale
mos perante o público para justificar 
a ação parlamentar é o trabalho anó
nimo e cotidiano das Comissões. No 
momento em que essas Comissões, 
quatro Comissões do Senado Federal, 
unanimemente, sem divergência, se 
manifestam a favor de uma propo
sição, rejeitá-la- perdoem-me os que 
~e n:im diverge~ - é um desapreço 
apropria Casa; e um desapreço àque
les relatores e àqueles membros das 
Comissões que opinaram favoravel
mente a respeito da matéria. 

Tenho tomado esta atitude em to
das as hipóteses, ainda quando não 
Paz:t;e do MDB a iniciativa da propo
siçao. 

Volto a insistir, Sr. Presidente. O 
senado não se prestigia quando re
pel~, sem uma razão maior, o parecer 
unanime de seus órgãos técnicos, 
principalmente quando não se trata 
de matéria de natureza politica. É o 
dia-a-dia da legislação. 

A que diz respeito esse projeto? Diz 
respeito ao salário-mínimo profissio
nal dos técnicos industriais em Ele
trônica, excluídos aqueles que prestam 
serviços ao Governo, de acordo com a 
emenda do Senador Helvídio Nunes, 
com a aqual eu, autor da proposição, 
concordo. 

Não é possível, Sr. Presidente, este
jamos aqui a apresentar projetas, a 
dar pareceres, a gastar papel e a uti
lizar funcionários, para depois, em 
plenário, proposições com pareceres 
unânimes, até em cinco Comissões, 
serem prejudicadas pelo simples sen
tar ou levantar do Líder da Maioria! 

Dirijo, portanto, um apelo ao Se
nado para que, se houver alguma opo
sição, se faça essa oposição nas Co
missões e não se exponham os mem
bros desses órgãos técnicos ao vexame 
de comparecer ao plenário para votar 
contra si mesmos. Eles estão se atri
buindo o papel de desatentos aos inte-

resses nacionais, ao menos desatentos 
quando aprovaram, porque, agora, são 
atenros quando rejeitam. 

Ora, Sr. Presidente, é em honra ao 
respeiro que todos nós devemos ter 
a esta Casa, ao respeito que a Nação 
ainda tem para com as Comissões 
técnicas do Congresso Nacional, que 
fazemos um apelo ao Lider da Maio
ri::~. para que não rejeite o projeto. Se 
o Governo não gostar, rejeite-o na 
Câmara dos Deputados; que o Go
verno o vete quando ele lhe chegar às 
r_.ãos; que exerça o seu direito. Mas 
não podemos legislar, 66 representan
tes da República Brasileira, ãas 22 
unidades federativas, não podemos le
gislar pensando no que irá decidir, 
amanhã ou depois, o Sr. Presidente 
da República. 

É em nome da honra desta Casa e 
do respeito que devemos a nós mes
mos, ao esforço dos órgãos técnicos, a 
dedicação dos seus membros, que di
rijo este apelo ao ilustre Líder da 
Maioria, para que aprove este pro
jeto, porque ele consubstancia o pen
samento unânime desta Casa. <Muito 
bem!) 

O SR. RUY SA.""TOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Ruy Santos, para enca
minhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, membro de mais de uma Co
missão técnica da Casa e assíduo ao 
trabalho de todas elas,. tenho por 
esses órgãos técnicos do Senado, co
mo tive durante 25 anos na Câmara 
dos Deputados, o maior apreço e a 
maior atenção. 

Não nego, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o estudo feito nas Comis
sões. Mas o nobre Senador Nelson 
Carneiro falou no parecer do emi
nente Senador Helvídio Nunes. E lá 
está, no parecer, ao consertar o pro
jeto de autoria do eminente Sena
dor, o seguinte: 

"Aliás, o próprio Senador Nelson 
Carneiro, em recente parecer ofe
recido ao Projeto de Lei n.o 15/71, 
que cuida da fixação do salário
mínimo aos médicos que exercem 
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atividade profissional remunera
da sem vínculo empregatício, as
sim se expressa: "O texto consti
tucional outorgado (art. 165, pa
rágrafo único), não permite que 
se acolha projeto que aumente os 
encargos do INPS." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, S. Ex. a, que é membro da douta 
Comissão de Justiça; S. Ex.a, que é 
um eminente jurista e constitucio
nalista, teve a iniciativa de apresen
tar um projeto que S. Ex.n mesmo, 
num projeto semelhante, achou que 
era inconstitucional. 

O projeto, com a retificação feita 
p e 1 o eminente Senador Helvídio 
Nunes, é rigorosamente constitucio
nal, ou se tornou rigorosamente cons
titucional. 

Mas as razões para a rejeição são 
outras: não pode o Estado estar a 
impor à empresa privada ou par
ticular aquilo que ele não paga aos 
seus funcionários. 

o Senador José Lindoso, ainda há 
poucos dias, me dizia que a Câmara 
dos Deputados recusara um projeto 
que S. Ex.n li deixou, de fixação de 
salário-mínimo para um grupo pro
fissional. 

Aqui no Senado, Sr. Presidente, há 
um projeto assegurando aos médicos 
de empresas privadas, se não me en
gano, 10 salários-mínimos, o que quer 
dizer dois mil e tantos cruzeiros por 
mês, enquanto há médicos em fun
ção pública - e cito o exemplo da 
Bahia - percebendo 600 ou 700 cru
zeiros. 

Que honestidade é e~sa do ~stado, 
Sr. Presidente, para 1m por as em
presas privadas um ônus acima das 
suas possibilidades, se ele, o Estado, 
não o cumpre com seus servidores? 

Sr. Presidente, um projeto dessa 
natureza subiu à sanção, foi vetado 
e o veto foi aceito. Quer dizer, as ra
zões apontadas na justificativa do 
veto foram acatadas. Vou citar uma 
das razões: 

"Quanto às empresas privadas, o 
projeto de lei em exame consti
tui uma injustificável e indese
jável intervenção governamental 
no sistema salarial do setor pri
vado, que se deve basear, predo
minantemente, na situação do 
mercado de trabalho." 

Ora, Sr. Presidente, por essas ra
zões que venho de apreciar e da mes
ma maneira que já rejeitamos aqui 
projeto de autoria - se não me fa
lha a memória - do Senador Franco 
Montoro, sobre salário profissional de 
economista, e por essas mesmas ra
zões, a Liderança da Maioria assen
tou a norma de não aprovar proje
tas de fixação de salários para gru
pos profissionais. (Muito bem!> 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peÇO a palavra para en
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa
ra encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é exat:io a informação do 
Sr. Líder da Maioria, de que projeto 
semelhante a esse e de minha auto
ria foi rejeitado. E anuncia S. Ex.a 
uma norma que será adotada daqui 
para o futuro. Será o segundo caso 
e, depois, teremos a regra perma
nente. 

:!!: para isto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que gostaria de pedir a 
atenção do nobre Líder da Maioria. 
Esta norma - se estabelecida - vai 
representar a recusa a uma das con
tribuições que o Congresso pode, efe
tivamente, prestar à justiça social e 
à remuneração do trabalho. Disse S. 
Ex.11., em sua justificação - e aí com 
menor fundamento - que era pre
ciso deixar ao livre jogo do mercado 
a fixação dos salários. 

Ora, esta tese é juridicamente su
perada. Se fosse para deixar ao livre 
jogo do mercado a fixação do salário, 
não teríamos a politica salarial fixa
da pelo Governo. 

Esta pretensa liberdade contratual 
na realidade redunda sempre em pre
juízo do fraco. 

É de Lacordaire a expressão de que 
"entre o forte e o fraco a liberdade é 
que escraviza e a lei é que salva". 

Isso é que prejudica a Legislação 
do Trabalho. Vamos fechar a Comis
são de Legislação Social! A Comissão 
precisa estabelecer normas que não 
permitam que no jogo livre e contra
tual de mercado se estabeleçam as 
regras de justiça. Isso corresponde a 
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um velho principio de Fouché: "Quem 
diz contratual, diz justo". F~i con
tratado, é justo. 

Ora, isto foi no século passado. 
Precisamos olhar a realidade, e a rea
lidade concreta no Brasil é mais 
grave. 

Houve uma lei que teve alguns as
pectos positivos e teve uma conse
qüência negativa da maior gravida
de. Foi a lei que eliminou a estabili
dade e instituiu ~ Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço. Como con
seqüência disso, está havend~ uma 
despendida em pr~porções que o pró
prio Presidente da República, no dis
curso de 1.0 de maio do ano passado, 
apresentava como dado alarmante: a 
excessiva retroatividade da mão-de
obra. 

Os sindicatos, que acabam de se 
reunir aqui em Brasília, pedem provi
dências contra essa situação que re
latam, situação de nossa realidade. 
Há um reajuste salarial e a empresa, 
como não tem de pagar nenhuma in
denização, despede aqueles emprega
dos antigos e admite novos, e o faz 
por baixo. Exatamente por isso é que 
surge a necessidade de se estabelecer 
aquilo que na técnica do Direito do 
Trabalho se chama "piso salarial", 
salário-mínimo profissional. A ma
téria é tão importante que ilustre ju
rista, Roberto Rezende Puech, do Su
perior Tribunal do Trabalho, relata
va, em artigo recente no O Estado de 
São Paulo, essa necessidade que o Su
perior Tribuna! do Trabalho e o pró
prio Supremo Tribunal Federal estão 
enfrentando, suprindo uma função 
que seria nossa; é o Tribunal que es
tá fixando esses "pisos", porque re
presentam uma exigência de justiça. 

O que eu pediria, Sr. Presidente, 
era que, em face da gravidade do 
problema- há projetes sobre a ma
téria, de autoria de Senadores de to
das as Regiões do Brasil, Represen
tantes da ARENA e do MDB - penso 
que a maioria dos projetes é de ini
ciativa de Senadores da ARENA, o 
que mostra que não há preocupação 
de criticar o Governo, mas sim, de 
ajudá-lo a encontrar caminhos de 
justiça - eu pediria ao Sr. Líder da 
Maioria que sustasse a tramitação do 
projeto e se examinasse amplamente 
a matéria, para ser fixada uma nor
ma geral, que orientasse a aprovação 
ou rejeição. 

No caso concreto, o projeto tem pa
receres unânimes de todas as Comis
sões. O nobre Líder Ruy Santos se 
refere a uma inconstitucionalidade 
que haveria no projeto original, mas 
ela foi corrigida no parecer do Se
nador Helvídio Nunes, que estabelece 
que o projeto se aplicará às empresas 
privadas. Com isso concordou expres
samente o autor do projeto. Não há 
nenhuma inconstitucionalidade; há 
total justiça em relação a isso. 

Alegar-se que o Governo não pode 
exigir da empresa privada uma coisa 
e não pagar de outro lado é uma dua
lidade inadmimvel. 

A medida é justa, porém não pode
mos obrigar ao Governo. A lei é da 
iniciativa dele. Ele é quem deve man
dar depois uma lei para coicear-se de 
acordo com a justiça. Não é pelo fato 
de estabelec-er-se uma diferença em 
relação àquilo que o Governo está fa
zendo que não podemos tomar qual
quer iniciativa. Não faríamos mais 
nada. 

1!: evidente que o processo legislativo 
tem que ser realizado no sentido do 
progresso e do desenvolvimento e não 
no da estagnação; ou vamos estabe
lecer o princípio de que só podemos 
seguir o Executivo - quando sair à 
frente, seremos caudatários! Ou isto 
não se chama Poder Legislativo! 

Onde está o preceito constitucional 
que atribui prioridade ao Executivo 
para estabelecer padrões em matéria 
de lei? Temos competência na maté
ria; não podemos, por uma restrição, 
por um preceito constitucional, le
gislar &obre funcionalismo; então, a 
iniciativa caberá ao Governo. Certa
mente, se a medida é justa, ele há de 
fazer o que a consciência lhe imporá, 
qual seja mandar também um pr.ojeto, 
em nome da justiça, para dar ao ho
mem ... Porque, vejam o sentido so
cial do projeto: estabe-lecer que ga
nhará cinco salários-mínimos não é 
nenhum absurdo; é pouco mais de 
um mil cruzeiros para um técnico in
dustrial em Eletrônica que se tenha 
diplomado e registrado no Ministério 
da Educação e CUltura. 

Quer estimular-se o estudo e a cul
tura e não se quer assegurar o mínimo 
de remuneração - mil cruzeiros a 
quem faz um estudo como este?! 
Nossa função é caminhar à frente, 
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abrir caminho, levar a matéria ao 
Executivo para que a reexamine; se 
ele vetar, apesar das razões, reexami
naremos, podendo até rejeitar. Acho 
que o Congresso escreveria uma pági
na de ouro e mereceria aplausos de 
todos os homens da Revolução no mo
mento em que, fundamentadamente, 
respeitando o Presidente da República, 
dele divergisse e rejeitasse o veto, se 
as razões lhe fossem favoráveis. 

O que peço é que não se coloque o 
problema nestes termos: vai ser ve
tado pelo Executivo, vamos antecipar
nos a isso, rejeitando o projeto aqui. 

A matéria é séria; ela está preo
cupando não apenas os Parlamenta
res mas também o Poder Judiciário; 
está preocupando ainda os estudiosos 
do Direito. Os congressos sobre Direito 
do Trabalho, não só no Brasil, estão 
&e debruçando sobre esta nova figura 
do Direito do Trabalho, que se chama 
"piso salarial". Não podemos ignorar 
o problema e dizer: "pela lei do mer
cado de trabalho é que se deve esta
belecer isso; arquive-se o projeto". 

O SR. PRESIDENTE (C:trlos Lin
denberg) - Lembro a V. Ex.a que, 
nos termos regimentais, o seu tempo 
está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO- Todas 
as Comissões, por unanimidade, sem 
uma única exceção, e todos os Sena
dores que examinaram o problema 
concluíram favoravelmente. No Ple
nário, não há razão contra. 

Falar-se em liberdade de mercado, 
como disse, não é razão aceitável que 
possa determinar medida como essa, 
quebrando velha tradição do Con
gresso, rejeitando um projeto que tem 
pareceres de todas as Comissões, sem 
que elas tenham possibilidade de re
examiná-lo. 

Pediria que houvesse outra provi
dência mais parlamentar e mais na 
linha do diálogo democrático, da le
gislação e do procedimento parlamen
tar: que a matéria volte às Comissões; 
que as razões aqui mencionadas, que 
tenham vindo de algum órgão com
petente, sejam levadas às Comissões 
e a matéria reexaminada, mas não 
fulminarmos C·Om a rejeição e o ar
quivamento um projeto que custou 
tanto trabalho e que, com tanta ela-

reza, atende a uma exigência de jus-
tiça. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação a emenda da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovada. 

Aprovada a emenda, o projeto é 
considerado constitucional, com a 
modificação dela constante. 

Passa-se à apreciação do mérito da 
matéria. 

Em discussão o projeto, com a mo
dificação constante da emenda. 
(Pansa.) 

Não havendo quem queira discuti
lo, declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o projeto queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. A matéria será arquivada. 

:S: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 68, de 1971 

Dispõe sôbre o salário-mínimo 
profissional de Técnico Indnstrial 
em Eletrônica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 :S: instituído, em todo ter
ritório nacional, o salário-mínimo 
profissional, correspondente a cinco 
vezes o salário-mínimo vigente na 
região, para o Técnico Industrial em 
Eletrônica que, diplomado e registra
do no Ministério da Educação e Cul
tura e nos Conselhos Regionais de En
genharia e Arquitetura <CREA), pres
tem serviços em empresas privadas ou 
públicas de radiodifusão ou de teleco
municação. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revog-J.das 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei de Câmara n.0 69, 
de 1971 (n.0 181-B/71, na Casa de 
origem), que disciplina o paga-
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m-ento de verbas destinadas a au
xiliar o Teatro, tendo 

PARECER, sob n.o 129, de 1972, 
da Comissão 
- de Educação e Cultura, favo

rável, com emenda que oferece 
sob n.0 1-CEC. 

Discussão do projeto e da emenda. 
Se r.enhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-los, -encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuizo 

da emenda. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Votação da emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer como se encon
tram. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Re

dação. 
É o seguinte o projeto apro

vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 69, de 19'71 

(N.o 181-B/71, na Casa de origem) 

Disciplina o pagamento de ver
bas destinadas a auxiliar o Tea
tro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os órgãos da adminis
tração pública federal, as autarquias, 
fundações e sociedades de economia 
mista, de que a União participe, so
mente poderão subvencionar a publi
cação, montagem e apresentação de 
peças teatrais, desde que apliquem um 
mínimo de 60% <sessenta por cento) 
do total das verbas consignadas, em 
favor de obras de autores nacionais. 

Art. 2.o - É vedado o pagamento 
de qualquer ajuda, auxílio ou subven
ção federais a quaisquer entidades es
taduais, municipais ou particulares 
que, subvencionando espetáculos tea
trais, não se atenham ao percentual 
mínimo fixado no artigo anterior. 

A\"t. 3.0 
- Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

É a seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA N.O 1 (CEC) 

Onde se lê "publicação, montagem 
e apresentação de peças teatrais", 
leia-se "companhias teatrais". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

16, de 1969, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a publicação e dis
tribuição de músicas populares 
brasileiras e dá outras providên
cias, tendo 
PARECERES, sob n.Os 119, 120 e 
121, de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade, nos termos do Substitu
tivo que apresenta; 

- de Educação e Cultura, favo
rável, nos termos do Substitu
tivo-CCJ. 

- de Finanças, favorável, nos 
termos do Substitutivo da Co
missão de Constituição e Jus
tiça. 

Discussão, em primeiro turno, do 
projeto e do substitutivo. 

Se nenhum dos Senhores Senado
res quiser fazer uso da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem 

preferência regimental. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica preju

dicado o projeto. 
A matéria voltará oportunamente à 

Ordem do Dia para o segundo turno 
regimental. 
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É o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sobre a publicação e dis
tribuição de músicas populares 
brasileiras, e dá outras providên
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo, 
através do Ministério da Educação, 
autorizado a mandar editar, em dis
cos, pelo sistema mais aperfeiçoado, 
e em partituras, as composições de 
música popular de artistas brasilei
ros, à base de acurada seleção a car
go de uma Comissão Especial desig
nada com tal objetivo, para os fins 
de sua divulgação entre as represen
tações diplomáticas no exterior, as 
repartições estaduais de turismo e as 
filarmônicas do interior. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denherg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Danton Jobim, orador irJ.Scrito. 

O SR. DANTON JOBIM - Serei 
breve, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Desejo tratar de um problema que re
puto de suma importância - o da re
tificação de uma gr-ave falha na im
plementação da reforma do nosso en
sino superior. 

Quando examinei, no Senado, o pro
jeto de reforma de ensino, em mea
dos do ano passado, declarei que o 
tema devia ser situado acima dos 
partidos. As críticas da Oposição nes
se terreno - dizíamos - não visam 
a semear pessimismo; pelo contrário, 
o que desejávamos era apontar ao 
Presidente Emílio Garrastazu Médici 
c ao seu Ministro da Educação, o ilus
tre Senador Jarbas Passarinho, os 
aspectos negativos do projeto que era 
remetido ao Congresso Nacional. 

A mesma isenção hoje nos inspira, 
ao assinalar um erro cometido, erro 
este de conseqüências funestas para 

o renome cultural do País, para os 
que buscam adquirir uma boa forma
ção no campo do direito e para a pró
pria aplicação de princípios que in
formam a nossa politica externa vol
tada hoje para as necessidades do 
nosso desenvolvimento econômico. 

Refiro-me a uma Resolução do Con
selho Federal de Educação, de 27 de 
janeiro deste ano, que agora começa 
a ser posta em vigor. Por esse ato, no 
currículo de direito, se converteu em 
não obrigatório o ensino do Direito 
Internacional, Público e Privado. 

A medida é estranha, quer pelo seu 
ilogismo, quer pela sua flagrante ino
portunidade, que vem sendo, aliás, 
denunciada por numerosos professo
res, dos mais eminentes, e de nume
rosos estudantes das nossas mais 
conceituadas faculdades, inclusive a 
da Universidade da Guanabara. 

O Sr. Vasconcelos Torres -V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. D.U.."TON JOBIM- Com pra
zer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Não 
declarasse o eminente colega, no iní
cio do seu discurso, que seria breve, 
eu não me atreveria, neste instante, 
a interrompê-lo a fim de manifestar 
a minha solidariedade à tese que já 
está enunciada, ou seja, a estranhe
za pelo fato de ser abolida, no currí
culo dos cursos de Direito, a cadeira 
de Direito Internacional. Ora, prezado 
Senador, isso não se compreende, é 
até um paradoxo, no instante em que 
precisamos de especialistas nessa ma
téria. Não são os diplomatas que têm 
que ser versados na cátedra, os do
nos exclusivos do conhecimento do 
Direito Internacional. É conhecimen
to indispensável também aos advoga
dos e aqui cito o Professor Valladão, 
antigo Mestre de uma geração de ad
vogados; creio que inclusive deve ter 
sido professor de V. Ex.a. e, quando 
não professor, pelo menos mestre de 
todos nós. Não são apenas os diplo
matas; notamos, em algumas confe
rências internacionais, a juventude, 
que está ocupando o cargo de respon
sabilidade nos postos diplomáticos, e 
toda ela é especialista em Direito In
ternacional. Na Argentina, isto acon
tece, como também na Venezuela e 
em outros países. Já não quero citar 
os Estados Unidos, porque são hors-
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concours em matéria de obrigatorie
dade no currículo de Direito para a 
cadeira de Direito Internacional Pú
blico e Privado. Neste instante, acho 
que deve ter sido um mau momento, 
um momento infeliz, mas que pode 
ser perfeitamente corrigido. Endosso, 
em gênero, número e caso as suas pa
lavras, e sou daqueles que não se con
formam com essa iniciativa do Conse
lho Federal de Educação. Aliás, o 
Conselho Federal de Educação está 
se erguendo numa espécie assim de 
supenninistério. Temos agora, e tive
mos no passado, Ministros do gaba
rito do Senador Jarbas Gonçalves 
Passarinho. Para frente, tenho cer
teza de que toda obra educacional da 
Revolução terá de ser conseguida. Mas 
se vai eliminar-se uma disciplina co
mo esta, indispensável ao Brasil, con
fesso a V. Ex.a que não entendo mais 
nada! Manifesto a minha solidarie
dade e daqui apelo, juntamente com 
V. Ex.8 , para que este assunto seja 
superado, que o reconsiderem, porque 
inclusive este assunto, meu prezado 
Senador, já teve repercussão interna
cional. Temos de aperfeiçoar o currí
culo de Direito, e não fazer com que 
matérias indispensáveis sejam abo
lidas. Minha solidariedade às opor
tunas palavras de V. Ex.a 

O SR. D.o\NTON JOBIM - Multo 
obrigado, Sr. Senador Vasconcelos 
Torres. O aparte de V. Ex.a vem an
tecipar, sem dúvida, conceitos que 
estavam previstos neste roteiro do 
meu discurso. 

Devo lembrar que o currículo míni
mo de Direito, segundo a Lei de Di
retrizes e Bases, não é de formação 
meramente "profissional", mas de 
"formação cultural e profissional", 
não de simples técnico forense. 

De modo que as palavras de V. Ex.a. 
são de lógica rigorosa e eu aceito 
agradecido a solidariedade que V. Ex.a. 
me presta nesta hora. 

o Direito Internacional está pre
sente no estudo das relações interna
cionais, uma vez que ele se pode de
finir como o complexo dos direitos e 
normas que regulam as relações ex
temas dos sujeitos de direito que for
mam a sociedade internacional - e 
que hoje não são apenas, como V. 
Ex.a. sabe, os Estados. 

Esses direitos e normas afetam, em 
nosso mundo, cada vez mais, a vida 

dos Estados e dos povos, bem como a 
própria vida do indivíduo. Os conta
tos cada vez mais ín times do Direito 
Internacional com outras matérias, 
como a Sociologia, a História, a Geo
grafia, a Demografia ou a Economia, 
não reduzem sua importância como 
unidade didática ministrada, logica
mente, no lugar adequado, por exce
lência, ao seu ensino sistemático, que 
são as escolas de Direito. 

Pode-se alegar que esse direito ain
da não se acha sedimentado, quando 
menos não alcançou o grau de sedi
mentação presente em outros setores 
do Direito, mas, por isso mesmo, dada 
a sua importância na atualidade, de
ve ele ser objeto de atenção especia
líssima dos estudiosos do Direito, os 
quais não podem permanecer alheios 
aos seus problemas, que estão bem 
presentes, constituindo um desafio 
permanente ao espírito especulativo 
e criador que é próprio dos cursos de 
nível universitário. 

Em Resolução de 1947, reiterada 
por outra, de 1969, da Assembléia
Geral da ONU, esta instituição, com 
o voto do Brasil, decídiu "convidar 
os Governos dos Estados a tomá.r as 
medidas apropriadas a intensificar o 
ensino do Direito Internacional con
siderado em todas as fases do seu de
senvolvimento e de sua codificação, 
nas universidades e estabelecimentos 
de ensino superior de cada país que 
dependam do governo, ou naquelas 
em que este pode exercer sua influ
ência, ou a organizar tal ensino nos 
casos em que ele não exista. 

E há mais. Nova Resolução da 
ONU, há seis meses apenas, em de
zembro do ano passado, insiste em 
que "urge que todos os Governos es
timulem a inclusão de cursos de Di
reito Internacional nos programas 
de estudos jurídicos existentes nos 
estabelecimentos de ensino superior". 

O Curso de Direito, sabem os Srs. 
Senadores, é de nível superior, eu já 
disse, e não técnico. Seu diploma é 
um título científico ou cultural, não 
meramente profissional. Presume-se 
no seu portador conhecimentos que 
extrapolam da simples capacidade 
para a prática forense ou da advoca
cia, pois somente 20 por cento dos 
que se graduam bacharéis destinam
se à profissão de advogados. Mas é 
entre os bacharéis que se recruta 
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grande parte dos que se devotam à 
vida pública, às tarefas diplomáticas, 
ao ensino universitário, a missões es
pecíficas no quadro dos negócios pú
blicos. 

Como admitir que aos básicos co
nhecimentos que esses práticos do Di
reito recebem na Universidade fal
tasse a dimensão essencial - a uni
versalidade, ou, se quiserem, o univer
salismo - que só pode ser conferida 
por uma visão de conjunto dos pro
blemas internacionais através do es
tudo obrigatório de suas implicações 
jurídicas? 

O Direito Internaiconal há muito 
deixou de ser apenas interestatal. 
Hoje é societário e humano no mais 
amplo sentido. 

Associam-se hoje os Estado em or
ganismos intemacoinais, não só a 
fim de buscar soluções de paz para os 
angustiantes conflitos do nosso tem
po, como para proclamar e assegurar 
os Direitos Universais da Pessoa Hu
mana, quer políticos, quer econõmi:
cos e sociais, incluindo-se o acesso a 
cultura e à informação. 

Pois nesta hora, quando nos vemos 
compelidos a assumir .compromissos 
internacionais de índole multilateral; 
quando apomos nossa assinatura a 
documentos que nos situam no plano 
da adesão a princípios e soluções de 
natureza coletiva; quando tomamos 
iniciativas como a da fixação dos li
mites do mar territorial em 200 mi
lhas; quando somos a sede (aliás, 
desde 1912) da Comissão para a Co
dificação do Direito Internacional 
Público e Privado, hoje Comissão Ju
rídica Internamericana do Rio de Ja
neiro; quando temos atuação proe
minente na comissão de Direito In
ternacional da ONU; pois então, nes
ta hora, é que vamos minimizar o en
sino do Direito Internacional em 
nossas escolas especializadas? 

O certo é que a Universidade brasi
leira oferece ao mundo este curiosís
simo espetáculo: a não obrigatorie
dade do ensino do Direito Internacio
nal nas suas Faculdades jurídicas, 
enquanto as Forças Armadas, nos 
seus estabelecimentos de ensino, o 
incentivam: as escolas militares da 
Marinha, do Exército e da Aeronáu
tica no Brasil incluem obrigatoria
mente em seus program::s o Direito 
Internacional Público. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Perdoe
me estar sempre interrompendo seu 
brilhante discurso, mas o faço visto 
que V. Ex.n já foi apoiado, por um dos 
componentes da ARENA. Sei que V. 
Ex.a fala em nome de todo o nosso 
Partido. Entretanto, julgo que não 
seja excessiva mais uma solidarieda
de, sobretudo de um Colega seu, da 
mesma Bancada ... 

O SR. DANTON JOBIM - Obri
gado. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex.a 
está defendendo a boa causa ... 

O SR. DANTON JOBIM - O que 
muito me honra. 

O Sr. Benjamin Fa.rah - Estou in
teiramente solidário com V. Ex.a A 
supressão de uma cadeira desta im
portância, desta envergadura real
mente constitui ato de violência, que 
não se justifica neste momento, mor
mente neste momento em que o mun
do se estreita numa compreensão, 
num diálogo cada vez mais evidente. 
Agora mesmo o Presidente d9. maior 
república democrática do mundo sai 
numa viagem memorável, histórica e 
visita um país que era impermeável 
aos americanos, a China. Depois, vai 
a outro país, também impermeável 
aos americanos e cujos propagandis
tas falavam tanto, criticavam tanto, 
todos os dias e em toda parte, o im
perialismo americano. Estes povos 
estão-se entendendo. E a linguagem 
é feita através da ciência do Direito 
Internacional. Não é a linguagem do 
comércio, não é a linguagem da vio
lência, não é a linguagem das amea
ças. Eles falam através de uma téc
nica bem ensinada pelo Direito In
ternacional. O nobre Colega -- re
pito - está defendendo uma grande 
causa, causa que merece os aplausos 
não só do Senado, mas de todos aque
les que se interessam pela cultura e 
pelo progresso deste País. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado pela intervenção, nobre Se
nador Benjamin Farah. Devo decla
rar que tenho mesmo minhas dúvidas 
de que haja sido ouvido o Itamarati 
ante a Resolução do Conselho I<,edeml 
de Educação, ora posta em vigor. 
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Será que foi ouvida a opinião do Mi
nistério das Relações Exteriores, da
quele que diariamente, no seu trato 
com as nações do mundo, utiliza os 
princípios de Direito Internacional? 

Acredito que o Conselho Federal de 
Educação tenha agido apressadamen
te, embora de boa fé se tenha con
duzido o Ministro Jarbas Passarinho. 
Este, como militar que é, deve saber 
melhor que nós a preocupação que 
sempre se teve, nas corporações mi
litares, em ministrar, nos estabeleci
mentos de ensino, conhecimentos de 
matéria tão necessária a uma. ampla 
visão do mundo de nossos dias e dos 
problemas brasileiros, hoje tão vin
culados à realidade internacional. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. DANTON JOBThl - Com 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Perdoe
me V. Ex.a, por esta segunda inter
ferência no seu oportuno discurso, e 
já agora com um depoimento. Tenho 
uma vida muito humilde, mas tive 
algumas l)portunidades que consti
tuem motivo de honra para minha 
carreira. Fui professor de Sociologia 
na Escola de Comando e Estado
Maior do Exército. Para gáudio meu, 
encontrei ali vários companheiros -
Deputados Federais, Ministros - in
clusive essa figura notável do Sena
dor N ey Braga. Em abono da tese de 
V. Ex.8 , devo dizer que, na Escola do 
Estado-Maior do Exército e na Aca
demia Militar das Agulhas Negras, a 
Cadeira de História, de Geografia e 
de Direito Internacional são leciona
das. Para dar um depoimento de ine
quívoca autenticidade ... 

O SR. DANTON JOBIM - Daqui a 
pouco irei reforçar o depoimento de 
V. Ex.a 

O Sr. Vasconcelos Torres- ... en; 
abono completo da tese que V. Ex. 
está defendendo, por exemplo, a Ca
deira de Direito Internacional, na. 
Escola Militar das Agulhas Negras, 
foi lecionada pelo Professor Litrento, 
Coronel do Exército, hoje nome aca
tado em toda a América La tina; pelo 
Professor Thier Martins Moreira; pe
lo saudoso Professor Hélio Vianna, _da 
Escola de Comando e Estado-Mmor 

do Exército. O militar tem no seu 
currículo não apenas o aperfeiçoa
mento rigorosamente profissional, 
mas até o cultural. Assim, se o mi
litar conta com essa cadeira, por que, 
então, demitir do curso de Direito 
essa cadeira básica, inclusive neste 
instante em que estamos na demar
ragem para uma politica exterior afir
mativa? Precisamos, sim, de aumen
tar o tempo de duração de aulas de 
Direito Internacional. É apenas um 
depoimento, não me contive em pres
tá-lo. Perdoe-me, mais uma vez, por
que V. Ex.o. está falando de um as
sunto, e eu aparteando seguidamente. 
Tenho a impressão de que não há 
um Senador, um Deputado, pessoa 
responsável neste País que não apóie 
a declaração oportuna de V. Ex.a, 
eminente Senador Danton Jobim, no 
dia de hoje. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado, Senador Vasconcelos Tor
res. 

Tomo conhecimento ainda agora, 
de que na Conferência de Stokolmo, 
sobre o problema da poluição, con
vertido em problema de âmbito mun
dial, interessando, profunda e dire
tamente, à área do Direito Interna
~ional Público, inclui-se com destaque 
em nossa. delegação uma das figuras 
de elite do Exército brasileiro, o Co
ronel Ademar Machado, do Conselho 
de Segurança Nacional. 

É que o equacionamento das ques
tões ligadas à segurança nacional não 
poderá hoje prescindir do exame e 
aplicação de princípios do Direito In
ternacional Público. 

Por outro lado, a verdade é que o 
Brasil está faltando gritantemente a 
um compromisso internacional que 
livremente assumiu, aliás, na linha 
de sua melhor tradição, ao aprovar 
resoluções reiteradas da ONU, no sen
tido de favorecer - textual - o en
sino, o estudo, a difusão e uma com
preensão maior do Direito Interna
cional. 

A UNESCO realizou recentemente 
uma pesquisa sobre o ensino da ma
téria no mundo. Do relatório do Prof. 
J. Dupuis se infere "na grande maio
ria dos países abrangidos pela pes
quisa - incluídos os do mundo co
munista - os cursos <le Direito ln-
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ternacional Público são obrigatórios: 
10 países sobre 13 adotaram essa so
lução ... " 

Na América Latina é obrigatória a 
disciplina sem exceção, diz Jimenez 
Aréchaga, no seu relatório incluído 
nesse mesmo trabalho. Hoje há uma, 
e lamentavelmente foi aberta esta 
exceção pelo Brasil, de larga tradição 
nessa área, precursor do grande prin
cípio de igualdade jurídica das na
ções. 

Obrigatoriedade geral é o caso da 
Itália. 

Na Grã-Bretanha, praticamente a 
metade das escolas de Direito já op
tam pela obrigatoriedade, um grande 
progresso, pois, diz o Dr. K. R. Sim
monds, do Britsh Institute of Inter
national and Comparative Law: " ... 
a tendência geral é o aumento do 
número de escolas de Direito onde 
essa disciplina seja obrigatória". 

Daqui dirigimos um apelo ao Mi
nistro da Educação e Cultura, no sen
tido de que faça reabrir a questão, 
ante as conseqüências funestas para 
a cultura jurídica e para os interes
ses do próprio desenvolvimento na
cional que advirão da providência tão 
apressadamente adotada. 

Um brilhante membro do magisté
rio militar, professor na Academia 
Militar das Agulhas Negras, citado há 
pouco pelo eminente Senador Vas
concelos Torres, o Coronel Oliveiras 
L. Litrento, fez um lúcido comentário 
- em O Jornal, de 2 do corrente
sobre a decisão estranha que estamos 
glosando. Eis o que ele nos diz COpl 
inteligência e bom senso: Resoluçao 
n.o 176 (II), de 21-11-1947, recente
mente renovada em 1968, da Assem
bléia-Geral da ONU, pela qual o Bra
sil se comprometeu à intensificação 
do estudo do Direito Internacional, 
como compreender a opção e não 
obrigatoriedade do Direito Interna
cional Público e Privado em nossas 
Faculdades de Direito? E prossegue: 

"Exatamente neste momento crí
tico da tomada de consciência da 
Nação brasileira, por que desviar 
de nossos estudantes a compre
ensão jurídica dos convênios de 
um comércio em ascenção, das 
normas internacionais que se in-

corporam vertiginosamente à nos
sa legislação interna, de Códigos 
(Brasileiro do Ar e Telecomuni
cações), de assuntos palpitantes 
como pirataria aérea, extradição, 
asilo, apatrídia, responsabilidade 
internacional dos Estados, prote
ção internacional dos direitos 
humanos, assinatura, ratificação 
e adesão dos tratados? Por que 
não levá-los, os nossos estudantes, 
ao estudo jurídico obrigatório da 
ONU, OEA, OTAN, Pacto de Var
sóvia, OTASE, Mercado Comum 
Europeu, Mercado Comum Latino
Americano, e outras importantes 
organizações internacionais e 
supranacionais contemporâneas? 
Como omiti-los, uma vez juízes, 
do julgamento do fato interjuris
dicional? 

Para terminar- queremos pôr ên
fase ainda maior na nossa estranhe
za - achamos extraordinário que o 
Brasil escolha, para desferir esse gol
pe sobre o ensino do Direito Interna
cional, exatamente o ano em que co
memora o sesquicentenário de sua in
dependência. 

Que é, afinal, a Nação Brasileira 
- pergunto ao Senado - na sua 
constituição em Estado soberano, so
bre a metade territorial da América 
do Sul, senão o fruto do direito inter
nacional? 

Por coincidência, chega-me às mãos 
um recorte de jornal com a notícia 
de que o Presidente Médici acaba de 
aprovar o Estatuto da "Fundação 
Alexandre de Gusmão." 

O nome do grande diplomata luso
brasileiro está indissoluvelmente vin
culado ao Tratado de Madri e ao prin
cípio do uti possidetis, ou seja, da 
ocupação efetiva do nosso território 
gerando dominio. Ao uti possidetis, tão 
sabiamente formulado, em arrojada 
c-onstrução jurídica, pelo nosso glo
rioso patrício, é que devemos o Brasil 
praticamente como hoje o conhece
mos. Foi, pois, o Direito Internacional 
que nos deu a base física da naciona
lidade, em extensão tão vasta que 
ainda hoje estamos tentando a ocupa
ção de anecúmenos, cuja posse já 
ninguém nos disputa. 

Foi através dele que pudemos ad
quirir os elementos essenciais à nossa 
grandeza, n':.lm território de dimen-
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sões imperiais, e isso por meios pací
ficos, em entendimento com os nossos 
irmãos do continente, já preparados 
pela agudeza e habilidade da diplo
macia portuguesa, cuja figura máxi
ma, na época, foi o santista Alexan
dre de Gusmão. 

~ preciso que não esqueçamos a im
portância que poderá ter no futuro, e 
em futuro bem próximo, para o nosso 
desenvolvimento, essa visão universa
lista dos problemas brasileiros, dia a 
dia mais ligados aos internacionais. 

Por tudo isso, lanço daqui um apelo 
ao Ministro da Educação, no sentido 
de que reponha o Direito Internacio
nal no seu lugar, em todos os currí
culos do ensino jurídico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. Muito obrigado. (l\luito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Tem a palavra o nobre Sena
dor João Cleofas, representante do 
Estado de Pernambuco. 

O SR. JOAO CI.EOFAS - Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, os jor
nais de hoje divulgam decreto baixa
do pelo Sr. Presidente da República, 
no qual se fixam normas para aplica
ção dos recursos destinados à exe
cução do PROTERRA - Decreto-lei 
n.o 1.179, de 6 de julho de 1971. Fi
xam-se, ao mesmo tempo, algumas 
normas de regulamentação. 

Considero mesmo, tal o seu alcance 
e repercussão nas regiões por ele 
abrangidas, como um dever de cons
ciência de brasileiro e de nordestino, 
salientar que a decisão do Chefe do 
Governo constitui um complemento 
prioritário destinado à consolidação 
das bases fundamentais do desenvol
vimento do Norte e do Nordeste bra
sileiros, da sua completa integração 
no processo de superação dos dese
quilibrios regionais. 

O plano de execução do PROTER
RA, que o Decreto hoje baixado com
pleta com a criação do Fundo de Dis
tribuição de Terras, veio discriminar 
os recursos próprios para o acesso à 
terra e o reerguilr.ento da agricultu
ra regional e representa o instru
mento de maior eficiência, de maior 
objetividade e de mais elevado efeito 
para aplicação na política de desen
volvimento do Nordeste. 

É de justiça mais uma vez assina
lar que aquela politica executada 
através da SUDENE proporcionou 
bons resultados e prestou relevantes 
serviços à Região Nordestina, pois que 
traçou e executou pela primeira vez 
entre nós e durante longos anos um 
plano racional, considerado por todos 
como a maior experiência de plane
jamento realizada no hemisfério oci
dental. 

Esta politica, entretanto, como toda 
politica de desenvolvimento, deveria 
ser sujeita a revisões e aperfeiçoa
mentos, para que, nos seus longos 
anos de execução, pudesse proporcio
nar os resultados que seriam de es
perar. 

Não se faz necessário rememorar a 
soma enorme de trabalhos ali exe
cutados, de recursos investidos com 
as obras de fortalecimento da infra
estrutura nordestina e com o inteli
gente e válido sistema de incentivos 
fiscais, aplicados através dos deno
minados já tradicionalmente artigos 
34/18, de modo a incentivar-se o pro
cesso de industrialização e de apro
veitamento da mão de obra ociosa. 

Mas na realidade, apesar do es
forço desenvolvido, apesar da lucidez 
e do patriotismo de seus dirigentes, 
o que se verificou, na década de sua 
existência, é que a disparidade regio
nal, cujo desnível tinha-se o objetivo 
de reduzir, continuou, senão aumen
tando. pelo menos estacionaria, o que 
em verdade viria aumentar o dese
quilíbrio econômico e social entre as 
demais regiões . Esta realidade provo
cou de parte do Sr. Presidente da 
República, como se tomou notório, 
evidente manifestação de estranheza, 
senão mesmo de revolta íntima da 
sua aguda sensibilidade ao visitar o 
Nordeste por ocasião da dramática 
seca que a região experimentou. É 
por demais conhecido o seu pronun
ciamento, com tal bravura, com tal 
sinceridade, estoicismo e ânimo in
terior que emocionou não apenas o 
próprio Chefe da Nação, como até 
mesmo todo o povo brasileiro. Decla
rou o Presidente Médici em discurso 
proferido no Recife: "Há providências 
a tomar imediatamente, no mínimo 
para remediar tanta coisa que já 
deveria ter sido feita. E há coisas 
para fazer depois, para que o Nor
deste um dia não seja mais assim." 
S. Ex.n tomou, então, a decisão de 
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promover uma revisão na estratégia 
politica até então adotada, que con
sistia, em última análise, -em modifi
car o sistema de incentivos fiscais 
tradicionalmente instituídos para 
adotar outra resolução, que será, sem 
dúvida, vitoriosa. 

Não me vou deter, Sr. Presidente, 
na análise da situação encontrada na 
aplicação da politica de desenvolvi
mento do Nordeste, neste decênio, so
bre o que há depoimentos dos mais 
insuspeitos. Eu mesmo tive a oportu
nidade de, ao assumir meu mandato 
em 1967, pronunciar aqui despreten
sioso discurso em que revelei minhas 
dúvidas e apreensões com relação ao 
êxito completo da execução daquela 
política. Voltei a esta tribuna, no ano 
passado, para reiterar essas dúvidas 
e apreensões. Foram todas elas cal
cadas em depoimentos sinceros, em 
pronunciamentos das mais altas au
toridades como o que foi proferido 
pelo Sr. Rubens Costa, quando sa
lientou que o desenvolvimento do 
Nordeste não vinha acompanhando o 
extraordinário surto de desenvolvi
mento brasileiro. Há a este respeito, 
Sr. Presidente, um trabalho que me
rece a mais ampla divulgação, um 
trabalho elaborado pelo Banco do 
Nordeste, com o título: "Perspectivas 
de Desenvolvimento do Nordeste até 
1980". Esse trabalho ainda está con
siderado reservado para muitos, mas 
o atual Presidente do Banco do Nor
deste proferiu uma conferência num 
dos institutos técnicos de São Paulo 
na qual revelou os dados através dos 
quais se evidencia que, se o Nordeste 
não tiver uma taxa de desenvolvi
mento pelo menos situada em torno 
de 10%, não poderá aquela região 
acompanhar o desenvolvimento bra
sileiro e, então, em 1980, haverá um 
desnível ainda mais acentuado. 

O Sr. Ruy Santas - Permite V .Ex.:~. 
um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Com todo 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Perdoe-me V. 
Ex.a interromper a análise que faz 
do problema. Mas, desde que se cons
tituiu a SUDENE, e que num dos seus 
planos foi estabelecido o incentivo 
fiscal, através dos célebres artigos 34 
e 18, eu, apesar de não ser entendido 
no problema, tive minhas dúvidas 
quanto à contribuição desses incenti-

vos para o desenvolvimento do Nor
deste. A política dos incentivos, sabe 
V. Ex.a melhor que qualquer um de 
nós, é a da retirada do pagamento do 
imposto de renda, colocado no banco 
para o investimento. Mas, quem rete
ve aquela contribuição, retirada até 
certo ponto, dos cofres públicos e com 
direito de opção em que aplicar, esse 
investidor iria aplicar em indústrias. 
E, então, que se daria, como se deu? 
A lavoura - a agricultura como a pe
cuária, não estimulariam a aplicação 
do incentivo fiscal, e o incentivo se
ria utilizado tão-só em indústrias, In
dústrias que, até certo ponto - co
nheço o caso da Bahia, mas, talvez, o 
mesmo se dê em Pernambuco - não 
tinham possibllidade de consumo pa
ra sua produção, na própria área. Na 
Bahia, por exemplo, talvez, apenas 
duas indústrias tiveram aplicação do 
34 e 18, através da SUDENE. Elas es
tão paralisadas porque não tiveram 
condições de desenvolvimento, eis que 
eram indústrias vindas ou transferi
das do Sul. A produção do investidor 
do Sul estava cobrindo a área do Sul. 
A produção da indústria do Nordeste 
deveria ser consumida na área do 
Nordeste, mas a capacidade aquisitiva 
do povo era pequena: então, dar-se-ia 
o que se deu. De maneira que o gran
de desequilíbrio, ou a falta do acom
panhamento do desenvolvimento do 
Nordeste em relação ao desenvolvi
mento do Sul, está aí. Dizia-se que o 
desenvolvimento do Nordeste cresceu 
enquanto, vamos dizer, São Paulo 
crescia muito menos. Mas é que o 
Nordeste cresceu partindo de zero, ao 
passo que São Paulo já estava com 
seu desenvolvimento mais elevado. 
Mas V. Ex.a me perdoe essa interrup
ção ... 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Agra
deço. 

O Sr. Ruy Santos - . . . com as 
considerações de um leigo, mas de um 
homem com vivência na nossa sofrida 
região. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - V. Ex.a 
não é um leigo, mas um Senador que 
acompanha, com interesse e alto es
pírito público, os problemas nacionais. 
E V. Ex.a cita a Bahia, que, graças a 
Deus, se encontra numa situação 
realmente muito melhor do que a 
de outros Estados porquanto tem 
indústrias germinaÚvas e, principal-
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mente, condições locais privilegiadas 
para constituir indústrias dessa natu
reza e não de bens de consumo, como 
as que se tem fundado noutras re
giões. 

Mas, Sr. Presidente, ao referir es
ses possíveis insucessos ou parciais 
insucessos na política do desenvolvi
mento do Nordeste, eu o faço, sobre
tudo, pelo dever de consciência de sa
lientar que o Presidente da República, 
homem do Sul, sem vivência dos pro
blemas do Nordeste, mas homem, so
bretudo, sensível ao drama de aflições 
e de sofrimentos que ele conheceu de 
visu naquelas populações, teve a ini
ciativa de modificar a politica até 
então adotada. S. Ex.o. baixou em 1970 
o PIN- Plano de Integração Nacio
nal - através do qual está se cons
truindo a Transamazõnica, como obra 
de integração nacional. 

No ano seguinte baixou o decreto 
do PROTERRA e justificou com pa
lavras, que é oportuno mais uma vez 
referir, quando salientava que a in
dústria, pelas suas condições de ren
tabilidade mais próximas, constitui
ria a maior fonte para aplicação de 
recursos que o Governo destinava, ti
rada das contribuições públicas, para 
ser utilizada pela iniciativa particular. 

Assim se referiu S. Ex.o. na justifi
cativa que fez em julho de 1971, ao 
dar conhecimento, ao seu Ministério, 
do decreto que ia naquela hora refe
rendar. 

Dizia S. Ex.a que era preciso arran
car as populações nordestinas "da pe
núria em que se acham mergulha
das". São expressões textuais. 

Mais adiante, acrescentava: "Os in
centivos fiscais, que era então a poli
tica adotada, mereceu incompreen
sões e injustiças de nossa parte, 
quando fazíamos criticas ao seu sis
tema 1e aplicação, tantas vezes pra
ticadas nos nossos Estados." Diz ain
da o Sr. Presidente da República: 

"Os incentivos fiscais favorecem 
de modo preponderante à área 
urbana, não beneficiando, em 
iguais proporções, a área rural." 

E adianta, em seguida: 
"Para não deixar, pois, ao desam
paro o setor rural, precis~mente 
aquele em que mais ispera é a 

vida das populações do Norte e do 
Nordeste cumpre que outras me
didas se articulem para desenvol
ver a agroindústria nessas re
giões, a fim de que, pelo incre
mento da riqueza comum se eleve 
o bem-estar econõmico e social de 
quantos ali mourejam na ativida
de agrícola." 

.. E S. Ex. a. acrescenta a seguir que 
Ja havia adotado as providências de 
ordem creditícia e financeira para 
que se pudesem proteger os agricul
tores desamparados, depois que termi
nava a calamidade da seca, para que 
se pudesse proteger os empregados, 
evitar a fome e o desemprego e criar 
perspectivas mais alentadoras para o 
futuro. 

Foi em justificação dessa natureza 
em que S. Ex.o., mais adiante, diz ain
da que "é preciso que se evite a con
denação das populações rurais daque
las regiões à marginalização econõ
mica e à repetição de um drama so
cial intolerável." 

Foram essas razões, sensíveis ao 
Presidente da República, que o fize
ram baixar o decreto instituindo o 
PROTERRA que é, como diz a sua 
ementa: 

"Um programa de redistribuição 
de terras e de estímulo à agricul
tura do Norte e do Nordeste, com 
o objetivo de promover o mais fá
cil acesso do homem à terra, com 
melhores condições · de emprego 
da mão-de-obra, e fomentar a 
agroindústria da região compre
endida nas áreas de atuação da 
SUDENE e da SUDAM." 

Esta a ementa e o art. 1.0 do De
creto n.O 1.179, por S. Ex.a baixado a 
6 de julho de 1971. De passagem devo 
dizer que houve quem estranhasse 
que até agora S. Ex.o. não tivesse 
baixado a devida regulamentação pa
ra a aplicação desse decreto, mas é 
preciso esclarecer que três meses de
pois S. Ex.a baL'{ava o Decreto núme
ro 62.246, de 6 de novembro de 1971, 
que de resto a imprensa publicou, com 
o mesmo número que criou o PRO
TERRA, em que dizia: 

"O Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 81, item m. da Consti-
tuição, · 
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DECRETA: 
Art. 1.0 Para a redistribuição de 
terras, a que se refere o artigo 1.0 

do Decreto-lei n.o 1.179, de 6 de 
julho de 1971, o Ministério da 
Agricultura: 
I - estabelecerá as ár~as em re
lação às quais se deverá promover 
a aquisição de terras ou sua desa
propriação por interêsse social, 
inclusive mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro; 
II- programará, ao mesmo tem
po, o sistema de vendas a serem 
feitas a pequenos e médios pro
dutores rurais; 
III - proporá ao Conselho a que 
se refere o artigo 4.0 do Decreto
lei n.o 1.179, de 6 de julho de 1971, 
os programas e critérios de ap~i
cação dos recu:.-sos para execuçao 
das medidas previstas no item I, 
bem como para o custeio das 
ações discriminatórias de terras 
devolutas e para a fiscalização do 
uso e posse da terra." 

O Decreto de criação do PROTERRA 
estabelece no seu art. 4.0 que "os pro
gramas e critérios de aplicação dos 
recursos a que se refere o art. 2.0 -

recursos que foram destinados no 
montante de 4 bilhões de cruzeiros, 
- serão submetidos à aprovação do 
Presidente da República por um con
selho composto dos Ministros da Fa
zenda, dos Transportes, Agricultura, 
Minas e Energia, Indústria e Comér
cio, Planejamento e CO<Jrdenação Ge
ral e Interior" 

Eu mesmo, Sr. Presidente, tive aqui 
oportunidade, quando fiz despreten
sioso Nonunciamento no ano passado, 
de levantar alguma dúvida à execução 
de um decreto dessa natureza, desse 
alcance, quando ela seria realizada 
através de um Conselho de Ministros 
tão numeroso, porque todos sabemos 
que a resp<Jnsabilidade coletiva se di
lui -e dificultaria, assim, a sua aplica
ção efetiva e rápida. 

Mas, na verdade, esse Decreto n.0 

69.246, atribuindo essas funções, que 
são as funções primordiais, ao Minis
tro da Agricultura ... 

O Sr. Arnon de Mello - Eminente 
Senador João Cleofas, V. Ex.a. me 
consente a honra de um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Des
culpem meus eminentes companhei
ros o desordenado da minha eXp<Jsi
çã<J, porque li este decreto publicado 
hoje pela manhã e não quis deixar de 
exaltá-l<J hoje mesmo. 

Diz o art. 4.0 deste decreto que regu
lamentou o programa, a maneira de 
se organizar o programa de redistri
buição de terras: "Este programa, 
<Jrganizado pelo Ministério da Agri
cultura será proposto pelo Ministro e 
submetido à aprovação do Presidente, 
conjuntamente com os demais pro
gramas que forem elaborados" - para 
os outros itens a que eu vou me re
ferir - "e será submetido à apro
vação conjunta, ao exame conjunto 
'deste Cons·elh<J de Ministros", aqui 
enumerados, "em seguida à decisão 
final do Senhor Presidente da Re
pública". 

De modo que, na verdade, Sr. Pre
sidente, aqui no programa de distri
buição de terras, o papel do Ministé
rio da Agricultura passa a ser de fato 
preponderante. 

O Sr. Arnon de Mcllo - V. Ex.o. per
mite um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Amon de Mello - Congra
tulo-me com V. Ex.o., nobre Senador 
João Cleofas, pelo seu brilhante dis
curso, festejando o decreto de hoje 
de Sua Excelência, o Senhor Presi
dente da República, qu~ regulamenta 
o PROTERRA. O PROTERRA, nobre 
Senador João Cleofas, é evidentemen
te um marco histórico no desenvolvi
mento do Norte-Nordeste. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Interrom
p<l v. EJC.11 para dizer que irei referir
me mais adiante ao seu notável dis
curso aqui feito em apreciação ao 
PROTERRA, em novembro do ano 
passado. 

O Sr. Amon de Mello - Genero
sidade de V. Ex.a O PROTERRA é, 
evidentemente, um marco histórico no 
desenvolviment<J do Norte-Nordeste 
e, em con~eqüência, no desenvolvi
mento nacwnal. A SUDENE fortale
ceu a industrialização do Nordeste, 
mas não fortaleceu a agricultura, a 
pequena e a média agricultura, pois 
o pequeno e o médio agricultor não 
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dispunham de recursos para elabo
rar os proj etos com que têm acesso 
aos incentivos, especialmente o peque
no e o médio agricultor, assistindo-se 
desde a aquisição da terra até a co
mercialização e exportação do produ
t<>. Evita, assim, o êxodo rural, tanto 
quanto as disparidades inter e intra
regionais e, além disso, promove a 
criação de empregos e aumenta a pro
dutividade agrícola. Eis porque con
sidero, realmente, ato histórico a 
execução do PROTERRA, que deu es
perança aos nossos desesperados con
terrâneos do Nordeste. E, mais uma 
vez, reafirmo a V. Ex.a a nossa con
fiança, confiança dos nordestinos, em 
S. Ex.a, o Sr. Presidente da República, 
que tem revelado tão profundo empe
nho em reduzir e eliminar as dispari
dades inter-regionais. Vale dizer, pro
mover o desenvolvimento do Nordeste, 
sem o que o Brasil não será aquele 
grande País que todos nós desejamos. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Obriga
do pela lúcida intervenção de V. Ex.a 

Todo o povo brasileiro, Sr. Presi
dente, reconhece o esforça feito pelo 
Governo, no campo da nossa infra
·cstrutura econômica, no campo do 
alargamento das nossas fronteiras 
econômicas, no campo da ocupação 
dos nossos vazios demográficos, de que 
constituem exemplo edificante os vá
rios decretos baixados por S. Ex.a, sin
tetizando normas especiais, criando o 
Plano de Integração Nacional, o Pla-
no de Integração Social, o ......... . 
PROTERRA, o PRODOESTE, o .... . 
PROVALE, os quais, conjuntamente 
com ae medidas e os recursos desti
nados à notável ampliação do nosso 
potencial energético, para desenvol
vimento dos nossos programas side
rúrgicos, para melhoramento e aper
feiçoamento extraordinários do nosso 
sistema de telecomunicações, consti
tuem, realmente, um esforço gigan
tesco em benefício do nosso País, ao 
qual até fazem inteira justiça os no
bres membros da Oposição. Mas o 
decreto de S. Ex.a regulamentando e 
especificando a distribuição de recur
sos - especificações que vou ter 
oportunidade de ler para ficarem in
corporadas aos nossos Anais - cons
titui, na verdade, uma medida que 
ainda se pode considerar inequívoca-

m-ente singular em relação às demais 
apresentadas. 

Como agricultor durante toda a mi
nha existência, como homem público 
também que teve a honra, senão até 
a surpresa, de ocupar o Ministério da 
Agricultura ... 

O Sr. Ruy Santos - Foi um grande 
Ministro. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Muito 
obrigado a V. Ex.a 
. . . tenho a oportunidade de ma
nifestar, talvez como ninguém mais 
o faca com maior propriedade, o meu 
conforto, pela minha condição de an
tigo ccupante da Pasta, senão mesmo 
o meu orgulho ao verificar que se está 
procurando estabelecer através deste 
Decreto um programa de valorização 
e prestígio para o Ministério da Agri
cultura. Este Ministério que tem fi
cado tantas vezes relegado, quando 
agora, por exemplo, verifica que pro
gramas específicos de agricultura, co
mo o programa de irrigação, estão 
sendo executados através de outros 
organismos governamentais. 

Como se pode verificar, tantas ve
zes serviços básicos de agricultura es
tão sendo levados a p!anejamento e 
até a execução em organismos regio
nais num paralelismo de atribuições, 
de tái sorte que a soma deles já equi
vale senão excede ao montante das 
dotáções próprias do Ministério. 

O Sr. Antônio Fernandes - Permi
te-me V. Ex.a, um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Com pra-
zer. · 

O Sr. Antônio Fernandes - Sena
dor João Cleofas, como bem afirmou 
v. Ex.a no início do seu discurso, o 
Presidente Médíci, objetivando a re
gulamentação do Decreto que criou o 
PROTERRA, baixou ontem o Decreto 
criando o Fundo de Redistribuição de 
Terras, de natureza contábil, estabe
lecendo que a SUDAl\! e a SUDENE 
colaborem com o Ministério da Agri
culutura na execução dos programas 
previstos. Além d<Js financiamentos 
agrícolas com recursos próprios dos 
agentes financeiros, . es~imados em 
mais de setecentos m1lhoes, o 
PROTERRA é dotado de outros recur
sos superiores a oitocentos milhões 
para o corrente. exercício: ~s~a _prov~
dência do Presidente Med1c1 e m::us 
uma de grande alcance em favor do 
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homem que cultiva a terra, tendo em 
vista o Nordeste brasileiro. Congratu
lo-me com V. Ex.n pelo seu oportuno 
pronunciamento e formulo votos pelos 
alros propósitos do Decret.o Governa
mental em favor dos nossos campo
neses que an01.imamente constroem a 
grandeza da Nação através do dia-a
dia, na labuta do campo; e o faço, 
também, em nome dos ruralistas baia
nos. Muito agradecido à permissão de 
V. Ex.n para Lsse aparte. 

O SR. JOAO CLEOFAS- A mim é 
que cabe agradecer os esclarecimentos 
prestados por V. Ex.n 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com pra
zer. 

O Sr. Benjamin Farah - Eu peço 
perdão por interromper o seu brilhan
te discurso ... 

O SR. J01\0 CLEOFAS- É sempre 
com agrado que ouço V. Ex.n 

O Sr. Benjamin Farah - . . . mas 
não queria ficar, aqui, Indiferente à 
sua palavra autorizada, à palavra de 
um grande Senador da República que, 
conforme acabou de declarar, tem 
sido, através da sua vida, antes de 
tudo, um homem voltado às lides do 
campo. Isso é sumamente confortador 
porque o homem que trabalha no 
campo, para mim, é um verdadeiro 
herói. Ainda há poucos dias fui re
presentar o Senado, em companhia 
dos Senadores Antônio Fernandes e 
Paulo Guerra, numa exposição, em 
Campo Grande, Mato Grosso, e lá fo
mos recebidos com toda fidalguia 
pelos nossos colegas Fernando Corrêa 
e Saldanha Derzi. Flcamos impressio
nados com o trabalho daqueles brasi
leiros em benefício da coletividade. 
Depois fomos até o Pantanal e vimos 
que, ali, está o grande herói que luta 
pela subsistência de seu povo, enfren
tando uma natureza que é um desa
fio à bravura do homem. O homem 
que luta no Pantanal é, realmente, 
um bravo, porque é preciso ter uma 
fibra excepcional para enfrentar 
aquela natureza relmente hostil. 
Fomos lá, repito, e voltamos acredi
tando ainda mais na disposição, no 
entusiasmo e no amor que aqueles ho
mens têm pelo Pais e confiamos ainda 

mais, portanto, na energia do homem 
brasileiro. Estou dando este aparte, 
um pouco longo, é verdade, porque se 
estivesse aqui deste lado do Plená
rio o nobre Senador Ruy Carneiro -
mas ele estaria presidindo os nossos 
trabalhos - S. Ex.n estaria proferindo 
este aparte, porque é ele um homem 
do Nordeste e estaria se solidarizando 
com V. Ex.n, porque niUl podemos ficar 
indiferentes, não podemos ignorar a 
importância do pronunciamento de 
V.Ex.n, já que V. Ex.n fala com muita 
autoridade, V. Ex.n que é, realmente, 
um dos mais laboriosos Senadores e 
que foi, como disse o nobre Senador 
Rui Santos, um grande Ministro da 
Agricultura. V. Ex.n. fala com muita 
autoridade, volto a repetir, e eu falo 
com esse entusiasmo porque enquanto 
o Presidente está envidando todos os 
esforços no sentido de recuperar essa 
área extensa que é o Nordeste, essa 
área cujos representantes lutam aqui 
bravamente para a sua recuperação, 
para o seu desenvolvimento, o Presi
dente também se lembrou lá do extre
mo oeste, através do PRODOESTE. E 
Mato Grosso, Goiâs, Brasília. enfim o 
Oeste brasileiro, está de parabéns com 
essa iniciativa. Eu entendo que o mo
mento não é de desespero, mas sim 
de esperança, de confiança. A Oposi
ção que luta aqui. como luta brava
mente o nosso companheiro Franco 
Montoro pela melhoria do salário-mí
nimo do trabalhador brasileiro, a 
O}Xlsição também, repito, se congratu
la com essa iniciativa que vem fomen
tar a economia e dar maiores incre
mentos ao nosso progresso, com 
maiores esperanças de um paàrão de 
vida cada vez melhor para o nosso 
povo. 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Agradeço 
a intervencão de V. Ex.n, que revela 
igualmente· o seu patriotismo, pela 
justiça que faz ao empenho e ao es
force do Governo para melhoria dos 
nordestinos, conforme o Presidente da 
República reconhece e proclaiX!_a na 
exposição inicial de apresentaçao do 
PROTERRA. 

Sr. Presidente, devo fazer referência 
aos recursos destinados pelo Sr. Pre
sidente da República para aplicação 
no Nordeste e no Norte, neste exercí
cio. São eles recursos destinados ao 
programa de redistribuição de terras 
para o exercício de 1972, no valor de 
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oitocentos e quarenta milhões. Serão 
provenientes: 580 milhões do sistema 
de incentivos fiscais, na forma do ar
tigo 6.0 do Decreto 1.179. 

Quando o Presidente da República 
tomou a iniciativa de retirar dos in
centivos fiscais uma parcela inicial de 
30% para o Plano de Integração Na
cional e, depois, para o Programa do 
PROTERRA, mais uma outra parcela 
de 2%, o que vale dizer, reduziu o 
volume dos incentivos fiscais até en
tão existentes a cinqüenta por cento, 
não faltaram vozes no Nordeste que 
considerassem uma discriminação 
sem justificativa, um abandono dos 
interesses da Região Nordestina. 

Naquela oportunidade, Sr. Presiden
te, eu, como homem do Nordeste, com 
perto de cinqüenta anos de vida pú
blica, fiz justiça ao Sr. Presidente da 
República, nos seus altos propósitos 
e aqui proferi discurso, em agosto do 
ano passado, mostrando que o seu ob
jetivo era certo e patriótico. Alegava
se, então, que a redução da parcela 
dos incentivos iria criar um substan
cial desfalque mas, na verdade, não 
se levava em conta o crescimento ve
getativo da receita do País. O Imposto 
de Renda, fonte dos incentivos do 
34/18, no ano de 1971, arrecadou 
quarenta por cento a mais, graças, 
também, ao esforço do Governo no 
sentido de melhorar a sua arrecada
ção, do que fora arrecadado em 1970. 
De modo que, na verdade, a parcela 
retirada não proporcionava nenhuma 
diminuição quantitativa no montante 
verificado. Realmente, ainda hoje, 
pela manhã, fui verificar, apressada
mente, no pouco tempo de que dispus 
que o Imposto de Renda proporcionou 
ao Tesouro Nacional, uma arrecada
ção de mais de seis milhões, enquanto 
no ano passado a arrecadação, em 
números redondos, tinha ficado um 
pouco acima de quatro cruzeiros. 
Houve na verdade um aumento em 
tomo de 40%. Nessas condições, o 
Governo pode assegurar que os re
cursos que serão aplicados no decreto 
baLxado terão a seguinte origem: 

1.0 - 580 milhões do sistema de 
incentivos fiscais, provenientes 
do art. 6.0 do dec.-lei n.0 1.179. 
2.o - 80 milhões da transferên
cia dos recursos do Programa de 
Integração Nacional; 

3.0 
- 180 milhões do Banco Cen

tral para repasse aos agentes fi
nanceiros do PROTERRA. 

Parágrafo único - Os recursos aci
ma são adicionais aos financiamentos 
agrícolas com recursos próprios dos 
agentes financeiros da área do Norte 
e Nordeste, estimados em 780 milhões 
de cruzeiros. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Essa retirada 
que o Governo fez dos incentivos foi 
praticamente com a finalidade de por 
fim àquelas distorções de não se apli
car no setor agrícola. Então, com
pulsoriamente, vamos assim dizer, 
através do PROTERRA, o Governo 
desviou dos incentivos essa quantia, 
para aplicação na reforma agrária, 
no incentivo à produção agrícola. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Nobre Se
nador Ruy Santos, V. Ex.a antecipou 
um esclarecimento que eu ia dar. 
Na verdade, o sistema de incentivos 
fiscais, todos sabemos, funcionou pra
ticamente apenas para os projetas in
dustriais. Para os projetas agropecuá
rios ele começou a funcionar, teve 
-c--~,.s;!"'. ,,.,_ .... , - ......... "'"'""""' ... "' n ""'"" !J J..UU..;, u.v .U.;;õQ.J. .lJ""..,"' '"'V.LUV':t.,.• ""' • -... •• -

cionar, a partir de setembro de 1965. 
Nesta data, através de uma Portaria 
do então Superintendente, General 
Euler Bentes, um grande Superinten
dente, um dos maiores Superintenden
tes que a SUDENE já teve, é que se 
permitiu o início da élaboração de 
projetas de empreendimentos agro
pecuários que pudessem merecer os 
favores dos incentivos fiscais. Esses 
projetas agropecuários só puderam 
ser apreciados a partir do segundo se
mestre de 1966, seis anos portanto de
pois do funcionamento da SUDENE. 
~ a proporção desses projetas ainda 
e absolutamente reduzida. 

Hoje, telefonei para os escritórios 
da SUDENE, e eles me deram alguns 
dados que irei juntar ao meu discur
so, para não ser maçante, e no qual 
se verifica que as inversões nos pro
jetas agropecuários atinjem apenas a 
20% dos aspectos industriais. 

Mas outra anomalia se verificava. 
É que as indústrias, sobretudo as in
dústrias grandes, tinham facilidade, 
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porque dispunham de capital, dispu
nham de relações para angariar os 
recursos, tinham condições para me
recer a confiança (pelo conhecimen
to que já possuíam) para que recursos 
de toda natureza fossem para elas 
destinados. Temos, por exemplo, o 
caso da "Rhodla", que é uma empresa 
internacional, que tinha os recursos 
próprios do 34/18; temos o caso do 
"Moinho Santista", da "Phillps", da 
"Microlite", de várias outras empresas 
que dispunham de recursos dos in
centivos não iam jamais, logicamen
te, desviar um centil para aplicar nos 
projetas agropecuários, que são de 
rentabilidade em prazo longo, de ren
tabilidade baixa e de rentabllldade 
duvidosa. 

Daí ser absolutamente certa a pro
vidência e a determinação do Sr. Pre
sidente da República de evitar os 
abusos que se estavam praticando, 
porque alguns audazes agricultores 
ou pecuaristas, que tinham projeto 
agropecuário, ficavam sujeitos a dar 
comissão de 20 ou 30% para obter al
gumas migalhas de alguém que qui
sesse neles confiar. Então, a forma in
dicada era que a própria Nação, o 
própr~o Governo as::;umi::;:~e a respon
sabilidade de aplicar esses recursos e 
é isso que o PROTERRA vai fazer de 
forma direta, objetiva e responsável. 

Quero salientar, não apenas com 
conforto, mas .,sobretudo com orgu
lho, que realmente o agricultor nor
destino, neste momento, está sendo 
sobremodo amparado pelos recursos 
creditícios dispensados pelo Governo, 
através das entidades de crédito, so
bretudo, pelo Banco do Brasil. 

Na minha cidade natal, no interior 
de Pernambuco, em Vitória do Santo 
Antão, na última vez em que fui lá, 
recentemente, vi na porta do Banco, 
nos corredores, uma fila de centenas 
de pequenos agricultores, de agricul
tores humildes, tantos deles de cha
péu de palha e tantos deles descalços, 
que iam para o Banco sem sequer ter 
ficha ou cadastro- que não estavam 
em condições de fazer - recebendo, 
realmente, o financiamento em forma 
de subsídio, a juros de 7%, para pro
duzir nas suas lavouras. É realmente 
a determinação do Presidente da Re
pública, no sentido de que os órgãos 
de crédito, o Conselho Monetário, re
servassem importância substancial 

para atender ao agricultor do Nordes
te, ao pequeno agricultor, providência 
essa adotada com a maior solicitude. 

O Sr. Ruy Santos- Se não me en
gano, é a Resolução 175. 

O SR. JOAO CLEOFAS - São as 
Resoluções 175 e 181, que estão em 
plena vigência, e devemos aqui regis
trar. 

O que me conforta, também, é ver 
que se vai restaurar o prestígio e a 
autoridade do Ministério da Agricul
tura. O Ministério da Agricultura tem 
sido, por exemplo, estranho aos pla
nos de irrigação do Brasil. Ninguém 
pode ter, sobretudo numa região como 
nossa Região Nordestina, uma agricul
tura segura e racional sem pensar na 
irrigação. 

O Ministério da Agricultura - de 
resto ocupado por um técnico do mais 
alto gabarito - é estranho aos planos 
do Instituto do Açúcar e do Alcool, 
do Instituto Brasileiro do Café, e as
sim por diante. As grandes culturas 
ficam praticamente de fora de sua 
coordenação. Hoje, a tendência que se 
vê, o propósito que se verifica, é o 
Governo dar ao Ministério da Agri
cultura a sua função de comando e 
de coordenação de toda a politica 
rural brasileira. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com pra
zer. 

O Sr. Ruy Santos - Se não me en
gano, no PROVALE, o Governo atri
buiu orientação, nessa matéria de 
agricultura ao Ministério da Agricul
tura. 

O SR. JOAO CLEOFAS - V. Ex.a 
me recorda isso muito bem, com mui
ta propriedade. 

Veja, por exemplo, no caso que vou 
citar, da produção açucareira: ela tem 
um órgão específico - o Instituto do 
Açúcar e do Alcool - de resto mui
to bem dirigido, por um homem de 
grande espírito público e de grande 
preocupação de prestar realmente to
da assistência efetiva à produção açu
careira, como seja o General Ta vares 
do Carmo, sobretudo nesta hora em 
que as perspectivas para o mercado 
mundial são cada vez mais sedutoras 
e cada vez mais despertam as nossas 
esperanças. 
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Mas, no Instituto do Açúcar e do 
Alcool se criou, ao lado dele, um 
novo órgão: o GERAN. Era um grupo 
executivo <a sigla designa) de racio
nalização da agroindústria açucarei
ra. O GERAN foi criado em 1965. Fun
cionou esse tempo todo e apenas con
seguiu executar um projeto de mo
dernização de uma usina de açúcar, 
de uma empresa agrícola agrocana
vieira. Quando o Governo baixou o 
Decreto do PROTERRA, alguns dias 
depois, também baixou um Decreto 
extinguindo o GERAN. 

A parte de criação de um agricul
tor médio, de uma classe média rural 
no Nordeste, sobretudo da cana de 
açúcar, fica a cargo do PROTERRA. 
A outra parte, de técnica, de produ
ção industrial que, aliás, é a mais 
fácil, porque basta verificar que o 
custo industrial, no Nordeste, do açú
car é, sensivelmente, o mesmo custo 
industrial no Sul do País, só essa 
parte é que ficou a cargo do Insti
tuto, pela sua !unção econômica e co
mercial. 

Vê-se, assim, como os assuntos es
tão sendo racionalizados e distribui
à{)::>, t!iü proveito do reerguimcnto da 
agricultura do Nordeste, porque o que 
se tem dito todos os dias é que a in
dústria tem que funcionar articulada 
com a agricultura. E a agricultura, 
no Nordeste, pelas suas condições es
pecificas, pelas diversidades de re
giões, pela. natureza tantas vezes in
grata, pela toiJ(lgrafia mais acentua
da, é uma atividade que requer maior 
cuidado técnico, maior assistência, 
maior desvelo e maior amparo. E é 
isto precisamente o que o Presidente 
da República visou com o PROTER
RA. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.11 

permite um aparte? 
O SR. JOAO CLEOFAS -Com pra

zer. 
O Sr. Vasconcelos Torres - Esses 

temas versados por V. Ex.a, no meu 
modo de entender, não são regionais: 
são eminentemente nacionais. O Nor
deste tem que estar na integração da 
nossa economia. Repito aqui o que 
disse de uma feita: "Quando o Nor
deste vai mal, o Brasil vai pior". 

Isto é verdade. Estamos vendo ago
ra - tenho batido muito nesta tecla 
- a concentração da riqueza em de-

terminadas áreas e, por outro lado, a 
disseminação da pobreza em outras 
regiões. Congratulo-me com esse ver
dadeiro estudo que V. Ex.a está pro
duzindo, com conhecimento de causa, 
com a austeridade que caracteriza V. 
Ex.a E, sobretudo, porque V. Ex.o. o 
traz, no dia de hoje, com suas pala
vras de louvor à. ação do Sr. Presiden
te que, na verdade, tem acertado, tem 
agido no sentido de aliviar um pouco 
ess-es terríveis desajustamentos obser
vados na classe rural. Numa parte do 
seu discurso, em que fala do GERAN 
e da indústria açucareira, desejaria 
salientar que as aflições, nesse setor. 
não são apenas do Nordeste. Outro 
dia, quando pronunciei aqui um dis
curso - infelizmente V. Ex.o., por cau
sa dos seus afazeres, pois é um dos 
mais assíduos no Senado, não estava 
presente ... 

O SR. JOAO CLEOFAS - O que 
muito lastimei. 

O Sr. Vasconcelos Torres - ... ape
lei para o testemhnho de V. Ex.a, por
que é grande conhecedor do assunto, 
tem dimensão exata do pr{)blema eco
nômico nacional. pois foi Presidente 
de um órgão técnico e é estudioso do 
assunto, industrial e ex-Ministro da 
Agricultura - sem desmerecer os de
mais, para mim, o melhor Ministro 
da Agricultura que o Brasil já teve. 
Com relação ao Instituto do Açúcar e 
do Alcool, entendo que há necessida
de de reformulação urgente de sua 
politica econômica. Comungo com V. 
Ex.a na conceituação que faz sobre o 
honroso General Tavares do Carmo, 
homem de bem, mas que talvez te
nha de dar um "duro", permitam-me 
falar assim, na sua assessoria, por
que estamos vendo que a indústria 
açucareira está apresentando uma sé
rie de problemas graves. Quanto ao 
GERA.~.~ - não quero fazer trocadi
lho, porque seria péssimo- não está 
gerando nada. Não pôde fazer senão 
um projeto muito modesto e foi cria
do para burocratizar mais o Instituto. 
Meu Senador amigo, companheiro e 
mestre, como V. Ex.11 sabe, porque ser
viu ao Instituto do Açúcar e do Al
cool quando tive a honra de conhecê
lo tenho amor àquela entidade. Mas 
hoje entendo que o Instituto deves
se transformar-se no Banco do Açú
car com mentalidade completamen
te nova. Não quero insistir mais por-
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que, ao aparteá-lo, desejei apenas fa
zer coro com meu.s colegas no enal
tecimento da brilhante JJéça orató
ria pronunciada por V. Ex. a, no dia 
de hoje, e que faz jus ao seu talento 
a sua probidade ao seu conhecimen~ 
to, ao seu patriotismo e a sua dedi
cação ao País. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Muito 
grato a V. Ex.a pela sua generosidade. 
O assunto abordado por v. Ex.~ es
capa, evidentemente, ao objetlvo pri
mordial do meu discurso. No entan
to, quer<>, em apenas duas palavras, 
a ele me referir. 

Na verdade, o Instituto do Açúcar 
e do Alcool está dentro da política 
global adotada pelo governo, politica 
certa, sem dúvida, de aumento de pro
dutividade, de constituição dos con
glomerados. Há talvez algumas falhas 
na execução dessa politica - por par
te do Instituto - porque ela deve
ria considerar acima de tudo, antes 
de mais nada, o conglomerado, a fu
são, a incorporação de usinas, de em
presas agroindustriais que tivessem si
tuação de contigüidade de zonas agrí
colas. Isto não se está verificando. 
Ao contrário, observa-se um comér
cio de quotas para enriquecer um Es
tado já rico, em detrimento de outros. 
Este assunto, no entanto, será abor
dado posteriormente e está sendo cor
rigido pela lucidez do seu Presidente. 

Quero concluir, Sr. Presidente, en
dereçando minhas congratulações ao 
Sr. Ministro da Fazenda, o grande Mi
nistro Delfim Netto pelas suas provi
dências no sentido de proporcionar 
crédito fácil, rápido e simples ao agri
cultor do Nordeste, como jamais, e 
em tempo algum ele se verificou· ao 
Sr. Ministro da Agricultura, o infati
gável, operoso e eficiente Ministro 
Cirne Lima, pela posição que S. Ex.a 
assumiu, com os votos que faço pelo 
completo êxito da missão de alta res
ponsabilidade que lhe está acometi
da. Quero, acima de tudo, congratu
lar-me com o eminente Sr. Presiden
te da República, ao pôr em execução 
o decreto que S. Ex.~ baixou no ano 
passado e para cuja aplicação de re
cursos S. Ex.~ agora dá a devida dis
criminação. 

Era essa congratulação, Sr. Presi
dente, que senti do meu dever expres
sar nesta hora, no mesmo dia em que 

o Chefe da Nação baixou o feliz decre
to presidencial. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Roy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, num 
país como o nosso, que mobiliza forças 
e recursos para a decisiva batalha do 
desenvolvimento, é necessário que ao 
debate e às críticas inerentes ao 'po
der politico que é o Legislativo, jun
temos - sempre que a oportunida
de ocorra - o aplauso e o incenti
vo a iniciativas de relevância adota
das pelo Executivo e que se enqua
dram nesse objetivo comum de en
grandecimento nacional. Felizmente 
para o Brasil, numerosas têm sido 
essas ocasiões no decorrer do gover
no do eminente Presidente Garrasta
zu Médici, que jamais esmorece no 
seu firme propósito de imprimir sem
pre maior velocidade ao nosso pro
cesso de desenvolvimento e, também 
de integração nacionais. ' 

É o que sentimos, novamente, se dar 
com a realização nesta capital da I 
Reunião Oficial de Turismo, determi
nada pelo ilustre ministro da Indús
tria e do Comércio, o economista 
Marcus Vinicius Pratinl de Moraes, e 
prmovida pia Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATURl, ora sob a di
nâmica presidência do Dr. Paulo Ma
nJei Protásio. Trata-se de uma ini
ciativa de grande importância para 
o desenvolvimento brasileiro, sobretu
do &e tivermos em vista ideal de inte
gração nacional. Tão importante es
sa reunião - que marcará, sem dú
vida alguma, nova fase da politica 
nacional para o turismo - que não 
J){lderiamos deixar de vir a esta tri
buna, manifestando nossos aplausos e 
expressando nossa convicção de que 
desse encontro resultarão conseqüên
cias as mais proveitosas para o forta
lecimento do turismo e, potranto, de 
nosas economia. Ainda mais que a 
Reunião se processa com a partici
pação de representantes de todas as 
regiõ·es do Brasil, conforme ternário 
organizado tendo em vista dois fato
res fundamentais: a excepcional im
portância adquirida no mundo moder
no pela indústria do turismo; e a rea-
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lidade brasileira, aqui se destacando 
nossas potencialidades no setor e, es
pecialmente, nossas deficiências. Essa 
concepção realista assegurará frutos 
os mais abundantes à promoção da 
EMBRATUR, sob os auspícios do MI
nistério da Indústria e do Comércio, 
sendo fácil prever que a ela se se
guirão novos encontros, que nos con
duzirão ao pleno desenvolvimento em 
setor tão complexo e significativo pa
ra nosso futuro. 

O que aqui afirmamos, Sr. Presiden
te, foi bem expresso pelo presidente 
da EMBRATUR, Dr. Paulo Manoel 
Protásio, ao saudar, em nome do Mi
nistro Pratini de Moraes, os partici-

... pantes da reunião que - disse ele -
"vieram contribuir rom suas idéias e 
seus planos com vistas ao tema IN
TEGRAÇAO E DESCENTRALIZAÇAO, 
em torno do qual se desenvolverão as 
atividades da Reunião. Esse tema é 
suficiente para atestar o acerto com 
que agiram os organizadores dessa I 
Reunião Oficial de Turismo, pois re
flete sua capacidade técnica e, tam
bém, sua visão realista do problema 
em nosso Pais. 

Cumpre, aqui, salientar a presença, 
através de uma delegação chefiada 
pelo Magnífico Reitor José Mariano 
da Rocha Filho, da Universidade Fe
deral de Santa Maria, no Rio Grande 
do Sul, que instituiu, pioneiramente, 
o 1.° Curso de Especialização de Téc
nicos em Empresas Turísticas. Ve
mos como a Universidade em nosso 
País se atualiza e participa cada vez 
mais decididamente da grande luta 
de desenvolvimento nacional - num 
exemplo que em breve, não temos dú
vida, será seguido por outras Univer
sidade brasileiras, na multiplicação 
de esforços em torno de um objetivo 
comum. Maior se torna o mérito des
sa iniciativa pioneira da Universida
de Federal de Santa Maria face a 
grande escassez de pessoal especiali
zado no turismo, um dos grandes pro
blemas com que se defronta o turis
mo brasileiro . 

Sr. Presidente, é com sincero júbi
lo que afirmo a esta Casa estar o Es
tado de Sergipe representado nesse 
encontro por um homem que muito 
realizará pelo turismo em meu Esta
do, o Dr. Carlos José Magalhães de 
Melo, a quem o Governador Paulo 
Barreto de Menezes confiou, acerta-

damente, a presidência da Empresa 
Sergipana de Turismo (EMSETUR), 
por ele criada e que já vem prestan
do notáveis serviços ao Estado, in
clusive integrando-o na política na
cional de turismo do atual Governo. 
Trará ele para o encontro nacional a 
experiência que adquiriu à frente da 
E~ETUR e, ao mesmo tempo, leva
ra para o nosso Estado a experiência 
que, sem dúvida, saberá, com sua in
teligência e discernimento, colher no 
decorrer da I Reunião Oficial de 
Turismo. 

Sr. Presidente, o de mais auspicio
so que aqui desejo salientar está no 
trabalho comum realizado pelos Es
tados nordestinos - mais uma vez de 
acordo com sábia política adotada 
pelo Governo do eminente Presidente 
Médici - irmanados na Comissão de 
Turismo Integrada do Nordeste - a 
primeira Comissão do Setor constituí
da no País - que já efetuou nada 
menos que treze reuniões para o es
tudo conjunto dos problemas afetos 
ao turismo no Nordeste. Impossível 
negar o orgulho como vemos nossa 
sofrida região unida para a pesqui
sa, o estudo e a solução comum de 
tão importante questão, num notável 
trabalho de integração que é fruto da 
profunda transformação ocorrida em 
todo o Nordeste, em grande parte 
graças ao exemplo e ao incentivo 
permanente que nos tem vindo dos 
governos emanados, em tão boa hora, 
pela Revolução de 1964! 

Sr. Presidente, as delegações do 
Nordeste trouxeram para esse encon
tro nacional notável trabalho realiza
do em conjunto, durante anos segui
dos e do qual participaram os gover
nos nordestinos, através do patriotis
mo e da inteligência dos homens a 
que confiaram o estudo de assunto 
cuja relevância é hoje de todos co
nhecida, inclusive por seu significa
tivo papel no tocante à redistribui
ção de recursos internos, para a con
tínua redução das disparidades exis
tentes entre as várias regiões do nos
so País. 

A simples leitura do PROGRAMA 
REGIONAL DA COMISSAO DE TU
RISMO INTEGRADA DO NORDESTE 
permite bem avaliar o avanço que o 
Nordeste deu nesse terreno, através 
de um trabalho inteligente, entusiás
tico e, acima de tudo, INTEGRADO. 
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Nele, se começa por uma série de 
CONSIDERAÇõES PRELIMINARES 
em tõmo do turismo moderno, pas
sando-se, sempre numa linguagem 
tão incisiva quanto objetiva, ao exame 
da "Importância econômica do turis
mo para o Nordeste", até algum tem
po praticamente invaliada pelos go
vernos locais, destacando-se a grande 
participação que vem sendo dada a 
essa tomada de consciência pela Su
dene e pelo Banco do Nordeste. In
forma o documento, depois, sobre os 
"Organismos de Turismo do Nordes
te"; dedica, justamente, um tópico à 
"Ação do BNB/SUDENE" em prol do 
turismo nordestino. Seguem-se capí
tulos de igual importância, dando ao 
Programa uma seqüência lógica, ci
entifica e, assim, completa: FORMA
ÇAO DE W.O-DE-OBRA E ASSIS
TtNCIA TÉCNICA; PROTEÇAO DOS 
RECURSOS TURíSTICOS - aqui es
tando um dos aspectos mais relevan
tes do trabalho, pois de DECISIVA 
importância para o futuro turístico 
da região, concluindo-se por uma sé
rie de sugestões, sempre objetivando 
a rápida e perfeita solução do proble
ma, numa contribuição que reputo de 
relevância para a EMBRATUR, pelo 
seu empenho de aperfeiçoar sempre 
mais a Politica Nacional de Turismo. 

Sr. Presidente, a contribuição do 
Nordeste para o êxito da I Reunião 
Oficial de Turismo ora em realização 
nesta cidade, não representa mero 
trabalho especulativo, em que a in
teligência atuou desligada da reali
dade, ou sem a base segura da ex
periência. E aqui novamente é de se 
realçar o quanto já evoluímos no en
foque da questão turística no Nordes
te. Pesquisas, campanhas e outros es
tudos concretos, realizados com o 
apoio dos Governos locais e promovi
dos por órgãos federais - EMBRA
TUR, Banco do Nordeste, SUDENE -
possibilitaram o levantamento e a 
análise segura de uma profusão de 
dados que se tomaram sólida base pa
ra estudos, sugestões e, sobretudo, 
projetas muitas vezes em fase de ple
na execução - tudo resultando em 
profunda e auspiciosa transformação 
do Nordeste e da mentalidade do seu 
povo no que diz respeito às nossas 
imensas possibilidades em matéria de 
turismo. 

Sergipe, cujo subsolo tanto vem 
contribuindo para o enriquecimento 
brasileiro e que possui riquezas imen-

sas ainda inexploradas - como tantas 
vezes tenho dito desta tribuna -
também muito tem a dar ao Brasll e 
ao Nordeste no setor do turismo. Ara
caju, com suas belíssimas praias; La
ranjeiras, Salgado, Santo Amaro, Di
vina Pastora, Tomar do Geru, Bu
quim, Lagarto, Propriá, Itabaiana e 
muitas outras áreas turísticas do meu 
Estado possuem riquezas artísticas 
imen.sas, capazes de alimentar fluxo 
sempre crescente de turistas. E há ain
da, São Cristóvão - uma cidade-mo
numento, que não pode deixar de ser 
conhecida por ninguém que queira 
bem conhecer as riquezas de arte e 
tradição existentes tão abundante
mente em nosso país e, especialmen
te, no Nordeste. É de se recordar aqui 
o entusiasmo que São Cristóvão pro
vocou no ilustre ministro Pratini de 
Moraes, que recentemente a visitou e 
fêz questão de a ela aludir de forma 
a mais entusiástica, "fabuloso san
tuário de arte, tradição e religiosida
de do povo sergipano. Apesar do in
tenso programa estabelecido para sua 
visita ao meu Estado, o Ministro da 
Indústria e do Comércio fêz questão 
de conhecer nossas praias e mares. 
F. ano·~ ve·-los não C"""•e••c c~h·~•~~-•, l,J - - , -·- """'....... • .... ""'.)j,o.a.;) 

mo e admiração e os apontou como 
"parcela importante no patrimônio 
turístico brasileiro", dizendo: "Permi
tam-me que termine esta saudação à 
Associação Comercial de Sergipe e ao 
povo sergipano, repetindo o que já 
disse, certa feita, aos seus vizinhos 
alagoanos: !aturem esses verdes ma
res e suas praias de sol. E contem, pa
ra tanto, com os incentivos da EM
BRATUR"! Estas palavras, frutos do 
entusiasmo, bem testemunham as 
enormes possibilidades de Sergipe no 
turismo, cujo aproveitamento racio
nal e intensivo o governo do Enge
nheiro Paulo Barreto de Menezes vem 
promovendo através da EMSETUR, 
para cujas realizações, não há dúvida, 
não faltará jamais o apoio do Minis
tério da Indústria e do Comércio e 
da Embratur, conforme tão espontâ
nea e enfaticamente proclamou o ilus
tre Ministro Pratini de Moraes. 

Sr. Presidente, o assunto é por de
mais importante e vasto, mas o tem
po se esvai e é preciso concluir estas 
considerações, com as quais desejo re
gistrar em nossos Anais a realização 
da I Reunião Oficial de Turismo e, de 
modo especial, a atuação da represen
tação nordestina, ressaltando o varia-
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do e imenso património turístico de 
meu Estado de onde - graças aos 
esforços que lá vimos realizando e ao 
decidido apoio do Governo Federal -
muito em breve retiraremos novos 
recursos para o desenvolvimento ser
gipano e dando, ainda, contribuição 
positiva para o melhor conhecimento 
por parte de todos de nossas riquezas 
naturais e, também, de nosso passado 
de arte e tradições. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) -Tem a palavra o nobre Sena
dor Magalhães Pinto, digno represen
tante do Estado de Minas Gerais. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
m~u propósito é fazer breve comuni
cação ao Senado do desempenho da 
honrosa missão de que fui incumbido 
pelo Presidente Petrônio Portella. de 
representar Sua. Excelência e a Casa 
nas homenagens que a Magistratura 
Federal da Guanabara prestou ao 
nosso saudoso companheiro, Senador 
Milton Campos. 

Sr. Presidente, é realmente confor
tador assistir a uma solenidade em 
que a memória de tão ilustre mem
bro desta Casa é reverenciada sob um 
clima de saudade, admiração e res
peito. 

Amigo pessoal de Milton Campos, 
companheiro de árduas lutas no 
campo político e colega de represen
tação de Minas Gerais no Senado 
da República, a exaltação de sua per
sonalidade, de suas qualidades de 
homem público, de jurista, de sua 
inteligência e de sua cultura, se re
veste, para mim, de especial signi
ficado. 

Coube ao Ministro Prado Kelly fa
lar sobre Milton Campos. A escolha 
não poderia ter sido melhor, não só 
pelo talento do orador como pelo co
nhecimento, sob vários aspectos, que 
tem da figura marcante de homem 
que o Brasil perdeu recentemente. 

Por esse motivo é que aproveito a 
oportunidade para ler, a fim de que 
figure nos Anais, o discurso profe
rido pelo Ministro Prado Kelly. Estou 
certo de que todos que dele tomarem 
conhecimento verificarão com que 
acerto o Ministro Prado Kelly exaltou 
a figura de nosso saudoso colega. É 

mais um importante subsídio histó
rico para o estudo da vida exemplar 
de Milton Campos e de um longo pe
ríodo da vida brasileira em que ele 
teve notável atuacão· . . 

"Senhores, completa-se hoje o 
primeiro qüinqüênio da Justiça 
Seccional renascida. Mas as vo
~e~ que exaltam agora os novos 
JUIZes pelo exemplar exercício 
das suas funções ganham timbre 
vo~ume, resso~~ncia só explicá~ 
ve1s pel~ trad1çao de que eles são 
depositarias e pelas sugestões 
deste recinto, onde o antigo Su
premo vitalizou, na diuturna prá
tica do seu magistério, as verda
des essenciais ao florescimento 
das instituições políticas. 

Ambas ~ instâncias antecipa
ram-se a primeira Constituição 
republicana, no mesmo ano de 
1890 e pelo mesmo decreto do 
Governo Provisório que deu or
ganicidade à Justiç&. Federal. 
O "status" dos juízes de Sec
ção era dos mais categorizados 
da magistratura. Acudiam em 
defesa da Constituição nas cau
sas fundadas diretamente em 
seus preceitos. Velavam pela ob
servância das leis da União e 
processavam os litígios propostos 
por ela ou contra ela, com a só e 
imediata revisão da Alta Corte. 
Cumpriam a missão que lhes tra
çara Campos Sales na aurora do 
regime; e com tal autoridade que 
o Supremo os convocava nas 
substituições temporárias e alguns 
deles, de vários Estados, vieram 
a integrar em definitivo o qua
dro do Tribunal. A própria fun
ção os especializou no trato, na 
análise, na interpretação do Di
reito Administrativo e do Tribu
tário, cuja doutrina ajudaram a 
compor e a propagar, tendo por 
matrizes do ensino as regras bá
sicas da Lei Magna, das quais ex
traíram lúcidas conseqüências 
sempre que urgia conciliar as ga
rantias dos indivíduos com os le
gítimos interesses do Poder. Sen
tinelas do Direito Público, tam
bém o foram da lisura eleitoral 
numa fase de transição; pois, 
quando começava a aluir o regi
me representativo, minado nos 
alicerces pela corrupção do alis-
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tamento e pela fraude das apu
rações, a Lei Bueno de Paiva ten
tou sanear o processo do pleito, 
chamando-os a participarem, pela 
incontestada indoneidade, do es
tágio final - o da diplomação, 
embora sujeita ao reconhecimento 
arbitrário das Câmaras. 

Fatos esporádicos, em uma ou 
outra Secção, podiam incoativa
mente suscitar reparos; porém 
não tinham o condão de compro
meter os créditos do sistema, pois 
a vigilância do órgão superior 
prontamente restabelecia a or
dem processual violada. 

A esse tempo duas tendências 
prestigiosas despontaram nos cír
culos jurídicos. 
Uma delas visava à criação de 
Tribunais Regionais e ao deslo
camento para eles da competên
cia em grau de apelação, conferi
da à Corte Suprema que se via 
assoberbada pelo aumento gra
dual das demandas oriundas das 
Varas e impossibilitada, por isso, 
de julgar com presteza as causas 
originarias e os recursos extraor
dinários, no cumprimento do 
excepcional papel que o regime 
lhe reserva a bem da aplicação 
uniforme do Direito nacional. 

A outra mirava à unificação da 
magistratura em todo o País, com 
o fito de resguardar as prerroga
tivas indispensáveis à autonomia 
e ao decoro da função judicante. 
Em poucos anos os obj etivos da
quelas tendências seriam total ou 
parcialmente alcançados. De al
gum modo, entretanto, viriam a 
produzir contraditoriamente efei
tos danosos aos Juizados Seccio
nais. 
O estudo de 1934 disciplinou com 
tanto acerto a carreira judiciária, 
mediante regras de cumprimento 
obrigatóri<l por parte dos Estados, 
que tornou dispensável o retorno 
à centralização vigente na Mo
narquia e frontalmente incompa
tível com o sistema fedarativo, 
sobretudo quando a unidade do 
processo, então adotada, comple
tava o rol de limitações do arbí
trio, nesse particular, das legisla
turas provinciais. Contudo, a 

idéia-força, despojada dos moti
vos originários, operou uma sur
preendente reversão, ensejando 
um nivelamento às avessas, ou 
f<lsse a estadualização da primei
ra instância, contra o alvo inicial 
da campanha - a federalização 
da Justiça em todos os graus. 

A inesperada inflexão triunfante 
em 1937, poupou, é certo, a juris
dição <Jrdinária de recurso, man
tida no Supremo. Com isso agra
vou além da medida o congestio
mento dos feitos, a pretexto de 
que a fórmula preconizada para 
aliviar a carga- a instituição de 
tribunais intermediários -se e!e
tivaria em futuro próximo, o que 
importou também em esvaziar de 
sentido a outra iniciativa, só con
cretizada um decênio mais tarde 
em obediência a mandamento 
constitucional de 1946. 

&mente em 1965, no primeiro go
verno revolucionário, se restituiu 
à Justiça Federal o traço arquite
tônico de todas as organizações 
judiciárias. 

O artífice dessa restauração foi o 
Ministro Milton Campos. 

A Comissão por ele nomeada para 
estruturar a reforma começou por 
deferir ao Supremo tal preemi
nência que não a igualaria ne
nhum Tribunal congénere nos 
países cultos. Manteve todas as 
suas atribuições clássicas, herda
das do modelo norte-americano, 
e acrescentou-lhes atribuições po
líticas do "juizo de legitimidade", 
privadas das modernas Cortes eu
ropéias. O Plenário passou a exer
cer o Contencioso da Constitui
ção, assim na'S demandas confina
das às partes como em declara
ções de efeito geral relativas à 
ineficácia de lei ou ato de natu
reza normativa, quer da União, 
quer dos Estados. As Turmas (ele
vadas a três para celeridade dos 
julgamentos) se reservou o Con
tencioso das leis. A Comissão su
geriu a criação de mais dois Tri
bunais de Recursos. E, conferindo 
os projetes antes apresentados ao 
Governo, todos coincidentes no 
restabelecimento das Varas Fede
rais, definiu-lhes a competência 
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específica, em satisfação à "com
munis opinio" e a um dever de 
reparação histórica. 

Eis aí porque, nesta data e nesse 
lugar, reverenciamos a memória 
de Milton Campos. 

o Brasil o conhece de uma car
reira pública árduamente vivi
da. Jurista, professor, parla
mentar, Ministro de Estado ... 
Os dois primeiros títulos ajus
tavam-se como luva às suas 
inclinações naturais. Era por for
mação mestre, conselheiro, guia. 
Mais do que isso, escrevia e dou
trinava com a ciência e a arte, 
a concisão e a profundeza de um 
humanista. A educação que o 
norteou procedia das fontes clás
sicas - as mais genuínas, as mais 
autênticas, as mais depuradas. O 
acervo de noções adquiridas ha
bilitou-o a sínteses lapidares, a 
sóbrios conceitos que desde o 
enunciado circulavam como afir
mações sem contraste. Nenhum 
desvio na essência do pensamento 
revelado, nenhuma imprecisão na 
forma exata, ágil, moderna. O 
sentimento que lhe animava as 
palavras foi sempre o do cidadão 
livre, o do liberal que pelo exem
plo dignificava o uso da liberda
de como de um bem consubstan
cial a todas as criaturas. Ele 
mesmo identificou no "princípio 
liberal" um estado de espírito 
que, com tal, pode durar e sobre
viver: "Quem sabe lhe caberia 
ser, no mundo agitado e tumul
tuário de hoje, o sal da democra
cia, para impedir que ela se cor
rompa e para conservar, nesta 
quadra caracterizada pela acele
ração da história, o essencial da 
liberdade e da dignidade do ho
mem?" Apenas, a seu ver, não 
bastava a simples e desarmada 
atitude, pois "a ordem natural 
das coisas não pode ser largada 
às distorções que fatalmente lhe 
provocam a cobiça e as competi
ções de interesses egoísticos". Há 
que condicionar aquela ordem a 
objetivos adequados, regulamen
tando-a através da "lei que li
berta", por significar "a regra 
objetiva que, prevendo e proven
do, afasta as soluções casuísticas 
do arbítrio e da força". Donde o 

princípio da legalidade, "que não 
é fetichísmo da lei em si mesma, 
senão um processo corretivo da 
imperfeição humana". Ah! com 
que sinceridade lhe brotou da al
ma esta expansão apostolar: "A 
humildade, <na submissão à lei) 
se traduz pela moderação e pela 
tolerância, que envolvem um sa
crifício à tendência de cada um 
para se expandir e brilhar. São 
virtudes pálidas que não satisfa
zem a natural vaidade dos ho
mens nem bastam aos heróis". 

Mílton Campos era uma cons
ciência (podíamos dizer "um ideá
rio") a serviço da politica. Mas 
da política orgânica na acepção 
mais nobre, a que ele ensinava 
na cátedra, a dominada por uma 
única preocupação - a felicidade 
coletiva. Por semelhante cami
nho esperava ver rejuvenescidas 
as tradições cívicas de Minas: 
"Como agir no presente - inda
gava- para se empregarem util
mente as virtudes que nos inspi
raram no passado? Não ouso ten
tar a resposta. Mas a naturalida
de será, pelo menos, boa conse
lheira, porque nela se concen
tram o espírito de distinção, o 
sentido de equilíbrio e a força hu
milde da paciência de que preci
sam as obras cuja grandeza se 
mede pelas dimensões do futuro 
e que crescem na obscura profun
didade das raizes, sem a preo
cupação das colheitas na super
fície. Essa mi~ão prescinde dos 
afoit<ls, dos demagogos e dos tau
maturgos a prazo fixo". Nas fra
ses que acabo de ler espelha-se 
uma vocação, traça-se um des
tino. É o repúdio que a sensibili
dade moral opõe aos chefes que 
Max Weber via transformados 
em donos de partido nos parla
mentos ocidentais. É, do mesmo 
passo, a condenação da política 
passional e competitiva, onde, na 
confissão de Bismarck, não havia 
lugar para a piedade. E, por úl
timo, o louvor da ponderação, do 
estudo, da probidade intelectual 
no governo ou fora dele, com a 
determinação desinteressada de 
servir às causas justas: "A função 
pública não é privilígio de nin
guém, mas é um serviço de todos 
para o beneficio comum." 
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Impermeável à vaidade, Milton 
Campos nunca disputou honra
rias. Desprovido de ambição, nun
ca reivindicou um cargo ou um 
mandato. Os que lhe vieram às 
mãos foram imperativos, como re
sultantes do consenso geral ou de 
necessidades vitais da agremiação 
partidária. Se eram para servir 
a Minas ou à República, jamais 
vacilou na aceitação nem esmo
receu no desempenho. E a ação 
que desenvolveu com satisfação 
goethiana, em detrimento da saú
de e sem atenção a comodidades, 
veio desde o começo tocada de 
idealismo c perseverança, na es
pectativa de contribuir para a 
regeneração dos costumes, para 
a melhoria das instituições, para 
a educação cívica do eleitorado. 
Quando subiu ao Palácio da Li
berdade, realçou que "o primeiro 
dever do homem público é a cor
respondência pontual, sincera e 
calorosa às aspirações e senti
mentos cuja força irresistível faz 
prevalecer a escolha popular." E 
explicou sem ênfase, como quem 
monologasse: "A proporção que 
as dificuddades da vida em comu
nidade se acentuam, mais impe
riosa se torna a presença do povo 
no cenário das deliberações polí
ticas. O sofrimento impede-o de 
ser indiferente e ao governo se 
impõe o dever mais rigoroso de 
contato com as massas populares. 
Nessa mútua comoreensão e nes
sa comunicação II1interrupta es
tará a chave para a solução ou ate
nuação da crise como a que vive
mos. Aí a razão de ser do preva
lecimento da democracia moderna 
sobre as tentativas da ditadura 
e as experiências definitivamente 
malogradas dos regimes fascistas. 
O comando de um só homem ou 
de um só grupo de homens não é 
apenas uma usurpação política: é 
também o método ineficaz e ilu
sório de captar maliciosamente a 
confiança do povo para traí-la em 
seguida." 

Sua resistência a outra liderança 
que não fosse a do lúcido e livre 
convencimento dos governados 
não indicava retraimento, evasiva 
ou excusa que pudesse interpre
tar-se como reação aristocrática 
do próprio espírito e sim uma dis-

posição eminentemente seletiva, 
um apelo estimulante às virtuosi
dades da razão etn face às con
tradições da sociedade e do Es
tado. 

Os exemplos que prodigalizou na 
vida pública foram apenas a pro
jeção dos ricos atributos da sua 
personalidade. 

Só no pequeno mundo das afeições 
se avaliaria a amenidade daquele 
temperamento, a distinção <não a 
austeridade) do porte, a delicade
za <tnais de sensibilidade que de 
hábitos) do trato humano, a fiel 
solicitude votada à família c aos 
amigos. A família, onde os extre
Inos de dedicação foram para o 
casal um romance sem palavras. 
Aos amigos, pelo valor que em
prestava a uma estima fraterna. 
A amizade, como a qualificou Mil
ton Campos em carta a Rodrigo 
Melo Franco de Andrade, era "a 
nobre e inata capacidade de in
fluir, tão diferente da "arte de 
fazer amigos e influenciar pes
soas" que os utilltaritas ensinam 
e os promoclonistas aprendem"; 
"verdadeira virtude", "corrente 
de comunicação formada entre as 
almas", "obra prima da nature
za". A "arte de conversar" tornou
se para ele o que foi para Mon
taigne - "o mais proveitoso e 
natural exercício do espírito", de 
"uso mais doce que o de nenhuma 
outra ação da nossa existência". 
Todos recolhemos na memória do 
coração os ecos de tantos e com
pensadores encontros; de minha 
parte, a grata, a honrosa expe
riência conta-se por um quarto 
de século. Por isso ainda agora 
me comove a bondade com que 
Milton Campos sistematicamente 
nos poupou ao seu próprio sofri
mento, assim na fatalidade que o 
enlutou duas vezes no espaco de 
dois anos como no desdobramen
to do mal que o vitimaria. Em 
nenhum momento articulou uma 
queixa. Sua superação rivalizava 
com as dos estóicos que, gover
nando os pensamentos e os dese
jos, resistiam a todos os males 
"no asilo inviolável da própria 
vontade". E, de fato, chegou a 
excedê-Ia pelo que efetivamente 
significou a prática, tão espon-
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tânea quanto benemérita, da ca
ridade cristã. 

Conforta-nos a esperança de que 
as novas gerações, ao aquilatarem 
a contribuição moral de Milton 
Campos lhes transfere, repitam, 
em intenção dele, o que de Eins
tein ouviu Malraux: "O exemplo 
de uma vida moralmente superior 
é invencível." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) -Tem a palavra o nobre Se
nador Benjamin Farah representante 
do Estado da Ganabara. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, só 
agora, ao fim da Sessão, tenho a opor
tunidade de vir a esta tribuna, sem 
tempo necessário para fazer uma aná
lise de profundidade do assunto que 
aqui me trouxe. 

Sr. Presidente, todas as vezes que o 
Congresso elaborou lei em favor das 
Forças Armadas - Exército, Marinha, 
Aeronáutica - incluiu a Polícia Mi
litar e o Corpo de Bombeiros do an
tigo Distrito Federal. 

Na proposta governamental, isto é, 
no projeto que "dispõe sobre a remu
neração dos militares, e dá outras pro
vidências" essas duas corporações não 
vão figurar para o futuro. Vão figu
rar, sem dúvida, numa proposta ou 
numa lei especial que, acredito, o Go
verno há de mandar a esta Casa. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAD - Per
feitamente! 

O Sr. Vasconcelos Torres -Fui au
tor de uma emenda que visava a cor
rigir essa anomalia. Emenda inteira
mente cabível, justa e oportuna, e o 
nobre relator da matéria, nosso pre
zado colega, Senador Lourival Baptis
ta, me informou hoje que, constrangi
damente, deu parecer contrário à 

mesma. Mas no texto do seu trabalho 
há uma referência a um compromisso 
de que o Poder Executivo envie por 
esses dias mensagem ao Congresso 
Nacional, pondo as coisas nos seus de
vidos lugares. 

O SR. BENJAMIN FARAH -Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex. a 

Não tenho aqui o número de sua 
emenda. Estou com a Emenda n.0 24, 
proposta pelo Senador Osires Teixeira, 
que pretende dar nova redação ao 
Art. 175 e 176 do projeto. 

A proposta de S. Ex.a é a seguinte: 

"Art. 175. Aos remanescentes da 
Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do antigo Distrito Fe
deral pagos pelos cofres da União, 
aplicam-se as disposições desta 
Lei, em tudo que lhes couber. 

§ 1.0 Para os efeitos de enqua
dramento na Tabela de Escalona
mento vertical, citada no artigo 
161, os praças das corporações 
neste artigo são assim equipara
dos: 

a) cabo da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros ao cabo en
gajado; 

b) soldado com curso policial 
<PM) e soldado bombeiro <CB) ao 
marinheiro especializado; 

c) soldado sem curso policial 
<PM> e soldado bombeiro <CB) de 
2.a classe ao cabo não engajado. 

§ 2." Quaisquer quantias recebi
das de outras entidades públicas 
as quais estiverem servindo, por 
militares enquadrados neste arti
go, serão obrigatória e mensal
mente declaradas, a fim de serem 
deduzidas dos vencimentos a que 
fizerem jus de acordo com esta 
Lei, de forma a não perceberem
nas cumulativamente. 

§ 3.0 As disposições desta Lei são 
extensivas aos remanescentes re
formados da extinta Polícia Mi-
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litar do antigo Território do Acre, 
em tudo que lhe couber. 

Art. 176. Esta Lei entra em vi
gor a contar de 1.0 de março de 
1972, revogados os Decretos-leis 
números 728, de 4 de agosto de 
1969; 873, de 16 de setembro de 
1969; 957, de 13 de outubro de 1969 
e todas as disposições que con
trariem matéria regulada nesta 
Lei." 

Sr. Presidente, não vou ler a justi
ficação, apenas estou informando de 
que o parecer é pela rejeição da emen
da. Não vou analisar a emenda, con
forme disse, já que estamos nos últi
mos instantes da Sessão e o tempo, 
como V. Ex. a está me advertindo, está 
esgotado. Mas quero fazer um apelo 
ao ilustre Líder da Maioria, para que 
s. Ex.a mande reexaminar o parecer, 
principalmente no que tange a esta 
emenda, porque essas corporações 
sempre foram incluídas nos projetas 
elaborados pelo Congresso Nacional 
para as Forças Armadas. Vale lembrar 
aqui os relevantes serviços que vêm 
prestando ao Pais e acredito que se
ria um ato de justiça o reexame da 
matéria. O autor, Senador Osires Tei
xeira, agiu muito bem quando elabo
rou a emenda e há muito tempo para 
se reexaminar o parecer e proporcio
nar a essas corporações a justiça que 
elas merecem, a fim de que elas pos
sam ser consignadas na nova lei que 
o Congresso está elaborando. Espero, 
Sr. Presidente, providências por parte 
do Líder da Maioria em favor desta 
emenda que é de autoria de um bri
lhante Senador da ARENA. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, hoje enviei à Mesa 
dois projetas de lei; o primeiro deles 
proclamando como Patrono do Cor
reio Aéreo Nacional o Marechal-do
Ar Eduardo Gomes. 

Na justificação desse projeto, 
procuro sintetizar lances biográficos 
dessa impressionante figura da histó
ria pátria que, felizmente, ainda vive. 

Quero também, neste momento em 
que V. Ex.a me concede a palavra, sa
lientar a coincidência da homenagem 
que o Congresso Nacional vai prestar 
a essa legendária figura, com o ani
versário do Correio Aéreo Nacional, 
que vai ocorrer no próximo dia 12. 

Espero, e nesse sentido já entrei em 
entendimento com a Liderança, que 
essa proposição venha a tramitar, ou 
seja, sancionada na própria efeméri
de do CAN, ou ,então, no "Dia do 
Aviador''. 

Também, nesta minha quarta-feira 
de atividades legiferantes, enviei uma 
outra proposição, alterando o art. 132 
do Decreto-Lei n.0 5.452, de 1943, que 
dispõe sobre a duração das férias. 

Temos insistido muito, e eu, par
ticularmente, a respeito das férias de 
30 dias, mas tem havido uma corren
te dentro do Parlamento que não acei
ta ainda esse dispositivo. 

Então, baseado no que a CLT con
sagra, que são férias de 20 dias úteis, 
pretendo que, após cada período de 
12 meses, os empregados tenham fé
rias com duração de 20 dias úteis, pre
tendendo, principalmente, vedar o 
desconto, no período de férias, das 
faltas do empregado ao serviço. 

Sr. Presidente, também rapidamen
te, porque a Sessão está a escoar-se, 
queria registrar a atitude simpática 
da direção da TAP, ou seja, Trans
portes Aéreos Portugueses, dando o 
nome de nossa Pátria a uma potente 
aeronave, conhecida como Jumbo, que 
vai trafegar de Lisboa para Nova Ior
que e, em futuro, de Lisboa para o 
Brasil 

Quero exaltar, nesta oportunidade, 
a atitude carinhosa do presidente 
dessa empresa estatal lusitana, o En
genheiro Vaz Pinto, com quem tenho 
a honra de privar, sabendo do seu 



-113-

imenso espírito de luso-brasilidade, 
pois, antes que adquirisse consistên
cia esse sentimento comunitário, já 
S. s.a. promovia, anualmente, uma ro
maria a Belmonte, lugar onde nasceu 
Pedro Alvares Cabral, e sempre le
vando estudantes portugueses e bra
sileiros. 

Este depoimento, Sr. Presidente, vai 
à guisa de retribuição, de homenagem 
que, como representante do povo, de
sejo prestar ao dirigente máximo da 
aviação comercial portuguesa, homem 
gabaritado, tanto que, logo que em
possado Presidente do COnselho de 
Ministros da Nação irmã, o Professor 
Marcelo Caetano designou o Enge
nheiro Vaz Pinto como seu auxiliar. 
Assim, no primeiro momento, no mo
mento de maior confiança, o Enge
nheiro Vaz Pinto formou uma ponte 
de bom diálogo entre o Brasil e a nos
sa querida terra lusitana. 

Congratulo-me também, neste pas
so, com o Sr. Carvalho, gerente da 
TAP no Brasil, na Guanabara. Inde
pendentemente dos interesses comer
ciais, S. s.o. tem realizado promoções 
de caráter cívico, histórico e cultural. 
De vez em quando a agência carioca 
da TAP premia estudantes, oferece 
vantagens e excursões, fazendo com 
que um intercâmbio, muito efetivo e 
afetivo, se realize entre as duas na
ções. 

Daqui, do Senado, envio ao Eng. Vaz 
Pinto e à Dlreção da TAP em Lisboa 
uma palavra de agradecimento pela 
lembrança carinhosa em dar o nome 
de Brasil à mais potente aeronave da
quela linha de transporte aéreo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (l\luito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) -Tem a palavra o nobre Senador 
Nelson Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex.11 não está presente. 

Esta Presidência convoca os Srs. Se
nadores para uma Sessão Extraordi
nária, a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 16, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de 
seu parecer n.0 133, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ 
5. 500. 000,00 destinadas a garantir 
e obter um empréstimo junto à 
Caixa Econômica Federal (inclui
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce
dida na Sessão anterior> tendo 

PARECER, sob n.0 134, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores, sobre a Mensagem n.0 

66, de 1972 (n.0 79, de 1972, na 
origem), pela qual o Sr. Presiden
te da República submete ao Se
nado a escolha do Sr. ROBERTO 
LUIZ ASSUMPÇAO DE ARAúJO 
para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto ao Governo 
da índia. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas 

e 10 minutos.) 



48.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 7 de junho de 1972 

(Extraordinália) 
PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
naãores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Brito - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodorn.ir Milet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgillo Távora- Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Domício Gondim - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco- Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tor
res - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah Danton 
Jobim- Nelson Carneiro- José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Mon
toro - Orlando Zancaner - Be
nedito Ferreira - Emival Caiado 
Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa- Filinto Müller- Saldanha 
Derzi - Mattos Leão - Ney Bra
ga - Antônio Carlos - Celso Ra
mos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tar
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) A lista de presença acusa o 
comparecimento de 61 Srs. Senado-

res. Havendo número regimental. de
claro aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 16, de 
1972 <apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão je 
seu Parecer n.o 133, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ 
5.500.000,00, destinadas a garan
tir e obter um empréstimo junto 
à Caixa Econômica Federal (in
cluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior) 
tendo 

PARECER, .sob n.0 134, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça., pela 
constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. (:Pausa) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa. ) 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. A matéria irá à Comis
são de Redação . 
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t o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 16, de 1972 

Autori2a a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de CrS 
5.500.000,00 destinadas a garan
tir e obter um empréstimo junto 
à Caixa Econônüca Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 1.o - t levantada a proibi
ção constante do artigo 1.0 da Reso
lução n.o 58, de 1968, do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitu
ra Municipal de Campinas, Estado de 
São Paulo, emita quaisquer obriga
ções até o limite de Cr$ 5. 500.000,00 
(cinco milhões e quinhentos mil cru
zeiros> com a finalidade de garantir 
uma operação de empréstimo junto à 
Caixa Económica Federal, destinada 
à construção de um hospital munici
pal e de um pronto-socorro, para 
atender à população local. 

Artigo 2.0 - Esta Resolução en~ra 
em vigor na data de sua publicaça?, 
revogadas as disposições em contra-
rio. 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg): 

Iteut 2 

Discussão, em turno único, _do 
Parecer da Comissão de Relaçoes 
Exteriores, sobre a Mensagem n.O 
66, de 1972 (n.O 79, de 1972, na 
origem), pela qual o Senhor Pre
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Roberto 
Luiz Assumpção de Araújo para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
índia. 

De acordo com o disposto na alínea 
"h", d<l art. 405 d<l Regimento.Interno, 
a matéria deverá ser aprecmda em 

Sessão Secreta. Solicito aos Srs. Fun
cionários que tomem as devidas pro
vidências a fim de que seja respeita
do o dispositivo regimental. 

(A Sessão transforma-se em secre
ta às 18 horas e 50 minutos e volta 
a ser pública às 19 horas.) 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a Ordem do 
Dia. Não há oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, an
tes de declarar encerrada a presente 
Sessão, designo para a Sessão Ordiná
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.o 131, de 1972, da Comis
são de Educação e Cultura, sobre 
o Projeto de Ü!i do Senado n.O 4, 
de 1970, de autoria do Sr. Senador 
Júlio Leite, que estabelece limite 
máximo para a cobrança dos di
reitos autorais e os conexos, rela
tivos a obras lítero-musicais di
vulgadas pelas permissionárias ou 
concessionárias dos serviços legal
mente instalados no País, e dá 
outras providências (parecer pelo 
sobrestamento da matéria, a fim 
de aguardar reme$a, pelo Poder 
Executivo, do Código de Direitos 
Autorais e Direitos Conexos) . 

2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

22, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Franco Montoro, que de
termina que o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma data da alteração do sa
lário-mínimo, dando nova reda
ção ao § 1.o do artigo 68, da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 
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(Lei Orgânica da Previdência So
cial), tendo 

PARECERES, sob n.0s 96, 97 e 98, 
de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pe
la constitucionalidade e juri~ 
dicidade; 

- de Legislação Social, favorá
vel; 

- de Finanças, contrário, com 
voto em separado do Sr. Se
nador Franco Montoro. 

3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

18, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Benjamin Farah, que alte-

ra disposição da Lei n.0 3.807, de 
26 de agosto de 1960, tendo 

PARECERES, sob n. Os 96, 97 e 98, 
de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pe
la constitucionalidade e jUrf
dicidade; 

- de Legislação Social, pela 
prejudicidade, em virtude de 
parecer favorável dado ao 
PLS/22/71. 

- de Finanças, contrário, com 
voto em separado do Sr. Se
nador Franco Montoro. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 19 heras.) 



49.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 8 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 
E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 rilinutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Mllet - Petrônio 
Portella - Helvidio Nunes - Wil
son Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Domício Gondim 
- Milton Cabral - João Cleo!:u; 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes- Heitor Dias 
- Ruy Santos- Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Dauton Jo
bli!l- Nelson Carneiro - Maga
lhaes Pinto - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Mattos 
Leão- Ney Braga- Celso Ra
mos - Daniel Krieger - Guido 
Mondin- Tarso nutra. 

O SR. :PRESIDENTE (Petrõnio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 
MENSAGENS 

DO SR. !PRESIDENTE [)A REP'O'BLlCA 

De agradecimentos de comunica.çã.o 
referente a. escola. de nomes para 
cargo cujo provimento depende de 
prévia. aquiescência. do Senado Fe
deral 
- N.0 100/72 (n.0 144/72, na ori

gem), de 6 de junho corrente, 

'· 
referente à aprovação da esco
lha do Sr. Lucmo Haddock Lobo 
para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Go
verno da República da Vene
zuela. 

- N.0 101172 (n.0 145/72. na ori
gem), de 6 de junho corrente, 
referente à aprovação da esco
lha da Sra. Maria de Lourdes 
Castro ~ Silva de Wincenzi para 
exercer a !unção de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República de Costa Rica. 

Agradecendo remessa. de autógrafo 

- N.0 102/72 (n.0 146/72, na ori
gem), referente ao Decreto Le
gislativo n.O 29, de 1972, que 
aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exer
cício de 1970. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 137, de 1972 

da Comissão de Redaçáo, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 16, de 1972. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 16, de 
1972, que autoriza a Prefeitura Muni
cipal de campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ .... 
5. 500.000,00 destinadas a garantir e 
obter um empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente 
- D:mton Jobim, Relator - Wilson 
Gonçalves. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 137, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 16, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI, da Constituição, e eu, ....... . 
.............. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ .. 
5.500.000,00 (cinco milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), destina
das a garantir empréstimo junto 
à. Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É levantada a proibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de L 68, do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal de Campinas, Estado de São 
Paulo, emita quaisquer obrigações até 
o limite de Cr$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil c:uzeiros), 
com a finalidade de garantir uma 
operação de empréstimo junto à Cai
xa Econõmica Federal, destinada à 
construção de um hospital municipal 
e de um pronto-socorro, para atender 
à população local. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 138, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 77, de 1971, que "dis
põe sobre a concessão de licença 
especial remunerada de seis me
ses, pelos empregadores, a todos 
os e~npregados com dez anos de 
serviços ininterruptos às mesmas 
empresas, com todos os direitos 
e vantagens, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

O nobre Senador Vasconcelos Tor
res, com o projeto de lei ora submeti-

do ao exame da Comissão de Consti
tuição e Justiça, visa estender aos tra
balhadores uma das regalias de que 
gozam os servidores públicos, a sa
ber, a licença especial de que trata o 
art. 116 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. 

A licença especial proposta dar-se
á nas mesmas condições da que é 
concedida aos funcionários: a sua 
duração será de seis meses com todos 
os direitos e vantagens do emprego e 
pressupõe que o trabalhador haja 
prestado dez anos de serviço ininter
rupto numa só emprêsa. 

É fora de dúvida que a medida não 
viola a Constituição, ao contrário. 

É de notar que o trabalhador, na 
forma do § 2.0 do art. 1.0 do projeto, 
pode deixar de desfrutar a licença e 
receber a remuneração corresponden
te. 

Trata-se de circunstância pareci
da com o que acontece com o funcio
nário que desistir da sua licença es
pecial e, por isso, fica com o direito 
de contar em dõbro, para efeito de 
aposentadoria, o tempo dessa licença. 

Esta diferença não retira ao proje
to a indispensável juridicidade, e ser
ve para mostrar que, na proposição de 
que nos ocupamos, o que ocorre é a 
mesma espécie de prêmio, que é o 
sentido da licença especial dos fun
cionários. 

Neste particular, com a devida vê
nia, discordamos da justificação do 
ilustre proponente da matéria. 

Somos, assim pela aprovação do 
projeto, ressalvada evidentemente a 
primazia do ponto de vista, por ven
tura contrário, da Comissão de Le
gislação Social. 

Sala das Comissões, em 16 de se
tembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Gustavo Capanema, Re
lator- Accioly Filho- Wilson Gon
çalves- José Lindoso- Helvídio Nu
nes - Nelson Carneiro - Antônio 
Carlos. 
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PARECER 
N.0 139, de 1972 

da. Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 77, de 1971. 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 

1. O ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, com o Projeto de Lei n.o 77, 
de 1971, pretende seja concedida, aos 
empregados que prestarem dez anos 
de serviço ininterrupto numa só em
presa, uma licença especial remune
rada, de seis meses, com todos os di
reitos e vantagens, paga pelos empre
gadores. 

_No § 1.0 d~ art. 1.0 , prevê o projeto a 
nao concessao da licença especial se, 
no período, o empregado houver fal
tado injustificadamente ao serviço, 
sofrido penalidades ou, ainda, tiver 
gozado o benefício do auxilio-doença 
J)Or mais de trinta dias. 

Pelo § 2.0 do art. 1.0, fica estabele
cido que, havendo acordo, o empre
gador poderá pagar a remuneração 
correspondente à licença de uma só 
vez ou em até seis parcelas, conti
nuando o empregado a trabalhar nor
malmente. 

2. O Autor, em brilhante justifica
ção, invoca lições de um dos maiores 
tratadistas mexicanos em Direito do 
Trabalho o insigne Mario de La Cueva, 
e após, afirma: 

"O projeto ora apresentado à 
apreciação da Casa, coaduna-se 
perfeitamente com o conceito des
sa nova ordem e justiça, pro
curando dar um justo e merecido 
reconhecimento aos empregados, 
que durante dez longos anos, 
ininterruptos, deram não só o seu 
trabalho normal, mas, sobretudo, 
o seu esforço e a sua integral for
ça-de-trabalho numa só empresa. 
Ressalte-se não se tratar de um 
prêmio, mas sim de um reconhe
cimento por serviços prestados, 
sem ft1ltas ou licenças para tra
tamento de saúde, durante dez 
anos. Aliás, a medida é bem mais 
restritiva do que a concedida, há 
longa data, aos funcionários pú
blicos". 

3. Data venia, discordamos fron
talmente das conclusões do ilustre 
Autor. 

Inicialm-ente, é de ressaltar que 
grande número de tratadistas e peri
tos nesta matéria salienta sempre que, 
nos países de economia capitalista, po
de e existe o intervencionismo estatal 
em pró! dos trabalhadores, os eco
nomicamente mais fracvs o qual, en
tretanto, deve manter um equilíbrio 
nas relações entre o Capital e o Tra
balho - os dois principais fatores da 
produção, a fim de que o excesso de 
proteção de um deles não venha oca
sionar o colapso do outro. 

4. Note-se que a medida consubs
tanciada no projeto já foi várias ve
zes tentada anteriormente por outros 
parlamentares. Veja-se, por exemplo, 
o estabelecido nos Projetas números 
62/63, 148/63, 409/63, 568/63, 1.062/68, 
1.101/68 e 1. 504/68 da Cã.mara dos 
Deputad_os, q u e não conseguiram 
aprovaçao. 

5. A diferença do presente projeto 
para os acima mencionados é aue es
te concede o benefício após déz anos 
de serviço ininterrupto a uma só em
presa enquanto aqueles o faziam após 
dois ou cinco anos e, também, de que 
neste não se estab-elece o direito pro
porcional ao tempo de serviço, no ca
so da concessão da relação de empre
go antes do período determinado. 
Mas, a permissão dada ao empregador, 
de pagar a licença, continuando o -em
pregado a trabalhar, desvirtuou a 
proposição, que passou a correspon
der a uma indenização por tempo de 
serviço. 

6. O projeto visa, assim, tão so
mente a propor o acréscimo de vanta
gens em favor dos empregados, cujo 
custo sobre a produção, segundo os 
economistas, está atingindo seu pon
to crítico, possivelmente ultrapassan
do o normalmente suportável. 

Eis por que, no caso, é necessário 
agir com cautela, a fim de que, como 
ensinam os técnicos, o capital não 
seja demasiadamente onerado, com 
prejuízos finais para a própria eco
nomia nacional. 

'1. Saliente-se finalmente, que as 
medidas consubstanciadas no proje
to podem vir a representar prejuízos 
para os próprios empregados. Como 
se sabe o grande problema desses, 
a~ltes da implantação no País do re
g1me do Fundo de Garantia do Tem-
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po de Serviço <FGTS), era a despedi
da antes de adquirida a estab1lldade, 
a fim de ser evitado o pagamento da 
indenização. 

Ora, aprovado o projeto, na vigên
cia do FGTS, nada impediria que os 
empregadores, jâ onerados com im
postos, ta.'Cas e contribuições sociais as 
mais variadas, se vissem obrigados a 
despedir os seus empregados antes 
dos dez anos completos, evitando o 
novo e injusto ônus. 

8. Ademais, note-se, não há co
mo igualar, como pretende o Autor, 
funcionários públicos - sujeitos ao 
regime estatutário próprio e tendo co
mo empregador o Estado - ao em
pregado comum, subordinado a uma 
legislação diversa e a empregadores 
do campo do direito privado, sujeitos 
a outros fatores e encargos. 

É o parecer pela rejeição do Projeto 
ora em exame. 

Sala das Comissões, em 7 de ju
nho de 1972. - Franco .i\lontoro, Pre
sidente - Orlando Zancaner, Relator 
- Benedito Ferreira - Paulo Tôrres. 

PARECER 
N.0 140, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça. sobre o Ofício S n.0 20/71, 
(21171-P/MC, no Supremo Tribu
nal Federal), remetendo cópias de 
notas taquigráficas e do acórdão 
proferido por aquele Egrégio Tri
bunal nos autos da Representação 
n.0 810, do Estado do Espírito 
Santo, no qual declarou incons
titucionais os arts. 1.0 , 6.0 e 8.0 da 
Resolução n.0 1.187, da Assem
bléia Legislativa daquele Estado. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Com vistas ao disposto no art. 42, 
VII, da Constituição, o Sr. Presiden
te do Supremo Tribunal Federal reme
teu ao Senado cópia de acórdão e de 
nlltas taquigráficas de decisão em que 
aquela Egrégia Corte declarou incons
titucionais os arts. 1.0, 6.0 e 8.0 daRe
solução n.0 1.187, da Assembléia Le
gislativa, daquela unidade federati
va. 

A matéria já foi apreciada por esta 
Comissão, a qual, através de pronun
ciamento de seu ilustre relator, na 
oportunidade, opinou, fosse oficiado 
ao Colendo Tribunal a quo no s·entido 

de que fossem enviadas peças neces
sárias ao exame do processo ex vi 
do art. 414, do Regimento Interno. 

Notamos, do exame do processado, 
que os documentos solicitados foram 
remetidos pelo Oficio n.0 31/71-P/MC 
e constam de fls. 16 a 26, inclusive. 

O decisório atendeu ao disposto no 
art. 116, da Constituição Federal e 
respaldou-se na incompatibilidade 
manifesta dos citados artigos da Re
solução n.O 1.187 com o art. 108, pa
rágrafo 1.0, da Carta Magna. 

Ante o exposto, em atendimento aos 
textos constitucionais invocados e ao 
art. 100. n, do nosso Estatuto Interno, 
apresentamos à consideração do Se
nado o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 17, de 1972 

Suspende a execução dos arti
gos 1.0 , 6.0 e 8.0 da Resolução n.0 

1.187, de 4-12-68, da Assembléia 
Legislativa do Espírito Santo, nos 
termos de decisão do Supremo 
Tribunal Federal proferida aos 
18-3-71. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É suspensa a exe

cução dos arts. 1.0 , 6,0 e 8.0 da Reso
lução n.0 1.187, de 4 de dezembro de 
1968, da Assembléia Legislativa doEs
tado do Espírito Santo, declarados in
constitucionais por decisão definiti
va do Supremo Tribunal Federal, pro
latada em 18 de março, de 1971. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - José 
Lindoso - Wilson Gonçalves - Ar
non de Mello - Antônio Carlos -
Heitor Dias - Helvidio Nunes - Jo
sé Augusto. 

PARECER 
N.0 141, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 4, de 1972 (número 
4.461-C/58 na Câmara), que al
tera a redação do art. 227 da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei núme
ro 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 
1. Oriundo da Câmara dos Depu

tados, o presente projeto altera a re-
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dação do art. 227 da COnsolidação das 
Leis do Trabalho, com a finalidade 
de estabelecer, para as empresas que 
possuam serviços próprios de telefo
nia e em relação aos seus operadores, 
o mesmo horârio de trabalho adotado 
nas empresas que exploram esses ser
viços e semelhantes, ou seja, de seis 
horas de trabalho contínuo, por dia, 
e de trinta e seis horas por semana. 

2. A proposição original, de auto
ria do ex-Deputado Chagas Freitas, 
fixava em seis horas o número de 
horas de trabalho diário das telefo
nistas, proibindo qualquer acordo vi
sando ao aumento do número dessas 
horas. 

3. Data venia, discordamos tanto 
da proposição inicial como da ora 
em exame, que possui melhor técnica 
legislativa, uma vez ter adaptado 
perfeitamente o dispositivo legal que 
disciplina a questão, qual seja o art. 
227 da C.L.T. E dL<>cordamos porque 
se trata de Matéria já ampla e de
talhadamente examinada por ocasião 
em que a referida Consolidação foi 
promulgada. A COmissão que a ela
borou, composta de técnicos de gran
de renome e conhecimentos, concluiu 
no sentido de que as telefonistas de 
mesa das empresas particulares de
veriam ter o mesmo horário dos de
mais trabalhadores. E isso porque o 
objetivo do preceito em tela é o de 
evitar o serviço contínuo e exaustivo, 
de recebimento e transmissão de 
mensagens telegráficas, telefônicas, 
radiotelegráficas etc. O operador de 
um telefone particular de uma em
presa. evidentemente, não está sub
metido aos mesmos desgastos dos 
operadores das empresas que explo
ram esse ramo, não está no exercí
cio contínuo e permanente do rece
bimento de mensagens. 

4. Aliás, sobre a matéria, toma
mos a liberdade de transcrever o se
guinte despacho do Ministério do 
Trabalho publicado no D.O. de 27 de 
dezembro de 1943: 

"Referindo-se a operadores nas 
empresas que exploram serviços 
de telefonia, telegrafia submarina 
ou subfluvial, de radiotelefonia, 
quis a lei assegurar proteção es
pecial e melhores condições de 
trabalho a uma certa categoria 
de empregadcs cujo serviço de
manda constante atenção que de-

termina, conseqüentemente, for
te esforço mental. Tais trabalha
dores são aqueles que, operando 
em aparelhos de telefonia, tele
grafia ou radiotelegrafia, se de
dicam à transmissão de mensa
gens, seja por meio de sinais, 
seja pela repetição verbal dos 
textos. Para tais empregados, 
justifica-se, plenamente, o regi
me estabelecido na lei. O traba
lho prolongado, tanto quanto nas 
profissões em que se emprega o 
esforço físico, provocaria, dentro 
em pouco, o esgotamento do sis
tema nervoso. Como bem acentua 
o parecer da COmissão, as tele
fonistas cujo serviço se resume 
ao estabelecimento de ligações, 
por meio de comutadores de ma
nipulação manual, nada têm que 
ver com a operação de transmis
são de mensagens, que é feita dl
retamente pelos próprios interes
sados. Dessa maneira, aos telefo
nistas de mesa aplicam-se os 
dispositivos da duração normal 
do trabalho, ou seja, o regime de 
oito horas, facultada a prorroga
ção até dez horas, desde que obe
decidas as prescrições que regem 
a matéria." 

5. E essas condições, é bom que 
se diga, não pioraram, ao contrário, 
melhoraram com a introdução de 
novos e mais modernos aparelhos 
que simplificam os serviços de tais 
operadores. 

6. Ademais, é de se convir não po
dendo os serviços em tela serem con
siderados iguais aos executados pelos 
operadores compreendidos no contex
to do art. 227 da C. L. T., estaria ha
vendo, caso aprovada a proposição, 
uma liberalidade com o dinheiro das 
empresas privadas que mantêm ser
viços de telefonia particulares, pois, 
em última análise, a diminuição do 
horário de trabalho de determinada 
categoria de empregados importaria 
em aumento salarial e, assim, em au
mento da despesa dessas empresas, 
que se veriam forçadas, para manter 
tais serviços, a admitir maior número 
de trabalhadores, a fim de colocá-los 
em um sistema de rodízio, dentro do 
horário de oito ou dez horas de tra
balho normal. 

7. Ante o e:-..'Posto, considerando 
que a proposição procura renovar as-
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sunto já definitivamente tratado e 
superado, com resultados negativos 
para o equilíbrio social que deve exis
tir, opinamos pela rejeição do pro- . 
jeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente - Orlando Zancaner, Relator 
- Benedito Ferreira - Paulo Tôrres. 

PARECER 
N.0 142, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 99, de 1971, que "dis
põe sobre a obrigação do paga
mento dos salários e contribui
ção previdenciária pelo emprega
dor, nos casos de rescisão sem 
justa causa do contrato de traba
lho, até o momento em que for 
dada baixa. na Carteira de Tra
balho e Previdência Social". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

A iniciativa do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres manàa que o em
pregador pague "os salários e a con
tribuição previdenciária do emprega
do até o momento em que der baixa 
em sua Carteira de Trabalho e Pre
vidência Social, desde que a mesma 
lhe tenha sido entregue, mediante 
recibo, no máximo, nas vinte e qua
tro horas seguintes à rescisão". O 
problema é saber, no momento da 
despedida, se ela foi ou não justa. E, 
sendo injusta, o trabalhador respon
dê pela !ndenização que lhe for im
posta pela Justiça. O projeto poderia 
criar, a meu ver, outra fonte de di
vergência entre empregador e empre
gado, qual a de saber se este entregou 
ou não àquele a carteira, e se o pa
trão recusou ou não recebê-la. A so
lução seria, a meu ver, a ampliação 
da Justiça do Trabalho, minorando 
a morosidade que a multiplicidade 
dos processos explica, ao lado do 
número exíguo de Juntas de Conci
liação e Julgamento, não só nas ca
pitais, como no interior do pais. 

O projeto é constitucional e não 
padece de injuridicidade, cumprindo 
à douta Comissão de Legislação So
cial opinar sobre a conveniência e a 

oportunidade de sua aprovação. É o 
meu parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 17 de no
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Nelson Carneiro, Rela
tor - José Samey - Antônio Carlos 
- Heitor Dias - Gustavo Capanema 
Accioly Filho - José Lindoso - Emi
val Caiado - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 143, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 99, de 1971. 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 

1. Pretende o projeto em exame, 
de autoria do ilustre Senador Vas
concelos Torres, criar para o empre
gador, nos casos de rescisão do con
trato de trabalho sem justa causa, a 
obrigatoriedade de pagar os salários 
e a contribuição previdenciária do 
empregado "até o momento em que 
der baixa em sua Carteira de Traba
lho e Previdência Social, desde que 
a mesma lhe tenha sido entregue, 
mediante recibo, no máximo, nas 
vinte e quatro horas seguintes à res
cisão." 

2. O ilustre Autor, em sua justi
ficação, informa, inicialmente, que as 
"Carteiras de Trabalho e Previdência 
Social, nos termos do artigo 40 da 
c. L. T., regularmente emitidas e 
anotadas, servem de prova nos atos 
em que sejam exigidas carteiras de 
identidade - como, por exemplo, na 
admissão em qualquer emprego" -
e, a seguir, afirma: 

"Fácil de se verificar, portanto, 
a grande importância, para os 
empregados, das anotações na 
Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social, especialmente a rela
tiva à baixa do emprego, pois, 
sem ela, o empregado não pode 
conseguir outro emprego. 

Sabe-se que, comumente, empre
gadores maldosos, além de res
cindirem, sem justa causa, o con
trato do empregado, negam-se a 
dar a competente "baixa" na 
Carteira. 

A CLT prevê diversos tipos de 
penalidades, mas o processo, nor-
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malmente, é moroso e !alho, o 
que ocasiona grandes prejuizos 
para o empregado, cuja existên
cia profissional depende, como 
foi visto, das anotações da sua 
Carteira." 

3. É de se notar, preliminarmen
te, que o projeto é muito semelhante 
aos PLS n.0s 74/63 e 19/69, que não 
lograram a aprovação do Congresso 
Nacional. As diferenças encontram-se 
nos prazos e no tipo de rescisão, se 
com ou sem justa causa. 

4. A proposição trata, como se 
verifica da leitura de seu texto, da 
rescisão do contrato de trabalho por 
deliberação unilateral do empregador, 
sem justa causa. 

Como a maioria dos autores en
tende, a rescisão do contrato de tra
balho desvincula o empregador, de 
imediato, de quaisquer obrigações 
em relação ao empregado. 

o emint:nte M. V. Russomano (Co
mentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho, 1963, vol. 3, pág. 797), en
tanto, adverte que a rescisão, quando 
unilateral, provoca outras conseqüên
cias, indiretas e imediatas, de alto 
valor para a segurança das relações 
trabalhistas, razão de ser do aviso 
prévio e das indenizações. 

J:: de se salientar, entretanto, que 
uma vez atendidas as exigências do 
aviso prévio e pagas as indenizações 
cabíveis, o empregador estará juri
dicamente desligado do empregado, 
não sendo cabível a pretensão con
tida no projeto, amparada numa 
possível infração ou desleixo. 

No regime legal vigente, existem 
duas espécies de empregados a serem 
levadas em conta, os optantes e os não 
optantes pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. No primeiro caso, 
a indenização corresponderá à impor
tância mensalmente recolhida, acres
cida dos juros previstos na lei. Na se
gunda hipótese, então, é que haverá 
a indenização normal. 

5. Alega o Autor que muitos "em
pregadores maldosos, além de re.:Jcln
direm, sem justa causa, o contrato de 
trabalho do empregado, negam-se a 
dar a competente "baixa" na Car
teira." 

Ora. permissa venia, isso não po
de ocorrer: o interesse, no caso, é 

do empregador de desvincular o em
pregado da empresa. Sem isso, ele 
ficaria à mercê dos empregados, com 
ligações trabalhistas e previdenciá
rias por sua conta, o que, obviamen
te, não pode desejar. 

Não se diga que o trabalhador bra
sileiro desconhece os seus direitos: 
já se foi esse tempo! Hoje, todos os 
trabalhadores estão cientes de seus 
direitos e deveres e são os primeiros 
a levarem suas reclamações à Jus
tiça, caso se julguem prejudicados. 

O que pode ocorrer é o oposto, aliás 
muito comentado por todos os en
tendidos: o empregador, ao admitir 
o empregado, reter a Carteira além 
do prazo previsto na CLT, de 48 ho
ras. Ao fim deste prazo, o empregado 
tem o direito de reclamar ao Mi
nistério do Trabalho e Previdência 
Social e a empre!:a estará incursa 
nas penalidades previstas na CLT, 
arts. 53 e 54. 

6. Deve-se argumentar, ainda, que 
nos termos do artigo 477, § 1.0 , da 
CLT <redação dada pelo Decreto-lei 
n.0 766/69), o "recibo de quitação de 
rescisão do contrato de trabalho fir
mado por empregado por mais de 
um ano só será válido quando feito 
com a assistência do respectivo sin
dicato ou perante a autoridade do 
Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social". 

7. Por outro lado, não se diga que 
o empregador, maldoso, poderá des
pedir o empregado sem testemunhas 
e negar o fato. Estaria, no caso, obri
gado a pagar os salários e as co_ntri
buições previdenciárias, ou, entao, a 
provar a despedida, aplicando-se a 
regra geral contida no artigo 818 
da CLT: a prova cabe a quem alega 
o fato. 
8. O certo, é que se as disposições 
do projeto fossem aprovadas cria
riam, indiscutivelmente, n~vas fon
tes de atrito entre empregados e em
pregadores, forçando o aparecimen
to de casos e hipóteses as mais ab
surdas e aumentando, com isso, a 
área de choque, o que se deve evitar, 
com vistas ao bem-estar de toda a 
coletividade. 

9. Ante o e:li."J)Osto, considerando o 
projeto inconveniente no que tange 
às suas repercussões no campo so-
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cial e, ainda, falho no tocante ao 
conjunto, ao contexto geral da legis
lação trabalhista vigente, opinamos. 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente - Orlando Zancaner, Relator 
- Benedito Ferreira - Paulo Tor
res. 

PARECER 
N.0 144, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, referente à emenda 
apresentada ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 87, de 1971, que dis
põe sobre a averbação do paga
mento de títulos protestados e 
dá outras providências. 

Relator do vencido: Sr. Accioly 
Filho 

A emenda, de iniciativa do nobre 
Senador Ruy Santos, visa a tornar 
obrigatória, no instrumento de pro
testo de títulos cambiais, a menção 
da identidade do devedor pela sua 
filiação. 

Com a medida proposta na emen
da pretende-se impedir os males ori
undos da coincidência de nomes, 
fato que tem gerado prejuízos vul
tosos com o crescente uso dos títu
los cambiais na vida moderna. 

O objetivo da emenda é louvável, 
devendo, no entanto, ser modificado 
o seu texto. A menção da identidade 
do devedor deve constar desde logo 
no título cambial e duplicata de !a
tura, para que possa ser inserida no 
instrumento de protesto. Doutro la
do, deve-se recorrer à referência à 
filiação do devedor tão-só quando 
ele não tiver cartão de identificação 
do contribuinte ou cédula de iden
tidade. 

Com o seu parecer favorável à 
emenda, a Comissão opina pela apro
vação da subemenda seguinte: 

Subemenda CCJ à Emenda n.0 1 

"Art. Os títulos cambiais e as 
duplicatas de fatura conterão, obri
gatoriamente, a identificação do de
vedor pelo número de sua cédula de 
identidade ou de inscrição no cadas
tro de pessoa física ou, à falta deles, 
pela sua filiação. 

Parágrafo único. Nos instrumen
tos de protesto, serão descritos os 
elementos de que trata este artigo." 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden
te - Accioly Filho, Relator - José 
Lindoso - José Augusto - Wilson 
Gonçalves, vencido - Heitor Dias -
Amon de Mello - Helvídio Nunes. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR 
WILSON GONÇALVES 

No ensejo da discussão, em pri
meiro turno, do presente Projeto o 
nobre Senador Ruy Santos apresen
tou em plenário a emenda n.0 1, que 
ora vem ao exame desta ilustrada 
Comissão. 

A emenda estabelece: 

"Inclua-se, onde couber, o seguin-
te artigo: 

Art. No protesto de título o 
devedor será identificado pelo 
nome e filiação." 

Ao justificar a sua iniciativa, pon
dera o seu eminente autor: "A emen
da se impõe, face à coincidência de 
nome. Na filiação se caracteriza a 
pessoa". 

Embora sucinta, a justificação dei
xa evidente o objetivo a alcançar. É 
que a indicação do devedor pelo no
me e filiação caracteriza e personi
fica, com maior precisão, a pessoa 
em foco, evitando, assim, a identi
dade de nomes e a confusão de pes
soas. Não resta nenhuma dúvida de 
que a medida seria de maior alcance 
prático. 

Mas, sob o ponto de vista jurídi
co, que a esta douta Comissão in
cumbe apreciar, parece-nos oportuno 
suscitar alguns aspectos que julga
mos fundamentais para a decisão do 
assunto. 

Como sabemos, a letra de câmbio, 
a nota promissória, o cheque e, de 
resto, os demais títulos de crédito 
são instrumentos formais literais e 
autónomos, consagrados como tais 
em doutrina estratificada, para que, 
deste modo, possam cumprir a sua 
e,._."traordinária função econômica e 
tenham, para. isto, uma circulação 
pronta e segura. 



-125-

É a lição do saudoso José Maria 
Whitaker: 

"O direito derivado do título de 
crédito tem, assim, um caráter 
real, porque o seu exercício só é 
possível a quem tenha a posse 
legítima do título; formal, por
que sua validade depende rigo
rosamente de uma certa forma; 
literal, porque vale exatamente 
na medida declarada no título; 
autõnomo, porque pode subsistir 
por si, sem ligação necessária 
com outro qualquer contrato" 
<Letra de Câmbio, 6.o. edição, 
1961, pág. 20). 

E, mais adiante, acentua: 

"A letra é, efetivamente, um tí
tulo escrito rigorosamente de 
uma certa maneira, e que ne
nhum outro documento pode 
completar, modificar, anular ou 
substituir'' (obra cit., pág. 28.) 

Por sua vez, Magarinos Torres, no 
seu livro "Nota Promissória", que se 
tornou obra clássica em nossas le
tras jurídicas, reafirmando a tese es
posada pela lei cambial brasileira, 
ensina: 

"Instrumento de crédito por ex
celência, a nota promissória põe 
em circulação unicamente o no
me, a assinatura do devedor, pe
la qual respondem todos os seus 
bens" (6.o. edição pãg. 35). 

E enfatisa: 
"No Brasil, a nota promissória é 
um título rigorosamente formal: 
os termos da promessa são a sua 
própria essência" (pág. 58.) 

Em linguagem precisa, com sua 
inconteste autoridade, aduz Pontes 
de Miranda: 

"A nota promissória é um título 
formal. Sem a forma, não surge 
a obrigação cambiária originá
ria, nem surgem as obrigações 
cambiárias sucessivas. O que o 
emitente prometeu está. no títu
lo; somente prometeu isto e não 
prometeu mais do que isso" (No
ta Promissória, 2.o. edição, 1954, 
pág. 28). 

Ressaltando o aspecto formal e li
teral do título de crédito, a jurispru-

dência pátria há assentado que "as 
declarações supérfluas têm-se como 
não escritas" (vj. Pontes de Miranda, 
obr. cit.; pág. 28). 

Fixada, dessa maneira, a verda
deira doutrina decorrente da lei 
cambial <Decreto n.0 2.044, de 31 de 
dezembro de 1908), que assumiu ca
ráter internacional com a aceitação, 
em tratado, da lei uniforme sobre 
letra de câmbio e nota promissória, 
é clara a conclusão de que juridica
mente, não é possível, data venia, 
estabelecer a exigência de filiação 
do devedor no instrumento do pro
testo. 

Com efeito, se o título de crédito 
é formal, se possui determinados re
quisitos indicados na lei, se entre 
esses requisitos, não consta a filia
ção do sacador, do emitente e dos 
co-obrigados, como exigir-se a indi
cação de um elemento estranho ao 
título - a filiação do devedor -, 
obrigando o portador do mesmo a 
indicar um novo requisito a figurar 
no instrumento do protesto, e, sem 
dúvida, a exibir ao notário público a 
respectiva certidão de nascimento? 
Ressalvada a boa intenção da emen
da, seria dificultar a rapidez e a efi
ciência do protesto e dos seus efeitos 
legais e quebrar profundamente a li
nha de princípios que garante a cir
culação dos títulos cambiais. 

Por outro lado, o acolhimento da 
emenda, importaria necessariamente 
na alteração do art. 29 da Lei Cam
bial (Decreto n.0 2.044, de 31 de de
zembro de 1908), onde·são enumera
dos os elementos que o instrumento 
do protesto deve conter, e para cuja 
Iavratura a letra ou título deverá ser 
entregue, em regra, ao oficial com
petente, no primeiro dia útil que se 
seguir ao da recusa do aceite ou do 
vencimento. 

Como vemos, não obstante a clara 
finalidade de resguardar efeitos ne
gativos da coincidência de nomes na 
realização do protesto de títulos, a 
emenda, a nosso ver, não se harmo
niza, consessa venia com os princí
pios jurídicos que informam a legis
lação cambial vigente no país, e a 
sua anrovacã<J imnlicaria na revisão 
do sistema Íegal que adotamos e que 
não nos parece deva ser modificado 
sem um estudo demorado e profun-
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do, precedido da indispensável con
sulta aos meios jurídicos nacionais. 

Em face do exposto, somos pela 
rejeição da emenda n.0 1, de ple
nário, por nos parecer inconveniente. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - O Expediente que acaba 
de ser lido será publicado. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 24, de 19'72 

Regulamenta. disposição cons
tante do art. 153, § 12, da Emen
da. Constitucional n.o 1, e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 A autoridade policial, mi
litar ou administrativa, que ordenar 
a prisão ou detenção de qualquer pes
soa, por qualquer motivo, inclusive 
para investigações ou por determina
ção judicial, deverá comunicá-lo ao 
juiz competente, por oficio, em que 
constarão: 

a) nome, profissão, estado civil e 
residência do acusado; 

b) nome do agente, que realizou 3. 
prisão ou detenção e as razões que 9. 
determinaram; 

c) se foi ou não concedida fiança 
ao paciente; 

d) hora exata em que houver sido 
posto em liberdade, quando for o 
caso, o preso ou o detido; 

e) número e data da guia expedidi:i. 
para exame de corpo de delito, sem
pre que se alegar a ocorrência de 
agressão física ou de resistência à 
prisão. 

Parágrafo primeiro, Esse oficio 
será instruído, obrigatoriamente com 
a cópia do flagrante ou da ordem es
crita da autoridade competente. 

Parágrafo segundo. No menor pra
zo possível, que em nenhuma hipó
tese poderá exceder de seis horas 
contadas da prisão ou detenção, o 

ofício deverá ser entregue ao juiz 
competente, no foro ou em sua resi
dência, a qualquer hora do dia ou da 
noite, mediante recibo, que só valerá 
quando tiver a hora do recebimento. 
Onde houver mais de um juiz compe
tente, a comunicação poderá ser en
tregue a qualquer deles. 

Parágrafo terceiro. O juiz, ao re
ceber a comunicação, poderá deter
minar que a mesma seja mantida em 
segredo de justiça, se vir que a di
vulgação possa trazer prejuízo irre
parável ao andamento das diligências 
iniciadas. 

Art. 2.0 O juiz relaxará a prisão ou 
detenção, sempre que não houver 
ocorrido em flagrante delito ou por 
ordem escrita da autoridade compe
tente, nos termos legais, e mandará 
anotar a falta grave cometida na fo
lha de serviço da autoridade coato
ra, promovendo-lhe, ainda, a respon
sab1lic!ade, nos casos previsros em lei. 

Parágrafo único. Mantendo o juiz 
a prisão ou detenção, nada obstará 
que seja impetrado habeas-corpus em 
favor do paciente, na forma da lei. 

Art. 3.0 Qualquer pessoa poderá le
var ao juiz competente, independen
temente de distribuição, verbalmente 
ou por escrito, a denúncia de que al
guém se encontrou ou se encontra 
preso ou detido, sem que a autori
dade coatora haja cumprido o dispos
to nesta lei. Tomada por termo a de
núncia, quando verbal, ou autuada, 
se escrita, o juiz mandará imediata
mente os autos ao representante do 
Ministério Público, que, no prazo im
prorrogável de 24 horas, requererá, 
se for o caso, a instauração do pro
cesso criminal. 

Parágrafo único. Idêntica provi
dência determinará o juiz, a requeri
mento ou ex-officio, sempre que veri
ficar, pelo inquérito policial ou no 
curso da instrução criminal, haver a 
autoridade coatora infringido o ar
tigo 1.o desta lei. 

Art. 4.o O não cumprimento no 
disposto nesta lei, nos prazos nela 
estipulados, ou a falsa declaração, su
jeitará a autoridade à detenção de 
quinze a noventa dias e multa de va
lor correspondente a cinco a dez ve
zes o maior salário mínimo do país. 
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Na reincidência, além da condenação, 
a autoridade será suspensa de suas 
funções, sem vencimentos, por prazo 
não superior a seis :neses. A terceira 
condenação importará, além da pena 
de detenção e àa multa que forem 
aplicadas, na da incapacidade dores
ponsável para o exercício de função 
pública, pelo prazo de dois a oito 
anos. 

Parágrafo único. Se a infração for 
cometida pelo juiz, ou pelo represen
tante do Ministério Público, um ou 
outro não poderá concorrer à promo
ção nos dois anos seguintes, além da 
pena de responsabilidade em que aca
so incorrer. 

Art. 5.0 Não se incluem, nos ter
mos desta lei, as prisões meramente 
disciplinares de integrantes das for
ças armadas do país e das corpora
ções delas consideradas auxiliares. 

Art. 6.0 Ninguém será identificado 
criminalmente antes da sentença 
condenatória, se apresentar carteira 
de identidade, fornecida por instituto 
de identidade federal ou estadual. A 
infração desse dispositivo sujeitará o 
responsável às penas do art. 4.0 , apli
cadas pelo juiz que conhecer do pro
cesso. 

Art. 7.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogaàas as disposições em contrário. 

Justificação 

No capítulo dos "Direitos e Garan
tias Individuais", a Emenda Consti
tucional n.0 1 dispõe, em seu art. 153, 
§ 12: - "A prisão ou detenção de 
qualquer pessoa será imediatamente 
comunicada ao Juiz competente, que 
a relaxará, se não for legal". O pre. 
sente projeto visa a regulamentar es
sa disposição constitucional, cuja 
oportunidade não necessita ser res
saltada. Para recordar apenas fatos 
divulgados pela imprensa nos últimos 
dias, valem referidos: a) a deliberação 
da Comissão Interamericana de Di
reitos Humanos da OEA, em face de 
denúncias veiculadas pelo jornal "The 
Washington Post", ("0 Estado de São 
Paulo", de 6 do corrente); b) a deci
são do Superior Tribunal Militar, re
laxando a prisão preventiva de Paulo 
de Tarso Geanini, recolhido ao DOPS 
de São Paulo há um ano e seis meses, 
sem que tenha sido iniciada a ins-

trução criminal, com o oferecimento 
da respectiva denúncia ("Jornal do 
Brasil", de 1.0 do més em curso); c) 
o recente apelo dos presidentes das 
secções da Ordem dos Advogados do 
Brasil, reunidos em Curitiba, e ende
reçados ao Sr. Presidente da Repúbli
ca, para que seja localizado o advoga
do Paulo de Tarso Celestino da Silva, 
que "foi preso pelos órgãos de segu
rança da área da Guanabara no dia 
23 ou 24 de abril do ano pass<~.do e 
desapareceu" ("0 Estado de São Pau
lo", de ontem, 6). 

A oportunidade do presente proje
to ressalta ainda mais evidente face 
à memorável "Declaração de Curiti
ba", firmada em 2 de junho corrente 
pelos presidentes das Secções da Or
dem dos Advogados do Brasil, e de 
que vale destacar o seguinte tópico: -
"A repressão à criminalidade- mes
mo quando exercitada contra os ini
migos políticos - deve fazer-se sob 
o império da lei, com respeito à inte
gridade física e moral dos presos e 
com observância das regras essenciais 
do direito de defesa, notadamente a 
comunicação da prisão à autoriàade 
competente; o cumprimento dos pra
zos legais de incomunicabilidade e sem 
qualquer restrição ao livre exercício 
da atividade profissional do advoga
do". 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1972. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CAPíTULO IV 

Dos direitos e garantias individuais 

Art. 153. A Constituição assegura 
aos brasileiros e aos estrangeiros re
sidentes no País a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à vida, à liber
dade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

§ 12. Ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem escrita 
de autcridade competente. A lei dis
porá sobre a prestação de fiança. A 
prisão ou detenção de qualquer pes
soa será imediatamente comunicada 
ao Juiz competente, que a relaxará, 
se não for legal. 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O projeto lido, após publi
cado, será distribuído à Comissão 
competente. 

Está finda. a leitura. do Expediente. 

Concedo a. palavra ao nobre Líder 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Co
mo líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
no dia 2 de junho corrente, estiveram 
reunidos, em Curitiba., os Presidentes 
das Seções da Ordem dos Advogados 
do Brasil e divulgaram a seguinte de
claração que, por sua relevância, me
rece figurar nos Anais desta Casa: 

"0 Presidente do Conselho Fe
deral e os Presidentes dos Con
selhos Secionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil, em sua s.o. 
Reunião, realizada em Curitiba, 
Estado do Paraná; considerando 
que aos advogados compete a de
fesa da ordem jurídica e da Cons
tituição da República, entendem 
de seu dever reafirmar princípios 
e reiterar posições, advogando a 
causa de maior importância para 
o nosso país, que é causa do pri
mado do Direito. 

Não se verifica a condição pri
mordial para o exercício dos di
reitos inviduais e o normal fun
cionamento das instituições de
mocráticas, sem o restabelecimen
to das garantias do Poder Judiciá
rio e da. plenitude do habeas-cor
pus, sendo esta medida imprescin
dível à harmonia entre a segu
rança do Estado e os direitos do 
indivíduo, na conformidade dos 
princípios superiores da Justiça. 

A repressão à criminalidade -
mesmo quando exercitada contra 
os inimigos políticos - deve fa
zer-se sob o império da lei, com 
respeito à integridade física e 
moral dos presos e com observân
cia das regras essenciais do di
reito de defesa, nota.damente a 
comunicação da prisão à autori
dade judiciária competente; o 
cumprimento dos prazos legais de 
incomunicabilidade e sem qual
quer restrição ao livre exercício 
da atividade profissional do advo
gado. 

Não há a mínima razão em que 
se tenha como necessário o sa
crifício dos princípios jurídicos 
no altar do desenvolvimento, pois 
o legítimo progresso econômico e 
social só se fará em conformida
de com os princípios do Estado de 
Direito e o respeito aos direitos 
fundamentais do homem. Se é 
verdade que para o desenvolvi
mento são indispensáveis paz e 
segurança, não é menos verda
de que não existem tranqüilida
de e paz quando não há liberda
de e Justiça. 

Toda a dinâmica da vida nacio
nal e o funcionamento das ins
tituições deve processar-se sob o 
crivo do respeito à pessoa huma
na, e tanto nas leis como na con
duta dos responsáveis é impera
tivo que se tenham em conta os 
princípios da Declaração Univer
sal dos Direitos do Homem, pri
mado que os Estados membros da 
Organização das Nações Unidas, 
inclusive o Brasil, se compromete
ram a observar, reconhecendo que 
"a dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de 
seus direitos, iguais e inaliená
veis, é o fundamento da liberda
de, da Justiça e da Paz no Mun
do." 

Esse documento, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, mereceu os aplausos 
do Centro de Informações Eclésia, da 
Fundação Metropolitana Paulista, ór
gão da Igreja Católica daquele Esta
do, e a íntegra do editorial é a se
guinte: 

"Como muito provavelmente te
rão passado despercebido a gran
de número de brasileiros, os re
sultados da V Reunião Nacional 
da Ordem dos Advogados do Bra
sil, e, particularmente, os termos 
da declaração de Curitiba, saída 
desse encontro, sentimo-nos no 
dever de difundi-la através des
te nosso boletim, destacando al
guns de seus tópicos em nosso 
editorial. E o fazemos não só 
porque a referida declaração con
tém uma análise objetiva e se
vera da atual conjuntura brasi
leira, mas também porque en
contram-se em causa a justiça e 
o direito, valores pelos quais nos 
vimos batendo. 
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Depois de afirmar que não se ve
rifica a "condição primordial pa
ra o exercício dos direitos indivi
duais e o normal funcionamento 
das instituições democráticas, sem 
o restabelecimento das garantias 
do poder judiciário e da pleni
tude do habeas corpus", a decla
ração de Curitiba prossegue, di
zendo que é dever da OAB rea
firmar como "causa de maior im
portância para o nosso País a 
causa do Primado do Direito", e 
que o instituto de habeas corpus 
é "medida imprescindível à har
monia entre a segurança do Es
tado e os direitos do indivíduo, de 
conformidade com os princípios 
superiores da justiça". 

Mais adiante, a declaração opi
na que "a repressão à criminali
dade - mesmo quando exercida 
contra inimigos politicas - deve 
fazer-se sob o império da Lei, com 
respeito à integridade física c 
moral dos presos e com observân
cia das regras essenciais do di
reito de defesa, notadamente a 
comunicação da prisão à autori
dade judiciária competente. O 
cumprimento dos prazos legais 
da incomunicabilldade e sem 
qualquer restrição ao livre exer
cício da atividade profiSSional do 
advogado". Segundo os partici
pantes da V Reunião Nacional da 
Ordem dos Advogados "não há a 
mínima razão em que se tenha 
como necessário os sacrifícios dos 
princípios jurídicos no altar do 
desenvolvimento, pois o legítimo 
progresso económico e social só 
se fará em conformidade com os 
princípios do Estado de Direito e 
o respeito aos direitos fundamen
tais do homem. Se é verdade -
continua a declaração - que pa
ra o desenvolvimento são indis
pensáveis paz e segurança, não é 
menos verdade que não existem 
tranqüilldade c paz quando não 
há liberdade e justiça". 
Já no fim, a Declaração de Curi
tiba insiste em que "toda a di
nâmica da vida nacional e o fun
cionamento das instituições, de
ve nrocessar-se sob o crivo de res
peito à pessoa humana, e tanto 
nas leis como na conduta dos 
responsáveis é imperativo que se 
tenham em conta os princípios 

da Declaração Universal dos Di
reitos do Homem, primado que os 
Estados-Membros da ONU, inclu
sive o Brasil, se comprometeram 
a observar, reconhecendo que 
inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direi
tos, iguais e inalienáveis, é o fun
damento da liberdade, da justiça 
e da paz no mundo". 

Tudo o que sabemos de Doutrina 
Social Cristã, tudo quanto lemos 
nas grandes encíclicas como a 
Rerum Novarum, a Quadragési
mo Anno, a Mater et Magistra e, 
particularmente, a Pacem in Ter
ris de João XXIII, a Populorum 
Progressio e a Octogésima Adve
niens do atual Papa Paulo VI, 
coincide, fundamentalmente, com 
os termos e o espírito da declara
ção de Curitiba. O valor da pes
soa humana, seus direitos natu
rais c inalienáveis, anteriores aos 
do próprio Estado, o primado do 
direito sobre a força, o culto da 
justiça, a urgência de um desen
volvimento integral e harmonio
so, que concille e harmonize di
reitos do indivíduo e da socieda
de, progresso econômico e pro
gresso social, imperativos da Jus
tiça com interesses da seguran
ça, tudo pode ser encontrado nes
se documento que não pode pas
sar despercebido. 

Importa, por dever de consciên
cia, continuar semeando a mãos 
largas e generosas, tais verdades. 
Elas haverão· de vingar e produ
zir frutos, de modo especial em 
um País como o Brasil, moldado 
em um humanismo cristão, ins
pirado nos princípios evangélicos 
de fraternidade e justiça. Acre
ditamos, sinceramente, que este 
momento de exceção haverá de 
passar, e que retornaremos à ple
nitude de um "Estado de Direito", 
onde o primado caberá, à pessoa 
humana. Essas aspirações são 
profundamente evangélicas e en
contram-se lapidarmente inte
gradas no Sermão da Montanha, 
perfeita síntese dos ideais de uma 
sociedade cristã e quintessência 
da mensagem do Filho de Deus e 
da Igreja." 
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Sr. Presidente, ainda hoje o Correio 
Braziliense divulga a seguinte· nota, 
relacionada a esse problema: 

"BUZAID E GffiSON VtEM DE
NúNCIAS - Os Ministros Alfredo 
Buzaid, da Justiça e Gibson Bar
boza, das Relações Exteriores, tor
naram a manter reunião, na ma
nhã de ontem, no gabinete do 
chanceler brasileiro, quando dis
cutiram como agirá o Brasil em 
relação às denúncias da Comis
são Interamericana de Direitos 
Humanos, quanto à prática de 
torturas em presos políticos bra
sileir<Js. 

Terça-feira à tarde, os dois Mi
nistr<Js mantiveram um encontro 
de uma hora, tratando do proble
ma. O Itamaratl não divulgou 
inf<Jrmações sobre as duas reu
niões. Entretanto, soube-se que o 
assunto tratado em ambos encon
tros foi a posição que o governo 
brasileiro, através dos Embaixa
dores no E>..1:erior, e, em especial 
do representante na Organização 
dos Estados Americanos George 
Alvares Maciel, tomará quanto às 
acusações da comissão interame
rica:la. 
A Comissão constatou, segundo re
latório divulgado em Washington, 
a prática de torturas e maltrates 
em presos políticos no Brasil, e 
solicitou ao governo brasileiro que 
aptorizasse a investigação, por 
observadores, da denúncia. Atra
vés do Chanceler Gibson Barbo
za, o governo brasileiro negou 
autorização para a vinda ao País 
de observadores da OEA, igno
rando as denúncias. Segundo car
ta que Gibson enviou à OEA, o 
assunto seria da exclusiva com
petência do governo brasileiro, 
não cabendo ao organismo inte
ramericano interferir na sobera
nia do País." 

Como é notório e foi amplamente 
divulgado, esse aspecto voltou a ser 
focalizado na última reunião da OEA, 
comprometendo, evidentemente, o 
bom nome do Brasil como nação civi
lizada no concerto das nações ame
ricanas. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, O Es
tado de S. Paulo, sob o título "A li
berdn.de no exercício da advocacia", 

denunciava fatos que certamente me
recerão do Governo Federal a melhor 
atenção. Dizia aquele órgão: 

"0 Governo Federal precisa ser in
formado a respeito da situação 
em que se encontram os presos 
políticos - já condenados ou em 
regime de prisão preventiva -
recolhidos nos estabelecimentos 
carcerários do Estado de São Pau
lo, bem como do tratamento que 
vem sendo dispensado pelas auto
ridades aos advogados dos mes
mos, pelo simples fato de postula
rem a favor de seus constituintes. 
Como se sabe, a maré de terroris
mo, hoje felizmente contida, que 
se espraiou pelo País, assolando 
sobretudo seus grandes centros 
urbanos, apanhou desprevenidas 
as autoridades federais no tocan
te à existência de estabelecimen
tos penais em condições de abri
gar elementos que, açulados por 
ideologias espúrias, atuavam no 
sentido de subverter e transtor
nar a vida nacional. Devido a es
sa deficiência, os dellnqüentes 
desse tipo foram, em São Paulo, 
recolhidos ao Presídio Tiraden
tes. em pavilhão diverso daquele 
onde se achavam detidos margi
nais e criminosos comuns. 

A precariedade das instalações do 
Recolhimento Tiradentes, velho 
casarão do século passado, sem 
um mínimo de condições higlê
nicas, levou, porém, o Juizo da 
Corregedoria da Polícia e dos Pre
sídios, após uma série de consul
tas, a interditar esse estabeleci
mento. Determinou-se, então, a 
transferência dos detentos co
muns para a Casa de Detenção e 
adotarsm-se diversas medidas 
tendentes a impedir arbitrarieda
des que vinham sendo cometidas 
por autoridades policiais e carce
rárias, conforme, aliás, ficara evi
dente em processos criminais que 
apontavam o Diretor do Presídio 
e vários funcionários como co
autores em delitos contra a pes
soa huma!la e a administração 
pública. 

Não obstante, os presos PQliticos 
ali permaneceram. Segundo infor
mações que transpiraram além 
dcs muros, começou-se depois a 
fazer a transferência des~es de-
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tentos para estabelecimentos co
muns. A medida produziu uma sé
rie de repercussões das mais de
sagradáveis, que chegaram até 
aos altos escalões do Ministério 
da Justiça. 
O caso deu origem a uma repre
sentação, feita por oito advogados 
que militam no foro desta Capi
tal, expondo às auditorias mili
tares a situação reinante e soli
citando providências. A iniciativa 
dos causídicos era perfeitamente 
natural e conforme aos estritos 
princípios da ética profissional, 
posto que os mesmos cumpriam 
mandato que lhes fora conferido. 
Não obstante, os advogados fo
ram, por autoridades federais, 
submetidos a pressões e ao vexa
me de interrogatórios, que se es
tenderam por vários dias, com
paráveis a detenções ilegais. 

Ora, é incrível que advogados, no 
exercício de mandato, sejam alvo 
de semelhante tratamento. Isso 
constitui, sem dúvida, coação 
inadmissível, contrária ao livre 
exercício da profissão. 

t sabido que os réus de delitos 
contra a segurança nacional já 
encontram dificuldades em obter 
o patrocínio de suas causas. As
sim, se os advogados que se dis
põem a assisti-los tomam-se alvo 
de arbitrariedades como aquelas, 
por parte do poder público, anu
la-se o pleno exercício do direito 
de defesa, consagrado também na 
Carta Constitucional vigente, pro
mulgada em 1969. Não acredita
mos que as autoridades federais 
mais responsáveis estejam de 
acordo com essa nova modalidade 
de coação, que, além de inteira
mente desnecessária, só pode re
percutir desfavoravelmente no 
Pais como no exterior. 

O exercício da profissão de advo
gado restringe-se, nos países do 
Leste, a um mínimo insignifican
te, só existente em função dos 
interesses governamentais a pre
servar. Os réus defendem-se eles 
próprios e, geralmente, aceitam a 
culpa por inteiro, simplificando 
sobremaneira a administração de 
uma "justiça" que refoge à clás
sica concepção ocidental, segun-

do a qual fazer justiça é dar a 
cada um o que é seu. Justiça, nos 
países totalitários, é o que inte
ressa ao regime, o que convém 
aos dirigentes supremos. 

O Governo Federal, que tem dado 
provas de que se interessa pela 
normalização da vida do País, 
procurando restringir, quanto pos
sível, as áreas de atrito que pos
sam surgir nesse capitulo, tem, 
evidentemente, todo o interesse 
em evitar a repetição desses de
ploráveis episódios, que solapam 
todo o esforço no sentido de con
seguir para o Brasil, no concerto 
das nações, uma posição condigna 
de nossa condição de potência 
continental em pleno processo de 
desenvolvimento material e mo
ral." 

Como vê V. Ex.o. - e aqui o MDB 
faz suas as palavras do grande órgão 
paulista - o que se visa é endereçar 
ao Sr. Presidente da República um 
apelo para que, com sua autoridade, 
coíba os excessos que, naquele Estado, 
marcam a atividade profissional dos 
advogados e que, na defesa e no pa
trocínio dos interesses dos seus clien
tes, sejam eles quais sejam, devem 
ser prestigiados e resguardados em 
suas imunidades profissionais. 

Não há nenhum aplauso a qualquer 
ação subversiva; ao contrário, o que 
se reivindica é o direito de, perante 
os tribunais, de forma lícita e huma
na poderem os advogados exercer 
setis mandatos sem os constrangimen
tos que estão denunciados nesse edi
torial. 

Finalmente, Sr. Presidente, para 
que alguma palavra de confiança 
maior encerrasse este breve rosário, 
gostaria de referir que ainda hoje 
O Estado de São Paulo publica uma 
entrevista do Professor Manoel Gon
çalves Ferreira Filho, catedrático da 
Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo, em que S. Ex.a preco
niza uma nova Constituição para o 
Brasil, e conclui: 

"O progresso é filho da liberdade, 
da liberdade na indagação, na 
pesquisa, na crítica, na discussão. 
É o dinamismo do pcns:unento 
livre que inova, inventa e cria. 
Esse dinamismo que se exprime 
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na insatisfação da mocidade, na
turalmente se choca com os dog
mas assentes, em que se . baseia 
uma ordem puramente estática. 
Por isso, ordem não se mantém 
sem o progresso." 

Como se sabe, Sr. Presidente, o Pro
fessor Manoel Gonçalves Ferreira Fi
lho é pessoa inteiramente insuspeita 
ao regime, a que tem dado as luzes 
do seu saber, da sua cultura e do seu 
patriotismo. Dur~nte alguns anos, S. 
Ex.a. foi Chefe do Gabinete do Ml
nistro da Justiça, o eminente Profes
sor Alfredo Buzaid. 

Portanto, são contribuições insus
peitas que a Liderança da Minoria 
traz ao conhecimento da Casa e da 
Nação, esperando que sobre elas me
ditem os responsáveis pelo destino 
deste Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE l\mLLO - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, não há maior glória para um 
homem público no exercício do man
dato popular do que ver apoiadas pe
los seus concidadãos as suas idéias, 
teses ou opiniões. Sente-se, assim, re
presentante não apenas de direito 
mas também de fato da sua comuni
dade, recebendo-lhe as inspirações e 
captando-lhe e exprimindo-lhe os 
ar.seios. Sente-se, assim, realmente 
útil e feliz, tanto "a verdadeira ri
ctueza do homem"- já o dizia Maomé 
- "resume-se naquilo que ele faz pe
los outros". 

Venho a esta tribuna, Sr. Senadores, 
não mais propriamente para expor e 
defender pontos de vista em fav-or da 
reformulação do ICM - que os nú
meros, os fatos e as palavras dos téc
nicos que citei já fulminaram a atual 
sistemática desse imposto. Venho so
bretudo para trazer à Casa manifes
tações altamente valiosas de apoio à 
nossa posição. Digo nossa posição, sim, 
visto que tive apenas o privilégio de 
expressar sentimentos coletivos: os 
apartes com que fui distinguido por V. 
Ex.as bem indicam Que a quase una
nimidade da nossa Casa apóia a mes
ma tese. E não juntaria eu a este pro-

nunciamento manifestações tão ex
tremamente desvanecedoras se não 
considerasse que, antes que a mim, se 
dirigem elas ao Senado da República, 
à instituição que nos honramos de in
tegrar. 

Se, no plano constitucional, temos 
a atribuição de elaborar, debater e 
votar as leis e fiscalizar a administra
ção pública, no plano mais especi
ficamente politico fazemos aqui a se
meadura das idéias, lançamos as se
mentes para a colheita do futuro. Se, 
objetivamente, não realizamos, pois 
que nos falta o Poder Executivo, atra
vés da palavra expomos, debatemos, 
projetamos, sugerimos, propomos, 
pleiteamos, defendemos aquilo que 
n-os parece conveniente! e útil à co
munidade. 1!: isto mais do que uma 
simples atribuição nossa, é nosso de
ver, quase diria sagrado. E a cons
ciência do dever cumprido há de ser 
sempre o prêmio maior do homem pú
blico, tanto mais quanto, como no 
caso presente, se matrlza no apoio c 
no interesse da coletividade. 

Mesmo porque, como acentua Gun
nar Myrdal, "o futuro não é uma fa
talidade cega; pelo contrário, está en
tregue à nossa responsabilidade". Mas 
se nós, que somos o Poder Legislativo, 
"temos o poder de analisar os fatos", 
a nós não cabe, e sim ao Poder Exe
cutivo, "aplicar racionalmente as con
seqüências práticas dos nossos ideais". 

Bem sabemos, no entanto, especial
mente aqueles que já exerceram o Go
verno, das tremendas dificuldades no 
executar, pois que mínimas são as 
possibilidades e infinitas as necessi
dades. Claro que é mais difícil bem 
executar que sugerir e propor, tanto 
é imensa a distáncia entre a reali
dade e o ideal. 

A impaciência, porém, espicaçada 
pela gravidade dos problemas a resol
ver, não sufoca a esperança dos ne
cessitados nem muito menos faz desa
parecer a fé dos aflitos nos que se 
afirmam na busca da "felicidade de 
servir". 

"Correio Braziliense" 

Srs. Senadores, entre os valiosos 
apoios que nos chegaram, começo por 
menci-onar o "Correio Brasiliense", 
cujo nome é o do jornal de Hipólito 
José da Costa que nasceu para lutar 
pelas grandes causas do Brasil. Cem a 
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autoridade desse nome tradicional e 
da sua condição de órgãos da opinião 
pública, assim tratou ele do assunto, 
em editorial sob o título "Desigualda
des Regionais e ICM", de 1.0 do cor
rente: 

"Voltou o senador Amon de Mello 
a defender da tribuna do Senado 
a reformulação da atual sistemá
tica do ICM. Pelos apartes que 
têm sido dados aos seus discursos, 
verifica-se que a mais alta Câ
mara do Congresso Nacional 
apóia a mesma tese, inclusive Se
nadores paulistas, como o Sena
dor Franco Montoro, para quem 
a modificação das alíquotas da
quele imposto é um imperativo 
do interesse nacional. 

O problema se resume assim: en
quanto, no regime do an_tigo ~m
posto de Vendas e Cons1gnaçoes, 
o Estado produtor cobrava 6% e 
o Estado consumidor de 12 a 18%: 
pelo regime atual aquele cobra 
15% de ICM e este cobra apenas 
de 1,5 a 3%. Assim, enfraquece 
o Estado consumidor, comprome
tendo o mercado interno do qual 
vive e prospera o Estado _produtor. 
Se o Brasil fosse um palS de eco
nomia igual, a produção dos Es
tados se equivaleria e não have
ria o agravamento das desigual
dades regionais. Sucede, entre
tanto, que somente São Paulo 
participa com mais de 50% da 
produção nacional, o que amplia 
uma concentração de renda pre
judicial ao desenvolvimento glo
bal. 
Pode-se dizer que a tese defen
dida e debatida no Senado Fe
deral é hoje uma tese que extra
polou o campo político para al
cançar os setores técnicos e ga
nhar feros de tese nacional. 

o Professor Octávio Gouveia de 
Bulhões e o Embaixador Roberto 
Campos, que eram respectivame~
te Ministro da Fazenda e Mi
nistro do Planejamento do Go
verno do Ma.rechal Castello Bran
co e lhe propuseram a implanta
ção do !CM já se manifestaram 
pela refornÍulação de sua siste
mática. A mesma posição toma
ram os Professores Eugenio Gu
din, ex-Ministro da Fazenda do 
Governo Café Filho, e Clemente 

Mariani, ex-Ministro da Fazenda 
do Governo Jânio Quadros, am
bos apresentando, em artigos as
sinados na imprensa do Rio, ar
gumentos ~ números 1rrespondí
veis contra o ICM até hoje não 
contestados. Além de personali
dades tão altas da vida pública 
naci<mal, que não exercem fun
ções de Governo, cumpre citar 
ainda o economista Rubens Vaz 
da Costa, ex-Superintendente da 
SUDENE, ex-Presidente do Banco 
do Nordeste e atual Presidente do 
Banco Nacional da Habitação, 
cuja grande competência é co
nhecida e reconhecida por todo o 
País. Em artigo no "Jornal do 
Brasil" de 17 de abril último, ful
minou ele o ICM como propulsor 
das desigualdades regionais, afe
tando os Estados consumidores e 
especialmente as classes de renda 
mais baixa. Referiu mesmo o caso 
do Rio Grande do Norte, cuja "ar
recadação tributária vem decli
nando todos os anos, havendo 
minguado um terço entre 1966 e 
1970", levando esse Estado, em 
virtude da "brutal redução", ao 
"último lugar no Brasil em arre
cadação total per capita em 1970". 
O Sr. Rubens Vaz da Costa é 
membro proeminente do Governo 
federal, tem autoridade de sobra 
para falar, não somente pela 
comnetência, em que ninguém o 
excêde, como pela responsab~i
dade do cargo que exerce. Ele nao 
disse palavras vazias. Alinhou 
números impressionantes que 
ninguém de bom senso ousaria 
desmentir. 

Mas não foram apenas os homens 
públicos exercendo ou não postos 
de governo que condenaram a sis
temática do ICM. As classes pro
dutoras, em reunião realizada no 
Rio, ou mais propriamente na sua 
m Conferência Nacional, depois 
de por meses e meses estudarem 
o ICM, chegaram à conclusão, 
debatendo longa e intensamente o 
assunto, de que o ICM é nefasto 
ao Brasil, porque aumenta as dis
paridades regionais - bloqueado
ras do desenvolvimento e ameaça
doras da própria unidade nacio
nal -, porque sacrifica os Es
tados mais pobres, obrigados a 
pagar Imposto do Consumo aos 
mais ricos; porque sobrecarrega, 
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como disse o economista Rubens 
Vaz da Costa, as classes de renda 
mais baixa, e porque, en~Ln, não 
consulta os interesse nacionais. 

O Senador Teotónio Vilela, ho
mem público e empresário, apar
teando o Senador Arnon de Mello, 
afirmou que tem ouvido de uni
versitários, m1lltares, professores, 
industriais e comerciantes, opi
niões contrárias ao ICM. 

Os números e os argumentos, co
mo a realidade ofuscante, já ga
nharam as consciências para 
a condenação de um imposto 
iníquo. 

Resta-nos, agora, com a nossa 
confiança ":''a alta sabedoria e no 
grande patriotismo do Senhor 
Presidente da República, aguar
dar que em breve esteja o Brasil 
livre dos perigos a que nos arrasta 
a atual sistemática do ICM." 

"Tribuna do Ceará" 

A Tribuna do Ceará, de Fortaleza, 
publicou na íntegra um dos discursos 
aqui pronunciados bem como os do
cumentos a ele anexados, e ainda dois 
editoriais em que focaliza os malefí
cios provocados pelo ICM, que chama 
de "bomba de sucção captadora de 
recursos de Estados pobres", "anulan
do tudo que o Governo da União bem 
intencionadamente procura realizar, 
a fim de reduzir as disparidades re
gionais". E acentua, a propósito do 
nosso pronunciamento: 

"0 quadro está perfeito, sem ex
cessos, sem toques demagógicos, 
sem emotividade regionalista, pin
tado em cores sóbrias, com apoio 
em opiniões abalizadas, tudo con
vergindo para demonstrar o ab
surdo doutrinário, económico e so
cial do critério de incidência do 
ICM." 

Outras manifestações 

De Fortaleza vêem-me ainda tele
gramas e cartas dos Presidentes da 
Federação das Associações de Comér
cio e Indústria, Sr. José Afonso San
cho; da Feder~ção ctn ('.(lmércio Ata
cadista, Sr. João Luiz Ramalho de 
Oliveira; da Federação do Comércio, 
Sr. Clovis Arrais Maia; do Centro dos 
Exportadores, Sr. Manoel Machado de 

Araujo, todos do Ceará. Expressando 
eles o sentimento das forças económi
cas do grande Estado nordestino, tes
temunham a absoluta exatldão das 
nossas observações a respeito do ICM. 

t de notar e de aplaudir calorosa
mente a flama com que esses eminen
tes lideres da economia cearense se 
entregam à defesa dos altos interes
ses do Nordeste e do Brasil. 

Pernambuco 

A bancada alagoana no Congresso 
Nacional recebeu oficio da Câmara 
Municipal do Recife, comunicando-lhe 
que, "em razão do requerimento do 
Vereador Expedito Correia, subscrito 
pelos vereadores Aquiles Amorim, Ro
berval Luiz Pinto, Aristofanes de An
drade, Josué Pinto e Manoel Clau
dio Correio. deliberou formular ve
emente apelo no sentido de que o 
Congresso Nacional se dirija ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública e ao Senhor Ministro da Fa
zenda, solicitando distribuição equita
tiva <50% para o Estado produtor e 
50% para o Estado consumidor) do 
Imposto de Circulação de Mercado
rias." 

Valho-me do ensejo para agradecer 
ao ilustre representante de Pernam
buco, Deputado Geraldo Guedes, o 
generoso telegrama que a propósito 
do meu pronunciamento me dirigiu, 
e que bem reafirma, pela sua posição 
no caso, o espírito público e o patrio
tismo que lhe informam a carreira 
política. 

Devo citar aqui os discursos pro
nunciados na Câmara Federal pelos 
Deputados Prisco Viana, da Bahia, e 
Siqueira Campos, de Goiás, alinhando 
argumentos valiosos contra o critério 
de incidência do ICM. 

Alago as 

De Alagoas me vêm mensagens que 
profundamente me sensibilizam e for
talecem, pois é da minha pequena 
Província, que tão generosamente me 
elegeu e reelegeu, que sobretudo espe
ro e recebo as inspirações, os estímu
los e as energias de que me nutro pa
ra as minhas palavras e os meus atos. 

Os Presidentes da Federação dos 
Trabalhadores das Indústrias de Ala
goas, Sr. José Rodrigues Filho; do 
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Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria do Açúcar, Sr. Luiz Miguel 
dos Sant<ls; da Fundação Palácio do 
Trabalhador Alagoano e do Sindica
to dos Trabalhadores das Indústrias 
Urbanas, Sr. José Luiz Ferreira; do 
Sindicato dos Telegráficos. Sr. José 
Cirilo dos Santos; do Sindicato dos 
Bancários, Sr. Milton Mariano, en
viaram-me de Maceió telegramas e ti
veram manifestações de apoio à refor
mulação do ICM que traduzem o sen
timento da quase totalidade das clas
ses trabaL"ladora.s alagoanas. A es
tas mensagens jn=tta-se a do Sr. 
Enoch Miranda. Presidente do Sin
dicato dos Comerciários de Maceió e 
da Federação dos Empregados do Co
mércio do Norte-Nordeste, que repre
senta mais de 150 mil trabalhadores 
nordestinos. 

No mesmo sentido, os estudantes da 
Faculdade de Economia da Universi
dade F'zderal de Alagoas se manifes
taram através da palavra do Presi
dente e Diretores do seu Diretório 
Acadêmico, Srs. Arnon Mendonça de 
Oliveira, Edvaldo Moreira Leite e Da
núbio Araújo Lacerda, respectivamen
te. 

Empresários 

Mas, além do., trabalhadores e dos 
estudantes, os empresários alagoa
nos também se declaram contra o 
ICM. Aqui está v que diz o Presi
dente da Federação das Indústrias, Sr. 
Napoleão Barbosa, em entrevista à 
Gazeta de Alago as: 

"Pleiteamos um sagrado princípio 
de igualdade. O que seria das fon
tes produtoras se não houvesse 
consumo? A continuar assim, 
iremos ficar cada vez mais po
bres e as fontes produtoras do 
Centro-Sul solidamente mais ri
cas. O Governo Federal já com
preendeu isso, -e não temos dú
vida de que sairemos vitoriosos 
neste pleito defendido pela Ill 
Conferência Nacional das Classes 
Produtoras. Não queremos nada 
de ninguém mas apenas o que é 
nosso." 

Industrial 

Um jovem alagoano, industri:l.l de 
açúcar, Sr. Carlos Lyra Net<J, membro 
de tradicional família nordestina, as-

sim se expressou também em entre
vista ao mesmo órgão de imprensa: 

"Agora mesmo vou fazer um in
vestimento de 21 bilhões de cru
zeiros na Usina Caeté. Dessa im
portância, 18 bilhões se destinam 
~ compra de máquinas e material 
em São Paulo. 15%, portanto, 
desses 18 bilhões correspondem ao 
ICM que vamos pagar a São Pau
lo, Estado produtor, o que não é 
justo." 

Não quero deixar de citar aqui, além 
dos já mencionados, os nomes dos ala
goanos que, em entrevista à imprensa 
e em mensagens que me dirigiram, 
condenaram o ICM como prejudicial 
ao desenvolvimento nacional: Carlos 
Breda, Presidente da Associação Co
mercial de Maceió; Professor Osman 
Loureiro, ex-governador de Alagoas; 
Sr. Napolcf,o Selt:m, empresário; Se
bastião Alves Cardoso, comerciante; 
advogado Rivadávia Carnaúba; Pro
fessor Luiz Fernando Oiticica, da Fa
cu!dade de Economia da Universida
de Federal de Alagoas; Conselheiro 
José Bezerra, membro do Tribunal de 
Contas do Estado; Murilo Mendes, ex
Secretário da Fazenda do Estado; em
presário Olival Nemésio; industrial 
Nelson Tenório; Deputados Walter 
Figueiredo e Higino Vital; Dr. Raul 
Ferreira dos Santos, advogado de vá
rios Sindicatos de Trabalhadores; ad
vogado Sinval Gama; Desembarga
dor Carlos de Gusmão; Moacir Ribei
ro, Secretário de Finanças da Prefei
tura de Maceió;. ex-Deputado Tenório 
de Souza; Waldir Cipriano; Artur Pei
xoto de Alencar. 

Assembléia Legislativa e Câmara. de 
Vereadores 

Deixo para <l fim a manifestação do 
Poder Legislativo alag<Jano - esta
dual e municipal -, sempre sensível 
aos problemas do povo que ele bem 
represoen ta. 

A Assembléia Legislativa de Alagoas, 
por proposta do Deputado Humberto 
Melo e Souza, da ARENA, aprovou, por 
unanimidade, voto contrário à atual 
sistemática do ICM. 

A Câmara de Vereadores de Maceió, 
apoiando proposiçã<J do Veread<Jr Jo
sé Maria de Lima, dirigiu apelo ao 
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Governo da República no sentido de 
reformular o ICM. 

Nos mesmos termos da Assembléia 
Legislativa de Alagoas, também se 
manifestaram as Câmaras de Verea
dores dos municípios de Atalaia, Ana
dia, União dos Palmares, Santana do 
Ipanema e São José da Lage, por pro
posta dos Vereadores José Correia Fi
lho, d-e Atalaia; Sebastião Chagas de 
Anadia; Antônio Alencar Gonçalves e 
Francisco Cordeiro, de União dos Pal
mares; Luciano Gaia Neponuceno e 
Jugurta Nepomuceno Agra, de Santa
na do Ipanema; Maria do Rosário Ca
valcantl Silva, Roldão Ferreira da 
Silva, Ramiro Ferreira de Carvalho 
Benedito Bez·erra de Oliveira, José Al~ 
ves de Andrade e Severino Monteiro 
de São José da Lage. ' 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores 

Permitam-m-e V. Ex.ns o extrava
mento. pois, como sentia François 
Mauriac, "ma Province m'attire com
me l'immuable." 

Trabalhadores, estudantes, Profes
sores, empresários, líderes de todas as 
atividades de Alagoas! Deputados e 
Vereadores da Zona da Mata do agres
te e do sertão de Alagoas! É a voz da 
minha terra, dos autênticos represen
tantes do meu povo, que sempre pro
curo ouvir, porque é a voz de quem 
me confiou o mandato para cujo exer
cício empenho todas as minhas ener
gias e o que de melhor tenho em mim. 
Muito obrigado, lideres e represen
tantes do povo alagoano! 

Não é justo 

Sr. Presidente, como indicam os do
cumentos e opiniões que aqui acabo 
de referir e aqui tenho de outras ve
zes mencionado, há neste País como 
que uma unanimidade contra a atual 
sistemática do !CM. 

Ninguém compreende porque o pa
raense, o paraibano ou o baiano de
vam pagar imposto de consumo ao 
Centro-Sul, quando de justiça esse 
imposto, que sai do bolso do contri
buinte, deveria retornar em benefícios 
à comunidade que ele integra, e, no 
caso, nenhum benefício aufere a co
munidade do consumidor. O paraense 
deveria, então, pagar o imposto ao 

Governo do Pará, o paraibano ao Go
verno da Paraíba, o baiano ao Gover
no da Bahia, e nunca a outros go
vernos. Evitar-se-ia, assim, a injus
tiça clamorosa existente, que preju
dica os Estados consumidores sem 
aproveitar senão transitoriamente o 
Estado produtor, que para desenvol
ver-se carece de mercado interno, e 
o mercado interno está sendo debili
tado pelo ICM. Há positivamente o 
que em Direito se chama um erro de 
pessoa, pois o contribuinte paga a 
quem nao deve e deixa de pagar a 
quem deve. 

Não se diga que a redução da re
ceita tributária dos Estados menos 
desenvolvidos, decorrente do ICM, é 
compensada pelo Fundo de Partici
pação. Cumpre não confundir alhos 
com bugalhos. O que defendemos é 
que o imposto de consumo deve ser 
pago ao Governo de cada Estado con
s~dor, o que é de inteira justiça, 
alem de toda conveniência. Não seria 
melhor para os Estados pobres vive
rem da sua própria receita tributária 
do que destinarem parte substancial 
dela aos Estados desenvolvidos e fi
carem a ver navios, na condição de 
pedintes e dependentes da assistência 
financeira da União? Por que se tor
narem, os Estados pobres, pensionis
tas da Nação por falta de seus recur
sos, drenados para os Estados mais 
industrializados e mais ricos? Como 
compreender que anémicos sejam 
doadores de sangue dos que explodem 
de saúde e procurem ambulatórios 
para evitar o colapso cardíaco? Como 
aceitar de bom grado que Estados 
mais desenvolvidos e econômica e fi
nanceiramente mais poderosos se lan
cem a formidáveis investimentos, 
mesmo os mais úteis, por conta dos 
recursos dos magros e desossados 
nordestinos, tão carentes de tudo? 
Não é inconcebível promover a rique
za como, na definição de Ruskin, "a 
arte de estabelecer o máximo de de
sigualdade em favor de um e à custa 
de outros"? Trata-se evidentemente 
de absurdo que urge sanar, tendo em 
vista os graves malefícios que oca
siona. 

O passado é de ontem. Depois da 
Grande Guerra, os Estados Unidos se 
agigantaram, ficaram a bem dizer 
donos de todo o ouro da Terra. Mas 



-137-

logo procuraram sair da posição soli
tária, cheia de perigos, de pais ex
tremamente rico, num mundo desfal
cado de recursos, para uma posição 
solidária, através da ajuda ao mundo 
empobrecido. E vieram, assim, o Pla
no Marshall, que recuperou a Europa, 
e a ajuda que reviveu o Japão e deu 
forças à índia, onde gastaram, só aí, 
nove milhões de dólares, ou seja, dois 
terços do que dispenderam na Euro
pa, através do Plano Marshall. 

Com isso, ampliaram os americanos 
do Norte o seu mercado externo e ga
rantiram a paz, ganha, por certo, nos 
campos de batalha mas positivamen
te, inviável sem a recuperação e o 
desenvolvimento de outras nações. 

Transferências 

Sr. Presidente, já aqui relacionei 
numerosas cifras comprovadoras do 
esvaziamento constante do Norte
Nordeste através das transferências 
de numerário de lá para o Centro
SuL Tenho em mãos dados recentís
simos, até de fins de maio último, 
que confirmam a permanência de 
uma situação verdadeiramente cala
mitosa no que diz respeito à drena
gem de recursos da nossa região mais 
pobre para a região mais rica. Jun
to-os a este pronunciamento, para 
serem publicados amanhã no Diário 
do Congresso Nacional, e chamo para 
eles a atenção de quantos ainda não 
se convenceram de que é urgentíssi
mo estancar a evasão do dinheiro 
nordestino. Desde logo, entretanto, 
destaco as transferências de apenas 
uma semana, feitas através do Banco 
da Bahia, as quais correspondem a 
cerca de 12% do total: em 4 dias, 
entre 7 e 11 de fevereiro deste ano, 
a sucursal de São Paulo do Banco da 
Bahia recebeu do Nordeste Cr$ ... . 
13.389.056,25 e remeteu-lhe Cr$ ... . 
2. 734.362,28. Houve, assim, um deficit 
contra o Nordeste de Cr$ 10.654.693,97. 

Nessa mesma semana, a sucursal da 
Guanabara do Banco da Bahia rece-
beu do Norte-Nordeste Cr$ ....... . 
11.532.940,28 e remeteu para lá Cr$ 
4. 752. 520,20. Houve, assim, um defi-
cit contra o Nordeste de Cr$ ....... . 
6. 780.420,08. 

De 13 de dezembro de 1971 a 26 de 
maio de 1972, em cerca de 5 meses, 

portanto, mandou o Nordeste para 
São Paulo e Guanabara, através do 
Banco da Bahia (10 a 12% do total 
das transferências), Cr$ 400.302.552,43, 
e do Centro-Sul recebeu Cr$ ...... . 
170. 165.090,83. O deficit contra o 
Nordeste foi, portanto, de Cr$ ..... . 
230.137.461,60. 

Perguntas 

A despeito de realidade tão gritan
te, que tudo tem para persuadir e 
convencer, admita-se, para argumen
tar, que ainda haja dúvidas a respei
to. Coloquemos a mão na consciência 
e nos façamos então, Srs. Senadores, 
como brasileiros e homens públicos, 
algumas perguntas na perseguição do 
esclarecimento: 

- A quem beneficia o !CM para 
inflexivelmente manter-se, se dia a 
dia ele agrava problemas que preju
dicam a tudo e a todos? 

- Porventura beneficia ele ao Nor
deste?- e cito o Nordeste como área
problema, por cujo progresso profun
damente se empenha Sua Excelência 
o Sr. Presidente da República. 

- Não e não. Muito ao contrário, 
cada vez mais debüita o Nordeste -
como, aliás, o afirma figura preemi
nente do Governo da República, Sr. 
Rubens Vaz da Costa, Presidente do 
Banco Nacional da Habitação, ex
Presidente do Banco do Nordeste e 
ex-Superintendente da SUDENE. 

- Porventura beneficia o !CM a 
outras regiões do País? 

- Não e não. Como já referi em 
um de meus anteriores pronuncia
mentos, São Paulo arrecada de ICM 
em uma hora o que o Acre arrecada 
em um mês; em 3 horas, o que o 
Amazonas arrecada em um mês; em 
4 horas, o que o Piauí arrecada em 
um mês; em 18 horas, o que a Gua
nabara arrecada em um mês· em 21 
horas, o que o Rio Grande ' do Sul 
arrecada em um mês; em 22 horas, 
o que Minas Gerais arrecada em um 
mês. Tirados de estatísticas do Minis
tério da Fw.enda baseadas na arre
cadação do !CM, tais números fixam 
bem a impressionante desigualdade 
existente neste País. 



Não beneficia o desenvolvimento 
nacional 

- Porventura o ICM beneficia ao 
desenvolvimento nacional? 

- Não e não. Ao contrário, pro
move, intensifica e incentiva uma 
concentração de renda que é antide
senvolvimento. 

-Porventura o ICM beneficia a 
São Paulo? 

- Não e não! São Paulo, que é res
ponsável por 57% da produção do 
Brasil, precisa de mercado interno 
para expandir-se, e o ICM terminará 
por levar ao colapso o mercado in
terno, com a decapitallzação das co
munidades consumidoras. O interesse 
de São Paulo é, entretanto, fortale
cê-lo, para que possa receber o que 
ele lhe compra, e ampliá-lo para que 
possa aumentar e bem colocar a sua 
produção. 

-Porventura beneficia o ICM ao 
Brasil? 

- Não e não. E isso por todas as 
razões que já expuz nos meus pro
nunciamentos anteriores e sobretudo 
porque, agravando as disparidades 
regionais e sobrecarregando os con
tribuintes de renda mais baixa, o que 
é sumamente grave, tendo em vista a 
injusta distribuição de renda deste 
País, como já bem acentuou o Sr. Ru
bens Vaz da Costa, que cito mais uma 
vez por se tratar de um membro do 
Governo da República, - insuspeito 
portanto -, o ICM bloqueia a inte
gração nacional, ao obrigar os Esta
dos menos desenvolvidos e consumi
dores a pagarem imposto ao Estado 
industrializado e produtor, e, assim, 
financiar-lhe o gigantismo enquanto 
se enfraquecem e se debilitam. 

Por outro lado, o mercado interno 
não é apenas um imperativo do de
senvolvimento, mas fator imprescin
dível de soberania, pois somos tanto 
mais fortes quanto mais consumimos 
o que produzimos. 

Decreto n.0 1.216 

Senhores Senadores 

O Governo da República )a com
preendeu os bárbaros inconvenientes 
do ICiví, e o demonstra no Decreto-lei 
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n.0 1.216, de 9 de maio deste ano, 
dispondo sobre a entrega das parcelas 
pertencentes aos municípios do pro
duto da arrecadação daquele imposto. 
Como bem diz o relator da Comissão 
Mista sobre a Mensagem com que S. 
Ex.a o Senhor Presidente da Repúbli
ca submete o mesmo decreto à apre
ciação do Congresso Nacional, Depu
tado Artur Santos, herdeiro de um 
grande nome que tanto ilustrou es
ta Casa, - o ex-Senador Artur San
tos -, o Governo entendeu necessá
rio regulamentar a .sistemática vigen
te para corrigir suas distorções no 
caso dos municípios. Em verdade, o 
Decreto procura estabelecer um regi
me de justiça na distribuição do ICM 
de modo a não serem prejudicados 
determinados municípios. O seu arti
go 1.0 estatui que, "para efeito do cál
culo, sejam computadas as operações 
que constituírem fato gerador do 1m
J>::lsto, mesmo quando o pagamento 
for antecipado ou diferido, ou quan
do o crédito for diferido, reduzido ou 
excluído em virtude de isenções, e 
ainda a inclusão das operações não 
sujeitas ao imposto pela Constituição 
Fede r a 1 (produtos manufaturados 
destinados à exportação e papel des
tinado à impressão de periódicos). E 
mais: 

"Sendo a entrada de mercadorias 
importadas fato gerador do ICM, pro
põe-se a sua Inclusão no cálculo dos 
índices, aumentando a participação 
dos municípios onde estão sediados 
os estabelecimentos importadores." 

Evidentemente, se se admitiu a 
correção de injustiças que prejudicam 
os municípios de um mesmo Estado, 
há evidentemente de se corrigirem 
também as injustiças entre os Esta
dos do mesmo País. 

Federa.lização do ICM 

Reconheço as vantagens da co
brança do imposto na fonte, com o 
que se evita a sonegação e se aumen
ta a receita, e dai haver proposto, em 
um de meus pronunciamentos ante
riores, a federalização do ICM. Tam
bém para assegurar a sua melhor 
aplicação, poder-se-ia estabelecer que 
o seu produto seria entregue au:) Es
tados com destinação específica e 
mediante planejamento adequado, es
tadual ou mesmo regional. 
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A federalização se impõe ainda 
porque o regime atual dificulta o Go
verno nas suas negooiações de comér
cio internacional. Veja-se este caso: 
o Brasil firmou convênio com os de
mais países latino-americanos da 
ALALC e está impedido de honrá-los 
porque as nossas importações são su
jeitas ao !CM estadual, quando deve
riam ser isentas de todos os impostos, 
nos termos dos tratados interna
cionais. 

Esforço patriótico 

Srs. Senadores, com a responsabi
lidade de representante do povo, 
atento ao presente, como ao futuro e 
ao passado do meu País, e com o co
ração e a consciência do nordestino 
agradecido, reconheço e proclamo, al
to e bom som, o extraordinário esfor
ço de Sua Excelência o Senhor Presi
dente da República em eliminar o 
atraso do Nordeste e acelerar o de
!:envolv!mento global do Brasil. Mas, 
com a mesma sinceridade e o mesmo 
senso de dever, cumpre-me declarar 
que, sem a reformulação da sistemá
tica do ICM, dentro evidentemente 
de uma política nacional de expansão 
económica, todo esse esforço patrióti
co do Governo da União não produ
zirá os resultados esperados. 

Esta não é somente a convicção de 
um homem público no exercício de 

mandato legislativo mas também co
mo ficou demonstrado, de ilustres 
brasileiros provados nas íunçé~s de 
maior responsabilidade do Poder 
Executivo, de técnicos renomados das 
classes produtoras, de todas as êlas
ses, enfim. 

Esperança e Confiança 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, está na Suprema Magistra
tura do País um eminente brasileiro 
patriota e lúcido, a quem se podé 
aplicar a exortação de Confúcio: 
"Guardando silêncio quando deve fa
lar, o homem pode perder-se. Falan
do quando deve ficar silencioso, per
de as suas palavras. O homem sábio 
é cuidadcso em observar uma coisa e 
outra." 

Sua Excelência o Senhor Presiden
te da República- e a Nação bem o 
conhece - é de natureza vocacionada 
para o silêncio mas não se exime de 
falar quando se faz necessário, tanto 
como sabe agir quando oportuno e 
preciso. É homem sábio, em quem a 
Nação confia, pois não lhe faltam 
virtudes para discernir nem autori
dade para decidir. Deixo hoje, então, 
esta tribuna exprimindo em duas pa
lavras os sentimentos que me ani
mam: esperança e confiança. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ARNON DE MELLO, ~M SEU DISCURSO. 

TRANSFERÉNCIAS DO NORTE-NORDESTE PARA SAO PAULO 

Semana de 13-12 a 17-12-71 .............. . 
Semana de 20 a 24-12-71 ................. . 
Semana de 27 a 31-12-71 ................. . 
Semana de 3 a 7-1-72 .................... . 
Semana de 10 a 14-1-72 .................. . 
Semana de 17 a 21-1-72 .................. . 
Semana de 24 a 28-1-72 .................. . 
Semana de 31-1 a 4-2-72 .................. . 
Semana de 7-2 a 11-2-72 .................. . 
Semana de 16 a 18-2-72 .................. . 

Recebido 
em S. Paulo 

Cr$ 

7. 466.070,33 
9 .385. 956,75 
6.955.877,98 
8.731.179,43 
6.219.807,49 
7. 881. 876,63 
0.174.224,01 

10.603.912,25 
13.389.056,25 
3.130.191,97 

Expedido 
de S. Paulo 

Cr$ 

2 .818. 540,10 
2.088.679,51 
2.393.666,29 
2. 406.453,82 
2 . 718. 564,62 
2. 015 .100,91 
2. 496.950,08 
2. 339 .139,0~ 
2. 734.362,28 

938.849,40 
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Semana de 21 a 25-2-72 .................. . 
Semana de 28-2 a 3-3-72 ................ .. 
Semana de 6-3 a 10-372 .................. . 
Semana de 13-3 a 17-3-72 ................ . 
Semana de 20 a 24-3-72 .................. . 
Semana. de 3 a 7-4-72 .................... . 
Semana de 10 a 14-4-72 .................. . 
Semana. de 17 a 20-4-72 .................. . 
Semana. de 24 a 28-4-72 ................. .. 
Semana de 2 a 5-5-72 .................... . 
Semana. de 8 a 12-5-72 .................. .. 
Semana. de 15 a 19-5-72 ................. .. 
Semana de 22 a 26-5-72 ................. .. 

TOTAL ................................. 

Recebido 
cm S. Paulo 

Cr$ 
6. 740.811,71 
7.090.032,55 
6. 349. 094,09 
4. 885.384,62 
7.107.035,73 

10.424.700,98 
5. 893 .198,54 
4.434.047,09 
6.281.398,27 
6.471.004,82 
5. 464.262,21 
8 . 678. 084,96 
7.869.845,89 

167.627.054,55 

Expedido 
de S. Paulo 

Cr$ 
2. 663.769,69 
1.901.058,95 
1.991. 731,49 
2.430.029,83 
5. 972.369,96 
2. 771.182,80 
2.831.069,70 
1. 819.497,83 
2.367.774,20 
1.984. 775,89 
3.108.469,62 
2 . 552 .499,64 
2. 506. 981,57 

58.801.517,27 

SEMANA DE 20 A 24-121972 

Resumo 

Estado da. Bahia ......................... . 
Estado do Amazonas ...................... . 
Estado do Ceará ......................... .. 
Estado do Maranhão ..................... .. 
Estado do Paraná ........................ . 
Estado da Paraíba ........................ . 
Estado de Pernambuco .................... . 
Estado do Piauí ........................... . 
Estado do Rio Grande do Norte ........... . 
Estado de Sergipe ........................ . 

Recebido 
em S. Paulo 

Cr$ 
4. 844.439,01 

40.770,60 
360.052,02 

23.245,67 
167.648,11 
37.975,31 

3. 206.260,99 
27.958,15 
37.753,88 

344.778,97 

Expedido 
de S. Paulo 

Cr$ 
687.805,82 

53.349,20 
30.897,02 

1. 711,65 
5.243,16 
5.320,68 

1.163.819,89 
764,80 

9.569,27 
93.253,99 

S~A DE 28-2-1972 A 3-3-1972 

R<'sumo 

Estado da Bahia .......................... . 
Estado de Alagoas ........................ . 
Estado do Amazonas ...................... . 
Estado do Ceará ......................... .. 
Estado do Maranhão ..................... .. 
Estado do Pará .......................... .. 
Estado da Paraíba ....................... .. 
Estado de Pernambuco ................... . 
Estado do Pia ui .......................... .. 
Estado do R. G. do Norte ................. . 
Estado de Sergipe ......................... . 

TOTAL GERAL .. . . ................. . 

Recebido 
em S. Paulo 

Expedido 
de S. Paulo 

Cr$ Cr$ 
2.880.245,51 730.293,47 

127.279,36 57.290,68 
6 .151,37 95.180,00 

492.394,95 238.347,87 
3. 816,60 -0-

62.499,48 65.228,60 
52.844,69 6.096,8~ 

3.094.607,37 647.938,76 
19. 552,53 230,00 

101. 733,!)7 11.724,87 
248.901.72 48. 724,85 

-----
7. 090. 032,55 1. 901. 058,95 
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SEMANA DE 31-1-1972 A 4-2-1972 

R.esumo Recebido Expedido 
em S. Paulo de S. Paulo 

Cr$ Cr$ 

6. 964. 658,37 736.987,56 
181.801,93 64.727,50 

Estado da Bahia ......................... . 
Estado de Alagoas ........................ . 

5.103,49 
404.283,74 218.837,28 

8.002,85 3.435,12 
167.367,97 77.165,52 
23.809,76 1.096,16 

Estado do Amazonas ...................... . 
Estado do Ceará ........................... . 
Estado do Maranhão ...................... . 
Estado do Pará ........................... . 
Estado da Paraíba ........................ . 

2. 344.123,85 1.178.287,26 
46.647,97 8.221,80 

Estado de Pernatnbuco .................... . 
Estado do Piauí ........................... . 
Estado do R. G. do Norte ................. . 226.391,00 33.351,07 
Estado de Sergipe ......................... . 231.721,32 67.022,82 

TOTAL GER.AL ...•..................... 10.603. 912,25 2.389,132,09 

SEMANA DE 3 A 7 DE ABRIL DE 1972 

R.csumo R.ecebido Expedido 
em S. Paulo de S. P:l UICI 

Cr$ Cr$ 

Estado da Bahia .......................... .. 5.592.491,13 1. 545. 554,75 
Estado de Alagoas ....................... .. 139.985,13 45.425,91 
Estado do Atnazonas ...................... . 5.399,20 405.707,24 
Estado do Ceará ......................... .. 730.049,15 18.787,55 
Estado do Maranhão ..................... .. 3.886,99 2.605,26 
Estado do Pará ........................... . 105.457,63 33.576,40 
Estado da Paraíba ........................ . 15.148,00 2.675,00 
Estado de Pernatnbuco .................... . 3.443.789,44 650.412,11 
Estado do R. G. do Norte .............. .. 10.590,00 3.530,00 
Estado de Sergipe ........................ .. 345.513,44 61.805,60 

TOTAL GERAL 10.424.700,98 2. 771.182,80 

SEMANA DE 7 A 11-2-1972 

R.csumo Recebido Expedido 
em S. Paulo de S. Paulo 

Cr$ Cr$ 

Estado da Bahia .......................... . 9. 963. 081,40 1. 632.452,61 
Estado de Alagoas ....................... .. 
Estado do Atnazonas ...................... . 

58.174,52 13.498,14 
113.786,91 83.862,05 

Estado do Ceará .......................... . 316.574,03 42.724,88 
Estado do Maranhão ..................... .. -0- 6.366,45 
Estado do Pará ........................... . 113.756,12 95.014,50 
Estado da Paraíba ........................ . 106.514,39 14.621,00 
Estado de Pernatnbuco .................... . 2.474.963,98 707.307,67 
Estado do Piauí ............................ . 8.029,48 2.749,89 
Estado do R. G. do Norte ............... .. 18.836,86 700,00 
Estado de Sergipe ......................... . 215.338,5G 135.075,09 

TOTAL GERAL ...................... .. 13.389.056,25 2. 734.362,28 
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SEMANA DE 15 A 19 DE MAIO DE 1972 

Resumo Reeebldo Expedido 
em S. Paulo de S. Paulo 

Cr$ Cr$ 
Estado da Bahia ..........................• 3. 925.424,47 1. 089.676,29 
Estado de Alagoas ........................ . 151.624,69 20.364,51 
Estado do Alnazonas ...................... . 6.065,17 93.564,71 
Estado do Ceará .......................... . 763.156,38 149.828,74 
Estado do Maranhão ..................... .. 483.653,92 528,54 
Estado do Pará ........................... . 99.104,48 69.037,59 
Estado da Paraíba ........................ . 10.723,04 2.039,05 
Estado de Pernambuco ................... . 2.890.679,84 916.057_.30 
Estado do Piauí ............................ . 89.911,70 540,68 
Estado do R. G. do Norte ................ .. 66.399,05 10.999,94 
Estado de Sergipe ......................... . 191.342,22 169.862,29 

TOTAL GERAL ....................... . 8. 678.084,96 2.522.499,64 

TRANS~CIAS DO NORTE-NORDESTE PARA A GUANABARA 

Recebido F.tpedldo 

na Guanab:u:1 da Guan:1bara 

Cr$ CrS 

Semana de 13 a 17-12-71 ................. . 9 .434. 983,30 3 .002. 900,06 
Semana de 20 a 24-12-71 ................. . 9.324.651,38 6.494. 924,75 
Semana de 27 a 31-12-71 ................. . 9.314. 715,26 3.111.677,42 
Semana de 3 a 7-1-72 .................. . 12 . 863. 404,92 4.226.596,31 
Semana de lO a 14-1-72 .................. . 10.124. 988,06 4.974.079,16 
Semana de 17 a 21-1-72 .................. . 8. 063.792,57 5.251.617,30 
Semana de 24 a 28-1-72 ................. .. 9. 049.997,77 2.815.091,23 
Semana de 31-1 a 4-2-72 ................. . 9.405. 899,71 3. 746.646,55 
Semana de 7 a 17-2-72 .................. . 15.370.022,86 6.493. 576,35 
Semana de 21 a 25-2-72 ...•................ 11.598.965,49 3.731.540,75 
::?emana de 28-2 a 3-3-72 ................. . 12.626.037,93 4.214.154,75 
Semana de 6 a 10-3-72 .................. . 9.823.019,45 5. 202.208,48 
Semana de 13 a 17-3-72 .................. . 9.614.338,03 3.612.454,53 
Semana de 20 a 24-3-72 ................... . 9. 057.789,84 6.193.394,05 
Semana de 27 a 29-3-72 .................. . 6.292.487,26 2. 798.425,29 
Semana de 3 a 7-4-72 ................... . 11.267.716,18 3.455.353,07 
Semana de 10 a 14-4-72 .................. . 9. 350.665,80 6.896.215,04 
Semana de 17 a 20-4-72 .................. .. lO. 083 . 044,30 7. 772.021,69 
Semana de 24 a 28-4-72 .................. . 9. 795.358,07 2.852.815,87 
Semana de 2 a 5-5-72 ................... . 10.766.673,03 6.614.752,45 
Semana de 8 a 12-5-72 .................. . 9. 956.228,98 5. 964.142,55 
Semana àe 15 a 19-5-72 .................. . 9. 931.789,97 7. 572.341,79 
Semana de 22 a 26-5-72 .................. . 9 .558. 927,70 4.366.644,12 

Total ••••• o • o •• o o o • o • o •• o ••• o • o •••• 232.675.497,88 111.363.573,56 
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SEMANA DE 13 a 17-12-71 

Resumo 

Estado da Bahia ......................... . 
Estado de Alago as , ....................... . 
Estado do Amazonas .................... .. 
Estado do Ceará ......................... . 
Estado do Maranhão .................... .. 
Estado do Pará .......................... . 
Estado da Paraíba ...................... .. 
Estado de Pernambuco ................... . 
Estado do Piauí .......................... . 
Estado do Rio Grande do Norte ......... . 
Estado de Sergipe ....................... . 

Total Geral ......................... 

Recebido 
na Guanabara 

Cr$ 
3 .486. 697,47 

472.214,36 
9.953.80 

1.274.816,32 
15.488,32 
65.397,78 

293.397,53 
3. 413.605,06 

16.282,Q4 
234.261,82 
152.868,80 

9 .434. 983,30 

SEMANA DE 10 a 14-1-72 

Resumo 

Estado da Bahia ......................... . 
Estado de Alagoas ...................... .. 
Estado do Amazonas ..................... . 
Estado do Ceará ........................ .. 
Estado do Maranhão ..................... . 
Estado do Pará .......................... . 
Estado da Paraíba ....................... . 
Estado de Pernambuco ................... . 
Estado do Piauí .......................... . 
Estado do Rio Grande do Norte .......... . 
Estado de Sergipe ....................... . 

Total Geral 

Recebido 
na Guanabara 

Cr$ 
4. 403 .106,67 

342.272,70 
17.680,00 

1. 362. 494,88 
21.170,50 
86.987,06 

307.876,96 
3.248.010,33 

6.096,29 
197.610,58 
131.682,09 

10.124. 988,06 

SEMANA DE 7 a 17-2-72 

Resumo 

Estado da Bahia ......................... . 
Estado de Alagoas ........................ . 
Estado do Amazonas ..................... . 
Estado do Ceará ........................ .. 
Estado do Maranhão ..................... . 
Estado do Pará .......................... . 
Estado da Paraíba ....................... . 
Estado de Pernambuco .................. . 
Estado do Piauí .......................... . 
Estado do Rio Grande do Norte .......... . 
Estado de Sergipe ........................ . 

Total Geral ........................ . 

Recebido 
na Guanabara 

Cr$ 
5.845.481,92 

811.776,56 
39.926,42 

1. 718.115,62 
602.319,28 
35.489,07 

353.583,38 
4.635.524,70 

59.070,00 
920.649,62 
318.085,29 

15.370.022,86 

E~:pedldo 
d:i. Guanabara 

Cr$ 
2.418.190,75 

25.843,20 
2.527,40 

191.941,03 
41.278,02 
18.116,29 
77.871,65 

154.768,83 
2.983,74 

18.579,65 
50.799,50 

3. 002.900,06 

F.xpt!clido 
d:i. Guanabara 

Cr$ 
2. 590.855,36 

19.425,00 
1.984,30 

330.755,52 
184. 450,01) 
93.876,00 

6.982,44 
115.844,91 

406,46 
73.710,04 

1. 555.789,03 

4.974.079,16 

~pedido 
da Guanabara 

Cr$ 
4.802.619,11 

148.381,98 
8.948,30 

940.467,43 
3.013,15 

19.248,14 
11.195,26 

201.243,14 
2. 702,40 

297.725,74 
58.031,70 

6. 493.576,35 
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SEMANA DE 20 a 24-3-72 

Resumo 

Estado da Bahia ........................ .. 
Estado de Alagoas ....................... . 
Estado do Amazonas ..................... . 
Estado do Ceará ......................... . 
Estado do Maranhão ..................... . 
Estado do Pará .......................... . 
Estado da Paraíba ....................... . 
Estado de Pernambuco ................... . 
Estado do Piauí .......................... . 
Estado do Rio Grande do Norte ........... . 
Estado de Sergipe ........................ . 

Total Geral ........................ 

Recebido 
na Guanabara 

Cr$ 
4.089.163,36 

386.296,00 
23.378,10 

854.256,16 
216.998,40 
35.780,00 

423.703,67 
2. 503.998,58 

76.768,10 
221.059,84 
226.387,63 

9. 057.789,84 

SEMANA DE 22 a 26-5-72 

Rcsumo 

Estado da Bahia ......................... . 
Estado de Alagoas ....................... . 
Estado do Amazonas ..................... . 
Estado do Ceará ........................ .. 
Estado do Maranhão .................... .. 
Estado do Pará .......................... . 
Estado da Paraíba ....................... .. 
Estado de Pernambuco ................... . 
Estado do Piauí .......................... . 
Estado do Rio Grande do Norte ......... . 
Estado de Sergipe ....................... .. 

Total Geral .......................... 

ltccebido 
na Guanabara 

Cr$ 
4. 496.001,56 

292.025,18 
53.050,00 

977.417,37 
11.426,00 
12.075,00 

'lt:f"' <~n1 'li) "'v' .~Y• 1u ... 
3.014.514,25 

46.336,97 
25&.902,24 
131.977,81 

9 .558. 927,70 

SEMANA DE 24 a 28-4-72 

Resumo 

Estado da Bahia ......................... . 
Estado de Alagoas ...................... .. 
Estado do Ainazonas ..................... . 
Estado do Ceará ......................... . 
Estado do Maranhã<> ..................... . 
Estado do Pará ......................... .. 
Estado da Paraíba ....................... . 
Estado de Pernambuco ................... . 
Estado do Piauí ........................... . 
Estado do Rio Grande do Norte ......... . 
Estado de Sergipe ....................... . 

Total Geral ........................ . 

Recebido 
na Guanabara 

Cr$ 
4.012.192,94 

368.118,56 
21.049,61 

886.884,10 
504.937,70 

26.520,00 
79.231,10 

3.165.345,89 
9.904,00 

483.186,98 
237.987,21 

9. 795.358,09 

l!."xpt•llido 
da Guanabara 

Cr$ 
2.140. 830,14 

33.868,70 
15.890,00 

119.658,13 
37.311,10 
41.728,46 
48.616,95 

108.464,36 
88.001,83 
51.171,68 

3. 507.798,70 

6 .193. 394,05 

Expedido 
da Guanaban 

Cr$ 
2. 946.302,70 

46.790,58 
7.715,00 

140.073,23 
172.235,28 
67.163,56 

.,_ AOA Ad. ... ........ _, __ 
72.200,05 

1. 752,77 
103.861,50 
802.852,61 

4.366.644,12 

Expedido 
da Guanaban 

Cr$ 
2.154. 710,74 

39.185,50 
1.900,00 

238.132,34 
33.094,82 
13.923,22 
11.100,13 

148.851,52 
5.427,16 

140.561,11 
65.929,33 

2. 852.815,87 
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A Bola de Neve do ICM 

"Tribuna do Ceará" divulgou, em 
sua edição de 20 do corrente, 
magnífico trabalho do Senador 
Arnon de Mello, apresentado no 
Senado da República, analisando 
a situação económica do Nordes
te e, de modo especial, demons
trando a sangria que o ICM está 
provocando nesta região. Trata
se de um longo e minucioso dis
curso, em que se examinam 
exaustivamente os fatores pre
ponderantes de nosso empobreci
mento, que se vem revelando 
gradual e que tornará cada vez 
maior o desnível nordestino em 
relação ao centro-sul. E no con
texto da drenagem financeira 
que solapa nossos esforços em 
busca do desenvolvimento, situa
se, em plano fundamental, a sis
temática injusta do ICM, que 
representa uma bomba de sucção 
captadora de recursos de Estados 
pobres para enriquecer os que já 
são ricos, mas querem se tornar 
riquíssimos. 

O pronunciamento do Senador 
Amon de Mello, por si só, justi
fica o mandato que lhe foi ou
torgado pelo eleitorado alagoano. 
I!: uma peça de tal valia que não 
poderia ficar adstrita às páginas 
do "Diário do Congresso". Por 
isso, este jornal divulgou-a inte
gralmente, incluindo os documen
tos que a acompanham a fim de 
que o público brasileiro - e não 
somente o nordestino - se intei
re da realidade de um problema 
cuja solução correta se impõe co
mo medida destinada a evitar o 
aprofundamento de um mal-es
tar crescente entre os habitantes 
das regiões pobres do País contra 
os miliardários insensíveis aos 
sofrimentos de irmãos, que dese
jam permaneçam na eterna con
dição de párias. 

A reformulação do ICM represen
ta uma bola. de neve que despen
cou da montanha e não pode ser 
detida . Os beneficiários da lote
ria tributária que não apresenta 
bilhetes "brancos", à testa São 
Paulo, gozaram durante vários 
anos o doce privilégio de rendas 
fabulosas, enquanto os demais 
Estados viam sua receita ordiná-

ria cair, em termos relativos, a 
ponto de impedi-los de cumprir 
os deveres financeiros elementa
res da rotina administrativa. 

Mas um dia os explorados senti
ram o "estalo de Vieira" e, de re
pente, se rebelaram contra uma 
exploração que, somada a outras, 
anula quase tudo o que o Gover
no da União, bem intencionada
mente, procura realizar, a fim de 
reduzir as disparidades regio
nais. Todo o processo espoliativo 
de que é vítima o Nordeste está 
retratado de corpo inteiro pelo 
Senador Amon de Mello. O qua
dro está perfeito, sem excessos, 
sem toques demagógicos, sem 
emotividade regionalista, pintado 
em cores sóbrias, com apoio em 
opiniões abalizadas <entre elas, 
do Prof. Octávio Gouvea de Bu
lhões, o :~nistro que implantou 
o ICM, o renomado economista 
Prof. Eugênio Gudin, o Dr. Ru
bens Costa, Presidente do BNH, 
o Dr. Clemente Mariani, ex-Mi
nistro da Fazenda), tudo conver
gindo para demonstrar o absur
do doutrinário, económico e so
cial do critério de incidência do 
ICM. Sendo este, como afirmam 
tributaristas, financistas e eco
nomistas, um imposto tipicamen
te de consumo, apenas mascara
do com a denominação "circula
ção de mercadorias", deveria ser 
cobrado nos Estados consumido
res e, jamais, nos Estados produ
tores. Em realidade, nas condi
ções atuais, regiões subdesenvol
vidas, que precisam de meios pa
ra vencer o atraso, estão finan
ciando com rendas especifica
mente suas os investimentos (in
clusive suntuários como, no caso 
de São Paulo, o metrô) de Esta
dos que padecem de indigestão de 
riqueza. Além disso, somos for
çados a comprar a São Paulo seus 
manufaturados a preços cobertos 
por tarifas alfandegárias prote
toras, que os tomam absurda
mente mais caros do que os simi
lares estrangeiros. E tem mais: 
nossos produtos primários, que são 
a base de nossa frágil economia, 
exportam-se pelo valor do mer
cado externo. Vendemos por 
muito menos o que produzimos a 
duras penas, em condições eco
lógicas desfavoráveis e compra-
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mos por muito mais o que asse
gura o parque fabril nacional, em 
sua maior parte localizado em 
São Paulo. 

Tudo isso está dito e muito bem 
arrumado em números, pelo Se
nador Arnon de Mello em sua im
pressionante exposição, que me
rece ser impressa em folheto e 
distribuída em todo o Pais. 

Não é possível que diante de tan
tas manifestações de quase todo 
o Brasil contra a iniqüidade do 
rateio do produto da receita do 
!CM, pleiteando a distribuição 
paritária entre Estados produto
res e consumidores, os responsá
veis por nossa politica econômica 
não tenham a sensibilidade de 
expor lisamente ao Presidente 
Médici a gravidade do problema, 
que não pode ser ignorado nem 
relegado ao esquecimento. 

O Senador Arnon de Mello e to
dos os colegas que o apartearam 
- José Lindoso, Vasconcelos Tor
res, José Sarney, Franco Monto
ro, Paulo Guerra, Dinarte Mariz 
- representam o pensamento de 
regiões sofridas que esperam con
tar com o apoio e o espírito de 
brasllidade do Presidente Médlci 
para quebrar as grilhetas da ser
vidão econômlca a que vêm sen
do submetidas. 

(D:t T~lbunn. do Ceará, 
de Fort:tleza, de 2-t-5-1972.) 

Tática diversional no caso do ICM 

"A Revolução de março de 1964 
tem como objetivo fundamental, 
em sua orientação filosófica, pro
mover a integração nacional, for
talecendo o espírito de unidade 
entre todos os brasileiros, de mo
do que se crie um estado de 
espírito geral em favor do desen
volvimento comum da Pátria. Pa
ra atingir esse objetivo, o Presi
dente Médici não vem poupando 
esforços no sentido de reduzir 
desníveis regionais, procurando 
tornar menos sensíveis e prejudi
ciais as diferenças da economia 
dos Estados e Territórios. Por is
so mesmo, estamos convencidos 
de que S. Ex.a ainda não está su
ficientemente informado a respei
to do obstáculo que, nesse cami-

nho, representa a sistemática do 
!CM. 

Ao combatermos o injusto critério 
de distribuição da receita do !CM, 
não o fazemos sob inspiração re
gionalista e, muito menos, com o 
propósito de fomentar sentimen
tos divisionistas. Agimos em defe
sa do princípio de unidade nacio
nal, que não deve sofrer erosões 
prejudiciais, como está acontecen
do, em função de um sistema tri
butário que não atende à equani
midade, suscitando naturais res
sentimentos. 

Temos por S. Paulo o respeito que 
inspira sua vitalidade econômica 
como fator máximo impulsionan
te do progresso brasileiro. Reco
nhecemos que seu progresso ace
lerado e constante nutre-se de 
fatores ecológicos que atraíram 
correntes emigratórias de boa 
qualidade, cuja integração com 
elementos autóctones formou um 
contingente humano diferenciado 
do conjunto populacional brasilei
ro, porque mais afeiçoado à tec
nologia. Esse avanço bandeirante 
desde o setor primário até o ter
ciário da economia não nos in
funde inveja nem recalques, mas 
orgulho, por vermos que uma par
tícula de nosso Pais atinge a ní
veis de crescimento vertiginoso. 
Entretanto, não podemos deixar 
de ressaltar o contributo de nos
sa região àquele enriquecimento. 
Ajudamos a construir o parque 
fabril paulista com as divisas de 
nossas exportações. E somos atu
almente 33 milhões de brasileiros 
pobres, habitantes do Nordeste, 
absorvendo manufaturados pau
listas a preços de proteção de bar
reiras alfandegárias, quando ar
tigos id~nticos poderiam chegar
nos do exterior em condições 
muito mais módicas. 

Por que S. Paulo não se rende a 
essa evidência, procurando tratar 
melhor esse imenso mercado con
sumidor, permitindo-lhe aumen
tar seu mísero poder aquisitivo e 
tomar mais pronto seu poder de 
liquidez? Por que n~.o abre mão 
de uma parcela do !CM, que, de 
fato, nos pertence e nos vem sen
do arrebatado, sufocando egoísmo 
imediato e olhando mais adiante, 
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para defender o único susten
táculo permanente de sua indús
tria - o mercado de consumo in
terno? 

Infelizmente, esse não é o com
portamento atual das lideranças 
paulistas. Ao contrário, recorrem 
a subterfúgios para encobrir a 
realidade. Utllizam. premissas fal
sas para chegar a conclusões do 
mesmo tipo, confundindo a opi
nião pública. 

E, já agora, recorrem a diversio
nismo tático, anunciando um pro
grama de apoio ao Nordeste, como 
que a por de lado o incômodo 
problema do !CM. A prometida 
ajuda tecnológic&., através da fi
xação de diagnósticos econômicos 
e indicação da terapêutica res
pectiva; a subministração de en
sinamentos a equipes locais, para 
formação de administradores, que 
se anuncia, começará pelo Mara
nhão é perfeitamente válida. En
tretanto, tem o sabor, no momen
to, de uma pretensa boa vontade, 
destinada a criar um nevoeiro por 
onde mal se flltrem os raios do 
problema da reformulação do ICM 
que esta, sim, constituiria, se 
aceita por S. Paulo, uma demons
tração efetiva de solidariedade 
para com os irmãos pobres. Sem 
esse gesto, que o próprio interes
se imediato de S. Paulo aconse
lharia, tudo o mais não passará 
de cortina de fumaça. 

Esse bloqueio à realidade é que 
estamos provando quebrar com 
nossas investidas. 

Anima-nos a confiança de que o 
Presidente Médici, quando se in
teirar completamente do proble
ma, se convencerá de que alguém 
está frustrando seus patrióticos 
intuitos de fazer o Brasil crescer 
como um todo, sem a concessão 
de privilégios a qualquer de suas 
partículas. Quando isso acontecer, 
não haverá quem evite a refor
mulação do ICM. 

(Da TribUlla do Ceará, 
de Fortaleza, de 25-5-1972.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro
nuncia. o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, estamos 
recebendo a visita do Sr. John Con
naly, ex-Secretário do Tesouro dos 
Estados Unidos e emissário pessoal do 
Presidente Richard Nixon a alguns 
paises da América Latina. Oficialmen
te, sua viagem ao Brasil tem dois ob
jetivos. 

1.0 - Fazer uma exposição ao Presi
dente Médici sobre as recentes via
gens do Presidente Nixon à China, à 
URSS e à Polonia; 

2.0 - Debater com o Ministro Delfim 
Neto a possibilidade de o Brasil in
gressar no chamado "Grupo dos 20", 
esquema geral da reformulação do 
sistema monetário internacional. 

Deverá, ainda, manter um contato 
com empresários brasileiros, amanhã, 
em São Paulo, oportunidade em que 
serão discutidos problemas de caráter 
comercial. 

Sr. Presidente, a viagem de Con
naly aos países do hemisfério reveste
se de grande importância, pois po
derá significar o início do degelo nas 
relações entre latino-americanos e 
alguns setores do Governo norte-ame
ricano, tidos com duros, e dos quais 
o ilustre visitante é um dos orienta
dores. Degelo este que permitirá uma 
maior aproximação entre o sul e o 
norte, promovendo entendimentos de 
cúpula que só poderão beneficiar a 
todos. 

De nossa parte, tenho a certeza, da
remos o melhor dos nossos esforços 
para que isso ocorra e possam as na
ções deste hemisfério ingressar numa 
era de desenvolvimento que as leva
rá à fase de franca prosperidade eco
nômica e social. 

Connaly esteve em Bogotá e em Ca
racas, conferenciando com os Presi
dentes da Colômbia e da Venezuela. 
Estes, delicadamente, num gesto de 
grande cortesia, não fizeram nenhu
ma alusão às suas declarações à re
vista "Busines Week", quando disse, 
categoricamente: "podemos dar-nos o 
luxo de ser duros com a América La
tina porque, de qualquer forma, não 
temos mais amigos ali". 

Estas palavras, certamente, não re
fletem a realidade. Connaly também 
não a conhece. Acredito mesmo que 
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tenha feito um pronunciamento tão 
severo por desconhecer a realidade 
latino-americana e também as regras 
que regem as relações entre os países, 
nas quais não se pode confundir a 
economia com a amizade, configura
da num refrão popular conhecido em 
todo o mundo: "amigos, amigos; ne
gócios à parte". 

Sr. Presidente, que Connaly seja 
benvindo. E que sua visita signifi
que o início de uma nova etapa nas 
relações entre a América Latina e os 
Estados Unidos, em que não haja 
pressões de qualquer forma e nas 
quais vigorem, em primeiro plano, a 
cordialidade, a sinceridade e respeito 
mútuo, com o acatamento das deci
sões de cada país, sem macular sua 
soberania. 

E que se leve em conta, também, 
que os latino-americanos não são ini
migos dos Estados Unidos. Quando 
muito, há umas áreas de ressentimen
to, provocadas, porém, pelo tratamen
to que lhes é dispensado por Washin
gton. 

No que diz respeito ao Brasil, pos
so afirmar sem exagero, que há uma 
simpatia generalizada pelo povo nor
te-americano, simpatia esta consoli
dada na paz e na guerra. Corroboram 
minhas palavras as elogiosas refe
rências feitas aos pracinhas brasilei
ros pelo Presidente Trumann e pelos 
generais Eisenhower e Mark Clark, 
sob cujas ordens tropas brasileiras 
participaram do teatro de operações 
da Itália. 

Como disse acima, Sr. Presidente, 
Connaly será b-envindo. E que, ao re
tornar aos Estados Unidos leve a ver
dadeira imagem da América Latina. 
A imagem de progresso e desenvolvi
mento em todos os seus países, anu
lando a impressão anterior de que 
qualquer manifestação de caráter na
cionalista, em defesa de sua riqueza, 
seja classificada como atividade ex
tremista. 

Ao retornar ao seu país, Connaly 
certamente há de verificar que inci
diu em equívoco; pois na América La
tina ele têm amigos sinceros, capazes 
de tudo pelas grandes causas huma
nas, principalmente justiça, demo
cracia, paz e liberdade, como ficou 
marcado pelos brasileiros em Pistóia. 
O que queremos é que nos entendam, 

e permitam que possamos viver e de
senvolver, para que possamos ajudar 
aos outros povos, na caminhada em 
busca daqueles princípios, sem os 
quais não vale a pena viver. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. BELVIDIO NUNES - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, o tema que 
hoje abordarei. embora ligado às coi
sas do Nordeste, e de modo especial 
do Piauí, pela sua amenidade e sin
geleza, é daqueles que a todos atinge, 
pois que ligado à sensibilidade, ao co
ração. 

É bem verdade que esconde um uni
verso de preocupações, que contém 
uma infinidade de anseios, que guar
da um número incomensurável de 
responsabilidades, individuais e cole
Uvas. 

Evidente que o homem é o centro 
principal de todas as cogitações dos 
homens. Os Governos não se reali
zariam plenamente se, ao lado das 
atividades materiais, das obras que 
lhes eternizam o nome, do progresso 
económico que aceleram, não cuidas
sem prioritariamente da criatura hu
mana, !autora e partícipe. obrigatória 
e necessariamente, dos frutos gera
dos pelo desenvolvimento. 

O homem, constitui o fundamento 
maior, o centro de convergência das 
atenções dos homens, mais elásticas 
ou restritas na razão direta das con
vicções filosóficas dos governantes . 

Há um ponto, todavia. em que, mes
mo desprezadas as motivações de or
dem espiritual, as lindes se confun
dem. E tamanha é a sua força, tão 
grande é o seu poder aglutinador, que 
dele também participam os próprios 
irracionais . 

Refiro-me ao amor aos filhos, in
confundivelmente às crianças. Quan
ta preocupação, quanto d e s v e I o, 
quanto cuidado merece, mas também 
quanto carinho, quanta meiguice, 
quanta ternura existe no coração in
fantil. 

Mas eu não lhes quero falar hoje, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, da 



-149-

criança normal, da criança bem nas
cida, da criança física e mentalmente 
bem dotada. Eu lhes quero falar é 
sobre a criança fisicamente defeituo
sa, sobre a criança mentalmente re
tardada, sobre a criança que, apesar 
do transcurso dos anos, permanece 
infelizmente criança. 

Para ela o passar do tempo, em 
geral, não conta, para ela o calendá
rio não se renova, para ela o tempo 
é sempre o mesmo tempo. 

Credora, por conseguinte, de maio
res cuidados, de tratamento carinho
so e de afeição total, a criança defi
ciente, até bem pouco esquecida, vem 
ultimamente recebendo, através das 
Associações de Pais e Amigos dos Ex
cepcionais, e o apoio dos governos, nas 
três esferas da administração pública, 
incentivos especiais na tentativa, di
fícil mas humana, prolongada mas 
sublime, de sua recuperação. 

No particular, não por motivos me
nos nobres, mas por dever de justiça, 
cumpre destinguir e destacar a ação 
que lhe empresta, pessoalmente, o 
Presidente Emilio Médici, numa elo
qüente demonstração da generosidade 
de seu coração. 

O Nordeste, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, participa do grande esfor
ço nacional de educação da criança 
excepcional. E no Piauí, exatamente 
na Capital do meu Estado, de 16 a 22 
de julho próximo vindouro, realizar
se-á, sob a presidência do Prof. João 
Porfírio de Lima Cordão, e tendo 
como promoventes as Associações de 
Teresina e Parnaíba, Recife e Ga
ranhuns <Pernambuco), São Luís 
(Maranhão), Belém e Castanhal 
(Pará), Fortaleza e Juazeir<> (Ceará), 
João Pessoa (Paraíba), Natal (Rio 
Grande do Norte), Maceió (Alagoas), 
e Macapá (Amapá), o I ENCONTRO 
NACIONAL DE "APAEs" DO NOR
DESTE, sob o patrocínio do Governo 
do Piauí. 

O ternário do I ENCONTRO - se
gundo comunicação recebida - de 
elevado interesse cientifico e cultural, 
tem como tese central "A Integração 
do Excepcional à Sociedade', e, entre 
outras, as suas atividades incluir~o 
conferências, debates, filmes educati
vos, corais, noite folclórica e números 
apresentados pelos excepcionais. 

Como é natural, o conclave contará, 
pela sua conotação nacional, com a 
participação de especialistas de todo 
o País, do que por certo resultarão 
relevantes subsídios para todos quan
tos militam nas áreas de educação, 
reabilitação e integração do excepcio
nal. 

Ao lado da comunicação com que 
me distinguiu a Comissão Executiva, 
recebi, do ilustrado Presidente do I 
ENCONTRO, carta pessoal em que o 
Vice-Presidente da Federação Nacio
nal das APAEs outorga-me a incum
bência de formular, em nome dos 
promoventes, convite ao eminentes 
Pares para abrilhantarem, com suas 
presenças, o simpósio, ao qual, além 
de altas autoridades, comparecerá, 
provavelmente, o Excelentíssimo Se
nhor Presidente Emilio Garrastazu 
Médlci. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. HELViDIO N'mlt"ES - Com 
todo o prazer! 

O Sr. Amon de Mello - Eu não 
podia deixar de, antes que V. Ex.o. 
concluísse o seu substancioso discur
so, congratular-me com V. Ex.11 por 
trazer à tribuna do Senado problema 
de tamanha importância. Repito a 
frase célebre: se me perguntarem o 
porque da sua gravidade, eu sei, mas 
se não me perguntarem, eu sei. Re
ceba V. Ex.o. minhas felicitações por 
abordar esse problema e chamar para 
ele a atenção das classes dirigentes 
do nosso País. 

O SR. HELVtDIO NUNES - Muito 
grato a V. Ex.a, Sr. Senador Arnon de 
Mello, pela colaboração que traz ao 
meu pronunciamento, sobretudo pela 
honra que me concede, oferecendo 
apoio e trazendo luzes ao assunto que 
ventilo da tribuna do Senado Federal. 

É com satisfação, pois, que trans
mito à Casa o pedido de participação 
no I ENCONTRO NACIONAL DE 
APAEs NO NORDESTE. 

E o faço na convicção de que, pela 
motivação que encerra, o conclave 
alcançará a sensibilidade dos eminen
tes Senadores da República. 

De minha parte, quer.a enviar aos 
promotores, a par das felicitações mais 
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cordiais e efusivas pela efetivação do 
ENCONTRO, votos de pleno êxito, di
zendo-lhes que as atividades que hoje 
desenvolvem, e as que diutumamente 
realizam em benefício da criança ex
cepcional são daquelas que exaltam, 
que engrandecem e que dignificam a 
pessoa humana. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) O Sr. Senador Vasconcelos 
Torres enviou à Mesa discurso para 
ser publicado na forma do art. 227 
do Regimento Interno. S. Ex.n será 
atendido. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR VASCONCELOS TORRES 

Senhor Presidente, 

Senhores Senadores: 

Itaguaí é um município do Sul Flu
minense onde a economia é de base 
predominantemente agrícola ... É uma 
agricultura modesta, praticada por 
pequenos sitiantes e seus empregados 
que, com os respectivos dependentes, 
formam, ali, um contingente humano 
que ajuda a manter o nível de renda 
e de produção do Município. 

Itaguai não se distingue aliás, sob 
esse aspecto, de centenas de outros 
pequenos municípios brasileiros cujos 
habitantes também trabalham e so
frem, desasslstidos, na maioria das 
vezes, pelos poderes públicos, sob a 
penosa contingência de enfrentar, a 
qualquer preço, a luta rude pela so
brevivência. 

Os trabalhadores rurais de Itaguaí 
tinham, porém, até agora, bom mo
tivo para sentirem um mínimo de 
confiança e de esperança. É que fun
ciona no Município o chamado Hos
pital Rural de Piranema, subordinado 
ao INCRA, que razoavelmente vinha 
e vem atendendo à população local -
nessa velha e obscura luta que os 
seres humanos sempre travam, em 
qualquer parte, contra a doença e a 
morte ... 

Pols a população da área geográ
fica servida por esse hospital está 
agüra j u:sLamente apreensiva, com os 
rumores insistentes de que paira so
bre a nosocomia a estranha ameaça 

de ser fechado, dentro de uma políti
ca de economia ou de destinação de 
verbas para outras regiões do pais ... 

Parece que não existe, até agora, 
um fato concreto, Senhor Presidente 
- mas, dentro daquele velho princí
pio da sabedoria popular, segundo o 
qual onde há fumaça há fogo - es
tá essa população justamente alar
mada com a simples hipótese da 
ameaça vir a ser consumada, a qual
quer momento. 

Fazendo-se porta-voz dos interesses 
de uma grande parcela da população 
de Itaguaí, o Presidente do Sindicato 
Rural desse Município, Sr. Severino 
Salustiano de Farias, procurou esta
belecer contato com o diretor do Hos
pital, a fim de averiguar a procedên
cia dos boatos. 

Esse diretor recusou-se a manter o 
diálogo solicitado - mas, o Sr. Seve
rino Salustiano de Farias obteve, na 
esfera administrativa do estabeleci
mento, a confirmação de que haveria 
"cortes de verbas e redução de pes
soal", como primeiras providências na 
linha de um processo que poderia 
culminar com a extinção do estabele
cimento. 

O Presidente do Sindicato Rural de 
Itaguaí dirigiu-se então, em termos 
respeitosos, seguindo sugestão do Di
reter do Hospital, ao Coordenador Re
gional do Leste Meridional, do INCRA, 
que respondeu laconicamente, falan
do em assuntos "da alçada exclusiva 
da administração" do Instituto - e 
negando-se a prestar esclarecimen
tos solicitados, sem qualquer irreve
rência. 

Senhor Presidente. Não estou ten
tando focalizar esse pequeno episódio 
sob o ângulo de uma rusga provin
ciana entre o honrado Presidente de 
um Sindicato- e o não menos hon
rado Coordenador Regional do INCRA. 

Quero frisar, todavia, que o primei
ro tomou iniciativas, praticou atos, em 
perfeita coerência com as responsabi
lidades de sua posição de líder sindi
cal. Enquanto que a imprevista resis
tência que encontrou pela frente, de 
parte do Coordenador Regional do 
INCRA, fugiu bastante ao bom estilo 
de tolerância, de compreensão e de 
respeito - com que os detentores de 
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uma parcela qualquer de autoridade 
administrativa. em qualquer pais ci
vilizado, devem tratar àqueles que o 
procuram ... 

O Presidente do Sindicato Rural de 
Itaguai não estava pondo em dúvida 
a competência do Coordenador do 
INCRA, para tomar as suas decisões 
nos assuntos internos da Coordena
daria. Pediu, apenas, uma palavra 
tranqüilizadora de esclarecimento, pa
ra que os associados do Sindicato e 
suas famílias viessem a saber se o 
Hospital Rural de Piranema continua
ria a funcionar ou não. 

~ vez da palavra tranqüillzadora 
que não lhe teria custado nada, o co: 
ordenador, numa demonstração de 
autoritarismo mal aplicado, preferiu 
manter o suspense, causador de uma 
justa apreensão entre os bons patrí
cios ,agricultores de Itaguai. 

Senhor Presidente. Penso que os 
trabalhadores rurais de Itaguai -
como quaisquer outros brasileiros que 
trabalham- merecem a justa home
nagem de uma consideração que não 
houve, no episódio por mim referido. 

Peço, por isso, ao Senhor Presidente 
do INCRA e ao Ministro da Agricultu
ra, em nome da população de Itaguai 
que seja a ela anunciado, quanto an: 
tes, esta boa noticia que ela tanto de
seja ouvir: o Hospital Rural de Pira
nema não será fechado! 

É, aliás, a palavra que eu também 
espero ouvir daquelas autoridades, 
Senhor Presidente! 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Guiomard - José Esteves 
-José Sarney- Fausto Castello
Branco-Virgillo Távora-Wal
demar Alcântara- Ruy Carneiro 
- Arnon de Mello - Luiz Caval
cante - Teotôr.lo Vilela - João 
Calmon - Amaral Peixoto - José 
Augusto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro- Orlando Zan
caner - Emival Caiado - Sal
danha Derzi - Antônio Carlos -
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, pedidos doe 
substituição que serão lidos pelo sr. 
1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

Brasília, 8 de junho de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senador Carvalho Pinto, por se 
encontrar ausente, pelo Nobre Sena
dor Renato Franco, na Comissão Mis
ta do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.0 31 de 
1972 <CN). ' 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Lider da ARENA. 

Brasília, em 8 de junho de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Flavio Brito, pelo 
Nobre Senhor Senador Antonio Fer
nandes, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre Mensagem n.0 31, de 1972 (CN>. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Antônio 
Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura de requerimeD:to. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 42, de 1972 

Requeiro à Mesa, na forma regimen
tal, a transcrição, nos Anais do Se
nado, da oração proferida pelo Minis
tro Jarbas Gonçalves Passarinho, ao 
tomar posse na Academia Brasiliense 
de Letras. 

Justificação 

Brasília viveu ontem à noite um de 
-e""eo - .... - ........ -•e ... -""'-o1"\-+" ~"' · .'l u.;, J..U,Q..L\..<loU~ ~ .U . .LVU.L""'.u,!JVS """'"' requln-
tadO congraçamento social e da mais 
fina sensibilidade literária com a pos-
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se, na Academia Brasillense de Letras, 
do insigne homem público, notãvel po
lítico, militar brilhante e também ho
mem de letras, Jarbas Gonçalves Pas
sarinho. 

O novo imortal brasiliense assumiu 
a cadeira da qual é patrono José de 
Alencar. 

Seu discurso em tomo da vida e 
obra do grande escritor cearense é 
uma peça de melhor quilate literário, 
um trabalho de análise criteriosa e 
apurado bom gosto. 

Assim, Senhor Presidente, faço jun
tar a este a referida oração, solici
tando a sua inserção nos Anais desta 
Casa. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Senador .:lfilton Trindade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o art. 234, 
parágrafo 1.0 do Regimento Interno, 
o requerimento lido será submetido a 
exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .O 43, de 1972 

Nos têrmos do artigo 186 do Regi
mento Interno, requeremos que o tem
po destinado aos oracores do Expe
diente da Sessão de 13 de ju.'lho de 
1972, seja destinado à comemoração 
do Dia do Patriarca José Bonifácio 
de Andrada e Silva. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Danton Jobim.- Franco Mon
toro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denber) - De acordo com o A..-rt. 280, 
inciso I, alínea c, do Regimento Inter
no, o requerimento será objeto de de
liberação ao fim da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERlMENTO 
N.0 44, de 1972 

Nü.s tei·mos ào art. 3i4 do Regimen
to Interno, requeiro dispem:a de in-

terstício e prévia distribuição de avul
sos para a Redação Final do Projeto 
de Resolução n.0 16, de 1972, que au
toriza a Prefeitura Municipal de Cam
pinas a emitir quaisquer obrigações, 
até o limite de Cr$ 5.500.000,00 des
tinadas a garantir e obter um emprés
timo junto à Caixa Econônúca Fe
deral, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A redação final a que 
se refere o requerimento que acaba de 
ser aprovado figurará na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

Sobre a mesa, projeto de 1~1 que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PRO.JETO DE LEl DO SEN.'\DO 
N.0 25, de 1972 

Restabelece a grafia tradicional 
no nome das cidades tombadas 
pelo Patrimônio Histórico. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Inclua-se entre os artigos 
20 e 21 do Decreto-lei n.0 25, de 30 
de novembro de 1937, que organiza a 
proteção do patrimônio histórico e 
artístico nacional, estes dois artigos: 

-As casas, igrejas e monumen
tos isolados, de qualquer espécie, 
tombados pelo Patrimônio Histó
rico e Artístico Nacional terão os 
respectivos nomes expressos na 
mesma forma ortográfica em que 
eram escritos antes de 18 de ja
neiro de 1944, quando foi promul
gada a vigente Convenção Orto
gráfica Brasil-Portugal. 

Parágrafo único: Aplica-se a pre
sente disposição, também, aos no
mes das vilas e cidades que têm 
no seu perímetro grande número 
de bens tombados e são, por isso, 
consideradas "monumento nacio
nal". 

- É o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística (Fundação 
IBGE) incumbido de pr<lpor e 
coordenar as medidas que se fi
zerem necessárias, para o resta-
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belecimento da grafia tradicional 
das vilas e cidades que se enqua
drem na categoria referida no pa
rágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único: O mGE aten
derá à disposição deste artigo, 
através de iniciativas que julgar 
cabíveis, a serem tomadas no pra
zo máximo de 90 (noventa) dias, 
dentro da esfera de competência 
que lhe é delimitada na legisla
ção específica que diSciplina seu 
funcionamento. 

Art. 2.0 -Esta lei entra. em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Justificação 

Representante que sou, nesta Casa, 
de um Estado da Federação, conside
ro meu dever procurar refletir na mi
nha atividade parlamentar todos os 
interesses e aspirações da população 
desse pedaço do Brasil - ainda mes
mo quando as questões com que es
tiverem relacionados pareçam, à pri
meira vista, impróprias a um trata
mento legislativo em nível federal 
(coisa que não acontece no presente 
momento, devo observar). 

Penso que, em se tratando de rei
vindicações que envolvem interesses 
locais ou regionais, não nos cabe, ao 
apresentar ou julgar proposições que 
as atendam, considerar os assuntos 
tratados nas ditas proposições sob o 
ângulo difícil do mérito. Não temos, 
na altura deste Congresso, a adequa
da perspectiva para avaliá-lo ao seu 
grau de relatividade local que é a uni
dade certa de sua medida. 

Mas, por que não temos essa pers
pectiva, não vamos deixar de reconhe
cer a legitimidade das reivindicações 
a que aludimos adotando, na faixa de 
nossa competência, a decisão demo
crática de ampará-las com a força 
da lei. Para que o possamos fazer, 
cabe-nos, tão-somente, proceder a seu 
exame de um ponto de vista exclusi
vo da constitucionalidade e da licitu
de. 

Quaisquer medidas desejadas cole
tivamente por uma parcela ela Nação, 
não confli tan te.s com as disposições 
constitucionais vigentes e que também 
não firam o interesse público, na di-

mensão nacional do conceito, podem 
e devem ser determinadas através da 
Lei. Acrescentaríamos, ainda, que o 
mais correto é que as leis sejam fei
tas, de preferência, para o atendimen
to de situações reais - e, não, ideais. 

Paraty é, como se sabe, uma das 
mais velhas cidades do Estado do Rio 
de Janeiro, do Brasil e da América. 
Seus sobrados, vestidos de azulejos 
portugueses, sacadas amplas com gra
des de ferro em caprichosos dese
nhos; suas igrejas silenciosas e as 
ruas estreitas, calçadas com grandes 
pedras irregulares - compõem a ce
nografia, extraordinariamente forte 
de um remoto e envolvente quadro 
urbano colonial. 

Esse inestimável tesouro está tom
bado na Diretoria do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional Ccf. Diário 
Oficial da União, Seção I, Parte I, de 
15-4-69, fls. 3.188) e a própria cidade 
de Paraty, no seu conjunto, foi con
vertida em Monumento Nacional pelo 
Decreto n.0 58.077, de 24 de março de 
1966. 

O povo do velho Burgo fluminense 
(que deu à História Política e Militar 
do Brasil várias figuras ilustres) é 
orgulhoso desse denso passado de gló
rias e considera justa e honrosa ho
menagem a Paraty o alto título a ela 
atribuído. 

Mas, esse mesmo povo nunca con
cordou com o golpe perpetrado contra 
uma d~ suas mais caras tradições, 
qual seJa a daquele pitoresca forma 
gráfica do nome tradicional da urbs 
- Paraty - desvalorizada, a partir 
de 1944, para Parati, por uma afoita 
e errônea interpretação de disposições 
aprovadas pela Convenção Ortográfi
ca Brasil-Portugal, feita por grami
ticos e_ burocrat~ (desprovidos, por 
formaçao, da sens1bllidade, que sobra 
aos políticos), para medir, previamen
te, as implicações sociais e humanas 
de uma opção dessa ordem. 

Nos livros de registro existentes nas 
sacristias de suas igrejas; nos milha
res de documentos guardados nos ar
q~iv_os da Câmara Municipal; nas ins
crlçoes em relevo sobre os paredões 
de pedra e, sobretudo, no coração 
mesmo dos mais antigos moradores da 
Terra, o nome da cidade aflora in-, 
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variavelmente, na sua vigorosa for
ma clássica: PARATY. 

Por que, então, a mudança? Por 
que a heresia de uma alteração orto
gráfica que mutilou e descaracterizou 
um nome tradicional, sem nada que 
justificasse a mudança? 

Investiguei todos os antecedentes 
do assunto e verifiquei não existir o 
indispensável fundamento para a al
teração adotada. Uma correta obedi
ência. à lei, no caso, implicaria, sim, 
em manter o y no nome da cidade 
de Paraty. 

Explicarei, como fui levado a esta 
conclusão. A questão se prende pela 
base, como se sabe, ao sistema orto
gráfico vigente, conseqüência de uma 
convenção Brasil-Portugal sobre a 
matéria, promulgada a 18 de janeiro 
de 1944 pelo Governo Brasileiro, atra
vés do decreto n.0 14.533. 

Esse decreto foi revigorado pela 
Lei n.0 2.623, de 21-10-1955, vigente, 
com algumas pequenas alterações 
que lhe foram trazidas pela Lei n.O 
5. 765, de 18-12-1971 - alterações 
que, aliás, cabe frisar, em nada con
flitam com o que proponho neste 
projeto. 

Na parte introdutória do Vocabu
lário Ortográfico Oficial. aprovado 
pela Academia Bra.sileira de Letras 
em ;9~3, na faixa da Convenção Or
tograflca a que aludi, há dois pará
grafos que encerram subsídio funda
mental à matéria aqui tratada. Tra
vemos contato com o que dizem: 

Eis o primeiro deles: 

"~. O Y que é substituído pelo i, 
amda se emprega em abreviatu
ras e como símbolo de alguns 
termos técnicos c científicos· 
Y=itrio; yd = jarda, etc." · 

O segundo: 
"Os topõnimos de tradição his
tórica secular não sofrem alte
ração alguma na sua grafia 
quando já esteja consagrado pe~ 
lo consenso diuturno dos brasi
leiros. Sirva de exemplo o to
pónimo "Bahia" que conservará 
cst~ for:n~ cu.:::.n~v""' co.o ~ ..... ,;,..'=',.. ~""' ... - ~ ...... _J:I_...,_.... ...-. 
referência ao Estado e à cidade 
que tem esse nome." 

Dentro, exatamente, do que ai está 
previsto, observamos que o nome da 
cidade de Paraty possuia uma tradi
ção qua!lri-secular e assim cabia, pe
lo critério estabelecido, manter a pa
lavra inalterada. 

O uso da grafia Parati seria ad
missivel, apenas, quando a palavra 
fosse empregada para designar a co
nhecida bebida alcoólica, muito típi
ca do nosso país. 

Na "introdução" ào volume Divisão 
Territorial do Brasil, do ffiGE <1965) 
encontro esta observação, também 
conexa ao assunto de que me ocupo: 

"Com relação à grafia dos topô
nimos foi respeitada, como nos 
volumes anteriores, a legislação 
própria, municipal ou estadual, 
não sendo levadas em conta, de 
acordo com critério já firmado 
pelo CNE, as alterações em mui
tos casos introduzidas pelos lexi
cógrafos, com objetivos de racio
nalização ortográfica." 

Estranhamente, nesse mesmo volu
me - onde está respeitada a forma 
gráfica Bahia, assinale-se - deixou 
de ser cumprida a disposição legal 
respectiva, no que diz respeito ao 
nome da cidade do extremo-sul flu
minense que ali aparece como: Pa
rati. 

Por que a unilateralidade? 

Parece-me um caso típico de dois 
pesos e duas medidas, uma vez que 
não existe, como apurei, qualquer lei, 
estadual ou municipal, mandando 
substituir por i, o y de Paraty ... 

Vamos, pois, restabelecer com ur
gência, a velha grafia - Paraty -
abrindo, ao mesmo tempo, para ou
tras várias cidades e vilas tombadas 
pelo Património Histórico Nacional, 
em todo o Brasil, também violenta
das na grafia de seus nomes o di
reito sagrado (que não está sendo 
reconhecido) a esse livre e fecundo 
reencontro sentimental com o Passa
do, com a Tradição e com a Histó
ria ... 

Por que, concluo, é em grande 
parte no culto permanente dessa in
timidade com os velhos e nm:tP.ros 
valores que crescem e vivem na 
imensidade sem fronteiras do Tem-



-155-

po, que as Nações adquirem e de
senvolvem aquela força espiritual de 
que tanto precisam, para vencerem 
a batalha árdua, eterna e bela da 
sobrevivência. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1972. - Senador Vasconcelos Tor
ll'es. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI 

N.0 25, de 30 de novembro de 1937 

Organiza a proteção do patri
mônio histórico e artístico Na
cional 

Art. 20 - As coisas tombadas fi
cam sujeitas à vigilância permanen
te do Serviço do Patrimônio Histó
rico e Artístico Nacional que poderá 
inspecioná-los sempre que for julga
do conveniente, não podendo os res
pectivos proprietários criar obstá
culos à lnspeção, sob pena da multa 
de um mil réis, elevada ao dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 21 - Os atentados cometidos 
contra os bens de que trata o art. 
1.0 desta lei são equilibrados aos co
metidos contra o patrimõnio nacio
nal. 

(As Comissões de Constituicão e 
Justiça e de Educação e Cultu.ra.J 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e irá às co
missões competentes. 

Sobre a mesa. projeto de lei que se
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

~ lido o seguinte: 

PROJETO DE LEi DO SENADO 
N.0 26, de 1972 

Isenta do pagamento da Con
tribuição Sindical os emprega
dos, trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais que já con
tribuam diretamente para os 
respectivos sindicatos. 

O Congresso Nacional decreta: 
... _. .. " ·-------·- .... _ -- __ ... :_,.. 
nl. t.r. .1..- .Cl.\,;J. c.::u,;.cut.~c-,:::n;; o.v "" ... \l.&.e,u 

580 da Con!;Olidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1942, o se
guinte parágrafo: 

§ 4.0 Os empregados, trabalhado
res autônnmos e profissionais libe
rais que, como associados, hajam 
contribuído regularmente para o res
pectivo Sindicato, no ano anterior 
não estão sujeitos ao pagamento da 
contribuição sindical. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Ses.c:ões, em 8 de junho 
de 1972. - Senador Franco Montoro. 

LEGISLAÇlf.O CITADA 

Art. 580. A contribuição sindical 
será paga de uma só vez, anualmen
te, e consistirá: (137) 

a) na importância correspondente 
à remuneração de um dia de traba
lho, para os empregados, qualquer 
que seja a forma da referida remu
neração; 

b) para os agentes ou trabalhado
res autônomos e para os profissio
nais liberais, numa importância va
riável de 4% (quatro por cento) até 
10% (dez por cento) do maior salá
rio-mínimo mensal vigente no país. 
fixada na forma do art. 583; 

c) para os empregadores, numa 
importância proporcional ao capital 
da respectiva firma ou empresa, con
forme a seguinte tabela progressiva: 

Capital até 50 (cinqüenta) vezes o 
salário-mínimo fiscal - 0,5% do 
capital; 

Sobre a parte do capital, excedente 
de 50 Ccinqüenta) vezes o salário-mí

nimo fiscal e até 1. 000 (mil) ve
zes - 0,1% do capital; 

Sobre a parte do capital excedente 
de 1. 000 (mil) vezes o salário-mí
nimo fiscal e até 50.000 (cinqüen
ta mil) vezes - 0,05% do capital; 

Sobre a parte do capital excedente 
de 50.000 (cinqüenta mil) vezes o 
salário-mínimo fiscal e até 500.000 
(quinhentas mm vezes, limite má
ximo para o cálculo do imposto -
0,01% do capital. 

§ 1.0 É fixada em 1/25 (um vinte 
e cinco avos) do salário-mínimo fis-
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cal a contribuição mínima devida 
pelos empregadores, independente
mente do capital social da empresa. 

§ 2.0 Para efeito de cálculo da 
contribuição prevista na tabela cons
tante da alínea "c", considerar-se-á 
salário-mínimo fiscal o maior salá
rio-mínimo mensal vigente no país, 
arredondando para NCrS 1,00 (um 
cruzeiro novo> a fração porventura 
existente. 

§ 3.0 Os agentes ou trabalhadores 
autônomos crganizados em empresa, 
com capital registrado, recolherão a 
contribuição aos respectivos sindica
tos, de acordo com a tabela cons
tante da alínea "c". 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Esse projeto depende de 
justificação - a ser feita da tribuna. 
Para esse fim, concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Mont.oro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa
ra justificar projeto. Pronuncia o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto que acaba de ser 
lido isenta do pagamento da contri
buição sindical os empregados, traba
lhadores autónomos e prcfissionals li
berais que já contribuíram direta
mcnte para os respectivos sindica
tos. 

O objetivo do presente projeto é 
fortalecer e estimular a organização 
sindical, e evitar uma bitributação 
que existe no caso. E sua origem li
ga-se a correspondência que recebe
mos de um empregado do Banco do 
Estado de São Paulo, que reclama 
contra o duplo desconto sofrido em 
seu envel<>pe de pagamento: 

1 - mensalidade para o sindicato 
de Cr$ 5,00; 

2 - imposto sindical (atual con
tribuição Cr$ 3,00). 

Atualmente a contribuição sindical 
(antigo imposto sindical) é devida 
por todos os membros da categoria, 
sejam ou não sindicalizados. Trata
se de contribuição obrigatória desti
na.àa iunàamentalmente a fornecer 
recursos para o desenvolvimento da 
a ti vida de sindical. 

Nessas condições, o associado do 
sindicato que paga a este diretamen
te sua contribuição mensal, fica du
plamente onerado. Paga a contribui
ção sindical obrigatória, que lhe é 
descontada anualmente do salário, e 
paga além disso sua mensalidade di
retamente ao sindicato. 

O presente projeto dispõe que os 
empregados, que sejam associados do 
re~ectivo sindicato e já contribua_;n 
regularmente para o mesmo, serao 
dispensados de "nova" contribuição 
sindical. 

Essa dispensa de uma segunda con
tribuição obrigatória para o sindicato, 
poderá estimular a inscrição de 
maior número de empregados em seu 
órgão de classe e, conseqüentemente, 
fortalecer a vida sindical. 

A medida objetlva, a~im, contri
buir para o desenvolvimento da or
ganização sindical, cuja importância 
é reconhecida pela Constituição, pe
las declarações e convenções interna
cionais, que prcclamam sua insubsti
tuível função para o desenvolvimento 
das nações em termos de efetiva de
mocracia e justiça social. 

Esta a justificação do projeto, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -O projeto que acaba de 
ser justificado será publicado e 
enviado às Comissões competentes. 

Terminada a hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 131, de 1972, da Co
missão de Educação e Cultura, 
sobre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 4, de 1970, de autoria do 
Sr. Senador Júlio Leite, que es
tabelece limite máximo para a 
cobrança dos direitos autorais e 
os conexog, relativos a obras lí
tero-musicais divulgadas pelas 
permissionárias ou concessioná
rias dos serviços legalmente ins
talados no País, e dá outras pro
victenclas (Parecer pelo sobresta
mento da matéria, a fim de 
aguardar remessa, pelo Poder 
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Executivo, do Código de Direitos 
Autorais e Direitos Conexos). 

Em discussão o parecer (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa

ra encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, com 
o maior apreço à doutra Comissão de 
Educação e Cultura e ao trabalho do 
~eu eminente Relator, o nosso ilustre 
colega, Senador Cattete Pinheiro, o 
Movimento Democrático Brasileiro 
vota contra o parecer, e o faz pela 
seguinte razão: 

O parecer conclui, textualmente: 
"No Câmara dos Deputados, aos 
primeiros dias de novembro do 
ano passado, foi criada a Comis
são Especial para Revisão e Atua
lização da Legislação sobre Di
reitos Autorais, que após as reu
niões preliminares, para uma to
mada de posição, decidiu aguar
dar o Código de Direitos Auto
rais e Direitos Conexos, em es
truturação no Ministério da Jus
tiça. 
Segundo consta, o projeto do Mi
nistro Alfredo Buzaid encontra
se em fase final de revisão, de
vendo ser submetido à aprecia
ção do Congres.~o Nacional no mês 
próximo vindouro. 
Do estudo da proposição do Exe
cutivo, que consolida, disciplina e 
codifica a matéria, com os sub
sídios que por certo recolherá dos 
Senhores Senadores e Deputados 
poderemos ter, finalmente, um 
Código exaustivo sobre tão com
plexos e discutidos direitos." 

Não creio, Sr. Presidente, que seja 
a melhor forma de legislar, a de in
terromper o curso de projeto, à es
pera de proposição do Executivo que 
não tem data certa para ser enviado. 
Acredito que o Ministério da Justiça 
esteja realmente interesado em en
viar esse Código, e não tenho ne
nhum motivo para pôr em dúvida 
a palavra, sempre corre.ta, do nobre e 
ilustre Colega Senador Cattete Pi
nheiro. 

Mas, se de agora por diante para
lisarmos todos projeto9 que digam 
respeito a Códigos, à espera de que 
venham as proposições anunciadas 
pelo Poder Executivo, estaremos res
tringindo ainda mais, por nossa cul
pa, a área de atuação do Poder Le
gislativo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR.ADALBERTO SENA- (Para 
encaminhar a votação.) Além das 
judiciosas razões aduzidas, agora, pe
lo meu eminente Líder Senador Nel
son Carneiro, desejo dar à Casa al
guns esclarecimentos sobre o Parecer 
em discussão. 

- Não votarei contra a aprovação 
deste Parecer, em princípio e não obs
tante acatar alegação do meu emi
nente Líder. 

Se de fato, como se anuncia, vem 
aí um Código que trata do assunto, 
podemos esperá-lo, pelo menos, para 
decidir sobre tal matéria, que não 
d~ixa de ser controvertida. Quero, po
rem aqui assinalar neste momento 
minha estranheza ante uma das ale
gações do parecer: a de que o Pro
jeto pudesse importar em "restrição 
ao direito do autor'' ou ''em ameaça 
de anulação de perspectivas de direi
tos penosamente conquistados". 

É que, Senhor Presidente, quando o 
Senador Júlio Leite, sempre digno de 
todo o meu apreço - e este projeto 
foi desarquivado por mim exatamen
te como homenagem àquele nosso 
ilustre ex-colega - quando apresen
tou a proposição, S. Ex.a. se baseou em 
precedente do próprio Poder Executi
vo, ~o regular a matéria em relação 
ao cmema. 

Ora, se o Poder Executivo, ao regu
lar a matéria em relação ao cinema, 
e:tabeleceu uma taxa fixa para paga
mentos dos direitos autorais, não se 
pode conjecturar agora, quando se 
pretende estender a medida em rela
ção à televisão e ao rádio que se 
esteja ferindo ou pretendendo ferir 
um direito inalienável. 

Creio que, sob este aspecto :1. ques
tão está a merecer melhor exame. 

,... s~ ~,...,.,S,.., ... N,........ ~ ~ .. - • 
v n.. .1: .1\..l!. .lU .l!.~ .1.-l!. ~ \.ial'JOS .Llll-

denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Ruy Santos. 
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O SR. RUY SANTOS - (Para enca
minhar a votação.) Sr. Presidente, 
apenas para declarar que a Maioria, 
com inconteste apreço por pronuncia
mento unânime de uma douta Co
missão, votará pelo sobrestamento da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Em votação o parecer. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam, queira:n conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o parecer, a matéria fica

rá sobrestada, aguardando, na Comis
são de Educação e Cultura, a remes
sa, pelo Executivo, do Código de Di
reitos Autorais e Direitos Conexos. 

1:: o seguinte o parecer apro
vado: 

PARECER 
N.0 131, de 1972 

da. Comis<ciio de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 4, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Em parecer preliminar oferecido a 
este órgão técnico e aprovado em 9 
de junho de 1971, adiantamos várias 
considerações relativamente à com
plexa matéria dos Direitos Autorais e 
Direitos Conexos, demonstrando qu01 
a proposição em estudo consubstan
cia apenas parte da mesma. 

Mencionamos as Comissões que no 
Poder Executivo estudavam o assunto. 

Referimo-nos, entre outros, ao bem 
cuidado e copioso trabalho do Desem
bargador Milton Sebastião Barbosa, 
designado pelo Presidente Castello 
Branco por indicação do então Mi
nistro da Justiça, Senador Mem de 
Sá, para a elaboração do Código do 
Direito do Autor e Direitos Conexos, 
que consolidou nada menos de 268 
diplomas legais, além de aproveitar 
valiosa contribuição pessoal. 

Para cotejo da matéria contida no 
projeto do Senador Júlio Leite com a 
versada no anteprojeto de Milton Se
bastião Barbosa, passamos a relacio
nar a deste: 

I - Direito do Autor- Conteúdo 
- Atributos 

II - Da Obra Intelectual - Au
toral 

Obras Protegidas 
Do Autor - Co-Autor - Classifi

cação - Titular do Direito 
m - Da Duração do Direito do 

Autor - Titulo da Obra 
Prazos de Proteção 
Proteção dos Títulos 
IV - Dos Atributos do Direito do 

Autor 
Do Direito Moral 
Do Direito Patrimonial - Obri

gações 
Da Utilização 

Contratos de Apresentação Pública, 
de Reprodução, de Exposição 

Da Edição 
Outras Espécies de Contratos - Da 

Promessa Unilateral 
V - Da Transmissão do Direito do 

Autor 
Transmissão a Titulo Universal 
Da Cessão de Direitos - Peculiari

dades 
VI - Limites do Direito do Autor 

- Fonte. de Origem 
VII - Dominio Público Remune-

rado 
Vm - Regimes Especiais 

Da Obra Cinematográfica 

Da Obra Autoral para Radiodifusão 
- Da Obra Jornalística - Agente de 
Informações 

Da Obra Fotográfica 
IX - Do Direito do Artista, Intér

prete ou E."!:ecuta!lte 

Atributos - Formas de Interpre
tação 

Duração - Utilização - Obriga
ções -Da Cessão de Direitos -Da 
Remuneração - Disposições Aplicá
veis do Direito de Autor 

X - Do Direito do Produtor Fono
gráfico 

XI - Do Direito dos Organismos de 
Radiodifusão (Sonoros e Visuais) 

XII - Do Registro 
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xm -Das Associações Literárias, 
Artísticas e Científicas - Das Socie
dades Arrecadadoras de Direitos de 
Autor e Conexos 

XIV-Do Conselho Nacional de Di
reitos de Autor e Conexos (CONDAC) 

Competência - Constituição 
Do Escritório Central de Arrecada

ção dos Direitos de Autor e Conexos 
CECA) 

Do Fundo de Cultura do Direito de 
Autor e Conexos (FUNDAC) 

XV - Das Violações - Das San
ções - Medidas Cautelares - Da 
Competência e Procedimento 

Das Violações - Sanções Fiscais -
Administrativas, Civis e Criminais 

Medidas Cautelares 
Da Competência e Procedimento 
XVI - Disposições finais e Transi-

tórias. 
Pois bem, Senhores Senadores, esse 

longo trabalho, que à primeira vista 
parece exaurir a matéria, não foi re
cebido com aplausos unânimes dos 
interessados: artistas e usuários. 

Colheu elogios múltiplos de autori
dades no assunto, mas sofreu breves 
reparos de outras, com sugestões para 
retocá-lo em diversos dispositivos. 

Quando Ministro da Justiça, o Pro
fessor Luiz Antonio da Gama e Silva, 
diante das noticias correntes de que o 
Governo pretendia estatizar o Direito 
Autoral, recebeu ele veemente apelo 
dos compositores contrários à idéia, 
sintetizado num memorial subscrito 
pelo Serviço de Defesa do Direito Au
toral - Bureau de Cobrança - in
tegrado pelas sociedades nacionais 
União Brasileira de Qlmpositores 
<UBC), Sociedade Brasileira de Auto
res Teatrais (SBAT), Sociedade Bra
sileira de Autores, Compositores e Es
critores de Música (SBACEM), Socie
dade Brasileira de Intérpretes e Pro
dutores Fonográficos (SOCINPRO), 
que o assinaram ainda em nome de 36 
sociedades estrangeiras que compro
vadamente representavam no Brasil. 

Na Câmara dos Deputados, aos pri
meiros dias de novembro do ano pas
sado, foi criada a Comissão Especial 
para Revisão e Atualização da Legis
lação sobre Direitos Autorais, que 
após as reuniões preliminares, para 

uma tomada de posição, decidiu 
aguardar o Código de Direitos Auto
ra.is e Direitos Conexos, em estrutu
ração no Ministério da Justiça. 

Segundo consta, o projeto do Minis
tro Alfredo Buzaid encontra-se em 
fase final de revisão, devendo ser 
submetido à apreciação do Congresso 
nacional no mês próximo vindouro. 

Do estudo da proposição do Exe
cutivo, que consolida, disciplina e co
difica a matéria, com os subsídios que 
por certo recolherá dos Senhores Se
nadores e Deputados, poderemos ter, 
finalmente, um Código exs.ustivo so
bre tão complexos e discutidos direi
tos. 

O p i n amos, portanto, que seja 
aguardada a Mensagem do Poder 
Executivo, ficando o projeto sobres
tado para estudo da ma térta, na 
oportunidade. 

to parecer. 
Sala das Comissões, em 31 de maio 

de 1972. -Gustavo Capanema, Pre
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Tarso Dutra - Geraldo Mesquita 
- Benjamin Farah. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

22, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Franco Montoro, que de
termina que o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma data da alteração do sa
lário-mínimo, dando nova reda
ção ao § 1.0 do artigo 68, da Lei 
n. 0 3 . 807. de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial) , tendo 
PARECERES, sob n.0s 96, 97 e 98, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlci
dade; 

- de Legislação Social, favorável; 
- de Finanças, contrário, com 

voto em separado do Sr. Se
nador Franco Montoro. 

Sobre a mesa emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 Secretário. 
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É lida a seguinte: 
EMENDA N.0 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 22, de 1972 

Art. 1.0 Acrescente-se à parte final 
do parágrafo a que se refere o art. 
1.o do Projeto o seguinte: 

"admitido o pagamento da dife
rença no prazo máximo de_ ses
senta dias, a cont~r c! a, vigencia 
do novo salário-nunimo . 

Art. 2.0 Acrescente-se ao Projeto 
o seguinte artigo, renumerando-se 
para 3.0 o atual artigo 2.0: 

"Art. 2.0 A despesa decorrente 
desta lei será atendida com o au
mento da arrecadação provenien
te do reajustamento salarial". 

Justificação 
o acréscimo à redação proposta pelo 

Projeto ao § 1.0 do _artigo 67 da Lei 
Orgânica da Previdencia Social tem 
por finalidade permitir, sempre que 
necessário, o pagamento da diferen
ça em prazo de até 60 dias, em vir
tude da arrecadação das contribui
ções ser, como informa o INPS, "fel~ 
até 30 dias após o término do mes 
no qual entrou em vigor o novo sa
lário-mínimo, ou seja, 60 dias após 
a decretação do mesmo". 

Finalmente, a segunda par~ da 
presente Emenda torna expressa a 
forma de custeio do encargo decor
rente do Projeto, apenas referida na 
sua justificação. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1972. 
Senador Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em discussão o projeto 
e a emenda. 

O SR. FRANCO MONTORO -Peço 
a palavra, Sr. I .esidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Monroro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visã.o do orador.) Sr. Presidente, a 
emenda que acaba de ser apresenta
da além do objetivo de aperfeiçoar 
o texto do projeto, tem uma inten
ção que quero tornar clara. 

Estamos informados, em virtude de 
declaração pública de sua Liderança, 
de que a disposição da ilustre Maio
riao é rejeitar este projeto. 

A apresentação desta emenda de
terminará a volta da matéria às Co
missões competentes, a fim de exa
minarem emenda. 

Sr. Presidente, nosso. pensamento 
é que, durante este per10do, a Lide
rança da Maioria e o Governo ree
xaminem sua posição. 

Sr. Presidente, temos em mãos ape
los, manifestações de Câmaras deVe
readores de todos os pontos do Bra
sil, transmitindo reivindicação can
dente dessa população paupérrima 
que percebe uma aposentadoria irri
sória e entretanto, terá seu reajuste 
- que' por lei . é feito com base z:o 
novo salário-mmimo - apenas tres 
meses depois, isto é, em agosto do ano 
corrente. 

A medida é de justiça inconstestá
vel. 

Todos os servidores civis aposenta
dos - federais, estaduais e munici
pais - recebem os proventos de ~ua 
aposentadoria reajustados automati
camente a partir da data da eleva
ção da categoria respectiva. Todos os 
milltares - Marinha, Exército e Ae
ronáutica, no gozo de proventos de 
!natividade, têm também automati
camente reajustado seu provento a 
partir da data da vigência da nova 
remuneração. 

Graças à luta aqui travada, o INPS 
está reconhecendo a situação, e como 
consta de informações enviadas a esta 
Casa, vai pagar até 70% do salário
mínimo na mesma data do reajusta
mento do mesmo salário-minimo. 
Resta apenas uma pequena categoria 
de servidores que recebem menos de 
70% do salário-mínimo, porquanto 
essas aposentadorias e pensões são 
muito reduzidas. Pois bem, essa pe
quena parcela terá tratamento dis
criminatório. 

A Comissão estabelece o prin
cípio da isonomia "para situações 
iguais, soluções iguais. Todos são 
iguais perante a lei". 

No caso, este preceito está sendo 
violado. É necessário corrigir essa 
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desigualdade, e este, o objetivo do pro
jeto. 

Não se trata apenas de uma cor
reção jurídica abstrata. Trata-se, sim, 
da remuneração de centenas de mi
lhares, mais de milhão talvez, de bra
sileiros, trabalhadores aposentados 
por doença e velhice, suas viúvas, seus 
órgãos. 

As manifestações que temos rece
bido são de uma importância que não 
pode ser esquecida. 

A ilustre Maioria não pode fechar 
seus ouvidos a este clamor que vem 
de todo o Brasil. 

Citamos, recentemente, uma série 
de pronunciamentos de várias enti
daes estaduais. Nos últimos dias rece
bemos manifestações das seguintes 
organizações: Câmara Municipal de 
Juazeiro a região do nobre Lider Ruy 
Santos, por unanimidade ... 

O Sr. Ruy Santos - Sou oposicio
nista lá em Juazeiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Opo
sição e Situação, lá, aprovaram o re
querimento. De modo que seus Com
panheiros aprovaram, porque foi por 
unanimidade. 

A Câmara Municipal de Juazeiro, 
Estado da Bahia, manifesta inte
gral solidariedade ao projeto de 
lei que visa dar aos servidores 
aposentados a pensionistas do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social o direito de receber os seus 
proventos e pensões reajustados 
a partir da data da vigência do 
aumento concedido do pessoal em 
atividade. 

Essa proposição, se aprovada, re
presentará uma inestimável ajuda 
aos que dependem do INPS para 
a sua sobrevivência, neste mo
mento de dificuldades que ator
mentam os que vivem de rendi
mentos fixos. 

A inflação corrói a moeda. Os que 
vivem de vencimentos fixos são os 
atingidos pela inflação. A correciio 
do salário-mínimo é para corrigir essa 
situação. 

Manifestação da Câmara Municipal 
de Santos, também unanimemente 
aprovada, solicitando ao Senado en-

vide esforços para que seja aprovado 
o projeto de lei que dispõe sobre a 
concomitância das datas da vigência 
do novo salário-mínimo e o reajusta
mento das pensões, aposentadorias e 
outros benefícios do INPS. Diz o do
cumento: 

Ressalta-se o elevado alcance so
cial e humano daquela propositu
ra, visto que atualmente o rea
justamento daqueles benefícios 
entra em vigor após três meses da 
decretação dos índices do novo 
salário-mínimo, o que acarreta 
prejuízos a considerável parcela 
da população brasileira. 

SALVADOR: Um grupo de aposen
tados e pensionistas, com as suas assi
naturas, apresenta argumentações e 
conclui com um apelo para rápida 
aprovação da medida. 

Câmara Municipal de Santo André
SP - Apoia e faz apelo em favor do 
projeto, que visa o reajuste dos pro
ventos, pensões e demais benefícios 
aos segurados do INPS. 

JUAZEmo - Sociedade Benefi
cente dos Aposentados e Pensionistas 
da Previdência Social do São Fran
cisco, vem reivindicar a rápida apro
vação da medida humana. Diz o Pre
sidente dessa instituição: 

"Para fazer sentir nos corações 
dos representantes do povo o ver
dadeiro drama que a situação re
presenta para nós, passo a áes
crever o salário de alguns segu
rados 
Plácido de Souza,· Escriturário do 
Banco Financial aposentado por 
invalidez tem uma aposentadoria 
pelo I.N.P.S, de Cr$ 125,00, com 
três filhos e o casal, 5 pessoas, 
paga ao BNH a importância de 
40,00, água 10,00, luz 23,00, trans
porte 32,40. Dona Secundlna Ma
ria da Silva, pensionista, que per
cebe pela sua pensão uma esmola 
de 20,00, pois se trata de es
mola ... " 

E segue-se uma série de nomes de 
outros segurados, os quais não vou ler 
para não cansar a atenção dos nobres 
Senadores. 

Outra representação de um grupo 
de aposentados, viúvas e órfãos. Em 
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nome dele, uma Comissão envia re
cortes de jornais. Falou-se aqui que 
o atraso não traz nenhum prejuízo, 
porque vai vigorar durante um ano o 
novo pagamento. Esses recortes de 
jornais, na sua simplicidade, trazem 
provas impressionantes: o gâs llqüe
feito de petróleo subiu, passou a 
custar 14,30; gasolina comum Cr$ ... 
0,6850, com o aumento obrigatório do 
preço de todos os transportes, reajuste 
dos pagamentos dos transporte pelas 
"peruas" escolares, aumento da tarifa 
de 35 para 45,00; o leite mais caro, a 
partir de hoje; e segue-se a relação 
dos aumentos. Dizem eles: 

"Se os preços subiram para os 
que estão em atividade, subiram, 
também, para os que estão em 
gozo de uma aposentadoria, uma 
pensão que, por lei, lhes é devida". 

Por todas estas razões, por um prin
cípio de respeito ao preceito constitu
cional da isonomia, parece-nos que o 
projeto não pode deixar de ser apro
vado. A emenda apresentada visa a 
dar uma satisfação a mais uma razão 
aqui indicada. Dizia-se que o INPS 
precisa receber 60 dias para ter os 
recursos a pagar. A emenda autoriza 
expressamente o pagamento até 60 
dias depois, mas que se calcule o rea
juste a partir da data da vigência do 
novo salário-mínimo. O INPS pagará 
a pensão ou aposentadoria, tal como 
vem sendo paga atualmente e apenas 
a majoração será paga 60 dias depois, 
de acordo com a justificação que o 
própria Instituto mandou à Comissão 
de Finanças. 

Temos em mãos inúmeras outras 
representações, artigos de jornais, de 
jornalistas aposentados; um deles de 
72 anos, otávio Lira, escreve de Reci
fe, nos seguintes termos: 

"Para complementar a pensão in
significante - se refere à aposen
tadoria que recebe - sou obriga
do a fazer alguns "bicos" como, 
por exemplo, a trabalhar na im
prensa". 
É redator do Diário da Manhã do 

Recife. Junta um artigo de fundo do 
jornal da cidade, em que diz: 

Reajuste imediato de Pensões e 
Aposentadorias no INPS, é o Grito 
de Angústia, partido das gargan
tas dos milhares de beneficiários 
que sentem o esvaziamento de 

suas mirradas bolsas, logo na de
cretação do novo Salário-Mínimo. 
Aos trabalhadores, em atividade, 
no mês do Decreto Presidencial, 
isto é, a partir de 1.0 de Maio, 
seus patrões passam a pagar seus 
salários aumentados. O Comér
cio e a Indústria aumentam logo 
as suas mercadorias e o aposen
tado e os pensionistas começam 
a comer mais caro, a vestir mais 
caro, mas só vão receber mais 
caro o seu reajuste em agosto, três 
meses depois. Se porventura re
cebessem naquele mês o que rece
bem habitualmente e viesse a di
ferença dos meses anteriores se
ria uma compensação, o "atrasa
dinho" serviria para comprar o 
sapato e a camisa que o estômago 
economizou forçado, mas ... Como 
fazem os intérpretes da lei, é uma 
injustiça clamorosa para quem já 
despendeu as suas energias "du
rante o trabalho por 35 ou 40 
anos." E os nossos sindicatos si
leciam. Por que?" 

A pergunta vem seguida de reticên
cias. Muitos sabem a razão por que 
os sindicatos têm medo de protestar. 
Conclui fazendo um apelo para que se 
ponha termo a essa angústia e de
sespero dos milhares de aposentados, 
e que se aprove o pagamento a par
tir da mesma data de todos os de
mais que recebem remuneração no 
País. 

A emenda que apresentamos visa 
exatamente atender a esse aspecto do 
"atrasadinho." O INPS pagará nos 
dois primeiros meses, como pagava 
anteriormente, mas, em seguida, fará 
o cálculo a partir da vigência do novo 
salário-mínimo. 

A medida é jurídica, é de rigorosa 
justiça social, tem um fundamento 
económico perfeito. A partir do dia 
1.0 de maio todas as contribuições 
para o INPS são na nova base. Não 
se compreende que o INPS tenha dois 
pesos: um para receber a contribuição 
e outro para pagar o benefício. 

Há uma série de razões que militam 
avassaladoramente de modo favorável 
à aprovação do projeto. Foi por isso 
que nas diversas comissões a matéria 
foi aprovada unanimemente. Só na 
última, passados seis meses de silên-
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cio do Executivo, cuja audiência havia 
sido solicitada, é que a Comissão de 
Finanças, fundada na informação do 
INPS que declarava precisar de al
guns meses para somar recursos, re
cusou, pela maioria, a aprovação ao 
projeto, seguindo uma nova direção, 
uma nova orientação que foi fixada 
pela maioria. 

Dirigimos à Maioria um apelo para 
que reexamine a matéria, para que 
atenda aos apelos de angústia que 
vem das bases do Brasil, e que o 
Congresso não feche as portas a esse 
apelo contra o qual não há nenhuma 
razão objetiva, financeira ou jurídica. 

Com estas razões, Sr. Presidente, es
pero que na Comissão para onde vai 
o projeto possa ele ser reexaminado 
à luz de uma nova orientação, r.::tis 
justa e mais humana, a ser adotada 
pela Maioria desta Casa. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
di."l) - Continuam em discussão pro
jeto e emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-los, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

O projeto volta às Comissões, junta
mente com o Projeto de Lei n.o 18, de 
1971, constante do item seguinte da 
Ordem do Dia, que com ele tramita 
em conjunto. 

Em votação o ~uerimento núme
ro 43/72, lido na hora do Expediente. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Em conseqüência da 
deliberação do Plenário, o Expediente 
da Sessão de 13 de junho será dedi
cado à homenagem solicitada. 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Exo. não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Antônio Fernandes. (Pausa.) 

S. Ex.o. não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Magalhães Pinto. (Pausa.) 

S. Ex.o. não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, en
caminho à Mesa, solicitando seja 
reunido ao projeto respectivo, oficio 
que acabo de receber da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais, em que aquela entidade ma
nifesta o seu inteiro apoio ao Pro
jeto de Lei n.0 17, de 1971, de nossa 
autoria. 

Este projeto dispensa a exigência 
do afastamento da atividade ou do 
emprego para o gozo de aposentadoria 
por velhice ou tempo de serviço. A 
matéria foi apreciada por duas Co
missões da Casa, que concluíram pela 
sua aprovação. No Plenário, a Maioria 
manifestou-se contrária à aprovação 
do projeto, louvando-se num voto em 
separado do ilustre Senador Orlando 
Zancaner. 

Discutindo o projeto, fizemos nossas 
as alegações do ilustre Senador 
Accioly Filho, relator do vencido na 
Comissão de Legislação Social, que 
demonstra, com razões absolutamente 
incontestáveis, a absoluta justiça da 
medida pleiteada. 

Agora é a Federação das Indústrias 
de Minas Gerais, uma das mais res
peitáveis do país, que nos envia cópia 
do parecer de um dos seus assesores 
jurídicos, e aprovado por unanimi
dade pela assesossoria e pelo plenário 
da associação. 

"O projeto - diz o parecer- En
cerra medida salutar. Atualmente 

' 



-164-

a fim de que alguém goze aposen
tadoria, principalmente por tem
po de serviço, faz-se necessário u 
afastamento da atividade, o que 
vem acarretando burocracia des
necessária e complicada. Quando 
por exemplo, o pretendente à. 
aposentadoria é gerente de uma 
sociedade limitada, necessário se 
faz a alteração contratual; desli
ga-se o pretendente da gerência. 
Concluído o processo, dias depois 
ou até horas depois, volta ele no
vamente à gerência mediante no
va alteração contratual, novas 
despesas, sem nenhum interesse 
sociaL 

Pelo simples enunciado do processo 
vê-se que são meios onerosos e com
plicadíssimos para se chegar a um fim 
que muito bem pode ser atingido pelas 
medidas mais simples, como a propos
ta no Projeto ora em exame. 

Parece-nos que, tendo ido a maté
ria ao reexame das Comissões, é da 
maior importância que este parecer 
chegue ao conhecimento daquela Co
missão. 

Esperamos, também, que pelo co
nhecimento deste pronunciamento, e 
de outras Federações das indústrias de 
outros Estados do Brasil, se chegue à 
conclusão de que o Projeto, longe de 
trazer quaisquer inconvenientes, só 
traz benefícios para a vida social e 
para o bem-estar dos que fizeram jus 
à aposentadoria depois de trabalha
rem 35 anos. 

Desejo, Sr. Presidente, ainda fazer 
r~ferência ao Seminário Continental 
de Educação que está sendo promo
vido pela Confederação Mundial de 
Organizações do Professorado, com a 
colaboraç.ão da Associação Brasileira 
de Educação e da Confederação de 
Professores do Brasil. A solenidade 
será realizada em São Paulo, no Cen
tro do Professorado Paulista. 

Trago ao conhecimento do Senado 
esta realização, felicitando o Centro 
do Professorado Paulista pela brilhan
te iniciativa. 

Trata-se de debater com aprovei
tamento a experiência mundial, em 

relação à atividade do magistério, 
quer em relação aos deveres do pro
fessor, quer em relação aos seus di
reitos. Um debate amplo que se coloca 
na vanguarda daqueles problemas que 
dizem respeito ao nosso desenvolvi
mento. 

A profunda transformação por que 
passa o ensino no Brasil tem o seu 
fulcro na preparação dos professores. 
Por esta razão, merece inteiro apoio 
esta iniciativa, a qual, neste momen
to, manifestamos a nossa congratula
ção. Temos a certeza de que este é o 
pensamento na unanimidade dos Srs. 
Senadores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, pedi a palavra para incorpo
rar aos Anais da Casa, telegrama que 
acabo de receber da cidade de Bel
monte, subscrito por numerosos ca
cauicultores. 

O texto é o seguinte: 

"Embora o honrado e humano 
Ministro Delfim Netto haver afir
mado que o Governo não permi
tirá que ninguém perca suas pro
priedades, entretanto, os produto
res continuam em estado de de
sespêro com as execuções e pe
nhoras freqüentes que chegam a 
esta Comarca dos Bancos par
ticulares, notadamente cacauicul
tores, cujos processos de refinan
ciamento são devidos às recaídas 
da CEPLAC e de alguns anda
mentos. Imploramos ao eminente 
Senador para fazer um dinâmico 
apêlo ao eminente Presidente Mé
dici e ao Sr. Ministro Delfim Net
to, ao Sr. Ministro Cirne Lima, no 
sentido de ser criado um decreto 
presidencial suspendendo, urgen
te, as execuções judiciais até so
lução do Governo nos termos do 
Decreto n.0 24.233, de 12-3-1934. 
Confiantes, aguardamos as solu-
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ções dessa eficiente comissão. 
Respeitosas saudações. As.) Wal
ter Pinto Lapa - Carlos Blanco 
Bularchine - Venslau Guima
rães - Arnaldo Guimarães da 
Silva - Sinésio Costa Matos -
Dermoval Oliveira Viana - Ha
milton Amorim - Adalberto Fer
reira de Paula - José Tocell -
Erondino Loiola - Raymundo 
Costa Lobão - Antônio Muotari 
- Adilino Ribeiro da Costa -
Manoel da Silva Melo - Antônio 
Jacques Sobrinho - Gervásio Mi
randa Borges - Orlando Magna
vita- José Herculano Magnavi
ta - Aurino Domingues Mendes 
- Oscar Alves Cavalcante Olivei
ra - Ramiro Alves Cardoso -
Sebastião da Silva Melo -- Antô
nio Pompa Multar! - Décio Sou
sa Marques - Oscar Ludugero A. 
Santos - José Modesto Nasci
mento - Braulino José Nogueira 
- Rosendo Gomes dos Santos -
José Rambledo dos Santos- Jo
sé Figueiredo - Eudes Marinho 
Costa - Jorge Paternostro -
Mário Magnavita - Hamilton 
Silva - Manoel Rodrigues Matos 
- Genésio Araújo Peixoto- Car
los José Guimarães - José Car
los - José Guimarães - José 
Gabriel de Souza - Edgard Men
des Rezende - Osvaldo de Paula 
- João José Guimarães - José 
Gelásio de Souza." 

Sr. Presidente, quando aqui abor
dei, recentemente, o problema do ca
cau, referi que começavam essas exe
cuções e penhoras naquela zona e re
cordei que a solução seria a renova
ção do dispositivo de 34, do então Go
verno do Sr. Getúlio Vargas, que sus
pendeu efetivamente essas execuções. 

Agora, apesar da boa vontade ma
nifestada, naquela região, pelo Sr. Mi-

nistro da Fazenda, vêm os cacaui
cultores renovando o apelo. Aqui o 
entrego, à consideração do Sr. Pre
sidente da República e dos Srs. Mi
nistros da Fazenda e da Agricultura. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
redação final <oferecida pela Co
missão de Redação cm seu Pare
cer n.0 132, de 1972), do Projeto 
de Decreto Legisaltivo n.0 26, de 
1971 <n.O 17-A/71, na Câmara 
dos Deputados), que aprova as 
contas do Presidente da Rep,'tbll
ca, relativas ao exercício ele l!l68. 

2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
misão de Redação em seu Pare
cer n.0 137, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 16, de 1972, que 
autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ .. 
5.500.0CO,OO <cin.co milhões e qui
nhetos mil cruzeiros), destinadas 
a garantir empréstimo junto à 
Caixa Econômica Federal (incluí
da em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce
dida na sessão anterior). 

Está encerrada a Sessão. 

20 minutos.) 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 



50.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 12 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRONIO PORTELLA 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita -
José Lindoso - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre 
Costa- Clodomir Milet- Fausto 
Castello-Branco - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Virgillo 
Távora - Wilson Gonçalves -
Dlnarte Mariz - Duarte Filho -
Domício Gondim - Milton Cabral 
- Lulz Cavalcante - Augusto 
Franco - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tõrres -
Benjamin Farah- José Augusto 
- Magalhães Pinto - Benedito 
Ferreira- Emival Calado- Osi
res Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Mattos Leão 
- Ney Braga - Lenoir Vargas -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de 

lei sancionado: 
- N.0 103172 (n.0 147/72, na ori

gem), de 6 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n.O 
12/72 (n.0 645/72, na Câmara dos 
Deputados), que fixa prazo para 
filiação partidária, e dá outras 
providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 782, de 
6-6-72). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

't lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N •0 45, de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Nos termos do Regimento, requeiro 
a V. Ex.a se digne determinar seja a 
Sessão Ordinária do dia 21 de agôsto 
próximo vindouro destinada às come
morações da Semana Nacional da 
Criança Excepcional, que se inicia 
dessa data até 28 do mesmo mês. 

Justificação 

Pelo Decreto n.O 54.188, de 24 de 
agosto de 1964, ficou instituída a "Se
mana Nacional da Criança Excepcio
nal", que se comemora, anualmente, 
de 21 a 28 de agosto, em todo o ter
ritório nacional. O mesmo Decreto 
enfatiza essas comemorações acen
tuando que o Ministro da Educação 
e Cultura deve instruir todos os ór
gãos a ele subordinados e recomen
dar às instituições vinculadas, direta 
ou indiretamente, ao seu Ministério, 
para que tenha maior relevo a "Se
mana Nacional da Criança Excep
cional''. 

Entendemos, assim, que o Poder Le
gislativo - em particular o Senado 
Federal - não pode silenciar-se ante 
as comemorações, muito louváveis, do 
Executivo. 

Convém salientar, a Criança Excep
cional, felizmente, vem atraindo a 
atenção e cuidados especiais das au
toridades governamentais de todo o 
mundo. Técnicos, educadores, de re
nomado conceito, vêm dedicando-se 
ao tão difícil quanto nobre e humano 
trabalho de adaptação dessas crian
ças à convivência social. 
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:!!: um dever sublime do Estado 
voltar-se para o magno problema e 
dedicar seus recursos para a sua so
lução. 

O Brasil vem procurando integrar
se neste movimento mundial, liderado 
pelas nações mais prósperas. 

Em nosso Pais. ao lado das APAEs, 
das Sociedades Pestalozzi e tantas 
outras entidades, a Fundação Nacio
nal do Bem-Estar do Menor é um 
exemplo disso. 

É este, pois, Sr. Presidente, o mo
tivo que me inspira a requerer a V. 
Ex.a. se digne reservar parte de nossos 
trabalhos, no dia e hora mencionados 
para. que os Senhores Senadores pos
sam mostrar à Nação, em horário 
exclusivo, o seu interesse e carinho 
por essas crianças. O Senado deve 
estar ao lado dcs que, no primeiro 
dia, comemoram a Semana Nacional 
da Criança Excepcional. 

Afinal, assim exposto e por con
fiar na elevada como sensível com
preensão de V. Ex.a., espero deferido 
o requerimento. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 
1972. - Fausto Castello-Branco -
Ruy Carneiro - Ney Braga - Maga
lhães Pinto - Osires TeL"'(eira -
Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O requerimento que acaba 
de ser lido &erá objeto de deliberação 
do Plenário após a Ordem do Dia. 

O Senhor Ministro do Interior, 
tendo em vista o estabelecido no 
Aviso Ministerial n.0 0107, de 15-10-70 
e que se refere aos Planos de Desen
volvimento financiados pelo Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo -
SERFHAU -, encaminhou ao Senado 
os Relatórios Preliminares de São Ma
teus-ES, Amfro-RS, Camocim-CE, 
Quixadá-CE, Jaguaribe-CE, Corren
tes-PI, Barreiras-BA, Paulo Afonso
BA, Santana-BA, Brumado-BA, Abae
té-MG, Montanha-MG, e os Planos 
de Desenvolvimento Local Integrado 
de Taubaté-SP, Corumbá-MT, Diade
ma-SP, Maceió-AL, e o Plano de Ação 
Imediata de Barra Mansa-RJ. 

O E:.."Pcdicnte irá à Comissão de 
Assuntos Regionais. 

- Comunico ao Plenário que esta 
Presidência, nos termos do art. 279 

do Regimento Interno, determinou o 
arquivamento dos seguintes projetes 
de lei, considerados rejeitados em 
virtude de terem recebido paraceres 
contrários quanto ao mérito, das co
misSões a que foram distribuídos: 

- N.0 77, de 1971, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a concessão de li
cença especial remunerada de 
seis meses, pelos empregadores, 
a todos os empregados com dez 
anos de serviço ininterruptas às 
mesmas empresas, com todos os 
direitos e vantagens, e dá outras 
providências; 

- N.0 99, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sobre a obrigação do 
pagamento dos salários e con
tribuição previdenciária pelo 
empregador, nos casos de res
cisão sem justa causa do con
trato de trabalho, até o momen
to em que for dado baixa. na 
Carteira de Trabalho e Previ
dência Social; 

- N.0 4, de 1972, (n.o 4.461-C/58, 
na Câmara dos Deputados), que 
altera a redação do artigo 227 
da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Adalberto Sena, que falará como 
Líder da Minoria. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, os 
problemas enfrentados pelos produ
tores, extratores e comerciantes de 
borracha estão se agigantando e se 
avolumando, a despeito das anuncia
das facilidades fiscais e de crédito 
àquele setor da economia nacional. 

Os financiamentos alardeados pelos 
órgãos públicos, na verdade, pouco 
atingem os que vivem o drama da 
borracha, nos seringais e nos entre
postos, sem contar também com as
sistência de saúde ou recursos sociais. 

A queda relativa dos preços do pro
duto nas fontes produtoras tem sido 
uma constante- sem que haja espe
rança de uma reformulação da politi
ca oficial no se to r. 
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Neste momento, Sr. Presidente, te
nho em mãos um exemplar do concei
tuado jornal O Liberal, de Belém do 
Pará, que afirma textualmente: "O 
C<Jnselho Interministerial de preças 
não está estudando reajuste de preço 
da borracha". 

A mesma notícia, entretanto, cita 
fontes do próprio C.I.P. para confir
mar a próxima majoração dos preços 
de pneumáticos e câmaras de ar -
produtos derivados da borracha. 

Os interesses dos produtores de bor
racha, mais uma vez, estão sendo co
locados em plano secundário - e com 
isso, quem sofre o maior prejuízo é a 
própria economia nacional e, em se
gunda etapa, a própria indústria de 
derivados da borracha. 

Os industriais do setor, Sr. Presi
dente, já contam com incentivos fis
cais e linha de <:rédito rotativo - o 
que praticamente não ocorre com v 
seringalista que, à medida que vai 
consumindo o financiamento conce
dido pelo BASA, vê crescerem assus
tadoramente os riscos de não conse
guir manter o ritmo de produção. 

Os seringueiros são brasileiros de
votados à tarefa ingrata de furar a 
mata virgem e cerrada, enfrentando 
problemas que põem em risco, diaria
mente, sua própria vida, para arran
car da árvore o látex. São BRASILEI
ROS, os autênticos guardiães de nos
sas fronteiras, fator de verdadeira se
gurança nacional - além de repre
sentarem o único esforço consciente 
de implantar um esboço de economia 
na Amazônia. A epopéia acreana ain
da. é notícia recente para todos quan
tos acompanham as lutas de conquis
ta do território nacional, já no Século 
'XX. 

Por isso, Sr. Presidente, acredito 
que somente <:om maior apoio aos se
ringalistas e aos seringueiros podere
mos desenvolver a produção de bor
racha e a economia amazônica - e 
não posso concordar com medidas co
mo esta, anunciada pelo Conselho In
tenninisterial de Preços, confirmando 
os estudos para majoração dos preços 
da borracha em nível industrial, para 
beneficiar empresas na quase totali
dade estrangeiras, que já contam com 
inúmeros fatores de incentivo e apoio. 

o crédito para o seringalista deve 
ser estudado em bases realísticas, 

objetivas, resguardando as propor
ções de sua necessidade, capacidade 
de produção e regularidade na extra
ção e comercialização da borracha. 

Já aplaudimos, nós, os representan
tes do Ac:e, a política de colonização 
da Amazonia através do Programa 
de Integração Nacional - mas não 
achamos justo que ~e esqueçam os 
que chegaram primeiro, perdendo fa
mílias inteiras, para começar a ocupa
ção do NOROESTE. 

o INCRA, para atingir as finalida
des alardeadas pela propaganda ofi
cial precisa ajudar os seringais, prcs
tigiàndo os pioneiros mais autênticos. 
A par das agrovilas, tão decantadas 
nos boletins de promoção, deve-se 
voltar as vistas para socorrer os que 
já estão colonizando, sem incentivos 
nem verbas vultosas, o imenso Esta
do do Acre. 

Em suma, Sr. Presidente: a majo
ração dos preços da borracha, apenas 
na fase industrializada de sua produ
ção, não atende aos interesses nacio
nais, que eXigem maior atenção para 
os brasileiros que extraem, preparam 
rudimentarmente a borracha e fazem 
sua comercialização primária. Igual
mente urgente é a necessidade de 
formularmos nova política de crédito 
para o seringalista, mantendo-o sem
pre com reservas de recursos para su
perar as eventuais alterações no ní
vel da produção. E finalmente, o 
ponto principal: apoio do INCRA à 
colonização dos seringais, porque esta 
questão atinge o fator Segurança Na
cional tanto ou mais do que a im
plantação de rodovias !nterioranas -
a guerra das fronteiras precisa mu
niciar o brasileiro que defende nosso 
território, ocupando-o a despeito da 
falta de apoio verdadeiro. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é que só posso apontar 
uma conclusão, para finalizar: incen
tivo moral, financeiro e fiscal para o 
seringalista e para o seringueiro, em 
defesa da verdadeira Integração e 
Segurança Nacionais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de MeU o. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia. o seguinte discurso.) O salá
rio-maternidade ou auxilio à gestan
te já é lei no Brasil. Dispõe sobre o 
assunto os artigos 392 e 393 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, em seu 
capítulo dedicado à proteção à ma
ternidade, nos seguintes termos: 

"Art. 392. t proibido o trabalho 
da mulher grávida no período de 
4 (quatro) semanas antes e 8 
<oito) semanas depois do parto. 
Art. 393. Durante o período a 
que se refere o art. 392, a mulher 
terá o direito ao salário integral 
e, quando variável, calculado de 
acordo com a média dos 6 <seis) 
últimos meses de trabalho, bem 
como os direitos e vantagens ad
quiridos, sendo-lhe ainda facul
tado reverter à função que ante
riormente ocupava." 

Esse, o texto da lei. 
Trata-se de medida de elevada sig

nificação social e humana, qual seja 
a proteção à mulher que vai ser mãe. 
E, nesse ponto, o preceito legal tem 
recebido aplausos gerais. 

Mas, ao estabelecer que esse bene
fício seja pago pelo empregador indi
vidual e indiscriminadamente, a lei 
brasileira incidiu em erro. E trans
formou esse "benefício social" em 
verdadeiro "malefício" para a mulher 
que trabalha. Pois, como observam os 
estudiosos e os comentaristas de nos
sa legislação social: "essa norma leva 
muitos empregadores a estabelecer a 
praxe de dispensar toda e qualquer 
empregada que se casa a. fim de evi
tar os futuros encargos decorrentes 
da maternidade". t essa, entre ou
tras, a observação de Eduardo Gabriel 
Saad, na sua "Consolidação das Leis 
do Trabalho, Comentada", ed. Ltr., S. 
Paulo, 1971, p. 133. E, assim, o "au
xilio" à gestante torna-se causa de 
discriminação contra a mulher que 
trabalha. 

O problema não é apenas brasilei
ro, mas comum a outras legislações. 
Por isso a Organização Internacional 
do Trabalho ( OIT) tem se ocupado 

amplamente do assunto e na Confe
rência Geral de 1952 foi aprovada pe
lo plenário, com o voto do Brasil, a 
Convenção n.0 103, que dispõe sobre 
a proteção à maternidade <revista). 

Desse documento constam as se
guintes normas, que vêm entre aspas 
porque são normas constantes do do
cumento: 

"As prestações <. .. > serão conce
didas quer nos moldes de um sis
tema de seguro obrigatório, quer 
mediante pagamento efetuado por 
fundos públicos" <Art. IV, inciso 
4). 

"Em nenhuma hipótese deve o 
empregador ser tido como pessoal
mente responsável pelo custo das 
prestações devidas a mulher que 
ele emprega" (Art. rv, inciso 8). 

O objetivo evidente desses precei
tos é evitar que o auxílio-maternida
de se transforme em motivo de discri
minação, contra a mulher que traba
lha. O que ocorre, fatalmente, se o 
õnus do benefício recai apenas sobre 
o seu empregador, isoladamente. 

Essa Convenção n.0 103 da OIT, foi 
aprovada no Congresso Brasileiro, pelo 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1965, 
e promulgado através do Decreto n.0 

58.820, de 14 de julho de 1!166, pelo 
Presidente da República, H. A. Cas
tello Branco. 

Desse Decreto 58. 820/65, consta a 
seguinte disposição: 

"E havendo a referida Convenção 
entrado em vigor; para o Brasil, 
de conformidade com o seu arti
go 9.o, § 3.o, a 18 de junho de 
1966, isto é, doze meses após a 
data do registro da ratificação 
brasileira na Repartição Interna
ci<mal de Trabalho, o que se efe
tuou a 18 de junho de 1965: 
Decreta que a referida Conven
ção, apensa por cópia ao presen
te Decreto, observada a reserva 
feita pelo Governo Brasileiro, seja 
executada e cumprida tão intei
ramente como nela se contém. 
Brasilia, 14 de julho de Hl66; 145.0 
da Independência e 78.0 da Repú
blica. H. CASTELLO BRANCO, 
Presidente da República e JURA
CY M..-\GALHÃES, Ministro das 
Relações Exteriores." 
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Estamos, assim, diante de um com
promisso internacional e solene, que, 
infelizmente, ainda não está sendo 
cumprido, com prejuízo para o bom 
nome das autoridades brasileiras, pa
ra o direito social da mulher que tra
balha e para o patrimônio daquelas 
empresas sobre as quais está. recain
do discriminadamente o ônus do be
nefício à gestante. 

Como resolver o problema? 

Afastada a hipótese, paternalista e 
burocrática, do pensamento pelos co
fres públicos, resta a solução da Pre
vidência Social. 

Para isso, tem sido sugerida a cria
ção de uma nova contribuição geral 
sobre a folha de pagamento das em
presas, o que viria sobrecarregar, ain
da mais, a pesada carga tributária 
brasileira, com a sua inevitável se
quela inflacionária. 

Propomos, por isso através do Pro
jeto n.0 113/71, que o pagamento do 
auxílio à gestante seja feito pelo Fun
do de Compensação do Salário Fa
mília. 

Três razões, além dos motivos ge
rais já indicados, justificam essa so
lução,_ para a qual peço o apoio e 
atençao dos Srs. Senadores: 

Primeira, o Fundo de Compensação 
do Salário Família já é constituído 
integralmente pela contribuição das 
empresas. 

É uma percentagem de 4,3 sobre a 
folha de salários. 

S~gunda, a destinação desse Fundo 
é a proteção à família, a que se vin
cula, evidentemente, a proteção à ma
ternidade. 

Terceira, razão - e definitiva -
o Fundo de Compensação do Salário 
Família apresenta saldo suficiente 
para atender, com folga, a esse be
nefício, sem a necessidade - de efei
tos claramente inflacionários - de 
serem criados novos tributos ou no
vas contribuições. 

Realmente, como se verifica pelo 
Balanço do INPS, a soma dos saldos 
acumulados do Fundo de compensa
ção do Salário-Família, em 31 de de-

zembro de 1970, era superior a 1 bi
lhão e 400 milhões de cruzeiros, ou, 
exatamente: Cr$ 1.434.895.507,55. É o 
balanço do INPS que nos informa ha
ver saldo mais que suficiente para 
atender a esse benefício. 

E o custo do auxílio à gestante é 
calculado em 0,3% da folha de pa
gamento das empresas, ou, aproxima
damente, a apenas 112 milhões de 
cruzeiros em 1970 (0,3% de Cr$ ..... . 
37 .510.648.60, que é o montante da 
folha de pagamento das empresas em 
1970, segundo levantamenu1 da Di
reteria de Contabilidade e Auditoria 
do INPS). 

Pedimos, por isso, o estudo e a ma
nifestação dos vários órgãos técnicos 
do Senado das entidades representa
tivas de empregados e empregadores 
e dos demais órgãos técnicos do Pais, 
sobre a solução proposta no Projeto 
n.o 113/71. 

É uma contribuição que o Congres
so Nacional pode e deve prestar ao 
aperfeiçoamento da legislação social 
brasileira. 

A nosso ver, essa solução beneficia
rá, em primeiro lugar, a mulher que 
trabalha, porque eliminará a atual 
discriminação que lhe restringe as 
possib111dades de emprego. Beneficia
ri, também, as empresas que ficarão 
dispensadas de um ônus discrimina
tório ou de uma nova contribuição 
geral de efeitos inflacionários com que 
são ameaçadas. E, sobretudo, benefi
ciará c bom nome do Brasil, que hon
rará mais um compromisso social no 
plano internacional. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAD - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, emprestando 
todo seu apoio às comemorações alu
sivas ao sesquicentenário da Indepen
dência política do Brasil, o Clube de 
Engenharia da Guanabara, através 
de sua diretoria, presidida pelo En
genheiro Hélio de Almeida, está pro
movendo o 1.0 PAINEL SOBRE O DE-
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SENVOLVIMENTO BRASILEIRO, en
tre 6 de junho e 4 de julho. O objeti
vo do seminário é apresentar um qua
dro real da economia brasileira e as 
suas perspectivas de afirmação no fu
turo, tanto no campo interno, como no 
externo. 

O Engenheiro Hélio de Almeida foi 
de uma felicidade única ao incluir en
tre os conferencistas do PAINEL nove 
Ministros de Estado, de pastas que 
estão ligadas diretamente à nossa eco
nomia. São eles: Reis Velloso, do Pla
nejamento; Dias Leite, das Minas e 
Energia; Hygino Corsetti, das Comu
nicações; Costa Cavalcanti, do Inte
rior; Pratini de Moraes, da Indústria 
e Comércio; Cirne Lima, da Agricultu
ra: Jarbas Passarinho, da Educação; 
e Delfim Netto, da Fazenda, que en
cerrará o encontro no dia 4 de julho 
próximo. 

Esta é a primeira vez na História 
do País, que um seminário reúne tan
tos Ministros de Estado, para debate
rem assuntos ligados à nossa econo
mia, em promoção de uma entidade de 
classe. 

A presença de tão altas figuras 
deste País, para a exposição de como 
as suas pastas estão participando do 
processo de desenvolvimento, é aus
picioso para todos os que acreditam 
no Brasil. 

Que iniciativas desse gênero se re
pitam em outras oportunidades, pois 
os frutos serão sempre promissores. 

Por tudo isso, as nossas congratula
ções aos promotores do Painel. 

Aqui segue, Sr. Presidente, o ro
teiro do que se está processando na
quele Clube: 

"PAINEL SOBRE O DESENVOL
VIMENTO BRASILEmo, EM 
COMEMORAÇAO AO SESQUI
CENTENARIO DA INDEPEND~N
CIA DO BRASIL 

1 -De 6 de junho a 4 de julho. 
2 - Promoção do Clube de En
genharia. 
3 - Sessões dirigidas pelo Eng. 
Hélio de Almeida. 
4 - Participação de 9 Ministros 
de Estado que falarão sobre a 
atuação de seus Ministérios no 

processo do desenvolvimento na
cional. 
5 - Primeira vez que se reúnem 
tantos Ministros em conclave 
dessa natureza. 
6 - Datas das conferências dos 
Ministros: 
6/6- Abertura: Ministro do Pla
nejamento- João Paulo dos Reis 
Veloso; 
8/6 - Ministro das Minas e Ener
gia: Antônio Dias Leite Jr.; 
13/6 - Ministro das Comunica
ções: Coronel Hygino Corsetti; 
15/6 - Ministro do Interior: Ge
neral José Costa Cavalcanti; 
20/6 - Ministro da Indústria e do 
Comércio: Marcus Vinicius Pra
tini de Moraes; 
22/6 - Ministro da Agricultura: 
Lulz Fernando Cirne Lima; 
27/6 - Ministro da Educação e 
Cultura: Coronel Jarbas Passari
nho; 
29/6 -Ministro dos Transportes: 
Coronel Mário David Andreazza; 
417 - Ministro da Fazenda: An
tônio Delfim Netto." 

Dou agora prosseguimento ao tra
balho que iniciei nesta Casa do Po
der Legislativo, na defesa da cons
trução do Porto de Santa Cruz, no 
Estado da Guanabara. 

Nesse sentido, ocupo a tribuna para 
fazer uma análise mais profunda do 
programa do Governo, intitulado 
"Corredores de Exportação". 

Realmente, como brasileiro, só po
demos aplaudir .a exposição de moti
vos do Ministro Andreazza ao Sr. 
Presidente da República, e por este 
aprovada, referente à criação de 
"Corredores de Exportação". Porém, 
como carioca, vemos com tristeza, de
salento e preocupação que a Guana
bara foi postergada. Contempla-se 
Tubarão e Capuaba em Vitória, San
tos em São Paulo, Paranaguá no Pa
raná, e Rio Grande, no Rio Grande 
do Sul, deixando-se o segundo Estado 
da Federação, o que possui maior ren
da per capita do País, o que contri
bui da maneira mais incisiva no 
cômputo da arrecadação de impostos, 
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marginalizado de tão grandioso pro
jeto. 

O trabalho executado pela equipe 
do Ministério dos Transportes, e que 
recebeu a chancela de seu Ministro 
inclue dois tipos de corredores de 
exportação: os dos produtos agríco
las e os dos produtos industriais. Sa
bemos que no campo agrícola a Gua
nabara pouco tem a oferecer, mas no 
setor industrial muito tem a ofertar. 

O Sr. Osires Teixeira- V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. BENJ~'I\UN FARAH- Com 
muito prazer. 

O Sr. Osires Tei'teira - Estou ou
vindo com muita atenção a exposição 
de V. Ex.n Aliás, V. Ex.a. vem, de cer
ta parte a esta, preocupado com a 
posição da Guanabara, em termos de 
se condicionar para o grande proces
so de exportação que o Brasil está 
desenvolvendo nos momentos que cor
rem. Ouvi, não faz duas semanas. um 
pronunciamento de V. Ex.a. a propó
sito do Porto de Santa Cruz e V. Ex.a. 
tem conhecimento, com muito mais 
propriedade do que eu, de que o Go
v~mo do Estado da Guanabara, atra
ves de sua Secretaria do Planeja
mento, está elaborando minucioso 
projeto, não de ordem técnica, mas 
de viabilidade econômico-!inanceira e 
da importância econômico-!inanceira 
que teria a feitura de um grande por
to na área de Santa Cruz onde se 
sedia hoje a COSIGUA e, parece, on
de se sediará o distrito industrial da 
Guanabara. Estou dando aparte a V. 
Ex. a. para lhe prestar um depoimento: 
estive, não faz 30 dias, com S. Ex.a., 
o eminente Ministro dos Transportes 
Coronel Mário David Andreazza, e s: 
Ex.a. me afiançou que estava aguar
dando que a Secretaria do Planeja
mento do Estado da Guanabara con
cluísse os seus estudos a propósito do 
Porto de Santa Cruz, assim denomi
nado, para, de imediato - são as pa
lavras de S. Ex.a.- encaminhá-los ao 
Ministério da Indústria e do Comér
cio, a fim de que ele tivesse o "sim" 
~o Sr. Ministro daquela pasta para, 
1mcdiatamente, equacionar a constru
ção daquele porto que S. Ex.a. reputa 
como da maior e da mais alta im
portância para o desenvolvimento do 
Estado da Guanabara. V. Ex.a. conhe
ce a posição do Governo Federal a 

propósito do Estado da Guanabara; 
sabe das suas preocupações para evi
tar aquilo que os jornais, insistente
~ente, disseram no fim do ano pró
XlmO passado - o chamado "esvazia
mento econômico da Guanabara". É 
uma preocupação do Brasil inteiro, 
deve V. Ex.a. estar certo disto. Todo 
o Brasil reconhece a importância po
lítica, a importância social e a vali
dade econômica da Guanabara. Por 
isso, embora seja profundamente vá
lida a fala de V. Ex.n, embora seja 
profundamente razoável tudo o que 
V. Ex.a. esteja dizendo nesta Casa a 
propósito da validação da ação do 
Governo Federal na Guanabara, a 
verdade é que V. Ex.a. pode estar tran
qüilo que o Governo Federal está 
preocupado com o terminal marítimo 
de Santa Cruz, o Porto de Santa Cruz. 
~ Governo Federal está simplesmente 
a espera de que a Secretaria do Pla
nejamento daquele Estado conclua os 
seus estudos de viabilidade econômi
co-financeira para, em seguida, equa
cionar a construção do terminal ma
rítimo de Santa Cruz que, sem dúvida 
nenhuma, irá prestar relevantes ser
viços não à Guanabara, mas a todo 
o País. A par disto, V. Ex.a. sabe, a 
administração do Porto do Rio de Ja
neiro está fazendo uma verdadeira 
revolução naquela administração; es
tá imprimindo condições excelentes à 
administração do Porto do Rio de 
Janeiro, incluindo nessas modifica
ções inclusive novos equipamentos, no 
sentido de dar condições à adminis
tração do Porto do Rio de Janeiro de 
atingir e atender à demanda de im
portação e exportação, até, natural
mente, que se venha a equacionar, 
se venha a projetar, se venha a cons
truir o novo e grande porto da Baía 
de Sepetiba, o Porto de Santa Cruz, 
que será, sem dúvida nenhuma, a so
lução definitiva em termos atuais. 
Muito obrigado. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Agra
deço o aparte de V. Ex.n Para mim 
ele é confortador, vindo de V. Ex.a., 
que é de um Estado do Brasil Cen
tral, trazendo o seu apoio, a sua so
lidariedade. E esta solidariedade é de 
alta significação ao Estado da Gua
nabara. 

N~o poderia ter outro pensamento 
senao este, de que o Presidente da 
República, bem assim o Sr. Ministro 
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dos Transportes estão desejosos de 
ajudar a Guanabara. 

O Porto do Rio de Janeiro é um 
porto já um tanto quanto superado, 
porque seu calado não permite a pre
sença de grandes navios. No Porto de 
Santa Cruz o calado pode ser muito 
maior, pois a profundidade daquela 
baía é muito maior e portanto, navios 
que não possam aportar no Porto do 
Rio de Janeiro, poderão fazê-lo no 
Porto de Santa Cruz. 

Agradeço o aparte de V. Ex.n que, 
como representante da ARENA, está 
trazendo uma mensagem que não po
de ser ignorada pela Oposição. Sua 
palavra é uma tomada de posição. 
É também, em última análise, um 
compromisso do Governo com o Es
tado da Guanabara. 

Eu não poderia esperar outra coi
sa. Confiamos no Governo, sobretudo 
este Governo que está interessado no 
de~envolvimento do País. Somos Opo
siçao, fazemos crítica, mas também 
devemos reconhecer as intenções e as 
iniciativas deste Governo, em favor 
do desenvolvimento, através de vários 
a tos e decretos, como o PROV ALE, o 
PRODOESTE e a Transamazônica. 

Acredito que, no caso da Guanabara, 
o Governo não ficará indiferentP., e V. 
Ex.a acaba de afirmar que o Governo 
dará toda cobertura àquele Estado. 
Esperamos, realmente, essa assistên
cia .. essa solidariedade do Poder Exe
cutivo federal. 

Sr. Presidente, para mantermos 
uma elevada taxa de crescimento é 
necessário mais do que nunca o aflu
xo de financiamento ou de capitais 
externos, em valores cada vez maio
res, mas que exige como contraparti
da ou segurança de retribuicão a ga
rantia segura de nosso podér de ex
portar. Existe, portanto, estrita re
lação entre uma coisa e outra. Esta 
é a política fundamental e matriz do 
eminente Ministro Delfim Netto. 

Ora, com a queda da grandeza por
tuária da Praça Mauá, com o deslo
camento e a implantação maciça de 
indústrias na ZONA INDUSTRIAL DE 
SANTA CRUZ, com a construção já 
iniciada da RIO-SANTOS, cortando 
esta ZONA ao meio, com a ligacão 
ferroviária do ramal Japeri-Mán
garatiba pela Rede Ferroviária Fe
deral, para servir este novo comple-

xo industrial carioca, impõe-se com 
a maior urgência, necessidade e pres
teza, a abertura de um novo respira
d~uro marítimo: O TERMINAL MA
RITIMO DE SANTA CRUZ. Este ter
minal, atendendo à ZONA INDUS
'f'RIAL, COl_!l inqústrias voltando para 
a exportaçao e as zonas agrícolas cir
cunjacentes do Estado do Rio contri
buirá de maneira decisiva para o au
mento das exportações brasileiras. 

SANTA CRUZ corresponde a uma 
das cabeças do CORREDOR URBANI
ZADO RIO-SAO PAULO. e um dos 
vértices do triângulo que forma o sis
tema Rio-São Paulo-Belo Horizon
te, a maior concentração populacio
nal da_ América Latina. O triângulo 
Rio-Sao Paulo-Belo Horizonte tem 
hoje cerca de 18 milhões de habitan
tes, com previsão de duplicação deste 
número até 1990. 

SANTA CRUZ é o extremo oeste 
da Guanabara, na região Leste do 
Brasil. A sua frente, o oceano Atlân
tico, às suas costas, a concentração 
do maior complexo rodoferroviário 
da América Latina, em contacto com 
os maiores centros produtores e con
sumidores do País. 

Ainda, agora, Sr. Presidente, vemos 
o Governador de São Paulo com a 
audácia e o arrojo que caracterizam a 
gente paulista, iniciar a transforma
ção do porto de São Sebastião, no li
toral norte, no primeiro supertermi
nal de granéis sólidos do País, com 
dutos e sistemas inéditos para movi
menta~ão de minérios e grãos do lito
ral ate o planalto e vice-versa. 

Para tanto, contratou o serviço de 
Consultaria da Brasconsult, que, por 
sua vez, pauta todo o seu trabalho no 
E.ng.enheiro Ernest G. Frankel, espe
Cialista em planejamento portuário 
do Banco Mundial, o aual baseia o seu 
abalizado parecer em que "a atual 
dinâmica no setor de transportes se
pult~u o enfoque do porto tradicional, 
considerado unidade independente c 
deu lugar ao porto que, resultante 'de 
um planejamento lastreado na análi
se dos fatores de produção demanda 
do Il!Crcado internacional é transpor
tes, e capaz de gerar e impulsionar as 
exportações". 
~as. Srs. Senadores, o que é isso 

senao a realidade que a ZONA IN
DUSTRIAL DE SANTA CRUZ impõe 
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à Guanabara e ao País? Como provei 
acima, esta ZONA está cercada, por 
todos os lados, de fartos meios de 
transportes. É uma ZONA, como bem 
disse o Professor Frankel, resultante 
de um planejamento lastreado na 
análise dos fatores de produção, e, o 
que é importantíssimo, em especial, à 
politica do Ministro Delfim Netto, ca
paz ·de gerar e impulsionar as expor
tações. 

Esta ação do Governo de São Paulo 
não significa que se sacrifique o porto 
de Santos, nem que se deseje reduzi
lo a uma escala menor de importân
cia. O que se quer é ampliar a capa
cidade de gerar exportações, com pro
dutos e produtos vindos ou provindos 
de outras zonas geoeconõmicas do Es
tado paulista. 

Ajusta-se, Sr. Presidente, este con
ceito e esta norma de ação como uma 
luva à Guanabara. 

Não se pretende acabar com o por
to da Praça Mauá, nem tão pouco re
duzir a sua importância. Fiquem 
tranqüilos os arautos desta idéia. O 
que se quer, isto sim, é integrar ao 
grande conceito de exportação uma 
ZONA INDUSTRIAL planificada e 
planejada por técnicos, rodeada de 
meios de transportes por todos os la
dos, e um dos vértices do triángulo 
Rio-São Paulo-Belo Horizonte, com 
cerca de 18 milhões de habitantes. 

O que se quer é dar a esta grande 
região, hoje representada por seu pon
to principal em SANTA CRUZ, um 
respiradouro marítimo, último elo que 
falta ao seu sistema de transportes. 

O que se quer, Sr. Presidente, é aju
dar a tirar o Pais da pequena par
ceria no comércio mundial. E, para 

·se ter uma idéia, em 1970 as exporta
ções mundiais andaram por perto de 
300 bilhões de dólares e a participa
ção brasileira de 2,74 bilhões de dó
lares significa que não alcançamos 
1 o/o sequer daquele total! 

O objetivo dos CORREDORES DE 
EXPORTAÇÃO é tornar o produto 
brasileiro altamente competitivo no 
mercado internacional. 

Estamos todos -empenhados num gi
gantesco programa de ampliação de 
nossas exportações, esperando-se que 
este ano atinja a casa dos 3,5 bilhõe<:: 
de dólares. 

Mas, para alcançar esta meta, não 
basta produzir a preçOs competitivos 
em igualdade qualitativa. No custo 
fiscal da mercadoria pesam o trans
porte (ferroviário ou rodoviário) e as 
despesas portuárias. Estas mercado
rias são representadas por alguns mi
lhões de toneladas de produtos agri
colas, minério de ferro (pellets) e pro
dutos manufaturados. 

O que acontec-e, e vai acontecer, no 
caso da Guanabara, é que a produção 
industrial da ZONA DE SANTA CRUZ 
vai ficar nos pátios das fábricas, sem 
poder ser exportada, pelo fato de ha
ver uma distáncia de 70 quilõmetros 
até a Praça Mauá. 

Então, pergunto: por que não se 
arregimentam, desde já, as medidas 
nec-essárias à construção do TERMI
NAL MARíTIMO DE SANTA CRUZ, 
para atender à nascente ZONA IN
DUSTRIAL carioca e à produção agrí
cola circunvizinha do Estado do Rio? 

Por todos estes motivos acima ex
postos, é que, como Senador, com 
enormes responsabilidades de outor
ga conferida pelo povo carioca, não 
poderia, de maneira alguma, deixar 
de, de público, fazer um apelo since
ro e veemente ao Senhor Presidente 
da República e ao Sr. Ministro dos 
Transportes, no sentido de voltarem 
os seus olhos para a Guanabara em 
face da importância econômica do 
TERMINAL MARíTIMO DE SANTA 
CRUZ, pela posição de sua ZONA IN
DUSTRIAL e pela necessidade de es
coamento próximo das áreas agríco
las circunvizinhas da região perten
cente ao Estado do Rio. 

A Guanabara, por t<>das as suas for
ças vivas, estou certo, estará a postos 
para mais uma vez reivindicar sua le
gítima posição no cenário PQlitico e 
econômico da União, para contribuir 
para o progresso crescente e urgente 
do Brasil, motivo pelo qual pede a sua 
inclusão, via Santa Cruz, na criação 
dos Corredores de Exportação. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSffiES TEIXEffiA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nossa p1-esença na tribu-
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na é tão-somente para dois pequenos 
registras, conquanto aparentemente 
sem importância, que se revestem de 
validade impressionante para as con
quistas do Brasil de hoje. 

A Amazônia todos os Srs. Senado
res sabem, e o Sr. Presidente melhor 
ainda, era, até ontem, inteiramente 
desconhecida e envolvida em mistério. 
Não fosse a coragem, o arrojo e o des
prendimento do Governo Federal em 
conquistá-Ia, desmentindo assim os 
prognósticos de Herman Khan, a 
Amazônia continuaria sendo objeto de 
cobiça internacional. 

Aí está, todavia, a Transamazônica; 
aí está, todavia, a Cuiabá-Santarém; 
e, sobretudo, aí está o Projeto RADAM 
desvendando, para o mundo, as gran
des riquezas do subsolo da Amazônia. 

Mas não seria tão-somente com a 
ação governamental que se iria con
quistar a Amazônia; não seria tão-so
mente com a ação patriótica, como es
ta do Governo Federal, que se iria pro
var, para o mundo. que a Amazônia é 
nessa e que nós estamos na Amazô
nia. 

Era preciso que o empresariado pri
vado lá estivesse presente, e lá está 
presente, na mais variada ação e 
atuação pessoal. E, dentre essas pre
senças, uma se me afigura de im
portância. 

Daí a razão da nossa presença na 
tribuna. 

É que, vivendo no mundo das co
municações, vivendo no mundo em que 
os jornais exercem realmente um 
grande papel, não só de informação, 
mas sobretudo de cultura, adiantan
do-se, até a muitos como precursor, 
para lá foi um modesto ex-funcioná
rio do Senado Federal, Roberto Gueu
deville. 

Com coragem, com arrojo, com o de
sassombro do homem brasileiro, acre
ditando na mensagem do Governo, 
dando uma resposta à grande clari
nada do amanhã dada pelo eminente 
Presidente Médici, esse jovem lá plan
tou um jornal que tivemos a satis
fação de, na semana passada, ler -
o ano I, n.0 1, do Jornal da Transa
mazônica. É um modesto jornal de 
quatro páginas, um modesto jornal in
formativo das grandezas e das belezas 
da região amazõnica, mas, muito além 

da figura de Roberto Gueudevllle, 
significa a coragem do homem brasi
leiro que, atendendo à mensagem do 
Governo, disse "presente", e lá está 
presente para disseminar informações 
e para difundir, sobretudo, a cultura. 

Era este o primeiro registro que 
pretendíamos fazer na tarde de hoje. 

Sr. Presidente, o segundo registro é 
o de manifestar, desta tribuna, a nos
sa satisfação pela instalação do Con
selho Nacional Antitóxico. O tóxico, 
que cria problemas em todas áreas do 
mundo ocidental, e também em todas 
as áreas do mundo oriental; o tóxico, 
que villpendia a juventude; o tóxico, 
mais aniquilador e mais trágico do que 
o câncer; que vicia, dificulta, causa a 
estagnação e impede o amanhã aber
to e radiante; o tóxico, tantas vezes 
combatido nesta tribuna por eminen
tes Senadores; o tóxico, motivo de 
projeto do Governo criando uma 
grande estrutura para impedir a sua 
propagação; o tóxico, problema equa
cionado pelo Governo Federal em mol
des repressivos, sobre o qual apresen
tei projeto que, todavia, foi rejeitado 
pelo Plenário desta Casa e anexado 
àquela, previa a educação antitóxica, 
porque entendemos, e repetimos ago
ra para V. Ex.a e para a Nação: mais 
importante do que reprimir, mais im
portante do que tratar, é preservar es
ta juventude bela deste País dos ma
lefícios do tóxico; isto só será passi
vei através da educação. 

Se tivemos a desdita de ontem ver 
o nosso projeto rejeitado pela Casa, 
hoje queremos manifestar a nossa sa
tisfação e o nosso contentamento por 
v·er que indiretamente aquela nossa 
idéia surtiu resultadas efetivos na ins
talação do C<lnselho Antitóxico. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. OSmES TEIXEIRA - Ouço 
V. Ex.a com a maior satisfação e pra
zer, eminente Senador. 

O Sr. José Lindoso - Ex.a, devo 
recolher, como um depoimento do 
relator do projeto antitóxico, que a 
proposição de V. Ex.a foi de uma ex
traordinária valia na apreciação e no 
enriquecimento do projeto do Gover
no. Tendo sido apresentado quase que 
concomitantemente com o do Governo 
e, para não existirem dois ou três pro-
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jetos versando matérias conexas, ele 
foi como que fundido à sua substân
cia, e foi considerada a sua mensa
gem - foi como que captada - para 
animar todo o nosso trabalho em tor
no da proposição governamental. V. 
Ex.o. não perdeu o seu projeto. Com 
ele, V. Ex.a afirmou uma posição e 
deu uma alta colaboração ao Gover
no e a República. 

O SR. OSIRES TEIXEmA - Rece
bo com o máximo prazer e a máxi
ma satisfação o aparte de V. Ex.n, 
devendo esclarecer, todavia, que lon
ge de mim qualquer insinuação sig
nificando incriminação. Pelo C{)ntrá
rio, como estou a tentar demonstrar 
desta tribuna, esse projeto de lei do 
Governo recolheu - como ainda há 
pouco afirmou seu eminente relator, 
nobre Senador José Ltndoso - a es
sência dos objetivos que me propu
nha alcançar com a proposição. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex.o. 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muita satisfação, nobre colega. 

O Sr. Benjamin Farah- Faço mi
nhas as palavras do nobre Senador 
José Lindoso. Na verdade, a contri
buição de V. Ex.o.. nesta batalha con
tra os tóxicos, é digna de menção 
honrosa. Pouco importa que tenha si
do aceito no todo ou em parte ou não 
tenha sido aceito de maneira algu
ma. o fato é que V. Ex.o. marcou uma 
posição, V. Ex.o. liderou, foi o pionei
rismo nesta luta, aqui nesta Casa. 
Todos nós, como pais ou professores 
que somos, nós, em última análise, 
como brasileiros e como cristãos, te
mos um interesse muito grande na 
defesa da criatura humana, sobretu
do da mocidade. A campanha contra 

· os tóxicos deve convocar todas as 
energias dos homens de bem, daque
les que acreditam no futuro da hu
manidade, na paz, na concórdia, na 
compreensão e na felicidade entre os 
homens. E um dos grandes males do 
momento é o tóxico. V. Ex.a levantou 
esta bandeira de combate aqui den
tro. Não pode deixar de merecer os 
nossos aplausos. O seu projeto mar
cou uma posição, não só de V. Ex.o., 
mas do Senado da República. Prova 
ele que o Senado tem a coragem de 
enfrentar uma batalha dessa natu
reza, que, aliás, não é brincadeira. É 
muito séria, pois tem contra ela po-

derosos inimigos articulados em vá
rios setores, econômicos, sociais, po
liticos, e de outras origens. E quem 
enfrenta esta luta tem coragem. V. 
Ex.o. teve uma atitude corajosa, re
fletindo, por certo, o pensamento do 
Senado da República do Brasil. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra
decemos o aparte de V. Ex.o. Tal co
mo o aparte do eminente Senador 
José Lindoso, não só honra, como va
lida o pronunciamento que estamos 
fazendo nesta tarde. 

O objetivo central desta oração se
ria manifestar à Casa e à Nação a 
nossa satisfação, o nosso contenta
mento por termos a essência da idéia 
de educar a nossa juventude para 
que ela evite os tóxicos, vir a ser con
substanciada, se não na forma do 
projeto que apresentamos, pelo me
nos, na forma da Constituição do 
Conselho Nacional Antitóxicos, sob a 
Presidência do eminente e extraordi
nário brasileiro que é Jarbas Gonçal
ves Passarinho. 

Multo obrigado. (Muito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Esteves - Cattete Pinhei
ro - José Sarney - Waldemar 
Alcântara - Ruy Carneiro -
Arnon de Mello - Teotônio Vile
la - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias- Eurico Rezende
João Calmon - Amaral Peixoto 
- Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Car
valho Pinto- Franco Montoro
Orlando Zancaner - Saldanha 
Derzi - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Não há mais oradores iuscri
tos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 132, de 1972) do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 

26, de 1971 (n.0 17-A/71, na Câ
mara dos Deputados), que apro-
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va as contas do Presidente da 
República, relativas ao exercício 
de 1968. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese
jando discutir a matéria, declaro en
cerrada a discussão. 

Não havendo emendas, nem reque
rimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, in
dependente de votação, nos termos do 
Art. 362, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 26, de 1971 
(n.0 17-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, .. 
. . . . . . . . . Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exer
cício financeiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercício financei
ro de 1968, com ressalvas àqueles va
lores lançados à conta de "Diversos 
Responsáveis", dependentes de veri
ficação final pelo Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro): 

Item 2 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 137, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 16, de 1972, que 
autoriza a Prefeitura Municipal 

de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de ..... . 
Cr$ 5. 500. 000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros), des
tinadas a garantir empréstimo 
junto à Caixa Económica Feáeral 
(incluída em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior). 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
quiser discuti-la, declaro encerrada a 
discussão. 

Encerrada sua discussão sem emen
das e não havendo requerimento 
para que a redação final seja subme
tida a votos, será a mesma conside
rada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 362 do Regimento In
terno. 

A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 

Redação fin'\1 do Projeto de 
Resolução n.0 16, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI, da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1972 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campiras a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de ..... . 
Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros), des
tinadas a garantir empréstimo 
junto à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É levantada a prOibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal de Campinas, Estado de São 
Paulo, emita quaisquer obri~ações até 
o limite de Cr$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil cruzeiros), 
com a finalidade de garantir uma 
operação de empréstimo junto à Cai
xa Econômica Federal, destinada à 
construção de um hospital municipal 
e de um pronto-socorro, para atender 
à população local. 
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Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vig-or na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Esgotada a matéria da Otdem 
do Dia. 

Passa-!!e à votação do Requerimen
to n.0 45172, lido na hora do Expe
diente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Será realizada no próximo dia 21 de 
agosto a Sessão Especial solicitada. 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Nada mais havend.J y_ue trat~r. de
signo para a Sessão 0:-din:irla de se
gunda-feira, dia 12 de junho, a se
guinte: 

ORDEi.U DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da 

redação final <oferecida pela Co-

missão de Redação em seu Pare
cer n.0 135, de 1972) do Projeto 
de D-ecreto Legislativo n.0 8, de 
1972 (n.0 56-B/72, na Câmara 
dos Deputado9), que aprova a 
Convenção para a Repressão aos 
Atos Ilícitos contra a Segurança 
da Aviação Civil, assinada em 
Montreal, em 23 de setembro de 
1971, com reserva ao § 1.0 do art. 
14. 

2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 136, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 2, de 1972, que 
suspende a execução do art. 280 
da Lei n.O 4.425, de 16 de fe
vereiro de 1970, do Estado de 
Santa Catarina (Estatuto dos 
Funciont.rios Públicos Civis do 
Estado), declarado inconstitucio
nal por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 lu:ra:; c 
40 minutos.) 



51.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1972 

PRESIDtNClA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, CARLOS LINDE~'BERG 
E RUY CA~~mo 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet- José Sarney
Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Duarte Filho - Louri
val Baptista - Ruy Santos -
João Calmon- Magalhães Pinto 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi- Ney Braga- Gui
da Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista. de presença acusa o 
comparecimento de 21 Srs. Senado
res. Havendo número regimental de
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafo de projeto de 

lei sancionado: 

- N.o 104172 (n.0 149/72, na ori
gem), de 8 do corrente, refe
rente ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 2. de 1972 (n.0 547-B/72, 
na Casa de origem}, que altera a 
redação de dispositivo da Lei n.0 

5.020, de 7 de junho de 1966, que 
dispõe sobre as promoções dos 
Oficiais da Ativa da Aeronáutica, 
e dá outras providências (Pro
jeto que se transformou na Lei 
n.0 5. 783, de 8-6-72}. 

Agradecendo remessa de autógrafo: 
- N.o 105172 (n.0 155/72, na ori

gem), de 9 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 24, de 
1972, que "aprova as contas do 

Presidente do Conselho de Mi
nistros, relativas ao exercício de 
1961". 

OFíCIOS 

DO SR. !.O-SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 7, de 1972 

(N.o 646-B/12, na Casa de origem) 

{DE INICIATIVA DO SR. PRJ:SmENTJ: DA. IIEl''Ó'DLICA) 

Dá nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 464, de 11 de fe
vereiro de 1969, que estabelece 
normas complementares à Lei n.0 

5. 540, de 28 de novembro de 1968, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 6.0 do Decreto-lei 

n.0 464, de 11 de fevereiro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 6.0 Na forma dos estatutos ou 
dos regimentos, será recusada nova 
matrícula, nas instituições oficiais de 
ensino superior, ao aluno que não 
concluir o curso completo de gradua
ção, incluindo o 1.0 ciclo, no prazo 
máximo fixado para integralização do 
respectivo currículo. 

§ 1.0 O prazo máximo a que se re
fere este artigo será estabelecido pelo 
Conselho Federal de Educação quando 
for o caso de currículo mínimo, de
vendo constar dos estatutos ou regi
mentos na hipótese de 1.0 ciclo e de 
cursos criados na forma do art. 18 da 
Lei n.0 5.540, de 28 de novembro de 
1968. 

§ 2.0 Não será computado no prazo 
de integralização de ciclo ou curso o 
período correspondente a trancamen-
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to de matrícula feita na forma regi
mental." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 88, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
de Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da. Cons
tituição e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a hon
ra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação ao artigo 6.0 do 
Decreto-lei n.0 464, de 11 de fevereiro 
de 1969". 

Brasília, em 17 de maio de 1972. -
Emílio G. 1\Iédici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 431, 
DE 9 DE MAIO DE 1972, DO MI
NISTRO DA EDUCAÇAO E CUL
TURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Através da Exposição de Motivos 
n.0 500, de 27 de maio de 1971, sub
meti à elevada apreciação de Vossa 
Excelência um anteprojeto de lei 
visando alterar a redação do artigo 
6.0 do Decreto-lei n.0 464, de 11 de fe
vereiro de 1969. Versa o referido dis
positivo legal sobre a questão da ju
bilação de alunos. 

Pediu este Ministério a devolução 
da documentação anterior, com vis
tas a um reestudo, considerando a ne
cessidade de tornar menos drástico o 
critério de jubilação, na conformidade 
das experiências alcançadas. 

Agora, tenho a honra de devolver 
a Vossa Excelência o processo respec
tivo, acompanhado de anteprojeto de 
lei, com as alterações procedidas. 

Pelo atual projeto, o aluno, ultra
passado o 1.0 ciclo que normalmente é 
de um ano, poderia permanecer oi
to anos seguidos na 2.a série antes de 
ser jubilado, o que gerava a figura 
do estudante profissional. 

O substitutivo, estabelecendo a 
cláusula "Na forma dos estatutos ou 
dos regimentos", oferece às institui-

ções possibilidade de regulamentar o 
princípio geral da lei, de modo a im
pedir que o aluno se fixe numa úni
ca série ou num conjunto de discipli
nas, durante todo tempo do curso. 

Além disso, destacamos o caso es
pecial do 1.0 ciclo atribuindo às insti
tuições competência para fixar o pra
zo em que o aluno deve perfazer este 
ciclo, eliminando assim o seu possí
vel congestionamento, medida já to
mada por algumas universidades. 

Do mesmo modo, foi prevista hi
pótese dos cursos do art. 18 da Lei 
n.0 5.540 cuja duração é fixada pelo 
próprio estabelecimento. 

A matéria da jubilação é extrema
mente delicada pela dificuldade de 
encontrar um critério que seja ao 
mesmo tempo justo e rigoroso. 

Evitamos uma regulamentação ca
suística combinado com o princípio 
geral fixado em lei, com a regula
mentação de casos concretos pelos es
tabelecimentos. 

Como os estatutos e regimentos de
vem ser aprovados pelo Conselho Fe
deral de Educação, este será a lns
táncia reguladora entre a lei e os 
estabelecimentos a corrigir os exces
sos, as omissões ou distorções. 

Reitero a Vossa Excelência os pro
testos do meu profundo respeito. -
Jarbas G. Passarinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.540 
de 28 de novembro de W68 
Fixa normas de organização e 

funcionamento do ensino superior 
e sua articulação com a escola 
média, e dá outras providências. 

Art. 18. Além dos cursos corres
pondentes a profissões reguladas em 
lei, as universidades e os estabeleci
mentos isolados poderão organizar 
outros para atender às exigências de 
sua programação específica e fazer 
face a peculiaridades do mercado de 
trabalho regional. 

DECRETO-LEI N.0 464 
de 11 de fevereiro de 1969 
Estabelece normas complemen

tares à Lei n.0 5. 540, de 28 de no
vembro de 1968, e dá outras pro
vidências. 
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Art. 6.0 Nas instituições oficiais de 
ensino superior, será recusada nova 
matrícula ao aluno reprovado em dis
ciplinas que ultrapassem, quanto às 
horas prescritas de trabalho escolar 
um quinto (1/5) do primeiro ciclo ou 
um décimo (1/10) do curso completo. 

................................... 
(A Comissão de Educação e Cultu

ra.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 6, de 1972 

(N.0 701-B/72, n:1 Casa. de orll:'em) 

Reduz o prazo para o registro 
de chapas de candidatos a mem
bros de Diretórios Municipais no 
corrente ano, fixa normas para 
escolha de candidatos nas elei
ções de 15 de novembro de 1972, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As Convenções Municipais 
para a eleição de Diretórios, nos mu
nicípios em que não hajam sido or
ganizados, se realizadas durante o 
corrente ano, obedecerão ao disposto 
nesta Lei e, em que não a contrariem, 
às normas da Lei n.0 5.682, de 21 de 
julho de 1971, e respectivas altera
ções. 

Art. 2.0 A publicação de edital, a 
que se refere o inciso I do art. 34 da 
Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 1971, 
será feita com a antecedência mini
ma de 4 (quatro) dias. 

Art. 3.0 O registro de chapa com
pleta de candidatos ao Diretório, 
acrescida dos candidatos à suplência, 
bem como o de Delegados e respec
tivos suplentes, à Convenção Regio
nal, poderá ser requerido até 15 
(quinze) dias antes da data fixada 
para a convenção. 

Art. 4.o No processo de registro 
das chapas serão observados os se
guintes prazos: 

I - de 24 (vinte e quatro) horas 
para impugnação e contestação; 

n - de 2 (dois) dias para a Co
missão Provisória decidir; 
III- de 2 (dois) dias para a apre

sentação de recurso para o Juiz Elei
toral; 

IV - de 3 (três) dias para o Juiz 
Eleitoral decidir o Recurso; 

V - de 3 (três) dias para a substi
tuição de candidatos, contados do 
ato do Diretório que o indeferiu, se 
não houver recurso para a Justiça 
Eleitoral. 

Art. 5.0 Nos municípios em que os 
Partidos Políticos não tenham cons
tituído Diretório, a escolha dos can
didatos, nas eleições de 15 de novem
bro de 1972, far-se-á em con~nção 
de que participarão os filiados, ob
servado o disposto nos arts. 3S e 35 
da Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 
1972. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hi
pótese deste artigo, caberá à Comis
são Executiva Regional a convocação 
das Convenções Municipais e a de
signação de delegado para represen
tá-la. 

Art. 6.0 o inciso I, do art. 133, do 
Código Eleitoral, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 133. . ................... . 
I - relação dos eleitores da se
ção que, nas Capitais, poderá ser 
dispensada pelo respectivo Tri
bunal Regional Eleitoral, em 
decisão fundamentada e aprova
da pelo Tribunal Superior Elei
toral". 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido será pu
blicado. 

Esta Presidência, em atendimento 
à Mensagem Presidencial n.O 141, de 
6 do corrente, determinou o arqui
vamen.to da de n.0 129, de 29 de maio 
último, relativa a projeto de lei que 
"dispõe sobre a extinção da Garantia 
de Instância no processo fiscal ad
ministrativo do Distrit-o Federal". 

A Presidência recebeu ~ Mensagem 
n.0 106, de 1972 (númer'J 156/72, na 
origem), pela qual o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado Federal 
a proposta do Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda, para que seja levanta ela 
a proibição contida na Resolução n.0 

92, de 1970, desta Casa, a fim de que 
o Departamento de Estradas de Ro
dagem do Governo do Estado ela Ba
hia possa continuar aceitando Letras 
de Câmbio vinculadas a compromis.s0s 
com empreiteiros de obras. 
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A matéria será despachada às Co
missões de Economia e de Constitui
ção e Justiça. 

Há oradores inscritos. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, com o 
duplo propósito de colaborar com .o 
Governo do eminente Presidente Me
diei, no seu esforço de acelerar nosso 
desenvolvimento e promover a inte
gração nacional, bem como de con
tribuir para o crescimento de Sergipe, 
o Governador Paulo Barreto de Me
nezes entregou ao General Ernesto 
Geisel, ilustre Presidente da PETRO
BRAS, completo plano para o apro
veitamento industrial do gás natural 
que brevemente estará sendo produ
zido, em grande escala, na plataforma 
submarina do meu Estado. 

O Governador de Sergipe foi ao Rio, 
na semana passada, expressamente 
com esse objetivo, encontrando-se 
com o dinâmico Presidente da PE
TROBRAS, com quem - informa a 
imprensa - debateu o assunto. 

O gás natural começará a ser pro
duzido na plataforma continental 
sergipana já no próximo ano. Poderia 
ser levado para a Bahia, ali alimen
tando a Central Petroquímica, ora em 
fase de instalação. Para isso, no en
tanto, seria preciso construir um ga
seoduto, com um investimento de 
aproximadamente cem milhões de 
cruzeiros. Por outro lado, perderíamos 
uma excelente oportunidade para be
neficiar todo o Nordeste através de 
um pólo petroquímica que favorecesse 
a todos os Estados da região, e não 
apenas a um. 

Diversas vezes já ocupamos esta 
tribuna para defender a tese de que 
o pólo petroquímica em instalação na 
Bahia deve ser utilizado como forte 
fator de integração do Nordeste, o 
que permitirá. a criação na região de 
um poderoso complexo químico-mi
neral, com capacidade competitiva no 
mercado internacional. Assim não se 
desse, e alguns Estados ficariam con
denados ao papel de meros fornece
dores de matéria-prima, agravando
se sempre mais os desníveis locais -
na negação de um dos grandes ob-

jetivos prioritários do atual Governo, 
que é o da integração nacional. 

Defensor dessa política de integra
ção do Nordeste, através do Pólo Pe
troquímica, o Governador Paulo Bar
reto de Menezes determinou a reali
zação de estudo que veio demonstrar 
que o aproveitamento do gás natural 
em Sergipe é indispensável a essa 
integração. O estudo entregue ao exa
me do General Ernesto Geisel, cujo 
discernimento e capacidade de deci
são tanto têm contribuído para a 
modernização e expansão da PETRO
BRAS, mostra as diversas vantagens 
da industrialização do gás natural em 
Sergipe, dando especial ênfase a uma 
estratégia de desenvolvimento regio
nal, tal como reiteradamente temos 
defendido desta tribuna. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador 
Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi - Eminente 
Senador Lourival Baptista, louvável 
o interesse que V. Ex.a tem demons
trado em defender o dese:lvolvimento, 
o progresso e o aproveitamento das 
riquezas do Estado que o nobre Co
lega tão bem representa nesta Casa. 
Louvável igualmente o interesse, o 
esforço, a dedicação do Governador 
de Sergipe, que já traz ao eminente 
General Ernesto Geisel estudo com
pleto para o aproveitamento do gás 
natural naquela região. Nesta hora 
em que o Brasil necessita do esforço 
de todos os seus governantes, nesta 
hora em que vimos que no encontro 
do Presidente Médici com o Presi
dente da Bolívia se estabeleceu um 
plano para o aproveitamento e cons
trução de um gaseoduto entre aquele 
país irmão e o Brasil, através do meu 
Estado, é, pois, louvável que o Gover
nador Paulo Barreto de Menezes já 
traga um estudo do aproveitamento 
dessa magnífica riqueza para o Es
tado de Sergipe. Congratulo-me com 
V. Ex.a e com o Governador de Ser
gipe. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.n, eminente Senador 
Saldanha Derzi, o aparte que veio 
honrar meu pronunciamento. 
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Sr. Presidente, o estudo de viabili
dade técnica e econômica entregue 
pelo Governador de Sergipe ao Pre
sidente da PETROBRAS não foi fruto 
de pressa, nem improvisações. Foi ele 
elaborado pelo Conselho de Desen
volvimento de Sergipe (CONDESE), 
atualmente sob a competente presi
dência do Economista Jacó Charcot 
Pereira Rios, que contou com a as
sessoria do Sr. Edward Powers, téc
nico de renome internacional e ora 
integrando uma equipe das Nações 
Unidas. O CONDESE contou, ainda, 
com o concurso da Lummus Company, 
de New Jersey, Estados Unidos, de
tentora de um dos mais sofisticados 
know how para aproveitamento do 
gás natural pela indústria petroquí
mica. Faço essas alusões apenas para 
acentuar a importância do estudo 
realizado pelo Governo sergipano, em 
bases as mais seguras e com a con
tribuição de técnicos os mais reno
mados em todo o mundo. 

Sr. Presidente, o estudo ora confia
do ao patriótico exame do General 
Ernesto Geisel demonstrou a plena 
viabilidade para implantação em 
Sergipe de uma pequena unidade pe
troquímica que, integrada à Central 
Petroquímica da Bahia, propiciaria o 
desenvolvimento de vários projetas, 
tanto em Sergipe como na Bahia e 
Alagoas, beneficiando toda a região 
nordestina. 

O estudo revelou, ainda, excepcio
nais condições de rentabilidade para 
o projeto, de tal forma que o retomo 
do capital empregado se daria em 
apenas três anos. 

Conforme noticiário da imprensa 
do meu Estado, a unidade faria o 
tratamento convencional do gás na
tural dividindo-o em três frações: 1) 
gás liquefeito de petróleo (GLP); b) 
gás residual (principalmente meta
no>; c) etano. 

E esclarece o Diário de Aracaju: 
"Esses três elementos serviriam 
como matéria-prima para a fa
bricação de mil toneladas diárias 
de amônia. Empregando-se cloro 
inicialmente procedente de Ala
goas, para reagente com o eteno, 
seria produzido o cloreto de vi
nila monômetro ( 17 mil toneladas 
anuais). Numa segunda fase, a 

unidade já utilizaria o cloro pro
duzido em Sergipe, fornecido a 
baixo custo como subproduto da 
fabricação de magnésio metálico, 
proveniente das imensas jazidas 
sergipanas de taquidrita." 

Sabemos todos que os produtos 
aludidos aqui são elementos básicos 
para a indústria petroquímica. Deles, 
o mais simples e mais conhecido é o 
GLP, gás que se ut111za engarrafado 
para uso doméstico e que atualmente 
importamos em grande escala. Sua 
produção em Sergipe resultaria as
sim, em considerável economia de di
visas. A amônia é usada sobretudo no 
fabrico de fertilizantes nitrogenados. 
Associada ao fosfato produzido em 
Pernambuco, formaria o complexo 
básico de fertilizantes necessários à 
agricultura brasileira. A amônia é 
utilizada, ainda, na fabricação de 
tintas e explosivos. Em 1971 - já clls
semos, nesta Casa - a SUDENE rea
lizou estudos que revelaram que o 
Nordeste consumirá fertilizantes ni
trogenados equivalentes a 41 mil to
neladas de amônia, o que nos dá uma 
visão da importância excepcional da 
iniciativa tomada pelo Governador 
Paulo Barreto de Menezes. 

O cloreto de Polivinila <PVC) é o 
plástico de uso mais diversificado que 
se conhece: pode ser utilizado para a 
fabricação de tubos e encanamentos; 
embalagens, utensílios domésticos, co
bertura de fios, isolantes e muitos ou
tros fins. Seu consumo cresce conti
nuamente, em decorrência da multi
plicação incessante da utilização dos 
plásticos. Também o PVC é importa
do em alta escala pelo Brasil, as pre
visões de nossas demandas sendo 
muito superiores ao que poderíamos 
produzir, mesmo caso prevalecessem 
os estudos empreendidos em tão boa 
hora pelo Governo sergipano. 

Sr. Presidente, o assunto que ora 
focalizamos tem constituído motivo 
de permanente preocupação de nossa 
parte, razão da insistência com que a 
ele temos aludido desta tribuna. Liga
se a uma das principais reivindica
ções do povo sergipano, ansioso por 
ver o nosso Estado participar com a 
força c·om que o poderá fazer do 
enorme esforç.o de desenvolvimento 
nacional. Ao assunto se prende ainda 
importante aspecto de natureza poli-
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tica, que é o ardente desejo de ver o 
Polo Petroquímico já em instalação na 
Bahia vir a beneficiar todo o Nordes
te, sem dscriminações, eliminando 
disparidades e desníveis, em vez de 
agravá-los, como se daria se tão im
portante empreendimento fosse con
cretizado de outra forma que não sob 
uma visão eminentemente regional e; 
evidentemente, nacional do problema. 
o sentimento do povo serg!pano está 
aqui perfeitamente entrosado e afi
nado com uma das metas prioritárias 
do Governo do eminente Presidente 
Médici, que é a integração nacional e 
a eliminação de disparidades regio-. 
nais, objetivo para o qual não tem 
poupado esforços, como é notório a 
todo o País e é plenamente reconhe
cido por todo o Nordeste. 

Sr. Presidente, o estudo que agora 
será examinado pelo esclarecido es
pírito do ilustre General Ernesto Gel
sei, para posterior decisão do Chefe 
do Governo, demonstra que o apro
veitamento industrial do gás em Ser
gipe não prejudicará em nada a Cen
tral Petroquímica Baiana. Pelo con
trário, muito a fortalecerá em termos 
de competividade. Prevê uma produ
ção aproximadamente de um milhão 
e quinhentos mil metros cúbicos de 
gás natural por dia, oferecendo, po
rém, como alternativa, uma ampla 
faixa de variaçil.o da quantidade a ser 
produzida. 

Ao fazer este registro, não oculta
mos o regozijo com que vimos acom
panhando o assunto desde longa data, 
agora prestes à tomada de decisão da 
máxima importância, na qual confia
mos totalmente, graças à segurança 
que temos na brilhante administra
ção do General Ernesto Geisel à fren
te da PETROBRÃS. 

Ao concluir, à nossa confiança 
acrescentamos nosso testemunho do 
anseio com que o Governo e o povo 
sergipanos aguardam a decisiva pala
vra do General Ernesto Geisel. Ape
sarda natural emoção, todos se man
têm em tranqüila expectativa, pois 
grande é a confiança que todos temos 
tanto na ação do ilustre Presidente àa 
PETROBRAS como do eminente Pre
sidente Médici, que tantas demons
trações têm dado da preocupação e 
do acerto com que têm examinado e 
solucionado os numerosos problemas 

do Nordeste! A iniciativa tomada pelo 
Governador Paulo Barreto de Mene
zes apenas aumentou a expectativa, 
pois veio demonstrar, com ênfase, o 
quanto nos aproximamos da plena 
realização de velhos anseios_ de nossa 
gente, fruto da preooupaçao com o 
futuro de Sergipe, do Nordeste e, aci
ma de tudo, do Brasil! (l\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- <Pronun
cia o seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente Senhores Senadores, a pauta 
de gra~des datas, de que é rico o nos
so calendário, não oferece melhores 
nem maiores alternativas para en
grandecer-se e situar-se em um de 
seus pontos culminantes que é o 11 
de junho, ontem transcorrido. 

É a data consagrada à Marinha de 
Guerra do Brasil, síntese de todas as 
suas tradições, vértice de rodas as 
suas glórias, que tem na Batalha do 
Riachuelo, naquela data registrada, 
um resumo de todo o espírito de he
roismo, de desprendimento, de sacri
fício em defesa da Pátria e da ines
gotável capacidade de doar-se de to
dos os seus componentes, desde os 
mais graduados, aos mais modestos, 
numa escala. de hierarquia onde a 
disciplina consolida toda uma pruma
da de eficiência e rigidez. 

Falar dos seus grandes vultos, si
tuá-los ao longo de uma peregrina
ção que ressalte os nomes que a pro
jetaram imorredouramente no futu
ro e a situam solidamente na Histó
ria, seria repetir, seria um não mais 
acabar de tantas nomeações, tão ful
gurante é a nossa Marinha em exem
plos de Chefes ilustres, de líderes in
contestes e perfis humanos que a 
História registra com todas as gló
rias e os destaques merecidos. 

Como homem do Amazonas, com o 
meu Estado cortado em todos os sen
tidos pela riqueza imensurável de suas 
aquavias, abismado nas distâncias 
continentais que separam os seus 
pontos extremos dos pontos de convi
vência com o Brasil civilizado e o 
Brasil ainda desconhecido, a data 
que reafirma a nossa Marinha de 
Guerra é motivo de júbilo inte
rior, é oportunidade para que um 
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representante do Amazonas não si
lencie e nem deixe passar ao largo 
um acontecimento que tem no dia a 
dia de sua vivência, a presença da 
Marinha a ajudar, a colaborar, a le
var conforto, a definir a presença ví
vida da nacionalidade, nos longínquos 
rincões - em todos eles - do meu 
Estado e do meu povo. 

Sr. Roy Santos - V. Ex.o. permite 
um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com to
do prazer. 

O Sr. Roy Santos - Nobre Senador 
Flávio Brito, V. Ex.o., neste instante, 
fala não só em nome do Estado do 
Amazonas, mas em nome de todo o 
Brasil, e externa, neste instante, o 
pensamenro de toda a nossa bancada 
ao evocar a grande data da Batalha 
do Riachuelo e os feitos admiráveis 
da nossa esplêndida Marinha de 
Guerra. 

O SR. FLAVIO BRITO - Agrade
ço ao eminente Senador Ruy Santos 
esse pronunciamento que vem en
grandecer nossas palavras. 

Marinha de Guerra, Marinha de 
Paz. 

Marinha que é segurança do nosso 
País, é manutenção permanente de 
nossa soberania na faixa das 200 mi
lhas. Marinha que é adestramento de 
milhares de patrídos nossos nos sa
grados misteres de prepará-los para 
defender a Pátria, se preciso for e 
onde for. Marinha de Guerra que 
são as nossas belonaves guardando 
em seus galhardetes a saga de Bar
roso e de Tamandaré, numa perma
nente e diuturna capacidade de doa
ção ao dever que não pode ser negli
genciado, nem às obrigações que não 
podem ser adiadas. 

Marinha de Paz que são as corvetas 
a singrarem os rios da Amazônia para 
levar conforto, emprestar solidarieda
de aos caboclos das barrancas, que 
afirmam a nossa Pátria em todas as 
latitudes da imensidão do Amazonas. 

O Sr. Adalberto Sena- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO - Com to
do prazer, Senador. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Se
nador Flávio Brito, mais uma vez 

como homem da Amazônia e agora 
eventualmente na liderança do MDB, 
eu me solidarizo com a homenagem 
que, pela palavra de V. Ex.a, a ARE
NA está. prestando à Marinha Brasi
leira, herdeira das glórias da Bata
lha do Riachuelo. É tão grande a 
significação desse evento em nossa 
história que podemos considerá-lo 
como simbolo de valores indestrutí
veis e resistentes às transmutações 
sociais e às revalorizações das idéias. 
A Marinha, na Batalha do Riachue
lo, fincou, pode-se dizer, o primeiro 
marco da vitória, as nossas armas im
periais embora cinco anos antes do 
término da Guerra do Paraguai. Mas 
não é só, como disse V. Ex.a nesses 
rasgos de bravura e de patriotismo e 
de sabedoria estratégica que ela se 
tornou gloriosa. Vale ressaltar a sua 
atuação na Paz, guardando os nossos 
mares territoriais, realizando pesqui
sas oceanográficas, e, como V. Ex.l\ 
acaba de evidenciar e todos nós somos 
testemunhas, prodigalizando benefí
cios, levando a assistência àquelas 
populações ribeirinhas da nossa Ama
zônia tão ainda "largadas de Deus e 
dos homens" como alguém disse no 
passado. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito 
obrigado, nobre Senador Adalberto 
Sena. V. Ex. a que é de uma das re
giões que conta, também, com toda 
essa cooperação desta grande Mari
nha Brasileira . 

Marinha de Paz que são as bases 
flutuantes, que constam das progra
mações de mais serviços a serem im
plantados naquela área, significando 
com isto mais proximidade de gente 
mais amiga e mais responsável, para 
agir e reagir em sintonia com as as
pirações do povo de ·minha terra, com 
ele sofrendo as dificuldades circuns
tanciais e para ele oferecendo rodo o 
seu potencial de ajuda e de eficiên
cia. 

Ao Senhor Ministro Adalberto de 
Barros Nunes, a toda oficialidade da 
nossa gloriosa Marinha, ao seu corpo 
de subalternos, ao contingente civil 
que a ajuda e assessora, aos serviços 
de terra, às belonaves que incessan
temente singram os mares de nossa 
costa, ou as rotas do mundo e inter
namente adentram a Amazônia, ou 
sobem o Prata, a toda uma corpora
ção que ê orgulho e ê Brasil acima de 
tudo, o nosso preito de reconheci-
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mento pelo multo que tem feito pelo 
nosso País e, seguramente, pelo muito 
que ainda farão por todos nós - Na
ção e Povo. 

Marinha de Guerra, Marinha de 
Paz. Símbolo de dedicação, de cora
gem e de desprendimento. Glória 
lhes rendemos pelo 11 de junho. con
fiança lhe reafirmamos de que ela 
estará sempre presente nas ações do 
presente, que nos conduzem ao futu
ro e são uma ponte a nos ligar ao 
passado. Afinal, pelo muito que fez, 
pela extraordinária eontribuição que 
oferece à nossa realidade e pela se
gura contribuição que oferecerá à 
consolidação do Brasil como Nação 
adulta e plena de realizações no fu
turo, a Marinha do Brasil indepen
de de espaço e de tempo para ter 
reconhecida a sua notória e ímpar 
atuação em todos os campos que lhe 
estão afetos para ser grande e eter
na, como até aqui o tem sido. 

Marinha de Guerra, no comboio e 
na segurança oferecida às frotas 
mercantes aliadas na última Grande 
Guerra. Marinha de Guerra, do 11 
de junho, do Riachuelo. Marinha de 
Paz do todo-o-dia em todo o Brasil 
e no coração reconhecido de todos os 
brasileiros e com muita honra, in
clusive, para os Amazonenses e para 
quantos o representam nesta Casa 
do Congresso Nacional. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O povo brasileiro está em 
festa. Hoje é o dia dedicado à Mari
nha de Guerra e a uma de suas 
maiores vitórias, eonquistada com 
sangue e heroísmo dos nossos mari
nheiros, sob o comando valente de 
Barroso, na inesquecível Batalha de 
Riachuelo, entre brasileiros e para
guaios. 

Todos os anos o Congresso Nacio
nal, com justificado orgulho, exalta 
o feito glorioso de nossa Marinha, 
como sempre entregue a trabalho vi
gilante de defesa dos nossos mares. 

Se no passado, em lutas cruentas, 
soubemos mostrar o de que somos ca
pazes quando convocados para o cum
primento do dever, hoje temos a Ar
mada tecnicamente capacitada para 
as missões de paz, embora igualmen
te árduas e difíceis. 

Confiado no patriotismo da Mari
nha de Guerra e no apoio caloroso do 

povo brasileiro, o Governo do Presi
dente Médici dedarou nosso o mar 
territorial de 200 milhas, em ato 
consciente de soberania. É, ainda 
agora, a Marinha chamada a prestar 
mais um serviço de paz à Nação. 

Neste dia de vitória, que seja de 
exaltação à Marinha de Guerra do 
Brasil, cabendo-nos apresentar, como 
o fazemos, aos seus soldados, na pes
soa do notável Ministro, o ilustre Al
mirante Adalberto de Barros Nunes, 
os cumprimentos da Mesa do Senado 
Federal. (Muito bem! Palmas.) 

Sobre a mesa expediente que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

SOLICITAÇAO 

Sr. Presidente: 
Solicito a V. Ex.o. se digne conceder 

a palavra ao Senador Leandro Maciel, 
Presidente da Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas, 
para falar como Líder e prestar ho
menagem da bancada da Maioria à 
Aeronáutica Nacional, na data em que 
se comemora o Dia do Correio Aéreo 
Nacional. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1972. - Filinto Müller, Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDE~"TE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leandro Maciel, que falará 
como Líder da Maioria. 

O SR. LEANDRO 1\IACIEL - (Como 
Líder da. Maioria, pronuncia o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Ministro Araripe Macedo, 
da Aeronáutica, pela Portaria núme
ro 41/CRP A, de 25 de maio do corren
te ano, cons\dera datas comemorati· 
vas da Aeronáutica os dias 12 de abril, 
12 de junho e 20 de julho, respectiva
mente: 

Dia da A viação de Caça 
Dia do Correio Aéreo Nacional e 
Aniversário de Alberto Santos Du-

mont. 
Assim estamos, hoje, dia 12 de ju

nho, aqui no Senado, comemorando 
o dia do Correio Aéreo Nacional. No 
:mo de 1931 teve começo o Correio 
Aéreo Nacional, vencendo toda sorte 
de dificuld::tdes. Nascido da inspira-
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ção na unidade nacional de um grupo 
de idealistas, tendo à frente o então 
Major Eduardo Gomes, estimulado 
pelo Ministro da Guerra, General José 
Fernandes Leite de Castro. 

Os jovens oficiais, presos até então 
ao limite de vôo na área do Campo 
dos Afonsos, queriam um espaço 
maior para o seu adestramento, num 
serviço útil, como este, de integração 
nacional, através da ligação dos cen
tros mais civ1lizados com as longín
quas regiões, até às fronteiras. 

O campo restrito de ação para os 
aviadores jovens e ambiciosos era 
uma preocupação permanente e eles 
queriam descobrir aeronauticamente 
o Brasil, imenso, desconhecido por 
tantos e conhecido de muito poucos, 
levando a correspondência e o trans
porte de passageiros m1litares em ser
viço e civis que não podiam pagar as 
suas passagens, uma solução humana 
para os problemas dos segundos e 
económica para os primeir<>s. 

O que foi o início desta operação 
admirável, prova da fibra e da capa
cidade dos nossos aviadores bem se 
pode imaginar. Aviões velhos e qua
se em desuso, eram a frota que eles 
tinham para as primeiras linhas im
plantadas onde, a cada passo, uma 
pane punha à prova o sangue ·frio e 
a competência da oficialidade jovem, 
pois nos três primeiros anos decorri
dos nem um acidente de morte foi 
verificado, nos acidentes de quase to
dos os dias. 

Os aviões de um lado, os campos 
improvisados, os mapas errados, com 
a identificação difícil das cidades, 
sem pontos seguros de referências, 
eram o perigo de todas as viagens, nas 
rotas que se alargavam a cada passo. 

Uma rota nova vale pela abertura 
de uma estrada. O reconhecimento, a 
exploração, a implantação com os 
pontos de referências, são etapas que 
o pioneirismo vence, com as marcas 
do seu sacrifício, do seu trabalho, dos 
seus estudos, da sua paciência, do seu 
arrojo. Por estas mesmas rotas, re
sultantes dos estudos do Correio Aé
reo Nacional, anda hoje a nossa efi
ciente aviação civil, do melh?r pa
drão, justo orgulho de todos nos, com 
um coeficiente de segurança dos me
lhores do mundo, oferecendo aos seus 
passa:;e:r8s viagens em aviões rápi-

dos e confortáveis, iguais aos das 
congêneres dos mais adiantados paí
ses do mundo. 

A primeira linha, do Correio Aéreo 
na porta de casa, pode dizer-s~. n~o-
São Paulo, foi cheia de dificuldades 
e peripécias e daí até chegar à linha 
Rio-São Paulo-Goiás foram resolvi
dos tantos problemas, num mundo de 
dificuldades, que só a obstinação de 
jovens apaixonados pelas suas tare
fas logrou o êxito desejado: Goiás 
era divisor dos centros populacionais 
do País, com regiões vazias da imensa 
Amazônia, opulenta, cobiçada, apesar 
de por nós desconhecida, onde só vi
viam índios sofridos no seu abandono, 
mas que se foram, a pouco e pvuco, 
fam1liarizando, saindo do espanto das 
primeiras horas, com o roncar dos 
motores dos desbravadores que trans
portavam para eles as sementes da 
civilização. Neles nascia, na surpresa 
dos presentes atirados de cima, a es
perança de uma coisa diferente, na 
desesperança em que viviam, castiga
dos por doenças endêmicas que dizi
mavam impiedosamente as tribos. 
Sem remédios e sem pão, eram des
pertados de raro em raro por um 
missionário afoito, depois de longas 
e cansativas caminhadas, no chão da 
floresta que era maior. 

o Correio Aéreo Militar, antes Ser
viço Postal Aéreo Nacional, veio da 
fusão do Correio Aéreo Naval, a cha
mar-se Correio Aéreo Nacional, ten
do sua base na nova unidade criada, 
sob o nome de Grupo Misto de Avia
cão comandado por Eduardo Gomes. - ' 

Deve-se inegavelmente, e todo o 
Brasil reconhece, a Eduardo Gomes a 
idéia, tornada realidade vitoriosa, do 
Correio Aéreo Nacional. 

Eduardo Gomes era o líder da ju
ventude da Aeronáutica, juventude 
vibrante de entusiasmo pela nova ar
ma, líder de todos os tempos, llderan
ca que ainda não se apagou, na be
Íeza de sua longa vida toda ela dedi
cada ao devotamento da Pátria, nu
ma exemplar conduta de cidadão e 
de soldado. Ele é bem a síntese de 
quantos ali servem estoicamente à 
defesa do Brasil. 

Entre as manifestações de júbilo 
pelo transcurso desta data está o 
projeto do brilhante colega Vasconce
los Torres, nobre representante do Es-
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tado do Rio, propondo fosse procla
mado o nome do Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes como Patrono da Ae
ronáutica, homenagem justa e con
sagradora a que dou o meu aplauso 
e o meu entusiasmo, com os louvores 
por essa iniciativa que tardava no 
reconhecimento e na gratidão ao 
emérito homem público que fez da 
Aeronáutica a sua bandeira de luta 
e de trabalho. 

Por sua vez o Ministério da Aero
náutica demonstrando a sua gratidão 
ao fundador do Correio Aéreo Nacio
nal colocará hoje, na Base Aérea do 
Galeão, um busto de Eduardo Gomes, 
por iniciativa do Comando dos Trans
portes da Força Aérea Brasileira. 

Estabelecida a primeira linha, Rio
São Paulo, veio, em seguida, a linha 
Rio-São Paulo-Goiás, com escalas, 
funcionando assim o Correio Aéreo 
Nacional dentro das suas possibilida
des que logo se expandiram, cobrin
do todo o Brasil e, indo além frontei
ras. Eram os aviões, nos pontos de es
cala, aguardados sempre por uma 
multidão que demonstrava a sua sim
patia acs jovens aviadores. Os campos 
de pouso iam aumentando e se espa
lhando por toda parte, com a colabo
ração dos Prefeitos, mobilizados para 
ajudarem esse empreendimento. 

A linha Rio -São Paulo - Goiás 
inaugurada no mesmo ano, no mês 
de outubro, teve a sua primeira via
gem interrompida por uma aterra
gem forçada, antes mesmo de alcan
çar São Paulo, ponto obrigatório da 
rota. Não houve, todavia, desânimo. 
Os mesmos aviadores voltaram sete 
dias depois, e alcançaram o campo da 
capital goiana, depois de passarem 
por todos os pontos de escala. Na 
volta é novamente acidentado o avião. 
Em novembro reaparece o Correio 
Aéreo em Goiás, agora com regulari
dade, nos dias marcados, sob os aplau
sos da população. 

Do livro A História da Aviacão vale 
reproduzir com as palavras do-Tenen
te-Brigadeiro Nelson Freire Lavenêre
Wanderley o sacrifício, o esforço e a 
obstinação para implantar, sob tão 
grandes dificuldades, o Correio Aéreo 
Nacional. Diz o Brigadeiro Wander
ley: 

"Os oito meses seguintes foram 
decisivos, na luta contra as pa-

nes, contra os campos precários, 
contra os mapas errados, contra 
as bússolas em mau estado dos 
aviões Curtiss, contra as aterra
gens fora dos campos de aviação 
e contra as más condições atmos
féricas; eram mais de trinta pilo
tos mllltares que concorriam à 
escala. da linha de Goiás; pilo
tos com muito pouca experiência 
em vãos longos pelo interior do 
Brasil, mas pilotos decididos a 
adquirir essa experiência, sem 
medir sacrifícios; e diga-se, des
de logo, que, durante os três pri
meiros anos de funcionamento do 
Correio Aéreo Militar, não houve 
nem um ferimento grave, nem 
uma vida perdida, entre os ofi
ciais e sargentos que participa
vam dcs vôos; o que estabeleceu 
um contraste curioso: enfrentan
do as dificuldades e os riscos dos 
vôos do Correio Aéreo Militar, pe
lo interior do Brasil, a Aviação 
Militar pagava tributo muito me
nor, em vidas perdidas, do que 
nos vãos em torno do Campo dos 
Afonsos, a que tínhamos ficado 
sujeitos durante tantos anos." 

O Sr. Adalberto Sena- V. Ex.3 me 
concede um aparte? (Assentimento do 
orador.) Senador Leandro Maciel, 
ainda há pouco, aparteando o nobre 
Senador Flávio Brito, eu, em nom~ 
da Lideranca do Movimento Democrá
tico BrasiÍeiro e como homem da 
Amazônia, me solidarizei com a ma
nifestação de S. Ex.3 pelo transcurso, 
ontem, do aniversário da Batalha Na
val do Rlachuelo, ou seja, do "Dia da 
Marinha". Neste momento em que V. 
Ex.a exalta feitos de outro setor da.s 
nossas Classes Armadas, tenho mais 
razões ainda para associar-me à ma
nifestação dos seus sentimentos: é que 
a minha Região tem sido talvez a. 
maior beneficiária do Correio Aéreo 
Nacional. Sou testemunha de muitos 
desses fatos que V. Ex.3 está relacio
nando; sou testemunha. dos incontes
táveis e inestimáveis benefícios que os 
aviões do Correio Aéreo Nacional vêm 
prestando notadamente à Amazonia e 
ao nosso Acre. E quantas vidas foram 
salvas graças à intervenção pronta de 
um socorro trazido por esses bravos 
aviadores! Fique, pois, neste momen
to bem gravado aqui, como em outras 
ocasiões .iá se fez o reconhecimento. 
das p::>pulac;ões ribeirinhas ou urba-
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nas, daquelas regwes onde, como v. 
Ex.a bem disse, esses homens arris
cam-se a todos os perigos, desde a de
ficiência dos campos de pouso até fre
qüentes inconstâncias meteorológicas. 
Pode V. Ex.a estar certo, pode o nobre 
Ministro da A-eronáutica estar seguro 
de que o Acre - esse Acre que che
gou a conhecer o avião antes mesmo 
de ver o automóvel, jamais esquecerá 
os benefícios rec-ebidos desses povos 
pioneiros da civilização amazõnica, 
que são os bravos pilotos do Correio 
Aéreo Nacional. 

O SR. LEANDRO MACIEL -Acolho, 
com muito prazer, o aparte do nobre 
Representante do MDB; homem da 
Amazónia, presta o seu depoimento 
sobre a eficiência do Correio Aéreo 
Nacional. 

Com o andar do tempo, o Correio 
Aéreo Nacional ia-se credenciando na 
confiança do povo. Os campos de 
pouso melhoraram, surgiram outros, 
com pessoal mais adestrado; as rotas 
conhecidas já davam um bom indice 
de segurança aos vôos. De 1931 até 
1971, o Correio Aéreo Nacional com
pletou 828.828,55 horas de vôo; trans
portou 2.049.994 passageiros; entregou 
9 .603. 221 quilos de correspondência e 
cargas de 172.783 .110 quilos. 

Cem espírito de brasilidade, o Cor
reio Aéreo Nacional se tornou um vas
to campo de adestramento, uma Esco
la de onde saíram turmas de aviadores 
experimentados, dando ao Governo 
base para decretar a nacionalizacão 
da aviação civil, com o afastamento 
dos elementos estrangeiros, dentro de 
curto prazo, os nossos aviadores subs
tituíram seus colegas estrangeiros que 
dominavam a aviação civil vantajo
samente, pois o aviador brasileiro go
za de justa fama de bom aviador em 
t<Jdo o mundo. 

Termino rendendo as minhas ho
menagens e as do Senado Federal a 
Eduardo Gomes, extensivas ao Minis
tro Araripe Macedo, que, com brilho 
e dedicação, conduz a Aeronãutica pa
ra bem servir ao Governo da Revolu
~ão, sob a chefia do Presidente Mé
dici. 

DIA DE 
ALBERTO SANTOS DUMONT 

No dia 20 de julho, quando estará 
cm recesso o Senado Federal, a Aero-

náutica, em todo o Brasil, estará co
memorando o aniversário de Santos 
Dumont, dia festivo fixado pelo Mi
nistério da Aeronáutica, conforme a 
portaria referida no início d-este dis
curso. 

O homem, em todos os tempos, des
de a mais remota antiguidade, preten
deu dirigir-se nos ares. Vinha da len
da que se criara em torno do homem 
voador, onde ícaro simbolizava a au
dácia, fugindo do labirinto da Ilha 
de Creta por meio de duas asas, lan
çando-se no Mar Egeu, que tomou o 
nome de Mar Icário. 

Santos Dumont, desde criança, muito 
cedo, na fazenda de seus pais, revela
ra tendência pela mecânica e vivia 
empolgado pelas leituras de Júlio Ver
ne, notadamente aquelas que se repor
tavam à conquista do espaço. Obser
vava demoradamente o võo das aves, 
sendo que as que mais o impressiona
vam eram os gaviões e as gaivotas. 
Foi conhecer um balão cativo, debaixo 
da maior curiosidade, numa exposi
ção em São Paulo e, na sua imagina
ção cheia de fantasia, via aquele ba
lão, subindo, com ele dentro, para ver 
de cima a terra. No interior onde vi
via, não havia campo para os seus 
estudos, mas se perdia dentro das ofi
cinas da fazenda, trabalhando todos 
os dias impressionando aos artistas a 
sua habilidade. Surgiu uma viagem 
de seus pais a Paris, em 1891 - cen
tro efervescente, laboratório de estu
dos, para onde se dirigiam os invento
res da época, atraídos pelo ambi-ente 
que a França acolhedora oferecia. 
Voltaram os seus pais e Santos Du
mont ficou em Paris, sob a recomen
dação paterna de especializar-se em 
física e mecânica, assuntos da sua vo
cação. Não devia preocupar-s-e com a 
Academia, para se formar. Retornou 
ao Brasil e, noutra viagem a Paris, 
Santos Dumont começou a freqüentar 
os meios dedicados à aviação, interes
sando-se pela conquista dos ares, na 
disputa com tantos antigos e experi
mentados competidores. 

Bartolomeu de Gusmão, pelas suas 
ascensões em balão, pediu carta pa
tente depois de uma demonstração em 
Lisboa, na presença do Rei e da sua 
corte, no Pátio do Cais dos índios. 
Era um brasileiro d-escobrindo o ba
lão, mais leve do que o ar, sem diri
gibilidade. Isto em 1709, no dia 8 de 



-190-

agosto . Em 1783, e só aí, aparecem 
os Irmãos Montegolfler para repetir 
a façanha de Gusmão, pioneiro incon
teste do balão esférico. O apareci
mento dos Irmãos. Mon tegolfier, ine
galvelmente, sacudiu a França· para 
prestigiar e estimular novas conquis
tas. Só em 1897, santos Dumont de
dicou-se realmente ao estudo dos ba
lões esféricos, tomando com eles con
tato, voando neles muitas horas, para 
conhecer a técnica empregada, o com
portamento do material e as mano
bras de subidas e descidaS. 

Em Paris, à sombra do Aeroclube 
de França, que era um órgão coor
denador e de ajuda a quantos se in
teressavam pela conquista do espaço, 
foram de logo estabelecidos prêmios 
para os que descobrissem a dirigibill
dade dos mais leves do que o ar e o 
mais pesado do que o ar. Muitos pe
receram, formando uma corte de már
tires, em busca da solução de proble
ma palpitante, de desafio à dlligência 
do homem. 

Depois de voar em balões dos ou
tros, Santos Dumont resolveu fabri
car, às suas expensas, sob desenho seu, 
o menor aerostat.::>, verdadeira minia
tura dos existentes na época, pois ele 
que voava num balão de 750 metros 
cúbicos, encomendara o seu com ape
nas 180 metros. A firma especializa
da, a maior e talvez a única no seu 
tempo, em Paris, se assustou com a 
encomenda, negando-se a executá-la, 
por ser urna temeridade que poderia, 
mais tarde, comprometer a boa fama 
de que gozava. 

Santos Dumont apresenta os de
senhos, discute com os fabricantes, 
dá a qualidade do tecido nunca até 
então utilizada no envólucro e, já 
em setembro, este balão pequeno, que 
tornou o nome de "Brasil", mais tar
de conhecido como "Santos Dumont 
I", lhe fora entregue. Houve um in
sucesso na tentativa do primeiro võo. 
É Santos Dumont quem relata no seu 
livro "Dans l'air". Por teimosia dos 
técnicos que assistiam o võo e que 
permitiram que Santos Dumont su
bisse contra a direção dos ventos, 
como era do seu propósito. Cedendo 
aos apelos de seus amigos e entendi
dos no assunto, vencidas as suas re
sistências, aconteceu aquilo que ele 
previa: o balão arrastado pelo vento 
foi chocar-se contra as altas árvores 

do Parque, antes de ganhar altura. 
Dias depois, reconstituído o balão, 
voltava Santos Dumont a subir, apli
cand<> a técnica das suas observações, 
e o balão, acionado por um propulsor 
a gasolina, primeira vez usado em 
balões esféricos, cheio de hidrogênio, 
gás altamente inflamável, subiu sere
namente no espaço e fez uma série de 
evoluções, com pleno êxito e sob a 
admiração do povo, que nunca havia 
visto um balão fazer tantas mano
bras, obedecendo rigorosamente ao 
seu comando. Uma pane na bomba 
de ar fez Santos Dumont não descer 
no ponto de partida, como era seu 
desejo. 

Já em 1899, o "Santos Dumont Til" 
voava descendo em Bagatelle, com 
st:cesso. O n.0 IV Ioi prejudicado num 
voo, e com o n.0 V teve um desastre 
em que quase perdeu a vida. Com o 
n.0 VI ganhou Santos Dumont o 
prêmio de 100 mil francos, instituído 
pelo Aeroclube de Paris, com o nome 
do seu doador "Deutsch de Meurthe", 
homem dos mais ricos da França, em 
1.0 de outubro de 1891. O prêmio de
veria ser conferido pela Comissão 
Cien tíflca do Aeroclube ao primeiro 
balão dirigível, ou aeroplano, que an
tes de 1.0 de maio a 1.0 de outubro 
dos anos de 1901 a 1904, se elevasse 
do Parque de Aerostação de Salnt
Cloud e sem tocar em terra fosse, 
pelos seus próprios meios, descreven
do uma circunferência tal que nele 
se encontrasse incluido o eixo da 
Torre Eiffel - e fosse terminar no 
ponto de partida, no tempo máximo 
de 30 minutos. 

Santos Dumont venceu galharda
mente a prova e distribuíu o valor 
do prêmio pelos pobres de Paris e 
pelos seus auxiliares nas oficinas. O 
mais pesado do que o ar subiu a 13 
de setembro de 1906, na presença da 
Comissão do Aeroclube de França, em 
B-:1gatelle, e ali, está plantado o mar
co comemorativo, que o tempo não 
apaga, dessa importantíssima faça
nha do Pai da Aviação, como mais 
tarde foi cognominado Santos Du
mont. Os jornais registram o feito em 
manchetes, o mundo se associou ao 
júbilo brasileiro, exaltando o gênio e 
a bravura do notável patrício. 

Depois, Santos Dumont, num pe
queno aeroplano, voava todos os dias 
nos céus de Paris e se constituiu a 
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grande curiosidade do povo, aterris
sando nas praças, nas portas dos res
taurantes, na sua própria casa para 
tomar um café e depois, novamente, 
levn.n tar vôo . 

"Demoiselle", como foi batizado pe
lo povo, era o seu pequeno avião, de
licado nas suas linhas, leve, se tor
nando o veículo de Santos Dumont 
para ir a toda parte. 

Todo o mundo se manifestou depois 
da subida do mais pesado que o ar. 

Na América do Norte o grande jor
nal Herald publicava a façanha de 
Santos Dumont como "o primeiro vôo 
do homem". O grande inventor Edison 
dirigiu-se a Santos Dumont envian
do a sua fotografia e dizendo na de
dicatória: "A Santos Dumont, o Ban
deirante dos Ares, homenagem de 
Edison". O Capitão francês F. Fer
ber, no seu livro "Aviation", escreve 
em 1907: "O inventor brasileiro pro
vara que "as máquinas voadoras" po
diam voar", o que é o mesmo que di
zer que até aqui ninguém demonstra
ra tal coisa. Eis as suas próprias pa
lavras, às páginas 97 e 98 do citado 
livro: "A 23 de outubro, diante da 
Comissão de aviação, às 4 horas e 45 
minutos da tarde, o aeroplano deixa 
o solo suavemente e sem choque. A 
Il!Ultidão, estupefacta, tem a impres
s~o de um milagre; muda de admira
çao, primeiro, solta um brado de en
tusiasmo no momento da aterrissa
gem e carrega o aviador em triunfo." 
O Presidente do Aeroclube da França 
assim se manifestou: "Santos Du
mont foi para a Aeronáutica e para 
a Aviação entre nós o mais poderoso 
dos promotores, arrastando atrás de 
si nossos construtores que esperaram, 
para pôr mãos à obra, que nosso ad
mirável amigo lhes mostrasse o ca
minho." 

Seria cansativo citar as numerosas 
referências aos grandes feitos de 
Santos Dumont. 

Tendo adoecido, Santos Dumont 
retorna ao Brasil, deixando amalga
mada a sua vitória, reconhecida pelo 
mundo inteiro. No seu retorno, San
tos Dumont é recebido com excepcio
nal carinho. Andou depois por vários 
países da América do Sul, da Améri
ca do Norte, recebendo homenagens, 
fazendo conferências sobre seus in
ventos, de que não quis patente, para 
que ficassem ao alcance de todos os 

interessados. A Paris voltou algumas 
vezes, tendo recebido no seu hangar 
a visita da Imperatriz Eugênia, viúva 
de Napoleão III, recatada Dama da 
mais alta linhagem que raramente 
aparecia em público. Ela, com admi
ração de todos, deixou-se fotografar 
ao lado de Santos Dumont. Renovara 
o seu aeroplano, depois construíra um 
novo, completamente diferente do 
anterior, o número VII, que, sendo 
aeroplano, ele chamava "o meu balão 
de corrida", pela grande velocidade 
que desenvolvia. Este avião visava 
ao concurso de velocidade, mas nunca 
aparecera concorrente. 

Santos Dumont era supersticioso e 
implicava com o número 8, de sorte 
que, na série dos seus aeroplanos, en
contramos de 7 e depois ele passou 
para 9, sem que aparecesse o de n.0 8. 

O livro de seu sobrinho Henrique 
Dumont Vilares, "Quem deu Asas ao 
Homem", está repleto de informações 
que detalham a vida de Santos Du
mont até chegar a sentir-se doente 
e retornar definitivamente ao Brasil. 
Com as emoções de tantos triunfos, 
Santos Dumont ficou com os nervos 
abalados e não pôde resistir, falecen
do ainda moço, deixando da sua vida 
um clarão iluminando de glórias a 
Pátria que ele tanto amou. 

Anos decorridos, surgiram em vá
rias partes audaciosos e aventureiros 
que queriam arrebatar o pioneirismo 
de Santos Dumont, tendo o grande 
brasileiro Osvaldo Aranha, no Minis
tério do Exterior, mandado emissário 
a Paris levantar a história dos vôos, 
os depoimentos da época, as manifes
tações dos jornais, as decisões do 
Aeroclube de Paris; no Palácio do 
Itamarati está um vasto e correto 
documentário em dois volumes sobre 
a vida de Santos Dumont, repondo 
nos devidos lugares o lugar de cada 
um, depois de Santos Dumont, na 
conquista do espaço. 

Nesta hora a minha homenagem e 
a do Senado F'ederal a quem encheu 
de grandezas a vida para tornar 
maior o Brasil. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O Orador é cumpri
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Falar do Brigadeiro Eduardo 
Gomes é dizer sempre menos. É não 
dizer, por mais eloqüente que seja, o 
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quanto ele marcou a vida do nosso 
Pais. 

É não expressar bem o que ele foi 
como soldado exemplar, cllsposto 
sempre ao sacrifício, qualquer que 
fosse, para servir à Pátria: desde o 
gesto heróico, expondo temeraria
mente a vida na defesa do que julga
va ser o melhor para o Brasil, ao tra
balho silencioso de levar a todas as 
regiões isoladas a notícia, a mensa
gem, a presença do Poder Público, 
nas asas do Correio Aéreo Nacional. 

E eis que o temos nas areias de Co
pacabana, bravo, ao lado de 17 outros, 
demonstrando que a vitória não está 
na glória de vencer pela força, mas 
no ideal que por sobre tudo permane
ce aceso e intocado no coração dos 
homens fortes, não obstante as vicis
situdes, não raro, fatais. E quando tal 
ocorre, o sangue derramado marca a 
História, pelo fecundo e edificante 
exemplo que encerra. 

Soldado, é Eduardo Gomes um ex
poente da classe, pelo que represen
ta em caráter, em inteligência, em 
cultura; pela capacidade de dedicar
se às missões mais árduas; pela tena
cidade com que, alheio às dificulda
des e aos perigos, tomou a si o desem
penho das tarefas pioneiras. É, as
sim, um líder dos que prescindem dos 
postos ou funções e suscitam e man
têm com os companheiros os vínculos 
de confiança, estima e admiração re
cíprocas. 

Chefe que, em torno de si - sem 
cálculo e sem propósito - formou 
uma mística, pela altitude de uma 
posição inatacável, invulnerável às 
fraquezas, tendo sempre em seu favor 
o apreço dos que puderam contem
plar, na intimidade, as virtudes de 
militar e cidadão. 

Se Santos Dumont foi o gênio pio
neiro da Aviação, Eduardo Gomes é 
a expressão mais alta da decllcação, 
do desprendimento, da bravura da 
Força Aérea Brasileira, da qual é au
têntico símbolo. 

Vimo-lo levando aos brasileiros de 
todos os quadrantes a comunicação 
através do Correio Aéreo Nacional. E 
fácil é imaginar-se o que foi esse me
ritório serviço de bravos e heróis. 

Trabalho de guerra, visando a in
tegrar o Brasil, lemos, hoje, na im-

prensa, sobre o Correio Aéreo Nacio
nal comentário feliz e exato: "em 41 
anos fez o avião mais conhecido até 
que o automóvel". 

Bem haja a iniciativa das homena
gens que o Ministério da Aeronáutica, 
à frente o ilustre Ministro Araripe 
Macedo, a quem expressamos o nosso 
respeito, vem de prestar ao soldado 
austero e ao cidadão reverenciado por 
todo o povo brasileiro . 

A Mesa se associa às homenagens 
que o Senado, pela palavra do Sena
dor Leandro Maciel, presta ao Cor
reio .Aéreo Nacional, ao seu primeiro 
Comandante e ao Ministério da Aero
náutiea, na pessoa do seu preclaro 
Ministro. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro -- Milton Trin
dade -- Fausto Castello-Branco 
- Virgílio Távora - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Amon de Mello - Luiz Caval
cante - Augusto Franco -
Leandro Maciel -- Antonio Fer
nandes - Heitor Dias -- Carlos 
Lindenberg -- Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Paulo Torres 
- Benjamin Farah - Danton 
Jobim- Nelson Carneiro- Gus
tavo Capanema -- José Augusto 
- Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira Emival 
Caiado -- Mattos Leão -Antônio 
Carlos -- Celso Ramos - Lenoir 
Vargas -Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -- Sobre a mesa, requerimen
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 46, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Se
nado n.0 22, de 1972, que proclama 
Patrono do Correio Aéreo Nacional 
o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
19'?2. - Filinto Müller, Líder da 
Maioria. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella.) - O requerimento que acaba 
de ser lido será votado após a Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, projeto que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 27, de 1972 

Revoga o art. 117 da. Lei núme
ro 3 .434, de 20 de julho de 1958 
(dispõe sobre o Código do Minis
tério Público do Distrito Federal, 
e dá outras providências.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica revogado o art. 117 
da Lei n.0 3.434, de 20 de julho de 
1958 (dispõe sobre o Código do Mi
nistério Público do Distrito Federal). 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

De acordo com a Lei n.0 3 .434, de 
20-7-58, poderá o Promotor-Geral de
signar bacharéis recém-formados ou 
acadêmicos dos dois últimos anos das 
escolas de direito, para servirem 
como estagiários junto aos órgãos do 
Ministério Público. 

A esses estagiários confere aquele 
diploma legal o direito de contar, 
como de efetivo exercício na advoca
cia, o tempo de estágio e de obter, 
sem despesas, provisão de solicitador 
após 3 meses de exercício. 

Ao estagiário, como se sabe, in
cumbe a importante atribuição de 
auxiliar os órgãos do Ministério Pú
blico, estando, mesmo sujeitos à dis
ciplina normal dos órgãos desse Mi
nistério, sendo que, aos estagiários 
que funcionam junto aos Defensores 
Públicos, cabem os mesmos deveres 
que têm os advogados e provisiona
dos. 

Estranhamente, porém, esta mesma 
Lei, contrariando a praxe existente 
no exercício de outras profissões li
berais, veda ao Estagiário de Direito 
a percepção de qualquer remunera-

ção pelos serviços que prestam junto 
aos órgãos do Ministério Público. 

É inadmi~ível, de fato, que aos 
estagiários e acadêmicos de Medicina, 
por exemplo, que estagiam nos hos
pitais, maternidades e Santas Casas, 
se conceda uma remuneração pelos 
serviços prestados e se prive os Es
tagiários de Direito dessa retribuição. 

A revogação do referido art. 117 
impõe-se por um princípio de justiça 
e por ela lutam milhares de estudan
tes de Direito de todo o Brasil. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1972. - Senador João Calmon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.434 
de 20 de julho de 1958 

Título VII 
Dos Estagiários 

Art. 117. Os Estagiános são desig
nados por 1 <um> ano sem ônus para 
os cofres públicos, podendo ser recon
duzidos até 2 (duas> vezes e dispen
sados livremente pelo Procurador
Geral. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - o projeto que acaba de ser 
lido, após a publicação, será enviado 
às Comissões competentes. 

Esgotada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.O 135, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 8, de 
1972 (n.O 56-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a Con
venção para a Repressão aos Atos 
Ilícitos contra a Segurança da 
Aviação Civil, assinada em Mon
treal, em 23 de setembro de 1971, 
com reserva ao § 1.0 do art. 14. 

Em discussão a redação final. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão sem ·emenda, 

nem requerimento, para que a reda: 
ção final seja submetida a votos, e 
ela dada como definitivamente apro
vada, sem votação, nos termos do art. 
362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 8, de 1972 
(N.o 56-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
ir.ciso I, da Constituição, c eu, ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova o texto da Convenção 
para Repressão aos Atos nícitos 
contra a Segurança da Aviação 
Civil, assinada em Montreal, em 
23 de setembro de 1971, com re
serva ao § 1.0 do art. 14. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da Con
venção para a Repressão aos Atos Ilí
cit<ls contra a Segurança da Aviação 
Civil, assinada em Montreal, em 23 
de setembro de 1971, com reserva ao 
§ 1.0 do art. 14. 

Art. 2.o Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

Item2 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
c·er n.0 136, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 2, de 1972, que 
suspende a execução do art. 280 

da Lei n.0 4.425, de 16 de feverei
ro de 1970, do Estado de Santa 
Catarina (Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis do Estado), 
declarado inconstitucional por de
cisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal. 

Em discussão a redação final. 

Se 11enhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-la, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emenda, 
nem requerimento, para que a reda
ção final seja submetida a votos, é 
ela dada como definitivamente apro
vada, sem votação, nos termos do art. 
362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 2, de 1972. 

Faco saber que o Senado Federal 
n.provou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
.................... , Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.O , de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução do art. 280 da 
Lei n.O 4.425, de 16 de fevereiro 
de 1970, promulgado através da 
Lei n. o 1. 081, de 25 de maio de 
1970, do Estado de Santa Cata
rina. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos termos da decisão de
finitiva proferida pelo Supremo Tri
bunal Federal, em 25 de agosto de 
1971, nos autos da Representação n.0 

862, do Estado de Santa Catarina, a 
execução do art. 280 da Lei n.0 4.425, 
de 16 de fevereiro de 1970, promulga
do pelo Presidente da Assembléia Le
gislativa, através da Lei n.O 1.081, de 
25 de maio de 1970, daquele Estado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Esgotada a pauta da pre
sente Sessão. 

Passa-se à votação do Requerimen
to n.0 46, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n.0 22, de 1972, que 
proclama "Patrono do Correio Aéreo 
Nacional" o Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes, requerimento esse lido no Ex
pediente. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado, nú
mero 22/72, que proclama "Pa
trono do Correio Aéreo Nacional" 
o Marechal-do-Ar Eduardo Go
mes. 

Dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Segurança Nacional. 

Solicito o parecer da COmissão de 
Constituição e Justiça, cujo Relator 
designado é o nobre Senador Helvidio 
Nunes, a quem concedo a palavra. 

O SR. HELV1DIO NUNES - (Emite 
o seguinte parecer. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, através do Projeto de Lei n.O .. 
22/72, do Senado, o ilustre Senador 
Vasconcelos Torres propõe seja pro
clamado "Patrono do correio Aéreo 
Nacional" o Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes. 

Da justificativa que acompanha a 
proposição, destaco os seguintes tó
picos: 

O Correio Aéreo Militar (que in
tegrado ao Correio Aéreo Naval 
formou, em 41 o Correio Aéreo 
Nacional) iniciou suas atividades 
em 1931, como dissemos, inicial
mente sob o rótulo de Serviço 
Postal Aéreo Militar. 

No engrandecimento brasileiro, a 
Aeronáutica teve e tem um gran
de papel. E, dentro dele, avulta 
o trabalho pioneiro, bandeirante, 
fabuloso, do Correio Aéreo Nacio
nal desde sua criação nos idos de 
1931. 

O primeiro mérito do Correio 
Aéreo Militar foi exatamente, o 
de interligar o Brasil, anulando 
distâncias. Levando ao interior e 
às mais remotas fronteiras do 
Oeste e do Norte a correspondên
cia e o jornal da Capital da Re
pública - o avião do CAN logo 
transformou-se no instrumento e 
no símbolo objetivo de uma uni
dade nacional que a enormidade 
geográfica tendia a enfraquecer. 

Ninguém discute os benefícios pres
tados aos pontos mais distantes do 
País pelo COrreio Aéreo Nacional. 

Como em toda organização, exis
tem aqueles que são mais diretamen
te responsáveis pelo êxito do empre
endimento. No que respeita ao Cor
reio Aéreo Nacional, dúvida nenhuma 
existe a respeito do nome daquele que 
é o credor maior do reconhecimento 
dos brasileiros pelo importante papel 
que o CAN desempenha no Brasil. E 
este não é senão o do Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes que nós, os de 1945 
para cá, nos acostumamos a denomi
nar simplesmente "O Brigadeiro"; 
Brigadeiro a quem o Brasil inteiro 
conheceu de uma maneira mais par
ticular, em duas memoráveis campa
nhas; Brigadeiro a quem todos 
aprendemos a respeitar: Brigadeiro 
em cujos ombros a mocidade de 1945 
entendeu deveria colocar o fardo de 
salvar as instituições e a Pátria. 

Não bastassem os conhecimentos 
especializados, não bastasse a de
monstração eloqüente de amor ao 
Pais, com que o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes se empenhou no mo
vimento de 1922, não bastasse tudo 
isso e, ainda assim, pelas suas eleva
das virtudes morais, pelo símbolo de 
brasilidade e de patriotismo que Edu
ardo Gomes hoje encarna, ele seria, 
como é, merecedor da homenagem 
proposta através do Projeto de Lei 
n.0 22/72, pelo Senador Vasconcelos 
Torres. 

Cabe a esta Comissão dizer da 
constitucionalidade do projeto em 
exame. 

No art. 8.0 da Emenda Constitucio
nal n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
que traça a competência da União, 
está explicito, no item XII: 

"Compete à União: 
XII - Manter o serviço postal e 
o Correio Aéreo Nacional;" 
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Daí, Sr. Presidente, não ter qual
q~er dúvida em afirmar a constitu
cionalidade do projeto em exame que 
proclama patrono do Correio Aéreo 
Nacional o Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes. Ainda mais porque, assim fa
zendo, o Congresso Nacional estará 
prestando uma homenagem justa e 
merecida a um dos maiores brasilei
ros vivos, o Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O parecer da comissão de 
Constituição e Justiça é favorável à 
proposição. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Tôrres, como relator da Co
missão de Segurança Nacional. 

O SR. PAULO TORRES - (Para. 
emitir parecer.) Sr. Presidente, é com 
imensa honra que atendo à determi
nação de V. Ex.a. para relatar, como 
Membro da Comissão de Segurança 
Nacional, o Projeto de Lei n.O 22, que 
ora estamos discutindo. 

Diz o projeto: 
"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É proclamado patrono 
rJo Correio Aéreo Nacional o Ma
rechal-do-Ar Eduardo Gomes. 
Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário." 

Não vou aqui, Sr. Presidente, falar 
sobre o Correio Aéreo Nacional. So
bre essas asas santas e abnegadas 
com o brilho de sempre já se pro
nunciou, aqui, o nobre Senador Le
andro Maciel 

Quem governou os nossos Estados 
principalmeme os do Norte, quen{ 
palmilhou as nossas fronteiras conhe
ce, e 11!-'!li~o bem, o trabalho abnegado 
~ pa~r10t1co que presta à nossa gente 
mtenorana o Correio Aéreo Nacional. 
Elas levam, Sr. Presidente, conforto 
a~xílio e conf}ança aos nossos patrí~ 
c1os. Em mu1tos pontos do Territó
rio nacional, onde ainda não chegou 
o automóvel, já .chegaram as asas do 
Correio Aéreo Nacional, elas levam 
espera!lça, elas levam, inclusive, sau
dade aquelas populações que vivem 
quase que abandonadas, nos rincões 
da nossa Pátria. 

Sobre o correio Aéreo Nacional, Sr. 
Presidente, que começou há 41 anos, 

em 12 de junho de 1931, levando duas 
cartas do Rio, ou mais precisamente, 
do Campo dos Afonsos ao Campo de 
Marte em São Paulo, não acrescenta
rei mais uma palavra.. 

Devo dizer, nesta. hora, Sr. Presi
dente, que nos honra com sun. pre
sença, aqui no Senado, um valoroso 
Marechal-do-Ar um grande ex-Mi
nistro da Aeronáutica., o Brigadeiro 
Epaminondas Gomes dos Santos. 

Veio S. Ex.a., creio, até aqui para. 
assistir às justas homenagens que o 
Senado Federal, o mais lidimo repre
sentante do povo brasileiro, presta 
hoje à figura excelsa de Eduardo Go
mes. 

Justificando o projeto, diz o seu 
Autor: 

O somatório das energias física e 
mental dos indivíduos consubs
tancia a força realizadora dos 
grupos corporaciona!s e é exata
mente essa força, ao longo do 
tempo, que implanta os alicerces 
e que ergue as cúpulas das dife
rentes "catedrais" que marcam a 
presença universal da humani
dade sobre a face da terra. 
Tudo aquilo que exprime criação 
e construção é, numa interpreta
ção que considere os aspectos 
fundamentais e eternos das coi
sas, uma projeção da vitória ob
tida sobre o tempo e sobre a 
morte ... 
As nações se perpetuam e se en
grandecem na escala em que o 
idealismo, o heroísmo e o esforço 
continuado de seus homens lo
gram sobrepujar os óbices que as 
tolhem, possibilitando o atingi
mente em diferentes direções, 
dessas sucessivas vitórias que 
marcam sua afirmação. 

Eduardo Gomes, Sr. Presidente, uma 
dádiva de Deus à nossa Pátria, me
rece a justa homenagem que neste 
momento o Senado presta a S. Ex.a. 

Aqui está, Sr. Presidente, ao meu 
lado, um Tenente de 22, hoje o emi
nente Presidente da Aliança Reno
vadora Nacional, bravo, valoroso e 
leal, Senador Filinto Müller que, como 
Eduardo Gomes, sonhava já àquela 
época com o Brasil de hoje. E o hu
milde orador, Sr. Presidente, era en-
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tão, em 5 de julho de 1922, aluno da 
Escola Militar, cujo meio centenário 
comemoraremos, dentro de alguns 
dias. E, desde aquele momento, o 
Brasil inteiro passou a admirar aquele 
homem excelso, de marcantes quali
dades, orgulho da nossa raça e sím
bolo de nossa Pátria. 

E até hoje, Sr. Presidente, já no 
inverno da vida os seus feitos se al
teiam e se projetam luminosamente 
por todos os quadrantes da Pátria, 
servindo de guia a todos os brasi
leiros. 

Tive a felicidade de nascer no Es
tado que deu ao Brasil a velha e glo
riosa Província do Rio de Janeiro, a 
figura luminosa de Eduardo Gomes. 
Mas ele, Sr. Presidente, não pertence 
ao Rio de Janeiro, ele pertence ao 
Brasil, ele é um nome nacional. Por 
isso, Sr. Presidente, justa é a home
nagem que o Senado brasileiro pres
ta nessa hora à personalidade excelsa 
de Eduardo Gomes e a Comissão de 
Segurança Nacional, pelo seu Rela
tor, é pela aprovação, Sr. Presidente, 
do projeto. (l\luito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Com os pareceres favoráveis 
das Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Segurança Nacional, está 
completa a instrução da matéria, pelo 
que passamos à sua apreciação. 

Em discussão, em primeiro turno, 
o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra para discuti-lo, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Estando a matéria em regime dP. 

urgência, passa-se à apreciação do 
projeto em segundo turno. 

Em discussão o projeto, em segun
do turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra para discuti-lo, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Encerrada a discussão e não ha
vendo emendas nem requerimento no 
sentido de que seja submetida a vo
tos, a matéria é considerada defini
tivamente aprovada, sem votação, 
nos termos do art. 316 do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, a redação final, que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

J:: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 145, de 1972 

da Comissão de Redaçã.o, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1972. 

Relator: Sr. Filinto Müiier 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Lei do Senado 
n.o 22, de 1972, que proclama Patrono 
do Correio Aéreo Nacional o Mare
chal-do-Ar Eduardo Gomes. 

Sala das sessões, em 12 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Filinto Müller, Relator - José Augus
to - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 145, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
de Senado n.0 22, de 1972, que 
proclama Patrono do Correio 
Aéreo Nacional o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 J:: proclamado Patrono do 
Correio Aéreo Nacional o Marechal
do-Ar Eduardo Gomes. 

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada a redação final. 
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Aprovada no Senado Federal, a ma
téria vai à Câmara dos Deputados. 

O tempo destinado aos oradores da 
hora do Expediente da Sessão de 
amanhã será dedicada à Comemora
ção do Dia do Patriarca conforme re
querimento aprovado na Sessão de 8 
do corrente. 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 17, de 
1972 (apresentado pela Comis
são de Constituição e Justiça, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

140, de 1972), que suspende a 
execução dos arts. 1.0, 6.0 e 8.0 da 

Resolução n.O 1.187, de 4-12-68, da 
Assembléia Legislativa do Espíri
to Santo, nos termos de decisão 
do Supremo Tribunal Federal 
pro!erida aos 18-3-71. 

2 
Discussão, em segundo turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

16, de 1969, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a publicação e dis
tribuição de músicas populares 
brasileiras, e dá outras providên
cias, nos termos do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e 
Justiça (apresentado em seu Pa
recer n.O 119, de 1972), aprovado 
em 1.0 turno na sessão de 7 do 
corrente. 

Está encerrada a Sessão. 
<Encerra-se a Sessão às 16 horas> 



52.a Sessão da 2.a Sessã!l Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRO!IliO PORTELLA E CARLOS LTh"DENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre costa - Clodo
mir Milet - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - J essé Freire -
Domício Gondim - João Cleofas 
- Amon de Mello - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes- Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden
berg - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres -
Danton Jobim - José Augusto -
Magalhães Pinto- Franco Mon
toro - Benedito Ferreira - Emi
val Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa- Filinto Müller 
-Saldanha Derzi- Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos 
-Celso Ramos- Lenoir Vargas 
- Daniel Krieger - Guido Mon-
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
PARECER 

N.o 146, de 1972 

da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 37, de 1972, do 
Senhor Lourival Baptista, solici
tando a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido pe
lo Presidente Petrônio Portella, 
em Aracaju, na sessão solene de 
abertura das comemorações do 
centenário da Associação Comer
cial de Sergipe. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O discurso proferido pelo eminet:
te Senador Petrônio Portella, em Ara
caju, na sessão solene de abertura das 
comemorações do centenário da Asso
ciação Comercial de Sergipe, foi mais 
uma conferência de elevado gabarito, 
através da qual abordou, com inteli
gência, objetividade e senso de equilí
brio, alguns problemas fundamentais 
de nossa Pátria. 

Revelando-se atualizado com as 
modernas doutrinas de direito públi
co, demonstrando uma visão sadia
mente nacionalista, buscando, sem
pre, a afirmação e a valorização dos 
elementos democráticos de vida, o 
Senador Petrônio Portella colocou-se 
à altura de suas responsabilidades de 
Chefe de um dos três Poderes do Es
tado. 
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Como que procedendo a uma toma
da de posição, afirma: "Homem do 
Nordeste, sei bem a significação de 
uma entidade que se fundou, num Es
tado pobre, 50 anos após nossa inde
pendência. Já era a grandeza de um 
Estado, pequeno apenas em· limites 
territoriais, a afirmar-se, pelo asso
ciativismo - o melhor dos caminhos, 
então caminho precursor, numa épo
ca em que soltas estavam as asas do 
individualismo que, mais que um sis
tema, constituía uma concepção de 
vida". E a seguir: "Nesta noite festi
va, minha alma sensível de nordesti
no vibra na exaltação de um século 
de história feita de trabalho, lutas, 
sacrifícios, a que não faltou desde a 
dádiva material à doação que muitos 
fizeram de si mesmos, em gesto de 
solidariedade, em sacrifícios, para 
amenizar as agruras de outros, na vi
gília que é o tirar horas reservadas à 
tranqüilidade e ao repouso, para des
tiná-las ao serviço da comunidade". 

Exaltando o associativismo e a soli
dariedade como valores por que se 
pautar a atividade dos homens, vi
sando ao bem comum, que não julga 
a grandeza dos seres e das coisas, por 
sua expressão material, mas pela sua 
dimensão cívica, social e espiritual, e 
coerente com essa posição, o Orador 
conceitua a instituição homenageada 
em termos altos, situando-se como 
uma das molas mestras do progresso 
sergipano em todos os setores de ati
vidade e não apenas como uma enti
dade classista. 

O Comércio, para ele, é mais do que 
um processo de lucro, através da 
compra e venda, eis que, sempre fiel 
à sua visão global das coisas, ele o 
insere no contexto nacional como uma 
das forças desenvolvimentistas: "As 
classes produtoras vivem o grande 
momento do Brasil que cresce e se 
renova, buscando construir uma so
ciedade livre e aberta, na qual uma 
força proeminente se destaca e avul
ta: O Comércio''. Continuando, diz: 
"há um processo de desenvolvimento 
em curso. do qual caberá ao Estado 
o comando, voltado a uma politica em 
que o sistema produtivo seja provido 
dos recursos tecnológicos e estes pro
venham intensificados, não apenas, 
do Exterior, mas de instituições de 
pesquisas que devem ser estimuladas 
::w máximo". 

Eis como devem falar os modernos 
homens de Estado, vendo as coisas em 
sua universalidade e em suas cone
xões, em seus relacionamentos de cau
sa e efeito, em sua destinação polí
tica, social e filosófica. 

Não coloca, assim, o ilustre Orador, 
o Comércio como um órgão isolado 
do complexo econõmico nacional, mas 
como uma peça da mesma máquina, 
influindo •obre o todo e recebendo in
fluência de todas as demais peças 
desse todo: "t um grande e complexo 
organismo que se forma - proclama 
Petrõnio Portella - referindo-se às 
diretrizes econõmicas do atual gover
no - irrigado pela força propulsora 
do Comércio e de outras atividades 
produtivas, que não se cingem ao ime
diatismo do lucro, mas prevêm, no 
aperfeiçoamento das formas de inter
câmbio, a expansão multiplicadora do 
desenvolvimento". 

De qualificada formação cultural, o 
Orador alude, nessa oportuna e bri
lhante palestra, ao equacionamento 
básico de todo o desenvolvimento, que 
está na justaposição dos dois termos 
- o econõmico e o político - este 
entendido como expressão de uma 
ideologia - e, dentro desse entendi
mento, sentencia: "Somente assim as 
mudanças qualitativas abrem os hori
zontes a todos, erigindo uma vigorosa 
democracia, solidária e cristã, preo
cupada não apenas em oferecer a uma 
minoria os direitos que esta exige, mas 
em fazer de cada brasileiro um sujeito 
ativo do desenvolvimento. 

Ao Comércio cumpre o exercício de 
missão de sumo relevo, no passado, 
antevista pelos precursores desta pu
jante Instituição, e, no momento, de
monstrada no trabalho de participa
ção a influir, decisivamente, na dire
ção a ser dada ao País". 

Em seguida, fiel à lógica de seu ra
ciocínio e como decorrência de sua 
compreensão democrática, o Presi
dente do Senado toca num ponto de 
capital importância para o êxito de 
qualquer sistema estatal - qual seja 
o da perfeita adequação entre as for
ças e as relações de produção e as 
instituições políticas, devendo estas 
refletir aquelas, discipliná-las, dina
mizá-las, orientá-las: "... nós, do 
congresso Nacional, que somos os re
presentantes do povo, temos- diz ele 
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-de ensejar a identificação constan
te das forças vivas com as institui
ções, umas e outras marchando no 
sentido do aperfeiçoamento resultan
te do encontro harmonioso do pro
gresso com a Justiça. Na medida em 
que nós, homens públicos e das clas
ses produtoras, soubermos sentir, 
captar e interpretar tudo que válido 
seja à formulação do melhor e do mais 
justo para a sociedade que estamos 
construindo, maior há de ser a auto
ridade com que afirmaremos a res
peitabilidade de nossa atuação entre 
as Nações". 

Sempre nessa linha doutrinária ní
tida e definida, traçada em função de 
uma compreensão cristã, democrática 
e brasileira de problemas do Estado, o 
eminente Orador convoca os brasilei
ros a um trabalho em comum visan
do à consecução de fins nacionais úl
timos, .a serem atingidos por todos, 
comerc1antes e industriais, patrões e 
operários, civis, militares e religiosos. 
Dessa maneira, aborda o problema da 
intervenção do Estado na área econõ
mica, o problema das relações entre 
a liberdade individual de iniciativa 
e o papel do Estado na defesa dos 
interesses coletivos, o problema da 
real conceituação da liberdade do ci
dadão, da relação entre o progresso 
e a liberdade, da humanização da téc
nica e outros, de igual relevo. Englo
bando esses assuntos, fixa, em pala
vras corretas e convincentes essa di-
retriz admirável: ' 

"Delineado está nosso perfil sócio
politico. Passado é o alheiamento do 
Estado ao jogo das forças econômi
cas, em nome da liberdade do indi
víduo, este a vítima maior do proces
so. 

Queremos a liberdade de iniciativa, 
em plena e indissolúvel união com o 
interêsse público, que é o interesse ge
ral, de todos os nossos concidadãos. 

Subsidiando, provendo, mas fiscali
zando e demarcando a ação da empre
sa privada, o Estado cria condições 
de estabilidade social, sem o que o de
senvolvimento será mero aconteci
mento intermitente ou cíclico inter
rompido, sempre, por crises paralisa
deras da vida nacional. E vivemos 
num mundo em que não basta andar, 

porque é necessário correr, para acom
panhar o ritmo vertiginoso das mu
tações que a era tecnológica enseja. 

A necessidade de aceleração do de
senvolvimento com a manutenção das 
liberdades e com maior grau possível 
de participação da iniciativa privada 
e de descentrallzacão da atlvidade 
econômica importa ·na expansão das 
oportunidades a todos os setores e re
giões, o que só será possível sob a 
ação disciplinadora do Estado, pois o 
contrário determinará sempre a con
centração da riqueza em áreas já 
providas de infra-estrutura e organi
zação para o livre e crescente jogo 
das economias de mercados". 

Depois de assim doutrinar, expondo 
idéias modernas e conceitos válidos 
para a época que vivemos, situando-se 
numa posição ideológica de equilíbrio 
- através da qual busca o resguardo 
dos valores permanentes da civillza
ção cristã e democrática - Petrônio 
Portella, Chefe de um dos três Pode
res do Estado, co-responsável, por
tanto, pelo êxito do Governo, desce a 
uma análise da conjuntura nacional, 
e, dentro das realidades da conduta 
do Chefe do Executivo, no encami
nhamento e solu~ão das nossas ques
tões de base, diz: 

"Em busca do equilíbrio, o Estado 
destina seus recursos para assegurar 
ao trabalhador a participação segu
ra nos lucros das empresas a que se 
somam recursos públicos; o funciona
lismo tem, na !onnaçã(} do seu patri
mõnio, o testemunho da proteção do 
Estado; o lavrador; pária mais que 
homem, a esta condição finalme!lte 
se eleva. tal o ordenamento dos Evan
gelhos, ·ao receber do FUNRURAL o 
arrimo e a segurança, no infortúnio 
da doença ou no acaso da vida; o 
PROTERRA dará a reforma agrária 
que proporcione a distribuição não, 
apenas, da terra, o que é pouco, mas 
promova, pela educação, o homem, e 
o erga a agente do desenvolvimento; 
a TRANSAMAZONICA, a abrir os ca
minhos do desconhecido tanto quanto 
do ambicionado, para que o brasilei
ro se proclame dono do seu território, 
como do seu destin::>; a SUV ALE e 
PROVALE, integra.ndo regiões e lhes 
dando recursos, antes acenos de pro
messas, já agora, expressões do tra
balho redentQr de um povo sob o im-
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pulso inconformista ante o quadrl) 
triste da :pobreza. 

E sob a inspiração da Justiça Social 
o Estadc. cria, inova, renova, aperfei
çoa e revoluciona instituições, em mo
delos embasados em nossa realidade, 
e, dentro em pouco, as forças econõ
micas, fortalecidas, trarão o desenvol
vimento, ampliando mercado, multi
plicando as trocas e dando, afinal, 
densidade democrática ao Brasil 
grande, anseio e meta de todos os n'Js
sos compatriotas". 

Aí estão as linhas mestras do dis
curso do Senador Petrônio Portella. 

Como se vê, sua oração foi uma fala 
de verdadeiro estadista, eis que, par
tindo do Comércio, generalizou teses 
e conceitos, para, sem fugir ao tema 
central, enquadrá-lo no contexto na
cional, correlacionando-o com todos 
os demais ramos de atividade do ho
mem. 

Fê-lo como homem de sólida for
mação cultural, inspirado na filosofia 
cristã e com uma visão política am
pla, profunda e realista das coisas do 
mundo e do Brasil. 

Petrõnio Portella, como de outras 
vezes, colocou-se à altura de suas res
ponsabilidades de Presidente do Par
lamento Brasileiro, levando aos nos
sos patrícios de Sergipe a palavra de 
um homem esclarecido, patriota, hu
mano e preocupado com os problemas 
fundamentais do País. 

Pelo valor das idéias defendidas, 
pela clareza de sua análise, pelo alto 
teor de seus conceitos e pelo sentido 
construtivo de suas teses, o Presiden
te do Congresso, no discurso-confe
rência de Aracaju, como que convo
cou nossa gente a uma tomada de 
consciência, face aos desafios que o 
nosso futuro de nação so::>erana nos 
propõe, indicando-lhe, simultanea
mente, o caminho a palmilhar. 

Em síntese, o discurso proferido em 
Sergipe pelo Senador Petrõnio Por
tella é uma obra extraordinária, pelo 
seu conteúdo social, pelo seu sentido 
democrático, pelos seus objetivos au
tenticamente nacionalistas. Um dis
curso digno de um Presidente de Con
gresso. 

Somos, ante o e:x-posto, favoráveis 
ao Requerimento n.0 37, de 1972, que 
o eminente Senador Lourival Baptis
ta teve a feliz inspiração de oferecer 
à consideração desta Casa. 

Sala da Comissão Diretora, em 12 
de junho de 1972. - Carlos Linden
berg, Presidente e Relator- Ney Bra
ga - Clodomir lUilet - Guido Mon
dim- Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

O tempo destinado aos oradores do 
Expediente da presente Sessão é de
dicado à comemoração do "Dia do 
Patriarca da Independência", José Bo
nifácio de Andrada e Silva. 

De acordo com as Lideranças, de
signo como Orador da solenidade o 
nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBDI - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. t de inteira 
justiça que esta Casa, no ano do Ses
quicentenário da Independência Na
cional, preste a José Bonifácio, neste 
13 de junho, celebrado como Dia do 
Patriarca, uma especialíssima home
nagem. 

O proclamador da nossa emancipa
ção política, Dom Pedro de Alcântara, 
primeiro imperador do Brasil, foi es
colhido para personalizar a causa que 
se fez triunfante há cento e cinqüen
ta ancs. Nada temos a opor, sem 
dúvida, a essa escolha, não somente 
porque o Príncipe deu contribuição 
inestimável ao movimento libertador 
que se tornara incoercível, como ainda 
porque a focalização de sua figura, 
no centro dos acontecimentos que le
varam o País a separar-se de Portu
gal - cujo trono posteriormente 
ocupou - mostra como se entrelaçam 
os destinos das duas nações do mun
do lusitano. 

Ao aceitar e proclamar a indepen
dência do Brasil, Dom Pedro, como 
observou o Presidente português An
tônio José de Almeida, no formoso 
discurso que há meio século, no ano 
do centenário, pronunciou perante o 
Congresso brasileiro, evitou que o Bra
sil tombasse sob o domínio de nações 
mais poderosas, comprometesse a sua 
unidade e perdesse sua identidade co-
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mo criação do gênio luso em terras 
da América. 

Mas o processo que levou à inde
pendência, ou melhor, que a precipi
tou, encaminhando-a para soluções 
políticas sensatas, esse processo foi 
obra de um grupo de improvisados ho
mens públicos brasileiros e de um ver
dadeiro homem de Estado, cuja breve 
mas fecunda liderança foi decisiva no 
rumo que tomaram os acontecimen
tos. 

Esse homem se chamou José Boni
fácio de Andrada e Silva. 

Por isso o intitularam, com justeza, 
o Patriarca da Independência. Houve 
quem lhe negasse o direito a essa hon
ra, amparando-se em depoimento de 
alguns de seus contemporâneos que 
foram seus desafctos. 

Franco até a rudeza, temperamen
to indomável, aquela cabeça vulcâni
ca, recoberta pela neve dos cabelos 
brancos, tinha plena consciência de 
sua superioridade sobre o meio. Isso 
gerava despeitos, incompreensões. 

Defeitos, ele os possuía, mas estes 
se destacavam e cresciam, aos olhos 
de muitos, precisamente pela posição 
eminente em que naturalmente seco
locou desde que decidiu participar de 
soluções dos problemas políticos bra
sileiros. Onde quer que aparecesse es
se velho (chegou ao Brasil com 57 
anos), comportava-se como orientador 
e chefe, quer pelo caráter de seu na
tural autoritarismo, quer pelo imenso 
nome que trazia da Europa. 

Imagine-se o efeito que produziria 
no acanhado meio colonial um homem 
que entendia doze línguas e falava 
correntemente seis, que Alexandre 
Humboldt c11amava "mestre da ciên
cia" contemporânea e de quem Le 
Play iria dizer, falando dos seus acha
dos no campo da mineralogia, e das 
Ciências Naturais em geral: " ... M. 
D'Andrada a fait de telles découvertes 
que son pays devrait lui dresser des 
statues qui puissent perpetuer la mé
moire immortelle d'un des plu.s grands 
savants d'une époque si féconde en 
grands hommes ... " 

Falei da combatividade de José Bo
nifácio. Revelou-a desde os tempos 
acadêmicos, quando, em Coimbra, fre
qüentava o curso de Direito e o de 

Filosofia que englobava o de Ciências 
Naturais. Um outro estudante brasilei
ro também da velha Universidade, 
Fp.:ncisco de Melo Franco, tendo sido 
v1t1ma de injustiça, perseguido pelas 
s~as idéias, escreveu um poema herói
comico com o título O Reino da Es
tupidez. 

Era voz corrente que o Andrada co
labora abundantemente na feitura 
da obra. Um de seus biógrafos Otá
v!o Tarquínio de Sousa, diz que a ver
sao era abonada por uma tradição 
constante e lembra que ele não a con
traditou quando, presente à Sessão de 
24 de abril de 1831, da Sociedade de 
Medicina do Rio de Janeiro, hoje Aca
demia Nacional de Medicina, o Dou
tor José Martins da Cruz Jobim, fun
dador da instituição, Conselheiro e fu
turo Senador do Império, aludiu a es
sa colaboração. 

Apesar dos benefícios da reforma 
pombalina, que arejara seus currí
culos, laicizando tanto quanto possí
vel a Universidade, para colocá-la no 
nível das de outros países europeus, 
mais adiantados, Coimbra decepcio
~ou o jovem Andrada. O certo, porém, 
e que dela extraiu tudo que pôde. 
Serviram-lhe os estudos de roteiro pa
ra um programa autodidático e pô-lo 
em cantata com personalidades inte
ressadas na descoberta de valores no
vos entre os estudantes que se dis
tinguiam pela sua inteligência e ân
sia de saber. A primeira dessas per
sonalidades era o Duque de Lafões, 
protetor das letras e das ciências, in
fluenciado pelo iluminismo, de quem 
José Bonifácio se fez logo amigo, fre
quentando-lhe constantemente a casa. 
Tanto o Duque o admirava que o fez 
ingressar, ainda aos 26 anos, na Aca
demia de Ciências, que fundara, da 
qual José Bonifácio, aliás, se tomaria 
Secretário Perpétuo, depois de ter sido 
por muitos anos simplesmente Secre
tário. 

Expressivo é que o brasileiríssimo 
Andrada nunca esqueceu os problemas 
de sua pátria, da qual ia permanecer 
ausente até os 57 anos. Grande parte 
de seus trabalhos, ou memórias - co
mo se dizia no tempo - eram sobre 
questões brasileiras. Ainda acadêmi
co tratou da abolição da escravatura 
do negro e da proteção aos índios, no 
seu pais. Mais tarde, já no Brasil, iria 
voltar a esses temas, oferecendo su-
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gestões para um verdadeiro plano de 
desenvolvimento nacional, de que foi 
o grande precursor, de uma atualidade 
realmente impressionante e que, sem 
dúvida, nos dá a medida do seu dom 
profético e da sua genialidade. Mal se 
fazia a independência, reclamava a 
extinção do tráfico e a emancipação 
progressiva dos ~scravos, com argu
mentos não apenas humanitários, mas 
econômicos e pragmáticos. Pugnava, 
sem preconceito, por uma politica de 
miscigenação, para que se homogenei
zasse a raça brasileira. Ansiava pela 
criação de cursos universitários. Pre
gava a imigração através de uma ou
sada reforma agrária, em termos que 
ainda hoje não podemos fazer. Previa 
a necessidade do reflorestamento a 
par da extração de madeiras, o apro
veitamento e a captação dos manan
ciais e, além de tudo isso, Senhores 
Senadores, a fundação de vilas e ci
dades localizadas em determinadas re
giões do país, criando-se, assim o que 
hoje chamamos polos de desenvolvi
mento. Foi preciso muito mais de um 
século, pelo menos mais de um sé
culo, para que se chegasse a tomar 
consciência desses problemas que já os 
antevia o grande estadista. 

A própria capital do Império, ele 
não a queria no litoral, mas aconse
lhava a sua transferência para o Pla
nalto Goiano, precisamente para este 
lugar onde hoje se sediam os poderes 
nacionais. 

Enfim. José Bonifácio era, realmen
te, o que diziam os estrangeiros que 
nos visitavam: um vulcão de idéias 
e projetas inspirados no seu imenso 
amor ao Brasil e no seu extraordiná
rio cabedal de conhecimento que 
abrangia, sem dúvida, uma área en
ciclopédica, como se quisesse realizar 
o sonho de Humboldt, nas páginas 
imortais do cosmo. 

Já tive ocasião d·e dizer que José 
Bonifácio não alimentava prejuízos 
raciais, numa época em que eles exis
tiam precisamente na classe mais alta 
da sociedade, enxertada dos fidalgos 
reinóis que para aqui se haviam trans
ferido com D. João VI. Quando co
meçava a surgir, com foros de ciên
cia, a idéia de que a mestiçagem de
gradava as virtudes criadoras do ho
mem branco, nos continentes de cor, 
ele escreveu, ao tratar da indústria do 
ferro, depois de sua visita à fundição 

de Ipanema: " ... os mulatos são a me
lhor raça do Brasil para trabalhos fa
bris que exigem atividade e inteli
gência". 

Nunca foi lusófobo, como pareceu, 
em certos episódios de sua luta pelo 
Brasil independente. Na realidade 
concebeu, de início, uma comunidade 
luso-brasileira, sob uma só coroa. 

Embora não esquecendo a terra em 
que nascera, deu a Portugal, enquan
to lá esteve, tudo que podia. Ocupou 
muitos cargos importantes, sobretudo 
técnicos ou científicos, não porque 
andasse à caça de sinecuras, mas por
que pequeno, pequeníssimo, era o nú
mero dos que tinham o seu saber e 
a sua experiência, os seus títulos. 
Nem de todos os cargos recebeu pro
veitos. Um cientista que o visitou, re
velou-se pasmado com a humildade 
da casa do Intendente-Geral das Mi
nas e Metais do Reino, a frugalidade 
aldeã de sua mesa, e a qualidade in
ferior de seu traje. 

Jos~ Bonifácio amou intensamen
te Portugal, sua terra de opção. como 
o .Brasil, embora combatesse no seu 
país, na sua terra natal o partido 
português. Durante as invasões, não 
se encolheu. Fez frente aos franceses, 
organizando o Batalhão Acadêmico, 
no qual formou como major e depois 
tenente-coronel, ficando famoso não 
apenas pelas suas diligências nos tra
balhos de retaguarda, mas pela gran
de bravura pessoal que revelou em 
mais de uma ocasião no campo de 
batalha. Sua fama de haver mantido 
uma conduta heróica ante os france
ses parece que andava muito espalha
da, tanto que D. Rodrigo de Souza Cou
tinho, depois Conde de Linhares, seu 
admirador e amigo, lhe escreve em 
1810, do Rio. Trata-o, não apenas como 
"gênio", mas como herói, com fun
damento em seus feitos de guerra na 
defesa do Reino contra invasões do 
Marechal Soult e do Marechal Mas
sena. 

Mas o que desejava, José Bonifácio, 
é que lhe dessem licença para regres
sar à terra de seu berço. Lutou por 
isso vários anos até que o conseguiu, 
já em 1819, mas ainda a tempo de 
liderar o processo da Independência. 
É convocado logo ao serviço do Prín
cipe, mas se coloca, acima de tudo, 
ao serviço de seu Pais. É leal a Dom 
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Pedro. mas nunca foi um áulico. 
Aquela espinha não se dobrava dian
te da força. Foi em vão que cercaram 
o Palácio de S. Cristóvão com um 
verdadeiro exército, quase toda a 
guarnição regular do Rio de Janeiro, 
para convencê-lo a deixar a guarda 
do pupilo imperial. Saiu e entregou
se preso quando julgou que se tinham 
cumprido as formalidades legais, 
quando do título foi destituído, na 
presença de um dos Regentes. 

No exílio de França viveu à beira 
da penúria, receoondo com atraso 
sua magra pensão que lhe manda
vam, com irregularidade, mas não 
pediu clemência a ninguém. Nunca 
perseguirá a riqueza, característica, 
aliás, dos de sua família. Jamais 
pleiteou ou aceitou títulos de nobre
za. Diziam-no vaidoso, mas quando 
Pedro I. entusiasmado com sua atua
ção política e grato aos serviços que 
ele prestara como fiel e sincero con
s-elheiro, quis fazê-lo marquês, re
cusou-o terminantemente. Do que 
nunca re arrependeu, aliás, pois lhe 
estava reservado, no exílio, receber 
a notícia de que sua implacável ini
miga. centro de intrigas contra ele 
no Pátio de São Cristóvão, a famosa 
D. Domitila, fora feita Viscondessa 
de Santos, sua terra natal, e logo de
pois pr0movida a Marquesa. 

Srs. Senadores, não é meu propó
sito descrever ao Senado tudo que fez 
José Bonifácio pela Independência do 
Brasil, logo que se mos-trou, de corpo 
inteiro, notável politico e homem de 
Estado. As páginas de nossa história 
que narram os antecedentes imedia
tos do Grito do Ipiranga, por ele 
concebido e preparado até nas pa
lavras pronunciadas pelo Príncipe, 
com a colaboração apaixonada da 
Princesa Leopoldina, sabem-na de 
cor, sem dúvida, todos os que me ou
vem. 

"Independência ou Morte", a frase 
cons-agrada, de onde saiu? Não era 
esse o nome de uma das seções da 
sociedade secreta "O Apostolado", 
fundada pelo influente Ministro, que 
ali tomara o nome de Tibiriçá? 

Não é esse Ministro infatigável e 
enérgico, quem se multiplica na hora 
mais crítica, adotando, umas atrás 
das outras, medidas que bloqueiam o 
cumprimento das decisões das Cortes 

Portuguesas, numa febril expedição 
de instruções e de emissários com a 
conivência da Princesa? ' 

Não foi no célebre Conselho de Mi
nistros de 1.0 ou 2 de setembro con
vocado a instâncias de D. LeopÓldina 
sob a orientação de José Bonifácio ~ 
sob a presidência virtual dele que, 
segundo Vas-concelos Drumond, "se 
decidiu proclamar a independência"? 

É o depoimento de uma testemu
nila ocular do episódio. 

Não foi ele o grande, talvez o único 
conselheiro, a quem ouve o futuro 
Imperador na hora das graves e ir
reversíveis decisões? 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, depois dos curtos dias de glória, 
de fastígio, de consagração geral, 
uma página tris-te: a revanche dos 
inimigos, aliados a portugueses, res
tauradores, para destruir o "Velho", 
o Imperador perplexo, enredado 
numa teia de intrigas, cada vez mais 
prisioneiro dos que o aconselhavam a 
buscar apoio entre os seus compatrio
tas reinóis e os saudos-istas, já não 
tinha mais entre os brasileiros, até 
que chega a violenta dissolução da 
Assembléia Constituinte à qual se pe
dira em vão a expulsão dos Andradas, 
a partida para o desterro na charrua 
Lucônia, o longo e penoso exílio na 
França, que dura perto de seis anos. 

Por fim, José Bonifácio volta ao 
Brasil, na hora em que o Imperador 
já sente que o terreno lhe foge rapi
damente aos pés. Então vem a re
conciliação com Dom Pedro seguida, 
logo, porém, pela abdicação em 1831, 
com a designação para tutor do pe
quenino herdeiro do trono, o "muito 
probo, honrado e patriótico cidadão 
José Bonifácio de Andrade e Silva". 
(São palavras do decreto imperial). 

O velho lutador recebe então, as
sinada pelo punho trémulo do sobe
rano, essa mensagem dramática, que 
aqui vou ler: 

"Amicus certus in re incerta cer
nitur. É chegada a ocasião de me 
dar mais uma prova de amizade, 
tomando conta da educação do 
meu muito amado e prezado fi
lho". 

Mais adiante: 
"Eu espero que me faça esse ob
séquio, acreditando que a não mo 
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fazer, eu viverei sempre ator
mentado. Seu amigo constante, 
Pedro". 

Voejam bem, nenhum título; nem 
aquela assinatura clássica: "Pedro, o 
Imperador", ou simplesmente "o Im
perador". 

Era o homem que se dirigia ao 
amigo certo na hora incerta. 

Na manhã do dia seguinte, o An
drada corre ao Paço de São Cristó
vão e, assim que põe os olho9 no Rei 
Menino, toma-o comovido nos braços 
e exclama: "Meu imperador e meu 
filho!" 

O pano, entretanto, ainda não cai 
sobre a tragédia. Caráter difícil. agi
tado, "vulcânico", para repetir a 
expressão dos diplomatas da época, 
incapaz de omitir-se ou manter-se 
neutro ante qualquer litígio, como 
lhe impunha, sem dúvida a delicada 
missão, José Bonifácio freqüenta o 
Congresso, como deputado suplente 
que era, participa de conversa~ sobre 
os acontecimentos políticos e, com 
essas atividades extrapalacianas. le
vanta suspeitas de que está conspi
rando em favor da volta de Dom Pe
dro I e agrava a desconfiança que 
dele nutriam os Regentes. 

Apeado da tutoria, com luxo de tro
pas, porque até a última hora se re
~usava a de~ertar a execução do 
mandato recebido do Imperador, ao 
Andrada, já muito alquebrado, se dá 
por menagem a ilha de Paquetá, 
onde se instala numa casa modestís
sima, que ele chama com bonomia o 
"retiro filosófico". Aí se dispõe a tra
balhar na ordenação de seus escritos 
e na leitura dos clássicos, perlustrar, 
à sombra das árvores, o seu Heródoto 
e o seu Virgílio no original, afastan
do-se do mundo. 

Agrava-se, porém, seu estado de 
saúde; o irmão Martins Francisco, 
sempre o mais chegado, o convence a 
deslocar-se para lugar de maiores 
recursos, de mais fácil acesso aos 
médico~. Daí sua mudança para Ni
terói, onde passou a ser visitado por 
um ou outro dos antigo.c; amig<Js. Um 
deles - Bernardo Pereira de Vas
concelos - o viu c<Jberto por um ve
lho lençol que, de tão puído, apresen
tava pequenos buracos. Notou o Pa
triarca a insistência com que a visita 

repara v a nos rasgões e comentou bem 
humorado: "Não se incomode, Ber
nardo· irregularidades do crivo, ir
reguláridades do crivo". 

Ia atingir 75 anos quando, a 6 de 
abril de 1838, morreu na casinha da 
Praia Grande. O médico que lhe to
mava o pulso consultou o relógio: 
eram três da tarde. 

Nem a pacata vila recém-feita ca
nital da Província, nem a Corte 
êio Império tomaram conhecimento 
maior do desaparecimento do homem 
que desencadeou e comandou o pro
cesso da Independência Nacional. Os 
moços que faziam suas primeiras ar
mas na vida pública, sonhando com 
um parlamentarismo à britânica, 
achavam, talvez, que o velho havia 
vivido demais. Os antigo& cultivavam 
ainda malquerenças e despeitos que 
só ousaram trazer à luz da publici
dade depois que se certificaram de 
que o colosso jazia não apenas "em 
terra", como anunciara pressurosa
mente à dama do Paço, Dona Maria
na de Verna, o futuro Visconde de 
Sepetiba, Aureliano Coutinho. seu 
inimigo e que depois casou-se com 
uma ~ua bisneta, quando a Câmara 
votou a destituição da tutoria. 

O gigante achava-se, agora, não 
por terra mas debaixo da terra. Sua 
sombra imensa não podia mais pairar 
sobre os destinos do País, influindo 
nos planos que cada um traçava para 
acomodar seus interesses à nova or
dem de coisas, oob o pálio da Monar
quia Constitucional. 

O prestigioso Jornal do Comércio, 
já o veículo das grandes idéias con
servadoras, que se preparava para 
~er considerado os Anais do Império, 
registrou a notícia com a maior so
briedade, uma sobriedade excessiva e 
chocante sem dúvida, porque redu
ziu o acontecimento quase que a duas 
linhas: Morreu ontem o Conselheiro 
José Bonifácio de Andrada e Silva. 

Aí está, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, por que esta Casa do Con
gresso, no ano em que celebra o Ses
quicentenário do g~to eman~ipador, 
enfatizando-se a açao benemerita do 
Primeiro Imperador, não pode esque
cer - Muito bem! - aquele que foi 
o artífice supremo da independência, 
o gênio político que conduziu os 
acontecimentos e que traçou o ro-
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teiro do nosso futuro, pois traçou, 
com visão profética, com lucidez ex
traordinária, como precursor, que foi 
do d{!senvolvimento nacional, do 
trabalho livre, da reforma agrária e 
da industrialização, da ocupação e 
colonização dos nossos anecúmenos, 
da preservação do equilíbrio ecológi
co através do reflorestamento, da 
interiorização da Capital a ser cons
truída no Planalto em que hoje esta
mos, da federação das Províncias, da 
integração do Brasil na união pan
americana, de que ele foi um dos 
primeiros pregoeiros, enfim, da ver
dadeira inde~ndência nacional, que 
não se esgotou, sem dúvida, no gesto 
magnânimo, do Príncipe âs margens 
do Ipiranga. 

Muito obrigado. 
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre

sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - No ano do sesquicentenário, 
quando o Brasil assinala, em atos de 
gratidão, o trabalho dos heróis, már
tires e construtores de nossa inde
pendência politica, um nome entre 
muitos avulta e cresce aos nossos 
olhos, acima de todos: José Bonifá
cio de Andrada e Silva. 

Quem dúvida pudesse ter sobre a 
maturidade do Brasil para impor-se 
soberano, entre as Nações, bastaria 
contemplar a personalidade dos An
dradas e, dentre eles - José Bonifá
cio. Este muito dera e muito tinha a 
dar à Metrópole, sobretudo como ci
entista emérito. Não há dúvida de 
que, em superioridade evidente, se 
erguia, no palco da vida brasileira, 
sobre todos, pois a peregrinação pela 
Europa e a dedicação ao estudo dele 
fizeram um sábio. Viu, em pleno ter
ror, em Paris, a causa do amor, para 
sobreviver, transformar-se, tempora
riamente em ódio, e presenciou tom
bar, na confusão e no tumulto, fi
guras exponenciais como Lavoisier, 
um gênio de França e seu amigo. 

Tinha consigo as lições dos livros c 
da História e soube, obstinadamente, 
entregar-se à causa da Independên
cia, não obstante os protestos iniciais 
de repouso tranqüilo, em sua querida 
cidade natal, Santos. 

Desde logo José Bonifácio vislum
brou o caminho mais seguro e menos 

traumático de conquistar a Indepen
dência: manter o regime monárquico. 
A um só tempo preservar-se-la a uni
dade do País, amortecendo-se a rea
ção da Metrópole que não assistia à 
quebra total dos vínculos. 

Em meio às paixões desencadeadas 
em favor de uma causa que já tinha 
os seus mártires, José Bonifácio viu 
bem e melhor que todos, e, colaboran
do com o Príncipe, orientava-o no 
sentido da emancipação. 

Brasileiro de muitos ofícios, juris
ta e naturalista, em verdade, um sá
bio, José Bonifácio encontrou na vi
da pública o palco adequado às afir
mações mais qualificadas do seu ca
ráter e de sua inteligência. Foi um 
extraordinário politico. Não daque
les que sobem em busca de honrarias 
e vantagens, que ele não as queria, 
antes desprezava, mas à procura in
cessante dos rumos certos para o po
vo e o País. Foi o doutrinador seguro 
e humano sobre o índio e sua inte
gração na vida brasileira; o pioneiro 
da abolição da escravatura; depois, o 
homem de idéias e de ação a serviço 
de todos, da terra a que, havia pouco, 
regressara. 

Vítima da inveja, peçonha que o 
débil e incapaz atira por sobre a evi
dência do valor, José Bonifácio sentiu 
o quanto é penosa a vida pública. Pe
los trabalhos desinteressadamente 
prestados, sofreu a injúria de ver-se 
processado. 

Até aos 56 anos, teve da vida cs 
bens com que um homem superior 
deve sonhar: as homenagens de reve
rência nos grandes centros científi
cos da Europa, onde recusou cargos 
da maior importância - compensa
ção das vigílias em meditação e es
tudo. 

A atuação de José Bonifácio cele
brada foi, neste Plenário, pelo ilustre 
Senador Danton Jobim, em discurso 
magistral. 

Nestas ligeiras palavras de home
nagem da Mesa quero assinalar que 
José Bonifácio, se foi o Patriarca de 
nossa Independência, deve ser, tam
bém, o paradigma dos políticos bra
sileiros. 

A vida pública, por sua atuação, 
ganhou densidade e expressão e 
quando Pedro I, impossibilitado de 
gerir os negócios do Estado, abdicou 
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do trono, em documento de extraor
dinária grandeza, deu ao Patriarca a 
reparação por todas as injustiças, 
atribuindo-lhe a missão de velar e 
orientar a vida do Príncipe herdeiro, 
como tutor. Na hora da eleição, Pedro 
I não escolheu entre os adoradores do 
trono, foi buscar o homem de brio, de 
talento, de caráter. 

"A Assembléia Geral 
Participo-vos, senhores, que no dia 

6 do corrente, abril, usando do direi
to que a Constituição me concede, no 
Capitulo 5.0 , Artigo 130, nomeei Tutor 
de meus Amados Filhos ao munto 
probo, honrado e patriótico cidadão, o 
meu verdadeiro amigo, José Bonifácio 
de Andrada e Silva. 
Não vos hei, Senhores, feito esta par
ticipação logo que a Augusta Assem
bléia Geral principiou seus impor
tantíssimos trabalhos porque era mis
ter que o meu amigo fosse primeira
mente consultado, e que me respon
desse favoravelmente como acaba de 
fazer, dando-me, deste modo, mais 
uma prova de sua amizade; resta-me, 
agora, como põe, como amigo da mi
nha Pátria adotiva, e de todos os bra
sileiros por cujo amor abdiquei duas 
Coroas, para sempre, uma oferecida, 
e outra herdada, pedir à Augusta As
sembléia Geral que se digne confir
mar esta minha nomeação. 

Eu assim o espero confiado no~ ser
viços que de todo o meu coraçao fiz 
ao Brasil e em que a Augusta Assem
bleia Geral não deixará de querer 
aliviar-me, desta maneira, um pouco, 
as saudades que me atormentam, 
motivadas pela separação de meus 
caros filhos e da Pátria que adoro." 

<Carta de D. Pedro I, escrita a bor
do da nau inglesa "Warspite", ao re
tirar-se definitivamente do Brasil, em 
8 de abril de 1831, em que participa 
à Assembléia Geral a nomeação de 
José Bonifácio de Andrada e Silva 
para tutor de seus filhos e pede a 
confirmação desse ato.) 

Dizer mais não tem sentido. Esse 
legado, após o desterro e a proscri
ção, foi a consagração da vida do Pa
triarca que fez, com o seu trabalho, a 
Pátria livre. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - o tempo do Expediente des
ta Sessão- destinada, como já foi di-

to, a homenagear o Patriarca da nos
sa Independência - não está esgo
tado. Assim, nos termos do Regimen
to, para falar dentro da hora do Ex
pediente, concedo a palavra ao nobre 
Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Ex.mo Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, antes de tratar do te
ma que me traz à tribuna, quero as
sociar-me às justas homenagens que 
o Senado da República presta à fi
gura admirável do Patriarca que foi, 
indiscutivelmente, o construtor da In
dependência do Brasil. 

Nesta hora, como em horas seme
lhantes, quando tantos se voltam, não 
para aqueles que edific:~.ram, mas 
para aqueles que se aproveitaram da 
obra feita, justo é que se preste ho
menagem sincera àquele que foi, em 
verdade, a alma da Independência do 
Brasil: José Bonifácio de Andrade e 
Silva. 

Deixou-nos ele um legado impere
cível a nós, homens públicos, quando 
afirmou que "A sã politica é a filha 
da moral e da razão". 

Todos devemos, sempre, seguir essa 
diretriz, porque, segumdo-a, enobre
ceremos a vida pública do Brasil. 

Sr. Presidente, ontem, o Senado da 
República aprovou projeto de lei de 
autoria do eminente Senador Vascon
celos Torres, fazendo Patrono do CAN 
o eminente Brigadeiro Eduardo Go
mes. 

Eu não estava presente, mas não 
condeno a pressa, na votação da ma
téria, porque nunca há pressa no re
querimento ao mérito dos grandes ho
mens. No caso, só é condenável a 
omissão. 

Pretendia eu avocar o exame do 
projeto, mas recaiu o cargo de Rela
tor numa das figuras mais dignas e 
expressivas do Senado Federal, o Se
nador Helvidio Nunes. 

Sr. Presidente, congratulo-me com 
a Casa. Devo dizer que Eduardo Go
mes é uma legenda. Foi um homem 
que arriscou a vida e a carreira na 
defesa dos seus ideais, sempre nobres. 
Foi um dos heróis do Forte de Copa
cabana. Regou com o seu próprio 
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sangue o solo da Pátria, defendendo
a contra a investida comunista. Pos
teriorment·e, foi a nossa bandeira, foi 
o nosso farol para que saíssemos ãa 
noite caliginosa em que havíamos 
mergulhado - o Estado Novo. Eduar
do Gomes é figura que merece o res
peito e o acatamento da Nação. No 
CA..'I\J', Eduardo Gomes desbravou os 
caminhos aéreos, levando a todos os 
recantos da Pátria o espírito de bra
silidade e o desejo de integração, de 
compreensão e de unidade. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, 
Eduardo Gomes passará - como pas
sam todos os homens, que são apenas 
sombras - mas a sua obra ficará na 
História do Brasil. Quando o relem
brarem os tempos passados, os pós
teres hão de sentir, palpitante e viva, 
a presença do grande Marechal-do
Ar Eduardo Gomes, que todos nós, 
sem exceção, louvamos e respeita
mos. 

O Sr. Vasconcelos Torres -Permite 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Nobre Senador Daniel Krie
ger, a homenagem que o Senado pres
tou ao Marechal-do-Ar Eduardo Go
mes possui o timbre do civismo. Nes
te instante, peço permissão a V. Ex.a 
para dizer que ontem assisti às sole
nidades comemorativas do "41.0 Ani
versário de Fundação do Correio Aé
reo Nacional". A emocão tomou conta 
de todos os circunstantes, porque são 
poucos os que em vida assistem à 
inauguração de seu próprio busto. A 
cerimônia foi presidida pelo eminente 
Chefe do Governo, General Garrasta
zu Médici, e a ela compareci como 
Representante do Senado. Dei uma 
palavra, significando a presença do 
Senador Petrônio Portella, nosso que
rido Presidente, por aquele que co
mandou ontem essa vitória que con
sidero verdadeiramente histórica. 
Hoje, já entrei em contato com o Bri
gadeiro Correia, Comandante do 
COMTA, e tive notícia de como S. 
Ex.a e o Sr. Ministro da Aeronáutica, 
o Brigadeiro Joelmir Campos de Ara
ripe Macedo, essas ?uas altas autori
dades da Força Aerea, receberam a 
demonstração de apreço do nobre Se
nador Filinto Müller por aquela Arma, 
através do pedido de urgência para 
votação de meu projeto, justamente 
no dia de uma de suas mais gratas 

efemérides. Não sou rigorosamente o 
autor do projeto, porque ele perten
ce a toda a Casa. Fui apena~ o veí
culo, o porta-voz de todos os nossos 
anseios, para homenagear esse au
têntico "Heroi de Carlyle", essa figu
ra representativa da nacionalidade, 
essa grandeza moral pelos exemplos, 
esse padrão autêntico de brasilldade 
- o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes. 

O SR. DANmL KRmGER - Nobre 
Senador Vasconcelos Torres. agradeço 
seu aparte e louvo a atitude de V. 
Ex.3 

Sr. Presidente, o Brigadeiro Eduar
do Gomes consorciou-se indissoluvel
mente com a Aeronáutica. Se houve 
um homem que a ela se dedicasse com 
extremos de carinho e de coragem, 
esse homem foi precisamente Eduar
do Gomes. O Brigadeiro viveu sempre 
os dramas, os martírios, e também 
usufruiu os grandes dias de glória da 
Força Aérea Brasileira. 

O Brigadeiro Eduardo Gomes -
como disse - é uma figura quase len
dária. Outros passarão, mas S. Ex.a 
ficará, porque nunca transigiu com os 
princípios e com as idéias, nunca se 
acovardou diante da força. Foi, sobre
tudo, como diria Rui Figueira, um ho
mem. Sr. Presidente, a esse homem 
admirável que todo o Brasil respeita 
e venera, rendo, nesta hora de emo
ção, no Senado da República, as mi
nhas homenagens, dizendo que a Jus
tiça tarda, mas não falta! (Muito 
bem! Palmas. O Orador é cumprimen-
tado.) · 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - José Esteves 
- José Sarney - Fausto Castello
Branco -Virgílio Távora - Di
narte Mariz - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Augusto 
Franco - Eurico Rezende - João 
Calmon - Benjamin Farah -
Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema- Carvalho Pinto- Or
lando Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Sobre a mesa, requerimentos 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 47, de 1972 

Sr. Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro à 

Mesa a transcrição, nos Anais do Se
nado, da Ordem do Dia do Ministro 
da Marinha, em 11-6-72, por ocasião 
da comemoração da Batalha Naval 
do Riachuelo, conforme impresso 
anexo. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.o 48, de 1972 

Sr. Presidente: 
Requeiro à Mesa, nos termos regi

mentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado, da Ordem do Dia do Ministro 
da Aeronáutica por ocasião do 41.0 

aniversário do Correio Aéreo Nacio
nal, publicada no Correio da Manhã, 
do dia 13-6-72 <recorte anexo), e do 
discurso proferido pelo Ex.m0 Sr. Ma
jor-Brigadeiro Alfredo Gonçalves Cor
rêa, Comandante do Comando de 
Transporte Aéreo, em 12-6-72, por 
ocasião da inauguração do busto do 
Ex.m0 Sr. Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes, naquele Comando, conforme 
impresso anexo. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

REQUERLl\lENTO 
N.0 49, de 1972 

Sr. Presidente: 
De conformidade com o disposto no 

Regimento Interno, requeiro à Mesa 
a transcrição, nos Anais do Senado, 
da entrevista do Sr. Célia Borja, pu
blicada na Revista V cja, sob o título 
"0 Congresso não morre, muda", em 
13-6-72, recorte anexo. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Os requerimentos que vêm 
de ser lidos, após publicados, irão à 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 50, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 6172 (n.O 701-B/72, na 
Casa de origem), que reduz o prazo 
para o registro de chapas de candi
datos a membros de Dirctórios Mu
nicipais no corrente ano, fixa normas 
para escolha de candidatos nas elei
ções de 15 de novembro de 1972, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1972. - Filinto 1\Iüller, Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Caries Lin
denberg) - Este requerimento será 
votado ao fim da Ordem do Dia, na 
forma do disposto no art. 378, II, do 
Regimento Interno. 

Esgotada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 17, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão de seu Parecer n.0 140, 
de 1972), que suspende a execução 
dos arts. 1.0 , 6.0 e 8.0 da Resolu
ção n.0 1.187, de 4-12-68, da As
sembléia Legislativa do Espírito 
Santo, nos termos de decisão do 
Supremo Tribunal Federal profe
rida aos 18-3-71. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
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O projeto irá à Comissão de Reda
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 17, de 1972 

Suspende a execução dos a~
gos 1.0 , 6.0 e 8.0 da Resolução n.o 
1.187, de 4-12-68, da Assembléia 
Legislativa do Espírito Santo, nos 
termos de decisão do Supremo 
Tribunal Federal, proferida aos 
18-3-71. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa a exe
cução dos arts. 1.0 , 6.0 e 8.0 da Reso
lução n.0 1.187, de 4 de dezembro de 
1968, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo, declarados 
inconstitucionais por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal, 
pro latada em 18 de março de 1971. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em segundo turno 
do Projeto de Lei do Senado n.Ó 
16, de 1969, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a publicação e dis
tribuição de músicas populares 
brasileiras, e dá outras providên
cias, nos termos do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e 
Justiça (apresentado em seu Pa
recer n.0 119, de 1972), aprova
do em 1.0 turno na Sessão de 7 
do corrente. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, encer
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é 
dada como difinitivamente aprovada, 
sem votação, nos termos do art. 316 
do Regimento Interno. 

Vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a matéria aprova
da: 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sobre a publicação e dis
tribuição de músicas populares 
brasileiras, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo 
atravé::~ do Ministério da Educação: 
autorizado a mandar editar, em dis
cos, pelo sistema mais aperfeiçoado, 
e em partituras, as composições de 
música popular de artistas brasilei
ros, à base de acurada seleção a car
go de uma Comissão Especial desig
nada com tal objetivo, para os fins 
de sua divulgação entre as represen
tações diplomáticas no exterior, as 
repartições estaduais de turismo e as 
fllarmônicas do interior. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a pauta dos 
trabalhos da Ordem do Dia, passa-se 
à apreciação do Requerimento n.o 50, 
lido no Expediente, de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara número 
6, de 1972. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, vai-se proceder à aprecia
ção da matéria a que o requerimento 
se refere. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de lei da Câmara dos 
Deputados n.0 6/72. que reduz o 
prazo para o registro de chapas 
de candidatos a membros de Di
retórios Municipais no corrente 
ano, fixa normas para escolha de 
candidatos nas eleições de 15 de 
novembro de 1972, e dá outras 
providências. 
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A matéria depende de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao Relator designado, Sr. 
Senador José Augusto, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO - (Emite o 
seguinte parecer.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto ora submetido à 
nossa apreciação foi apresentado pelo 
Deputado Dib Cherem, sendo, poste
riormente, perfilhado pela douta Co
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara e tem por objeto reduzir o 
prazo para o registro de chapa de can
didato a membros de Diretórios Mu
nicipais no corrente ano e fixar nor
mas para escolha de candidatos nas 
próximas eleições de novembro do 
corrente. 

Verifica-se do exame dos articula
dos da proposição que a mesma visa 
a dar continuidade a outras, apresen
tadas pelo eminente Senador Filinto 
Müller, com vistas a dinamizar e fa
c111tar o processamento das eleições 
que se realizarão no decurso deste 
ano. 

Ressalta de um cotejo entre o pro
jeto e a Lei n.0 5.682, de 21 de julho 
de 1971, que as modificações são de 
pequena monta e dizem respeito, ape
nas, aos prazos ali estipulados. Para 
exemplificar, passamos a referir al
gumas das alterações sugeridas: 

1) o inciso I do art. 34 determina 
que a publicação de edital, pela im
prensa local, seja feita com antece
dência mínima de oito dias; o proje
to reduz tal prazo para quatro dias; 

2) o art. 47 exige que o registro 
de candidatos e suplentes seja reque
rido 20 dias antes da Convenção; o 
projeto fixa tal exigência em 15 dias; 

3) o art. 50, também, tem seus 
prazos reduzidos de 48 horas para 24 
(§ 1.0), de 3 dias para 2 (§ 2.0). 

Nada vemos, sob o aspecto jurídico
constitucional, que possa ser argüido 
contra a proposição. Também quanto 
ao mérito lhe somos favoráveis, por 
entender convenientes as medidas ne
la consubstanciadas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é favorá
vel ao projeto. 

Terminada a instrução da matéria, 
passa-se à sua discussão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores dese

jando discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Reda

ção, tendo em vista o disposto na le
tra d, § 1.0, art. 355, do Regimento In
terno. 

Sobre a mesa, a redação final da 
matéria que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
~ lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 147, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 6.0 , de 
1972 (número 701-A/72, na Casa. 
de origem). 

Relator: Sr. Filinto 1\lüller 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei da Câmara n.0 

6, de 1972 (n.0 701-A/72, na Casa de 
origem), que reduz o prazo para o 
registro de chapas de candidatos a 
membros de Diretórios Municipais no 
ano de 1972, fixa normas para escolha 
de. candidatos nas eleições de 15 de 
novembro do m€Slllo ano, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1972.- Antônio Carlos, Presidente 
- Filinto Müller, Relator - José 
Augusto - Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 147, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 6, de 1972 (número 
701-A/72, na Casa de origem), que 
reduz o prazo para o registro de 
chapas de candidatos a membros 
de Diretórios Municipais no ano 
de 1972, fixa norm::ts para escolha 
de candidatos nas eleições de 15 
de novembro do mesmo ano, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As Convenções Municipais 

para a eleição de Diretórios, nos Mu-
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nicípios em que hajam sido organiza
dos, se realizadas durante o ano de 
~972, obedecerão ao disposto nesta lei 
as demais normas da Lei n.o 5.682, de 
21 de julho de 1971, e respectivas alte
rações. 

Art. 2.0 A publicação de edital a 
que se refere o inciso I do art. 34 da 
Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 1971, 
será feita com a antecedência mínima 
de 4 (quatro) dias. 

Art. 3.0 O registro da chapa com
pleta de candidatos ao Diretório, 
acrescida dos candidatos à suplência, 
bem como o de Delegados e respecti
vos suplentes, à Convenção Regional. 
poderá ser requerido até 15 (quinze> 
dias antes da data fixada para a con
venção. 

Art. 4.0 No processo de registro das 
chapas serão observados os seguintes 
prazos: 

I - de 24 (vinte e quatro) horas 
para impugnação e contestação; 

n - de 2 (dois) dias para a Co
missão Provisória decidir; 
m- de 2 (dois) dias para a apre

sentação de recursos para o Juiz Elei
toral; 

IV - de 3 <três) dias para o Juiz 
Eleitoral decidir o recurso; 

V - de 3 (três) dias para a substi
tuição de candidatos, contados do ato 
do Diretório que o indeferiu, se não 
houver recursos para a Justiça Elei
toral. 

Art. 5.0 Nos Municípios em que os 
Partidos Políticos não tenham cons
tituído Diretório, a escolha dos can
didatos, nas eleições de 15 de novem
bro de 1972, se fará em convenção de 
que participarão os filiados, observado 
o disposto nos arts. 33 e 35 da Lei n.0 

5.682, de 21 de julho de 1971. 
Parágrafo único. Ocor:t:.ndo 3: h)

pótese deste artigo, cabera a Conussao 
Executiva Regional a convocação d~s 
Convenções Municipais e a designaçao 
de Delegado para representá-Ia. 

Art. 6.o O inciso I do art. 133 da 
Lei n.0 4. 737, de 15 de julho de 1965, 
que institui o Código Eleitoral, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"I - relação dos eleitores da se
ção que, nas Capitais, poderá ser 
dispensada pelo respectivo Tribu
nal Regional Eleitoral, em decisão 

fundamentada e aprovada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral." 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Achando-se em regime de 
urgência o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 6/72, a redação final que acaba 
de ser lida é imediatamente subme
tida à apreciação do Plenário. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando usar 

a palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada a Redação final O pro
jeto vai à sanção. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Osires Teixeira, orador inscrito. 

O SR. OSmES TEIXEmA - Sr. 
Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, os jornais de hoje trazem t:echos 
de um relatório apresentado, ontem, 
pelo Presidente do Comitê Interame
ricano da Aliança para o Progresso, a 
propósito da situação brasileira. 

Diz o relatório: 
"CIAP APONTA BRASIL COMO 
EXEMPLO A AMÉRICA LATINA 
Washington - O Brasil foi apon
tado, na reunião do subcomitê do 
CIAP - Comitê Interamericano 
da Aliança para o Progresso -
como exemplo para a América 
Latina. 
O presidente da entidade, o eco
nomista Carlos Sanz de Santa 
Maria, disse ao abrir os trabalhos, 
que o "impressionante desenvol
vimento de sua economia leva o 
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Brasil para o centro das relações 
do mundo econômico, politico e 
financeiro". 
"Aqueles que algumas vezes sen
tem-se desiludidos pelas possibi
lidades de desenvolvimento de 
nossos países na América Latina 
- acrescentou - devem observar 
a experiência do Brasil". 
Afirmou que o esforço interno 
com uma atitude nacionalista in
teligente e objetiva se uniram a 
uma aplicação pragmática, das 
politicas econômicas e sociais 
"que levaram o Brasil para a "de
colagem" econõmica". 
As conclusões do Comitê servirão 
de ponto de partida para as ins
tituições internacionais de crédi
to em sua politica de empréstimos 
no Brasil. 
O crescimento econômico brasi
leiro continuou "a ritmo acelera
do" em 1971, com um aumento 
real de 11,3% do Produto Interno 
Bruto <Pm>, indicou um relató
rio da secretaria da OEA <Orga
nização dos Estados Americanos> 
preparado para a reunião do 
CIAP. 

CAn 
Este significativo aumento -
ante aos registrados nos três anos 
anteriores, que foram da ordem 
de 9% - foi devido à recupera
ção da produção de café, que em 
1970 foi excepcionalmente baixa. 
O setor industrial continuou sen
do o mais dinâmico, com um 
crescimento superior a 11%, igual 
ao registrado pelo sub-setor ma
nufatureiro. Houve também au
mentos comparativamente fortes 
no setor agropecuário e uma evo
lução dinâmica dos serviços. 
Para 1972, o governo de Brasília 
prevê um aumento do Pm de 9% 
ou mais, segundo assinalou o re
latório e o próprio ministro bra
sileiro do Planejamento, João 
Paulo dos Reis Velloso, em sua 
apresentação ao CIAP. 
Este indicou igualmente uma 
"explosão de investimentos" no 
setor privado, crescimento acele
rado tanto do emprego como dos 
salários reais, um aumento de 
preços inferior ao de 1971 e re-

servas externas da ordem dos .. 
2. 400 milhões de dólares. 
O relatório da OEA assinalou que, 
"ainda quando não existem infor
mações sistemáticas sobre os sa
lários reais, as indicações dispo
níveis parecem indicar que os 
trabalhadores organizados têm 
participado significativamente no 
progresso econômico pela eleva
ção dos salários reais". 
O documento informa igualmen
te que "em 1971 tampouco se 
conseguiu desacelerar notoria
mente a inflação", ainda que o 
governo brasileiro espere reduzir 
em 1972 a taxa de inflação em 
três por cento. 
Em 1971 houve aumento no de
ficit da balança comercial, que 
atingiu 900 milhões de dólares 
contra 260 milhões em 1970, e o 
deficit da conta corrente se ele
vou a mais do dobro (1.300 mi
lhões de dólares frente a 600 no 
ano anterior). 
Mas a afluência nítida de capi
tais continuou aumentando, o 
que permitiu não somente finan
ciar o deficit das operações cor
rentes como também um acúmulo 
de reservas de 536 milhões de dó
lares. 
A respeito da dívida externa, o 
documento assinalou como "uma 
das características mais notórias 
nos últimos anos" o rápido cres
cimento da utilização de "crédi
tos financeiros". 
A dívida acumulada pelo Brasil 
nesse conceito, que em 1967 foi 
de 670 milhões de dólares, atingiu 
a finais de 1971 um total apro
ximado de 3.300 milhões. 
Os objetivos do governo brasilei
ro para o triênio 1972-74, segun
do foram expostos no documento 
e pelo ministro Reis Velloso numa 
entrevista a imprensa são: 
1 - Continuação do crescimento 
rápido, com taxas de aumento do 
Pm, da ordem de 8 a 10% anual. 
2 - Ampliação acelerada das 
oportunidades de emprego, até 
atingir uma taxa de 3,2% anual 
em 1974. 
3 - DesaceleramentD gradual da 
inflação, para reduzir seu ritmD 
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a não mais que 10% anual em 
1974. 

4 - Limitação do deficit da ba
lança comercial a níveis de cerca 
de 200 a 300 milhões de dólares 
anuais, mantendo níveis adequa
dos de reservas internacionais. 

O relatório da OEA informa, por 
outro lado, que "considerações de 
justiça social e de maior partici
pação dos setores menos favore
cidos da população - expressas 
cm redistribuição do ingresso e 
da riqueza - receberam impor
tante consideração entre os ob
jetivos explícitos dos planos de 
desenvolvimento econômico e so
cial adotados pelos governos do 
Brasil nos últimos anos". 

"Alguns antecedentes adicionais 
- acrescentou - parecem confir
mar essa conclusão: ao mesmo 
tempo em que o salário-mínimo 
mostrou uma tendência a decres
cer em termos reais, o salário 

. médio industrial mostrou incre
mentos reais notoriamente infe
riores ao aumento do ingresso real 
entre 1965 e 1971." 

"Posto que no setor agropecuário 
não ocorreram mudanças de mon
ta nos ingressos reais dos assala
riados, é fácil d-eduzir que o au
mento de ingresso real por habi
tante registrado se concentrou em 
outro tipo de ingressos diferentes 
de soldos e salários", acrescentou. 

EXPORTAÇAO 

O CIAP afirmou que a continuar 
o crescimento anual de oito a dez 
por cento. "o Brasil estará no ní
vel de país desenvolvido no perío
do de uma geração." 

Segundo o CIAP, "a espetacular 
expansão foi possível, em grande, 
parte, graças à maior utilização da 
capacidade instalada da indústria 
manufatureira, que se elevou de 
60% no primeiro trimestre de 
1967, a 87% . Um fator que contri
buiu para a taxa de crescimento 
tem sido a atenção cada vez maior 
que o Brasil dispensa ao setor de 
exportação". 

o relatório sobre o desenvolvi
mento e as perspectivas da eco-

nomia brasileira inclui estes co
mentários: 
- "O setor agropecuârio reagiu 
de forma favorável - principal
mente mediante a incorporação 
de novas áreas - aos estímulos 
à produção e a ampliação da de
manda, não obstante a insuficiên
cia de infraestrutura e distribui
ção e comercialização e as adver
sidades climáticas. Excluída a 
produção de café, observa-se que 
o produto do setor cresceu a uma 
taxa anual média de 6,2% em 
1968/70, e de 5,3% em 1971". 

- "Estima-se que atualmente a 
força de trabalho na população 
de mais de dez anos está aumen
tando à razão de 825.000 a 850.000 
ao ano. Mesmo quando o desem
prego aberto é praticamente in
significante (3,5%), o subemprego 
alcança magnitudes relativamen
te mais altas. Durante o triénio 
1972/74, prevê-se uma desacele
ração no crescimento do emprego 
no setor secundário, a qual seria 
compensada com uma absorção 
mais rápida no setor de serviços. 
Pode-se prever que, em termos 
absolutos, as metas significam au
mentos médios anuais da ordem 
de 950.000 empregos, contra apro
ximadamente 880.000 incorpora
ções à força de trabalho". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ve
nho de ler alguns trechos de um do
cumento elaborado numa organização 
internacional, e por isso mesmo insus
peito para demonstrar a ação que o 
Governo brasileiro vem desenvolvendo 
em favor do desenvolvimento nacio
nal. 

Mais ainda: publicam os jornais de 
hoje entrevista do Ministro Reis Vel
loso, dada ontem em Washington, em 
que S. Ex.a procura responder, em
bora sem referência clara, as afirma
ções ali feitas pelo Sr. MacNamara. 

Diz S. Ex.a: 
"O bem-estar das classes assala
riadas brasileiras é certamente 
muito melhor do que o desfruta
do, em período comparável de de
senvolvimento, pelas classes assa
lariadas dos países agora indus
trializados". A afirmação foi in
terpretada em Washington como 
uma resposta direta às declara-
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ções de McNamara, segundo as 
quais a participação de 40 por 
cento das camadas mais pobres 
da população brasileira na renda 
nacional diminuiu em 10 por cen
to de 1950 a 1960 e oito por cento 
entre 60 e 70, enquanto a parti
cipação dos cinco por cento mais 
ricos subia de 29 para 33 por cento 
no mesmo período. 

Numa clara referência às decla
rações do presidente do Banco 
Mundial, o ministro brasileiro 
a!irmou que a comparação entre 
1960 e 1970 "feita sobre números 
compilados, dificilmente permite 
um julgamento definitivo do pro
blema". E acrescentou que os 
números não mostravam o maior 
acesso à Educação e os novos be
nefícios sociais, tal como a eleva
ção do período de vida média de 
52 para 59 anos, conquistados exa
tamente na mesma década. 

E, mais adiante: 

"Nossa estratégia é definitiva -
disse Velloso - e, sem quebrar o 
desenvolvimento económico, cujo 
ritmo será aumentado, temos que 
adotar medidas para obter uma 
renda mais equitativa a fim de 
que todas as classes sociais pos
sam se beneficiar da riqueza co
mum". De qualquer modo -
acrescentou - deveria ficar su
ficientemente claro que todos os 
setores da vida brasileira, embora 
em diversos graus, tiveram au
mento em suas rendas, numa eco
nomia cujo produto se elevou em 
53 por cento de 1966 a 1971." 

Definindo alguns pontos da es
tratégia sócio-económica brasilei
ra, o ministro brasileiro informou 
que o Brasil está decidido a au
mentar o salário real médio dos 
trabalhadores em proporção ao 
aumento da produtividade. O 
governo brasileiro está decidido 
também - segundo Velloso - a 
usar uma politica fiscal com sen
tido retributivo para poder ofere
cer incentivos ao desenvolvimen
to dos setores prioritários e à cria
ção de poderosas estruturas em
presariais. C<Jmo forma de au
mentar as rendas presentes e fu
turas das classes assalariadas, o 

govern<J pretende também incre
mentar o desenvolvimento social 
nos campos da Educação, Saúde e 
Habitação. 

O CIAP, por sua vez, classificou 
de "espetacular" o crescimento da 
economia brasileira. 

Sr. Presidente, o desenvolvimento a 
que se devota o Brasil não pode per
mitir se recolha êxito imediato. Evi
dentemente, há problemas de salário, 
e a distribuição de riquezas só virá 
com a expansão e com o resultado do 
desenvolvimento. Mas são os organis
mos internacionais <JS primeiros a re
conhecer que a política do Governo 
brasileiro há de nos conduzir, em pou
co tempo, indiscutivelmente, não só 
a melhor distribuição de riquezas no 
Brasil, como também à participação 
mais direta de todos na melhor re
muneração do trabalho e na distribui
ção da mesma riqueza. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Jessé Freire. <Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montoro. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, numa das últimas 
sessões, o nobre Senador Danton Jo
bim teceu considerações sobre o Pro
curador Geral d<J Estado do Rio, De
sembargador Gastão Menescal Car
neiro, homem que apesar de jovem j a. 
se constitui num património de cul
tura e de honradez e com assinalados 
serviços ao Estado do Rio, quer no 
campo do Executivo, quer no do Ju
diciário. 

Reportava-se S. Ex.n a ato admi
nistrativo do operoso procurador de
terminando que os promotores púi.lli
cos fluminenses acompanhassem nas 
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suas comarcas tudo que dissesse res
peito à vida administrativa dos mu
nicípios, cumprindo assim dispositi
vo constitucional, tanto na área do 
Estado, quanto na federal, já agora 
consubstanciado em lei que regula
mentou dispositivo da Carta Consti
tucional. Aliás, não só um dispositi
vo, porque o papel do Ministério Pú
blico é de tanta relevância, não só 
no Brasil como em todo o mundo, 
que houve necessidade de consagrar
se um capitulo à atividadc do Y.Jnis
tério Público. 

Para que não ficasse sem uma con
testação, data. venia, as referências 
do brilhante Senador pelo Estado da 
Guanabara, ocupo a Tribuna, neste 
instante, a dizer que se há um ho
mem cioso, cumpridor dos seus de
veres, incapaz de uma extrapolação 
nos limites da esfera funcional, este 
é justamente o Desembargador Gas
tão Menescal Carneiro. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muita honra. 

O Sr. Da.nton Jobim - Nas ligeiras 
considerações que aqui expendi sobre 
o ato do ilustre Procurador da Justi
ça do Estado do Rio de Janeiro, não 
houve da minha parte a menor in
tenção de fazer quaisquer restrições 
do ponto de vista da competência c 
da probidade reveladas por esse or
namento do Ministério Público flumi
nense, e talvez se pudesse dizer mes
mo, nacional. As informações que te
nho a respeito do Desembargador 
Gastão Menescal carneiro, inclusive 
de companheiros meus do Movimen
to Democráti.co Brasileiro, são as de 
que se trata realmente de um funcio
nário exemnlar. Não tive, pois, o pro
pósito de diminui-lo quando discor
dei, e continuo discordando, da ma
neira com que S. Ex.o. interpretou as 
suas obrigações relativamente à fi~
calização do comportamento das .ca
maras Municipais e dos Prefe1tos. 
Achei esdrúxula, sem dúvida, essa in
terpretação e a maneira porque _s. 
Ex.o. se tinha desincumbido daqmlo 
que julgava o seu dever. As razões 
que expendi naquela oportunidade, 
não as vou repetir aqui, mas tão in
sólita foi a atitude assumida pelo 
ilustre Chefe do Ministério Público 
fluminense, que o fato repercutiu não 

apenas no Senado, mas, também, na 
Câmara dos Deputados, onde um dos 
nossos mais brilhantes companheiros, 
o Deputado Erigido Tinoco, teve oca
sião de fazer uma análise do ato bai
xado por S. Ex.o. Desejo, nesta hora, 
não alimentar polêmica em torno do 
assunto, mas apenas dizer a V. Ex.o. 
que as intenções que me guiaram, 
que me inspiraram, que me conduzi
ram a fazer esta criti.ca não tiveram 
nada de pessoal, pelo contrário, te
nho excelentes informações do De
sembargador Gastão Menescal Car
neiro, embora não o conheça pessoal
mente. Muito obrigado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Ex.o. perde com isso porque, ape
sar de jovem, já é um jurista que é 
consultado e emite pareceres para os 
altos escalões, dada a sua cultura e 
ao viver inteiramente com os livros, 
estudando e açerfeiçoando-se. O De
sembargador Gastão Menescal Car
neiro, meu prezado colega, cingiu-se 
apenas às determinações legais, não 
baixou - aqui cumpre um esclare
cimento- nenhum ato pessoal, como 
parece ter sido interpretado por V. 
Ex.o. e pelo digno Deputado Erigido 
Tinoco. É a lei que lhe faculta - e 
eu creio que V. Ex.a, inclusive, recen
temente ainda votou lei regulamen
tando o dispositivo da Constituição 
Federal que atribui ao Ministério Pú
blico o acompanhamento ou anda
mento das atividades das Câmaras 
Municipais. 

Não é uma ~nterferência indébita 
do Judiciário no Legislativo. V. Ex.a 
sabe e deve conhecer de sobra os ca
sos, por esses brasis afora, de inter
pretações de Câmaras Municipais, por 
exemplo, a respeito de mandatos, e 
é preciso que haja uma .coordenação 
em torno da proeurad()ria pública, 
para que esta opine e não haja uma 
lei para cada Câmara, haja apenas 
uma lei para todas. É isto o que o 
Desembargador Gastão Menescal Car
neiro está fazendo. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex:.a per
mite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não, nobre colega. 

O Sr. Eurico Rezende - Gostaria 
que V. Ex:. a e::-..-plicitasse e sobretudo 
explicasse em que termos a lei referida 
por V. Ex.u, ou melhor, com que ob-
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jetivo esta Lei tem pertinência com 
o funcionamento das Câmaras Mu
nicipais? Parece que V. Ex.a está com 
a Lei aí na sua frente ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES
Eu devia estar com a Lei neste ins
tante. Entretanto, chamado a ocupar 
a tribuna assim de momento, não pu
de apanhá-la no meu Gabinete. 

Mas o fato é que eu estou, neste 
instante, contestando as afirmações 
feitas pelo nobre Senador Danton Jo
bim, a respeito disto - embora S. 
Ex.a não tenha visado a pessoa do 
Desembargador, mas sim a sua fun
ção - a função que ele está exercen
do, o :papel que lhe cabe nas atribui
ções legais no Ministério Público: opi
nando e determinando aos agentes do 
Ministério Pública. e em alguns casos 
também da assistência judiciária, que 
acompanham, dentro daquilo que lhes 
foi determinado - o que daqui pode
rei dizer, já co.:n a Lei na mão - pe
la recente Lei objeto da Mensagem do 
Presidente da República, capeando a 
justificação do Ministro Alfredo Bu
zaid e que deu, justamente ao Minis
tério Público, uma ampla atribuição, 
que é seguida inteiramente pelo no
bre Desembargador Gastão Menescal 
Carneiro. 

O Sr. Danton .Jobim - O de que 
acusei o Procurador foi o excesso de 
zelo evidentemente. Achei que sua in
terpretação da legislação vigente -
que conheço também tanto quanto V. 
Ex.a. - foi exagerada - tinha conse
quências funestas para a autonomia 
municipal. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas, não é esse o ambiente. 

O Sr. Danton .Jobim - Poderia ter 
implicações politicas muito graves. 
Foi isso que eu disse. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não é esse o ambiente que se regis
tra no Estado do Rio. 

O Sr. Eurico Rczcndc - V. Ex.8 há 
de me permitir, reatando o aparte, 
já com os esclarecimentos prestados 
p-or V. Ex.a. c pelo eminente Senador 
Danton Jobim, que o Ministério Pú
blico, mesmo dependentemente de leis 
específicas, é, por tradição e por com
petência jurídica, investido na prer
rogativa de fiscalizar uma execução 
de lei. Mas, com relação aos corpos 

legislativos, quer me parecer que deve 
hRver, não excesso de zelo, como dis
se o ilustrado representante guana
barino, mas o excesso de comedimen
to, porque a sistemática constitucio
nal brasileira já desgalhou demais as 
funções das Câmaras Municipais. En
tão, esta fiscalização, que, aliás, deve 
debruçar-se sobre todas as pessoas 
juridicas, não somente sobre as Câ
maras Municipa:.S, só deve ser exer
cida em casos específicos. Mas, pelo 
debate de ambos, estou verificando 
que o cnün:mte desembargador Gas
tão Menescal - aliás a respeito de 
quem tenho também referências -
teria recomendado a todos os promo
tores públicos para se manterem, me 
parece, no estado de vigilância. Ora, 
cu não gostaria que o Procurador
Geral da República determinasse ao:; 
procuradores aqui que se mantivessem 
no estado de vigilância com rela
ção ao Senado ou com relação à Câ
mara, porque esse estado de vigilân
cia coloca as Câmaras municipais to
das num plano de suspeição. De mo
do que prometo a V. Ex.a. examinar 
a lei e tomar conhecimento do pro
nunciamento do eminente Senado: 
Danton Jobim e também do pronun
ciamento do eminente Deputado Eri
gido Tinoco, porque é uma medid::-.. 
muito delicada. Não acredito qu-e ~ 
mensagem do Sr. Presidente da Re
nública autorize o chefe do Ministério 
Público a. estabelecer uma rede õc 
vigilância em todo o território onde 
se situam as Câ-maras municipais. 
V. Ex.a., que é um municipalista mais 
do que convicto, sempre aplaudido 
e respeitado, há de convir que o pro
blema precisa de melhores esclareci
mentos. Quer me parecer que há uma 
tendência maior para a :precedência 
do3 temores do seu eminente colega 
de representação do Estado do Rio. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não foi o meu colega de ReNes·enta
~ão do Estado do Rio e, sim, o emi
nente Senador Danton Jobim, ligado 
ao nosso Estado por velhos laços de 
afetividade e onde tem também inú
meros amigos. 

Mas, cabia-me, neste primeiro ins
tante, dar essa palavra a respeito da 
personalidade do eminente Desembar
gador Gastão Menescal Carneiro. 

Não foi bem um estado de alerta e 
de vigilância aos promotores, porque 
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esses exercem suas funções normal
mente. Diante da lei, apenas elas fo
ram, digamos assim, ampliadas, e 
dentro da sistemática da Constitui
ção, eles não interferem mas acom
panham a matéria. Quando chega à 
Procuradoria-Geral uma representa
ção, já o Procurador está devidamen
te informado. 

No caso de Meriti, por exemplo -
o de validade de câmaras - se o Pro
motor é um fiscal da lei, esses fatos 
têm de ser informados rigorosamen
te a Procuradoria-Geral. 

Conversei com o Desembargador 
Gastão Menescal Carneiro mas não 
me foi possível trazer um relatório 
que S. Ex.o. elaborou. Eu desejava 
apresentá-lo em homenagem ao hon
rado Senador Danton Jobim. 

Neste instante, queria apenas - e 
já deveria ter cumprido este dever
pr·estar justiça a uma das figuras 
eminentes do Ministérios Público não 
só do Estado do Rio mas de todo o 
Brasil. 

Logo tenha esses dados que, infeliz
mente, não me chegaram às mãos a 
tempo - sem querer alimentar po
lêmica, como disse o nobre Senador 
Danton Jobim - ocuparei a tribuna 
e, se S. Ex.o. se der por satisfeito, 
poderá dizer uma palavra sobre a 
atuação do Desembargador Gastão 
Menescal Carneiro; do contrário, po
derá pedir-me esclarecimentos, por
que estarei pronto a prestá-los. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer! 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a, an
tes de deixar o microfone, poderia in
formar se o Senador Amaral Peixoto 
trouxe alg'Jma portaria, algum ato 
normativo e, finalmente, alguma ma
nifestação solene, escrita e chancela
da pelo Procurador-Geral do Estado. 
Quer-me parecer que qualquer de
bate só poderá ser válido com duas 
peças :t:undamentais: o ato que se 
está impugnando e a leL para se ve
rificar s.e entre esses dois instrumen
t.os exist-e compatibilidade. Mas o que 
eu censuro, de imediato, se ocorreu, 
é se o Procurador-Geral do Estado 
enviou circular a todos os promoto
res para estabelecer um mirante per-

secutório sobre cada Câmara Munici
pal. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não houve isso, absolutamente! Devo 
esclarecer a V. Ex. a, que entra no 
debate para alegria minha, que o Al
mirante Amaral Peixoto não falou 
sobre essa matéria e, sim, o Senador 
Danton Jobim. O Sr. Senador Ama
ral Peixoto não teceu a menor consi
deração a respeito. De maneira que 
o nrimeiro esclarecimento iá nosso 
prestar a v. Ex. a - ~ 

Ao Sr. Senador Danton Jobim, com 
quem mantive esse diálogo, em res
pcsta às suas considerações, deba
tendo o seu discurso da semana nas
sada, eu me dirijo com o comproinls
so de trazer esses elementos. E espe
ro que o Senador Eurico Rezende na 
oportunidade esteja presente, mas 
desde já cientificado de que não hou
ve, de maneira alguma, uma circular 
persecutória e me parece que, aí, S. 
Ex.o. quis fazer trocadilho no miran
te: "Promotores Almirantes observan
do a atuação das câmaras" . 

Sr. Presidente, eram essas as pe
quenas considerações que queria fa
zer e que visaram principalmente 
deixar bem clara conduta legal que 
está sendo seguida pelo eminente 
Procurador do Estado do Rio, Desem
bargador Gastão Menescal Carneiro. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Co1:1cedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MOI\'TORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, com o desenvolvimento da 
cidade e especialmente a construção 
do Metropolitano, multiplicam-se, no 
Município de São Paulo, as desapro
priações de imóveis necessárias a es
sas obras. 

Essas desapropriações têm provo
cado graves prejuízos para a popula
ção e para seus direitos, em virtude 
de deficiências da legislação vigente 
sobre a matéria. 

Há, hoje, na cidade, verdadeiro cla
mor dos desapropriados, que perdem 
a sua casa e não recebem, em tempo 
oportuno, indenização suficiente para 
aquisição de nova morada. 
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Sensível ao problema cuja gravi
dade é reconhecida por todos, a Câ
mara Municipal de São Paulo acaba 
de realizar uma Semana de Debates 
sobre desapropriações na área me
tropolitana da cidade. Está de para
béns a Câmara Municipal, pela ini
ciativa tomada e pelo valor das con
tribuições trazidas ao esclarecimento 
do problema. 

Para conhecimento do Senado e 
particularmente de nossa Comissão 
de Justiça, solicito, Sr. Presidente, se
jam consideradas como parte inte
grante deste pronunciamento as con
clusões da referida Semana. 

Peço também a atenção da douta 
Comissão para a necessidade de uma 
modificação, em nossa Legislação, so
bre desapropriações, para que aten
dam aos seus fins de interesse pú
blico, sem sacrificar os princípios de 
justiça social. 

Estes pontos estão atendidos, com 
cxatidão, nas sugestões que pec:o se
jam consideradas parte integrante 
deste pronunciamento. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. C.\luito bem!) 

DOCUMENiO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR FRANCO MONTORO EM SEU 
DISCURSO 

Câmara Municipal de São Paulo 

SEl'viANA DE DEBATES SOBRE DE
SAPROPRIAÇOES NA ÃREA ME
TROPOLITA-'l'{A DE SÃO PAULO 

Sugestões da Semana 
Modificações a serem introduzidas no 

Decreto-lei n.0 3.365/41 

Art. lO. A desapropriação deverá 
efetivar-se mediante acordo ou in
tentar-se judicialmente, dentro de 4 
anos, contados da data de expedição 
do respectivo decreto e findos os 
quais este caducará. Neste caso, so
mente decorridos 3 anos poderá o 
mesmo ser objeto de nova declaração, 
esta com a vigência de dois anos. 

Parágrafo único. Nas hipóteses em 
que o poder expropriante necessitar 
do imóvel dentro do período do in
terregno, poderá renovar a declaração 
de utilidade pública, obrigando-se, 

neste caso, ao ajuizamento do feito, 
no prazo de 30 dias, contados da pu
blicação do respectivo decreto. 

Art. 15. Se o e:h.1Jropriante alegar 
urgência, o Juiz mandará imiti-lo na 
posse provisória dos bens, indepen
dentemente da citação do expropria
do, desde que comprovado o depósito: 

a) do preço oferecido, se este for 
superior ao valor venal do imóvel; 

b) do valor venal do imóvel, se me-
"""" n ,...,.~'"'" .f,...,. ,.,..,c,.nntAn• 
••v .. v 1" .. '-'"':tV ""v"' v• •""'-'·"'·"'""' 

c) não tendo havido atualização do 
valor venal no ano fiscal imediata
mente anterior, o Juiz fixará, inde
pendentemente de avaliação, a im
portância do depósito, considerando 
a época em que esse valor houver 
sido fixado originariamente e a va
lorização ou desvalorização posterior 
do imóvel. 

§ 1.0 A alegação de urgência, que 
não poderá ser renovada, obrigará o 
exproprlante a requerer a !missão 
provisória dentro do prazo improrro
gável de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data do pedido em Juízo. 

§ 2.0 Nos casos em que a indeniza
ção já houver sido cominada, em 
qualquer fase do processo, a alegação 
de urgência deverá, obrigatoriamente, 
ser instruída com o comprovante do 
depósito de 80% (oitenta por cento) 
daquele valor. 

§ 3.0 O prazo para desocupação ser::i. 
de 30 (trinta) dias, em qualquer hi
pótese, a partir da publicação do des
pacho que deferir a imissão na posse 
do imóvel expropriando, independen
te de citação do expropriado. Tal 
prazo ficará dilatado para 90 (no
venta) dias, quando se tratar de imó
vel edificado, com utilização não re
sidencial. 

Art. 16. A citação far-se-á por 
mandado na pessoa do proprietário 
dos bens; a do marido dispensa a da 
mulher; a do representante legal, a 
dos demais, quando o bem pertencer 
à sociedade; a do administrador da 
coisa, no caso de condomínio; a do 
sindico, no caso de edifício de apar
tamento constituindo cada um pro
priedade autônoma, a dos demais 
condôminos; e a do inventariante e, 
se não llouver, a do cônjuge, herdeiro 
ou legatário, detentor da herança, a 
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dos demais interessados, quando o 
bem pertencer a espólio. 

Nota: Em decorrência da alteração 
sugerida para o art. 16 do Decreto-lei 
n.0 3.365/41, deverá também ser pro
videnciada a adaptação da Lei n.0 

4.591, de 16-12-1964, que regula os 
condomínios, com referência às atri
buições do síndico. 

Art. 23. Findo o prazo para con
testação e não havendo concordância 
expressa quanto ao preço, o Juiz pro
ferirá o despacho saneador, deferindo 
as provas e concedendo ao perito ju
dicial prazo de 20 (vinte) dias para 
a apresentação do laudo, que se pror
rogará, em casos especiais, a critério 
do Juízo. 

§ 1.0 Oferecido o laudo, terão os 
assistentes técnicos das partes o pra
zo comum de 20 (vinte) dias para a 
apresentação de suas críticas. 

§ 2.0 Decorridos os mencionados 
prazos, o Juiz concederá 10 (dez) dias, 
em comum, para que as partes for
mulem suas razões finais, designando, 
se necessário, audiência de instrução 
a seu critério ou a requerimento das 
partes. 

§ 3.0 Apresentadas as razões finais 
ou realizada a audiência de il.strução, 
os autos serão conclusos ao Juiz para 
a prolação da sentença no prazo de 
10 (dez) dias. 

Art. 26. Decreto-lei n.0 3.365/70. 
No valor da indenização, que será 
contemporâneo da avaliação, não se 
incluem direitos de terceiros contra 
o expropriado, nem valorização aufe
rida pelo imóvel, cuja ação esteja em 
andamento em decorrência da in
trodução do melhoramento público 
local. 

§ 1.0 Serão atendidas as benfeito
rias necessárias feitas após a decla
ração de utilidade pública! ~em como 
as úteis desde que codificadas de 
acordo ~om as posturas municipais 
vigentes. 

§ 2.o Decorrido o prazo superior a 
um ano, a partir da avaliação aco
lhida o Juiz ou o Tribunal, em qual
quer 'rase do processo, determinará a 
correção monetária do valor apurado, 
deduzidos todos os depósitos efetua-

dos, a qual será devida até a data 
do efetivo pagamento da condenação 
principal. 

Art. 27. O Juiz indicará na senten
ça os fatos que motivaram o seu con
vencimento e deverá atender, espe
cialmente, à estimação dos bens para 
efeitos fiscais ao preço de aquisição 
e interesse que deles aufere o pro
prietário, à sua situação, estado de 
conservação e segurança ao valor ve
nal dos da mesma espécie, nos últi
mos 5 (cinco J anos, e à valorização 
ou depreciação da área remanescente 
pertencente ao réu. 

§ 1.0 A sentença que fixar o valor 
da indenização, quando este for su
perior à soma dos depósitos efetuados 
na lide, condenará o desapropriante 
a pagar honorários de advogado so
bre o valor da diferença. 

§ 2.0 A sentença condenará o ex
propriante a pagar juros compensa
tórios, contados da data do desapos
samento até o trânsito em julgado 
da decisão e sobre a diferença entre 
a indenização fixada e a soma de 
todos os depósitos efetuados pelo ex
propriante. 

Art. 33. O depósito do preço fixado 
por sentença, à disposição do Juiz em 
causa, é considerado pagamento pré
vio da indenização. 

§ 1.0 O depósito far-se-á em esta
belecimento oficial de crédito, a cri
tério do expropriante. 

Câmara Municipal de São Paulo 

SEl\1ANA DE DEBATES SOBRE DE
SAPROPRIAÇõES NA áREA :ME
TROPOLITANA DE SÃO PAULO 

Sugestões da Semana 

Modificações a serem introduzidas no 

Decreto-lei n.0 1.075170 

Art. 1.0 Na desapropriação por uti
lidade pública de prédio, o e:l-..1Jro
priante, alegando urgência, poderá 
imitir-se provisoriamente na posse do 
bem, mediante o depósito do preço 
oferecido, se este não for impugnado 
pelo expropriado em 5 dias da inti
mação da oferta. 
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Art. 3.0 Quando o valor arbitrado 
for superior à oferta, o juiz só auto
rizará a imissão provisória na posse 
do imóvel, se. o expropriante comple
mentar o depósito para que este atin
ja a 80% do valor arbitrado. 

Parágrafo único. Alegada a urgên
cia é de 120 dias, contados da fixação 
do valor provisório do imóvel, o prazo 
para o. complementação do depósito 
inicial. <DL 1. 075/70.) 

Art. 6.0 O disposto neste DL só se 
aplica à desapropriação de prédio 
ocupado pelo proprietário ou compro
missário comprador, cuja promessa 
de compra esteja devidamente inscri
ta no Registro de Imóveis, para fins 
residenciais, comerciais ou industriais. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de 
utillzação para fins industriais e co
merciais, o expropriado deverá estar 
obrigat<lriamente constituído e licen
ciado na forma da legislação vigente. 

Câmara Municipal de São Paulo 

SEMANA DE DEBATES SOBRE DE
SAPROPRIAÇOES NA AREA ME
TROPOLITANA DE SAO PAULO 

Sugestões da Semana 

Introduções ao Decreto-lei número 
3.365/41 
- ~o decreto que declara um imó

vel de utllidade pública para ser 
desapropriado, seja por via ami
gável ou judicial, não se torna 
obrigatória a aplicação do d.18-
posto no art. 158 do Código de 
Processo Civil, em seu inciso II, 
podendo ser omitido o nome da 
pessoa contra quem se promove 
a ação, se desconhecido for esse 
nome. 

- É obrigatório ter número o de
creto que declarou um imóvel de 
utilidade pública para fins de de
sapropriação. 

- Os salários periciais, arbitrados 
por despacho do Juiz, deverão 
ser depositados pelo Poder Ex
propriante logo após a juntada 
do laudo ao processo. 

- Todas as custas judiciais devidas 
nos processos de expropriação 
serão pagas a final. 

- Todos os documentos exigidos 
para instituir processos de desa
propriação deverão ser expedidos 
gratuitamente pelas repartições 
públicas federais, estaduais ou 
municipais, no prazo máximo de 
dez dias a contar da data do re
cebimento do respectivo reque
rimento. 

- Ficam os oficiais do Registro de 
Imóveis autorizados a abrir livro 
próprio para as transcrições à 
Fazenda Pública, em ações ori
undas de ações de desapropria
ção (Art. a ser acrescentado no 
Decreto n.0 4.857, de 9-11-39, 
modificado pelo Decreto número 
5.318, de 29-2-40). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - COncedo a palavra ao 
nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESSÉ FREIRE - (Pronun
cia o seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente, a literatura memorialista do 
Brasil acaba de enriquecer-se com 
uma importante contribuição, para a 
qual desejaria invocar a atenção de 
V. Ex.o. e do Senado. 

Refiro-me ao livro "Reminiscências 
e Imposições de uma Vida", de auto
ria do General Pantaleão da Silva 
Pessoa, cuja leitura venho de termi
nar. 

Trata-se de valioso depoimento so
bre os últimos oitenta anos de vida 
brasileira, prestado por um homem em 
que se somam as qualidades militares 
e as virtudes do cidadão e que parti
cipou intensamente de muitos acon
tP.cimentos culminantes da vida polí
tica do Pais. 

Amando intensamente a profissão 
que abraçou e à qual dedicou os seus 
melhores esforços em mais de meio 
século de atividades, transportou esse 
amor para as páginas de suas memó
rias, traduzindo em cada linha o des
velo permanente que lhe mereceu o 
Exército, dentro e fora das flleiras. 

Em estilo simples e despretensioso, 
mas com vivo sentido descritivo, leva
nos o General Pantaleão Pessoa, atra
vés de suas páginas desde os tempos 
heróicos da Escola Militar do Rio 
Pardo. aos bancos escolares da Praia 
Vermelha e do Realengo. 
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Acompanhamo-lo na revolta dava
cina obrigatória, participamos do mo
vimento civilista, vibramos com as 
campanhas cívicas de Olavo Bilac. 
Testemunhamos os dois 5 DE JULHO 
e chegamos à Revolução de 1930, que 
o encontra como Adido Militar no 
Uruguai. 

Desse período culminante da vida 
Brasileira, iniciado em 1930, deixa
nos o General Pantaleão Pessoa um 
quadro minucioso, em que as figuras 
cos personagens principais - Getú
lio Vargas, Oswaldo Aranha, Góes 
Monteiro, Flores da Cunha, entre tan
tos outros - ressaltam com pincela
das fortes, sem artifícios, com a vee
mência dos que entendem que mais 
vale ser amigo da verdade do que de 
Catão. 

São capítulos altamente vigorosos 
os que relacionam a intentona inte
gralista, o Estado Novo, a Revolução 
de São Paulo, a rcconstitucionaliza
ção do País. Neles os homens, os fa
tos, os incidentes nos são mostrados 
muitas vezes dos bastidores, onde sua 
privilegiada posição de observador 
projeta luz inesperada sobre aspectos 
desconhecidos do grande público. 

Será impossível compreender devi
damente todos- os ângulos desse pe
ríodo histórico sem o auxílio que ao 
seu esclarecimento nos traz, com tan
ta oportunidade, o livro do General 
Pantaleão da Silva Pessoa. 

Da sua leitura ressalta, sobretudo, 
a nobre figura do seu autor, cujo 
perfil, em suas próprias palavras, é o 
de um homem que "cumpriu seus 
deveres em relacão à Pátria e à Fa
mília, obedecendo a um sentimento 
natural e dando s-empre o melhor de 
sua capacidade". Homem que passou 
pelos cargos servindo-os, sem deles 
se servir. Que soube trilhar com mo
déstia os dias gloriosos e que espar
tanamente enfrentou os momentos de 
ostracismo. Que trouxe para a vida 
cívica do Pais a contribuição valiosa 
que prestou aos ideais simbolizados 
pela Liga da Defesa Nacional. Que 
soube trocar a espada pelo arado, re
petindo em nossa terra aquele gesto 
grandioso dos romanos históricos. 

Para que se tenha idéia da altitude 
moral do ilustre militar e cidadão, 

bas-taria ressaltar como nobre exem
plo para as jovens gerações o episó
dio em que o mesmo, em raro gesto 
de retidão, de coerência e de despre
endimento,solicitou a retirada do pro
jeto que mandava promovê-lo apre
sentado na Comissão de Marinha e 
Guerra pelo então Deputado Plínio 
Barreto. 

Sua carreira no Exército fôra cor
tada por acontecimentos e imposições 
resultantes do golpe de Estado de 10 
de novembro de 1937, com o qual não 
concordara. Restaurada a normali
dade democrática, e decretada a 
anistia, apresentou-se na forma re
gulamentar, e imediatamente pediu 
passagem para a Reserva no posto 
em que se encontrava. A notória in
justiça que isso representava, em re
lação a um brasileiro digno, credor 
de relevantes serviços ao País e que 
jamais reclamara as promoções que 
eram seu direito, levou o Deputado 
Plínio Barreto a apres-entar emenda 
na Câmara propondo essa medida, 
como uma reparação moral. 

O notável documento, que dirigiu 
ao autor da pr\lposta, por sua serena 
altivez, já figura nos anais do Con
gresso, lido que foi então da tribuna 
da Câmara. 

Ao apresentá-lo, o eminente e sau
doso Plínio Barreto frisou que ne
nhum comentário era preciso fazer a 
tão nobres palavras para realçar o 
merecimento moral do grande chefe, 
que por motivos de ordem politica ti
vera de abandonar o Exército, pri
vando as nossa~ tropas das suas li
ções, não só de inteligência como de 
caráter. 

E acrescentou: "Obedecendo aos 
desejos de S. Ex.a - o que faço a 
contragosto - retirarei a emenda. 
Como S. Ex.a, não desejo que a re
paração, que se pretende fazer aos 
nobres generais de que o Senado se 
lembrou, demore por mais algum 
tempo, mas ficarei satisfeito com o 
que fiz. Fazendo-o, tive oportunida
de de trazer para o& Anais da Casa 
deis documentos de alta valia moral: 
o primeiro, a carta em que o General 
Pantaleão da Silva Pessoa protestou 
junto ao Ministro da Guerra contra 
o golpe de 10 de novembro; e o se
gundo, este que acabo de ler. Tais 
documentos definem uma personali-
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dadoe e exprimem um carácter. Quan
do o Brasil conta em suas Forças 
Armadas homens de tamanha eleva
ção moral, não podemos descrer do 
futuro de nossa Pátria e temos o de
ver de confiar plenamente na ação 
das classes militares. É mais um ato 
de justiça que prestamos ao General 
Pantaleão da Silva Pessoa, transcre
vendo nos Anais o documento que 
acabo de ler." 

Essa grande vida, Senhor Presi
dente, densa de ação, de espírito pú
blico, de devotam-ento ao interesse 
coletivo, está retratada com extrema 
vivacidade nas trezentas páginas do 
livro a que estou me referindo. 

Depoimentos como o do General 
Pantaloeão Pessoa esclarecem, elevam, 
ensinam. Honra seja feita à sua me
mória privilegiada e ao método de 
trabalho que em sua idade provecta 
tornaram possível a concatenação de 
tantos fatos, acontecimentos, perso
nalidades e datas, para oferecer-nos 
um panorama movimentado e cheio 
de interesse da vida brasileira em 
seus aspectos políticos, militares, 
económicos e sociais em mais de meio 
século. 

E não só ao memorialista de bom 
gosto literário cabem louvores pelas 
páginas em que estudou figuras po
lémicas de políticos e militares que 
transitaram pelo cenário nacional da 
República Velha, da Revolução de 
1930, da reconstitucionalização poste
rior à SegUl:da Guerra Mundial. 

Vale salientar a atenção com que 
acompanha o desenrolar dos aconte
cimentos nacionais, inclusive os pos
teriores a 1964, que tem o mérito de 
assistir com os olhos críticos de quem 
muito viveu e aprendeu. 

Recordando os chefes militares que 
influíram em seu espírito com seus 
exemplos de patriotismo e dedicação 
ao Exército, diz que pensando no que 
deles viu e ouviu, chegou à conclusão 
de que lhes devia a recordação do 
seu concurso para o triunfo do Bra
sil milagroso, que eles não chegaram 
a ver, e foi lançado das bases por 
eles guardadas e consolidadas. 

Esse incontestável triunfo - frisa 
ele- vai até a nova feição do proces
so revolucionário - à aplicação desse 

malsinado recurso à força - tão 
horroroso para os donatários do erá
rio, imposição do estágio educacional 
dos países do Centro e Sul da Amé
rica, único meio eficaz para fugir à 
politicagem e ao subdesenvolvimento. 

E observa lucidamente: "Não pode 
haver dúvida sobre o aperfeiçoamento 
realizado na revolução brasileira de 
1964, que evitou sagrar-se violenta, 
para ser semiconstitucional e educa
tiva. Manteve o Congresso, empossou 
um governo por ele eleito, respeitou o 
Judiciário e manteve as Leis até que 
se fizessem alterações regulares. Apre
sentou-se como uma reforma politica 
para atender às aspirações nacionais". 

Acompanha o desenrolar dos acon
tecimentos nos últimos anos e reju
bila-se com o que se vai obtendo no 
rumo de fazer do Brasil uma nação 
desenvolvida, reconhecendo que dos 
governantes da Revolução não se pede 
exigir milagres. 

E reconhece, com irrecusável emo
ção, que o Brasil progride, "talvez 
mais do que esperavam os meus sau
dosos chefes, embora menos do que 
eles desejavam". E conclui: ''Sentindo 
que posso falar por eles, quero dizer 
que os estou vendo levantados em 
seus túmulos para festejar e abençoar 
os bons servidores do Brasil em todos 
os escalões da vida pública e, ao mes
mo tempo, pedir-lhes que perseverem 
no amor à terra que nos acolheu." 

Assim é o livro do venerando e emi
nente brasileiro, Senhor Presidente, a 
que venho de me referir. 

Dele emerge, apesar da modéstia do 
autor um perfil de medalha, uma 
grande e nobre vida a serviço do 
Brasil, cujo amor, até os anos avan
çados que a Providência lhe concedeu, 
lhe merece a mesma flama intensa 
dos dias ardorosos da juventude na 
Escola Militar do Rio Pardo. 

Passo às mãos de Vossa Excelência 
um exemplar dessa obra, para que a 
biblioteca do Senado se enriqueça com 
sua inclusão. 

Muito obrigado a Vossa Excelência. 
(l\luito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão Ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único do Re

querimento n.O 37, de 1972, de au
toria do Sr. Senador Lourival 
Baptista, que solicita a transcri
ção, nos Anais do Senado, do dis
curso proferido pelo Presidente 
Petrônio Portella, em Aracajú, na 
sessão solene da abertura das co
memorações do centenário da As
sociação Comercial de Sergipe, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
146, de 1972, da Comissão 
- Dlretora. 

2 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 87, 
de 1971, de autoria do Sr. Sena
dor Wilson Campos, que dispõe 
sobre a averbação do pagamento 
de títulos protestados, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 592, de 1971, 
e 144, de 1972, da Comissão 

- de Constituição e Justiça: 
1.o pronunciamento: :favorável 
com as emendas que oferece, 
de n.Os 1 e 2-CCJ; 2.0 pronun
ciamento: favorável à emenda 
de Plenário, nos termos da 
Subemenda que apresenta, 
com voto vencido do Sr. Sena
dor Wilson Gonçalves. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
35 minutos.) 



53.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 14 de junho de 1972 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Fiá vio Brito - Renato 
Franco - Clodomir Milet - Pe
trônio Portella - Helvidio Nunes 
- Waldemar Alcântara - João 
Clt::Ofas - Arnon de Mello -
Augusto Franco - Leandro Ma
ele! - Lourival Baptista - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - José Augusto - Maga
lhães Pinto - Benedito Ferreira 
- Emival Caiado - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Da
niel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aoorta a Sessão. 

O Sr. !.O-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 148, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n.0 81, de 1971, que 
revoga o art. 177, e seus parágra
fos, do Decreto-lei n.0 2.627, de 
26 de outubro de 1940. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O nobre Senador Accioly Filho sub

meteu à apreciação do senado Fe
deral o presente projeto de lei, com 
o objetivo expresso de revogar o art. 
177, e seus parágrafos, do Decreto-lei 

que regula, no Pais, as sociedades por 
ações. 

Estabelece o art. 177: 

"Revestirão sempre a forma no
minativa as ações das sociedades 
que têm. por objeto a compra e 
venda de propriedade imóvel ou 
a exploração de prédios urbanos 
ou edifícios de apartamento. 
§ 1.0 Sem a exibição de do
cumento que prove o pagamento 
do imposto de transmissão não 
poderá a sociedade, sob pena de 
por ele responder, consentir na 
transferência das ações. 
§ 2.0 A sociedade conservará, em 
seu arquivo, o documento com
probatório do pagamento do im
posto, sendo licito aos agentes do 
Fisco, em qualquer tempo, exa
minar os livros de "Registro de 
Ações Nominativas" e de "Trans
ferências de Ações Nominativas". 

Alega o autor da proposição, em 
apoio de sua iniciativa, que a proi
bição de emissão de ações ao porta
dor, nas sociedades que negociam 
com imóveis, tinha tão-somente o 
fim de obrigar ao pagamento do im
posto de transmissão inter vivos as 
operações de transferência de ações 
dessas sociedades, mas que o egrégio 
Supremo Tribunal Federal tem deci
dido, reiteradamente, não ser devido, 
na espécie, o mencionado imposto. 
Argumenta, por outro lado, que, face 
ao notório desenvolvimento do mer
cado de ações no Brasil, a manuten
ção desses dispositivos legais acar
retará entraves e inconvenientes à 
vida das aludidas sociedades imobi
liárias, notadamente no que diz res
peito à abertura do seu capital. 

O primeiro argumento invocado 
tem inteira procedência. Em seu livro 
"Sociedades por Ações", edição da 
Forense, 1960, vol. 3, págs. 371 a 372, 
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Rui Carneiro Guimarães, comentando 
o citado art. 177, escreve: 

"O preceito do artigo não cons
tava do anteprojeto, conforme 
assinalou o saudoso jurista Phila
delfo Azevedo, mas surgiu nas 
disposições gerais do decreto-lei 
com o objetivo evidente de evitar 
a evasão da renda "mediante a 
constituição ficta de sociedades 
por parte de um proprietário ou 
de um grupo familiar, restrita ao 
fim de colocar imóveis a salvo da 
imposição fiscal, em casos de 
transferências desses bens, reali
zada por meio de simples tradi
ção de ações ao portador". 
"Também o ilustre jurista e hoje 
desembargador Carlos Fulgêncio 
da Cunha Peixoto, em trabalho 
inserto no mesmo repositório 
(Rev. For., vol. 137, pág. 296), 
acentuou o objetivo fiscal da nor
ma. E ambos chegaram à conclu
são de que a medida, embora bem 
inspirada, não fora feliz por vá
rios motivos, deixando de atingir 
o objetivo colimado." 

No mesmo diapasão, ao apreciar o 
referido art. 177, comenta Eduardo 
de Carvalho (Teoria e Prâtica das 
Sociedades por Ações, edição J. Bus
hatsky, 1960, vol. 3, págs. 771 a 772): 

"O último preceito das disposi
ções gerais, que pode considerar
se como o artigo final da lei, foi 
igualmente introduzido pelo le
gislador, sem que constasse do 
anteprojeto quase totalmente 
adotado. Teve por objetivo, como 
esclarece o saudoso Philadel!o 
Azevedo, "obstar a evasão de 
renda, mediante a constituição 
ficta de sociedades por parte de 
um proprietário ou grupo fami
liar, restrita ao fim de colocar 
imóveis a salvo da imposição fis
cal, em casos de transferência 
desses bens, realizada por melo de 
simples tradição de ações ao por
tador." 
"As sociedades por ações que ti
verem por objetivo principal 
transações sobre propriedade 
imobiliária - compra e venda 
de imóveis, exploração de prédios 
urbanos, inclusive edifícios de 
apartamentos - não poderão ter 
o seu capital representado por 

ações ao portador, por serem 
transmissíveis por simples tradi
ção. Impõe-se a forma nomina
tiva, cuja propriedade é evidente 
em face da obrigatoriedade da 
inscrição do nome do proprietâ
rio, e das respectivas transferên
cias, nos livros próprios (arts. 25 
a 27, "a" e "b"). Procurava-se 
evitar, destarte, o mal da evasão 
dos tributos !iscais, que o artigo 
tencionava proteger". 

Por sua vez. é exato que a doutrina 
e a jurisprudência não deixam a me
nor dúvida quanto à ilegitimidade da 
cobrança do imposto de transmissão 
no caso em apreço. São concordes 
nesse sentido as opiniões dos doutos, 
como numerosos os julgados dos nos
sos tribunais, inclusive a Suprema 
Corte. 

Não há, pelo visto, qualquer em
pecilho quanto à revogação dos dois 
parágrafos do precitado art. 177, eis 
que os mesmos contêm normas pura
mente !Iscais. Mas, em relação ao 
caput do artigo, parece-nos oportuno 
focalizar aspecto que assume funda
mental importância. 

A legislação brasileira vigente não 
perfilha a tese da ampla liberdade de 
as sociedades anônimas se constitui
rem por ações ao portador. Com efei
to, o Ato Complementar n.0 45, de 30 
de janeiro de 1969, no seu art. 3.0, 
preceitua que lei especial determinará 
as condições, restrições, limitações e 
demais exigências a que ficarà su
jeita a aquisição de imóvel rural por 
pessoa estrangeira natural ou jurí
dica, tendo em vista a defesa da in
tegridade do território nacional, a 
segurança do Estado e a justa distri
buição da propriedade. 

Para regulamentar o mencionado 
Ato Complementar, foi baixado o De
creto-lei n. 0 494, de 10 de março de 
1969, cujo art. 6.0 limitava as condi
ções de aquisição de imóvel rural por 
pessoa jurídica estrangeira, determi
nando, peremptoriamente, no seu 
§ 3.o: 

"As ações de companhias ou so
ciedades anônimas nacionais, 
proprietárias de imóveis rurais e 
que se dediquem ao ramo de co
mércio imobiliário, revestirão 
obrigatoriamente, a forma nomi-' 
nativa". 
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De sua vez, a recente Lei n.o 5.709, 
de 7 de outubro do corrente ano, que 
regula, no momento, a aquisição de 
imóvel rural por estrangeiro residen
te no Pais ou pessoa jurídica estran
geira autorizada a funcionar no Bra
sil, estabelece, no seu art. 6.o: 

"Adotarão obrigatoriamente a 
forma nominativa as ações de 
sociedades anõnimas: 
I - que se dediquem a loteamen
to rural; 
II - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 
m- que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias. 
Parágrafo único. A norma deste 
artigo não se aplica às entidades 
mencionadas no art. 4.0 do De
creto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n.o 
900, de 29 de setembro de 1967." 

Além desses preceitos restritivos no 
campo da organização de sociedades 
privadas destinadas a atividades re
ferentes a imóveis rurais, temos a 
considerar, na mesma linha de orien
tação, o dispost.o no art. 1.0 da Lei 
n.0 5. 710, de 7 de outubro deste ano, 
o qnal determina que c ~rt. 25 d~ 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 25. As instituições finan
ceiras privadas, exceto as coope
rativas de crédito, constituir-se-ão 
unicamente sob a forma de so
ciedade anõnima, devendo a to
talidade de seu capital com di
reito a voto ser representada por 
ações nominativas." 

Conclui-se, com facilidade, que a 
legislação brasileira atual, não por 
objetivo fiscal, mas por motivos de 
outra ordem, inclusive de resguardo 
da integridade territorial do nosso 
Pais, exige que as sociedades anõni
mas, que exerçam atividades sobre 
imóveis rurais ou que se constituam 
instituições financeiras, emitam, para 
formação de seu capital, nas condi
ções acima indicadas, ações nomina
tivas, sob pena de nulidade. 

A contrário senso, modificado o 
aludido art. 177, as sociedades anõ-

nimas, que comerciem com imóveis 
urbanos, inclusive edifícios de apar
tamentos, poderão organizar-se por 
ações ao portador. Esta, aliás, parece 
ser a finalidade especifica do pre
sente projeto de lei. 

Havendo, como ficou demonstrado, 
no sistema legal brasileiro, restrições 
expressas e taxativas quanto à natu
reza das ações constitutivas do capi
tal dessas entidades econômicas, não 
se nos apresenta conveniente ou acer
tado revogar, pura e simplesmente, o 
texto do caput do art. 177, uma vez 
que tal revogação ampla, ilimitada, 
inserida numa lei posterior, poderia 
ensejar dúvidas ou perplexidades a 
respeito da vigência das normas res
tritivas constantes dos diplomas le
gais acima invocados, com visível 
prejuízo para a ordem jurídica na
cional. 

Cremos, assim, que o alcance do 
projeto de lei em apreço seria ple
namente atingido, se déssemos ao 
citado art. 177 urna redação que, a 
um só tempo, permitisse a emissão 
de ações ao portador para as socie
dades que comerciam com imóveis 
urbanos e mantivesse a disciplina 
vigente quanto àquelas que têm por 
objeto atividades referentes a imó
·;eis r •. uais. 

Em face do exposto, por se tratar 
de matéria constitucional e jurídica, 
oferecemos o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Dá. nova redação ao art. 177, e 
seus parágrafos, do Decreto-lei 
n.o 2.627, de 26 de outubro de 
1940. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o art. 177, e seus parágra
fos, do Decreto-lei n.0 2. 627, de 26 de 
outubro de 1940 (Lei das Sociedades 
por Ações), passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 177. Adotarão obrigatoria
mente a forma nominativa as 
ações de sociedades anõnimas: 
I - que se dediquem a lotea
mento rural; 
II - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 
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III- que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias. 
Parágrafo único. A norma deste 
artigo não se aplica às entidades 
mencionadas no art. 4.0 do De
creto-lei n.O 200, de 25 de feve
reiro de 1967, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n.o 
900, de 29 de setembro de 1967." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 24 de no
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re
lator - Eurico Rezende - Heitor 
Dias - Gustavo Capanema - Accioly 
Filho - Helvídio Nune:s - José Sar
ncy - Franco ~ontoro - José Lin
doso - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 149, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 81, de 1971. 

Relator: Sr. Paulo Guerra 
1. O Projeto de Lei n.O 81, de 1971, 

de autoria do eminente jurista Sena
dor Accioly Filho, visa a revogar o 
artigo 177 e seus parágrafos do De
creto-lei n.0 2. 627, de 26 de outubro 
de 1940. 

Cita, em apoio à revogação, a cir
cunstância de o Supremo Tribunal 
Federal ter decidido reiteradamente 
não ser o pagamento do imposto de 
transmissão inter vivos devido na 
transferência de ações de sociedade 
imobiliária (Súmula n.0 329 - Acór
dão de 29-4-71, no RE n.O 71.549, de 
São Paulo). 

Todavia, a titulo de ilustração, con
vém esclarecer que a jurisprudência 
do Superior Tribunal Federal e a 
Súmula n.0 329 citadas referem-se ao 
inciso 7.o, art. 2.0 , Livro V, do Código 
de Impostos e Taxas de São Paulo, 
bem como ao Código Tributário de 
Pernambuco. A inconstitucionalidade 
cm causa fora declarada em face do 
art. 19, III, da Constituição Federal 
de 1946, assim redigida: 

"Compete aos Estados decretar 
inmostos sobre transmissão de 
prÔpriedade imobiliária inter vi-

vos e sua incorporação ao capital 
de sociedade." 

Assim, não se pronunciou o Supre
mo Tribunal Federal, nas menciona
das decisões sobre o artigo 177 do De
creto-lei n.O 2. 627, de 10 de outubro 
de 1940, cuja revogação se deseja, 
mas, sobre a constitucionalidade de 
textos outros estaduais e não federais, 
inclusive o acórdão de 29-4-71 no RE 
de n.0 71.541 de São Paulo, cuja de
cisão, de 29 de abril de 1971, resul
tara da interposição do RE em 1952 
- Relator Ministro Bilac Pinto. 

A razão é que a ação é bem móvel 
e ao Estado a Constituição conferiu
lhe o poder de tributar a transmissão 
de bens imóveis e não móveis. O que 
está faltando seria uma lei federal 
que considerasse bens imóveis as 
ações de sociedade imobiliária. Para 
isso, teria de fazê-lo de modo ex
presso. 

O anteprojeto produz eliminação de 
uma das fontes de arrecadação fiscal 
para os Estados e verifica-se falta de 
clareza na redação do texto que se 
deseja revogar, pois ali não se fala 
em pagamento do imposto de trans
missão (v. § 1.o) resultante de venda 
de ações, embora faça crer o oposto. 

2. Parece-nos, salvo melhor juízo, 
que ao invés de revogar o Decreto-lei 
n.0 2 .627, como pretende o projeto, 
melhor fora adotar-se a medida pre
vista no artigo 64 da antiga Consti
tuição de 1946: "Incumbe ao Senado 
Federal suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei ou decreto 
declarados inconstitucionais por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal". Dispositivo esse que vem 
reproduzido na atual Constitui-;ã'J de 
1967, com a redação que lhe foi dada 
pela Emenda n.0 1: 

"Art. 42. Compete privati~amente 
ao Senado Federal: VII - sus
pender a execução, no todo c·u 
em parte, de lei ou decreto, de
clarados inconstitucionais por de
cisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal." 

3 . Em não se aceitar o que aqui 
se sugere, é de se adotar o substitu
tivo de autoria do eminente Senador 
Wilson Gonçalves, brilhante relator 
do Projeto na Comissão de Constitui-
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ção e Justiça, pelas judiciosas razões 
nele expostas. 

Sala das Comissões, em 24 de maio 
de 1972. - Magalhães Pinto, Presi
dente - Paulo Guerra, Relator -
Geraldo Mesquita - Amaral Peixoto 
- Helvídio Nunes - José Augusto -
Milton Cabral. 

PARECER 
N.0 150, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 81, de 1971. 

Relator: Sr. Mattos Leão 

A presente proposição revoga o ar
tigo 177 do Decreto-lei n.O 2.627, àe 
1940, que dispõe sobre as sociedades 
por ações, ver bis: 

"Art. 177. Revestirão sempre a 
forma nominativa as ações das 
sociedades que têm por objeto a 
compra e venda de propriedade 
imóvel ou a exploração de prédios 
urbanos ou edifícios de aparta
mento. 

§ 1.0 Sem a exibição de do
cumento que prove o pagamento 
do imposto de transmissão, não 
poderá a sociedade, sob pena de 
por ele responder, consentir na 
transferência das ações. 

§ 2.0 A sociedade conservará em 
seu arquivo o documento compro
batório do pagamento do imposto, 
sendo lícito aos agentes do Fisco, 
em qualquer tempo, examinar os 
livros de "Registro de Ações No
minativas" e de "Transferência 
de Ações Nominativas." 

2. A justificação do projeto diz: 

"Com o objetivo de obrigar ao 
pagamento do imposto de trans
missão as operações de transfe
rências de ações de sociedades, 
que negociam sobre imóveis, a lei 
proibiu que essas sociedades emi
tissem ações ao portador. En
quanto o mercado de ações no 
Brasil se manteve sem grandes 
lances, aquelas sociedades nenhum 
prejuízo sofriam com a vedação 
legal. A respeito do pagamento 
do imposto de transmissão inter
vivos o Supremo Tribunal Federal 

tem decidido reiteradamente não 
ser ele devido na transferência 
de ações de sociedade imoblllária 
(Súmula n.0 329 - Acórdão de 
29-4-71 no R.E. 71.541 de SP) . 
Desaparecida, assim, a finalidade 
do dispositivo, que era de nature
za fiscal, ficaram os seus incon
venientes, ora agravados com o 
interesse que devem ter algumas 
sociedades Imobiliárias na aber
tura do capital." 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça, examinando a matéria, opi
nou pela sua aprovação, nos seguintes 
termos: 

"Cremos, assim, que o alcance do 
projeto de lei em apreço seria 
plenamente atingido, se déssemos 
ao citado art. 177 uma redação 
que, a um só tempo, permitisse 
a emissão de ações ao portador 
para as sociedades que comerciam 
com imóveis urbanos e mantivesse 
a disciplina vigente quanto àque
las que têm por objeto ativldades 
referentes a imóveis rurais. 

Em face do exposto, por se tratar 
de matéria constitucional e jurídica, 
oferecemos o seguinte 

SUBSTITUTlVO 

Dá nova redação ao artigo 177, 
e seus parágrafos, do Decreto-lei 
n.0 2.627, de 26 de outubro de 
1940. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 177, e seus parágra
fos, do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de 
outubro de 1940 (Lei das Sociedades 
por Ações), passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 177. Adotarão obrigatoria
mente a forma nominativa as 
ações de sociedades anônimas: 

I - que se dediquem a loteamen
to rural; 

n - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 

Ill - que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias. 

Parágrafo único. A norma deste 
artigo não se aplica às entidades 
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mencionadas no art. 4.0 do De
creto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, com a reda.ção que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1967." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

4. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação da presente Proposição nos 
termos do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

É o Parecer. 
Sala das Comissões, em 6 de junho 

de 1972.- João Cleofas, Presidente
Mattos Leão, Relator - Geraldo Mes
quita - Lourival Baptista - Wilson 
Gonçalves - Danton Jobim - Fausto 
Castello-Branco - Carvalho Pinto -
Alexandre Costa. 

PARECER 
N.0 151, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1969. 

ReL'ltor: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 

W, de 1969, que dispõe sobre a pu
blicação e distribuição de músicas po
pulares brasileiras, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1972. - Antônio Carlos, Presidente 
- Danton Jobim, Relator - José Au
gusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 151, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 16, de 1969, que 
dispõe sobre a edição e distribui
ção de músicas populares brasi
leiras, e dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo, atra

vés do Ministério da Educação e 
Cultura, autorizado a mandar editar, 
em discos, pelo sistema mais aperfei
çoado, e em partituras, as composições 
de música popular de artistas brasi
leiros, à base de acurada seleção a 
cargo de uma comissão especial desig-

nada com tal _?bjetivo, para os fins 
de sua divulgaçao entre as representa
ções diplomáticas no exterior as re
partidções estaduais de turismo e as 
filarmónicas do interior. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai a pu
blicação. 

Concedo a palavra ao primeiro ora
dor inscrito, Senador Magalhães Pinto. 

O SR. l.UAGALHAES PINTO -
(Em nome da Maioria.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, agradeço 
a V. Ex.a., Senhor Presidente, a hon
ra que me conferiu de representar o 
Senado e V. Ex.a. nos funerais do Ge
neral Olympio Mourão Filho. Agrade
ço, também, ao nobre Lider da Maio
ria conceder-me falar neste momento 
em nome da ARENA. 

Sr. Presidente: 
A Nação consternada tomou conhe

cimento da morte do General Olym
pio Mourão Filho, ocorrida recente
mente, depois de longa enfermidade 
em que não faltaram o carinhoso des
velo da família e a dedicação de 
inúmeros amigos que acompanharam, 
dia a dia, o sofrimento do grande bra
sileiro. 

A medida em que as perspectivas 
históricas se ampliarem, sobretudo do 
período em que tiveram início os 
acontecimentos que culminaram com 
a Revolução de 1964, a figura de Mou
rão Filho se avultará pelo papel que 
desempenhou em tão delicada fase 
da vida brasileira. E a posteridade 
não lhe negará o justo reconheci
mento do inestimável serviço presta
do ao Brasil. 

Sr. Presidente: 
Imagens da infância freqüente

mente influenciam o homem ao longo 
de sua existência. Nessa fase encon
tramos motivos de suas atitudes e até 
mesmo o sentido da própria vida. En
sinamentos tirados de eoisódios sim
ples marcaram a formaÇão de Mou
rão Filho. A reação, por exemplo, da 
preta velha repreendida por sua mãe, 
por voltar a esmolar quando já havia 
sido feito seu internamento em Asilo, 
afirmando preferir "morrer de fome 
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na lapa do Rio Grande a viver naque
la escravidão". E comentava Mourão, 
ainda recentemente: "Siá Aninha, 
entre o alimento, a roupa e o agasa
lho garantidos e a fome, havia esco
lhido a liberdade". "Daquele dia em 
diante", afirmava, "fiquei sabendo 
que o homem é um animal livre". Ou
tros fatos ocorridos na juventude de
linearam nitidamente o seu caráter, 
como quando reagiu à imposição da 
direção do Seminário em que estuda
va para que ele e seus colegas dela
tassem o autor dos estragos na porta 
do gabinete do Padre-Prefeito. "E eu 
fiquei livre, despindo de vez a batina 
depois de anos de sentenciado", lem
brava ele mais tarde, acrescentando: 
"A imposição era injusta e imoral. 
Não se coagem homens a fim de obri
gá-los à delação". 

• • • 
Também a simplicidade o acompa

nhou por toda a existência, degde o 
lar e a escola, "freqüentada", dizia, 
"por meninos pobres como eu, pre
tos e brancos, e nunca reparamos na 
diferença de cor, como não podería
mos atentar sobre o tamanho dos 
narizes". Da infância à maturidade, 
esteve sempre identificado com o 
povo brasileiro, sem preconceitos, 
nem discriminações, o que constitui 
inestimável património de nossa 
cultura. 

• • • 
Desde cedo desponta sua marcada 

vocação militar, "inspirada", como 
disse, "em plena liberdade da infân
cia, natural e espontânea, e não ad
quirida na disciplina de qualquer in
ternato". Nem mesmo a forte oposi
ção do pai - o ilustre Senador 
Olympio Mourão - o afastou da 
inabalável decisão de seguir a car
reira das armas. Oposição que pode 
ser avaliada quando, por ocasião das 
primeiras férias em Diamantina, o pai 
o proibiu de sair à rua fardado em 
companhia das irmãs. Nem mesmo a 
decepção que lhe causou o ambiente, 
frisava ele, de "confusão, sujeira, in
disciplina e ineficiência da Escola 
Militar", conseguiu demovê-lo. Mas 
acrescentava com orgulhosa satisfa
ção que "aquela época merece um 
livro para que os jovens vejam como 
0 Exército progrediu". 

Em todas as etapas de sua longa 
existência, por onde passava, colhia 
os elementos que forjaram o homem 
que foi, inclusive seu ingresso na Ação 
Integralista Brasileira. Abandonou-a, 
disse, porque "não podia aceitar res
trições de qualquer espécie à liberda
de de expressão do pensamento, eco
nomia dirigida e substituição dos par
tidos políticos pelos sindicatos, boni
to esquema racionalista de impossí
vel funcionamento". Sempre num 
pr<lcesso de aperfeiçamento de suas 
qualidades, mantendo porém uma 
coerência sem vacllações, em que pre
dominava o amor à Pátria e à liber
dade, o horror à ditadura e à vio
lência, constantes da vocação de Mi
nas, seu Estado natal. 

••• 
Era natural, portanto, em homem 

dessa estirpe, a apreensão que lhe 
causavam os rumos sombrios que to
mava o País. E não era de assistir 
como simples espectador aos desca
labros que ameaçavam a Nação. Seu 
temperamento, dedicação ao País, ln
conformismo e pertinácia não permi
tiam a omissão. 

Ao assumir o Comando da Terceira 
Divisão de Infantaria, deu início à 
conspiração, prosseguindo em São 
Paulo quando foi comandar a Segun
da Região Militar, e, finalmente, em 
Minas Gerais, como Comandante da 
Quarta Região Militar . 

• •• 
Em meio às dificuldades e angús

tias do povo brasileiro, em que esta
va transcorrendo meu Governo, com 
as preocupações da hora, e sobretudo 
pensando como poderia o Go~ernador 
não faltar a Minas e Minas nao faltar 
ao Brasil, fiel assim às suas mais caras 
tradições, recebo o pedido do General 
Mourão Filho para a visita de praxe, 
após assumir o Comando da Quarta 
Região Militar. Essa audiência não 
ficou nos limites das normas proto
colares. Chegou ao Palácio da Li
berdade em companhia do General 
Carlos Luiz Guedes, Comandante da 
ID-4. Nosso diálogo transcorreu em 
clima da maior cordialidade, pois já 
o conhecia de longa data. 

••• 
Expus-lhe em pormenores o quadro 

·existente em Minas e as meãidas ado-
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tadas para a reação. Dentro do maior 
sigilo, mostrei-lhe que estava aumen
tando o efetivo da Policia Militar e 
procurando dar maior eficiência à 
valorosa corporação mineira sob o co
mando do competente e bravo Coro
nel José Geraldo de Oliveira. Minha 
preocupação era que Minas cumprisse 
o seu destino histórico. Fiz-lhe exten
sa narrativa dos encontros já man
tidos no Rio, diretamente pelo Gover
nador e por intermédio dos Secretá
rios Oswaldo Pierucetti, do Interior, e 
Monteiro de Castro, da Segurança Pú
blica, com numerosos líderes milita
res, com os quais combinamos a for
macão de um dispositivo capaz de 
preservar as instituições e se tornar. 
no momento em que as condições do 
País aconselhassem, num movimento 
revolucionário. 

o General Mourão Filho, numa 
atitude própria de seu temperamento, 
perguntou-me: "Governador, então 
vamos fazer a revolução?" Respondi
lhe que Minas, como lhe havia dito, 
já se preparava para a defesa das 
instituições ameaçadas e que, se para 
defendê-las fôssemos obrigados à in
surreição, não haveria dúvida que as
sumiríamos todos os riscos. Nosso pri
meiro encontro firmou, assim, uma 
identidade que se transformou num 
compromisso do qual, daí por diante, 
nunca nos desviamos. Concluímos que 
seria indispensável nosso contato per
manente, e que o General Guedes, por 
estar sediado em Belo Horizonte e 
perfeitamente identificado com a 
causa seria a pessoa mais indicada 
para 'manter os entendimento~ ne
cessários entre o Governo de Minas e 
o Comando da Região Militar. 

••• 
Sr. Presidente, cabe aqui focalizar, 

de maneira objetiva, importante as
pecto da atuação dos revolucionários 
mineiros. A revolução foi deflagrada 
com o apoio total das f~rças militares, 
mas seu dispositivo nao assegurava 
sucesso certo. Havia riscos e grandes; 
as possibilidades de êxito não eFam 
tranqüilizadoras. Mas, em determma
dos e graves mo~entos. da História, a 
consciência dos nscos e o que menos 
conta. o fundamental ~ ter-se a. co
ragem de criar a ocasiao de de~1dir, 
p{)is a Nação, por suas forças! e dmnte 
da ameaça d{) caos, estara sempre 
disposta a atender à convocação, des
de que partida de um centro da au
toridade e da tradição de Minas, como 

foi o caso. Nosso gesto não foi, assim, 
inspirado apenas nos conceitos mili
tares, mas foi um ato político, no que 
este significava de visão global e co
nhecimento da História. 

O Sr. Ney Braga - Permite um 
aparte? 

O SR. MAGALHAES PINTO - Com 
prazer, nobre Senador Ney Braga. 

o Sr. Ney Braga - É uma honra 
para mim e um dever que cumpro, 
nesta hora em que V. Ex.a. fala no 
General Mourão, trazer não só a so
lidariedade de um ex-companheiro de 
farda mas também prestar um tes
temm1ho: o General Mourão foi um 
dos batalhadores pela Revolução du
rante muitos anos. Eu me recordo de 
seu comando em Santa Maria: era 
tamanha a sua preocupação com a 
defesa das Instituições democráticas, 
era tão grande o seu zelo por elas 
que ele não se limitava à. área geo
gráfica do seu comando e varios emis
sários ele mandava àqueles que, como 
V. Ex.a, estavam comprometidos com 
a luta em favor do regime democráti
co. Eu mesmo, várias vezes, recebi 
emissários do Gen. Mourão, quando 
ele comandava Santa Maria. Eu me 
recordo, perfeitamente - e este é o 
testemunho que quero prestar, prin
cipalmente na homenagem àquele 
bravo soldado - do episódio da de
flagração do Movimento de 31 de 
março. V. Ex.a. me con~idou, talvez 
pelo dia 29, para que tivessemos uma 
reunião em Belo Horizonte, e falava 
pelo General Mo~rão o General Gu~
des. A essa reuniao compareceram va
rias lideres que V. Ex.a havia convo
cado. Eu me lembro que alguém per
guntou sem sabermos exatamente 
qual era a situação geral do Brasil 
"E qual será o prete~to?" V. E:-c.a 
disse que o pretexto nao era prec1so 
que se procurasse, aí estava a Nação 
inteira. Era nós irmos afinal ao en
contro da alma nacional. E sentimos 
isso na figura do General Mourão 
quando, telefonando ao General Gt:e
des, determinou que ele nos lesse, m
clusive uma carta ao General Co
manda~te da 5.a. Região Militar, carta 
que dizia mais ou menos isto: 

"Se os trilhos são bons, se a lo
comotiva é boa, vamos afastar o 
maquinista." 

O General Mourão foi, realmente, 
um dos deflagradores da Revolução 
entre os militares, como V. Ex.a o foi 
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entre os lideres civis. E eu, muito em
bora V. Ex.a fale em nome do Partido 
que também represento nesta Casa, 
testemunha viva da vida daquele sol
dado, não poderia deixar de trazer, 
nesta hora, ao Senado da República 
a saudade e a homenagem do Paraná. 

O SR. MAGALHAES PINTO -
Agradeço a intervenção de V. Ex.a, 
e desejo assinalar, nesta hora, que 
V. Ex.a foi um bravo companheiro na 
Revolução: juntos, fomos a São Pau
lo; no Rio de Janeiro, mantivemos 
entendimentos com militares, e a Be
lo Horizonte, V. Ex.a foi, mais de uma 
vez, inclusive na véspera da Revo
lução, levando de lá uma nova missão 
para São Paulo e Paraná, no propó
sito que estava de resguardar o êxito 
do Movimento. 

Agradeço a V. Ex.a a intervenção. 
O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a me 

honra com um aparte? 
O SR. MAGALHAES PINTO - Pois 

não. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 

fala em nome da ARENA e, aparen
temente, eu seria parte ilegítima ou, 
pelo menos, redundante para a in
tervenção que desejo manifestar. Mas 
o aparte oportuno, substancioso e, 
principalmente, testemunhal do ilus
tre Senador Ney Braga, inspira-me a 
colaborar também com dados absolu
tamente verdadeiros, na composição 
da narrativa que V. Ex.a está fazendo, 
no instante em que exalta em atos de 
gratidão a memória do General Mou
rão Filho. Quero dizer que entre os 
mais ilustres - já dizia Ruy Barbo
sa - há sempre um lugar para os 
mais humildes, quando o objetivo 
destes é esclarecer e servir. O dis
curso de V. Ex.a é muito importante 
e V. Ex.a não estava sendo perdoado 
pelo fato de retardar a história da 
Revolução. A omissão de V. Ex.a es
tava nos conduzindo a formular ape
los. Realmente, foi V. Ex. a. quem teve 
a idéia, teve a iniciativa e foi o co
mandante civil da Revolução. Qua
tro meses antes da eclosão do movi
mento cívico-popular-militar, V. Ex.a 
me convocou ao Palácio da Liberda
de. Tendo em vista que se supunha 
que o processo revolucionário pudes
se demorar, - e com muitas impli
cações, porque naquela época nin
guém acreditava que o Movimento se 
tornasse vitorioso - V. Ex.a se preo-

cupava com o equacionamento das 
paralelas de aço da Companhia Vale 
do Rio Doce e do Porto de Vitória com 
o Movimento Revolucionário, e pediu 
a minha interferência junto ao então 
Governador do meu Estado para um 
entendimento pessoal. Desejo colo
car esse fato no seu discurso como 
componente da narrativa histórica 
que V. Ex.a está fazendo, produzindo 
um dos mais importantes discursos 
da atual legislatura. O General Mou
rão Filho - devo acrescentar - ti
nha tanto apreço pelo Congresso, que 
ele e o General Guedes vieram aqui 
cumprimentar e agradecer ao bravo 
Presidente Auro de Moura Andrade. 
Porque o Congresso fez indiretamen
te a Revolução, criando aquelas con
dições sentimentais, aquelas condi
ções emocionais, procurando recrutar 
o grito da Nação aflita, no momento 
em que o tomado da badema já jo
gava o Brasil na letalidade do desequi
líbrio social, no caos econômico. En
tão, o Congresso Nacional, tendo à 
frente o seu batônnier, o Senador 
Auro de Moura Andrade, criou aque
la imantação popular, aquela pre
disposição emocional em favor daRe
volução. E coube a V. Ex.a, cujo pri
meiro ato de sabedoria politica foi 
compor um governo ecumênlco em 
Minas, desempenhar a função histó
rica de Comandante civil da Revolu
. ção de 31 de Março de 1964, que teve 
no General Olympio Mourão Filho, 
realmente, o seu grande Comandan
te militar. 

O SR. MAGALHAES PINTO -
Agradeço a v. Ex.a essa intervenção. 
Quero, respondendo, dizer que nunca 
pensei em fazer, digamos, a História 
da Revolução; mais de uma vez, já 
disse que essa Revolução não teve 
dono; essa Revolução foi do povo bra
sileiro. Mas, aos poucos, havendo 
oportunidade. vamos contando a His
tória em quadros. 

Desejo, também, nesta hora - já 
que V. Ex.a evoca o convite que lhe 
fiz e, depois, os entendimentos que 
mantive no Espírito Santo, salientar 
que realmente constituía para mim 
grande preocupação o EStado do ES
pírito Santo. Com ele havíamos tido 
uma luta de fronteiras durante 150 
anos e foi no meu Governo que con
seguimos, realmente, com o Gover
nador Lacerda de Aguiar e com a Co
missão composta de homens ilustres 
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dos dois Estados, chegar a um acor
do. E, fazendo a Revoluçã::>, se por
ventura as nossas tropas tivessem que 
fugir um pouco da fronteira, poderia 
haver exploração do fato de Minas 
Gerais estar invadindo o Espírito 
Santo. Ao contrário de qualquer ex
ploração neste sentido, o que encon
trei foi um ambiente da maior recep
tividade, inclusive pedido do Gover
nador capixaba para que puséssemos 
tropas mineiras até dentro daquele 
Estado, a fim de ajudar. O que não 
foi feito, em primeiro lugar, porque o 
Batalhão do Exército espírito-san
tense estava inteiramente aparelhad::> 
e, em segundo lugar, porque as tropas 
mineiras ficariam na divisa, perto de 
Governador Valadares, e, ali, facil
mente poderiam ser utilizadas. Real
mente, o Espírito Santo prestou um 
grande serviço à Revolução. E fabn
do em Congreso Nacional, devo dizer 
que, se tivemos a responsabilidade de 
eclodir o Movimento, sabemos tam
bém que o grande trabalho realizado 
no País o foi realmente pelo Congres
so Nacional e por vários Governado
res, vozes autorizadas, naturalmente 
os precursores do Movimento. 

Como dizíamos, Sr. Presidente, nos
so gesto não foi, assim, inspirado ape
nas nos conceitos militares, mas foi 
um ato politico, no que este significa 
de visão global e conhecimento da 
História. 

Por isso, a atitude do General 
Mourão teve cllmen.são ainda maior. 
porque significou a responsabilidade, 
perante a História, de uma defini~ã::>. 
quando poderia, sem descumprir o 
dever formal, ter aceito e transigido 
com os acenos daquele tempo. En
tendia, entretanto, que o dever to
mado como rotina, como obediência a 
horários e a tarefas cotidianas é in
suficiente para dar grandeza aos ho
mens ou enriquecer-lhes o destino. 

Nesta era de mudanças de valores e 
conceitos, é preciso que algumas vir
tudes do tempn, como a audácia, o 
lance ousado ou a postura do incon
formado sejam usadas, quando as 
virtudes clássicas parecem in.su.fici
entes para eliminar injustiças, frear 
impatriotismos, dominar violências, 
impedir a desordem e a subversão das 
hierarquias e o desprezo pelos valores 
permanentes. Nesse caso, pensava 
Mourão Filho, identificado com o scn-

timento de Minas, seu povo, .seu Go
verno e sua alma: - a fidelidade or
todoxa é um erro histórico, uma de
missão de responsabilidades, uma 
traição a deveres mais profundos e 
transcendentais. É assim Minas. Sua 
postura clássica, seu amor à ordem 
não significam conformação ou de
sinteresse. Quando necessário, como 
nota o lúcido Afonso Arinos, que tan
to brilho emprestou a esta Casa, mis
tura o ímpeto com o cálculo, a ambi
ção com a indiferença. A Revolução, 
em certo sentido, é também uma so
m:J. desses traços, pois exige prudên
cia no preparo, mas audácia na de
flagração, ambição de propósitos com 
prcgrmna, mas indiferença aos frutos 
que proporciona. Não é fácil. em ho
ras difíceis, tomar decisões. Mas nos
so Estado entendeu que era uma im
posição tomá-las. Elas exigem cora
gem moral, consciência da História, 
desprezo pela vida e pelo destino pes
soal, mas, sobretudo, fé na causa que 
as inspira e na grandeza de seus pro
pósitos. Nunca essa fé foi tão neces
sária como em março de 1964. O Ge
neral Mourão foi, assim, a vanguar
da do sentimento militar, que estava 
afinado ao gesto e à decisão de Mi
nas. Por isso, nos vários lances de 
nossa História, poucos vultos foram 
mais representativos desses senti
mentos e compromissos do que esse 
bravo soldado que morreu. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. 1'\IAGALHAES PINTO 
Com todo o prazer. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero as
sociar-me a V. Ex.a, quando, com 
sua grande autoridade de revolucio
nário, presta homenagem ao General 
Mourão. Conheci o General Mourão 
Filho no Rio Grande do Sul, já em 
plena conspiração. Foi um homem 
que se dedicou integralmente à cau
sa revolucionária, que, àquele tem
po, representava a salvação do País. 
V. Ex.a, Governador de Minas, tam
bém assim o compreendeu e deu o 
impulso vigoroso que conseguiu fa
zer vitoriosa a Revolução no Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende - Muito 
bem. 

O SR. 1\IAGALHAES PINTO - No
bre Senador DarJel Krieger, agrade
ço o alto depoimento de V. Ex.a, tão 
valioso nesta hora. Sem dúvida ne-
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nl1uma, justo que se realce o papel 
que V. Ex.a. tão bem desempenhou 
para a eclosão do movimento de 
março de 1964. Depois, como líder po
lítico, Presidente de Partido, V. Ex.a. 
teve uma das maiores influências 
neste Pais, nos Governos revolucio
nários. 

O Sr. Antônio Fernandes - V. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR. 1\IAGALIIAES PINTO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Antônio Fernandes - Minei
ro de Diamantina, -a General Mourão 
Filho caracterizou-se pela sua inde
pendência, pois não hesitou um ins
tante sequer cm levantar a guarni
ção de Juiz de Fora, dando o primei
ro impulso à Revolução de Março, 
para salvar o Brasil da anarquia en
tão reinante. Na qualidade de fa
zendeiro no Vale do Rio Doce, no 
grande Estado de V. Ex.a, dou o meu 
testemunho pessoal do Movimento 
em Minas Gerais que culminou com 
a Revolução vitoriosa, tendo o Ge
neral Mourão Filho r.o comando mi
litar e V. Ex.a. no comando civil. De
sejo juntar ao discurso de V. Ex.n to
dar as homenagens que ora se pres
tam à memória desse grande patrio
ta, o General Olympio Mourão Filho. 

O SR. I\IAGALHAES PL'JTO -
Agradeço a V. Ex.a., nobre Senador 
Antônio Fernandes esse depoimento. 
E falando no Vale do Rio Doce, V. 
Ex.n bem sabe que foi uma das áreas 
onde tivemos o maior trabalho, em 
parte pela revolução que os campo
neses pretendiam eclodir, e também 
pela reação dos fazendeiros armados, 
que o Governo tinha que controlar, 
para evitar que, de repente, naque
la área, ocorresse uma revolucão ci-
vil. · 

Sr. Presidente, o General Mourão 
Filho foi um herói simples e humilde 
que nada exigiu. Seu desinteresse 
está na medida em que não desejou 
se apresentar como tutor da Revolu
ção, mesmo nas horas de frêmito da 
comemoração de seu êxito, nem se 
arrogou o direito de reclamar ou se
quer pensar em participar da mesa 
da vitória. O que lhe moveu o ânimo 
foi o sentimento do dever, o compro
misso com princ!pios c com o regime 
que ele considerava mortalmente te
ridos. 

Disse muito bem o Almirante Syl
vio Heck à beira do túmulo de Mou
rão Filho: 

"Quantos, meu Amigo, podem re
sistir sobranceiros e felizes, en
frentando o Tribunal da Histó
ria, para receber o prêmio justo 
da honra atribuído a quem de 
fato ousou, arriscou definiu-se 
e, quanto milagre, viu a vitória 
acontecer". 

Foi o General Olympio Mourão Fi
lho, cuja memória reverenciamos 
neste momento com a mais profun
da admiração c respeito, um inspi
rado líder da salvação do Brasil. 
(i\luito bem! Palmas. O Orador é 
cumprimentado.) 

O SR. NELSON CAR!\EIRO - Peco 
a palavra, Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao no
bre Lider Nels~m Carneiro. 

O SR. NELSON CAR?\EIRO- (Co
mo Líder. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, inspira
do andou V. Ex.a, Sr. Presidente. ins
pirado andou a Direção da ARENA, 
nor sua nobre Lideranca, ao escolher 
ô eminente Senador Mág11hães Pinto 
para acompanhar, no Rio de Janeiro, 
os funerais do General Olympio Mou
rão Filho. 

Estive presente àquela despedida. 
E constat:> que esta Casa, como foi 
ressaltado, que desempenhou papel 
saliente na deflagração d:> movimen
to que. afinal, se tornou vitorioso, pe
las críticas constantes que vinha fa
zendo ao regime anterior; constato 
que esta r.asa presta homenagem a 
um revnlucionário que ia ficando es
quecid:> no reconhecimento dos seus 
contemporâneos. 

Realmente, Sr. Presidente, poucos 
os revolucionários presentes ao en
terr:> daquele eminente chefe militar. 
o depoimento que Mourão Filho dei
xou no livro a ser oportunamente di
vulgado, diz dos seus encantos e dos 
seus desencantos, nestes oito anos 
decorridos. De qualquer forma, dese
jo, inicialmente, em nome da Mino
ria, associar-me às palavras profe
ridas pelo nobre Senador Magalhães 
Pinto. a quem também já se começa 
a fazer a devida justiça. respons::í.vel 
que foi pela deflagração do movi-
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menta, chefe inconteste desse movi
mento que foi, antes de tudo, um 
movimento civil, com a colaboracão 
eficiente e indispensável das ForÇas 
Armadas, em determinado instante. 
Por isto, Sr. Presidente, desejo, nes
tas primeiras palavras de uma série 
de c:::mentários, que me permito fa
zer nestes vinte minutos que o Re
gimento me concede, associar-me, em 
nome do meu Partido, às homena
gens que acabam de ser prestadas 
pela ARENA ao saudoso General 
Olympio Mourão Filho. Não distin
guimos, Sr. Presidente, entre chefes 
militares revolucionários e não re
volucionários. Uns e outros lutaram 
por aquilo que acreditavam ser o me
ll1or para os destinos da Pátria. A 
todcs respeitamos e à. memória de to
dos rendemos as mesmas homena
gens. 

Sr. Presidente, vários assuntos, dos 
quais tratarei às pressas e para ape
nas deixar consignados nos nossos 
Anais, feriram-me a atenção nestes 
últimos dias. O primeiro é a Decla
ração dos Bispos da Regional Sul I, 
da Conferência Nacional dos Bispos 
Brasileiros. O documento intitula-se 
"Testemunho da Paz" e nele os che
fes da Igreja naquela região enca
recem a necessidade do restabeleci
mento do habeas-corpus em nossa 
legislação. 

As palavras estão clamando por si 
me!>mas e dizem o seguinte: 

"Ao Povo de Deus, ao qual ser
vimos como pastores legitima
mente constituídos por Cristo e 
pela Santa Igreja, e a todos os 
l1omens que conoseo convivem na 
sociedade onde se situam nossas 
dioceses, enviamos a mais since
ra e fraterna saudação de paz e 
de amizade. 

Responsáveis pela presença efi
caz da comunidade de salvação 
entre os homens - característi
ca essencial da Igreja, - deve
mos estar atentos às condições 
reais da convivência humana que 
facilitam ou impedem a comu
nhão fraterna entre os homens. 
Essa vigilância nos incumbe pela 
própria essência da função de 
pastores, aos quais cabe, não ape
nas orientar diretamente quanto 
aos caminhos a serem seguidos 
pelos fiéis, mas também contri-

buir para a correção de compor
tamentos e medidas que contra
riam a lei fundamental do Evan
gelho, de amor e respeito a todos 
os homens: ... "o que fizestes a 
um dos menores desses meus ir
mãos, a Mim o fizestes". (Ma
teus 25,40); "amai os vossos ini
migos, orai pelos que vos perse
guem" (Mateus 5,44) . 

A consciência viva que temos da 
missão de pastores a nós confia
da por Cristo, obriga-nos a uma 
vigilante atenção para a pleni
tude de vida de nossos fiéis: "Eu 
vim para que tenham a vida e a 
tenham em abundância" (João, 
10,10). Missão esta que o após
tolo Pedro sintetiza nestas pala
vras: "Velai sobre o rebanho de 
Deus que vos é confiado n.o. car
ta de Pedro 5,2) . 
As celebrações sesquicentenárias 
da Independência do Brasil con· 
vidam-nos antes de mais nada a 
agradecer a maravilhosa provi
dência de Deus por todos os be
nefícios de que cumulou nossa 
Pátria nesses longos anos de sua 
autonomia politica. Temos, po
rém, que reconhecer sinceramen
te que não houve sempre da par
te de nós homens a devida obe
diência à Sua Vontade Divina, 
m:mifcstada pelas leis natural e 
positiva e pelo Evangelho. 
Colocados pelo Espírito Santo à 
frente do Povo de Deus que vive 
no Estado de São Paulo, convi
damos todos os nossos irmãos a 
fazermos juntos um sincero exa
me de consciência, no intuito de 
colocar em evidência as trans
gressões das leis divinas e ao mes
mo tempo nos inteirar da gravís
sima responsabilidade que assu
mimos diante da Justiça Divina, 
sobretudo quando essas trans
gressões a tingem nosso irmão 
cujo amor Cristo estabeleceu co
mo o maior sinal de sua presen
ca salvífica no mundo (cfr. João 
Í3,35). 

Assim é que, mais uma vez, vemo
nos impelidos a trazer à consi
deracão dos responsáveis pela or
dem· pública atitudes e fatos já 
conhecidos tanto dentro de nos
sas fronteiras, como no estran
geiro, que atentam violentamen
te contra a incolumidade física, 
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à integridade psíquica, à digni
dade da pessoa humana no seu 
valor moral e religioso. 

Fatos e atitudes que já foram 
objeto de uma clara afirmação 
da ASSEMBLÉIA NACIONAL DO 
EPISCOPADO, no DOCUMENTO 
PASTORAL DE BRASíLIA: '' ... é 
notório que apesar dos desmenti
dos, há bem viva na consciência 
de nossa população e muito di
fundida na opinião pública inter
nacional a convicção de que é re
levante a incidência dos casos de 
tortura no Brasil <ma i o de 
1970). Fenômenos desta natureza 
não são exclusivos da realidade 
nacional, mas infelizmente ocor
rem também em outros países, 
não cabendo a povo algum o di
reito de atirar a primeira pedra. 
De fato, não são raros os casos 
que chegam ao nosso conheci
mento, casos esses ocorridos no 
Estado de São Paulo, revelando 
que essa situação não mudou, 
substancialmente, desde aquela 
data até hoje. 

Colocado perante uma situação 
de iniqüidade, João Batista er
gueu a voz para dizer com cora
gem profética: "Não te é licito" 
<Marcos, 6,18) . 
Falharíamos a um imperativo da 
consciência se não retomássemos 
a palavra de João Batista, dian
te de alguns fatos de hoje. 
Não é licito efetuar prisões da 
forma como freqüentemente es
tão sendo feitas entre nós: sem 
identificação da autoridade coa
tora, nem dos agentes que a exe
cutam. sem comunicação ao Juiz 
competente dentro do prazo le
gal. Muitas dessas detenções to
mam o aspecto de verdadeiros 
seqüestros. - Ora, a lei que nos 
rege, emanada do próprio Movi
mento Revolucionário de Março 
de 1964, claramente determina 
que "ninguém será prêso senão 
em flagrante delito ou por ordem 
escrita da autoridade competen
te" <Const. de 1969, Art. 153, 
§ 1.0). 

Não é lícito utilizar no interro
gatório de pessoas suspeitas, com 
o fim de obter confissões, revela
ções ou delação de outros, méto
dos de tortura física, psíquica ou 

moral, sobretudo quando levados 
até à mutilação, à quebra da 
saúde e até à morte, como tem 
acontecido. Está isso em frontal 
desacordo com a Constituição que 
taxativamente diz que se "impõe 
a todas as autoridades o respei
to à integridade do detento e do 
presidiário" (Art. 153, § 14) . 

Ouçam os responsáveis por es
sas ações: "Eis que a voz do san
gue de teu irmão clama por mim 
desde a terra" (Génesis 4,10) . E 
lembrem-se, outrossim, da grave 
obrigação que têm de oferecer 
aos arbitrariamente punidos e in
justiçados a devida reparação pe
los danos morais e sociais infli
gidos à sua pessoa (cfr. Mateus 
7,1-2). 

Não é licito privar os acusados 
de seu direito de ampla defesa ou 
prejudicá-la mediante ameaças, 
nem prejulgar o acusado como 
réu, antes de julgado, nem pro
telar por tempo indeterminado o 
processo regular, quando nossa 
Carta Magna expressamente de
termina que "a lei assegurará aos 
acusados a ampla defesa com os 
recursos a ela inerentes" (Art. 
153, § 15); e que "a instrução cri
minal será contraditória (!bid. 
§ 16). 

Não é licito a qualquer outra au
toridade sobrepor-se à consciên
cia dos juízes ou criar impedi
mentos ao livre exercício de sua 
função. Seria expor o magistrado 
a uma eventual iniqüidade, con
denada pela Palavra de Deus: 
"Afasta-te da injustiça e ela se 
afastará de ti. Não procures tor
nar-te juiz se não fores bastante 
forte para destruir a iniqüidade, 
não aconteça que temas peran
te um homem poderoso e te ex
ponhas a pecar contra a eqüida
de. Não acrescentes um segundo 
pecado ao primeiro, pois, mesmo 
por causa de um só, não ficarás 
impune" (Eclesiastes 7, 1ss). 

Sabemos, por experiência pessoal, 
como é difícil que a autoridade 
seja sempre atendida na exe
cução de suas determinações. 
Acreditamos que as mais altas 
Autoridades do País, neste mo
mento histórico da Pátria, estão 
imbuídas de sinceros propósitos 



-239-

para levar a feliz termo a obra 
da Paz, na Verdade e na Justiça. 
Impõem-se, porém, que os res
ponsáveis pela ordem social, em 
nosso País, reflitam, com maior 
insistência, sobre os fatos e ati
tudes, que aqui denunciamos, pa
ra não se verem, de algum mo
do, incriminados pelas misérias 
morais, que atualmente se verifi
cam. "Ai daqueles que ... dene
gam a justiça àquele que tem o 
direito ao seu lado" (!saias, 5,23 >. 
Aplaudimos as Atltoridades quan
do, no exercício legítimo de suas 
atribuições, condenam o crime, a 
violência, ou a desordem social. 
Lamentamos, porém, de modo es
pecial, a suspensão da plena ga
rantia do habeas corpus. Coloca
mo-nos ao lado dos que pleiteiam 
o retorno total dessa garantia. 
É exatamente sua falta que con
tribui não pouco a criar e a man
ter um clima de insegurança so
cial. Insegurança de pessoas que 
se sentem ameaçadas de prisão 
e maus tratos até sob meras sus
peitas ou por engano. Inseguran
ça de famílias inteiras, impossi
bilitadas de obter durante meses 
noticias de membros seus, pre
sos. Insegurança da própria so
ciedade incapacitada de confiar 
naqueles que têm a responsabi
lidade de sua proteção. 
A reposição de um clima de 
confiança na Justiça, certamen
te voltará a tranqüilizar nossas 
famílias e todo nosso povo. 
Bem sabemos que é próprio da 
Misericórdia Divina oferecer o 
perdão a todos os que reconhe
cem suas fraquezas. "Deus não 
quer a morte do pecador, mas 
que se converta e viva" (cfr. 
Ezequiel 33,11) . O que não se po
de admitir é a perseverança no 
erro e no mal, quando conheci
dos. 
Estamos certos de que as Auto
ridades, sensíveis à consciência 
cristã, saberão interpretar este 
nosso apelo, como p.ma forma 
fraterna de colaboraçao e expres
são da Vontade de Deus, que nos 
conclama a todos para a vivên
cia da Paz que tem sua plenitude 
em Cristo. 
Que essa paz guarde nossos co
rações e nossas inteligências e 

nos torne atentos à Verdade e 
desejosos da Justiça. 

Brodosqui, 8 de junho de 1972." 

Também a publicação "índice - o 
Banco de Dados" nos deu. no dia de 
ontem, notícia que vem confirmar as 
críticas que o Movimento Democráti
co Brasileiro fez quando da discussão 
do Plano de Integração Social. 

Dizia o meu Partido, então, que em 
1973 os trabalhadores brasileiros re
ceberiam uma espórtula, e não uma 
remuneração ou uma participação 
expressiva, correspondente às contri
buições. 

Afirma a publicação: 

"PIS" dará Cr$ 80, em média, em 
outubro/73 a cada trabalhador 
inscrito no Programa de Integra
ção Social, como v~ cota prove
niente do fundo, informam técni
cos do Governo federal. Esta so
ma corresponderá a juros, corre
ção monetária e quota-parte re
lativa a lucros obtidos com inves
timentos, além do montante que 
continuará como quota do traba
lhador, só podendo ser retirado 
para casamento, aposentadoria, 
invalidez permanente e aquisição 
de casa própria. 

(00-24 .1-12/6/72.) 

Desejaria ainda que figurasse nos 
Anais o simples registro de um co
mentário do "Jornal do Brasil", no 
dia 8 de junho corrente, relativo à 
Escola Superior de Guerra: 

"ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA 
CONCLUI QUE HOMEM PRECISA 
DE LIBERDADE PARA BUSCA DA 
VERDADE 

Consideram os estudos da ESG 
que "a melhor maneira de lutar 
contra o falso, de combater o er
ro, é conhecer para refutar. 
Idéias contra idéias. É o apogeu 
da liberdade". Ao caracterizar a 
época atual como "tipicamente de 
transição, assinala que está ocor
rendo um gradual declínio do ho
mem religioso para o homem po
lítico e, deste, para o homem eco
nómico e industrial, que funda
menta a nossa sociedade". (JB -
pág. 4, cad. 1.0 - 8-6-72.) 
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É de hoje outra notícia não muito 
alentadora. Sabe V. Ex.n que dezenas 
de milhares de pessoas neste País, 
iludidas pela propaganda sem con
traste, sobre a vantagem da aplicação 
de recursos nas Bolsas de Valores, se 
despojaram de bens imóveis, contraí
ram débitos, bateram às portas das 
instituições bancárias, na ilusão de 
que os títulos da Bolsa subiriam sem
pre. Ninguém lhes ~clareceu que a 
Bolsa é um jogo e que eles poderiam 
ser colhidos pelo insucesso, pelas al
tas e baixas que caracterizam, em to
do o mundo, essas instituições. E, as
sim, todos somos testemunhas: gran
de parte da população brasileira, 
principalmente a classe média, jogou 
na Bolsa, na esperança de que, a 
curto prazo, iria retirar benefícios. 

Evidentemente que a Bolsa cumpriu 
o seu destino. A Bolsa não dá só lu
cros - a Bolsa, também, dá insuces
sos. Ora, o brasileiro estava prepara
do para cs sucessos, não para as ho
ras amargas. Ainda neste boletim 
"índices" conta a seguinte notícia, no 
dia de hoje: 

BOLSAS COMPLETAM ESTE 
MES UM ANO DE BAIXA E 8 
MESES DE MERCADO DIFíCIL. 
Efetlvamente, após os 2 primei
ros meses de baixa, apareceram 
os primeiros indícios de falta de 
liouidez. Nas últimas 8 semanas 
pDde-se notar intensa presença 
das autoridades financeiras e dos 
dirigentes das bolsas no setor 
acionário. Surgiram as primeiras 
iniciativas de fiscalização efetiva 
de dispositivos de lei do mercado 
de capitais que passavam por le
tra morta e, inclusive, alguns dis
positivos foram reforçados. (Fon
te: Principais bolsas do País) . 

Estamos, portanto, Sr. Presidente, 
comemorando, este mês, um ano de 
baixa nas cotações das Bolsas de Va
lores! 

Também em O Estado de S. Paulo, 
dia 10 de junho corrente, foi publi
cado o relatório da Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil, dando no
tícia dos episódios e dos incidentt::s 
graves ocorridos na Prelazia de Ma
rabá, no Pará, e das violências ali 
sofridas pelo Padre Roberto e pela 
Irmã Maria das Graças. 

Esse noticiário deve figurar nos 
Anais do Senado, para que também 
sobre ele meditem as autoridades, a 
fim de coibirem os abusos daqueles 
que, em seu nome, dizem agir, certa
mente sem autorização e, estou certo, 
sem o aplauso dos responsáveis pela 
direção nacional. 

"CNBB DIVULGA RELATóRIO 
SOBRE INCIDENTE NO PARA 
Da Sucursal de Brasília 

"Infelizmente, quando outros epi
sódios ainda não estão esclareci
dos, temos a lamentar incidentes 
graves na prelazia de Marabá, no 
Estado do Pará". Assim começa 
a nota da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil - CNBB -
que acompanha o relatório do 
Bispo de Marabá sobre a prisã::>, 
seguida de maus tratos, a que fo
ram submetidos padre Roberto e 
irmã Maria das Graças, no último 
dia 2 de junho, na localidade de 
Palestina. 

o documento deverá ser entre
gue, hoje, no Rio, ao ministro da 
Justiça "ou, ao seu Chefe de G:::.
binete", pois ontem, cm Brasí
lia, tanto no Ministério do Exér
cito, como no da Educação, na 
Casa Civil da Presidência da Re
pública e no Departamento d0 
Polícia Federal, a comissão de 
Bispos que esteve à procura das 
autoridades mas tratou do pro
blema, invariavelmente. a "nível 
de Chefes de Gabinete". 

"DESRESPEITO" 

"Pelo menos, que isso não se 
repita e que garantam um cli
ma de tranquilidade para o tra
balho da Igreja e da própria co
munidade naquela região" - pe
de no relatório d. Estevão Cardo
so A velar, Bispo Prelado de Ma
rabá, observando que "o desres
peito ao trabalho da Igreja fere, 
fundamente, os conceitos e a 
própria segurança daquela gente, 
que vê, dessa forma, desrespeita
da a autoridade do representante 
de Deus". 

"Muito antes do Governo -
frisou d. Estevão - há mais de 
50 anos, a Igreja trabalhava na 
Amazônia. Não é justo que, ago-
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ra, sejamos nós, exatamente . ' agred1dos e desrespeitados". 

"TU" É "SAFADINHO" 
Segundo o relatório de D. Estê
vão, "um destacamento militar, 
pertencente às Forças Armadas 
que estava à procura de guerri~ 
lheiros, na região de São Geral
do e São Domingos", prendeu o 
padre Roberto e a irmã Maria 
das Graças imaginando tratar-se 
de dois terroristas impostores, 
por apresentarem semelhança fi
sionomica muito grande com os 
cabeças do grupo guerrilheiro, um 
tal de Paulo Rodrigues e também 
uma dona Tonica - segundo ex
plicou, mais tarde, o major Odon. 
''Depois de um primeiro inter
rogatório - prossegue o relató
rio do Bispo - no dia 1.0 de ju
nho, padre Roberto e irmã Maria 
das Graças foram conduzidos 
num "jeep", juntamente com 
mais outro preso, à vista de todo 
o povo de Palestina. Aí, foram le
vados a uma casa, onde os mili
tares retiraram-se para um dos 
cómodos, conversaram entre si 
por alguns instantes e em segui
da voltaram, fizeram sair as 
crianças curiosas, fechando em 
seguida as portas e janelas da 
casa. 
"0 tenente Alfredo dirigiu-se 
então ao pe. Roberto, usando o 
tratamento "tu" e chamando-o de 
"safadinho". Começou a fazer-lhe 
várias perguntas, ao mesmo tem
po que batia nele: 
- Por que tu tiraste os Santos 
d::L Igreja? 
- Por que tu andas sem bati
na? 
- Por que tu fazes reuniões 
para falar mal do governo? 
- Por que tu falas mal do 
INCRA? 
- Aonde está o pe. Humber
to?". 
"A cada resposta que dava, pa
dre Roberto recebia ponta-pés e 
socos no peito, no estômago, nas 
costas e sobretudo na cabeça -
prossegue o documento. O tenen
te torceu-lhe os dedos das mãos 

como se quisesse quebrá-los, e 
meteu seus dedos nos olhos do 
padre, produzindo uma dor insu
portável. Depois pegou-o pelos 
cabelos, batendo sua cabeça no 
chão e na parede. 
"Perguntou-lhe em seguida: O 
que tu vieste fazer no Brasil? Pe. 
Roberto respondeu: Vim pregar 
o Evangelho de Jesus Cristo". 
"Ouvindo esta resposta o te
nente gritou: Não me fale em Je
sus Cristo! E recomeçou a bater 
no padre. 
"Começou depois a insistir com 
pe. Roberto para dizer aonde es
tava pe. Humberto, aonde se es
condera. Pe. Roberto respondeu 
que pe. Humberto devia estar 
em Itamirim, preparando os fes
tejes. Diante dessa resposta, o 
tenente, sempre dando ponta-pés, 
disse-lhe: Mentiroso, o pe. Hum
berto fugiu. 
"Depois de toda esta cena, o 
tenente Alfredo deixou pe. Ro
berto no chão, quase sem senti
dos, e começou a ameaçar a irmã 
Maria das Graças e o outro rapaz 
que estava preso. Perguntou pri
meiro aonde estava o pe. Hum
berto, ao que a irmã respondeu 
que estava em Itamirim; pergun
tou depois por uns tais cader
nos, tendo a irmã respondido que 
se tratava apenas de cadernos de 
anotações dos batizados e casa
mentos. 
"Perguntou ainda à irmã: E as 
listas que a senhora fazia e a se
nhora mesma assinava pelos anal
fabetos? A irmã respondeu não 
saber do que se tratava. 
"Por fim, os três presos foram 
amarrados, com as mãos atrás 
das costas e uma corda no pes
coço. Ao menor movimento eles 
corriam o risco de ser estrangu
lados. O tenente Alfredo disse
lhes então: "Agora vocês podem 
tentar fugir. Eu queria ver vo
cês fugirem ... 
Prossegue o relatório: "Duran
te todo esse tempo, desde que che
garam a Palestina, os soldados to
dos estiveram com as armas apon
tadas para os presos. 
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"Terminada esta cena, abriram 
a porta da casa e jogaram o pa
dre, a irmã e o rapaz dentro do 
"jeep" e seguiram para Aragua
tins. Todo o povo viu os três pre
sos amarrados e o padre bem ma-:
chucado. 
"Após alguns quilômetros de via
gem, vendo que a corda do pes
coço poderia estrangular os pre
sos, cs militares a desataram, 
deixando apenas as cordas que 
at~vam a.s mãos. :\1as estas es
tavam tão apertadas. que as mãos 
ficaram inchadas e os braços fe
ridos, sobretudo as mãos e os 
braços da irmã. A viagem até 
Araguatins foi um suplicio para 
os três, pois além. das cordas que 
lhes apertavam os pulsos, não po
diam segurar-se bem dentro do 
jeep, nos momentos em que pas
savam por trechos esburacados da 
estrada. 

"0 BISPO ESTA AQUI" 

"Quando o "jeep" que transporta
va os presos chegou a Araguatins. 
lá estava a camioneta do Bispo 
de Marabá, que quatro dias antes 
deLxara a sede da Prelazia com 
destino a Conceição do Araguaia, 
dirigida pelo próprio D. Estêvão e 
conduzindo, ainda, Frei Gil Go
mes, missionário junto aos índios 
Sukui, Frei Alano Maria Pena, vi
gário de C{lnccição do Araguaia c 
coordenador da Pastoral na Pre
lazia, e a jovem Edna, sobrinha 
de um dos padres. 
"O Bispo está aqui" - admirou-se 
um dos militares, reconhecendo 
a camioneta. E logo deu ordens 
para levar os presos para uma 
casa, onde já estavam vários sol
dados. Ali o padre e a irmã foram 
bem recebidos e bem tratados: 
ofereceram-lhes camas para re
pousar, f::.-utas, café almoço e jan
t.ar, e vários militares foram visi
tá-los. 
"Na verdade, a camioneta chega
ra até lá "por uma medida de 
prudência é que, no di;; 2 dr ju
nho no entroncamento para São 
João, pouco mais de uma hora 
depois de iniciada a viagem para 
Conceição do Araguaia, furou nm 
dos pneus, e D. Estêvão, depois de 
colocado o estepe, decidir ir até 

São Domingos para consertar a 
câmara de ar furada. Lá, soube
ram, pelas irmãs dominicanas, da 
prisão do padre Roberto e da ir
mã Maria das Graças. 
"Para informar-se pessoalmente 
com o chefe do comando sobre 
o que estava acontecendo. D. Es
tevão pediu para Palestina, 
o padre e a irmã, a essa altura, 
ainda aguardavam, depois do 
primeiro interrogatório, a vinda 
do "jeep", com o destacamento, 
sob o comando do tenente Alfre
do. No caminho, porém. a camio
neta foi detida numa barreira 
militar e, daí até o dia 6, D. Este
vão, Frei Gil e Frei Alano estive
ram praticamente presos. 
"No dia 6, em Araguatins, após 
três dias de peregrinação, o Ma
jor Odon - chamado pelos mili
tares de "o doutor" - a paisana, 
magro, alto, com cabelos grisa
lhos e costeletas bem compridas 
- convidou o bispo e os padres 
para almoçar, com muita dellca
deza, e pediu ao Bispo que não 
levasse isso em conta (os maus 
tratos impostos ao padre Rober
to e a irmã Maria das Graças>, 
pois o tenente Alfredo havia pas
sado uma semana muito difícil na 
mata (referindo-se às preocupa
ções do Exército com os guerri
lheiros que estão atuando na re
gião) estava cansado e, certamen
te, muito nervoso". 

Finalmente, Sr. Presidente foca
lizei, há algum tempo nesta Casa a 
situação difícil em que se encontra
vam os diplomatas brasileiros. Fi-lo 
quando do desaparecimento do sau
doso Embaixador Lauro Müller Neto. 

Ainda agora a Imprensa volta a 
tratar do assunto, para acentuar que 
se verifica, atualmente, no Itamara
ti um deficit de cerca de 100 diplo
matas. Por que? Explica: Não só pelo 
decréscimo do número dos que se 
candidatam, como também pela pou
ca sedução que a carreira hoje traz 
àqueles que dela precisam viver. Re
fere, por exemplo, o fato de que 
atualmente há 45 diplomatas agre
gados, ou seja, afastados temporla
mente da carreira para tratar de as
suntos pessoais. 

Diz ainda que, recentemente, mais 
outro diplomata - e este com 9 anos 
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de carreira - pediu agregação por
que fora convidado para trabalhar 
no setor industrial de uma empresa 
privada, ganhando mais de 10 mil 
cruz.eiros mensais. No Itamaraty, esse 
diplomata, com 9 anos de carreira e 
com rodos os cursos, dois anos de Rio 
Branco, dois anos de Faculdade, e 
ainda obrigado a falar no minimo 
duas línguas estrangeiras correta
mente, ganhava apenas Cr$ 1.967,00. 

Igualmente, Sr. Presidente, recorda 
o grande jornal a tendência para 
aquilo que o Itamarati procurou cor
rigir, e conseguiu durante certo tem
po evitar, isto é, que só ingressassem 
na carreira candidatos que tivessem 
fortuna pessoal. E assim conseguiu o 
Itamarati, através de suas várias 
administrações, democratizar a vida 
diplomática brasileira. 

Quero recordar um episódio nar
rado pelo meu saudoso chefe e amigo 
José Joaquim Seabra. Contava-me ele 
que Ministro do Interior, ao tempo 
em que era Ministro do Exterior, o 
saudoso Barão do Rio Branco, quando 
chegava um rapaz para pleitear um 
lugar de diplomata - àquele tempo 
não havia concurso - Rio Branco 
começava a conversaz: nas línguas ofi: 
ciais, francês e ingles, para ver até 
que ponro ia o preparo intelectual 
do candidato. Depois, levantava-se e 
sentava-se, e pedia café para ver os 
hábitos, se era, ou não, homem civil~
zado o candidaro ao emprego; e, afl
nal era a última pergunta, ele dizia: 
"BÓm meu filho, você é rico?". Se 
o rapaz respondia: "Não, Barão; exa
tamente porque sou um homem pobre 
é que precisava de um_ lugar no. ~ta
maraty para ajudar mmha familla e 
fazer minha carreira". Rio Branco re
torquia sem hesitação: "Bom, meu 
amigo vou lhe dar uma carta para I) 

Dr. Seabra, porque os diplomatas_ bra; 
sileiros necessitam ser homens ncos. 
E ao Ministro do Interior cabia aten
der àquele candidato~ co~ tod~s. as 
aptidões para a carre1ra diplomat~ca, 
porém que não tinha o necessario 
para suprir com a sua fortuna p_essoal 
as deficiências da remuneraçao do 
Itamarati. 

Estamos caminhando- diz o jornal 
- e à evidência, para este estado de 
coisas. Aqui referi as dificuldades com 
que lutam, e que tod~s con3tatamos, 
os diplomatas no extenor. Nao os em-

baixadores, que estes, em regra, têm 
casa paga pelo governo e dispõem de 
outros recursos; mas os primeiros e 
segundos-secretários, os conselheiros, 
estes, obrigados a viver, muitas vezes, 
em cidades caríssimas, de aluguéis 
elevados, com o dólar em declínio e 
ainda com as restrições que lhes fo
ram impostas desde o tempo do ex
Presidente Jânio Quadros; estes se
cretários sofrem restrições imensas 
para o exercício da sua difícil e cusro
sa missão. 

Sr. Presidente, ao fim de longos 
anos de vida diplomática no exterior, 
quando chegam - caso cheguem -
a embaixador, recebem eles de apo
sentadoria, atualmente, três mil e 
quarenta cruzeiros. Evidentemente 
essa remuneração não condiz com o 
nível de vida a que se habituaram 
esses homens e seus familiares e, 
principalmente, pela dignidade que 
eles continuam a manter, mesmo no 
território nacional, como ex-repre
sentantes do nosso Pais no estrangei
ro. E, a cada passo, são figuras obri
gatórias em todos os encontros que se 
realizam na vida diplomática e social 
do pais. 

Desejo referir que o Sr. Ministro das 
Relações Exteriores - ao que estou 
informado, pela imprensa, aliás - en
viou ao Sr. Presidente da República, 
há vários meses, um projeto de revi
são da grave situação por que passa 
o rtamarati, hoje. Mas até agora, ne
nhuma providência foi tomada, tan
to que nenhuma mensagem chegou a 
esta Casa a esse respeito. 

Daqui, Sr. Presidente, endereço às 
autoridades competentes um apelo 
para que meditem na situação da di
plomacia brasileira, nes.te momento 
em que o Brasil se quer afirmar no 
conjunto das Nações como Nação ca
paz de responder aos apelos do pre
sente e servir às perspectivas do futu
ro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Concedo a palavra ao no
bre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pron'!!!lcia. o seg>.!inte discu.."'So.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Eletrobrás 
completou dez anos de atividade, 
durante os quais realizou notável tra
balho em nosso Pais, correspondendo 
plenamente às esperanças e aos obje
tivos que determinaram sua criação. 
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Um paralelo, rápido que fosse, entre 
a situação brasileira no tocante à 
energia elétrica, antes e depois da 
ELETROBRAS, é realmente de im
pressionar. Sequer dispúnhamos de 
uma política nacional. para tão im
portante setor, imprescindível para <> 
nosso desenvolvimento, vital que é 
para a industrialização. Dez anos 
atrás, dispúnhamos de 5,7 milhões de 
KW instalados no País, graças funda
mentalmente à iniciativa de empresas 
privadas estrangeiras. Antes, já sur
gira no Estado de Minas a CE:MIG, 
empresa pioneira e modelo para tan
tas iniciativas semelhantes, depois 
adotadas por diversos Estados, fruto 
do governo excepcional de um homem 
excepcional: o sempre saudoso Sena
dor Milton Campos. Governando Mi
nas de 1947 a 1950, ali realizou obra 
imensa de reforma e modernização 
administrativa, elaborando o primeiro 
plano de desenvolvimento econômico 
formulado em nosso País. 

Criada pela Lei n.0 3.890-A, de 23 
de março de 1961, a ELETROBRAS co
meçou a operar a 11 de junho de 1962. 
A elaboração dessa lei, combatida com 
denodo por alguns setores, constituiu 
uma das numerosas grandes realiza
ções do Poder Legislativo, onde teve 
demorada e ampla discussão, que 
apurou ao máximo o projeto inicial, 
oriundo do Executivo. Do seu preparo 
final participaram ativamente gran
des vultos da política brasileira, em
penhados em dar ao Brasil uma lei 
que implicasse na adoção inteligente 
e objetiva de uma politica nacional 
no setor de energia elétrica apta a 
assegurar-nos futuro grandioso, tal 
como já se dera com outras grandes 
iniciativas. como a da criação da PE
TROBRAS. 

Em apenas dez anos de atividade, a 
ELETROBRAS recuperou e desenvol
veu o setor de energia elétrica, a em
presa se tomando - tal como quise
ram aqueles que contribuíram decisi
vamente para a elaboração final da 
lei, dentre eles o ex-Deputado Bilac 
Pinto, hoje Ministro do Supremo Tri
bunal Federal - holding de um dos 
maiores grupos empresariais da Amé
rica Latina, com um ativo real supe
rior a Cr$ 14 bilhões. Os 5,7 milhões de 
KW se transformaram em 12,6 mi
lhões, o Brasil se tomando um dos 
maiores investidores mundias em pro
gramas energéticos, hoje aplicando 

mais de Cr$ 5 bilhões por ano na 
construção de usinas e sistemas de 
~rans~ssão e <;Jistr!buição - o que só 
e poss1vel devido a existência dessa 
empresa modelar, cuja ação se des
dobra através das organizações hoje 
existentes em todos os Estados da 
Federação, para as quais foi modelo 
a CEMIG, que tantas obras notáveis e 
de grande porte já empreendeu no 
território mineiro. 

O Sr. Ruy Santos- V. Ex.n. permite 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Líder 
Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - o trabalho da 
Revolução não ficou apenas na am
pliação da energia elétrica nacional. 
Deve-se principalmente ao Presidente 
Castello Branco uma outra providên
cia, que foi a de unificação de tarifas 
regionais. Sabe V. Ex. o., por exemplo, 
que Recife e Salvador, embora servi
das pela mesma usina, a de Paulo 
Afonso, tinham tarifas disparatadas. 
sendo a de Salvador não sei quantas 
vezes mais alta que a de Recife, ape
sar de mais próxima da usina de Pau
lo Afonso. Essa foi outra grande provi
dência tomada pela Revolução. E a
credito que não tardaremos em ter, 
aqui no Brasil, uma outra, comple
mentar, embora de menor monta, que 
é a unificação de voltagem na distri
buição de eletricidade no Brasil. Sabe 
V. Ex.n. que, enquanto em Brasília te
mos 220, em outras cidades temos 110. 
Não se justifica mais esa disparidade 
encontradiça no Brasil. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.o., eminente Sena
dor Rüy Santos, o aparte com que 
acaba de honrar o meu pronuncia
mento. 

"R"oje, p~sados apenas dez anos, 40 
grandes usmas e redes de transmis
são e distribuição estão em constru
ção em todo o Brasil, e nos próximos 
cinco anos nossa capacidade instala
da deve passar para cerca de 25 mi
lhões de KW, até 1977, e 30 milhões 
até 1980. E nos encontramos em vias 
de iniciar a construção da maior usi
na hidrelétrica do mundo, em Sete 
Quedas, monumental obra de amplo 
alcance continental. Não se esgotam 
aqui os trabalhos da ELETROBRAS: 
estão iniciados programas a longo 
prazo para atender ao crescimento do 
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consumo até o ano 2000, sendo de d~s
tacar o início da utillzação da energia 
nuclear, através da construção da 
Central Atômica de Angra dos Reis, 
uma iniciativa que por si só atesta 
o nosso avanço, tal como se dá com 
a Usina de Sete Quedas no Rio Pa-. , 
rana. 

Sr. Presidente, de suma importância 
foi o trabalho de recuperação do se
tor energético empreendido pela Ele
trobrás, inclusive impedindo o surgi
mento de graves problemas de natu
reza internacional, em torno das em
presas estrangeiras que operavam no 
País - papel este que não pode ser 
esquecido, nem subestimado. Com sua 
imensa capacidade técnica e seu pres
tígio internacional, a Eletrobrás pla
neja, coordena, obtém recursos - in
ternos e externos - para obras e su
pervisiona todo o programa energéti
co do País, trabalho que executa com 
competência exemplar. Hoje, ela atua 
em nosso País por meio de treze em
presas subsidiárias, nas quais tem 
maioria de ações, e 23 empresas as
sociadas, nas quais tem participação 
societária - o que bem demonstra a 
importância e extensão de sua ação 
em todo o território brasileiro. É de
vido a esse trabalho que somos hoje 
um dos países do mundo que apre
senta maior índice de crescimento de 
consumo de energia elétrica, excelente 
medida de nosso desenvolvimento eco
nõmico. E em 1971 esse crescimento 
superou a todas as expectativas, atin
gindo a 12,2%. Esse acelerado cres
cimento de demanda tem exigido a 
aplicação por parte da Eletro
brás, de Cr$ 5 bilhões anualmente, 
merecendo realce que 80% desses re
cursos sejam mobilizados no próprio 
País! 

Sr. Presidente, esses dados, por mais 
que representem, não revelam a imen
sa obra realizada no País por essa em
presa-modelo que é a ELETROBRAS. 
Muito mais seria necessário aqui sa
lientar. Mencionaremos apenas o 
decisivo papel que teve para o nosso 
desenvolvimento técnico-científico em 
setor tão vital para todo pais. Em dez 
anos de Eletrobrás dispõe o Brasil de 
técnicos e experiência que nos tornam 
inteiramente independentes no tocan
te à energia elétrica e já ingressamos, 
auspiciosamente, na era da energia 
atõmica, do que é eloqüente teste-

munho o empreendimento iniciado 
em Angra dos Reis. 

Tal como ocorre em matéria de Pe
tróleo, é decisivo para o futuro bra
sileiro que possamos contar no setor 
energético, com uma empresa do por
te e de tão alto nível como o é a 
ELETROBRAS, cuja competência nos 
assegura tranqüllidade em terreno 
tão relevante para nossa plena rea
lização! 

Neste rápido registro a propósito 
do 10.0 aniversário do início das ati
vidades da ELETROBRAS não pode
ria deixar de salientar o apoio que 
Sergipe tem recebido dessa grande 
empresa. Quando estivemos à frente 
do Governo do Estado, assinamos di
verso~ convênios com ela, como dela 
recebemos apelamento em tudo que o 
Estado junto a ela reivindicou. Cum
pre-me, ainda, enaltecer, neste mo
mento, seu excelente corpo de técni
cos e funcionários, desejando acen
tuar seus diretores e, de modo espe
cial, o seu presidente, Doutor Mário 
Behring, e o Diretor-Financeiro, Pro
fessor Manoel Pinto de Aguiar - dos 
renomados técnicos de grande capa
cidade de trabalho, possuidores de 
raro tino administrativo, aos quais a 
Eletrobrás e o Brasil muito devem, co
mo a eles muito deve o meu Estado. 
Nunca recusaram ajuda e contribui
ção para a solução dos problemas ser
gipanos, do que somos testemunha. 
E o mesmo comportamento vem tendo 
a empresa para com Sergipe, man
tendo sua estreita colaboração com o 
Governo Paulo Barretos de Menezes, 
constituindo, ainda, a Eletrobrás um 
dos grandes pontos de apoio através 
dos quais o eminente Presidente Mé
dici vem se empenhandq, com tanto 
êxito, na sua dura luta de acelerar 
sempre mais nosso processo de de
senvolvimento, bem como d·e alcançar 
a integração econômico-rocial doBra-
5il! (l\Iuito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Geraldo Mesquita - José Lin
doso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Alexandre Costa - José Sarnev 
-Fausto Castello-Branco -Vir: 
gílio Távora - Wilson Goncalves 
- Dinarte Mariz -Duarte ·Filho 
- Jessé Freire - Milt.on Cabral 
- Ruy Carneiro - Luiz Caval-
cante- Teotõnio Vilela - Antô-
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nio Fernandes - Heitor Dias -
Amaral Peixoto - Paulo Torres 
- Benjamin Farah - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema 
-Carvalho Pinto -Franco Mon
toro - Orlando Zancaner - Osi
res Teixeira - Saldanha Derzi -· 
Mattos Leão - Celso Ramos -
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denber) - O Sr. Senador Vasconcelos 
Torres enviou à Mesa discurso para 
ser publicado de acordo com o art. 227 
do Regimento Interno. S. Ex.o. será 
atendido. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR VASCONCELOS TORRES. 

Senhor Presidente, 
Senhores Senadores: 
Novamente, volto à tribuna do Se

nado. Desta feita, para trazer ao co
nhecimento de meus nobres pares e 
para que conste, nos Anais do Sena
do, uma justa pretensão dos médicos 
do meu Estado. 

Acredito ser do dever dos Parla
mentares a constante vigilância na 
defesa dos interesses coletivos. Toda 
e qualquer pretensão útil à socieda
de e sendo necessária uma reformu
lação no bom sentido de acobertar os 
legítimos interesses dessa mesma so
ciedade, então o caminho correto é 
satisfazer suas novas necessidades 
através do amparo legal. Isto, porque 
a lei deve ser flexivel. A sociedade vi
ve um processo dinâmico. Há sempre 
que reformular o que arcaico vai fi
cando. 

Pensando desta forma, os médicos 
fluminenses acabam de enviar ao Ex
celentíssimo Senhor Ministro da Jus
tiça um memorial no sentido de dar 
melhor conceltuação e classificação ao 
que seja crime para o aborto provo
cado. a propósito da reforma do Có
digo Penal Bra.c;ileiro. 

Nada mais justo, Senhor Presidente. 
O memorial traduziu, perfeitamente e 
com a elasticidade necessária. o peh
sa:mento dos médicos do Estado do 
Rio e, por que não dizer, de todos os 
médicos brasileiros. 

O m~morial, entre outras coisas, diz 
o segumte: 

"Para que cheguemos às fases de 

recém-nascido, infância, adoles
cência, maturidade, velhice, é ne
cessário que também passemos 
pela fase de formação no ventre 
materno- que começa na trom
pa, com a fecundação do óvulo 
pelo espermatozóide, e evolui até 
o parto. São, todas, etapas da 
mesma vida. Em qual delas será 
lícito destruí-la?" 

E mais ainda: 

"Assim, o direito de existir, prer
rogativa de toda criatura huma
na desde a concepção, não é pro
blema de opinião. Não é uma con
venção. O direito à vida não é 
adquirido progressivamente, pois 
tem início no momento mesmo 
em que a vida é concebida. É prin
cípio de direito natural que há 
de ser respeitado, em que pesem 
às inúmeras dificuldades que, em 
certos casos, isto possa acarretar 
aos pais, à família, à sociedade." 

O secretário-geral da Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil, soli
darizando-se com o memorial e as me
didas propostas, disse o seguinte: 

"Apelo à clarividência dos legis
ladores brasileiros, para que, no 
exame e votação dos novos códi
gos, consagrem a salvaguarda do 
direito humano natural e os reais 
interesses da Pátria." 

Na defesa dos propósitos inseridos 
no memorial, o Chefe da Maternidade 
do Hospital Antônio Pedro, Dr. Edson 
Gualberto, invocando a necessidade 
de distribuir anticoncepcionais ao 
povo de baixo poder aquisitivo, para 
que haja uma retração aos inúmeros 
casos de abortos provocados, disse que 
constituem "um crime e coloca em 
risco a vida de quem o pratica". 

Quero, neste momento, Senhor Pre
sidente, solidarizar-me, também, com 
o referido memorial dos médicos do 
Estado do Rio, por acreditar que as 
medidas solicitadas virão, certamen
te, atender às necessidades da época 
em que vivemos, por ser, indiscutivel
mente, d-e interesse social. Faço, tam
bém, meu apelo ao Excelentíssimo Se
nhor Ministro da Justiça no sentido de 
acolher as sugestões apresentadas. 

Era o que tinha a dizer. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.O 51, de 1972 

Tendo sido escolhido pela Confe
deração Brasileira de Vela e Motor 
para chefiar a Delegação Brasileira 
na regata da Union Patch, nos Es
tados Unidos da América, requeiro, 
nos termos do art. 47, inciso n, do 
Regimento Interno, licença para me 
afastar dos trabalhos do Senado, no 
período de 14 a 30 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1972. - Senador Domício Gondim. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to; fica concedida a licença solici
tada. 

Está esgotada a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA. 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 37, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Lourival 
Baptista, que solicita a transcri
ção nos Anais do Senado, do dis
cur~o proferido pelo Presidente 
Petrõnio Portella, em Aracaju, na 
Sessão Solene de abertura das co
memorações do Centenário da 
Associação Comercial de Sergipe, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

146, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA -

Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Lourival Baptista, para en
caminhar a votação. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Para encaminhar a votação. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 

Senadores, não poderia deixar de pro
ferir algumas palavras de encaminha
mento do requerimento que tive a 
satisfação de, com o apoio de emi
nentes Colegas, apresentar para 
transcrição, em nossos Anais, da ex
celente conferência pronunciada p-e
lo Presidente Petrõnio Portella por 
ocasião das celebrações do Centenário 
da Associação Comercial de Sergipe, 
em Aracaju. 

Cumpre-nos reafirmar, nesta opor
tunidade, a honra da visita do Pre
sidente do Congresso Nacions.l ao meu 
Estado, que o recebeu com a consi
deração a que faz jus e também com 
o calor da hospitalidade sergipana. 
Esse requerimento, além de represen
tar cm nossos Anais uma peça que 
agradou a todos que assistiram àque
la Conferência, deve ficar perpetuado 
por representar o nosso sentimento 
de gratidão pela visita que nos fez 
o digno Presidente desta Casa. (.!\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação o requeri
mento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO PRESIDENTE 
PETRôNIO PORTELLA, EM ARACAJU, 
NA SESSÃO SOLENE DE ABERTURA 
DAS COMEMORAÇõES DO CENTENÁ
RIO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE 
SERGIPE 

Não sei o que mais me pudesse fa
lar à alma, em termcs de honraria, 
que o convite que, prazerosamente, 
acertei c aqui me trou.':e para, juntos, 
louvarmos a Deus pelo século de vida 
da Associação Comercial de Sergipe. 

Homem do Nordeste, sei bem a sig
nificacão de uma entidade que se 
fundoÚ, num Estado pobre, 50 anos 
após nossa Independência. Já era a 
grandeza de um Estado, pequeno 
apenas em limites territoriais, a afir
mar-se, pelo associativismo - o me
lhor dos caminhos, então caminho 
precursor, numa época em que soltas 
estavam as asas do individualismc 
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que, mais que um sistema, constituía 
uma concepção de vida. 

A antevisão de um povo fê-lo crer, 
precocemente, nas excelências da or
ganização de disciplina e une cida
dãos e grupos específicos, para a de
fesa comum e para · a promoção e 
aperfeiçoamento das atividades a que 
se dedicam. 

Foi esse o espírito propulsor que, 
há cem anos, inspirou a criação da 
AssociaçB.o, nascendo, assim, do im
pulso fraterno de união de um povo, 
para defesa dos seus direitos, no seio 
de uma Federação, então, imprecisa 
porque objeto de obstinada constru
ção teórica e jurídica. 

E, desde então, foi ganhando pres
tígio esta Entidade, num testemunho 
de clarividência e trabalho, das forças 
atuantes de Sergipe. 

E como uma sociedade em forma
ção, a nova Instituição estava desti
nada a irradiar-se por todos os se
tores, socorrendo, provendo de re
cursos, auxiliando. 

Em pouco, sob a liderança do co
mércio, a Associação seria uma Ins
tituição organizada e benemérita, a 
demonstrar o de que é capaz um povo 
que sabe, sob as melhores inspirações, 
modelar o próprio destino. 

Oportuno é, portanto, que preste
mos as homenagens de apreço a uma 
classe, símbolo notável de uma cole
tividade, justificadamente ufana de 
~Seus grancà,es lideres que deixaram 
mensagens que hão de permanecer 
no campo das letras, da filosofia, das 
artes, da politica e da iniciativa par
ticular. 

Nesta noite festiva, minha alma 
sensível de nordestino vibra na exal
tação de um sécul<> de história feita 
de trabalho, lutas, a que não faltou 
desde a dávida material à doação que 
muitos fizeram de si mesmos, em ges
to de solidariedade, em sacrifícios, 
para amenizar as agruras de outros, 
na vigília que é o tirar horas reser
vadas à tranquilidade e ao repouso, 
para destiná-las ao serviço da comu
nidade. 

Se naqueles idos tempos outros 
eram os objetivos, mais sociais que 
reivindicatórios, menos específicos 
que voltados à defesa dos interesses 
gerais, esta Entidade impôs-se ao res-

peito de todos e logrou realizar obra 
benfazeja, hoje, suas atividades se 
dirigem ao estudo dos problemas e à 
busca constante de soluções viáveis, 
mais lhe cresce, portanto, a valia. 

Em nossa época, bem sei que os 
vanguardeiros, cujos nomes são lem
brados com gratidão, encontram egré
gios continuadores que dão às !estas 
que se iniciam um sentido acima das 
congratulações, pois representam um 
ato de fé e um compromiso mais so
lene, daqueles que têm nas dificulda
des e nos óbices estímulos de luta. 

As classes produtoras vivem o gran
de momento do Brasil que cresce e 
se renova, buscando construir uma 
sociedade livre e aberta, na qual uma 
força proeminente se destaca e avul
ta: o Comércio. 

A Federação, marcada por descon
certos em razão da estagnação de 
muitas de suas Unidades e o desen
volvimento acelerado de poucas, não 
era um todo orgânico vivendo em 
equilíbrio. Havia um centro de deci
são, no seio do qual uma política se 
perpetrava, minando, continuadamen
te, a segurança nacional pelos res
sentimentcs e !rustações dos que 
viam - como gesto de injustiça -
a abastança multiplicar-se em zonas 
e as carências materiais castigando 
e açoitando o corpo, já batido pelas 
intempéries, dos indómitos nordes
tinos. 

Há um processo de desenvolvimen
to em curso, do qual caberá ao Es
tado o comando, voltado a uma poli
tica em que o sistema produtivo seja 
provido dos recursos tecnológicos e 
estes provenham intensificados, não, 
apenas, do Exterior, mas das institui
ções de pesquisas que devem ser es
timuladas ao máximo. 

Num Pais marcado por disparida
des, o mercado deve ser visto. atual
mente, atendendo-se ao social e em
presarial, com o que o fomento às ex
portações não relegue, jamais, o mer
cado interno a ser atendido. 

É, pois, um trabalho complexo em 
busca do equilíbrio entre fõrças de
siguais e, não raro conflitantes ten
do em vista os diferentes estágios 
sócio-económicos de regiões. 

Ingressamos numa era em que a 
ausência de recursos materiais, em 
muitos casos, não obsta o desenvol-



-249-

vimento, como este se multiplica pela 
existência daqueles. 

~~im, impõe-se a p_resença de uma 
polit1ca estatal que, alem de fixar nor
mas e ~etrizes, ajude, promova, es
ti~ule areas e empresas, com o que 
ha de ampliar o mercado interno e 
dar poder competitivo ao nosso inter
câmbio com o exterior. 

Des~e modo, facilita-se a ação da 
pesqu1sa, que inclui sempre grandes 
dispêndios e riscos, e se estimule a 
fusão c incorporação das empresas, 
sem que se olvidem os incentivos fis
cais, os programas de integração, as 
retificações tributárias, em proteção 
a regiões pouco desenvolvidas ou às 
médias e pequenas empresas. 

Como se viu, somente um Plano 
Global audacioso, como o que se exe
cuta, será capaz de prover a inicia
tiva particular para que ouse inovar 
métodos de trabalho e ação, sem en
trechoques perigosos, ao mesmo tem
po que o uso dos recursos tecnoló
gicos sejam utilizados por todas as 
regiões. 

Nos nossos dias todo um quadro se 
transforma. A pioneira Associação, 
que agora benfizemos, unem-se, as de 
todo o País, formando um poderoso 
forum de debates, onde as distorções 
são apontadas com o embasamento de 
números e índices verdadeiramente 
convincentes, que sabemos serão, com 
isenção, examinados, para que as cor
reções se processem. 

As diretrizes indispensáveis ao de
senvolvimento do País em suas impli
cações com o comércio interno e a 
necesidade de dar-lhe poder com
petitivo no âmbito externo constituem 
objetivos de discussões e debates. ao 
cabo dos quais soluções são preconi
zadas, interessando ao todo, como re
centemente demonstrou o Congresso 
das Classes Produtoras, na Guana
bara. 

É um grande complexo que se for
ma, irrigado pela força propulsora 
do Comércio e outras atividades pro
dutivas, que não se cingem ao ime
diatismo do lucro, mas prevêem, no 
aperfeiçoamento das formas de in
tercâmbio, a expansão multiplicadora 
do desenvolvimento. 

É o Pais, com tml parque industrial 
poderoso e diversificado, disposto a 

oferecer a uma população que cresce, 
nas diferentes regiões, oportunidade 
de consumir, o que importa em inte
grá-la no organismo social. 

Somente assim as mudanças qua
litativas abrem os horizontes a to
dos, erigindo uma vigorosa democra
cia, solidária e cristã, preocupada não 
apenas em oferecer a uma minoria 
os direitos que esta exige, mas em 
fazer de cada brasileiro sujeito ativo 
do desenvolvimento. 

Ao Comércio cumpre o exercício de 
missão de sumo relevo, no passado, 
antevista pelos precursores desta pu
jante Instituição, e, no momento, de
monstrado no trabalho de participa
ção a influir, decisivamente, na di
reção a ser dada ao País. 

E nós, do Congresso Nacional, que 
somos os Representantes do Povo, te
mos de ensejar a identificação cons
tante das forças vivas com as Insti
tuições, e umas e outras marchando 
no sentido do aperfeiçoamento resul
tante do encontro harmonioso do pro
gresso com a Justiça. 

Na medida em que nós, homens pú
blicos e das classes produtoras, sou
bermos sentir, captar e interpretar 
tudo que válido, seja à formulação do 
melhor e do mais justo para a so
ciedade que estamos construindo, 
maior há de ser a autoridade com que 
afirmaremos a respeitabilidade de 
nossa atuação entre as Nações. 

Delineado está nosso perfil sócio
politico. Passado é o alheamento do 
Estado ao jogo das forças económicas, 
em nome da liberdade do indivíduo, 
este a maior vítima do processo. 

Queremos a liberdade de iniciativa, 
em plena e indissolúvel união com o 
interesse público, que é o interesse 
geral, de todos os nossos concidadãos. 

Subsidiando, provendo, mas fisca
lizando e demarcando a ação da em
presa privada, o Estado cria condi
ções de estabilidade social, sem c 
que o desenvolvimento será mero 
acontecimento intermitente ou cícli
co interrompido, sempre, por crises 
paralisadoras da vida nacional. E vi
vemos num mundo em que não basta 
andar, porque é necessário correr, 
para acompanhar o ritmo vertiginoso 
das mutações que a era tecnológica 
enseja. 
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A necessidade de aceleração do de
senvolvimento com a manutenção das 
liberdades e com maior grau possível 
de participação da iniciativa privada 
e de descentralização da atividade 
econômica importa na exp:lllsão . das 
oportunidades a todos os setores e re
giões, o que só será possível sob a 
ação disciplinadora do Estado pois 
o contrário determinará sempre a 
concentração da riqueza em áreas j:i 
pro~das de infra-estrutura e organi
zaçao para o livre e crescente jogo 
das economias de mercados. 

Em busca do equilíbrio, o Estado 
destina seus recursos para assegurar 
ao trabalhador a participação segura 
nos lucos das empresas a que se so
mam recursos públicos; o funcionalis
mo tem, na formação do seu patri
mônio, o testemunho da proteção do 
Estado; o lavrador, pária mais que 
homem, a esta condição finalmente 
se eleva, tal o ordenamento dos Evan
gelhos, ao receber do FUNRURAL o 
arrimo e a segurança, no infortúnio 
da doença ou no ocaso da vida; o 
PROTERRA dará a reforma agrária 
que proporcione a distribuição não, 
apenas, da terra, o que é pouco, mas 
promova, pela educação, o homem e 
o erga a agente do desenvolvimento; 
a TRAJ.~SAMAZONICA, a abrir os ca
minhos do desconhecião tanto quan
to do ambicionado, para que o bra
sileiro se proclame dono do seu terri
tório, como do seu destino; a SUVALE 
e PROVALE, integrando regiões e lhes 
dando recursos, antes acenos de pro
messas já, agora, expressões do tra
balho redentor de um povo sob o im
pulso inconformista ante o quadro 
triste da pobreza. 

E sob a inspiração da Justiça Social 
o Estado cria, inova, renova, aperfei
çoa e revoluciona instituições, em mo
delos embasados em nossa realidade, 
e, dentro em pouco, as forças econô
micas, fortalecidas, trarão o desenvol
vimento, ampliando mercado, multi
plicando as trocas e dando, afinal, 
densidade democrática ao Brasil gran
de, anseio e meta de todos os nossos 
compatriotas. 

Ao lado desas providências, pelas 
quais o Estado se atribui missão de
mocrática e cristã, outras tarefas se 
impõem, ligadas à segurança ou à pro
teçio dos interesses nacionais. 

Serei, sempre, JJOr que a economia 
tenha os impulsos criadores através 
da iniciativa privada. Mas julgo in
dispensável o controle de setores pelo 
Estado, cuja ação há de eliminar dis
torções e privilégios, de sorte a não 
constituir, em certos casos, concor
rência desleal com a empresa parti
cular. 

Mas há ainda os que devem ser ob
jeto de monopólio estatal - e exem
plos os há, é bom se ressaltem - em 
que a admitüstração do Estado se 
acredita, no País e fora dele. e basta 
declinar um nome para que os aplau
sos confirmem a assertiva que venho 
de fazer: a PETROBRAS, dirigida pelo 
General Ernesto Geisel, um homem 
de Estado, patriota clarividente, por 
cujo esforça e trabalho o Brasil in
teiro se manifesta agradecido. Se on
tem foi a Empresa tema de demago
gia para os alardes de um nacionalis
mo suspeito, avulta, hoje, como in
contrastável expressão de que o Esta
do, no âmbito da iniciativa privada, 
não é predatório, sabe organizar-se, 
impondo-se pela ostentação dos me
lhores recursos técnico-administrati
vos. 

Esse, o nacionalismo que não pre
cisa de slogan ou propaganda mira
bolante, porque logo se identifica com 
o que, sem mistificação, brota do co
ração dos brasileiros. O problema da 
iniciativa privada deve ser equaciona
do considerando-se regiões e setores, 
nunca sob a ética otimista de que 
somos um todo harmonioso, o que, 
além de falso, é injusto. 

A distribuição da renda, já, como 
vimos, está sob vigilância e disciplina 
do Estado. E outra meta importante 
ganha recursos - a educação - que, 
abrangendo todos, em diferentes ní
veis, tudo há de transformar. 

O sentido tradicional da estrutura 
da empresa, limitada a grupo fami
liar ou não, alargar-se-á, por impe
rativo da época de crescimento e apri
moramento sem liinites. Os recursos 
tecnológicos não ficarão ao alcance 
apenas das empresas estatais ou es
trangeiras, mas se estenderão a todos, 
numa nova visão do universo econô
mico. A figura do capitalismo não se 
confundirá com a do administrador, e 
ambos terão os estágios de "recicla
gem". 
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_A era do desenyolvimento chegará, 
nao para um Pa1s separado por re
giões, onde poucos dominam a econo
mia, senão o poder; mas a era em 
que, sob o império da Justiça que 
exige a presença do Estado, estaremos 
conquistando, em ritmo acelerado, 
mercados externos, numa afirmação 
do Poder nacional, a representar uma 
sociedade que a todos ofereça um lu
gar, humilde que seja, mas decente e 
cristão. 

O comércio ganhará outra dimen
são. O intercâmbio e trocas, no âm
bito interno, registrará a integração 
de todos, e a exportação, acrescida e 
diversificada por nosso poderoso par
que industrial, levará produtcs manu
faturados a todos os países, numa de
monstração do nosso auspicioso pro
gresso tecnológico - resultado da va
lorização do homem brasileiro, pela 
educação. 

Muito mais poderia dizer, não fôra 
a premência com que alinhavei estas 
notas. 

Dir-vos-ei, entretanto, que, con
cluída a obra já em meio, o Mundo 
poderá ver, pelo turismo, o que, nes
tes dias, me féz deslumbrado: o pas
sado que São Cristóvão apresenta e 
o presente que me foi dado contem
plar: Aracaju, que, se é pequena, é 
para que melhor a vejamos, em todos 
os seus encantos, os que Deus lhe deu 
e os que os homens, com trabalho e 
amor, souberam construir. 

É o Brasil se abrindo para oferecer 
maravilhas da História e da natureza, 
num concerto que só se pode plena
mente sentir pela intimidade, o que 
será um permanente convite à curi-o
sidade turística. 

Sergipe, não faz muito, demonstrou 
ao Brasil, através esta pujante enti
dade de classe, que há continuidade 
na vigorosa política de defesa do Es
tado e da região. 

No Congresso das Classes Produto
ras, no Rio de Janeiro, esta Institui
ção, e, através dela, Sergipe brilhou, 
mostrando ao Brasil a invencibilidade 
da fé, nas grandes causas que devem 
ser sempre as mais justas. 

O Estado agigantou-se na sustenta
ção dos interesses da região nordesti
na, não para o protesto estéril dos 
negativistas, mas com as teses fe-

cundas da justiça, que terminaram 
vitoriosas no conclave, o qual, estou 
certo, representará expresiva contri
buição à vida sócio-econômica da Na
ção. 

É a entidade centenária, no vigor 
da juventude, em plena luta que não 
esmoreceu nunca ao longo do tempo, 
antes se manteve fiel às inspirações 
que não se limitam ao interesse de 
classes ou grupos, mas se retemperam 
de invencível paixão cívica. 

Em linguagem clara e incisiva o 
problema do ICM foi abordado, em 
lúcida anállce que mereceu, em meio 
ao debate apaixonante, o exame dos 
técnicos e a preocupação dos interes
sados, cabendo assinalar que o assun
to - não tenho dúvidas - há de ser 
estudado pelo Governo Federal, sob 
o comando esclarecido do Presidente 
Médic!. 

Eis, então, Sergipe, na vanguarda, 
secundando seu Governo, através o 
trabalho altivo e clarividente dos re
presentantes da Associação Comercial. 

Este traz, além do valloso sedimento 
da tradição, o sentido de um processo 
de luta. Não basta sensibilizar, pela 
ilustração deprimente de um quadro 
desumano, mas persuadir e conven
cer, na palavra adulta de que, saben
do ver, sabe ensinar os que porventura 
se queiram fazer cegos diante da in
justica. 

Se grande é o complexo industrial 
do País e indispensável é darmos prio
ridade a teses que nos proporcionam 
perspectivas ao comércio interno e ex
temo, impõe-se humanizemos, entre 
nós, as relações de troca, a fim de que 
sejamos o País da União, do entendi
mento e do progresso harmônico. 

Onde quer que a examinemos a vi:la 
deste Estado, nas crises, nos movi
mentos de depressão ou catástrofes, 
nos pleitos que impulsionaram o povo 
pe!o desenvolvimento, onde quer que 
uma porta precisasse abrir-se, uma 
luz acender-se, uma esperança a ali
mentar, uma reivindicação a impor
se, eis que esta Entidade dava o si
nal de partida- a medida da gran
deza de um povo, acima das comodi
dades egoísticas ou dos temores dos 
fracos e dos tímidos- e a temos sem
pre partícipe indefectível de uma His
tória, até h:i pouco marcada pelo he-
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roismo e pelo sofrimento, e, não ha
verá muito, estimulada pela riqueza 
com que se lhe iluminam os horizon
tes. 

O homem valente, indômito, afeito 
à luta sempre cruel contra o subde
senvolvimento, encontra, afinal, nas 
entranhas da terra bem-amada, a 
própria fonte da bonança e da opu
lência. O petróleo nós o vemos sair 
da terra, inflamando almas de fé e as 
mobilizando para batalhas mais ame
nas porque. certamente, promissoras. 
No trabalho febril, novos poços se 
descobrem, e, com eles, os minerais 
que mudarão a face deste Estado, am
pliando, em muito, a contribuição de 
Sergipe ao engrandecimento nacional. 

São minas imensas de potássio e 
magnésio que, recentemente desco
bertas, me fazem feliz poder procla
mar que não saúdo a terra da pobreza 
triste e sem esperança, mas a tabu
lesa terra da promissão. 

:J:: fácil é imaginar-se o futuro que 
já podemos entusiasticamente home
nagear. 

Se, em meio à adversidade, Sergipe 
nos deu, ao Brasil, estadistas, filósofos, 
escritores, militares, artistas e notá
veis homens públicos, num milagre de 
afirmação, ante fatores tão contrá
rios, bem fácil é o imaginar-se o que 
nos poderá oferecer, contando com a 
abastança a jorrar e a ser arrancada 
da terra dadivosa. 

Contemplo este plenário augusto 
como se estivesse a mirar o futuro 
grandioso do meu Pais, vendo o ho
mem, bravo, a construir uma cultura, 
sem dúvida, prodigiosa em que todos 
sejam fiéis às lições Daquele que sou
be, como ninguém, por ser Deus, pre
gar o amor fraterno à humanidade. 
Ele a Sergipe deu tudo: fêz a terra 
mais dócil às conquistas do trabalho, 
como predestinou o coração do sergi
pano aos ternos apelos dos sentimen
tos e lhe fêz ágil e penetrante o cé
rebro radioso, para a compreensão da 
vida. 

Sergipe de São Cristovão Del Rei -
marco de uma civilização que ostenta 
com orgulho, nas construções que me 
deslumbraram, nos monumentos de 
cultura que se conservam para o nosso 
culto. nas linhas arquitetõnicas do 
pasado - delineou, precocemente no 

tempo, tangida por impressionante 
vocação, o seu destino de grandeza. 
Séculos se foram, de trabalho, sonho, 
lutas, sacrifícios, e as paisagens dos 
tempos idos, conservadas, pela vigi
lância dos que nunca abandonaram a 
crença, se ajuntam ao mundo novo 
nascido do petróleo, potássio, magné
sio, sal-gema, calcários, e humanizado 
pela força criadora e invencível do 
homem. 

Tenho como expresso o motivo por 
que desvanecido, aqui estou, em 
atenção ao vosso convite que, se foi 
uma honra, vem sendo, para mim e 
minha mulher, fonte de lnenarráveis 
alegrias. 

Eis por que aqui me encontro sin
tonizado com todos, Governo e povo, 
nesta festa que não assinala, apenas, 
o perpassar dos anos, mas uma histó
ria rica de trabalho, irrigado pela fé, 
indestrutível e inabalável. 

Quero agradecer a um amigo di
leto, a Q{)dofredo Diniz, ex-Prefeito, 
como eu, que de si tudo deu à Capital, 
as palavras que recolho sem a preten
são de julgá-las exatas, mas certo de 
que traduzam as benemerências de 
um povo acolhedor, que me deixa des
contraído e feliz, como no meu lar, 
a fruir os encantos da vida, alheio a 
tudo que não seja bom, nobre e belo. 
Ao varão ilustre, a quem me ligam 
laços de amizade filial, tão fraternos 
são os vínculos entre mim e o seu fi
lho - meu colega de Faculdade e 
hoje, do Congresso Nacional., digo: 
muito obrigado. A verdade, em suas 
palavras, cedeu a vez aos sentimentos, 
e isso é válido. 

Meus Senhores: 

As últimas de minhas palavras eu 
as d-edico aos agradecimentos: aos 
meus queridos colegas do Senado Fe
deral e da Câmara dos Deputados, 
prestimosos, na amizade que me vale 
como um título dos maiores, e aqui 
estão honrando a terra que sabem tão 
bem enaltecer, na serventia austera à 
Instituição que integramos - meu 
muito obrigado! 

A todos vós que constituis este Co
légio, cidadãos insignes, no devota
mento à causa de todo a que se con
sagrou esta Entidade, meus agradeci
mentos, acima do que possam estas 
palavras expressar. 
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Tendes a minha admiração e o meu 
apreço; minha estima, poderei acres
centar, a minha amizade. Creio em 
vós, porque acreditei sempre em Ser
gipe, de cuja história participais há 
um século. 

Bem haja o v<>sso trabalho, <> vos
so exempl<>. Do trabalho resultou 
uma obra de am<>r, em todos os cam
pos de atividade criadora. O v<>sso 
exemplo transcende vossas fronteiras. 
Vale como uma lição a ser ministrada 
ao Brasil de hoje e de amanhã. Que 
a juventude a recolha, e será feliz. 

Senhor Governador: 
Minhas últimas palavras a V. Ex.a. 

dirijo. São repletas de respeito e re
presentam uma mensagem de estí
mulo. G<>vernador fui c me revi em 
V. Ex.a., quando, eloqüente, me fala
va de sua terra e de seu povo, em 
meu Gabinete, em Brasília. 

Creio em Sergipe, porque já o vi 
projetado por sobre o futuro de sua 
palavra, transmitindo o sentido de 
sua ação de governante. 

Que o Piauí não sinta saudade de 
Sergipe e, com ele, saiba fruir as ex
celências do desenvolvimento, cujo 
alvorecer, nesta terra, saúdo como
vido e respeiroso. 

Sergipe teve fé e hoje tem as pro
visões com que gloriosamente ingres
sa na era do desenvolvimento, sob 
nossa saudação entusiástica e as bên
çãos de Deus Todo-Poderoso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 87, 
de 1971, de autoria do Sr. Sen~
dor Wilson Campos, que dispoe 
sobre a averbação do pagamento 
de títulos protestados, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 592, de 1971, 
e 144, de 1972, da Comissão 

.:~... ,.,,...,.5ta .. ;.,.::;A P. Justi'!a: - _...., ....,..,.. .,. .... -~-v - 1.",. 

1.0 pronunciamento: favora
vel, com as emendas que ofe
rece, de n.0 s 1 e 2-CCJ; ~.0 pro:
nunciamento: favo r a v e 1 a 
emenda de Plenário, nos ter
mos da subemenda que apre-

senta, com voto vencido do Sr. 
Senador Wilson Gonçalves. 

A matéria teve sua discussão encer
rada na sessão do dia 25 de novembro 
de 1971, com a apresentação de 
emenda de Plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas e da subemenda apre
sentadas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer s e n ta do s. 
(Pausa.) 

~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 87, d 1971 

Dispõe sobre a averbação do pa
gamento de títulos protestados, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Quem quer que tenha tí
tulos de sua responsabilidade protes
tados, na forma da lei, poderá, uma 
vez efetuado o respectivo pagamento, 
requerer seja este averbado à mar
gem do competente registro de pro
testo. 

Parágrafo único - O oficial público 
não poderá recusar a averbação re
querida nos termos deste artigo, a 
não ser com fundamento na ocorrên
cia de vícios capazes de invalidar a 
prova do pagamento realizado e que 
será feita por qualquer meio de di
reito permitido. 

Art. 2.0 - A averbação de que trata 
a presente lei constará, obrigatoria
mente, de quaisquer certidões exara
das em atinência à matéria e elimi
nará toda a eficácia do protesto, salvo 
disposição contrária de lei. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Passa-se à votação das 
emendas da. Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. 
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São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

EMENDA N.0 1 - CCJ 

Mantido o parágrafo único, dê-se ao 
artigo 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 Quem quer que tenha tí
tulo de sua responsabilidade protes
tado perante notário ou oficial pú
blico, na forma da legislação regula
dora dos títulos de crédito, poderá., 
uma vez efetuado o respectivo paga
mento, requerer seja este averbado à 
margem do competente registro de 
protesto". 

EMENDA N.0 2 - CCJ 
Redija-se da seguinte forma o ar

tigo 2.0 : 

"Art. 2.0 A averbação, de que tra
ta o artigo anterior, constará, obri
gatoriamente, de quaisquer certidões 
extraídas do registro de protesto e eli
minará a eficácia deste em relação 
ao credor, ressalvados direitos de co
obrigados e terceiros, nos termos da 
lei". 

O SR. PRESIDE~"TE (Carlos Lin
denberg) - Passa-se à votação da 
Subemenda da Comissão de Consti
tuição e Justiça à emenda do Plená
rio. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
Fica prejudicada a emenda de Ple

nário. 
É a seguinte a subemenda 

aprovada: 

SUBEME-"''DA CCJ À EMENDA N.O 1 
"Art. Os títulos cambiais e as 

duplicatas de fatura conterão, obri
gatoriamente, a identificação do de
vedor pelo número de sua cédula de 
identidade ou de inscrição no cadas
tro de pessoa física ou, à falta deles, 
pela sua filiação. 

Parágrafo único. Nos instrumen
tos de protesto serão descritos 0s 
elementos de que trata este artigo." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A matéria irá à Comis
são de R.edação, a fim de redigir o 
vencido para o segundo turno regi
mental. 

Está finda a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benjamin Farah, orador inscri
to. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro
nuncia. o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, na manhã 
ensolarada de segunda-feira última, 
apartava ao Cemitério São João Ba
tista, do Rio de Janeiro, o féretro 
conduzindo o corpo do professor Ge
orge Sumner. O préstito era de uma 
enorme multidão: autoridades, pro
fessores, alunos e ex-alunos, popula
res, amigos e admiradores. Quem, na
quele momento, entre lágrimas e hi
nos dos jovens escolares ali formados 
iria baixar à sepultura? Um brasilei
ro que, certa vez, em plena adolescên
cia, chegou à Metrópole, para iniciar 
sua trajetória gloriosa. Nascido a 23 
de junho de 1889, em Belém do Pará. 
Seu pai era o engenheiro George 
Sumner, natural da Inglaterra. 

Estudou o curso primário em seu 
Estado, em escola pública. Mais tar
de, em 1905, transferindo-se para o 
Rio de Janeiro, sob o regime de pre
paratórios, concluía os estudos de 
Humanidades, no Colégio Pedro II. 
Em 1907, chega à Politécnica do Rio 
de Janeiro, formando-se em 1911. 

Trabalhou na Comissão de Estra
das de Rodagem baiana e cearense. 
Depois, na Inspetoria de Obras Con
tra a Seca. Foi Engenheiro das es
tradas Rio-S. Paulo e Rio-Petrópo
l!s, galgando chefias, e tendo o seu 
nome figurado em placa comemorati
va da abertura das referidas estra
das, no Monumento Rodoviário. Mas 
a sua grande vocação era o Magisté
rio. Lecionou desde 1908. Ingressou 
no ensino oficial em 1915, na antiga 
Escola Normal, como professor regen
te de turmas, até 1923, quando se tor
nou efetivo. Em 1916, foi nomeado 
professor de Desenho do Instituto 
João Alfredo. 

No Colégio Pedro II, começou a le
cionar em 1915, ali examinando, por 
igual, Aritmética, Álgebra e Geome
tria, bem a.ssim, Fisica, Química e 
História Natural. Em 1927, conquista, 
após brilhante concurso, a Cátedra de 
Física naquele tradicional Colégio, 
quando então apresentou duas teses, 
o que aliás era obrigatório: "A Ex-
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periência de Michelon" e a "Tensão 
Superficial". 

Em 1945-1947, foi diretor do Colé
gio Pedro II. Tomou parte em ban
cas examinadoras para o provisiona
mento de Cátedras no Colégio Pedro II 
e em outros estabelecimentos de ensi
no médio e superior, no Rio e nos Es
tados. Em 1948, foi nomeado para 
integrar a Comissão Organizadora do 
Ensino Normal particular, passando a 
chefiar o Serviço de Fiscalização do 
referido ensino, ficando mesmo, de
pois de aposentado, a fiscalizar os 
Colégios "Sacre Coeur de Marie", 
"Santa Rosa de Lima" e "Santa Do
rotéia". 

Foi fundador da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras, hoje do 
conjunto da Universidade do Estado 
da Guanabara. Foi diretor do Insti
tuto de Física da Universidade do 
Estado da Guanabara, fazendo parte 
do respectivo Conselho Universitário. 
Fez parte do Conselho Geral da Pre
feitura do Distrito Federal nas admi
nistrações dos prefeitos Olimpio de 
Melo e Henrique Doodsworth. 

Aposentado, Sumner, e reconhecen
do os seus inestimáveis serviços à ins
tituição, a Congregação do Colégio 
Pedro II, por unanimidade, confere
lhe o título de Professor-Emérito. 

Em janeiro de 1959, pelo Decreto 
n.0 24.764/59 daquele ano, assinado 
pelo prefeito Sá Freire Alvim, é de
clarado "Cidadão carioca". E esse ho
mem, de tão grande cultura, que se 
sentia seguro no exercício das cadei
ras a que se propunha ensinar, desde 
o albor da mocidade, se atira gostosa
mente ao trabalho, sobremodo, ao 
Magistério, onde teve milhares de 
alunos, cada um dos quais tomando
se-lhe um amigo incondicional. Não 
é fácil dar a sua exata dimensão: 
sem dúvida, foi ele um grande missio
nário da cultura, com os melhores e 
maiores serviços prestados a inume
ras gerações de moços que, num prei
to de Justiça, não se esquecerão ja
mais do extraordinário e querido 
mestre. 

.t"uém do preparo, do saber, do es
forço e dedicação, da probidade, da 
elevada noção do dever, que foram as 
suas linhas de relêvo, na figura do 
grande e saudoso mestre, existia uma 
grande virtude, também, posta a ser
vico constante dos fr~cos, dos pobres, 

dos sofridos, dos necessitados. Era a 
sua bondade. Ninguém lhe ultrapas
sava nesse mister. Para todos tinha 
sempre uma palavra de afeição, ter
nura, um ensinamento, um conselho, 
uma juda, um gesto de solidarieda
de, um pouco de calor do seu nobre 
e generoso coração, para aquecer o 
coração frio e triste de muitas cria
turas que vivem neste vale de lágri
mas. 

O grande morto, que foi um dos 
maiores professores do Colégio Pedro 
II, abre um vazio em nossos corações, 
mas deixa um exemplo vivo e palpi
tante da sua dignidade, do seu amor 
ao próximo, da sua fé nos destinos 
deste povo e desta Nação. 

É uma grande perda para todos 
nós, perda para os seus irmãos pa
raenses, cuja santa protetora, Nossa 
Senhora de Nazaré, ele sabia venerar 
e cultuar com o maior amor filial. 
Uma perda para a Guanabara, para 
os moços em geral e para o Brasil. 

Morreu George Sumner, o grande 
sacerdote da cultura, da bondade, do 
altruísmo e do bem. 

Morreu com ele um sábio, um jus
to, um puro, um bom. e Deus acolhe 
um santo no Céu. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, desde o início, 1971 
foi para o Norte e 9 Nordeste um ano 
difícil. O Sr. Presidente da Repúbli
ca, com essa reformulação em favor 
do Norte, do Nordeste e da classe ru
ral brasileira, tomou conhecida a 
nossa existência. O interesse por 
aquelas · região vem de 64 para cá, 
pelos vários Ministro9 do Governo 
atual e, principalmente, pelo jovem 
Ministro da Agricultura, Professor 
Cime Lima, que percorreu o Norte e 
o Nordeste, tendo acompanhado o Sr. 
Presidente da República em sua visi
ta ao Nordeste. Assim, em 6 de julho 
de 1971, o Sr. Presidente da República 
assinava o Decreto-lei 1179, criando 
o PROTERRA. 

Mas, não só aí a preocupação do 
Sr. Presidente da República. Nas duas 
Casas, o PROTERRA foi combatido; 
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e o Sr. Presidente da República pro
va que custou a dar a regulamenta
ção deste decreto, porque estava: pro
curando evitar os erros anteriores; 
demorou, realmente, 11 meses para 
assinar, a 6 de junho de 1972, a regu
lamentação do PROTERRA. 

Esta, a regulamentação, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores: no art. 1.0 ele 
fixa dotações de 840 milhões de cru
zeiros, dentro do sistema para o 
atendimento ao Norte e Nordeste, e, 
no seu parágrafo único, diz mais: que 
ainda são adicionados ao financia
mento agrícola, com recursos próprios, 
os agentes financeiros da área do 
Norte e Nordeste, estimados em 760 
milhões. 

Portanto, nós da agricultura do 
Norte, aes!m como os nossos irmãos 
do Nordeste, só temos a dizer ao Sr. 
Presidente "muito obrigado" por es
sa regulamentação que tanta falta 
fazia à classe rural brasileira. 

Na própria regulamentação o Presi
dente acertou, como sempre acerta, 
em fixar que este setor vai ficar ex
clusivamente sob a orientação, a dis
ciplinação desse jovem Ministro da 
Agricultura, Profesror Cime Lima. 

Certo, Sr. Presidente, porque é- um 
homem da classe rural; é um homem 
que nasceu, na sua vida pública, diri
gindo uma federação das mais impor
tantes, que é a Federação da Agri
cultura do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Quando o Sr. Presidente da Repú
blica o convidou para a Pasta da 
Agricultura, rodos sabíamos da defi
ciência orçamentária dessa Pasta, as 
dificuldades que atraveesava o Mi
nistério da Agricultura para poder 
dar recursos a nós - diga a nós, por
que me honro em ver que aqui, nesta 
Casa, a grande maioria de colegas 
são empresários rurais, homens que 
conhecem o problema da agricultura 
mais do que eu, Sr. Presidente. 

O jornal da Capital federal, o Cor
reio Braziliense, há dois dias publicou 
a respeito um artigo de fundo, que 
passo a ler: 

"HORA DA DECISÃO 
o Presidente da República vem 
de baixar decreto definindo as 
fontes dos recursos alocados no 

exercício de 1972 ao Programa de 
Redistribuição de Terras e de Es
tímulos à Agroindústria do Norte 
e Nordeste (PROTERRA), no 
montante de 840 milhões de cru
zeiros, provenientes do sistema de 
incentivos fiscais, no montante de 
580 milhões,. da transferência de 
recursos do Programa de Integra
ção Nacional, no valor de 80 mi
lhões; 180 milhões provenientes 
do Banco Central, para repasse 
aos agentes financeiros do PRO
TERRA; recursos próprios dos 
agentes financeiros na área do 
Norte e Nordeste, estimados em 
760 milhões. 

Também os setores a ser bene
ficiados foram definidos no re
ferido diploma legal, destacando
se 210 milhões para o Fundo de 
Distribuição de Terras; 80 mi
lhões para ações discriminatórias, 
fiscalização da posse e uso da 
terra, extensão rural, pesquisa e 
assistência ao cooperativismo, co
lonização e outras atividades cor
relatas; 300 milhões para finan
ciamento de projetos destinados 
à expansão da agroindústria, as
sistência financeira à organiza
ção e modernização de proprie
dades rurais, às pesquisas e expe
rimentações agrícolas, armazena
gem e silagem, transporte e ener
gia elétrica, subsídio ao uso de 
insumos modernos e garantia de 
preços mínimos para os produtos 
de exportação. Define, por outro 
lado, os agentes financeiros do 
PROTERRA, recaindo essa eleição 
nos Bancos do Brasil, do Nordes
te, da Amazônia, Nacional de De
senvolvimento Econômico e Na
cional de Crédito Cooperativo e 
Caixa Econômica Federal. 
Ao Conselho Monetirio Nacio
nal ficou deferida a incumbência 
de baixar, nos próximos trinta 
dias, as normas financeiras rela
tivas às operações de créditos dos 
agentes financeiros do PROTER
RA. 
A'--e +..,.,.,.,,....=.m ~os ""''"··I~-es de .n.u.a. ' UQ,.U.I.~ ' "' l.IJ.LI u. a..a. 
projetas agropecuários e agroin
dustriais, apresentados à SUDE
NE e à SUDAM, fundamentados 
no sistema de incentivos fiscais 
a opção para as mesmas condi
ções do PROTERRA. 
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Está na memória de todos a en
vergadura da visita levada a efei
to pelo Presidente Médici ao Nor
deste, na oportunidade da seca 
de 1970. Comovido diante de tan
ta miséria e de tanta distorção 
no processo de crescimento da 
área, do sofrimento dos flagelos, o 
Chefe da Nação convocou todos os 
brasileiros para mudar a face do 
Nordeste. Retomando a Brasília, 
tempos depois, baixava o Decreto
lei que institui o PROTERRA, e na 
mensagem de encaminhamento 
desse diploma ao Congresso, para 
sua ratificação, acentuava que "a 
transformação da fisionomia eco
nómica e social do Norte e do 
Nordeste está entre as mais graves 
preocupações do Governo que en
vida esforços, mediante providên
cias de grande porte, seja para 
promover a efetiva integração da 
Amazônia, na comunhão nacio
nal, seja para arrancar as popu
lações nordestinas da penúria em 
que se acham mergulhadas". 

No mesmo documento o Presiden
te da República feriu um dos as
pectos mais delicados da politica 
de desenvolvimento levada a efei
to no Norte e no Nordeste, até 
então, com base seletiva no siste
ma dos incentivos fiscais, não 
deixando de acentuar a expansão 
do setor industrial e o empate 
tecnológico levado para a área, 
em função das novas necessida
des a serem atendidas. 

O toque do estadista está na iden
tificação das distorções provoca
das pelo bloqueio excessivo das 
áreas urbanas, preferidas pelos 
investidores, sem uma contra-par
tida em favor de projetes integra
dos, situados nas áreas rurais, 
acentuando o Presidente Médici 
que a rentabilidade dos empre
endimentos industriais absorvia a 
quase totalidade das preferências, 
numa busca crescente pelas re
giões urbanas, ao longo do litoral, 
"deixando quase totalmente des
protegida a atividade rural, de 
modo particular a desenvolvida 
pelo pequeno e médio produtor". 
Esse desequilíbrio, magnificamen
te diagnosticado pelo Chefe da 
Nação, também se projetou nas 
áreas encarregadas de progra
mar a aplicação dos recursos do 

PROTERRA, preferindo umas a 
pequena propriedade agrícola, o 
fortalecimento do setor primário, 
enquanto outras defendiam a tese 
oposta da macro-empresa, com 
preferência pelas grandes indus
trias, sob cuja influência o pro
gresso e o aumento da oferta do 
mercado de trabalho, trariam os 
benefícios sociais e económicos. 
Dessa oposição, nas decisões a se
rem tomadas, decorreu um prazo 
demasiadamente longo, cuja in
terrupção, agora, com esse decre
to de distribuição dos recursos, o 
Presidente Médici promoveu, res
tando aos órgãos operacionais dos 
diversos Ministérios lançarem-se 
ao trabalho, numa ação que não 
deve mais tardar. 
A hora da decisão para o Nordes
te sobretudo chegou afinal. Com 
abundância de recursos e uma 
clara definição do que deve e pre
cisa ser feito, todos devem dar as 
mãos e somar esforços, recursos 
humanos, financeiros e materirus, 
para que se cumpram os objetivos 
do Governo Federal, tão bem 
acentuado nas palavras de encer
ramento da Mensagem remetida 
ao Congresso Nacional pelo Ge
neral Emílio Médici: - O PRO
TERRA, tal como se acha conce
bido, é fruto da decisão inabalá
vel que anima os Governos da 
Revolução, de introduzirem na so
ciedade brasileira as mudanças 
estruturais exigidas pelo impera
tivo de conjugar o crescimento da 
economia com ·o estabelecimento 
de ordem social mais próspera, 
mais humana e mais justa. 

Esta, a intenção. Agora, a ação, 
no que diz respeito ao PRO
TERRA." 

Este artigo de fundo, Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, que peço conste, 
na íntegra, dos nossos Anais, diz do 
apoio que ora se dá à nossa agricultu
ra. 

Nunca faltamos com o nosso dever 
de produzir. Passamos todos os apu
ros, pagamos os juros para dar uma 
indústria ao País e que, graças a Deus, 
é uma grande indústria, mas feita 
com o sacrifício da nossa agricultura. 

Nós da agricultura pedimos a to
das as classes que nos dêem a mão, 
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para que possamos cumprir os obje
tivos do PROTERRA, projeto enviado 
pelo eminente Presidente Emílio Gar
rastazu Médici, e que, para a nossa 
região, bem como para o Nordeste, sig
nifica realmente sua redenção, sua 
liberdade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (1\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DA..."'iTON JOBil\1 - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dias atrás, tive oportuni
dade de trazer a esta tribuna tema 
inegavelmente palpitante e de im
portância compreensível para o en
sino jurídico. Na ocasião, critiquei a 
resolução do Conselho Federal de 
Educação, e encampada, em janeiro 
deste ano, p9lo Ministro Jarbas Pas
sarinho, resolução essa que tornou 
facultativa a inclusão do Direito In
ternacional Público no currículo das 
Escolas de Direito neste País. 

Entre os argumentos que apresen
távamos, estava, Sr. Presidente, o de 
que esse ramo do Direito ganhara 
flagrante atualldade nos tempos em 
que vivemos. Também recorremos à 
lição da História, particularmente a 
do Brasil e a do nosso continente. 
Mostramos, então, que ao Direito In
ternacional, a uma construção jurí
d•ica arr-ojada que se deve, princi
palmente, ao grande diplomata luso
brasileiro Alexandre de Gusmão, ou 
seja, ao princípio do uti possidetis, é 
que devemos praticamente o Brasil 
como hoje o conhecemos na sua con
figuração territorial. 

Nossas fronteiras estão correta
mente delineadas, de acordo com 
inúmeros tratados, mas todos os dias 
surgem questões com os nossos vi
zinhos, sobretudo na área do Prata, 
as quais têm de ser resolvidas com a 
aplicação de princípios e regras do 
Direito Internacional Público. 

Aqui está, Sr. Presidente, um re
corte do Jornal do Brasil de dOis dias 
atrás, com um telegrama de Assun
ção, no qual se diz que "no Senado 
do Paraguai voltou a ser agitada a 
questão do aproveitamento do po
tencial hidrelétrico de Sete Quedas." 

Mais uma vez se pretende levantar 
o problema da soberania sobre essas 
Quedas, versando temas de Direito 
Internacional Público. 

Tudo indica que se trata de explo
ração meramente politica de maté
ria que pode sensibilizar - e sensibi
liza, sem dúvida - a opinião pública 
mais esclarecida do pais irmão, ma
nejando-se o realejo do "imperialis
mo brasileíío". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
por maior que seja minha simpatia 
pelos que formam a Oposição para
guaia, da qual admiro o espirita com
bativo, a persistência na luta, a sus
tentação de princípios que também 
são os meus, não posso deixar de es
tranhar a animosidade que sempre 
revelaram contra nós, Membros do 
Partido Liberal, adotando posições 
que prejudicam menos as boas rela
ções entre os nossos bons vizinhos do 
que interesses vitais da nação para
guaia. 

Conheço o pais vizinho, pelo qual 
não tenho apenas simpatia, mas ad
miração. 

Em artigos numerosos na minha 
tribuna jornalística, sempre pugnei 
por uma politica de franco e gene
roso entendimento com o Paraguai. 

Acompanhei no Itamarati, com o 
maior interesse, o esforço de aproxi
mação que nesse Ministério sempre 
se fez, de tempos para cá, visando a 
apagar a desconfiança que dificul
tava a solução de problemas comuns. 

Não se pode negar que o Governo 
paraguaio tem procurado entender
se com o Brasil, obtendo a nossa co
operação na solução de problemas 
sérios de seu país, de problemas que 
dizem respeito aos seus interesses 
permanentes e à viabilidade do seu 
desenvolvimento. Essa cooperação é 
fundada na mais perfeita lealdade e 
no respeito escrupuloso à soberania 
do Paraguai, do mesmo modo como 
sempre fizemos questão de que nos
sa soberania fosse igualmente respei
tada. 

Entretanto, de quando em quando, 
surgem acusações infundadas ao 
Brasil, como essa que faz veladamen
te, em pedido de informações ao Go
verno, o Senador Efraim Cardozo. 
Não fosse esse homem ilustre histo-
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rlador de grande mérito, cujos livros 
freqüento assiduamente, a fim de 
aprender muita coisa de novo sobre 
a história do Paraguai, e não tra
ríamos para esta tribuna o tema que 
S. Ex.a feriu, com o propósito visível 
de envenenar as nossas boas relações 
do Brasil com o seu pais. 

O Dr. Efraim Cardozo, professor da 
Universidade de Assunção, tem justo 
renome no seu país e nas nações vizi
nhas de fala espanhola, e pode in
fluir sobre a juventude universitá
ria, sobretudo, levando-a a um injus
to conceito da atitude dos brasilei
ros em face do seu pais. 

O Senador Cardozo é um dos lide
res do Partido Liberal, que dominou 
por largo tempo o governo paraguaio. 
Acontece que os liberais, quando no 
poder, não souberam ou não pude
ram traçar e sustentar uma politica 
que levasse em conta a importância 
de uma política de equilíbrio nas re
lações com a Argentina e o Brasil, os 
dois países que podem assegurar à 
República mediterrânea uma saída 
para o mar. 

O Presidente Alfredo Stroessner, 
chefe inconteste do Partido Colora
do, decidiu romper a certa altura, 
com a predominância da influência 
argentina no seu País, imprimindo 
uma orientação nova à politica inter
nacional paraguaia, a fim de buscar 
entre nós um apoio para que o seu 
pais pudesse contrabalançar a influ
ência da República do Prata. Come
çou por designar para Embaixador no 
Rio de Janeiro o Sr. Sapena Pastor, 
que deixaria o posto para ocupar o 
Ministério das Relações Exteriores, 
em que até hoje está. No Brasil, o Sr. 
Sapena Pastor logrou negociar com 
o saudoso Embaixador José Carlos de 
Macedo Soares, meu dileto amigo, en
tão à frente do Itamarati, diversos 
convênios, e tive ocasião de acompa
nhar de perto esses acontecimentos, 
quer como jornalista, quer como pes
soa ligada ao Embaixador José Car
los de Macedo Soares, de quem fui 
auxiliar. Então, nessa ocasião, o Sr. 
Sapena Pastor teve ocasião de assi
nar diversos convênios, entre os quais 
salientarei apenas dois: o primeiro 
para utilizar um crédito que em 1938 
o Presidente Getúlio Vargas concede
ra ao Paraguai na abertura de uma 

rodovia que ligasse Assunção ao Por
to Presidente Stroessner, situado em 
frente a Foz de Iguaçu; o segundo 
para a construção da monumental 
ponte sobre o Rio Paraná, a qual liga 
Foz de Iguaçu a Porto Presidente 
Stroessner. 

Abrirei um parênteses para dizer 
que a abertura que acabei de mencio
nar se deve em boa parte à inteligên
cia, à perseverança e à honestidade 
sobejamente conhecidas de um dos 
nossos mais ilustres chefes militares. 
Refiro-me ao General Euler Bentes 
Monteiro. Quanto à ponte. levando em 
conta que o Paraguai não disporia de 
recursos para custear a parte que lhe 
cabia, o Presidente Juscelino Kubits
chek achou por bem que o Brasil 
custeasse sozinho este emprendimen
to, dando assim uma espetacular de
monstração ao povo paraguaio da 
amizade que por ele nutre o povo bra
sileiro 

Hoje há um intenso tráfego rodo
viário entre Assunção e o Brasil, sen
do q~e existe há anos, em pleno fun
cionamento, entre a capital paraguaia 
e São Paulo, uma linha diária de ôni
bus. 

Para dar ao Senado a medida da 
importância dessa facilidade de co
municações com o Brasil, criada por 
aquelas iniciativas, basta que eu re
fira o seguinte: ouvi, recentemente, 
de um diplomata brasileiro que, antes 
de abertas ao tráfego a rodovia e a 
ponte coube-lhe despender dois mil 
dólares para transportar sua baga
gem do Rio a Assunção por via marí
tima, através de Buenos Aires e, ao 
regressar à. Guanabara, transportan
do a mesma bagagem por terra (gra
ças à rodovia que abrimos e à ponte 
que construímos) esse mesmo trans
porte não chegou a custar-lhe tre
zentos dólares. Com a rodovia e a 
ponte obteve o Paraguai aquilo que 
o seu Ministro do Exterior denomina
va o seu segundo pulmão, e se libertou 
do monopólio de Buenos Aires para 
sua saída para o mar. 

Entre o Paraguai e o Brasil havia, 
porém, de há muito, um problema em 
aberto, da maior gravidade. É sabido 
que o Tratado de Limites que assina
mos cm 1872 estabelece que o Alveo 
do Rio Paraná, a partir da Foz do Rio 
Iguaçu até o chamado Salto Grande 
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das Sete Quedas, constitui o limite 
entre os dois países. Por sua vez o li
mite terrestre vem pelo mais alto 
cume da Serra de MaracajÚ até o 
mesmo Salto Grande das Sete Quedas. 

A Chancelaria de Assunção sempre 
dificultou a conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Demarcação, sob a 
alegação de que o alto cume da Serra 
de Maracaju não era o mesmo que 
defendíamos, pois, dizia, ficava mais 
ao Norte. Com isso, pretendia Assun
cão defender a tese da soberania pa
raguaia sobre o conjunto das Sete 
Quedas. Essa tese não podia ser acei
ta pelo Brasil, que defende, e com 
muito acerto, a intangibilidade de 
suas fronteiras. 

Os manuais de geografia utilizados 
no Paraguai ensinam que os Saltos de 
Guaíra (Sete Quedas) pertencem 
àquele país, o que não é exato. A 
opinião pública paraguaia é muito 
sensível a questão dessa natureza, ha
venco autores, inclusive o Senador 
Efraim Cardozo, que não se cansam 
de escrever que o Brasil usurpou ter
ras paraguaias, esquecidos de que, 
contra a opinião de Buenos Aires, a 
Chancelaria brasileira foi a primeira 
no mundo a reconhecer a indepen
dência e a soberania do Paraguai, ten
do mesmo enviado, ao tempo do Im
p~rio, uma missão à Europa com o 
objet!vo de obter que as Chancela
rias européias igualmente reconheces
sem a independência e a soberania 
do País vizinho. Quando em 1870 
terminou a guerra que nos foi im
posta por Solano Lopes, apressou-se o 
Brasil em reconhecer o novo Gover
no paraguaio, que contou com o nosso 
apoio para impedir que à Argentina 
coubesse todo o Chaco, conforme fi
caria estipulado pelo Tratado da Trí
plice Aliança. 

o Itamarati vinha acompanhando 
cuidadosa e prudentemente o proble
ma da pretendida retificação da fron
teira com o Paraguai, dando tempo 

-ao tempo -, até que chegou à ~re
sidência da República o Sr. Jan:o 
Quadr.os. Este, apressadamente, ao 
descobrir a questão Sete Quedas, pe~
sava imitar Nass·er com a construçao 
de uma Assuan no coração da Amé
rica e por um de seus famosos bilhe
tes determiou que se apressassem os 
estudos do aproveitamento hidrelé-

trico, os quais foram contratados com 
um escritório técnico de São Paulo. 
Concluídos os estudos preliminares, 
foram eles divulgados e só então se viu 
que o mesmo ignorava, por completo, 
o Tratado de Limites de 1872, pelo 
qual o álveo do Rio Paraná divide o 
Brasil do Paraguai. Ninguém contes
ta que álveo é toda a água que vai 
de margem a margem. Não é, como 
muita gente pensa, apenas o talvegue, 
ou seja, aquela linha sinuosa no fun
do dos vales por onde correm as 
águas. O álveo é, na realidade, todo 
o leito do rio coberto de águas. De 
modo que a água que corre no Rio 
Paraná entre a foz do rio Iguaçu e 
o Salto Grande das Sete Quedas per
tence, em conjunto, aos dois países. 

Pois bem. O esquema de aproveita
mento do potencial hidrelétrico pre
parado pelo escritório técnico dirigi
do pelo eminente engenheiro Marcon
des Ferraz, a quem presto, aliás, a 
minha homenagem pela sua reconhe
cida competência, escolhido pelo Sr. 
Jânio Quadros, previa a construção 
de uma represa no remanso a mon
tante de Sete Quedas, abrindo um ca
nal dentro do território brasileiro, 
canal que serviria para desviar para 
o nosso lado a água que não nos per
tencia com exclusividade. 

Tratava-se, não tememos afirmar, 
de uma verdadeira monstruosidade 
jurídica, que seria insustentável à luz 
do Tratado de 1972, e que era inde
fensável sob todos os pontos de vista 
e que vinha turvar até, em vez de 
melhorar, as nossas relações com o 
Paraguai. Gerou-se no país vizinho, 
e desta vez com razão, uma tempes
tade. As boas relações entre os dois 
países ficaram ameaçadas. 

O Sr Jânio Quadros, tendo renun
ciado à Presidência da República, já 
havia então sido substituído pelo Sr. 
João Goulart, que aceitou encontrar
se em Mato Grosso, em fevereiro de 
1962, com o Presidente Stroessner. 

Nesse encontro em que o Brasil não 
chegou sequer a abordar a questão de 
retificacão da fronteira, foi assegura
do ao éhefe de Estado do Paraguai 
que não pensávamos em executar .o 
projeto de aproveitamento hidrele
trico nos moldes aventados pelo refe
rido escritório técnico, e que se cria
ria uma Comissão Mista para rees-
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tudar o assunto, de modo a ser res
peitado escrupulosamente o direit<> 
do Paraguai, como queríamos que fos
se respeitado o nosso. 

Poucos anos depois, desaparecidas 
as desconfianças, o Chanceler Jura
cy Magalhães reuniu-se em Foz de 
Iguaçu com o Chanceler Sapena Pas
tor, quando assinaram uma ata pela 
qual o Brasil reconheceu o óbvio, 
isto é, que o potencial hidrelétrico do 
Rio Paraná, entre o Salto Grande das 
Sete Quedas e a Foz do Rio Iguaçu, 
pertence aos dois países e só poderá 
ser explorado em conjunto por am
bos. 

Mas, no Paraguai, os adversários 
do Governo não lhe perdoam ter con
seguido eliminar essa causa de fric
ção entre os nossos dois países. Re
leva notar que, pela referida ata as
sinada em Foz do Iguaçu, ficou asse
gurado ao Brasil o direito de apro
veitar o potencial hidrelétrico a mon
tante de Sete Quedas. Esse acordo 
foi assinado no Governo do Presi
dente Castelo Branco e não consti
tuiu senão o prosseguiment<> do acor
do verbal estabelecido no encontro de 
fevereiro de 1964 entre os Presiden
tes João Goulart e Stroessner, o que 
serve para demonstrar que existe 
principalmente continuidade na po
litica internacional do Brasil, o que 
é muito louvável. 

O Sr. Saldanha Derzi - Pennite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Tenho o 
máximo prazer em ouvir V. Ex.a 

O Sr. Saldanha Derzi - Na hipó
tese da construção da hidrelétrica do 
Salto de Sete Quedas seria feito um 
acordo, um convênio entre as duas 
nações- Paraguai e Brasil. E a Ata 
de Sete Quedas, acabando por com
nleto com a disputa do Salto Grande 
de Sete Quedas, reconheceu, em de
finitivo ao Paraguai o direito de 50% 
da energia elétrica _produzida, ~a hi
pótese da construçao da hidreletrica. 
Muito obrigado. 

O SR. DANTON JOBIM - Muit? 
grat<> pela achega que V._ Ex. a faz a 
minha modesta explanaçao. Mas a 
verdade - como eu ia dizendo - é 
que no Paraguai aqueles que s~ _ti
nham aproveitado desse magn1flco 
prato, que era o problema do con
domínio das águas das Sete Quedas, 

ficaram evidentemente frustrados e 
iniciou-se, então, uma nova campa
nha - mas aí já levando em conta 
outros argumentos. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a outro aparte? (Assentimento do 
orador.) Campanha essa sempre re
novada às vésperas das sucessões 
eleitorais. Não queremos nós, não de
sejo, não deseja V. Ex. a imiscuir-se 
na politica interna de nenhum país 
da Amércia do Sul. Nós temos nossas 
lutas também no Brasil entre o Par
tido do Governo e o da Oposição. 
Temos que reconhecer que esse é o 
único argumento que a Oposição tem, 
neste momento, no Paraguai, para 
sensibilizar parte do eleitorado. Por
que o Paraguai, realmente, neste mo
mento, tem um desenvolvimento sem 
precedentes, um progresso que nós 
admiramos e o Brasil deve estar dis
posto a ajudar, cada vez mais, por
que, com o progresso do Paraguai, 
nós ficaremos aqui batendo palmas 
como país irmão e amigo. Mas esse 
argumento é o que tem a Oposição 
neste moment<>, no Paraguai: retor
nar ao problema das Sete Quedas, 
que é ínfimo, mínimo, dentro do re
conhecimento, pelo Brasil, na Ata de 
Foz do Iguaçu, dos direitos de cin
qüenta por cento, ao Paraguai, da 
energia elétrica aí produzida. Mas, 
então, a Oposição procura esse ar
gu-m-ento, sempre reverberado às véc
peras da eleição. Sabe V. Ex. a que 
neste ano mesmo houve convenção 
para a escolha do candidato à suces
são do Presidente Stroessner. Digo 
isto, porque estive recentemente nv 
Paraguai e observei que o Presidente 
Stroessner tem um grande prestígio 
popular, pelo progresso que procura 
dar a seu país. Nós, brasileiros, fi
camos satisfeitos. Quanto mais pro
gredir o Paraguai, quanto mais se 
desenvolver, ficaremos batendo pal
mas, porque é um país amigo, um 
país irmão. 

O SR. DANTON JOBIM - Não en
tro em comentários sobre a situação 
politica interna do Paraguai. Quanto 
a isto, evidentemente, quero me abs
ter. Apesar de admirador pessoal do 
Presidente Stroessner, com o qual es
tive em contato algumas vezes, in
clusive na época do Presidente Kubi
tschek, quando exerci determinada 
missão junto a ele, a verdade é que 
não posso tomar partido entre aquc-
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les que fazem sérias críticas ao regi
me atua.Imente vigente no Paraguai. 
Não me imiscuo, absolutamente, neste 
problema, que é paraguaio .e pelos 
paraguaios deve ser solucionado. 

Não concluirei, Sr. Presidente, sem 
lembrar que o Salto Grande das Sete 
Quedas não constitui, de modo al
gum, fonte de eletricidade apre
ciável. Em suas proximidades o Rio 
Paraná <na parte comum no Brasil 
e ao Paraguai) o desnível não vai 
além de 40 metros, enquanto a ju
zante, nas proximidades da ponte in
ternacional, es~e desnível chega a 
atingir mais de 100 metros. A gran
de barragem será naturalmente cons
truída a juzante, permitindo ao Bra
sil instalar um conjunto hidrelétrico 
que figurará entre os maiores do 
mundo. A água pertence aos dois paí
ses, e se o Paraguai não quiser de 
imediato construir um conjunto do 
vulto que o Brasil construirá poderá 
vender-nos água para permitir a am
pliação do conjunto brasileiro. 

O Sr. Saldanha Derzi- Permite V. 
Ex.a. novo aparte? (Assentimento do 
orador.) Permitindo que sejam cons
truidos pelo Brasil e pelo Paraguai, 
porque o que foi acordado, entre o 
Brasil e o Paraguai, é que a hidrelé
trica será construída pelos dois países 
em conjunto. Grato a V. Ex.a. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
bem. Concordo com V. Ex.a, pois se 
considerarmos o assunto sobre o pon
to-de-vista formal, isso está certo. Mas, 
do ponto-de-vista, evidentemente, da 
maior capacidade que tem o Brasil de 
investir nessa gigantesca iniciativa, 
poderíamos considerar que o nosso 
País está demonstrando, com isto, 
mais uma vez, que respeitamos a so
berania do Paraguai. Entretanto, po
de ajudá-lo a desenvolver-se. 

O Sr. Saldanha Derzi - E os vul
tosos compromissos que serão assu
midos para a construção dessa hidre
létrica serão assumidos pelo Brasil e 
pelo Paraguai. 

O SR. DANTON JOBIM - Obriga
do a V. Ex.a 

Através do acordo assinado em Foz 
de Iguaçu pelos Chanceleres Juracy 
Magalhães e Sapena Pastor, o Brasil 
e o Paraguai se asseguraram, basea
dos em tratado internacional não 
passível de discussão, como é o caso 

do Tratado de Limites de 1872, que à 
época de sua celebração provocou 
protestos na Argentina, o direito de 
explorarem, sozinhos, um dos maio
res potenciais hidrelétricos do mun
do. 

Vê bem V. Ex. a., Senador Saldanha 
Derzi, que falo no plural, não apenas 
no singular. 

A construção de barragem no Rio 
Paraná <no trecho das águas comuns) 
possibilitará a regularização do cau
dal a juzante, na parte que interessa 
à Argentina, assegurando melhores 
condições de navegação. 

Por conseguinte, tiramos muito do 
valor dos argumentos hostis a essa 
solução que também na Argentina se 
levantava. 

A despeito desse benefício, por uma 
questão de prestígio, essa é a verdade, 
a Chancelaria de Buenos Aires não 
vê sem desconfiança o entendimento 
entre o Brasil e o Paraguai nesse se
tor, e o Sr. Efraim Cardozo, como 
outros lideres da oposição, não dei
xam, por sua vez, de explorar o 
assunto. 

No caso do Professor e Senador 
Efraim Cardozo, estamos, pois, diante 
de um problema de politica interna. 
A Argentina, não há dúvida, foi sur
preendida com o gesto de alta sabe
doria politica do Brasil custeando 
toda a obra da ponte sobre o Rio 
Paraná, pois até então o Paraguai 
estava irremediavelmente preso a ela 
para alcançar o mar. A ponte e a ro
dovia que hoje ligam o Brasil ao 
Paraguai garantiu a este a utiliza
ção do depósito franco existente no 
porto de Paranaguá, libertando o povo 
guarani da tutela de Buenos Aires. 
O aproveitamento hidrelétric.o no 
Rio Paraná representará o coroamen
to dessa obra notável de solidarie
dade continental. 

De qualquer modo, a noticia que nos 
chega de Assunção, sobre o pronun
ciamento hostil de um dos mais emi
nentes senadores paraguaios, mostra 
que devemos estar sempre atentos aos 
problemas suscitados pelas interpre
tações divergentes de tratados e acor
dos com os nossos vizinhos, para sus
tentarmos <Js nosso direitos sem ferir 
os alheios. Mostra igualmente que, 
aí que eu queria chegar, ao invés de 
ser proscrito dos currículos jurídicos, 
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o Direito Internacional neles deve 
ser mantido e seu ensino deve ser en
corajado, mesmo, em outras institui
ções educacionais ou culturais, que 
não apenas nas Escolas de Direito, 
pela sua flagrante atualidade, confor
me aquela recomendação, que, com a 
nossa aquiescência e a nossa assina
tura, nos veio lá das Nações Unidas. 

A verdade é que o conhecimento do 
Direito Internacional todos os dias 
adquire maior importância. Não é 
necessário apenas ensinar aos advo
gados os princípios e as regras bá
sicas do Direito Internacional, mas é 
preciso que se sirvam dele para que 
se crie uma consciência no sentido 
de que é através da honesta aplicação 
dessas regras e desses princípios que 
poderemos solver pacificamente as 
nossas divergências com os nossos vi
zinhos do continente. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. DA.liJTON JOBilU - Ia ter
minar, mas terei o máximo prazer em 
ouvir novamente V. Ex. a.. 

O Sr. Saldanha Derzi - Muito obri
gado. A construção da usina do Sal
to do Guairá ou Sete Quedas, que 
será a maior hidrelétrlca do mundo, 
propiciará tal desenvolvimento e en
riquecimento do Brasil e do Paraguai, 
que acredito que esse menos de 1 qui
lómetro quadrado nada representa
rá, pela grande obra, pela maior obra 
hidrelétrica do mundo, que será cons
truída pelo Paraguai e pelo Brasil. 
Desejamos que essa obra se concre
tize, porque, realmente, vai dar um 
desenvolvimento, um progresso que 
irá mudar totalmente a fisionomia do 
Brasil e do Paraguai naquela região. 
Muito grato a V. Ex.a. 

O SR. DANTON JOBil\I - Agrade
ço mais uma vez a interferência de V. 
Ex.a, que, sem dúvida, é das mais au
torizada, pois V. Ex. a representa o 
Estado de Mato Grosso, que está em 
direto contato com a vizinha Repú
blica e o seu povo. 

Acredito que as considerações que 
acabo de tecer não foram ociosas; 
não terei ocupado a atenção do Se
nado para discutir problemas que não 
sejam rigorosamente atuais e não di
gam respeito aos interesses vitais do 
nosso País e da vizinha República ir-

mã, o Paraguai. Muito obrigado. (Mui
to bem! Palmas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, o Brasil está, entre as evo
cações do seu passado e as perspecti
vas do seu futuro, que pela firme de
cisão dos contemporâneos se antevê 
grandioso, na proporção do trabalho 
de seus dirigentes; dos sonhos de seus 
estadistas; do heroismo dos seus már
tires e do trabalho construtivo de to
dos os seus filhos, a comemorar o Ses
quicentenário de sua 1ndepedência 
politica. 

Nessas solenidades, o que mais as 
valoriza é o teor de espiritualidade 
que nela se impregna. Assim, em cada 
louvor que se entoa, em cada reverên
cia que se faz, em cada evocação que 
nos domina, estamos todos os brasi
leiros a render um culto de apreço 
e gratidão aos que construíram e, por 
Igual, aos que idealizaram a nossa 
emancipação. E o sentido dessas ini
ciativas que empolgam, no momento, 
todo o Brasil só ganha projeção e 
grandeza, porque. entre as conturba
ções que sacodem as nações, o tumul
to gerado pelo progresso e o utilita
rismo com que a visão material das 
coisas passou a dominar o mundo, nós 
n::>s congregamos, num instante, no 
tempo, para a meditação sobre um 
acontecimento de 150 anos de exis
tência. 

Não nos preocupa, nessa celebração 
nacional, assinalar apenas as realiza
ções que marcam o trabalho fecundo 
neste século e meio decorrido; não 
nos move, tampouco, o desejo de exi
bir o muito que se tem feito, com 
tanto suor e sacrifício, para conduzir 
o nosso Pais na trilha enobrecedora 
do desenvolvimento. O que estamos 
a realçar e a engrandecer é, antes de 
tudo, o reconhecimento da dignida
de, da pureza e do valor de um ideal 
que, se tanto valeu para a expansão 
progressista do Pais, mais serviu ain
da para a continuidade da soberania 
e da independência nacional. 

Muito mais do que um país, que é 
o seu território, restrito às marcas de 
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sua fronteira, é a Nação, que é a pró
pria alma do povo, que, c9mo um 
imenso pálio, tecido de ideal, para 
crer e confiar; constituído de heroís
mo para lutar e sofrer; embebido de 
abnegação para o trabalho e para os 
reveres; urdido de esperanças para 
aguardar, sem vacilações, a frutifica
ção dos sonhos acalentados, e impre
gnado de tradição, que é o beijo do 
tempo e a unção da História, envolve 
não apenas um pedaço de chão, mas 
a própria consciência da Pátria es
tremecida. 

E se assim não fosse, a nossa pre
sença estaria limitada à Geografia. 
Mas a ação patriótica de nosso povo, 
as suas virtudes e os seus ideais gra
varam para sempre o nome do Brasil 
nas páginas da História, que só se 
escrevem com idealismo e sangue, 
determinação e altivez, elementos de 
que se forma e nutre o amor à Liber
dade. 

Se o que mais enobrece o trabalho 
que se tem realizado nesta seqüência 
ininterrupta do tempo é a continui
dade do ideal e dos propósitos, temos 
de reverenciar a ação, o esforço, o sa
crifício, a visão e o heroísmo de quan
tos se dedicaram à nobre causa de 
nossa Independência que, se foi pro
clamada em 7 de setembro de 1822, 
foi antes o sonho de tantos patriotas 
que se inspiraram no mesmo ideal. 

Podemos então, dizer que se nos 
alegra a colheita também nos empol
ga a semeadura. É que, nos aconteci
mentos históricos, não há nunca uma 
data apenas. Existem muitas, anterio
res e seguintes, que constituem os elos 
da imensa corrente espiritual do pen
samento e do idealismo. Antes de 
1822, houve 1789 e 1792; como, depois, 
houve 1823, 1888, 1889, 1922, 1924, 
1930 e 1954. Antes do "Grito" de Pedro 
I, houve o heroismo de Felício dos 
Santos o sacrifício dos Inconfidentes, 
e marÚrio de Tiradentes e a decisão 
patriótica, entre a de tantos outros, 
do Padre Roma e do Padre Migue
línho. 

As terras do Ipiranga, vieram unir
se, mais tarde, os campos de Cabrito 
e Pirajá. A figura do Coronel Paula 
Freire revive, mais tarde, na pessoa 
ilustre do General Lima e Silva. 
João das Botas está redivivo no Mar
quês de Tamandaré. Os bravos de 1922 
e 1924 dão continuidade aos traba-

lhos dos visionários de 1889. Os pa
triotas de 1964 dão seqüência aos so
nhos dos idealistas de 1930. 

Vem, portanto, bem à justa, que, 
neste instante, relembremos e reve
renciemos, aqui, desta alta tribuna 
da República, o trabalho pioneiro dos 
abnegados integrantes do Senado da 
Câmara da antiga Vila de Nossa Se
nhora da Purificação e Santo Amaro, 
na Bahia - um nome que está in
delevelmente inscrito na Geografia e 
na História do Brasil. Ali, em 14 de 
junho de 1822, reuniu-se a Vereação 
local para, entre as cautelas de uma 
aventura e a inspiração de um ideal, 
traçar os rumos para a luta pela In
dependência Nacional. 

Não se limitaram a conspirar, o que 
jâ seria trabalho de bravos, mas se 
decidiram a fixar normas de governo, 
o que é visão de estadistas. Ali não 
se encontravam classes ou grupos, 
mas o povo na sua autêntica repre
sentação. Magistrados, militares, cle
ro, povo, ali se reuniram, naquela data 
histórica, faz hoje precisamente 150 
anos, para a elaboração de um pro
grama em que se consignassem os 
verdadeiros anseios do povo brasileiro. 

Era o nacionalismo autêntico ser
vindo de estímulo aos sonhos de in
dependência. E, para comprová-lo, 
aqui sintetizo os princípios básicos do 
histórico manifesto, conhecido e re
gistrado como "Ata da Vereação de 
14 de junho de 1822," e que, no dizer 
do eminente historiador José Vander
lei de Araújo Pinho, valia um grito de 
Revolução". A urgente criação de um 
Exército próprio para defesa do Bra
sil, não sendo admissível nas Provín
cias do Reino destacamento algum de 
tropa que não fosse do Exército do 
Brasil; a constituição da Armada Na
val brasileira para defesa das costas 
do Pais; o estabelecimento de up1 
Tesouro Nacional para arrecadaçao 
das rendas das províncias; a instala
ção de um Tribunal Supremo de Jus
tiça com as mesmas atribuições do 
vigdrante em Portugal; a existência, 
em cada província do Brasil, de uma 
Junta de Governo eleito pelo povo, e 
presidida por um membro dela, es
colhido pelo Poder Executivo; a con
servação, sem restrição algu_m~, da 
franquia e liberdade do comerc_:o do 
Reino; e, finalmente, a fundaçao de 
uma universidade, em lugar que fosse 
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considerado mais conveniente ao 
cumprimento da sua nobre missão pe
dindo a transcrição nos Anais desta 
Casa do importante documento da 
Vereação Santamarense, apraz-me 
comunicar que hoje, naquela cidade, 
expressivas comemorações assinalam 
e evocam o grande feito. É nova
mente o povo que ali se reúne, já 
agora para reverência aos que se cre
denciaram à gratidão da terra, e ao 
respeito da Pátria. 

Associo-me, com profunda emoção, 
às solenidades do dia. Mais que aso
lidariedade é a minha presença mes
ma que desejo assinalar. Disse o poe
ta que "aonde não vai o corpo proje
ta-se o olhar, e onde pousa o olhar 
prossegue o pensamento." É o meu 
pensamento, então, bem vivo, profun
do e sincero, fortalecido pela ação da 
saudade de minha terra natal, que se 
toma o veículo da minha presença. 

Voltando a minha imaginação para 
o passado e fixando o meu olhar no 
presente, contemplo desvanecido, co
mo brasileiro, o acervo da realizações 
que marcam o nosso progresso e tes
temunham o nosso desenvolvimento. 
Sinto, porém, que a nossa contempla
ção não pode nem deve limitar-se aos 
nossos horizontes visuais. Temos de 
mergulhar o nosso pensamento no 
mundo espiritual onde se travam ba
talhas invisíveis, supitam-se interes
ses legítimos, contêm-se lágrimas de 
sacrifício, e se disfarçam sorrisos de 
vitória; onde o espírito de renúncia 
não deixa lugar para o sentimento da 
vaidade; onde a coletividade precede 
ao indivíduo, e o mais autêntico ci
vismo não vê as fronteiras separatis
tas das regiões mas se alonga na 
contemplação da Pátria una e indivi
sível. Nem sempre o que mais impres
siona a visão instantânea pode su
plantar ao que só nos é perceptível à 
base da meditação profunda. 

Vem-me, assim, neste instante, à 
lembrança, uma página de Aldous 
Huxley. Fala-nos ele de um imenso 
arbusto florido à frente de seus olhos. 
As flores rubras tinham tanta vida 
que lhe pareciam a ponto de falar, no 
deslumbramento silencioso das suas 
cores voltadas para cima e para Deus. 
Mas, desviando o olhar para as folhas 
da planta, ele pôde descobrir também. 
um caprichoso intrincado das mais 

delicadas luzes refletidas intensamen
te no seu verde característico. 

Ai está uma sábia lição ou uma 
oportuna advertência. Não nos deixe
mos levar pelas fáceis impressões da 
primeira vista. A exemplo do escritor
filósofo, procuremos sempre ver mais 
além do cenário empolgante. Ao lado 
da beleza das flores - a que equiva
lem as grandes e explêndidas reali
zações - há também o mistério das 
folhas - a que correspondem as fe
cundas inspirações e a nobreza dos 
verdadeiros sacrifícios. Na construção 
e preservação de nossa Independência 
e da nossa soberania, há flores e há 
folhas a constituírem o imenso arbus
to de nosso patriotismo. Que não fal
te, pois, na contemplação de tanta be
leza, a meditação na grandeza de tan
tos sacrifícios. (Muito bem! l\fuito 
bem! Palmas!) 

ATA DA VEREAÇAO CUJA TRANS
CRIÇAO FOI SOLICITADA PELO 
SENADOR HEITOR DIAS: 
Ata da Vereação de 14 de junho de 

1822, do Senado da Câmara da Villa 
de Nossa Senhora da Purificação e 
Santo Amaro, em que foram convo
cadas todas as pessoas zelosas e ins
truídas da causa Constitucional para 
responder aos artigos dos nossos ilus
tres deputados em observância do 
officio da Excellentissima Junta do 
Governo desta Província. 

Aos quatorze dias do mez de Junho 
de mil oitocentos e vinte e dois an
nos, nesta Villa de Nossa Senhora da 
Purificação e Santo Amaro e casas 
da Camara, presentes o Doutor Juiz 
de Fora Presidente Joaquim José Pi
nheiro de Vasconcellos, os actuaes Ve
readores, o Sargento-mór João Lou
renço de Ataide Seixas, Sargento-mór 
Antonio de Araujo Gomes Júnior -
profeço na Ordem de Christo, e no 
impedimento da molestia do actual, 
o Sargento-mór José Rodrigues deLe
mos, profeço na Ordem de Christo, 
o Capitão Raymundo Gonçalves Mar
tins, e o actual Procurador Joaquim 
José Ribeiro Guimarães, em a sala 
de Vereação, presentes todos os ci
dadãos que foram convocados em 
observancia do officio da Excellen
tissima Junta do Governo desta Pro
víncia para responderem aos artigos 
dos nossos Ilustres Deputados, que 
são os seguintes: - primeiro - Si 
convem á Província da Bahia que no 
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Rio de Janeiro haja huma Delegação 
do Poder Executivo para facilitar o 
recurso em as dependencias · que oe
correm em todo o Brasil e que seja 
Sua Alteza Real quem exercite o indi
cado Poder ou aliás se lhe convém que 
em diversos Pontos do Brasil haja 
Delegações desse Poder para o mes
mo fim; - segundo - Si aos seus 
interesses convém que o Poder Exe
cutivo se conserve só em El Rey de
legando este na Junta Governativa 
de cada Provincia a parte de que 
aquellc Poder que for necessario para 
por em execução as leys feitas no 
Congresso Nacional como em outro 
tempo acontecia com os capitães-ge
neraes: - terceiro - Finalmente não 
convindo os dois precedentes arbítrios 
qual seja aquelle que mais util e con
veniente julga a Provincia para o seu 
bom regímen e administração man
tida a União dos dois Reinos - os 
quaes sendo lidos pelo Doutor Juiz 
de Fóra Presidente e por elle subme
tidos á opinião da Assembléia, con
cordou unanimemente esta, o Senado 
da Camara comigo, Escrivão no se
guinte: - Que haja no Brasil hum 
centro unico de Poder Executivo; que 
este Poder seja exercitado por Sua 
Alteza Real o Principe Real segundo 
às regras prescriptas em huma liberal 
Constituição; e que a Séde do mesmo 
Poder seja aquelle lagar que mais util 
fõr ao bom regímen e administração 
do Reino. - E aproveitando a mesma 
Assembléia a liberdade que lhe pa
receu dar o ultimo quesito tendente 
a indicar o que fõr a bem da pros
peridade deste Reino, lembra como 
urgente o seguinte: - primeiro -
que o Brasil tenha hum exercito pro
prio para sua defesa e inamovível de 
Provincia e de Reino a Reino, salvo, 
no caso de ser mistér repelir qualquer 
agressão feita á dignidade do Reino 
Unido de Portugal, Brasil e Algarves 
convindo, por consequencia em que 
não seja admitido nas Províncias 
deste Reino destacamento algum de 
Tropa que não seja do Exército do 
Brasil: - segundo - que o Brasil 
tenha a necessaria Armada Naval 
para defeza de suas costas e tão bem 
inamovivel como o Exército, salvo no 
caso precedente: - terceiro - que 
haja no Brasil hum Thesouro Nacio
nal onde se arrecade o contingente 
das rendas das suas Províncias, e que 
deste Thesouro se forneça a Portugal 
a devida cota para a sustentação da 

Familia Real e Corpo Diplomático; 
- quarto - que se estabeleça no Bra
sil hum Tribunal Supremo de Justi
ça, com as mesmas atribuições do 
que fõr estabelecido em Portugal; -
quinto - que em cada Provincia do 
Brasil haja huma Junta de Governo 
eleita pelo Povo e presidida por hum 
membro della escolhido pelo Poder 
Executivo deste Reino, que a esta Jun
ta sejam subordinadas todas as en
tidades Civis e Militares, porém de 
modo que não acumule em si todos 
os poderes, o que evitar-se-há por 
hum regulamento, que á mesma Junta 
compita a propor ao Poder Executivo 
do Reino aquelles concidadoens da 
Província que forem adoptados para 
os cargos públicos della; - sexto -
que para promover-se efficazmente a 
prosperidade do Brasil se decrete que 
este Reino ofereça seguro azilo aos 
Estrangeiros que para elle trouxerem 
industria ou capitaes, e bem assim 
que estabeleça a tolerancia religiosa; 
- septimo - que se conserve enfim 
e sem restricção alguma a franqueza 
e liberdade do commercio deste Reino, 
e que se funde quanto antes uma Uni
versidade em o lagar que mais con
veniente fõr. E nesta forma ouverão 
a Vereação por acabada do que para 
constar mandarão faser este termo 
em que todos assignarão com o Dou
tor Dezembargador Geral e Provedor 
da Comarca Antonio José Duarte de 
Araujo Gondim, profeço na Ordem 
de Christo; que em razão de se achar 
nesta Villa por ocasião de vir a ella 
de Correição fôra convidado pelo Se
nado para assistir a este acto e tam
bem assignarão todos os mais conci
dadoens, e eu Sylvestre Bartholomeu 
de Almeida, Escrivão do Senado o es
crevi. (ass) O Dezembargador Ouvi
dor na Comarca Antonio José d'Arau
jo Gondim - Joaquim José Pinhei
ro de Vasconcellos, Juiz de Fóra Pre
sidente - João Lourenço de Ataide 
Seixas, Vereador- Antonio de Arau
jo Gomes Junior, Vereador - Ray
mundo Gonçalves Martins, Vereador 
- Joaquim José Pinheiro Guimarães, 
Procurador - Sylvestre Bartholomeu 
de Almeida, Escrivão da Camara -
Luiz Manoel de Oliveira Mendes, Co
ronel de Milicias- Gaspar de Araujo 
Azevedo Gomes de Sá, Coronel gra
duado de Milicias - Custodio Ozorio 
da Fonseca Pina Pereira, Major de 
Milicias e Eleitor desta Parochia -
Antonio de Araujo Gomes, Capitão-
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mór - Antonio Pitta Porto Carrero 
de Mello e Albuquerque, 1.0 Ajudante 
-Joaquim de Mattos do Amaral, 2.0 
Ajudante - João Pedro dos Santos 
Vital, Quartel-mestre - Luiz Rodri
gues D'Utra Rocha, Sargento-mór 
d'Ordenanças - Manoel de Souza 
Freire Requião, Vigario e Eleitor da 
Parochia- José Joaquim Teixeira dos 
Santos, Vigarlo da Vara e Eleitor da 
Parochia -o Coadjutor, Henrique do 
Cenaculo de Mattos - o Coadjutor, 
José Guedes de Moras Lima - o Pa
dre, Manoel Dionísio de S. José Mei
relles, Eleitor da Parochia - o Vl
garlo, Pedro Borges Ferreira e Silva 
- o Padre Luiz Antonio de Souza e 
Gouvéia - o Padre José Fructuoso 
de Souza e Gouveia - o Padre Theo
dosio Joaquim de Sant'Anna -o Pa
dre Antonio Joaquim de Aragão e 
Souza - o Padre Antonio Rodrigues 
d'Uzeda - o Padre Antonio da Costa 
Lôbo - Manoel da Silva Ribeiro, Ca
pitão de Ordenanças - Francisco Ro
drigues da Rocha d'Utra, Capitão das 
Ordenanças - Roque de Aragão e 
Souza, Capitão das Ordenanças -
Manoel Valentim de Siqueira, Eleitor 
da Parochia e Capitão d'Ordenanças 
- José Justino de Freitas, Capitão de 
Mllicias - José Joaquim Barreto, 
Capitão de Millcias - Thomé Morei
ra de Pinho, Capitão de Milicias -
Antonio Borges de Barros, Eleitor da 
Parochia e Capitão de Milicias, digo, 
de Cavallarla - Manoel Bernardo 
Calmon du Pin e Almeida, Tenente 
- Francisco Moreira de Pinho, Te
nente, Eleitor da Parochia - João 
Antonio d'Araujo Gomes, Tenente de 
Granadeiros - Antonio Joaquim de 
Almeida Calmon Villas Boas, Tenente 
- Antonio Peixoto de Lacerda, Eleitor 
da Parochia e Tenente - Francisco 
dos Santos Silva, Alferes - Paulo 
José Pereira Campos, Alferes - Ma
noel Caetano da Silva Bastos, Alfe
res - José Joaqulm Jorge, Alferes -
João José de Araujo e Silva, Alferes 
- Antonio Joaquim Alvares Pinto de 
Almeida - Miguel Calmon du Pin 
e Almeida, Bacharel formado - Ho
norato José de Barros Paim, Bacha
rel formado - Ignacio Pires de Car
valho e Albuquerque - José Inocên
cio Pires de Carvalho e Albuquerque 
- João Fernandes Vinhas - Joaquim 
de Sant'Anna Couto - José Antonio 
Saraiva - Francisco Nicolau Carnei
ro da Rocha Menezes - João dos San
tos Ribeiro - José Joaquim de 

Araújo Silva - João dos San
tos - Balthasar Xavier de Mene
zes - José Teixeira Rabello de Oli
veira - Manoel José Corrêa, Profes
sor de Latinidade - o Cirurgião, Ma
noel da Cunnha Mala - o Advogado, 
Francisco Romão Antunes - João 
Barbosa de Mello - Francisco de 
Paula Carvalhal- Francisco Antonio 
Carrêa de Araujo - Malaquias dos 
Santos - Apolinarlo José de Oliveira 
Junlor - João Manoel Lopes Carva
lho Pimentel- Estanlsláo José d'Al
meida - Manoel Joaquim Barbosa -
José de Souza Oliveira- Carlos Fer
reira da Câmara- João Nepomuceno 
Telles de Carvalhal - Domingos Mar
tins- Antonio Lopes". (Atas de San
to Amaro - Anais do Arquivo Público 
da Bahla). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO I\IONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, temos 
sustentado que o desenvoh·imento 
brasileiro deve ser feito segundo ru
mos definidos: desenvolvimento com 
democracia, com independência e com 
justiça social. 

E é em função desses tres valores 
dessas três dimensões de nosso desen~ 
volvimento, que temos formulado as 
críticas dirigidas a aros do Governo. 

Nessa posição não é negativista. É 
a favor de um desenvolvimento com 
aquelas dimensões que são exigidas 
pelo sentido htpnano que deve inspi
rara a vida pública brasileira. Uma 
dessas dimensões se situa no plano 
politico enunciado na fórmula "De
senvolvimento com Democracia". 

O Brasil tem obtido resultado, há 
mais ou menos tempo, em vários se
tores do processo de desenvolvimento. 
No entant.o, existe um problema sobre 
cuja importância não e possível silen
ciar, pela significação central que tem 
na vida de qualquer nação: o aspecto 
da institucionalização jurídica. 

Vivemos um momento em que uma 
constituição fixa princípios e normas 
decorrentes do princípio básico da di
visão de Poderes, mas há um artigo 
que estabelece norma que suspende 
toda a Constituição. Estamos, assim, 
numa situação instável, de crise, que 
se compreende seja um momento na 
vida pública brasileira, mas que não 
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pode ser um momento definitivo, não 
pode ser uma situação definitiva. Sr. 
Presidente, não é razoável tenhamos 
uma Constituição e haja lim artigo 
nas Disposições Transitórias que esta
belece que aqueles preceitos ficam 
provisoriamente suspensos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.u. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Pelo que 
ouço, V. Ex.u. quer acabar com a Re
volução. 

O SR. FRANCO l'UONTORO - Não. 
Quero acabar com o Direito Institu
cional, e substituí-lo pelo Direito 
Constitucional. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim, m:LS 
o Direito é Constitucional. 

No instante em que o AI-5, a que 
V. Ex.u. faz referência. está no texto 
constitucional, houve· obviamente a 
incorporação, a institucionalização, !:! 
mais do que a institucionalização, a 
constitucionalização do processo re
volucionário. V. Ex.u. vai-me permitir. 
Tendo o nobre Colega falado em de
senvolvimento, é preciso que se re
conheça que o progresso brasileiro :;e 
deve ao regime que adotamos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
apoiado. 

O Sr. Eurico Rezende - Repito: o 
desenvolvimento brasileiro se deve ao 
regime que adotamos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
diria que apesar dessas realizações ... 

O Sr. Eurico Rczende - Natural
mente, todos esperamos, todos aguar
damos que as regras de excepcionali
dade democrática inseridas na Cons
tituição se tornem ociosas, porque dia 
virá em que o AI-5 não terá mais 
nenhuma eficácia, quer pela sua su
pressão, quer pela sua falta de apli
cação. Vê V. Ex.:~. que a aplicação do 
AI-5 vai-se tomando cada vez mais 
homeopática. É muito raro ter-se no
tícia de aplicação de dispositivos do 
Ato Institucional n.0 5. Então, aos 
poucos o AI-5 vai-se tornando ocioso. 
Temos na Super-lei normas constitu
cionais e normas processuais revolu
cionárias. Há uma intervivência, en
tão, dos princípios constitucionais 
com as regras revolucionárias. Mas 
sob o ponto de vista transitório. Deste 
modo, V. Ex.a que gosta muito de ope
rar a toda carga com enunciados de 

verdades, V. Ex.a deve recolher no se'l 
espírito e, se possível, até no seu 
aplauso, no seu reconhecimento e nas 
suas homenagens, estas duas convic
ções: primeira- o espetacular desen
volvimento brasileiro se deve ao regi
me que adotamos; segundo - o Ato 
Institucional n.0 5 vai-se tornando 
gradativamente ocioso, vai-se revo
gando gradativamente, na medida em 
que a ordem social o aconselhe. Re
pito para V. Ex.o.: ultimamente o 
AI-5 existe apenas em termos nomi
nais, tem sido um instrume~f:? de pr~
sença meramente pedagog1ca, nao 
tem tido quase nenhuma aplicação 
efetiva. Por exemplo: quanto ao de
senvolvimento econômico, ARENA e 
MDB estamos de pleno acordo. A 
única divergência está em questão de 
temperamento ou, então, de pressa. 
Os relógios da honrada Oposição dis
param suas folhinhas galopeiam, ao 
passo que os relógios da ARENA têm 
aquele compasso normal. Sabe o nobre 
Colega que o Presidente Médici, que 
se encontra no vértice da pirâmide, 
será o juiz da hora e da conveniência. 
E nesta espera Sua Excelência vem 
merecendo o apoio integral da Nação, 
porque o processo revolucionário tem 
interpretado com fidelidade absoluta 
o verdadeiro sentimento nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, do aparte do nobre Sena
dor Eurico Rezende retiro duas pala
vras que definem o nosso acordo. 

Disse S. Ex.a que vivemos um .r~gi
me de excepcionalidade democrat1ca. 

Entendo que é preciso passar P?-~a 
o regime de normalidade democratl-
ca. _ 

Exceção, de quantos anos?_ I~so nao 
deve ser bandeira da Opos1çao nem 
do Governo. 

Penso que todos desejamos o que 
está orecisamente definido: a passa
gem da excepcionalidade para a nor
malidade democrática. Quando? 

Nossos relógios estão por acaso a
pressados? Usemos o relógio do Pre
sidente da República. Num de seus 
discursos famosos disse Sua Excelên
cia: "Sou homem do meu tempo. Te
nho pressa!" O Brasil, também. Não 
é razoável que por mais tempo sem 
que seja necessário, pois está em de
suso o Ato. Por que a revogação pelo 
desuso, que não é uma figura normal 
em nossa vida jurídica? 
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O princípio brasileiro em matéria de 
Direito diz que uma lei se revoga por 
outra lei. O desuso não é a forma ha
bitual. Daí, a preocupação de todos 
nós em encontrar normas para essa 
normalidade, para essa normalização 
democrática da vida pública brasilei
ra. 

Sei que a normalização democráti
ca é a aspiração de todos. Neste mo
mento, faço referência especial a ar
tigo publicado no "Jornal do Brasil" 
de hoje, de um dos mais ilustres jor
nalistas políticos do Brasil - Carlos 
Castello Branco - sobre a imagem do 
futuro. 

Quero destacar alguns tópicos des
te artigo e solicitar seja ele considera
do parte integrante de meu discurso, 
para que conste dos Anais do Con
gresso. 

Diz o jornalista: 
"A IMAGEM NO FUTURO 

Brasilia <Sucursal) - Há cau
sas gerais e causas especiais pa
ra o imobilismo político do siste
ma. As gerais sã<l as que se rela
cionam com a prioridade abso
luta até aqui dada a questões de 
segurança e de desenvolvimento, 
cuja S<llução, segundo o conceito 
dominante, exige disciplina e or
dem e conseeqüente ellminação de 
tudo quanto possa se transfor
mar em fonte de agitação ou em 
estímulo a contestações. As espe
ciais relacionam-se com proble
mas determinad<ls que devem ser 
omitidos de todo e qualquer tipo 
de debate público, seja por estar 
sua solução restrita ao núcleo de 
comando, seja para impedir que 
se manifestem tendências desa
gregad<lras. As especiais pressu
põem as gerais, que as incluem, 
mas têm características muito 
definidas, que as diferenciam. 
Para exemplificar, pode-se citar 
uma dessas causas especiais do 
atual imobilismo do sistema: a 
sucessão :presidencial da Repúbli
ca. 

Os Governos oriundos do movi
mento de 1964 e que operam sob 
sua égide têm agido sob impulso 
criador no campo econômico, com 
resultados já agora irrecusáveis. 
Toda a obra, no entanto, corre o 
risco de sofrer uma impugnação 
final se não for encontrada a so
lução politica, só ela capaz de as-

sinalar marcas profundas na evo
lução nacional. Se o poder domi
nante não encontrar recursos de 
imaginação para compor um mo
delo politico, correrá o risoo de 
ser visto no futuro como incom
petente por não ter sabido lidar 
com a substância dos fatos que 
ficaram longam~nte sob seu con
trole. O sentido do desenvolvi
mento estará em propiciar uma 
tomada de consciência necessária 
à escolha de instituições duráveis 
e eficientes, ajustadas à linha 
das aspirações populares e aos 
compromiS<ls primeiros do movi
mento revolucionário. 

A seguir, <1 brilhante jornalista 
destaca outr<l aspecto do proble
ma, que é grave, principalmente 
em termos de futuro e em termos 
de Brasil: 

A ameaça de retorno à situa
ção anterior a 1964 não provém 
mais a esta alturá de lideranças 
remanescentes ou do saudosismo 
de certas estruturas sociais. O 
retorno à instabilidade e à de
magogia seria de agora em di
ante função de uma incapacidade 
do sistema em alcançar seus ob
jetivos, encaminhando soluções 
concretas para o problema :politi
co. O porvir será sempre incerto 
se não conseguirmos definir ins
tituicões certas. Por isso mesmo 
será ·ratar constante de inquieta
ção e de apreensão o imobillsmo 
politico, simples técnica de re
tardar e aêliar e nunca meio há
bil de construir o futuro do País. 
A supressão da livre informação 
e do debate não ajuda a cons
tituir uma atmosfera adequada 
à pesquisa de tendências e fór
mulas com que enfrentar as 
questões :pendentes. 

Já existe hoje uma consciência 
nacional crítica em relação ao 
regime politico do passado. A Re
volução e os Governos que a ex
primem rejeitam, com o apoio 
mais amplo possível, a hipótese 
de um retorno a instituições que 
não se mostraram adequadas ao 
exercício do poder público. Mas, 
salvo :pronunciamentos recentes 
de escritores, não se estimulou a 
discussão de alternativas, o estu
do em :profundidade dos sistemas 
que constituem as bases d<l regi-
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me repudiado. C<Jntinuamos hoje 
em essência com os mesmos ins
titutos de Direito Público, com 
o mesmo tipo de seleção eleito
ral, com as mesmas estruturas 
partidárias, apenas restringidas, 
com o mesmo regime de monopó
lio atribuído aos Partidos, abrigo 
de cúpulas oligárquicas. Em subs
tância nada mudou. E em con
sequência, com a quebra do pres
tígio das instituições civis, impos
ta pelo clima revolucionário, a 
deterioração interna do nosso 
modelo democrático se acelera. 
- Sob a Revolução já se realiza
ram diversas eleições e através 
delas, apenas racionado pela in
tervenção militar, o dispositivo de 
representação política se mantém 
estacionário. Não há apelos para 
que o Brasil que se renova nas 
universidades e nas fábricas se 
faça presente nas Câmaras e nos 
órgãos políticos. A eleição de 
deputado continua a ser o mes
mo escândalo que era antes, ape
nas ressaltado em seus números 
pela inflação. Há notícia de um 
deputado do Nordeste que gastou 
Cr$ 700 mil para conquistar sua 
cadeira. Os investimentos são de 
tal ordem que tendem a escapar 
da capacidade individual para se 
situar no nível de empresas. É 
claro que isso importa em depen
dência e em desvirtuamento da 
representação. Se nada se fizer 
para democratizar os Partidos e 
para tornar a eleição um ato de
cente, a força da corrupção será 
sempre maior, apesar das revolu
ções que se fizerem. 

Todos sentem que algo deve ser 
feito para mudar coisas como es
sa - <ele se refere ao aspecto 
político do desenvolvimento bra
sileiro) - mas o Governo, que 
tudo pode, não está querendo 
poder nessa matéria. No entanto, 
sua imagem no futuro está na 
estrita dependência da maneira 
como resolver uma crise institu
cional que provocou a interven
ção das Forças Armadas e justi
ficou sua permanência no poder 
nesse longo esforço de racionali
zar o exercício do comando polí
tico. 

Carlos Castello Branco" 

Trata-se de uma manifestação da 
maior importância e que não é uma 
voz isolada. Há inúmeras outras vo
zes, solicitadas inclusive, a se mani
festarem pela Liderança do Governo 
nesta Casa, que assim se expressam, 
como a do ilustre Sociólogo Gilberto 
Freyre, como a do Prof. Manoel Fer
reira Gonçalves, que acaba de escre
ver um livro - "Democracia Possí
vel", em que aponta, exatamente, a 
insustentável posição, do ponto de 
vista jurídico, de uma Constituição 
que permanece em suspenso, em vir
tude da vigência de um ato que nega 
tudo aquilo que no corpo da Cons
tituição vem afirmado. 

Eu gostaria de tornar claro que o 
tom desse pronunciamento não é, de 
forma alguma de crítica ou de opo
sição ou de contrariedade ao ponto 
de vista do Governo. É antes de afir
mação de uma tese, muito mais tese 
do Governo, tese que aplaudimos e 
desejamos chegue a resultados con
cretos, tese não para ser contestada, 
porque tenho certeza que, no fundo, 
nenhum representante do povo pode 
desejar para o Brasil outra solução 
que a da plenitude democrática, ou, 
para usar fórmula do Senador Be
nedito Ferreira, "a passagem da ex
cepcionalidade democrática para a 
da normalidade democrática". 

O Sr. José Lindoso - Permita-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ou
ço com prazer V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso -Estou ouvin
do V. Ex.a com o maior interesse. Ob
servo que V. Ex.a, socorrendo-se do 
brilhante artigo do Jornalista Carlos 
Castello Branco, tirou ilações de as-

. pecto jurídico, numa matéria emi
nentemente política. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ti
rei lições, não ilações. 

O Sr. José Lindoso - Digo ila
ções ... 

O SR. FRANCO MONTORO - In
sisto em lições. 

O Sr. José Lindoso - Digo ila
ções, porque estou acompanhando o 
raciocínio de V. Ex.a As lições são da 
vida e da história. Devemos estar 
atentos para elas ... 
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O SR. FRANCO MONTORO - E 
também para as dos jornalistas. 

O Sr. José Lindoso - Diria a V. 
Ex.a. que a colocação que V. Ex.a está 
fazendo do problema reclama uma 
solução juridica, quando estamos 
construindo uma solução política. Fi
que certo V. Ex.a. de que o Governo, 
o Presidente Médici, está atento a 
todo o desenvolvimento desse pro
cesso. O Governo tem rumo certo. O 
Governo sabe o que quer, e quer o 
bem-estar, a prosperidade e a segu
rança da Nação. Digo a v. Ex.3 , re
capitulando aquilo que já se falou 
aqui mais de uma vez, que o Presi
dente Médici, ao assumir a Chefia 
do Estado, perante a Nação assumiu 
expontãneamente um compromisso 
- o de restituir a plenitude demo
crática à Nação. Em nenhum mo
mento, no decorrer desse espaço de 
exercício do seu mandato se despreo
cupou dessa meta estabelecida. Mas 
precisamos estar atentos de que não 
estamos em busca de meras abertu
ras politicas, de restabelecimento de 
prerrogativas muitas vezes líricas. 
Devemos ter em vista a realidade do 
presente, em vista à realidade e ne
cessidades do Executivo no Estado 
Moderno, em face do complexo pro
blema da sociedade contemporânea 
com características indecifráveis e 
angustiantes, numa sociedade que 
nos surpreende pela subversão, pela 
violência. Por Isso, os Estados, na bus
ca de segurança e do bem-estar co
letivos, têm qu-e ser fortes e garantir 
a segurança para que se possam esta
belecer condições para o progresso e 
o desenvolvimento da vida nacional. 
É para esta meta que o Presidente 
caminha tranquilo e seguro. Não adi
anta, absolutamente, pressa desorde
nada, porque estam<Js construind<l 
uma estrutura politica, estamos, por
tanto, dando curso a um processo de 
desenvolvimento politico, buscando, 
ao mesmo passo, o desenvolvimento 
econômico e o desenvolvimento so
cial. Estou certo de que o Presidente 
saberá, apoiado pelo consenso da Na
ção, levar o País à criação dessa so
ciedade aberta e democrática, objeto 
de muitos de seus pronunciamentos. 
Digo a V. Ex.'\ portanto, que o pro
blema do AI-5 não é jurídico, mas 
p<Jlitico. Ele não invalida, nem supri
me a Constituição. Se aqui estamos 
reunidos, com o direito da palavra e 

representando Estados da Confedera
ção, o fazemos em função de uma 
Constituição vigente, e não do AI-5, 
instrumento de excepcionalidade, pa
ra reprimir a subversão, para resta
belecer a ordem; instrumento a ser
viço da resolução de crises ameaça
doras da vida do Pais. Esteja V. Ex.a 
certo que o organismo nacional rea
ge num sentido construtivo, e que a 
Nação se encaminha para suas gran
des metas de grandeza e, por isso e 
em decorrência disso, opera o sanea
mento do mundo politico, pela matu
ridade politica, pela compreensão 
maior e mais firme dos valores de
mocráticos, realizou essas metas. Es
se AI-5 não precisa ser revogado. Ele 
será superado normalmente pela es
trutura politica e social que a Revo
lução está construindo, o que vale di
zer uma sociedade aberta com a li
berdade associada à resp<Jnsabilldade 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço o aparte de V Ex.a. 

Nosso desejo é que haja uma solu
ção. Não falamos, uma única vez, 
em restabelecer. Nosso desejo não é 
'/oltar; é caminhar para a frente. 

Falou V. Ex.a em combater a sub
versão. Estamos todos de acordo que 
é preciso combater a subversão. Mas 
é preciso mostrar aos subversivos que 
não é preciso eliminar a democracia 
para combater a subversão. É pre
ciso crer na democracia e encontrar 
remédios. E, por isso, exatamente, o 
artigo de Castello Branco fala que se 
dirige à imaginação dos responsáveis 
para encontrar fórmulas de combater 
a subversão pelos processos com que 
se combatem ps crimes nas nações 
cultas e civilizadas. 

o apelo que o jornalista aí traduz, 
é o de toda a Nação brasileira. Ape
nas eu divirjo, num ponto, do aparte 
com que acaba de me honrar o no
bre Senador José Lindoso, quando 
S. Ex.a. diz que o Presidente da Re
pública está atento, e que aguarde
mos que ele faça, esperemos que ele 
dê a palavra, esperemos que ele nos 
oriente. 

Não creio que o próprio Presidente 
deseje isto. Não fui eleito simples
mente para ouvir a palavra do Pre
sidente da República. Fui eleito, e to
dos nós o fomos, para representar o 
povo, os problemas da população, a 
parcela de responsabilidade que te-
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mos pela vida pública brasileira. E 
para dizer aqui, é o que estou fazen
do agora, o que o Brasil deseja, atra
vés da palavra dos seus mais autori
zados representantes. E. cito, neste 
momento, homens que foram ouvidos 
pelas lideranças do partido do Gover
no - Gilberto Freire e Manoel Fer
reira. A resposta foi de que é preciso 
olhar para este ponto, que é incon
testável, e que aliás parece incon
testado: no nosso desenvolvimento 
está faltando, seguramente, o setor 
político. É preciso dar um passo nes
se sentido, para o Brasil e para o 
mundo. 

Estamos num momento de exceção; 
a exceção, por definição, é transitó
ria. E há risco para o futuro, que é 
destacado no artigo. 

É preciso lembrar ao Governo que 
se ele não tiver restaurado, ao fim 
de sua administração, a ordenação 
jurídica e política em termos defini
tivos, e não de exceção, terá fracas
sado numa área da maior gravidade. 
Digo isto não para me opor, mas para 
aplaudir aquelas tendências que noto, 
através de manifestações de todos os 
órgãos de imprensa do Brasil O Es
tado de S. Paulo, quase todos os dias, 
vem publicando notáveis editoriais 
sobre esta matéria. O Jornal do Bra
sil, o Correio da Manhã e todos os 
grandes órgãos da imprensa brasilei
ra estão sendo os canais normais da 
manifestação disto, que é uma espé
cie de sentimento normal do homem 
culto e responsável, no Brasil. 

Temos a notícia de que na Escola 
Superior de Guerra documento exa
minado e aprovado por aquela ins
tituição afirma que é necessário, pa
ra sustentação do desenvolvimento, 
para o crescimento em termos de 
grandeza, que haja a liberdade de 
imprensa e a crítica aos atos do ao
vemo. 

A Imprensa tem uma grande fun
ção, como tem o Parlamento. São 
duas grandes trincheiras da vida de
mocrática. A sua necessidade está 
sendo reconhecida. É necessário dar 
ênfase a esses pronunciamentos, não 
sob a forma de desafio, mas sob a 
forma de apoio, de estímulo, para 
que encontremos os caminhos. 

O Brasil, no ano do Sesquicentená
rio, poderá, talvez, ter a grande gló
ria de ver normalizada a sua vida pú-

blica. Não com a volta ao passado 
nem com a restauração de processos 
superados, mas por meio de fórmulas 
jurídicas e politicas. Eu não as sepa
ro. O direito político é uma parte do 
sistema jurídico do País; é o Direito 
Público. 

É necessário encontrarmos fórmu
las para que a estrutura política do 
Brasil respeite os princípios que es
tão definidos, de forma clara, nos 
seus fundamentos. O difícil, reco
nheço, é encontrar as fórmulas que 
assegurem o respeito a esses princí
pios, e que enfrentem - como disse 
o nobre Senador José Lindoso - os 
desafios da subversão, do terrorismo, 
das ameaças que pesam sobre o Bra
sil. Mas, para enfrentá-las, não pre
cisamos, de certa forma, conceder aos 
adversários a homenagem de elimi
nar a nossa vida democrática, para 
combater os inimigos da democracia. 

Cito o exemplo de nações como a 
Itália, a Alemanha e o Japão, que se 
desenvolveram em regime plenamen
te democrático. A democracia não é 
um luxo; as fórmulas jurídicas re
presentam uma exigência, e o Art. 1,0 
da Constituição brasileira diz, inclu
sive na emenda outorgada pelos che
fes militares - está no Art. 1.0, § 1.o 
- "Todo poder emana do povo e em 
seu nome é exercido." 

Não se tràta de uma fórmula vaga; 
trata-se do reconhecimento de que é 
preciso que o povo participe da vida 
pública, como dizia o sociólogo Gil
berto Freire: Não é apenas através 
das eleições; também nas eleições. 
Não há outras formas de participa
ção. O movimento sindical, por exem
plo, as organizações profissionais, as 
universidades devem ter a oportuni
dade de falar, de se pronunciarem, de 
se integrarem na vida pública brasi
leira. Os partidos políticos; é preciso 
que todos eles se preparem e tenham 
condições de representar a voz da Na
ção, que deve vir de baixo para cima. 
E não apenas esperar que um "Chefe 
Todo-Poderoso" pense por nós, decida 
por nós, zele por nós. Ele deve ser 
apenas o coordenador de um esforço 
que deve ser coletivo; e deve estar 
sujeito, como todos os outros homens, 
a normas, para que os direitos funda
mentais da pessoa humana, entre os 
quais estão: 

"Ninguém pode ser condenado 
sem ser ouvido;" 
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"Três são os poderes, harmônicos 
e independentes entre si: o Le
gislativo, o Judiciário e o Exe
cutivo." 

Para que haja equilíbrio na vida 
nacional, é em função desses princí
pios oue devem ser encontradas as 
fórmulas. ' . 

Todos nós, neste momento, aplau
dimos quando homens como Gilberto 
Freyre, Manoel Ferreira Gonçalves, 
o grupo da Escola Superior de Guer
ra, os editoriais de toda a imprensa 
do Brasil, dizem que está chegando 
realmente o momento, após o qual 
terá passado a hora, e terá havido 0 
fracasso do Governo. Se terminado o 
período do atual Governo continuar
mos no regime de exceção, a verdade 
poderá ser encoberta com palavras 
mas a realidade será outra. Serã 
aquela que já foi dita de forma ele
vada e eloqüente por Carlos Castelo 
Branco: "0 Governo terá fracassado 
na tarefa essencial da normalização 
da vida política brasileira". 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRA.~CO 1\IONTORO - Pois 
não. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. con
duz o seu discurso como se tivesse ne
gando totalmente uma estrutura ju
rídica ao País, como se estivéssemos 
numa áspera ditadura. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Eu 
não disse isso . 

O Sr. José Lindoso - O discurso de 
V. Ex.a é conduzido nesse sentido. 
Talvez, sua imaginação seja respon
sável pela imagem que V. Ex.a proje
ta e que não traduz absolutamente a 
verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - No
bre Senador, estou falando em ter
mos de futuro, daquilo que deseja
mos. Se daí V. Ex.a infere que eu de
sejo um regime assim, e não o temos, 
no momento, aí é ilação, mn.s ilação 
de V. Ex.3 • 

O Sr. José Lindoso - Então, aceito 
que V. Ex.a considere que nós esteja
mos numa estrutura jurídica, como 
efetivamente estamos, em que exis
tem os Poderes funcionando regular
mente em que a Constituição está em 
vigência, em que o instrumental de 
exceção, representado pelo Ato Insti
tucional n.0 5 é exatamente um ins-

trumental preventivo para casos de 
exarcebação e crise, em face de si
tuações de todos nós conhecidas e 
por todos nós já observadas, no orga
nismo na sociedade brasileira, relati
vamente às ameaças à segurança co
letiva e ao interesse de prosperidade 
da Nação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Que 
deve ser substituído por um regime 
de normalidade. 

O Sr. José Lindoso - Dentro dessa 
forma, V. Ex.a reconhece, então, que 
essa anormalidade democrática não 
é tão anormal quanto a imaginação e 
os arroubos de eloqüência projetam 
no seu discurso. V. Ex. a se socorre 
constantemente de Gilberto Freyre. 
Diria que o elenco de autores que V. 
Ex.a. está citando representa aquela 
preocupação de construção politica, 
posto que esses pronunciamentos, -
inclusive o roteiro e subsídios que o 
professor e eminente sociólogo Gil
berto Freyre ofereceu à ARENA fo
ram feitos por solicitação da cúpula 
do Partido majoritário, que objetiva 
dar prosseguimento a um compromis
so nacional do Presidente: a constru
ção de uma sociedade aberta e com 
:Jlenitude democrática. O que não 
significa uma sociedade de abuso li
bertário, que não significa uma socie
dade onde a impunidade pelos crimes 
de lesa-pátria como direito individual. 
O Direito do homem está no uso da 
liberdade, condicionado ao bem-estar 
do próximo e aos interesses maiores 
da Nação. Entendemos perfeitamen
te a filosofia política da Revolução 
nesta perspectiva histórica; não po
demos absolutamente fugir disso. A 
pessoa humana é dado fundamental: 
vamos construir, portanto, no Brasil, 
uma sociedade em que esta pessoa 
humana, como um dado fundamental 
da sociedade, merecendo o respeito do 
Estado, esteja protegida nos seus di
reitos, nas suas prerrogativas, sem 
que isso importe em liberdade des
marginada, conflitando com os inte
resses nacionais e com os interesses 
de outras pessoas humanas. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço o aparte, no qual V. Ex.n 
se refere a "abusos libertários". 
Quem defendeu isto? Defendemos 
uma liberdade responsável. 

O Sr. José Lindoso - E é isto que 
nós temos no País. 
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O SR. FRANCO l.UONTORO - En
tão, estamos de acordo. Esta liberda
de responsável supõe e exige uma es
trutura democrática, supõe o estado 
de direito e não situações de fato. O 
desafio que é feito a todos é de que 
se -encontrem fórmulas para que se 
institucionalize juridicamente o País. 
Todos reconhecem, é inegável, o fato 
de que não estamos num regime nor
mal. Quem o afirma, não o nega, é 
o Presidente da República. Pois se 
ele prometeu normalizar plenamen
te o País até o fim do seu Governo, é 
porque reconhece implícita, mas cla
ramente, que há alguma coisa a fa
zer. Não se trata, evidentemente ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.11 me 
permite uma observação? ... 

O SR. FRA..'!\;CO l\IONTORO . . . de 
estabelecer a impunidade para os cri
minosos. Trata-se de encontrar fór
mulas que punam os crimes, que res
ponsabilizem aqueles que os prati
quem. Mas a normalização é necessá
ria. Não vamos ficar no imobilismo, 
e achar que está bom. É o Presidente 
que diz que não está bom, e nós não 
vamos dizer que está. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n per
mite-me uma observação? 

O SR. FRANCO l.UONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - É preciso ob
servar que v. Ex.n, como bom tomista, 
pode absolutamente concordar comigo 
que o problema é de cálculo. É que 
V. Ex.a. nega totalmente os valores 
democráticos do atual regime. E o 
Presidente da República diz que não 
há plenitude desses valores e que mar
chamos para alcançar plenitude. Não 
significa, portanto, negar esses valo
res democráticos que estão inspirando 
a ação do Governo. Ao lado desses va
lores democráticos - porque o País 
saiu d€" uma grande enfermidade e V. 
Ex.a. há-de reconhecer que, com os 
desmandos de antes de 1964, a infla
çb.o nos levou a uma situaçio de des
crédito internacional, vergonhoso pa
ra uma nação - continente como a 
nossa, para corrigir todos esses . des
mandos e que quase levava c Pa1s ~o 
caos, P. que foi necessária a adoçao 
das medidas de exceção. E 1 Ato Ins
tucional aí está simplesmente em 
funçãu de uma atitude de previdên-

cia, de prudência, de cautela e as
'Sim, não sermos surpreendidos por 
uma insurgência de contestação, com 
graves prejuízos para toda a Nação, 
que cresce e prospera através do tra
balho e sob o comando dos lideres da 
Revolução, para tornar-se uma grande 
potência, realizada a sua missão de 
paz e justiça no Mundo. Não aceita
mos o retrocesso nos rumos da Histó
ria, para construirmos uma nação de 
ordem, uma nação democrática, uma 
naçãl) de justiça, uma nação de li
berdade com responsabilidade. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Gos
taria de tornar as coisas bem claras, 
porque não entendi muita coisa do 
que V. Ex.a. disse. Em termos claros, 
eu farei a pergunta. 

Estarei de acordo com muita coisa 
que V. Ex.n disse. Sou contra a sub
versão, o terrorismo, a irresponsabili
dade, a impunidade. Desejo, como to
dos, que se punam os responsáveis, 
os culpados, que se normalize a vida 
pública nacional. Mas pergunto: V. 
Ex.a. acha que a situação, tal como 
está, pode permanecer indefinida
mente? 

O Sr. José Lindoso - Não é este 
o propósito do Sr. Presidente da Re
pública. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Bom. 
Eu pergunto o pensamento de V. Ex.a. 

O Sr. José Lindoso - Não é este 
o propósito do Sr. Presidente da Re
pública. 

O SR. FRANCO MONTORO - En
tão, é de normalizar e, portanto, não 
está bom. 

O Sr. José Lindoso - Não quere
mos dizer que estamos em plenitude 
dem~crátlca. 

O SR. FRANCO MONTORO - En
tão, estamos de acordo. 

O Sr. José Lindoso - Não estamos 
de acordo, porque V. Ex.a exaspera 
o seu raciocínio, criando um quadro 
que não corresponde à realidade. V. 
Ex.a. nega todos os valores democráti
cos, 3. ponto de dizer que a Constitui
ção não está em vigência, quando V. 
Ex.n sabe que a Constituição está em 
vigência. V. Ex.n disse num discurso, 
mais de uma vez, que a Constituição 
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é invalidada pelo Ato Institucional 
n.0 5, e não é isto a verdade. 

O SR. FRANCO 1.\IONTORO - V. 
Ex.n disse duas coisas diferentes: uma 
que eu nego todos os valores demo
cráticos do momento. Não é verdade. 
Quem diz isto é V. Ex.a, atribuindo a 
mim. Mas corre por sua conta, não 
por minha. Eu não disse e nem penso 
assim. 

O Sr. José Lindoso - Parabenizo 
V. Ex.:~., porque está prestando um ser
viço à Justiça. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - S~
gundo ponto: disse V. Ex.n que ~ pre
ciso reconhecer que a Constituiçao es
tá em vigor, apesar do Ato Ins~itucio
nal n.0 5 estar em vigor tambem. 

O Sr. José Lindoso - Acredito que 
V. Ex.n ponha em dúvida isto. embo
ra no discurso V. Ex.o. tenha feito tal 
afirmativa. No caso posto em ques
tão, objetivamente, V. Ex.n não pode 
negar que a Constituição erteja em 
vigor, porque V. Ex.n está usando a 
tribuna. 

O SR. FRA.,...CO l\IONTORO - V. 
Ex.n me perguntou, então permita que 
responda. A Constituição diz que os 
Poderes são harmõnicos e indepen
dentes entre si. É o fundamento da 
Constituição. Se o Poder é indepen
dente, um não pode agir sobre o ou
tro. 

Ora o Presidente da República, isto 
é, o Poder Executivo pode agir sobre 
o Poder Judiciário, negando todas 
aquelas garantias que estão na Cons
tituição. O deputado pode ser cassa
do, o que nega tudo que es~á _na .con~
tituição. Há uma contrad1çao mega
vel. 

O Sr. José Lindoso- Não há con
tradição nenhuma. 

O SR. FRA.~CO 1.\IONTORO - Real
mente se o Ato está em vigor ... 

' 
(0 Sr. Presidente faz soar a cam

painha.) 
. . . estão suspenws inúmeros dos di
reitos fundamentais previstos na 
Constituição e é por i~_ que ali ~e 
colocou o título "Dispos1çoes Transl
tórias". É inegável o fato, nobre Se
nador. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.a, nobre 
Senador, esteja atento ao seguinte: 
quando é que realmente o ato de ex
ceção pode atingir o Deputado? Ou 
quando pode atingir o Juiz? Quando 
as suas atitudes e a sua conduta fo
rem contrários ao interesse maior da 
Nação, e V. Ex.a sabe multo bem dis
so. 

O SR. FRANCO 1.\IONTORO -
Quem vai julgar? Responda! 

O Sr. José Lindoso - O Conselho 
de Segurança Nacional, que examina 
e perquire, para que o Presidente de
cida através do Ato Institucional. 

O SR. FRANCO 1.\IONTORO - Exa
to! Então, o Poder Judiciário passa 
a ter sobre si.. . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - (Fazendo soar a campai
nha.) Peço a atenção do nobre orador, 
pois o seu tempo está para terminar. 

O nobre Senador José Lindow só 
pode apartear com o consentimento 
do orador. 

O Sr. José Lindoso - Muito obriga
do a V. Ex.a Queria simplesmente di
zer ao nobre orador - se S. Ex.a me 
permite - que não pode abwluta
mente acompanhar o nosso raciocínio. 
Nós raciocinamos com a realidade po
lítica em marcha. É a Revolução. S. 
Ex.a está querendo, no seu discurso, 
desconhecer essa realidade política.. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ra
ciocino com os fatos e com as leis. 

O Sr. José Lindoso - Então, racio
cine com a Revolução! 

O SR. FRANCO 1.\IONTORO - Se a 
Revolução estiver de acordo com os 
fatos, estarei dentro desse raciocínio; 
naquilo em que não estiver, é claro, 
por mais respeito que mereça a Re
volução, entre ela e os fatos, fico com 
os fatos. Aliás, já é um velho prin
cípio Amicus Plato sed magis :unic:1. 
veritas - sou amigo de Platão, po
rém mais amigo da verdade. 

Por mais que possa respeitar a Re
volução, respeito, anbes, a verdade . 
E a verdade é incontestável, está nos 
manuais de Direito de qualquer tra
tadista. 

Examinando a atual situação, é evi
dente que o Ato Institucional está su-
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primindo, a título de exceção, uma 
série de direitos que estão na Cons
tituição. E essa é a crise que quere
mos resolver; é isso que o Presidente 
deseja resolver; foi isso que anunciou 
que resolveria; é isso que a Nação de
seja que se resolva. 

É apenas isso, Sr. Presidente, sem 
impor fórmulas, sem desrespeitar as 
intenções, a boa-vontade e os aspectos 
democráticos que existem. Pois este 
Congresso existe! Eleições houve. É 
evidente que muita coisa de democrá
tico há no Brasil, mas estã faltando 
aquele mínimo que se pCideria chamar 
de normalidade democrática. Vou u.sar 
a expressão utilizada pelo nobre Vice
Líder da Maioria: "estamos num re
gime de excepcionalidade democráti
ca". 

O desejo do Brasil é que normalize
mos a nossa situação. Nesse sentido 
são os apelos que vêm de todo o Brasil. 
A imprensa brasileira, talvez sem uma 
nota dissonante, está, de uma forma 
respeit<lsa, através de seguidos edito
riais e comentários, dando eco a es-

sas manifestações de homens insus
peitos da Revolução, como aqueles que 
acabo de mencionar e como as con
clusões da própria Escola Superior de 
Guerra. 

O nosso papel é o de colaborar para 
reconhecer o valor extraordinário des
sas contribuições e dar a cooperação 
da nossa inteligência, da nossa boa
vontade para o encontro de uma 
fórmula que possa restituir ao Brasil 
a sua plena normalidade democrática. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a Sessão, de
signando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSõES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
45 minutos.) 



54.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 15 de junho de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LTh"DEllmERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Clodomir Milet 
- José Sarney - Petrõnio Por
tella - Helvídio Nunes - Wal
demar Alcântara- Duarte Filho 
- João Cleofas - Arnon de Mello 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Antônio Fernandes -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende- Paulo Tõrres 
- Benjamin Farah - Danton Jo-
bim - Nelson Carneiro - Maga
lhães Pinto - Benedito Ferreira 
- Emival Caiado - Filinto Mül
ler - Saldanha Derzi - Mattos 
Leão- Ney Braga- Celso Ra
mos - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

o Sr. !.o-secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRA..1'\fS

PORTES 
- N.0 174/GM, de 12 de junho, co

municando a entrega ao tráfego, 
a 27 de maio, do ferry-boat 
AGENOR GORDILHO e, a 29 de 
maio, do cargueiro MIRODALVA. 

OFíCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 195, de 13 do corrente, co
municando a sanção e encami
nhando autógrafo do Projeto de 
Lei do Senado n.o 4, de 1972 (n.O 
637/72, na Câmara dos Deputa
dos), que "altera dispositivos da 
Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 
1971 <Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos)" <Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5. 781, de 5 de 
junho de 1972). 

- N.0 196, de 13 do corrente, co
municando a sanção e encami
nhando autógrafo do Projeto de 
Lei do Senado n.o 13, de 1972 Cn.0 

638/72 na Câmara dos Deputa
dos), que "estabelece prazo para 
escolha e registro de candidatos 
às eleições de Prefeitos, Vice
Prefeitos, Vereadores, Deputados 
Estaduais, Deputados Federais e 
Senadores". (Projeto que se 
transformou na Lei 5. 779, de 31 
de maio de 1972) . 

- N.0 197, de 13 do corrente, co
municando a sanção e encami
nhando autógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 80, de 1971 
Cn.0 154, de 1971, na Casa de ori
gem), que "dispõe wbre a dis
pensa da multa prevista pelo art. 
8.0 do Código Eleitoral (Lei n.0 

4. 737, de 1965)" (Projeto qu~ se 
transformou na Lei n.0 5. 780, de 
5 de junho de 1972). 
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PARECER 
N.0 152, de 1972 

da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre o Projeto de De
creto Legislativo n.0 10, de 1972 
(PDL n.0 57-A, de 1972 -Na Câ
mara dos Deputados( que "apro
va o Protocolo relativo às Nego
ciações Comerciais entre Países 
em Desenvolvimento, realizadas 
em Genebra, no âmbito do Acor
do Geral sobre Tarifas Aduanei
ras c Comércio (GA'l"J:), no pe
ríodo de dezembro de 1970 a agos
to de 1971, bem como a lista das 
concessões feitas pelo Brasil, em 
6 de agosto de 1971, aos demais 
países em desenvolvimento parti
cipantes das referidas negocia
ções''. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
1. O presente projeto de decreto 

legislativo originou-se da Mensagem 
n.0 35 que, firmada pelo Senhor Pre
sidente da República a 10 de abril 
do corrente ano, foi encaminhada à 
apreciação do Congresso Nacional, 
por força do artigo 44 inciso I da 
Constituição Federal. ' ' 

2. A referida Mensagem faz-se 
acompanhar da Exposição de Moti
vos do Senhor Ministro das Relacões 
Exteriores, o qual, de modo objetivo 
e claro, historia as negociações que 
envolveram dezesseis países entre os 
quais o Brasil, em torno de 490 pro
dutos. 

3. Um dos trechos da Exposicão 
de Motivos, à qual se anexou a lista 
pormenorizada dos produtos negocia
dos pelo Brasil - constante das fls. 
18 - registra o seguinte: 

"Desses 490 produtos o Brasil 
contribuiu com doze concessões 
feitas .diretamente a seis daque~ 
les pa1ses - .Espanha, Filipinas, 
índia Iugoslavia, Paquistão e 
Turquia - as quais mereceram 
a aprovação do Ministério da Fa
zenda, bem como de outras auto
ridades interessadas e do setor 
privado brasileiro, cujos represen
tantes participaram das delega
ções negociadoras brasileiras. 
As concessões em apreço, que se 
traduzem em listas de vantagens 
tarifárias estendidas multilate-

ralmente, apesar do caráter bi
lateral em que as mesmas são 
negociadas, estão anexadas ao 
Protocolo Relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em De
senvolvimento, aprovado pelas 
Partes Contratantes do GATT em 
sua xxvn sessão, em novembro 
último, e se tornarão oficiais na 
data em que esse Protocolo en
trar em vigor. 
As concessões feitas se limitaram 
ao campo tarifário. No entanto, 
conforme contido no texto do Pro
tocolo, nas futuras etapas de ne
gociações os países participantes 
desse esquema preferencial pro
moverão também a remoção de 
barreiras não-tarifárias que limi
tam a expansão do seu comércio 
recíproco. 
Tendo em vista a perspectiva de 
as negociações se estenderem ao 
campo não-tarifário, bem como o 
número de concessões recebidas 
pelo Brasil, é de esperar-se que as 
negociações comerciais entre paí
ses em desenvolvimento represen
tem um Importante escoadouro 
potencial para a expansão das 
exportações de manufaturas bra
sileiras." 

4. A proposição foi minuciosamen
te estudada na Câmara dos Depu
tados, observando apenas o brilhante 
parecer do Deputado Pedro Colln, na 
Comissão de Relações Exteriores da
quela Casa, a inexistência de dados 
estatísticos sobre o valor das impor
tações dos produtos negociados pelo 
Brasil ou sobre a futura redução de 
receita decorrente das concessões. Na 
Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, ressaltou
se que as concessões tarifárias que 
obrigaram nosso País só foram ne
gociadas após pareceres prévios do 
Ministério da Fazenda e de outras 
autoridades interessadas do setor pri
vado brasileiro, cujos representantes 
participaram das delegações negocia
doras. Observou a mesma Comissão 
que o documento em apreço se atém 
às normas constitucionais e não fere 
a legislação comum ou princípio de 
Direito Financeiro ou Tributário, com 
os quais se harmoniza. Na Comissão 
de Economia da mesma Casa do Con
gresso, não prevaleceu a sugestão do 
Relator que, como preliminar, deseja
va conhecer a relação dos produtos 
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brasileiros que, em contrapartida, ti
vessem recebido reduções tarifárias, 
aprovando-se por unanimidade o pa
recer que, no mérito, pedia a homo
logação do Protocolo. 

5. O Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 57-A, de 1972 - afinal apro
vado sem qualquer restrição pelo Ple
nário da Câmara dos Deputados -
foi enfim detidamente examinado 
pela outra Casa do Congresso e, ago
ra sob a apreciação do Senado Fe
deral, não lhe encontramos qualquer 
reparo a fazer ou mesmo a conve
niência de acrescentar o que for ao 
judicioso e minucioso estudo que, so
bre a referida proposição, foi levado 
a efeito pela Câmara dos Deputados. 

Em face do exposto, somos pela 
aprovação da matéria, nos term:>s do 
Projeto de Decreto Legislativo que nos 
veio a exame. 

É o parecer. 

Sala das Comisões, em 6 de junho 
de 1972. - Carvalho Pinto, Presidente 
-Fausto Castello-Branco, Relator -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro 
- Virgílio Távora - Arnon de l\Iello 
- Danton Jobim - Luiz Cavalcante 
-Antônio Carlos- Lourival Baptis-
ta. 

PARECER 
N.o 153, de 1972 

da Comissão de Economia So
bre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 10, de 1972 (n.0 57-A, de 
1972, na Câmara), que aprova o 
Protocolo relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em De
senvolvimento, realizadas em Ge
nebra, no âmbito do Acordo Ge
ral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GATT), no período de 
dezembro de 1970 a agosto de 
1971, bem como a lista das con
cessões feitas pelo Brasil, em 6 
de agosto de 1971, aos demais 
países em desenvolvimento parti
cipantes das referidas negocia
ções. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

Nos termos do artigo 44, inciso I, 
da Constituição, o Presidente da Re
pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Pro
tocolo relativo às Negociações Comer
ciais entre Países em Desenvolvimen-

to, realizadas em Genebra, no âmbito 
do Acordo Geral sobre Tarifas Adua
neiras e Comércio <GATT), no perío
do de dezembro de 1970 a agosto de 
1971, aos demais países em desenvol
vimento participantes das referidas 
negociações. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Ministro das Relações Exteriores sa
lienta as vantagens da instituição 
desses favores fiscais concedidos. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Essas negociações, realizadas em 
Genebra, se iniciaram em dezem
bro de 1970 e foram formalizadas 
em 6 de agosto de 1971, quando 
dezessels países - Brasil, Chile, 
Coréia, Egito, Espanha, Filipinas, 
Grécia, índia, Israel, Iugoslávia, 
México, Paquistão, Peru, Tunísia, 
Turquia e Uruguai, membros ou 
não (Filipinas e 1\léx.ico) do GATT 
- se outorgaram reduções tari
fárias para um total de 490 (qua
trocentos e noventa) produtos. 
Desses 490 produtos, o Brasil con
tribuiu com doze concessões, fei
tas diretamente a seis daqueles 
países - Espanha, Filipinas, ín
dia, Iugoslávia, Paquistão e Tur
quia - as quais mereceram a 
aprovação do Ministério da Fa
zenda, bem como de outras auto
ridades interessadas e do setor 
privado brasileiro, cujos repre
sentantes participaram das dele
gações negociadoras brasileiras. 

As concessões em apreço, que se 
traduzem em listas de vantagens 
tarifárias estendidas multilate
ralmente, apesar do caráter bila
teral em que as mesmas são ne
gociadas, estão anexadas ao Pro
tocolo Relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em De
senvolvimento, aprovado pelas 
Partes Contratantes do GATT em 
sua XXVII Sessão, em novembro 
último, e se tornarão oficiais na 
data em que esse Protocolo en
trar em vigor. 
As concessões feitas se limitaram 
ao campo tarifário. No entanto, 
conforme contido no texto do 
Protocolo, nas futuras etapas de 
negociações os países participan
tes desse esquema preferencial 
promoverão também a remoção 
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de barreiras não tarifárias que li
mitam a expansão do reu comér
cio reciproco. 

Tendo em vista a perspectiva de 
as negociações se estenderem ao 
campo não-tarifário, bem como 
o número de concessões recebidas 
pelo Brasil, é de esperar-se que 

as negociações comerciais entre 
países em desenvolvimento repre
sentem um importante escoadou
ro potencial para a expansão das 
exportações de manufaturas bra
sileiras." 

3. & concessões brasileiras são as 
seguintes: 

NEGOCIAÇ6ES COMERCIAIS ENTRE PAtSES EM DESENVOLVIMENTO 
CONCESS6ES DO BRASIL 

Alfquot:l. Nível da 

Descrição do produto 
vigente concessão 

(1) (2) 

Pistache .......................................... . 55% 40% 
Goma-laca, inclusive branqueada ................... . 45% 10% 
Goma-Gowar. acabada ............................. . 15% 10% 
óleos essenciais de "ylang-ylang" ................... . 30% 25% 
Trilhos de 25 a 57 kg/m ........................... . 30% 25% 
Turbinas a vapor ................................. . 15% 10% 
Aparelho de llofillzação, pesando até 500 kg ........ . 45% 40% 
Outros aparelhos de liofillzação .................... . 30% 30% 
Geradores de corrente alternada, de mais de 50.000 

kwa e pesando mais de 3. 000 kg ............... . 45% 40% 
Conversores estáticos de corrente para bonde, estrada-

de-ferro eletrificada ............................. . 37% 25% 
Aparelhos telefônicos públicos, de cobrança direta ... . 55% 30% 
Tacos de polo ....................................... . 70% 50% 

4. A Câmara dos Deputados, exa
minando a proposição, concluiu pela 
apresentação do presente projeto, 
que foi aprovado sem restrições. 

5. Não é preciso destacar a impor
tância da proposição. Ela é conheci
da ou percebida por qualquer um. O 
que se pretende, agora, é pedir aten
ção para alguns aspectos que nem 
sempre são lembrados nas questões 
de politica econômica internacional. 

O primeiro é a natureza instru
mental do comércio exterior. Ela é, 
antes de tudo, um meio ou uma. va
riável experimental, dentro de um 
conjunto coerente, para consecução 
de determinados efeitos. O comér
cio não é um bem de consumo final. 
Somente tem utilidade quando serve, 
direta ou indiretamente, a alguma 
atividade produtiva. Por outro lado, 
oportunidade de venda não utilizada 
propicia decréscimo da produção to
tal programada ou, pelo menos, man-

tém a ociosidade de equipamentos, 
na medida em que a comercialização, 
inclusive a fMe do transporte, é bem 
que não se estoca. 

O segundo aspecto é a diferen':a de 
função dos diversos tipos de comér
cio, conforme as possibilidades e li
mitações politicas, técnicas ou eco
nômicas, e o custo do serviço que 
propicia, ou seja, a taxa receita/des
pesa. Em outras palavras, é sempre 
necessário separar as funções desem
penhadas pelo mercado interno das 
funções do comércio internacional, 
num mundo constituído por dois blo
cos autônomos e com diferentes graus 
de industrialização. Esse conflito fun
damental, entre o emprego interno e 
o comércio internacional, somente se
rá eliminado quando uma troca livre 
e voluntária de bens e serviços -
em condições de vantagens mútuas 
- substituir o atual expediente deses
perado para manter o nível interno 
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de ocupação, que obriga a vendas for
çadas e a restrições a compras nos 
mercados exteriores. Dentro deste 
quadro, uma das soluções viáveis foi 
a do agrupamento de nações em de
senvolvimento (Grupo dos 77), con
cedendo-se vantagens recíprocas, con
forme estabelece o presente projeto. 

6. Gostaríamos, ainda, de lem
brar que a proposição em exame se 
inscreve num conjunto coerente de 
medidas que visam a reformar as re
gras do comércio internacional, mo
tivo pelo qual foram estabelecidas as 
seguintes diretrizes no Plano Nacio
nal de Desenvolvimento 72/74 (Lei 
n.0 5. 727, de 1971): 

"A manutenção do crescimento, 
( ... ) , exige, na área externa, no 
período 1972174: 
1. Ampliação das importações 
para atender às necessidades, 
principalmente, de bens de capi
tal e de matérias-primas indus
triais, significando isso perspec
tiva de crescimento das importa
ções acima de 8% ao ano. 
2. Expansão da receita total de 
exportações a taxas superiores a 
10% o ano, com aumento das de 
manufaturas a taxas anuais aci
ma de 20%. Esse resultado é in
dispensável, não apenas para que 
o País financie a maior parcela 
possível das importações necessá
rias, por meio da própria receita 
corrente de exportações, como 
também para permitir a expan
são de mercado capaz de possibi
litar altas de crescimento da pro
dução interna, na indústria e em 
produtos agrícolas não tradicio
nais. A conquista de mercados 
externos é vital ao aumento de 
eficiência do setor produtivo na
cional. 
3. Limitacão do hiato de recur
sos reais, -no balanço de paga
mento, ao nível anual de US$ 200 
a US$ 300 milhões, para evitar o 
exce&Sivo endividamento externo. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das C<>missões, em 14 de ju
nho de 1972. - Magalhães Pinto, 
President·e - Helvídio Nunes, Relator 
- Leandro Maciel- Flávio Brito
Jessé Freire - Luiz Cavalcante -
Milton Cabral - Geraldo Mesquita. 

PARECER 
N.o 154, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício n.0 18, de 
1970 (n.0 15170, no Supremo Tri
bunal Federal), remetendo cópias 
das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido naquele Tribu
nal, nos autos da Representação 
n.0 799, do Estado da Guanabara, 
o qual declarou a inconstitucio
nalidade do art. 61 da Constitui
ção daquele Estado. 

Relator: Sr. José Lindoso 

Com vistas ao disposto no art. 42, 
Vil, da Constituição Federal, o Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal re
mete ao Senado cópias de notas ta
quigráficas e do acórdão proferido 
naquele egrégio Tribunal, ao apreciar 
a Representação n.o 799, do Estado da 
Guanabara, o qual declarou, parcial
mente, inconstitucional o art. 61 da 
Constituição, daquela unidade federa
tiva. 

A decisão atendeu aos aspectos for
mais referidos no art. 116 da Cons
tituição Federal e baseou-se no fato 
de estabelecer a 1.a parte do art. e1 
da Constituição do Estado da Gua
nrt.bara equiparação de vencimentos 
entre Desembargadores e Secretários 
de Estado, contrariando os arts. 96 e 
106 da Constituição de 1967. 

Notamos, ao compulsar a atual 
Constituição daquela Unidade Federa
tiva, que a mencionada inconstitu
cionalidade dela já não consta. En
tretanto, tendo esta douta Comissão 
decidido, em caso análogo, suspender 
o dispositivo legal declarado inconsti
tucional, damos prosseguimento ao 
presente caso, na nossa opinião pre
judicado, pois a anomalia apontada 
foi, como acentuamos, erradicada do 
novo texto. 

Ante o eÀ'J)Osto, em obediência aos 
referidos preceitos constitucionais e 
ao disposto no art. 100, II, do nosso 
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Regimento Interno, apresentamos à 
consideração do Senado o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 18, de 1972 

Suspende a execução da pri
meira. parte do art. 61 da Cons
tituição do Estado da Guanabara 
de 1967, declarado inconstitucio
nal por decisão do Supremo Tri
bunal Federal de 29-4-70. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa a exe

cução das seguintes disposições do 
art. 61 da Constituição de 1967 do 
Estado da Guanabara, declaradas in
constitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, prola
tada aos 29 de abril de 1970: 

"Art. 61. Os vencimentos dos De
sembargadores, bem como dos 
seus substitutos, quando em fun
ção, não poderão ser inferiores 
aos estipêndios dos Secretários de 
Estado, e a diferença entre os 
vencimentos de uma classe de 
Juízes e os da imediatamente su
perior, assim como entre os da 
classe mais elevada e os dos De
sembargadores, não poderá exce
der de dez por cento." 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Helvídio 
Nunes - Eurico Rezende - José Au
gusto - Gustavo Capanema - Mat
tos Leão. 

PARECER 
N.0 155, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 46, de 1968, que dis
põe sobre a contribuição dos Jlro
fissionais liberais para a previ
dência social, acrescentando pa
rágrafos ao art. 77 da Lei número 
3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial). 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
1. De autoria do ex-Senador No

gueira da Gama, retorna ao exame 
desta Comissão, face ao requ~rimento 
de desarquivamento do eminente Se
nador Carlos Lindenberg, aprovado 
pelo Plenário, o Projeto de Lei. n.0 46, 
de 1968, que acrescenta tais parágra
fos ao art. 77 da Lei Orgânica da 

Previdência Social, determinando, cm 
síntese, que o "salário-base" dos pro
fissionais liberais "será o rixado pelos 
mesmos, individualmente" -:.:aso em 
que não poderá ser inferior ao salá
rio-mínimo profissional de sua cate
goria, nem superior a dez vezes o 
salário-mínimo de maior valor vigen
te no País - e que, na hipótese de 
inexistir salário-profissional legal
mente fixado, a contribuição não po
derá incidir sobre importância infe
rior ao salário-mínimo regional. 

2. A matéria já foi ampla e de
tidamente examinada anteriormente 
por esta Comissão, que concllli:.t pela 
sua aprovação, com duas emendas. 
Daquela época até os nossos dias, ne
nhuma modificação de ordem jurídi
co-constitucional foi introduzida que 
pudesse dar motivo a uma alteração 
em nosso pronunciamento, razão por 
que o mantemos, favorável à trami
tação do projeto. 

3. Considerando, entretanto, que 
sobre o mesmo assunto - contribui
ção de profissionais liberais para a 
previdência social - existem vários 
projetos de lei em andamento no Se
nado, sugerimos, nos termos do art. 
183 do Regimento Interno, a trami
tação conjunta da presente proposi
ção com as de números 59/68, 15/71 
e 104/71 e submetidas ao exame da 
Comissão do mérito, no caso a de Le
gislação Social, para uma apreciação 
global, uma vez que esta Comissão já. 
se manifestou pela juridicidade e 
constitucionalidade de todos. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 14 de junho 

de 1972.- Daniel Krieger, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - Helví
dio Nunes - José Augusto - Gustavo 
Capanema - Arnon de 1\lello - Nel
son Carneiro. 

PAA"tECER 
N.0 156, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 70, de 1971, que "es
tende à Associação dos Motoristas 
do Serviço Público Civil (AMOSP) 
e às entidades congêneres os be
nefícios da Lei n.0 1.134, de 14 
de junho de 1950". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O ilustre Senador Benjamin Farah 

pretendeu, pelo citado projeto, esten-
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der à Associação dos Motoristas do 
Serviço Público Civil, com sede na 
Guanabara, os direitos previstos na 
Lei n.0 1.134, ou seja os de represen
tação coletiva de seus associados. 

Em parecer que emitimos na época 
(24-10-71), consideramos injurídica o 
projeto, por entendermos que a lei 
invocada cuida de "Associação de 
classe", e uma entidade constituída 
de motoristas é uma representação de 
categoria profissional, e não uma "as
sociação de classe", E nosso parecer 
foi acolhido por esta douta Comissão. 

Em Plenário, resolveu o nobre Se
nador, autor do citado projeto, apre
sentar emenda ao art. 1.0 da propo
sição, exatamente o seu dispositivo 
nuclear, do seguinte teor: 

É revigorado, até a data da pu
blicação desta lei, o art. 29 da 
Lei n.O 4.069, de 11 àe junho de 
1962." 

Pelos termos em que está redigida, 
a emenda não inova quanto ao sig
nificado de "associação de classe". 
Limita-se a prorrogar o prazo para 
gozo dos direitos previstos pela Lei 
n.o 1.134/50, os quais prevaleceriam 
em favor das entidades cujos estatu
tos estivessem registrados na data da 
Lei n.0 4.069. O prazo para gozo des
se benefício "será revigorado até a 
data da publicação desta lei". 

Assim, o que continua, como be
neficiárias, quanto à capacidade de 
fruir direitos da Lei n.0 1.134/50, são 
as associações de classe, tal como de
finiu e entendeu aquele diploma le
gal. 

Não há, no particular, portanto, 
nenhuma conceituação nova ou ex
tensiva. Apenas se pretendeu alterar 
o prazo de vigência dos favores até 
agora reconhecidos. 

Desse modo, somos pela aprovação 
da Emenda n.0 1, de Plenário, que 
escoima da injuricidade anterior
mente argüida em parecer desta Co
missão. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Helvídio 

Nunes- Nelson Carneiro- Gustavo 
Capanema - José Augusto - Amon 
de Mello - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 157, de 1972 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 69, de 1971 (n.0 181-B/71, 
na Casa de origem) . 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi
nal das emendas do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 69, de 1971 
(n.0 181-B/71, na Casa de origem), 
que disciplina o pagamento de verbas 
destinadas a auxiliar o Teatro, escla
recendo estar oferecendo emenda de 
redação, que visa adaptar o texto do 
projeto à terminologia adotada pela 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Sala das Sessões. em 15 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Dantcn Jobim, Relator - José Lin
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 157, DE 1972 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara número 69, de 1971 (núme
ro 181-B/71, na Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

(corresponde à Emenda n.o 1-CEC) 
Ao art. 1.0 

" publicação, montagem e 
apresentação de peças teatrais, ... " 

leia-se: 

" companhias te a trais, ... " 

EMENDA N.O 2 

(de Redação) 

A ementa e ao art. 1.0 

Onde se lê: 

" verbas ... " 

leia-se: 

dotações ... " 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de resolução 
que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 19, de 1972 

Altera dispositivos do Regimen
to Interno, e dá outras providên
cias. 

Art. 1.0 O art. 376 do Regimento 
Interno passará a vigorar com a se
guinte redação: 

"A urgência será proposta: 
I - no caso do art. 374, a, pela 
Mesa ou pela maioria dos mem
bros do Senado. 
II - no caso do art. 374, b, por 
2/3 (dois terços) da composição 
do Senado; 
m - no caso do art. 374, c, por 
1/4 <um quarto) da composição do 
Senado; 
IV - Em qualquer caso, por Co
missão ou Líder. 

Art. 2.0 A presente Resolução en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O bipartidarismo imposto à vida 
politica brasileira não mais justifica 
que se amarre à atuação parlamentar 
das lideranças, interna corporis, ao 
número de seus liderados. No caso, 
trata-se, apenas, do direito de reque
rer a urgência, que, como toda delibe
ração, terá de ser posteriormente sub
metida à aprovs.ção do Plenário. Co
mo dispõe atualmente o Regimento, a 
urgência de qualquer projeto só pode 
ser requerida pelo eminente Líder da 
Maioria, eis que o quorum previsto no 
art. 376 está hoje condicionado na 
prática, aos encerres da fidelidade 
partidária. E à Liderança da Mino
ria, apenas por não atingir ao quorum 
regimental em vigor, não é dado qual
quer iniciativa no sentido de requerer 
a inclusão, na Ordem do Dia, de pro
jetas que julga de tramitação urgente. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1972. - Nelson Carneiro. 

LEGI SLAÇAO CITADA 

SEÇAO II 

Do Requerimento de Urgência 
Art. 376 A urgência pode ser pro-

posta: 
I - no caso do art. 374, a, pela 
Mesa, pela mai{)ria dos membros 
do Senado ou Líderes que repre
sentem esse número; 
II - no caso do art. 374, b, por 
2/3 (dois terços) da composição 
do Senado ou Líderes que repre
sentem esse número; 
III - no caso do art. 374, c, por 
1/4 <um quarto) da composição 
do Senado ou Líderes que repre
sentem esse número; 
IV - em qualquer caso, por Co
missão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto será publicado 
e, em seguida, ficará sobre a mesa 
durante três Sessões, a fim de receber 
emendas. Findo esse prazo, será des
pachado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, indicações que serão 
lidas pelo Sr. !.O-Secretário. 

São lidas as seguintes 

INDICAÇõES 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa 

Excelência os nomes dos nobres Se
nadores Wilson Gonçalves e João 
Cleofas, para integrarem a delegação 
de Parlamentares que, sob o patrocí
nio do Grupo Brasileiro do Parlamen
to Latino-Americano, comparecerá à 
Primeira Conferência Continental de 
Reforma Agrária e Colonização na 
América Latina, a realizar-se em Bo
gotá - Colômbia, no período de 18 a 
24 do corrente mês. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de ele
vada estima e consideração. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1972. - Filinto Müller, Líder da 
Maioria. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa 

Excelência o nome do nobre Senador 
Adalberto Sena, para integrar a dele-



-285-

gação de Parlamentares que, sob o 
patrocínio do Grupo Brasileiro do 
Parlamento Latino-Americano, com
parecerá à Primeira Conferência 
Continental de Reforma Agrária e 
CoJonização na América Latina, a 
realizar-se em Bogotá - Colômbia, 
no período de 18 a 24 do corrente mês. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de ele
vada estima e consideração. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1972. - Nelson Carneiro, Líder da 
Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com as indi
cações que vêm de ser lidas, designo 
os Srs. Senadores Wilson Gonçalves, 
João Cleofas e Adalberto Sena, para 
integrarem a delegação de Parlamen
tares que, sob o patrocínio do Grupo 
Brasil e i r o do Parlamento Latino
Americano, comparecerá à Primeira 
Conferência Continental de Reforma 
Agrária e Colonização na América 
Latina, a realizar-se em Bogotá -
Colômbia. 

Deverá presidir a Delegação o Sr. 
Senador Wilson Gonçalves, Presiden
te do Grupo Brasileiro do Parlamento 
Latino-Americano. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERil\IENTO 
N.o 52, de 1972 

Nos têrmos do art. 234 do Regimen
to Interno, requeiro transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pronun
ciado pelo Senhor Ministro do Inte
rior, José Costa Cavalcanti, Chefe da 
Delegação do Brasil à Conferência 
das Nações Unidas sobre o Meio Am
biente, na sessão inaugural da mes
ma conferência, realizada em Esto
colmo. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 
1972. - Senador José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o art. 
234, § 1.0 , do Regimento Interno, o re
querimento será submetido a exame 
da Comissão Diretora. 

A Presidência recebeu, do Gover
nador do Estado da Guanabara, 

Ofício GGG n.0 567, de 14-6-72, 
solicitando autorização do Senado 
para que a Companhia Estadual de 
Telefones da Guanabara - CETEL, 
sociedade de economia mista vincula
da à Secretaria de Serviços Públicos, 
possa concretizar a operação de im
portação de equipamentos com fi
nanciamento externo, no valor de 
Y 1.340.000.000,00 {um bilhão, tre
zentos e quarenta milhões de ienes), 
para execução do 3.0 Plano de Ex
pansão da referida Companhia. 

A matéria será despachada às Oo
Il!issões de Finanças e de Oonstitui
çao e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro, Líder da Mino
ria. 

O SR. NELSON CARNEffiO -
{Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, muitas 
vezes o Movimento Democrático Bra
sileiro, nesta e na outra Casa do Con
gresso, tem convocado a especial 
atenção do Governo para a crescen
te desnacionalização das empresas. 
Surgem logo as contestações, escuda
das em surpreendentes estatísticas, 
porque negam o que está entrando 
pelos olhos de toda a gente. Mas, en
quanto isso, meditavam sobre a gra
vidade do problema professores e alu
nos da Escola Superior de Guerra, co
mo se pode depreender de documen
to recentemente divulgado pela im
prensa, ao examinar os aspectos eco
nômicos ligados à politica de segu
rança nacional. "A politica nacional 
no setor - refere o aludido documen
to - deve preocupar-se com a atua
ção de grupos econômicos internacio
nais que podem prejudicar o processo 
nacional", através de comportamen
tos discriminatórios quanto às expor
tações, quanto à politica de fretes 
marítimos e seguros". Adentrando, 
porém, no problema econômico, a Es
cola Superior de Guerra aponta co
mo importante, com repercussão na 
politica de segurança - recolho na 
imprensa paulista - "o da desna
cionalização das empresas. Entende 
a Escola que há de se criarem condi
ções favoráveis ao fortalecimento da 
empresa privada, aumentando-lhe a 
capacidade competitiva e eliminando 
as condições de desigualdade em que 
opera relativamente à estrangeira, 
permitindo-lhe, com níveis interna
cionais de eficiência, competir nos 
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mercados interno e externo". O do
cumento ainda observa que, "parale
lamente, há de se criarem atrativos 
às empresas privadas estrangeiras de 
forma a orientar suas atividades para 
setores que, pelo vulto dos investi
mentos e da tecnologia avançada, 
tornam proibitiva a participação do 
empresariado nacional". 

Exemplo de quanto pode o Gover
no, quando se dispõe a resguardar os 
interesses nacionais, foi o que ocor
reu com as jazidas de ferro da Serra 
d_()s Carajás. Depois de larga resis
tencia a poderosa United Steel con
cordou com a participação majoritá
ria da Companhia do Vale do Rio Do
ce (51%), na exploração daquela 
imensa riqueza mineral, estimada em 
cinco bilhões de toneladas do altíssi
mo teor de 68% . 

Mas, Sr. Presidente, ainda na área 
da SUDAM, muito há a esclarecer, 
relativamente à presença do capital 
estrangeiro na região amazónica. Há 
alguns meses, um oficial graduado 
do Exército, servindo no Ministério 
dos Transportes, fez - quanto me 
lembro - críticas ao processo de 
concessão de incentivos fiscais a cm
presas estrangeiras naquela zona. 
Depois, entretanto, um manto de si
lêncio caiu sobre o assunto. 

Ao Movimento Democrático Brasi
leiro, sem quorum para requerer a 
constituição de uma comissão parla
mentar de inquérito, resta aguardar 
que se conclua regulamentação, já 
iniciada, do art. 45 da Emenda Cons
titucional, para, na amplitude de sua 
tarefa fiscalizadora, obter do Gover
no os esclarecimentos necessários. 
Mas o Ministério do Interior, confia
do a um antigo parlamentar, General 
Costa Cavalcanti, certame:nte se an
tecipará em obter da SUDAM, e en
viar a esta Casa, informações deta
lhadas sobre os projetas no setor de 
mineração que, com aplicação de in
centivos fiscais e outros benefícios 
previstos na legislação específica, têm 
sido aprovados por aquela Superin
tendência, com a indispensável dis
criminação da participação acioná
ria de estrangeiros em cada qual dos 
referidos projetas e o valor dos re
cursos financeiros nacionais em pro
porção ao capital social das empre
sas. 

Voltam-se hoje para a .t'llnazônia 
as atenções do Brasil e do mundo, 

como acaba de ocorrer em Estocol
mo, num largo debate de que parti
cipou a imprensa européia. Justo, 
pois, que ao Congresso Nacional inte
resse conhecer, em seus detalhes, o 
que, em todos os setores, inclusive o 
da mineração, vem ocorrendo naque
la região, tão importante para o pro
gresso e o desenvolvimento nacio
nais. Creia V. Ex.n, Sr. Presidente, 
que será motivo de satisfação para 
meu Partido se, atidos tais esclareci
mentos, puder manifestar seus aplau
sos aos critérios adotados por aquela 
Superintendência. (.Muito bem! .Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, nes
ta década de arrancada para o de
senvolvimento nacional, o Brasil tem
se afirmado no contexto internacio
nal com posições definidas e inequí
vocas, quando vem à tona o debate 
teórico e prático sobre o problema da 
poluição do meio-ambiente e suas 
implicações no desenvolvimento eco
nómico - tema este discutido na 
conferência das Nações Unidas, em 
Estocolmo, nesses dias. A posição do 
Brasil foi realmente definida pelo 
Senhor Ministro do Interior - Costa 
Cavalcanti, em pronunciamento que 
colocou na primeira reunião plenária 
da conferência, contra qualquer me
dida que, a pretexto de proteger o 
ambiente humano, venha ferir a so
berania dos países-membros das Na
ções Unidas. 

São propósitos da ONU: 

"respeito à igualdade soberana 
dos Estados, à não-intervenção, 
à abstenção da ameaça ou do uso 
da força, à livre dctcrminaç5.o 
dos Estados, à não-intervenção, 
torial dos Estados." 

A posição assumida pelo Brasil na 
Conferência das Nações Unidas so
bre o Ambiente Humano, em Estocol
mo, foi colocada nessas variáveis nor
mativas da ONU, procurando asse
gurar aos Estados-Membros em está
gio de crescimento económico a au
tonomia de constituírem o seu pró
prio desenvolvimento. 

A propósito, desejamos enaltecer a 
orientação que vem dando o Ministro 
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das Relações Exteriores, Gibson Bar
boza - em conferências internacio
nais e em pronunciamentos neste 
Congresso Nacional, onde afirmou: 

"Umfl. palavra-chave adquiriu im
portancia capital - Desenvolvi
mento. Sabemos que o desen
volvimento há de ser obtido pelo 
esforço de cada povo e de cada 
Estado. É, mais que privilégio, 
dever nosso lutar por ele, com 
nossas próprias forças, mobili
zando nossos próprios recursos. 
Nenhuma ordem internacional 
será justa se, ao invés de estimu
lar esses esforços e facilitá-los, a 
eles impuser obstáculos e dificul
dades" ... 

"Inversamente, em certos setores, 
nota-se por parte dos que se vêm 
opondo a essas mudanças, um 
súbito desejo de inovações. É o 
caso, por exemplo, dos problemas 
ligados ao meio-ambiente. Esta
mos todos de acordo, certamente, 
em que o uso inadequado do mun
do em que vivemos e de seus Re
cursos pode ter conseqüências ne
fastas. Sabemos que certos ma
res estão poluídos, que há re
giões cujo ar deixou de ser puro, 
que o habitat humano precisa ser 
preservado. No entanto, se toda 
poluição desnecessária deve ser 
evitada, não há negar que o pro
blema não é universal e único. 
Se em regiões altamente indus
trializadas pode haver necessida
de de limitações drásticas, de 
modo nenhum será de admitir 
que a preocupação com o meio
ambiente seja levada a ponto de 
impor obstáculos ao desenvolvi
mento." 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. SALDANHA DERZI - Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Não é justo, 
no instante em que os países subde
senvolvidos ou menos desenvolvidos 
dão uma arrancada para desenvolvi
mento maior, que aqueles países, que 
por força de seu grande desenvolvi
mento tiveram criado o problema da 
poluição, queiram agora criar restri
ções ao nosso desenvolvimento em 
favor de um saneamento, vamos as
sim dizer, numa área em que eles já 

têm na poluição o seu grande pro
blema. 

O SR. SALDANHA DERZI - Mui
to grato pelo aparte. V. Ex.a vai ver, 
no decorrer das minhas palavras, que 
este será o sentido do meu pronun
ciamento. 

Consideramos, esta conferência das 
Nações Unidas e o intercâmbio de 
idéias que são debatidas, como dado 
promissor para o desenvolvimento em 
si próprio e componente ambiental do 
Globo Terrestre. 

De fato, muitas conclusões poderão 
tirar as nações menos desenvolvidas 
da experiência de problemas enfren
tados e dos esforços para saná-los, 
dos países desenvolvidos. Entretanto, 
as diferenças de estágio de desenvol
vimento entre as diversas nações leva 
forçosamente a encararem o proble
ma da poluição do meio ambiente pelo 
prisma de sua experiência vivencial. 

Os países desenvolvidos e altamente 
industrializados estão a braços com 
sérios problemas de poluição do ar -
devido à emanação, principalmente 
do dióxido de carbono e o dióxido de 
enxofre, de suas grandes concentra
ções urbanas e industriais; da água 
- pelo depósito em detritos acumula
dos em longos anos de desenvolvi
mento; e do solo- pela influência de 
substâncias químicas decorrentes da 
poluição do ar, da água e do esgota
mento de seus mananciais de Re
cursos. 

É pois altamente compreensível que 
esses países desenvolvidos tenham 
como principal preocupação o controle 
dos geradores da poluição do meio
ambiente. 

Difícil é, porém, e mesmo impossí
vel, que os países subdesenvolvidos ou 
em desenvolvimento, consigam essas 
preocupações em igual intensidade e 
encarem pelo mesmo prisma o desafio 
dos perigos da poluição ambiental. 

Longe está o Brasil de negar a legi
timidade e a urgência dos esforços 
contra a poluição, que é um problema 
universal em todas as suas dimensões 
- tanto por atingir o mundo inteiro 
- e, nesse aspecto mais que em 
outros, somos uma imensa família, em 
que os atos de uns membros têm pro
fundas repercussões sobre os outros -
como pela amplitude da questão de 
inter-relacionamento do homem com 
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o seu ambiente, que traz implicações 
não apenas científicas, mas também 
filosóficas e psicológicas, repercutin
do na esfera comportamental da hu
manidade. 

o Brasil situa-se entre os países em 
desenvolvimento -· e estamos convic
tos da necessidade de que todos os nos
sos esforços convirjam para o progra
ma de desenvolvimento planejado pe
lo Governo Revolucionário visando, 
não só a posição do Brasil no consen
so das nações, como, e principalmen
te, o bem-estar social e a possibilidade 
de realização pessoal de todos os bra
sileiros. 

Impõe-se-nos, então, o problema da 
participação no esforço conjunto das 
Nações Unidas na luta contra a polui
çã:> do meio ambiente terrestre, com 
uma intensidade ainda maior que os 
países desenvolvidos: 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. per
mite um aparte? 

O SR. SALDANHA DERZI - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena
dor Saldanha Derzi, ouço V. Ex.o. com 
muita alegria. O tema que V. Ex.o. traz 
hoje à consideração do Senado tam
bém será objeto de um discurso que 
preparei. E estou tranqüilo pela opor
tunidade desse pronunciamento, so
bretudo porque sinto que a linha de 
raciocínio que comandou o meu dis
curso é idêntica à linha de raciocínio 
que comanda o discurso de V. Ex.a, 
ou seja, a que define como de respon
sabilidade do Brasil, no uso da sua 
soberania, explorar os seus recursos 
naturais, sem se preocupar com pro
blemas emocionais que se estão crian
do relativamente ao meio ambiente. 
Parabenizo V. Ex.o. e sinto-me perfei
tamente à vontade para, logo mais, 
fazer o meu pronunciamento, tam
bém, sobre o assunto, assinalando, 
assim, a magnitude do debate que se 
trava em Estocolmo. 

O SR. SALDAl't'liA DERZI - Muito 
grato a V. Ex.a Fico satisfeito em ver 
que nossos pontos de vista coincidem. 
Ouvirei com muito prazer o pronun
ciamento que V. Ex.a fará nesta tarde. 

Nada deverá sustar a nossa arran
cada para o desenvolvimento, mas (e 
aí nos serão de grande valia as expe
riências dos países desenvolvidos) 
deyeremos pautar nosso esforço de-

senvolvimentista pelos caminhos da 
prudência e da responsabilidade, pre
venindo-nos contra os perigos da po
luição do meio-ambiente e promoven
do esclarecimento do nosso povo rela
tivamente ao assunto. 

Nesse aspecto o Brasil e os outros 
países em desenvolvimento contam 
com maiores vantagens para enfren
tar a questão de saneamento do ha
bitat humano - excetuando-o os 
meios já altamente industrializados 
de nossas maiores cidades - O pro
blema nos surge antes como uma ne
cessidade de prevenirmos a poluição 
decorrente do desenvolvimento, o que 
implicará em menor custo operacio
nal do que em corrigir ou refazer o 
sistema de indústrias já implantadas. 

Visaríamos, portanto, a atingir o 
maior estágio de desenvolvimento r )m 
o menor índice de poluição possível. 

Simultaneamente, deve o Brasil 
prosseguir no esforço para a erradi
cação dos problemas decorrentes d:l 
pobreza, que vem a se constituir em 
um dos fatores de poluição do meio 
ambiente, como bem lembrou o Em
baixador Miguel Osório de Almeida no 
1.0 Simpósio Brasileiro sobre Poluição 
Ambiental: "Acontece que a princi
pal deterioração ambiental contri
buída pelo Brasil é derivada da po
breza, como já indicado. A erosão de 
soles, as favelas, as endemias, a agri
cultura do fogo só terminarão quan
do tivermos muito mais adubo, tra
tares, recursos médicos, educação, 
equipamento, energia. Tudo isso pre
supõe maior produto nacional, maio
rc rendas per capita, muito mais de
senvolvimento econômico. E desenvol
vimento econômico vai exigir muito 
mais indústria, muito mais estrada, 
muito mais floresta ocupada e trans
formada em pastagem e terra cultiva
da - vale dizer, muito mais violências 
contra a natureza. Obtido o desenvol
vimento, obtido um PIB de muitas c 
muitas dezenas de bilhões de dólares, 
e corrigidas as poluições da pobreza, 
poder-se-á, logicamente, dedicar !ra
ção crescente desse PIB ao trabalho 
de limpar um pouco da poluição de 
influência que no estágio atual, ainda 
está infelizmente tão longe do nos~ 
alcance". 

Encarando-se a questão do habitat 
humano a partir do ângulo dessa co
locação, abrem-se numerosas perspec
tivas de ação dos setores governamen-
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tais que incrementam o desenvolvi
mento, encarando-o como um dos 
primeiros meios a serem utilizados 
contra a poluição, do meio-ambiente. 

A marcha do Brasil para o progresso 
é irreversível. 

Não nos deve paralisar o temor de 
antagonismo entre o desenvolvimento 
e a nreservação dos recursos naturais. 

Disse o Ministro Costa Cavalcanti, 
em seu discurso na Conferência de Es
tocolmo: ''Com efeito, o desenvolvi
mento econômico terá de ser enca
rado, a partir de agora, como um com
promisso entre a necessidade de au
mentar a produtividade do homem, 
para assegurar seu bem-estar e dig
nidade, e a necesidade de reduzir ao 
mínimo o aspecto predatório que o 
progresso assumiu no passado, quando 
se pensava que a natureza poderia 
suportar qualquer castigo a ela im
posto pela leviandade humana, e so
breviver". 

Assim é que, atendendo às reco
mendações governamentais, o Brasil 
se prepara cientificamente para en
frentar a batalha do binômio: popu
lação e meio-ambiente. 

Senhores Senadores: 
o Governo Brasileiro, preocupado 

em preservar o patrimônio nacional, 
vem adotando medidas sérias e crian
do instrumentos normativos para da
ter os males da poluição. Poderíamos 
enumerar vários disposLtivos legais, 
que são o suporte para o combate r. 
poluição; entretanto, vamos nos ape
gar em seus aspectos .positivos, quan
do instituímos o incentivo fiscal ao re
florestamento, que levou o Brasil a 
ser hoje o país que se al?resenta como 
o maior do mundo em area do reflo
restamento. 

Outro aspecto são as medidas pre
ventivas que o Governo vem tomando 
com relação à industrialização, ao es
tabelecer para isto normas básicas. 

Nessa mesma preocupação tem-se 
pautado o trabalho de ~nquistas c1:a 
Amazônia, que longe esta ~~ C?ns~
tuir-se em perigo de destru1ça.o mdls
criminada de reservas natura1s. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. SALDANHA DERZI - Com 
muito prazer! 

O Sr. Benjamin Farah - Quero 
congratular-me com V. Ex.a pelo seu 
magnífico e oportuno discurso. Na 
verdade, esse problema da po~uição é 
grave; não foi criado por nos, mas 
pelos países desenvolvidos, que fa~em 
recomendações, sobretudo aos palSes 
em desenvolvimento, não só para nos 
atemorizar a fim de que não tenha
mos ânimo necessário para a indus
trialização, como também porque po
deremos fazer concorrência com eles. 
Mas a verdade é que o problema é 
mais deles do que nosso; estamos 
apenas recebendo conselhos deles. 
Quem viaja por países de alta cultu
ra, como a França, a Itália, a Alema
nha, a Inglaterra, a Bélgica, vê que 
esses povos não têm a mínima pre
ocupação no combate à poluição, por
que a maior fonte no combate à po
luição é o reflorestamento. Anda-se 
por uma dessas ruas e não se encon
tra uma árvore! O Brasil está en
frentando esse problema com serie
dade. 

O SR. SALDANHA DERZI - :1:: o 
maior programa de reflorestamento 
do mundo. 

O Sr Benjamin Farah - Além 
da'> ~~ssas grandes florestas, das 
nossas grandes reservas; além de ser
mos um dos maiores produtores de 
oxlgênio para a Humanidade, o Bra
sil, pela responsabilidade de seus 
homens públicos - sobretudo, vou 
dizer com franqueza, pelo Governo 
- vem enfrentando o problema com 
seriedade. Os povos civilizados, de
senvolvidos, vive:..n combatendo a po
luição, mas fazendo recomendações. 
Não sei se terão alguma iniciativa no 
combate à poluição; acredito que 
continuarão a poluir as águas, o ar e 
a terra, através das suas industrias, 
das suas máquinas, enfim, do seu 
grande progresso, em prejuízo dos 
subdesenvolvidos. Eu me congratulo 
com V. Ex.a, porque o seu discurso é 
oportuno e obj etivo. 

O SR. SALDANHA DERZI - Muito 
grato a V. Ex.a Com muito prazer, 
incorporo o seu aparte ao meu mo
desto pronunciamento. V. Ex.a tem 
razão e nossos pontos-de-vista são 
coincidentes, como veremos no final 
do meu pronunciamento. Mas, as na
ções que hoje querem colocar obstá
culos a que as outras se desenvol
vam e se industrializem, amedron-
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tando-nos com o perigo da poluição, 
assim o fazem, porque não desejam 
melhorar as suas indústrias, uma vez 
que a modernização das indústrias, 
para poluir menos o meio-ambtente, 
onerará em 10 ou 15 por cento sua 
produção, tirando-as do mercado 
competitivo. 

Muito grato a V. Ex.8 

A colonização da Amazônia, ao 
longo da Transamazônlca, visa so
bretudo ao aproveitamento dos gran
des mananciais de riquezas naturais, 
o que redundará em progresso e bem
estar social e está sendo programado 
dentro dos mais atualizados procedi
meu tos técnicos. 

Ao opinarem contra a colonização 
da Amazônia, os paises desenvolvi
dos partem da premissa de que a 
grande floresta amazônlca constituiu 
verdadeiro "pulmão do mundo", o 
que daria ao Brasil uma cota de res
ponsabilidade multo grande com re
lação ao equlllbrio ecológico da terra. 

Premissa essa que refutamos facil
mente com a argumentação de nume
rosos cientistas, entre os quais pode
mos citar o Professor José Cândido 
de Melo Carvalho, do Instituto Brasi
leiro de Desenvolvimento Florestal, 
"uma das maiores autoridades do 
mundo em questões ecológicas", con
forme lemos no Jornal do Brasil do 
dia 12 do corrente mês, e o qual afir
ma, em reportagem a esse jornal: 

- "Em primeiro lugar, é um en
gano supor que a floresta Ama
zõnica produz sobras de oxigênio 
em quantidade capaz de arejar 
o resto do mundo. As florestas 
tropicais praticamente absorvem 
durante a noite o oxigênio que 
desprendem durante o dia. Com 
pouca folhação a alimentação de 
seus troncos espessos requer 
apreciável quantidade de oxigê
nio. Em segundo lugar, os proje
tas de ocupação da Amazônia não 
são os de transformá-la em gran
de deserto. As áreas a serem 
ocupadas sofrerão apenas a subs
tituição de um tipo de vegetação 
- a floresta heterogênea que te
mos hoje por outro tipo de ve
getação que, inclusive, pode pro
duzir mais sobras de oxigênio. 
As pastagens produzem tanto 
oxigênio quanto as grandes ár-

vores. Além disso, nossos proje
tas são de, em cada núcleo de 
ocupação, desmatar apenas 50 
por cento - e nos outros 50 por 
cento, promover o reflorestamen
to da metade da área descoberta 
de maneira homogênea". 

Ante tão abalizada opinião, con
cluímos que toda essa celeuma le
vantada pelos países desenvolvidos 
contra a ocupação da Amazônia 
vem ocultando interesses escuses 
tanto no aspecto politico quanto no 
aspecto econômico. 

De fato, o aproveitamento dos re
cursos naturais da Região Amazônica 
e, para citar um exemplo concreto, a 
implantação de uma indústria de ce
lulose nessa área viria abalar o mer
cado mundial de paises desenvolvi
dos na produção de papel. 

E mais: por que razões, Senhores 
Senadores, teriam as grandes potên
cias o direito de poluir a atmosfera 
com experiências nucleares e ao Bra
sil caberia apenas o dever de preser
var o equilíbrio ecológico do Globo 
em detrimento de sua batalha desen
vol vimen tis ta? 

Nesse momento, desejamos fazer 
nossas as palavras do Sr. Ministro 
Gibson Barboza: 

"Obviamente, não estaremos a 
favor da poluição, mas o que não 
admitiremos é que se criem novas 
barreiras ao nosso desenvolvi
mento. 
Se para isso há um preço a pa
gar, teremos de pagá-lo. Busca
remos fazer com que o preço seja 
o menor possível, mas o desen
volvimento está em primeiro 
lugar. Não nos opomos, é claro, à 
cooperação internacional contra a 
poluição. Mas entendemos que 
ela se deve fazer com uma distri
buição equitativa dos ônus cor
respondentes." 

Concluindo esse nosso modesto 
pronunciamento, afirmamos que a 
maior responsabilidade para impedir 
a poluição ambiental cabe aos países 
altamente industrializados, restando 
ao Brasil, como país em desenvolvi
mento, perseguir as metas do pro
gresso econômico e do bem-estar so
cial, preocupando-se não apenas com 
o aspecto quantitativo, mas também 
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com o qualitativo de seu desenvolvi
mento. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LThiDOSO - (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, estamos pre
senciando, atualmente, o grande de
bate sobre a poluição do meio-am
biente na Conferência das Nações 
Unidas que se realiza em Estocolmo. 

Refluiu, para o Plenário do Senado, 
o tema, através da palavra do emi
nente Senador Saldanha Derzi, que 
alinhando argumentos de cientistas, 
nos trouxe também, para rememorar, 
os pronunciamentos do Ministro Gib
son Barboza, Ministro das Relações 
Exteriores que, por vezes, já definiu 
a posição do Brasil relativamente ao 
tema. 

Eese tenha preocupa os líderes polí
ticos e os cientistas. 

Em maio do ano passado, em ce
rimônia simples em Nova Iorque, foi 
entregue ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas mensagem assinada 
por 2.200 cientistas do meio-ambien
te, de 23 países, dirigida aos bilhões 
de habitantes da Terra, advertindo
os do "insólito perigo comum" que 
espreitava a humanidade. 

U Thant declarou na oportunidade: 
"Creio que a humanidade final
mente despertou para o fato de 
que há um delicado equilíbrio dos 
fenômenos físicos e biológicos na 
terra e em sua volta, o qual não 
pode ser perturbado impensada
mente na corrida que leva ao 
desenvolvimento tecnológico. Es
ta inquietação global em face de 
um grave perigo comum, que con
duz em seu bojo as sementes da 
extinção da espécie humana, tal
vez venha a transformar-se na 
esquiva força capaz de unir os 
homens. A batalha pela sobrevi
vência somente poderá ser ganha 
pelo esforço conjunto de todas. as 
nações a fim de preservar a v1da 
no planeta." 

A "Mensagem de Menton", assim 
chamado o famoso documento dos 
cientistas, examina os problemas da 
det·erioração ambiental, do empobre-

cimento dos recursos naturais, da po
pulação, superpopulação, fome da 
guerra. E na parte conclusiva lança 
a perçunta "0 que fazer?" 

"O que precede é apenas uma lista 
parcial dos problemas que se nos 
deparam e não se faz a menor 
tentativa para descrever as suas 
causas. Na verdade, desconhece
mos as dimensões totais. quer de 
nossos problemas, quer de suas so
luções. Sabemos, porém, que a 
Terra e todos os seus habitantes 
estão em dificuldades e que os 
nossos problemas se multiplica
rão, se não atentarmos para a 
sua solução. 
Na década de quarenta, quando 
se decidiram a desenvolver a bom
ba atómica, os Estados Unidos 
destinaram aproximadamente ... 
US$ 2 bilhões e arrebanharam es
pecialistas do mundo inteiro para 
realizar aquele projeto, em dois 
anos. Na década de sessenta, 
preocupados com a corrida para 
a Lua, os Estados Unidos dispen
deram entre US$ 20 e US$ 40 bi
lhões para romper a fita de che
gada. Atualmente, tanto os Es
tados Unidos como a União So
viética continuam a gastar mi
lhares de milhões de dólares na 
exploração espacial. 

Certamente, uma pesquisa dos 
problemas que ameaçam a sobre
vivência da humanidade deveria 
merecer prioridade sobre a pes
quisa atómica ou espacial. De~
ria ser iniciada em bases idênti
cas e com um sentido de urgên
cia ainda mais alto. Semelhante 
pesquisa deveria ser custeada pe
las nações industrializadas, as 
quais não só se acham mais ha
bilitadas, do ponto de vista fi
nanceiro, a arcar com aquele 
ônus, como também são as prin
cipais usuárias dos recursos e as 
maiores poluidoras - e cometida 
a empresa a homens qualificados, 
de todos os países e diversas pro
fissões, sem as peias de políticas 
nacionalistas - restritivas." 

A poluição existe e nos ameaça di
reta e indiretamente. 

Mas, a poluição enseja que ao lado 
das preocupações dos cientistas se ar
me um esquema contrário ao desen-
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volvimento das nações atrasadas, 
quando se vincula a mesma somente 
ao processo de industrialização, e se 
pretende preservar os recursos natu
rais como reservas intocáveis. 

o Brasil, desde muito, tomou cons
ciência dess-e fato, que se apresenta 
difuso, mas perfeitamente perceptí
vel e a nossa posição de vigilância já 
se manifestou na Conferência Prepa
ratória do México, em marÇO último, 
e agora é claramente definido no dis
curso pronunciado pelo Senhor Mi
nistro do Interior, Costa Cavalcanti, 
Chefe da Delegação do Brasil à Con
ferência das Nações Unidas sobre o 
Meio-Ambiente. 

Reconhecendo que cabe aos "países 
que acumularam consideráv-el riqueza 
e meios à custa de tantas "desecono
mias" assumir a principal responsabi
lidade pelas medidas corretivas neces
sárias e pela substituição do que foi 
danificado", a Delegação Brasileira, 
pela palavra de seu Chefe, partindo da 
necessidade de aclarar e estabelecer 
uma consciência maior da relação 
que existe entre desenvolvimento e 
meio-ambi-ente, levantou seis questões 
definidoras do pensamento do Gover
no brasileiro em torno do assunto, que 
tentarei fixar, servindo-me direta
men te do discurso de S. Ex. a: 

I - Reconhecer o estágio relati
vamente incompleto de conheci
mento das condições ambientais, 
bem como levar em conta o de
senvolvimento de cada país. 
"Com efeito, - justifica o Se
nhor Ministro - o desenvolvi
mento econômico terá de ser en
carado, a partir de agora, como 
um compromisso entre a necessi
dade de aumentar a produtivida
de do homem, para assegurar seu 
bem-estar e dignidade, e a neces
sidade de reduzir ao mínimo o 
aspecto predatório que o pro
gresso assumiu no passado, quan
do se pensava que a natureza po
deria suportar qualquer castigo a 
ela imposto pela leviandade hu
mana e a sobreviver." 

O Sr. Milton Cabral - Sr. Senador 
José Lindoso, V. Ex.n dá licença para 
um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Ouço V. 
Ex.1\ Sr. Senador Milton Cabral. 

o Sr. l\lilton Cabral - Estou atento 
ao discurso de V. Ex.a que é, sem dú
vida alguma, muito interessante, es
pecialmente quando se debate em Es
tocolmo o problema da poluição do 
meio-ambiente. Inegavelmente a po
sição do Brasil é louvável, meritória, 
expressa pelo Sr. Ministro d9 Interior 
naquela importante conferencia in
ternacional. No entanto, Sr. Senador, 
o problema da poluição não pode ser 
analisado exclusivamente através das 
intenções, mas de uma efet!va e con
tinua luta, porque um pa1s como o 
nosso em vias de desenvolvimento, 
com à instalação de distritos indus
triais nas imediações dos grandes cen
tros urbanos, exige uma política bra
sileira e essa politica depende de nós 
mesmos. É fácil dizer que aos países 
desenvolvidos cabe a defesa do meio
ambiente. Sem dúvida alguma. Mas 
cabe a nós mesmos, aqui, a for
mulação de uma politica de defesa de 
nosso meio-ambiente. para evitar fa
tos como agora estão acontecendo, a 
exemplo do Rio Grande do Sul. A 30 
km de Porto Alegre, foi recém-inau
gurada. uma das maiores indústrias 
de celulose do mundo, resultante de 
investimento estrangeiro - salvo en
gano meu, da Noruega. Há poucos 
dias a imprensa noticiava que a ci
dade de Porto Alegre, em determina
das épocas do ano, fica mergulhada 
numa onda de mau cheiro, conseqüen
te exatamente, dos detritos lançados 
n~ rio Guaiba por aquela indústria. 
Por outro lado, contam-se dezenas de 
casos de indústrias qu-e lançam seus 
detritos na formosa bala da Guanaba
ra e cem isso poluem as águas da
quela baía. Numerosos os problemas 
que estão surgindo, inclusive com a 
própria indústria automobilística, pois 
nossos automóveis têm um elevado 
índice de poluição em oomparação 
com os similares estrangeiros. Ainda 
não vi e gostaria que, através deste 
aparte' em contribuição ao discurso 
de Vo~a Excelência, nossas autorida
des, em particular as diretamente vin
culadas ao problema, despertassem 
sua atenção para adoção de medidas 
efetivas para um programa contra a 
poluição. Só assim - acredito - po
deremos falar para o mundo contra 
a poluição do meio-ambiente. 

O SR. JOSÉ LINDOSO- Nobre Se
nador Milton Cabral, agradeço a con
tribuição de V. Ex.a, sobretudo porque 
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apresenta casos concretos. V. Ex.a. 
faz uma colocação que significa um 
alerta às nossas autoridades, relati
vamente ao problema da poluição. 

Quando enfrentamos o tema, quan
do defendemos o desenvolvimento na
cional e nos recusamos a conferir uma 
dimensão emocional ao problema da 
poluição, não esquecemos de que é 
dever nosso não incorrer nos erros 
praticados pelos povos altamente in
dustrializados. Se não devemos titu
bear no desenvolvimento econômico 
como condição para o desenvolvimen
to social, para eliminação da pobreza, 
devemos, sim, estar alertas, a fim de 
não incorrermos nos erros praticados 
por esses povos altamente industria
lizados. 

Sr. Presidente a contribuição do no
bre Senador Milton Cabral, citando o 
caso do Rio Grande do Sul, citando 
problemas da Guanabara, re~la que 
hoje, no Brasil, estamos preocupados 
com o assunto. E temos notícias de 
que o Governo, não só na ãrea federal, 
mas o próprio Governo da Guanaba
ra, tem tomado providências dentro 
de diretrizes de planejamento, para 
eliminar a poluição que se esboça nas 
áreas metropolitanas brasileiras. O 
problema da poluição nessas áreas es
tá presente, mas o Brasil, pelas suas 
autoridades, tenta solucioná-lo dentro 
daquilo que a ciência e a pesquisa nos 
oferece. 

Prossigo, Sr. Presidente, na enu
meração dos pontos de vista definidos 
pelo Governo brasileiro, através da 
palavra do Sr. Ministro Costa Ca
valcanti perante o grande plenário 
que estuda o meio-ambiente nos seus 
diversos ângulos em Estocolmo. 

Sr. Presidente, em prosseguimento, 
volto ao resumo: 

n - Um país que não alcançou o 
nível satisfatório minimo no pre
ver o essencial não está em con
dições de desviar recursos _consi
deráveis para a prestaçao do 
meio-ambiente. Os que alcança
ram um grande crescimento eco
nômico devem conceder priorida
de às considerações do meio-am
biente. 
m - A deterioração ambiental 
vai muito além da poluição indus
trial. Há outras formas de de
gradação, tanto em zonas urba-

nas como em zonas rurais que 
constituem a poluição da pobreza 
ou do subdesenvolvimento. 
Somente com a acumulação de 
recursos por meio do desenvolvi
mento se poderá reduzir a polui
ção da pobreza. 

IV - "Devemos confiar em que as 
soluções virão no tempo necessá
rio a evitar perigos em um futuro 
demasiado distante. Uma atitu
de sensata e objetiva nos impe
dirá de crer seriamente em amea
ças à humanidade, apresentadas 
de forma exagerada e emocional." 
V - "Os recursos que hoje utili
zamos para promover o bem-estar 
da humanidade não são ilimita
dos. Entretanto, no momento, um 
problema que aflige a humanida
de e contribui pesadamente para 
a deterioração do meio-ambiente 
em nosso planeta é a demanda 
insuficiente de matérias-primas 
e produtos primários aparente
mente em excesso. Estamos lon
ge de uma situação de escassez 
global de recursos naturais, ades
peito das limitações que afetam 
alguns países e regiões, bem como 
alguns produtos específicos." 

VI- "Quanto à população, deve
se frisar um aspecto muito impor
tante do assunto. Qualquer am
biente bom e sadio existirá so
mente em função dos seres hu
manos que direta ou indiretamen
te virão a desfrutar de suas van
tagens." 

Além dessas colocações, ressaltamos 
a nossa posição politica em face do 
assunto, expressa nesta passagem in
cisiva do pronunciamento do Ministro 
Costa Cavalcanti: 

"Cabe-nos reconhecer e respeitar 
inteiramente o exercício de per
manente soberania sobre os re
cursos naturais, bem como o di
reito que assiste a cada país de 
explorar os seus próprios recur
sos, de acordo com a sua própria 
escala de prioridades e necessi
dades, e de forma a evitar que 
se produzam efeitos apreciavel
mente prejudiciais para outros 
países. Isso coincide com o espí
rito e a doutrina estabelecidos 
pela Carta, c com documentos 
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memoráveis aprovados pela As
sembléia-Geral. É essencial a co
operação internacional nesse do
mínio, especialmente em termos 
regionais, âmbito em que tal co
operação é mais adequada e mais 
benéfica. Tal cooperação não 
deve, no entanto, ser dificultada 
por mecanismos internacionais 
que podem limitar e diluir o con
ceito da soberania e independên
cia dos Estados. A esse respeito, 
o princípio da responsabilidade 
internacional de Estados indivi
duais é a melhor garantia para 
a comunidade das nações. Assim, 
não devem as Nações Unidas pro
curar colocar a sua ação no lu
gar das ações que competem aos 
Estados-membros. A tarefa maior 
e de maior relevância que C'Jr
responde às Nações Unidas é ten
tar coordenar os esforços indivi
duais, oferecer soluções práticas 
aos principais problemas, e pr~s
tar assistência financeira e téc
nica, sempre em atendimento a 
pedidos e de acordo com direti
vas dos Estados-membros." 

Considero de maior significação, 
para os nossos destinos de País-Con
tinente, o discurso-declaração que o 
Chefe da Delegação Brasileira pro
nunciou e por isso mesmo, na rorn1a 
regimental, requeri a sua transcrição 
nos Anais do Senado. 

É que, vez por outra, lemos na im
prensa que os grandes países estão 
preocupados com o programa brasi
leiro na Amazônia. E essas notícias 
deixam antever ameaças à humani
dade, em face da abertura da Tran:.
amazônica, da Cuiabá-S~.ntarém 
da Manaus-Porto Velho e da futura 
Perimetral Norte, insinuando desequi
líbrios ecológicos fatais, embora sem 
o aval do bom senso. 

O Brasil está desenvolvendo o pro
grama de ocupação da Amazônia no 
uso de sua soberania e o faz com os 
cuidados técnicos, num planejamento 
racional, de modo que a grande Pla
nície se integre econômica e social
mente ao resto do País, como o seu 
grande patrimônio, para servir aos 
nossos desígnios de Nação amante da 
paz e servir a um mundo sadio físico 
e socialmente, como é do nosso ide:1l 
de povo cristão. 

E é certo que o Governo brasileiro, 
consciente de suas responsabilidades, 
na direção de um Estado-membro da 
comunidade internacional, não se 
~mofinará. com esse tipo de pressões 
através de noticiário, cuja fonte é 
facilmente identificável e reveladora 
de· interesses materiais de poderosos 
grupos econõmicos e para os quais 
devemos estar alertados. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, é que estamos ressaltando a 
importáncia da Conferência de !'.:s
tocolmo, onde definimos a nossa po
sição a favor da cooperação interna
cional face aos problemas da poluição 
do meio-ambiente, fixamos com ni
tidez os limites da mesma, pois ela 
só será válida se condicionada, c!n
ramente, ao respeito das soberanlns 
nacionais e da autodeterminação e 
deve estar voltada para o esforço de
senvolvimentista, pois a dimensão 
mais dolorosa da poluição para o 
mundo não é a atmosférica e sim a 
poluição da pobreza, da miséria em 
que vive grande parte da humanida
de. (1\Iuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, procede-se 
nesta Casa ao estudo de sua reforma 
administrativa. Esse estudo parece, 
estar já em fase de conclusão, para 
ser apresentado à discussão e votação 
pelo Plenário. Acredito que no corpo 
desta reforma seja instituído um se
tor de serviço social, a exemplo do 
que foi feito na outra Casa do Con
gresso Nacional, através da Resolução 
n.0 20, de 30 de novembro de 1971, 
que dispõe sobre a organização ac.mi
nistrativa da Câmara dos Deputados. 

Igual medida vem sendo adotana 
nos demais órgãos do Poder Públic0, 
bem como em autarquias, empresas 
públicas e privadas, empresas de- eco
nomia mista etc. 

O Serviço Social é !loje uma exi
gência da Ciência da Administração. 
Seus princípios fundamentais são ba
seados no reconhecimento da digni
dade da pessoa humana e da sua 
capacidade de promoção, mediante 
os procedimentos técnicos adequados 
voltados para a ajuda aos indivíduos, 
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grupos ou comunidades, orientando
os a valer-se de si mesmos para ob
ter seu pleno desenvolvimento. 

O moderno Serviço Social atua na 
sociedade em vários níveis, como se
jam, Política Social, Planejamento 
Social, prestação de serviços diretos 
e de assessoramento no plano social. 
Ao Senado, o Serviço Social poderá 
trazer valiosa colaboração, como aos 
demais organismos a que nos referi
mos. Suas atividades cabem pcrf<lita
mente nos objetivos de assessoria às 
Comissões, mediante o estudo dos 
componentes sociais, nos projetas de 
lei; e, particularmente, junto à admi
nistração da Casa, através do Serviço 
Social Méáico, do Serviço Social de 
Pessoal, colaborando para a solução 
dos problemas humanos que interfe
rem na saúde e na rentabilidade dos 
servidores. 

O exercício do Serviço Social é pro
fissão técnico-científica, regulamen
tada pela Lei n.o 3.252, de 1953, e 
considerada de nível universitário, 
pela Lei n.o 1.889, de 1952, exercida, 
portanto, especificamente por porta
dores do diploma de Assistência So
cial. 

O Conselho Federal de Assistentes 
Sociais, criado pelo Decreto-lei n.O 
994, de 1960, é o órgão que orienta 
e fiscaliza, em todo o Pais, o exerci
cio da profissão de Assistente Social 
e por sua Representação em Brasília 
- 8.8 Região, abrangendo Distrito Fe
deral, Goiás e Mato Grosso - acaba 
de colocar à disposição de todas as 
entidades e serviços públicos e priva
dos a sua valiosa colaboração para a 
implantação dos novos órgãos de ser
viços sociais nesta região. 

Sugiro, por isso, à Mesa e à Comis
são especial, que se constituiu para 
a reforma administrativa, a institui
ção, na Casa, de um setor de serviço 
social. Para esse projeto, poderá s~r 
solicitada a colaboração do Conselho 
Regional de Assistentes Sociais, 8.8 

Região, com sede em Brasília. 

Além disto, esta Casa dispõe, no seu 
quadro de funcionários, de alguns 
portadores do diploma de Assistente 
Social que, certamente, estão ao dis
por do Senado para colaborarem n8. 
organização desse serviço. 

Esta matéria está prevista e lega
lizada na Lei n.0 5.645!70, qne esta
belece as diretrizes para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das Autarquias Federais, ex
tensivas aos Poderes Legislativo e 
Judiciário e Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal. 

Para maior esclarecimento da Co
missão e dos encarregados da orga
nização desse serviço, incluo, neste 
meu pronunciamento, a descrição das 
atividades dos Assistentes Sociais nos 
órgãos executivos, de acordo com a 
legislação e a praxe que vêm sendo 
adotadas. 

Esta a sugestão que desejo fazer, 
Sr. Presidente, visando ao aperfeiçoa
mento técnico e humano dos servi<:os 
do Senado. (Muito bem!) 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE EM SEU 

DISCURSO O SR. SENADOR FRANCO 
MONTORO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
ASSISTENTES SOCIAIS NOS 

óRGÃOS EXECUTIVOS 
Assistente Social Nível 1 

I - Atividades delegadas aos Assis
tentes Sociais pela Chefia do Serviço 
Social local. 

1. Assessorar a Administração lo
cal sobre assunto de Serviço Social e 
bem-estar. 

2. Representar o órgão local de 
Serviço Social. 

3. Apreciar e emitir pare.cers téc
nicos em processos de empregados, 
observando as obrigações éticas. 

4. Avaliar, periodicamente, as ati
vidades realizadas e informar o ór
gão central sobre os resultados. 

5. Apreciar casos para concessão 
de licença, férias, faltas e atrasos. 

6. Treinar novos Assistentes Sociais 
e estagiários, de acordo com a pro
gramação do órgão central de Servi
ço Social. 

7. Substituir a chefia do Serviço 
Social local por o.casião de férias e 
impedimento eventuais. 
II - Atividades em colaboração com 
chefia do órgão local de Serviço So
cial. 

1. Planejar, programar e implan
tar, segundo o plano geral de Servi-
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ço Social da Empresa, as atividades 
adequadas à Unidade ou órgão local. 

2. Elaborar relatórios periódicos 
das atividades realizadas pelo Serviço 
Social local. 

III - Atividades em colaboração 
com outros órgãos 

1. Prevenir, estudar e tratar casos 
ou problemas de: 

1.1 absenteísmo, entrosando-se 
com a chefia imediata do emprega
do, órgãos médicos, de pessoal, de re
lações industriais e outros, conforme 
o caso. 

1.2. saúde de empregados (e, em 
situações especiais e supletivamente, 
de familiares), entrosando-se com o 
órgão médico e outros, conforme o 
caso. 

1.3. causas sociais de acidentes, 
entrosando-se com o órgão de segu
rança industrial. 

2. Estudar e tratar casos de rea
daptação profissional de empregados, 
entrosando-se com o órgão médico, 
de psicologia e outros, de acordo e 
com o caso. 

3. Receber e orientar os novos em
pregados, acompanhando sua inte
gração, entrosando-se com o órgão de 
treinamento. 

IV - Atividades específicas ou de 
iniciativa do Assistente Social 

1. Interpretar contínua e sistema
ticamente o Serviço Social. 

2. Interpretar normas e decisões 
da Administração para os emprega
dos. 

3. Interpretar para a Administra
ção as necessidades, aspirações e in
satisfações dos empregados. 

4. Visitar sistematicamente os lo
cais de trabalho, de acordo com a 
programação estabelecida. 

5. Estudar e propor a melhoria de 
condições materiais e sociais de tra
balho. 

6. Prevenir, estudar e tratar casos 
de: 

6 .1. Absenteísmo, condicionados por 
razões soeiais. 

6.2. relações humanas. 

6. 3. transferência por motivos so
ciais. 

6.4. deficiência qualitativa e quan
titativa de produção quando a pes
quisa indicar causa social. 

6.5. indisciplina, antes que consti
tuam (!) objeto de punições. 

6. 6 família, relacionados a proble
mas de moral, relações humanas, 
inobservância de direitos e deveres 
que se reflitam sobre o trabalho (e, 
em caráter supletivo, quando essa in
fluência não ocorrer). 

6. 7. desajustamento econômico. 

7. Esclarecer e orientar os empre
gados sobre legislação, previdência so
cial e seguro. 

8. Orientar sobre funeral de empre
gados e dependentes e tomar provi
dências em caso de morte por aciden
te de trabalho. 

9. Procurar humanizar a despedida 
de empregados com entrevistas para 
esclarecimento, apoio emocional e en
caminhamento a agências de empre
go." 

(Cópia de original cedido pela PE
TROBRAS- SESSO (Setor de Servi
ço Social - Rio de Janeiro (GB) ao 
CRAS - s.a. Região.) 

Brasília, DF, 16 de junho de 1971. 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. BELVíDIO ~"UNES - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ao lado da discussão dos 
problemas que interessam à humani
dade, ao lado da discussão dos proble
mas que interessam particular e fun
damentalmente ao desenvolvimento 
nacional, entendo que também é vá
lida a discussão e também é válido o 
exame, nesta Casa, dos problemas de 
ordem regional e também estadual. 

Daí porque, sempre que se me ofe
rece oportunidade, aqui estou para 
falar do Nordeste e, particularmente, 
do meu Piauí. 
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Nem sempre a tônica é a da misé
ria, pois que ao lado das deficiências 
do meu Estado, ao lado das carên
cias que sofre, existe, também, um 
esforço positivo do Governo Federal 
no sentido de integrá-lo no contexto 
nacional. 

Mas se dúvidas me assaltassem 
neste instante, ao voltar a trazer a 
esta Casa problemas que dizem res
peito diretamente ao meu Estado, eu 
me socorreria das palavras há pouco 
pronunciadas pelo Senador José Lin
doso que, com a proficiência de sem
pre, afirmou: maior do que a polui
ção ambiental é a poluição da misé
ria, é a poluição da pobreza. 

Sabem todos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o Nordeste sofre, ci
clicamente, duas ordens de flagelo: a 
seca e as enchentes. E na consciên
cia geral do País ainda se encontram 
gravados os efeitos das secas de 1958 
e de 1970, a última das quais vista 
pelo próprio Presidente Emílio Gar
rastazu Médici. Mas se a Nação ain
da se recorda daquelas duas calami
dades, particularmente, na miuha 
consciência e na minha memória es
tão indelevelmente assinaladas as 
conseqüências das enchentes de 1960, 
conseqüências que na minha região 
e, de maneira especial, na minha ci
dade natal ainda se fazem sentir. 

Com efeito, entre 29 e 30 de março 
de 1960, as águas do Rio Guaribas, 
que banham a cidade de Picos, depois 
de receberem as águas do Rio Ria
chão, extravasaram do leito, - en
contraram uma barreira formidável 
constituída pelo leito da BR-316 e 
uma ponte que não tinha, como ainda 
hoje não tem, capacidade necessária 
para sua função, - e acumuladas a 
montante daquela obra de arte, de
pois de destruirem lavouras e casas, 
por fim invadiram e arrasaram par
cialmente a cidade de Picos. 

Daquela data a esta parte, muito 
foi o esforço desenvolvido. Várias fo
ram as providências tomadas, mas o 
certo é que, até hoje, o quadro per
manece, e é possível que no primeiro 
inverno as águas voltem a invadir a 
cidade, com prejuízos de to~a sorte, 
tanto no campo da econom.1a, como 
das próprias vidas humanas. 

E o quadro hoje está agravado, pois 
com a implantação definitiva da 

BR-316, que recebeu, inclusive, uma 
fita asfáltica, aquela estrada per
manece como verdadeira barragem, 
sabendo-se que a ponte, construída 
há mais de 20 anos, ainda permane
ce com as mesmas dimensões, sem 
capacidade, repito, de escoamento. 

Ora, Sr. Presidente, o Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem, 
no Relatório Preliminar n.0 1 <Pro
jeto Final de Engenharia) do mes de 
setembro de 1970, depois dos exames 
técnicos necessários empreendidos, 
concluiu: 

A estrada existente, construída 
pelo DNOCS há 20 anos, aproxi
madamente, é resultante de am 
projeto geométrico em que foram 
observadas boas características 
técnicas. Graças às excelentes 
condições topográficas, o traçado 
permitiu alinhamentos de gran
des tangentes, sendo que uma 
delas tem mais de 50 Km de ex
tensão. 
o comprimento citado está em 
desacordo com o mencionado no 
Estudo de Viabilidade Técnica -
que seria de 204 metros. 
A Consultora observou que a se
ção de vazão da Ponte sobre o 
Rio Guaribas é insuficiente na 
época das chuvas, produzindo 
inundações, rompendo o aterro 
da estrada em vários pontos, des
truindo casas e benfeitorias da 
região. 

Posteriormente, o DNER, através 
de projeto de engenharia das Rodo
vias BR-232 e 316, trecho Picos-Mo
rais, Lote 106, Volume IV da Memó
ria Justificativa, de Novembro de 
1971, afirma o seguinte: 

Da conclusão dos Estudos Hidro
lógicos sobre o Rio Guaribas, re
tirou-se o subsídio necessário à 
elaboração deste projeto. 
Na estaca 50, onde o problema é 
mais sério, cogitou-se inicialmen
te em projetar um viaduto para 
restituir o canal antigo. Entre
tanto, essa solução conduziria a 
elevar o greide local a uma cota 
muito superior à da própria pon
te do Rio Guaribas, o que nos 
conduziu a abandoná-la e, em lu
gar de um viaduto, projetar uma 
bateria de 15 bueiros de 1,0Cm, 
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sem prejuízo nenhum ao ponto de 
vista técnico. É evidente, que a 
função dessa obra é evitar o rom
pimento do aterro naquele ponto, 
necessitando-se portanto, prote
ger o aterro antes e depois da 
obra. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a 
própria Consultaria Técnica do DNER 
e os estudos realizados pela GEIPOT 
concluíram pela necessidade urgente 
e inadiável da ampliação da ponte 
sobre o Rio Guaribas. Mas, lamenta
velmente o projeto final de engenha
ria foi aprovado e, ao invés do acrés
cimo necessário, ao invés do aumento 
que se impunha, a solução encontra
da foi, poucos metros além da ponte 
sobre o Rio Guaribas, a edificação de 
duas baterias de bueiros, uma com 15 
e outra com 10 bocas. 

O fato é de gravidade maior, por
que exatamente os locais em que o 
DNER pretende construir essas duas 
baterias de bueiros estão na zona ur
bana da cidade e, o mais importante, 
exatamente na área de expansão, on
de o 3.0 BEC recentemente construiu 
mais de 200 casas e onde estão a 
própria sede do DNER, a da Secre
taria de Agricultura do Estado e vá
rios imóveis residenciais. 

Ao lado desse fato que trago ao 
conhecimento da Casa, li, ontem, nas 
páginas do Diário de Notícias e do 
Correio da Manhã, do Rio de Janeiro, 
publicação relativa à reforma educa
cional para o Piauí. Destaco alguns 
trechos dessa publicação, pela cono
tação que têm com as considerações 
que estou produzindo nesta Casa: 

A cidade de Picos, localizada no 
Oeste do Piauí, poderá vir a se 
transformar no centro programa
dor da implantação da reforma 
educacional do Estado. A possibi
lidade existe em razão do funcio
namento, no Município, a partir 
do próximo mês de julho, do 
primeiro Campus Avançado do 
Projeto Rondon no Piauí, e aos 
planos imediatos que a Universi
dade Federal de Goiás- respon
sável pelo núcleo - tem para a 
localidade. 
Esse é um dentre os vários tra
balhos que resultarão da presen
ça do Campus da UFGO na área 

estadual, segundo o Professor Au
gusto Silva de Carvalho, que se
guirá no próximo dia 3 de julho 
para Picos, na qualidade de di
reter. Ele terá a responsabilidade 
da instalação física do prédio e 
tomará as providências para re
ceber, em agosto, os membros 
do Grupo-Tarefa Universitário da 
UFGO e os primeiros alunos. 

AÇAO UNIVERSITARIA 

Depois de haver visitado a região 
de Picos, no último mês de abril, 
o Professor Augusto Silva de Car
valho reuniu condições para in
dicar os pontos principais que 
merecerão o reforço representado 
pela ação universitária nos diver
sos setores: o desvio ou a cons
trução de diques para evitar as 
inundações do Rio Guaribas na 
parte baixa da cidade; um sis
tema para conter as enxurradas 
que descem das encostas do vale 
que circunda Picos; cursos de 
inspeção de corte de carnes nos 
matadouros; ação integrada (de 
fundamental importância) nos 
minifúndios da área, entre ou
tros. 
Esclarecendo que tais programas 
só terão início depois de feito o 
planejamento pelos membros do 
GTU, que seguirão para a região 
em agosto, o diretor do Campus 
Avançado de Picos viajará no 
próximo dia 3, em caráter defi
nitivo, acompanhado de toda a 
família. A Professora Laila As
sunção Pereira de Carvalho, sua 
esposa, vai assumir a responsabi
lidade da administração do Cam
pus e o Sr. Antônio Pereira da 
Cruz, que também o acompanha. 
vai ocupar o cargo de diretor
adjunto. 

MICRORREGIAO 
Picos tem em seu favor, para 
transformar-se em pólo irradia
dor de progresso na região, o fato 
de encerrar a área agrícola mais 
importante do Estado e ser a ter
ceira cidade mais importante do 
Piauí. Além disso, integra a rota 
da Transamazônica, que passa 
beirando a cidade. 
Na condição de maior centro pro
dutor agropecuário da região e 
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de todo o Estado, está a cidade 
aparelhada para vir a se trans
:formar, por força da cooperação 
universitária, num dos mais im
portantes centros abastecedores 
do Piauí e talvez dos Estados vi
zinhos. 

Salta à evidência, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, como saltou aos olhos 
do Prof. Antônio Pereira da Cruz, 
que há de ser encontrada uma solu
ção imediata, urgente, para o proble
ma criado pela pequena extensão da 
ponte sobre o Rio Guaribas, na ci
dade de Picos. 

Na última sexta-feira do mês de 
maio, em mais uma visita ao Dr. 
Ellseu Resende, ilustre Diretor-Geral 
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, mostrei-lhe a ne
cessidade de o DNER, adotando os 
estudos preliminares e desprezando o 
projeto definitivo que ele próprio 
aprovou, partir para uma solução ur
gente daquele problema que existe e 
que se mostra aos olhos de todos, na 
minha cidade. 

Lembro-me ainda - e vale trazer 
ao conhecimento da Casa - de que, 
ao tempo em que tive a honra de 
dirigir os destinos do Piauí, vezes sem 
conta, clamei e reclamei pela solução 
que mais uma vez peço e reclamo 
desta tribuna. 

E lembro-me também de que, em 
várias oportunidades, procurei o ilus
tre Diretor do Departamento Nacio
nal de Obras e Saneamento, o emi
nente Dr. Krebs Filho, para autorizar 
a ida de seus técnicos, para determi
nar que os homens especializados do 
DNOS visitassem Picos, no Piauí, e 
ali estudassem uma solução para o 
leito do rio, solução não definitiva, 
mas que pudesse, ao menos nas oca·· 
siões de menores enchentes, resguar
dar convenientemente a cidade. 

Refiro que, por determinação da
quele ilustre Diretor, esteve em Pi
cos o Dr. Antônio Rezende, mas a úl
tima notícia que tive foi a de que, à 
falta de verbas, o Projeto de Enge
nharia que o DNOS elaborou não 
poderia absolutamente ser cumprido. 
Estou convencido de que, como resul
tado do recente contato mantido com 
o ilustre Diretor do DNER, essas pro
vidências serão tomadas, mesmo por-

que reclamadas também pela cúpula, 
pelos dirigentes maiores, pelos ho
mens, finalmente, com a responsabi
lidade da implantação em Picos de 
uma sede fixa do Projeto Rondon. 

Dando notícia à Casa desses fatos 
e trazendo ao seu conhecimento tam
bém as providências já adotadas, Sr. 
Presidente, quero, neste instante, 
congratular-me com o Mlnlstério do 
Interior pela decisão de implantar em 
Picos um campus avançado do Pro
jeto Rondon, sob a responsabilidade 
inicial da Universidade Federal de 
Goiás. 

Quero dizer aos professores e alu
nos daquela Universidade que Picos a 
todos receberá com os braços abertos; 
que Picos necessita dessa motivação 
maior; que o município está disposto 
à participação, mas, que deles espera 
trabalho eficiente no sentido da ace
leração do seu processo de desenvol
vimento. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - José Este
ves - Milton Trindade - Ale
xandre Costa - Fausto Cas
tello-Branco -Virgílio Távora
Wilson Gonçalves - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - Milton Ca
bral - João Cleofas - Luiz 
Cavalcante - Teotónio VUela -
Lourival Baptista - Heitor Dias 
- João Calmon - Amaral Peixo
to - Vasconcelos Torres - Gus
tavo Capanema - José Augusto 
- Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -
Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, req,Jeri
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 53, de 1972 

Nos termos do art. 68 do Regimen
to Interno, requeiro seja constituída 
uma Comissão Externa, a fim de re
presentar o Senado nas cerimônias 
que serão levadas a efeito nos dias 17 
e 18 de julho próximo, quando serão 
recebidos em Fortaleza - Ceará, os 
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restos mortais do Presidente Castello 
Branco e de sua esposa. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 
1972. - Senador Filinto 1\lüller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o § ·1.0 do 
art. 68, do Regimento Interno, o re
querimento que acaba de ser lido de
verá figurar na Ordem do Dia da 
Sessão ordinária seguinte. 

Há, ainda, outro requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 54, de 1972 

Nos termos do art. 234 do Regimen
to Interno, requeiro transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso 
do ilustre General-de-Exército Walter 
Menezes Paes. ao assumir o Comando 
do rv Exército, com sede em Recife, 
no dia 8 de junho em curso. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 
1972. - Augusto Franco - Heitor 
Dias - Milton Trindade - Ruy 
Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento que aca
ba de ser lido será submetido à Co
missão Diretora. 

Sobre a mesa, comunicações que 
serão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOES 

Em 15 de junho de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que me ausentarei 
do País a partir do próximo dia 17, a 
fim de, no desempenho de missão com 
que me distinguiu o Senado, presidir 
a Delegação de Parlamentares que 
comparecerá à Primeira Conferência 
Continental de Reforma Agrária eCo
lonização na América Latina, a reali
zar-se em Bogotá - Colômbia, no pe
ríodo de 18 a 24 do corrente mês. 

Atenciosas Saudações, - Wilson 
Gonçalves. 

Em 15 de junho de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que me ausentarei do 
País, a partir do próximo dia 16, a 
fim de, no desempenho de missão com 
que me distinguiu o Senado, partici
par da Delegação de Parlamentares 
que comparecerá à Primeira Confe
rência Continental de Reforma Agrá
ria e Colonização na América Latina, 
a realizar-se em Bogotá - Colômbia, 
no período de 18 a 24 do corrente mês. 

Atenciosas Saudações. - João Cleo
fas. 

Em 15 de junho de 1972 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que me ausentarei do 
País, a partir do próximo dia 17, a. 
fim de, no desempenho de missão 
com que me distinguiu o Senado, par
ticipar da Delegação de Parlamenta
res que comparecerá à Primeira Con
ferência Continental de Reforma 
Agrária e Colonização na América La
tina a realizar-se em Bogotá - Co
lômbia, no período de 18 a 24 do cor
rente mês. 

Atenciosas Saudações. - Adalberto 
Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - As comunicações lidas 
irão à publicação. 

Sobre a mesa projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N •0 28, de 1972 

Elimina a desigualdade de tra
tamento na aposentadoria de em
pregados acometidos de cegueira, 
tuberculose ativa, lepra, aliena
ção mental e outras moléstias 
graves, assegurando a todos apo
sentadoria com remuneração in
tegral. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 27 

da Lei Orgânica da Previdência Social 
(Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto de 
1960) o seguinte parágrafo: 

"§ 8.o A aposentadoria por in
validez do segurado acometido 
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das moléstias de que trata o item 
I do § 4.0 do artigo 64 correspon
derá ao máximo previstos no § 1.0 

deste artigo." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Justificação 

Atualmente, o servidor público aco
metido de moléstia grave é aposen
tado com 100% de seus vencimentos. 
os demais empregados em situação 
idêntica são aposentados com apenas 
70% de seu salário. 

Essa desigualdade de tratamento 
para situações iguais é injusta e fere 
o princípio constitucional de que "to
dos são iguais perante a lei". 

De outra parte, os saldos verifica
dos no Balanço do INPS demonstram 
a existência de recursos para atender, 
com folga, ao pequeno encargo desse 
benefício. 

Realmente, nos termos do artigo 
178 do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União (Lei n.O 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952), os servi
d::>res acometidos de cegueira, para
lisia, alienação mental, tuberculose 
ativa, lepra e outras moléstias graves 
têm direito à aposentadoria com pro
ventos integrais. 

Os trabalhadores em situação idên
tica, entretanto, são apenas benefi
ciados pela eliminação do prazo de 
carência para se aposentarem, con
soante o item I do § 4.0 do artigo 64 
da Lei Orgânica da Previdência So
cial a saber: 

"§ 4.0 Independem de carência: 
I - a concessão de auxilio-do

ença ou de aposentadoria por in
validez ao segurado que, após in
gressar no sistema da previdência 
social, for acometido de tuber
culose ativa, lepra, alienação 
mental, neoplasia maligna, ce
gueira, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou 
estados avançados de Paget (os
teíte deformante), bem como a da 
pensão por morte, aos seus de
pendentes". 

De fato, qualquer que seja a causa 
da aposentadoria por invalidez, o seu 
cálculo é feito com base no seguint·= 

dispositivo da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agosto de 1960: 

"Art. 27- § 1.0 A aposentadoria 
por invalidez consistirá numa 
renda mensal correspondente . a 
70% (setenta por cento) do sala
rio-de-benefício, mais 1% <um 
por cento) desse salário por ano 
completo de atividade abrangida 
pela previdência social ou de con
tribuição recolhida nos termos do 
artigo 9.0, até o máximo de 30% 
(trinta por cento), arredondadc, 
o total obtido para a unidade de 
cruzeiro imediatamente superior". 

Conseqüentemente, atingido pela 
cegueira, pela alienação mental, neo
plasia maligna ou qualquer outra mo
léstia que assegura ao servidor públi
co aposentadoria com proventos in
tegrais o trabalhador só receberá 70% 
de seu Salário, só tendo direito a 100% 
se tiver trinta anos de serviço. 

Nada justifica a desigualdade de 
tratamento para situações de igual 
gravidade. 

Segundo estudos realizados pelo 
Con5elho Atuarial do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social CMEN
SARIO ESTATíSTICO- ATUARIAL, 
IAPI, ANO XIV, n.0 158), a concessão 
da aposentadoria na forma prevista 
neste projeto, representará encargo de 
apenas três décimos por cento da fo
lha de salários-de-contribuição. Ora, 
os superavits apresentados pelos 
balanços do INPS são largamente su
periores a esse percentual. 

Realmente, consoante o Balança do 
Instituto Nacional de Previdência So
cial, publicado no D~IO OFICIAL 
da União, Parte II, Seçao I, de 18 de 
abril último, a receita de contribui
ções, no exercício de 1971, correspon
deu a Cr$ 10.009.913.091,51 e o supe-
ravit apurado foi de Cr$ ........... . 
2 .139. 912.064,56. Ora, sabendo-se que 
a receita tributária é equivalente à 
soma da contribuição de empresários 
e trabalhadores e que esta é igual a 
18% das folhas de salário-de-contri
buição conclui-se que o superavit 
apresentado é de 3,8% ~essas folh~, 
superior, portanto,. ao decuplo indis
pensável ao atendimento ~~encargo 
repr-esentado pela propoSlçao. 

Está dessa forma, atendida a exi
gênciS: contida no parágrafo único do 
artigo 165 do texto constitucional. 
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O projeto atende a uma exigência 
de justiça: corrige desigualdade de 
tratamento oara situações iguais. E 
sua viabilidade é assegurada pela 
comprovada existência de recursos. 

Confiamos, por isso, em sua apro
vação final, com os doutos suplemen
tos das Comissões competentes. 

Sala das Sessões, em 15 de junho 
de 1972. - Senador Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI 
N.0 66, de 21-11-66 

Art. s.o o art. 27 e seus parágra
fos da Lei n.0 3. 807 passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 27. A aposentadoria por 
invalidez será devida ao segura
do que, após 12 (doze) con~ribui
ções mensais, estando ou nao em 
gozo de auxílio-doença, for con
siderado incapaz e insuscetivcl 
de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
§ 1.0 A aposentadoria por in
validez consistirá, numa renda 
mensal correspondente a 70% 
(setenta por cento) do salário
de-benefício, mais 1% (um por 
cento) desse salário, por ano 
completo de atividade abrangida 
pela previdência social ou de 
contribuição recolhida nos ter
mos do art. 9.0 , até o máximo de 
30% (trinta por cento), arredon
dado o total obtido para a uni
dade do milhar de cruzeiros ime
diatamente superior. 

§ 2.o No cálculo do acréscimo 
previsto no § 1.0 serão conside
rados como de atividade os me
ses em que o segurado tiver per
cebido auxilio-doença ou, na hi
pótese do § 4.0 , aposentadoria 
por invalidez. 

§ 3.o A concessão de aposenta
doria por invalidez dependerá da 
verificação das condições estabe
lecidas neste artigo, mediante 
exame médico a cargo da previ
dência social, e o benefício será 
devido a contar do dia imediato 
ao da cessação do auxílio-doen
ta no parágrafo seguinte. 

§ 4.0 Quando no exame previs
to no § 3.0 for constatada inca
pacidade total e definitiva, a 
aposentadoria por invalidez ln
dependerá de prévio auxilio-do
ença, sendo o benefício devido a 
contar do 16.0 (décimo-sexto) dia 
do afastamento do trabalho ou 
da data da entrada do pedido, 
neste caso se entre uma e outra 
tiverem decorrido mais de 30 
(trinta) dias. 

§ 5.0 Nos casos de segregação 
compulsória a aposentadoria por 
invalidez independerá não só de 
prévio auxílio-doença, mas tam
bém de exame médico pela previ
dência social, sendo devida a 
contar da data da segregação. 
§ s.o A partir de 55 <cinqüenta 
e cinco) anos de idade, o segu
rado aposentado ficará dispensa
do dos exames para fins de ve
rificação de incapacidade e dos 
tratamentos e processos de rea
bilitação profissional. 
§ 7 .o Ao segurado aposentado 
por invalidez se aplica o dispos
to no § 4.o do art. 24." 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido depende de justificação, que 
será feita pelo nobre Senador Franco 
Montoro, a quem concedo a palavra. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa
ra. justificar projeto. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, o projeto que acaba de ser lido 
elimina a desigualdade de tratamen
to na aposentadoria de empregados 
acometidos de cegueira, tuberculose 
ativa, lepra, alienação mental e ou
tras moléstias graves, assegurando a 
todos a mesma aposentadoria com 
remuneração integral. 

Atualmente, o servidor público aco
metido de moléstia grave é aposen
tado com 100% de seus vencimentos. 
Os demais empregados em situação 
idêntica são aposentados com ape:1as 
70% de seu salário. 

Essa desigualdade de tratamento, 
para situações iguais, é injusta e fere 
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o princípio constitucional de que "to
dos .são iguais perante a lei". 

De outra parte, os saldos verifica
dos no Balanço do INPS demonstram 
a existência de recursos para aten
der, com folga, ao pequeno encargo 
desse benefício. 

Realmente, nos termos do artigo 
178 do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União (Lei n.0 1.711, 
de 28 de outubro de 1952), os servi
dores acometidos de cegueira, para
lisia, alienação mental, tuberculose 
ativa., lepra e outras moléstias gra
ves, têm direito à aposentadoria com 
proventos integrais. 

Os trabalhadores em situação idên
tica, entretanto, são apenas benefi
ciados pela eliminação do prazo de 
carência para se aposentarem, con
soante o item I do § 4.o do artigo 64 
da Lei Orgânica da Previdência So
cial a saber: 

"§ 4.0 Independem de carência: 

I - a concessão de auxílio-doen
ça ou de aposentadoria por inva
lidez ao segurado que, após in
gressar no sistema da previd&n
cia social, for acometido de tu
berculose ativa, lepra, alienação 
mental, neoplasia maligna, ce
gueira, cardiopatia grave, doen
ça de Parkinson, espondiloartro
se anquilosante, nefropatia gra
ve ou estados avançados de Paget 
<osteite deformante), bem como 
a da pensão por morte, aos seus 
dependentes". 

De fato, qualquer que seja a causa 
da aposentadoria por invalidez, o seu 
cálculo é feito com base no seguinte 
dispositivo da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agosto de 1960: 

"Art. 27 § 1.0 A aposentadoria 
por invalidez consistirá numa 
renda mensal correspondente a 
70% (setenta por cento) do sa
lário-de-benefício, mais 1% (um 
por cento) desse salário por ano 
completo de atividade abrangida 
pela previdência social ou de 
contribuição recolhida nos ter
mos do artigo 9.0 , até o máximo 
de 30% (trinta por cento), arre
dondado o total obtido par2. a 
unidade de cruzeiro imediata
mente superior". 

Conseqüentemente, atingido pela 
cegueira, alienação mental, neopla
sia maligna ou qualquer outra molés
tia que assegura ao servidor público 
aposentadoria com proventos inte
grais, o trabalhador só recebe 70% 
de seu salário, só tendo direito a 
100% se tiver trinta anos de serviço. 

Nada justifica a desigualdade de 
tratamento para situações de igual 
gravidade. 

Segundo estudos realizados pelo 
Conselho Atuarial do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social (Men
sario Estatístico-Aturial, IAPI, ano 
XIV, n.0 158), a concessão da apo
sentadoria na forma prevista neste 
projeto representará encargo de ape
nas três décimos por cento da folha 
de salários-de-contribuição. Ora, os 
"superavits" apresentados pelos ba
lanços do INPS são largamente su
periores a esse percentual. 

Realmente, consoante o Balanço do 
Instituto Nacional de Previdência So
cial, publicado no "Diário Oficial" da 
União, Parte n, Seção I, de 18 de 
abril último, a receita de contribui
çées, no exercício de 1971, cor:-espon
deu a Cr$ 10.009.913.091,51 e o su-
peravit apurado foi de Cr$ ....... . 
2.139. 912.064. 56. Ora, sabendo-se 
que a receita tributária é equivalente 
à soma da contribuição de empresá
rios e trabalhadores e que esta é 
igual a 18% das folhas de salários
de-contribuição, conclui-se que o su
peravit apresentado é de 3,8% dessas 
folhas, superior, portanto, ao décuplo 
indispensável ao atendimento do en
cargo representado pela presente 
proposição. 

Está, dessa forma, atendida a exi
gência contida no parágrafo único 
do art. 165 do texto constitucional. 

O projeto atende a uma exigência 
de justiça: corrige desigualdade de 
tratamento para situações iguais. E 
sua viabilidade é assegurada pela 
comprovada existência de recursos. 

Confiamos, por isso, em sua aoro
vação final, com os doutos suple
mentos das Comissões competentes. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Terminada a hora do Ex
pediente. 
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A Ordem do Dia da presente Sessão 
é destinada a Trabalhos das Comis
sões. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benjamin Farah. 

O SR. BENJ'Al\UN FARAH- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, o conclave 
de Estocolmo sobre o Meio-Ambiente 
já é do conhecimento geral, porque 
as atenções do mundo lhe voltaram 
as vistas, embora desdenhosas ou 
ciumentas de certas nações, tais 
como a Rússia e alguns dos seus alia
dos. 

Lá esteve o Brasil, através de uma 
Delegação chefiada pelo Ministro 
Costa Cavalcanti. 

E podemos afirmar que essa repre
sentação marcou a sua presença no 
estilo C:a inteligência e espírito de so
lidariedade às grandes causas, como, 
graças a Deus, tem acontecido com 
este Pais. 

Eu me dispenso de uma análise de 
profundidade daqueles debates, dos 
objetivos dos resultados, pois isto foi 
amplamente noticiado e, por igual, 
os que lá compareceram poderão fa
lar com maior conhecimento que eu. 

No entanto, algumas lições preci
sam ser tiradas. o Encontro de Es
tocolmo não foi uma aproximação dos 
povos para as cortesias internacio
nais. A poluição e a explosão demo
gráfica, bem assim a diminuição de 
alimentos, são três temas que não 
permitem protelação nem tergiver
sação. Em seu benefício, tudo deve 
ser planejado e realizado já, antes 
que seja tarde. 

No que tange à explosão demográ
fica, não comungo com as terríveis 
previsões de Malthus, tantas vezes 
contestadas, nem com o otimismo de 
Hubner Gallo, no chamado mito da 
explosão demográfica. o meio termo 
é o certo. Mas também não acredito 
que com paliativos, nem com pílulas 
poderemos resolver tão sério proble
ma, pois as pílulas atingem as ca
madas mais cultas, e os outros se 
multiplicam como as formigas. Isto 
nos leva a concluir que os civilizados, 
os povos de alta cultura, vão-se re
duzindo enquanto que os outro9 vão 

crescendo de tal maneira que o fu
turo poderá tomar-se sombrio para 
certas nações que hoje controlam a 
natalidade. 

Mas não é nesta rápida oração, 
com tempo escasso, que eu irei falar 
de tão importantes assuntos. Limito
me a fazer apenas um registro. Vale 
dizer, devemos colher as lições dos es
tudos, das pesquisas, dos esforços que 
aqueles ilustres congressistas fize
ram. Eis porque trago um artigo para 
que seja transcrito, nos Anais do Se
nado, do eminente jurista Carlos A. 
Dunshee de Abranches, publicado no 
Jornal do Brasil de 14-6-72 e, para 
isto, envio requerimento à Mesa. 
Aquele jornalista representa uma 
nobre estirpe que tanta participação 
tem dado à cultura nesta Nação, mas 
ele próprio, que tenho a honra de co
nhecer desde estudante, com sua in
teligência, com o brilho que tem 
dado às letras jurídicas deste País, o 
qual tem sabido dignificar aqui e lá 
fora em reuniões e congressos de re
levo, a sua advertência merece 
atenção. Por tudo isso, trago o artigo 
do eminente patrício, Dr. Carlos A. 
Dunshee de Ahranches, sob o título 
"As Lições de Estocolmo". 

Versa, conforme se percebe, sobre 
matéria relevante, motivo do Encon
tro de Estocolmo. E como se trata de 
autoridade de escol, esse trabalho é 
um subsidio admirável que merece 
figurar nos Anais do Senado, sempre 
atento e interessado nos grandes pro
blemas de interesse da coletividade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, as grandes obras são, em 
geral, fruto do sonho de muitos, mas, 
em verdade, do trabalho efetivo de 
poucos. Toda a humanidade aspira 
à preservação da vida, às delicias do 
progresso, enfim, ao bem-estar sem 
limites e à felicidade permanente. 
Poucos, porém, os que, no recesso dos 
laboratórios, na modéstia das ofici
nas, no interior das bibliotecas, no 
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isolamento dos gabinetes, pesquisam, 
investigam, estudam e decidem sob 
a patriótica inspiração de bem ser
vir à coletividade, de que somos todos 
parte integrante. 

Se os heróis, os mártires, os san
tos e os_ estadistas fossem a regra
geral, nao haveria razão para os 
panteões, para os altares e para os 
mon!l~entos, marcos sugeridos pela 
Histor1a. Esta, que não se confunde 
com a cronologia, somente cuida dos 
importantes feitos e dos grandes 
exemplos. Uns e outros, tanto podem 
conter ensinamentos a seguir como 
lições a evitar. 

Fez, no dia 13 do corrente, 30 anos 
que se inaugurou e se instalou a pri
meira Faculdade de Filosofia na Ba
hia. Era aspiração de todo o Estado, 
iniciativa reclamada pelo escol da 
intelectualidade baiana, através de 
reclamos de sua mocidade e de pro
nunciamentos da imprensa, como 
centro formador de um magistério 
aprimorado, e de um polo irradiador 
de cultura. Tudo, porém, permanecia 
no campo das reivindicações e dos 
anseios, que apenas refletiam a cons
ciência do valor do objetivo, e a vita
lidade e persistência dos reivindica
dores. Eis que um desses autênticos 
idealistas, Professor Isaías Alves de 
Almeida - que sabia marcar a von
tade com a ação, reuniu um grupo de 
abnegados para a grande cruzada 
patriótica. 

Eram poucos em número, mas va
liam por muítos em decisão, convic
tos, todos, de que não basta sonhar. 
É preciso querer, ou seja, regar o 
pensamento nobre com o suor fecun
dante. 

Indicarei, de memória, um punhado 
deles, compensando o pecado da 
omissão de alguns com o reconheci
mez:to do trabalho de todos. Cito, 
entao, os nomes dos que, capitanea
dos por Isaías Alves, mestre insigne 
de tantas gerações, a quem a Bahia 
e o Brasil tanto devem, constituíram 
a linha de frente do sagrado com
bate, alguns deles, a esta altura, re
divivos na saudade, que é uma forma 
de vencer a ausência ou relembrados 
na prece, que é uma maneira de 
cultuar memória. Ei-los: Agnelo 
Britto, Raul Schmidt, Arthur Fraga, 
Arnoldo Wildberg, Anísio Massorra, 

Eugênio Teixeira Leal, Joaquim Bar
reto de Araújo, João de Carvalho Sá. 
Todos esses nomes passaram a cons
tituir a Junta Mantenedora e a Mesa 
Diretora da nova Faculdade, que nas
ceu e sobreviveu até fins de 1950, 
como estabelecimento particular. 

O corpo docente, convocado entre 
figuras de projeção no mundo cultu
ral e educacional da Bahia, cumpria, 
dedicada e eficientemente, o seu no
bre mister, sob a inspiração de cola
borar e o impulso de serivr, sem vi
sar a vantagens de ordem financeira, 
pois bem sabia que recursos não ha
via para a retribuição compensado
ra. São eles: Isaías Alves de Almeida, 
cesar Araujo, Lafaiete Pondé, Luiz 
Moura Bastos, Ernesto Carneiro Ri
beiro Filho, Raul Batista de Almei
da, Aristides da Silva G<>mes, Maga
lhães Neto, Aloysio de Carvalho Fi
lho, Pedro Tavares Filho, Cristiano 
Müller, Alexandre Leal Costa, Leo
poldo Amaral, Jorge Calmon, Tobias 
Neto, Trípoli Gandenzi, Paulo Pedrei
ra de Cerqueira, Arquimedes Gonçal
ves, Luiz Viana Filho, Antonio Balbi
no de Carvalho, Elísio Lisboa, Hélio 
Simões, Vespasiano Augusto Cesar Pi
res, Hermano Santana, Tales de Aze
vedo, Gama Abreu, Eloivaldo Chagas 
de Oliveira, Luiz Moura Bastos, Bar
ros Barreto, Carlos Ott, Frederico 
Edelveis. 

Ainda aqui os nomes lembrados re
presentaram plenamente os nomes 
omitidos, jam~ esquecidos, porém, 
porque se outros podem ter escapado 
ao sopro da palavra, sobrevivem todos 
na proclamação do reconhecimento 
sincero. 

A simples enunciação dos seus no
mes basta para evidenciar o acerto da 
escolha e o mérito da nove! Congre
gação. Não eram simples Professores, 
eram verdade~s mestres, porque edu
cavam, a um so tempo, com a cultura 
que é a lição da ciência, e com o exem~ 
pio, que é o ensinamento da virtude 
matéria-prima indispensável à cons~ 
trução da base espiritual dos povos e 
dos fundamentos enobrecedores das 
civilizações. Também entre esses vul
tos eminentes, muitos já atravessa
ram a fronteira da eternidade. A ci
tação dos seus nomes, por isso mes
mo. mais do que uma simples evo-
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cação, é um culto de reverência às 
suas memórias. 

Em 1950, graças à compr:eensão do 
grande ex-Presidente Marechal Eu
rico Dutra e à visão do seu extraordi
nário Ministro da Educação, o emi
nente Professor Clemente Mariani e 
ao decidido apoio do Magnífico e sau
doso Reitor Edgar Santos, ganhou a 
Faculdade os benefícios e as vanta
gens da federalização. 

Ao lado da garantia do seu melhor 
funcionamento, pôde ela traçar no
vos rumos e perseguir novos objeti
vos. Porque soube atualizar-se, so
breviveu. 

O Sr. Ruy Santos - Permite-me V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS - Pois não. 
O Sr. Ruy Santos - Permito-me 

interromper o seu discurso, não tanto 
por vaidade pessoal, mas para des
tacar o esforço desenvolvido para a 
federalização dessa Faculdade. Essa 
Escola, como a de Belas Artes, foi fe
deralizada, quando Ministro de Edu
cação, Clemente Mariani, e tenho o 
orgulho de ter contribuído muito para 
que ela se concretizasse. Ainda na épo
ca foi refederalizada a Escola de En
genharia, que havia sido fed~raliza
da e depois perdera tal situaçao. Mas 
numa homenagem à história dessa 
grande Escola, vale destacar que ne
nhum trabalho suplantou o do então 
Reitor Edgard Santos, que por ele foi 
aparelhada, não só materialmente, co
mo do ponto-de-vista humano. Edgard 
Santos trouxe professores de fora para 
ela e professores de muito mérito. 
Criou um laboratório de Fonética mui
to bem montado lá e que possibili
tou, por esse meio, um desenvolvi
mento maior dessa admirável Escola 
com que o nosso Estado conta. 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço 
o honroso aparte de V. Ex.a, porque 
contribui para o registro exato e ver
dadeiro dos fatos. É de justiça re
conhecer e proclamar que V. Ex.a., no 
Congresso Nacional, na antiga Câma
ra dos Deputados, foi sempre um ba
talhador pela causa do ensino na 
Bahia, e um grande colaborador do 
inesquecível Edgard Santos, nome que 
pronuncio com respeito e reverência 
e que tem o invariável apreço e a per
manente admiração de todo o nosso 
Estado, que faz justiça à grande e 

insuperável obra que realizou à fren
te da Universidade Federal da Bahia. 

Com a federalização da Faculdade 
- repito - pôde ela ao lado da ga
rantia de melhor funcionamento tra
car novos rumos e perseguir novos 
Óbjetivos. E porque soube atualizar
se, sobreviveu. O seu teto acolhe, hoje, 
mais de seis mil alunos, que ali se 
adestram para o serviço da Pátria. Do 
seu seio têm saído, nestes 30 anos de 
vida várias turmas de diplomados ' . que, de logo, se integram no exercl-
cio da sua profissão, na nobre tarefa 
de bem corresponder à preparação in
telectual da imensa legião de jovens 
que constituem a força viva e espe
rançosa da Nação. 

Hoje, a Faculdade de Filosofia é 
uma das importantes unidades da 
Universidade Federal da Bahia, e tem, 
à frente de sua Diretoria, a figura 
jovem e dinâmica do Professor Batsi
ta Neves, contaminado dos mesmos 
propósitos e do mesmo ideal de seus 
fundadores que acompanham de 
perto, de dentro de s~as salas, toda .a 
evolução do respeitável estabelecl
mento servido por um corpo docen
te que' se viu a substituição de anti
gos Mestres, permanece fiel à mesma 
ação inspiradora da nobre tarefa. 

Não tenho dúvida de que a essa 
Faculdade está reservado um grande 
destino e assegurada a continuidade 
de su:-1. extraordinária missão. 

Ela já nasceu dentro de um templo 
porque, instalada no velho edifício da 
tradicional Escola Normal da Bahia, 
doada à Fundação inicial da Escola 
pela visão patriótica do saudoso e 
ilustre ex-Interventor Landulfo Alves 
de Almeida, que se impôs ao respeito 
E' à estima da Bahia pela eficiência do 
seu governo e pelas virtudes que lhe 
marcaram a personalidade de ~ida
dão e homem público. 

O Sr. Nelson Carneiro- Antes que 
V. Ex. a acabe de evocar o esforço da 
gente baiana para ali fundar a sua 
Faculdade de Filosofia, que completa 
agora 30 anos de existência, quero fe
licitar V. Ex.n pela iniciativa de revi
ver aquelas atitudes de desprendi
mento de tant<ls homens ilustres da 
Bahia e ãe colaboração de tantos ou-
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tros que, através desses três decênios 
têm dado à mocidade de nossa terra 
lições de sua experiência, de sua 
cultura e do seu amor à Pátria. 

O SR. HEITOR DIAS -Agradeço 
ao nobre Senador Nelson Carneiro as 
palavras com que enriquece esse des
pretensioso discurso que, na verdade, 
procura fazer justiça ao trabalho pio
neiro de tantos abnegados patriotas 
baianos, que se entregaram a essa 
nobre cruzada, sem outro interesse e 
sem outra preocupação que não a de 
bem corresponder aos interesses da 
terra comum. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS- Com muita 
honra. 

O Sr. Benjamin Farah - Acaba
mos de ouvir, neste instante, um 
aparte de um carioca da Bahia, que é 
Líder co MDB no Senado, o nobre Se
nador Nelson Carneiro. Eu diria que 
S. Ex.a já falou pela nossa bancada. 
No entanto, permita V. Ex. a que eu 
interrompa, mais uma vez, o seu bri
lhante discurso, o que faço com o 
maior entusiasmo. Faço até com mul
ta vibração, porque tenho labutado 
no magistério e vejo que o Senado 
não é impermeável nem indiferente a 
essas causas de interesse de educação. 
Este é um Senado que trabalha. 
Quantas vezes nós vimos esta Casa e 
a outra do Poder Legislativo acusadas 
por certos elementos na falsa impres
são de que nos reunimos para tratar 
de interesses próprios. Nós aqui nos 
preocupamos com os interesses da co
letividade. Hoje, por exemplo, ouvi
mos dois discursos brilhantes: um do 
Senador Saldanha Derzi e outro do 
Senador José Llndoso, sobre um pro
blema de interesse do Brl:lsil e do 
mundo, qual seja o da polui;;ão. Aga
ra, V. Ex.a está abordando aqui proble
mas de interesse da cultura. Acho que 
outro grande problema do Brasil _é 
o problema da cultura, da educaçao 
sobremodo. E. V. Ex. a fez desfilar aí 
uma série de nomes respeitáveis, pelos 
quais não só os baianos. mas os bra
sileiros tem a maior reverência. V. Ex.a 
citou, inclusive, o nome do ~x-Sena
dor .Aloysio de Carvalho Filho, que 
tanto honrou esta Casa, tanto honro1:1 
o Congresso Nacional. O Senado esta 
de parabéns com os discursos que ou-

vi: o de V. Ex.n e os dos nobres Sena
dores que já citei e outros discursos 
em que foram aqui abordados proble
mas, sobretudo de interesse da coleti
vidade: o magistério, portanto, está 
lembrado com tanto carinho, com 
tanta lealdade, tanto sentimento de 
gratidão. Os professores, geralmente, 
trabalham e o único legado deles é 
este: o preparo de nossa juventude. E 
é tão louvável e nobre quando eles 
são lembrados, são evocados, quando 
a Nação, através de seus representan
tes, lhes tributa o sentimento de gra
tidão e de respeito. 

O SR. HEITOR DIAS - As pala
vras honrosas de V. Ex. o. testemu
nham que os grandes temas, os gran
des assuntos não pertencem a essa ou 
àquela região, mas a todo o Brasil, 
porque aqui estamos como represen
tantes do Povo Braslleiro, procurando 
auscultar as suas relvlndlcações, bata
lhando para que elas se tornem rea
lidade. Obrigado a V. Ex. a pelas ge
nerosas palav~ com que me honrou. 

Se é certo que a tradição não se 
transfere por escritura, verdade é 
também que ela serve, sem dúvida, de 
inspiração e de estímulo, fazendo re
dobrar responsabilidades e multipli
cando compromissos. 

Se a tarefa é enorme, é ela facilita
da pela noção do dever comum e da 
compreensão dos altos e superiores 
objetivos a que hão de prender-se os 
que têm sobre os ombros importantes 
missões. Nenhuma sobreleva a da 
educação, que, pela sua formação 
etimológica, significa, exatamente, 
guiar e conduzir. 

O superior destino dos povos e das 
nações não pode ser buscado nos 
campos de batalha, ou nos precon
ceitos acorrentadores dos homens. 
Ele há de ser perquirido e traçado nos 
laboratórios, nas escolas, nas univer
sidades, nas bibliotecas, ou seja, na 
paciência das pesquisas, na persistên
cia dos estudos, enfim, ao cantata 
permanente dos livros, que estes são 
lâmpadas perenemente acesas. E a 
luz foi a primeira criação de Deus. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
de amanhã, a seguinte ' 

ORDEM DO .. DIA 
1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 53, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Filinto 
Müller, solicitando a constituição 
de uma Comissão Externa. para 
representar o Senado nas ceri
mônias que serão levadas a efei
to nos dias 17 e 18 de julho pró
ximo, quando serão recebidos em 
Fortaleza, Ceará, os restos mor
tais do Presidente Castello Bran
co e de sua esposa. 

2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.O 

81, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Accioly Filho, que revoga o 
art. 177, e seus parágrafos do 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 dê ou
tubro de 1940, tendo 

PAREOERES, sob n.0s 148, 149 e 
150, de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
juridicldade, nos termos do 
Substitutivo que apresenta; 

- de Economia, favorável ao 
Substltutlvo-CCJ. 

- de Finanças, favorável ao 
Substitutivo-CCJ. 

Está encerrada a Sessão. 

<Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
40 minutos.) 


